
 

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
 Antoninho Tiburcio Gonçalves - Presidente ● Edinando Brustolin - Diretor Executivo

Emerson Souto - Gerente de Tecnologias da Informação ● Dantes Guilherme - Diagramador ● Tales Tombini - Diagramador
Praça XV de novembro, 270 - Centro - 88010-400 - Florianópolis / Santa Catarina - Fone/Fax (48) 3221 8800

contato@diariomunicipal.sc.gov.br                                     www.diariomunicipal.sc.gov.br

Sexta-feira - 29 de janeiro de 2010Edição N° 418 Florianópolis/SC

Sumário

Municípios
 

Associações de Municípíos

Consórcios Públicos

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 055/2010
PORTARIA Nº 055/2010
Admiti  ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,  
                                              
Resolve:
Artigo 1º  - Admitir, LUIZ FELIPE BRUSCHI,  para o Cargo de ME-
DICO – 40H, em carater temporario, para atuar no Posto de Saude 
de Antônio Carlos, a partir de 25 de Janeiro de 2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 25 de Janeiro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 25 de 
Janeiro de 2010.

MAURO  CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças                                        

Portaria Nº 056/2010
PORTARIA Nº 056/2010
Concede Gratificação.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais,  de acordo com a Lei nº 1251/2009,
                                              
Resolve:
Artigo 1º  - Conceder, uma GRATIFICAÇÃO, ao servidor LUIZ FE-
LIPE BRUSCHI, por ocupar o cargo de MEDICO – 40H, a partir de 
25 de Janeiro de 2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 25 de Janeiro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 25 de 
Janeiro de 2010.

MAURO  CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças                                        

Portaria Nº 057/2010
PORTARIA Nº 057/2010
Concede Insalubridade.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,  
                                              
Resolve:
Artigo 1º  - Conceder, INSALUBRIDADE, ao servidor LUIZ FELIPE 
BRUSCHI, por ocupar o cargo de MEDICO – 40H, a partir de 25 
de Janeiro de 2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 25 de Janeiro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 25 de 
Janeiro de 2010.

MAURO  CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças                                        

Atalanta

Prefeitura MuniciPal

Lei N° 1141/2010
LEI N° 1141/2010
"DISPÕE SOBRE INCLUSÕES DE CONTAS DESPESAS NO PLANO 
PLURIANUAL–PPA, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 
LDO, ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam incluídas as Contas 3.1.71.00.00.00.00.00.0080, 
3.3.71.00.00.00.00.00.0080 e 4.4.71.00.00.00.00.00.0080, na 
Ação 2.003 – Manutenção da Administração Geral, no Progra-
ma 7 – Administração Geral, na Lei Municipal nº 1115/2009 de 
09.08.2009, Plano Plurianual – PPA, no montante de R$ 4.400,00 
(Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

Art. 2º As contas Despesas acrescidas na ação que trata o artigo 
1º, fica por conta das anulações das seguintes dotações do orça-
mento do corrente exercício:  

03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
04.122.0007.2.003 Manutenção da Administração Geral
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas........R$  1.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas........R$  2.400,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas........R$  1.000,00

Art. 3º - Por conta da inclusão prevista no artigo 1º da presen-
te Lei, ficam inseridas as Contas 3.1.71.00.00.00.00.00.0080, 
3.3.71.00.00.00.00.00.0080 e 4.4.71.00.00.00.00.00.0080, na 
Ação 2.003 – Administração Geral, no Programa 7 – Administração 
Geral, na Lei Municipal nº. 1122/2009 de 21.10.2009, Lei de Dire-
trizes Orçamentárias – LDO, no montante de R$ 4.400,00 (Quatro 
Mil e Quatrocentos Reais).
 
Art. 4º Por conta do disposto no artigo 3º, fica o Chefe do Poder 
executivo autorizado incluir na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2010, a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no montante 
de R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

Órgão:                        03.00 Secretaria da Administração e Finanças   
Unidade:                    03.01 Secretaria da Administração e Finanças
Função:                  4 Administração
Sub-Função:           122 Administração Geral
Programa:               7 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto Atividade      2.003 – Manutenção da Administração Geral
Elemento de Despesa:   3.1.71.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações  
            Diretas.....R$ 1.000,00
                                  3.3.71.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações  
             Diretas.....R$ 2.400,00
                                  4.4.71.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações  
            Diretas.....R$ 1.000,00

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 27 de Janeiro de 2010.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Projeto de Lei N° 0142/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROJETO DE LEI N° 0142/2010
“AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE ÁREA FÍSICA E BENS MÓ-
VEIS À CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ATALANTA 
COM ANUÊNCIA DA APREMAVI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizada a Permissão de uso para a Câmara de 
Vereadores do Município de Atalanta, da área física corresponden-
te ao Auditório, duas salas, sanitários, assim como da relação de 
bens móveis, do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica, com 
sede na Estrada Geral Vila Gropp, s/n, neste Município, conforme 
Termo de Cessão de Uso em anexo, parte integrante da presente 
Lei.

Parágrafo Único – A presente Permissão de Uso ficará sujeita à 
anuência da Associação de Preservação do Meio Ambiente e da 
Vida – Apremavi – CNPJ/MF 79.355.269/0001-40, com sede da 
Rua XV de Novembro, 118, Sala 27 – 2º Andar, na cidade de Rio 
do Sul/SC.

Art. 2º - As despesas de manutenção e adaptações decorrentes 
da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do or-
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çamento vigente.

Art. 3º - - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 26 de Janeiro de 2010.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação PP 001 FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PP 001/2010-FMA 

OBJETO: Aquisição de pneus para máquinas agrícolas e veícu-
los de uso da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e Aquicultura. Data da abertura da documentação e proposta de 
preços: 22/02/2010 às 14:00 hrs. Local para obtenção do edital: 
Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um dis-
quete ou pen-drive
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8020, 8023 e 8035.

Biguaçu 27 de Janeiro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS 
Prefeito Municipal 

Aviso Publicação 004 FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PP 004/2010-FMA 

OBJETO: Aquisição de material de limpeza, expediente e consumo 
para a Secretaria de Agricultura. Data da abertura da documen-
tação e proposta de preços: 15/02/2010 às 16:00 hrs. Local para 
obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apre-
sentação de um disquete ou pen-drive
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8020, 8023 e 8035.

Biguaçu 27 de Janeiro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS 
Prefeito Municipal 

Aviso de Publicação PP 024 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PP 024/2010-PMB 

OBJETO: Contratação de serviços de som volante e gravação de 
mensagens para divulgação das Assembléias do Orçamento Par-
ticipativo durante o ano de 2010. Data da abertura da documen-

tação e proposta de preços: 15/02/2010 às 14:00 hrs. Local para 
obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apre-
sentação de um disquete ou pen-drive
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8020, 8023 e 8035.

Biguaçu 27 de Janeiro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS 
Prefeito Municipal 

Aviso de Publicação PP 002 FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PP 002/2010-FMA 

OBJETO: Aquisição de serviço de torno mecânico, freza, solda mig 
e oxigênio para uso das máquinas e implementos agrícolas da Se-
cretaria de Agricultura. Data da abertura da documentação e pro-
posta de preços: 22/02/2010 às 16:00 hrs. Local para obtenção 
do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de 
um disquete ou pen-drive
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8020, 8023 e 8035.

Biguaçu 27 de Janeiro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS 
Prefeito Municipal 

Aviso de Licitação PP 006 FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PP 006/2010-FMA 

OBJETO: Aquisição de filtros para os veículos, máquinas e tratores 
da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicul-
tura. Data da abertura da documentação e proposta de preços: 
17/02/2010 às 14:00 hrs. Local para obtenção do edital: Setor de 
Licitação da PMB, mediante a apresentação de um disquete ou 
pen-drive
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8020, 8023 e 8035.

Biguaçu 27 de Janeiro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS 
Prefeito Municipal 

Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Pregão Presencial 10/2010 - Prestação de serviços 
de manut. em equipamentos de informática
EDITAL DE LIC. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 10/2010 

O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados que, até as 15:00 horas do dia  
11.02.2010, estará selecionando a melhor proposta para presta-
ção de serviços em manutenção de equipamentos de informática. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
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departamento de licitação, da Prefeitura Municipal pelo fone 47 
35470179.

Braço do Trombudo, em 28 de janeiro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 11/2010 - Aquisição de Toners e 
Cartuchos de Tinta Remanufaturado
EDITAL DE LIC. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 11/2010 
PARA REGISTRO DE PREÇO

O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados que, até as 14:00 horas do dia  
12.02.2010, estará selecionando a melhor proposta para aquisi-
ção de Aquisição de Toners e Cartuchos de Tinta Remanufaturado. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
departamento de licitação, da Prefeitura Municipal pelo fone 47 
35470179.

Braço do Trombudo, em 28 de janeiro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato contrato 13/2010
EXTRATO DE CONTRATO 13/2010, referente ao processo licitató-
rio modalidade Tomada de Preço 70/2009.

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, municí-
pio de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Marcos Marangoni - ME
CNPJ 04.961.592/0001-69, sito Est. Geral Ribeirão Concórdia, SN
Cidade de Braço do Trombudo - SC 
Objeto: coleta de resíduos sólidos para gerenciamento da central 
de triagem de resíduos sólidos
Valor por mês: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) 
Valor: R$ 73.200,00(setenta e três mil e duzentos reais)
Vigência até 31.12.2010  
Data da assinatura: 26.01.2010

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preço 02/2010 - Pregão 01/2010 
FMS - Aquisição de Medicamento

Página: 1/2

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRACO DO TROMBUDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2010

Aquisição de medicamentos a serem adquiridos nas farmácias do município de Braço do Trombudo. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  2/2010               Data do Registro:  27/01/2010               Válido até:  27/01/2011

1 Levodopa+cloridrato de benserazida 200mg c/50 (1399) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) MERCK SHARPK DOLME 30,2000 1

2 Atorvastatina 10 mg c/30 (1401) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) PFIZER 67,0000 1

3 Sulfato de glicosamina + sulfato de condroetina  c/30 (1403) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) ACHE 58,5000 1

4 Sulfato de Glicosamina c/30 (1404) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) ZAMBON 86,0000 1

5 Ácido acetisalicilico tamponado 325 mg c/32 (1405) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) SIGMA PHARMA 12,0000 1

6 Brometo de ipratrópio + bromidrato de fenoterol 15 ml (1406) UND FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) PRATI DONADUZZI 22,0000 1

7 Teofilina 200 mg  c/ 20 (1407) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) NOVARTIS 10,5500 1

8 Levofloxacino 500 mg c/ 10 (1408) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) LEGRAND 35,9000 1

9 Alendronato de Sódio  70 mg c/ 4 (1409) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) GERMED 29,0000 1

10 Flunarizina 10 mg c/50 (1410) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) NEOQUIMICA 6,0000 1

11 Losartana potássica 50mg + hidroclorotiazida 12,5 mg c/30 (1411) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) LEGRAND 24,7500 1

12 Prednisolona 3mg/ml  120 ml (1412) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) PRATI DONADUZZI 12,1500 1

13 Warfarina 5 mg c/30 (1413) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) UNIÃO QUIMICA 10,2000 1

14 Atenolol 50 mg+ clortalidona 12,5 mg c/30 (1414) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) LEGRAND 12,3000 1

15 Espironolactona 25 mg c/30 (1415) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) GERMED 8,0000 1

16 Cloridrato de hidralazina 50 mg c/ 30 (1416) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) NOVARTIS 4,1000 1

17 Succinato de metoprolol 25 mg c/20 (1417) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) ASTRAZENECA 8,0000 1

18 Succinato de metoprolol 50 mg c/20 (1418) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) ASTRAZENECA 14,9500 1

19 Cloridrato de Oxibutenina  5 mg c/ 30 (1419) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) UCI FARMA 11,0000 1

20 Lumiracoxibe 400mg c/7 (1420) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) EMS 36,5000 1

21 Cloridrato de Sotalol 160 mg c/ 20 (1421) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) MERCK 25,3000 1

22 Pantoprazol 40 mg c/28 (1422) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) LEGRAND 30,0000 1
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Resultado do processo seletivo 001/2010
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
Edital Processo Seletivo n° 001/2010
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO N°001/2010
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 HORAS 

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, homologa e torna 
público a lista de candidatos e respectivos pontos referentes ao 
Processo Seletivo do Edital n°001/2010, Médico Clínico Geral 20 
horas.

Inscrição Nome do candidato Pontos Classificação

001 Charles Rafael Schwambach 8 1°
    
Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
desta data, para interpor recurso de revisão. O recurso deverá ser 
feito através de um requerimento bem fundamentado, seguindo 
as normas do edital e dirigido a senhora Secretária Municipal de 
Saúde e Assistência Social.

Braço do Trombudo, em 28 de Janeiro de 2010 .
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Portaria 19.260
PORTARIA nº 19.260, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do 
Município de Caçador e mais o que prevê o art. 18 e seguintes da 
Lei Complementar nº 1, de 8/3/91.

R E S O L V E:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados nas diversas Secretarias Municipais, ascensão de 
nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especi-
ficando: código do servidor, nome, período de aquisição e nível 
ascendido, a contar de 1º de dezembro de 2009, conforme segue:

Cód. Nome  Período 
Aquisitivo         Nível Ascendido

  387 Donizete Alves dos Santos
2004 a 2006
2006 a 2008

Do Nível I
Do Nível II

P/ Nível II
P/ Nível III  

3264 Emerson Schmidt
2004 a 2006
2006 a 2008

Do Nível I
Do Nível II

P/ Nível II
P/ Nível III  

  855 Osvaldir Costa Schaphauser 2006 a 2008 Do Nível VII P/ Nível VIII

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.261
PORTARIA Nº 19.261, de 31 de dezembro de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais a seguir relaciona-
das, 01 (um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-
natalidade, especificando: nome, cargo, referência e secretaria de 
lotação, conforme segue:

Cód Nome Cargo Sec.
 Lot.

2508 Gilberto Rodrigues Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais 03

3302 Joice Mara Sari Professora Educação Física 30
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRACO DO TROMBUDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2010

Aquisição de medicamentos a serem adquiridos nas farmácias do município de Braço do Trombudo. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  2/2010               Data do Registro:  27/01/2010               Válido até:  27/01/2011

23 Domperidona 1mg/ml   100ml (1423) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) MEDLEY 15,0000 1

24 Deflazacort 30 mg c/10 (1424) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) MEDLEY 43,6000 1

25 Cloridrato de diltiazem 60 mg c/50 (1425) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) EMS 11,8000 1

26 Acetato de tocoferol 400 mg c/ 30 (1426) CX FARMACIA VALE AZUL LTDA   (6014) BIOSINTÉTICA 13,0000 1

27 Cilostazol 100 mg c/60 unid (1529) CX MARLUS IVAN NAGEL   (6328) ACHE 72,2000 1

28 Tioconazol + tinidazol (creme vaginal) (1530) UND MARLUS IVAN NAGEL   (6328) NEO QUIMICA 24,5000 1

29 Cetoconazol xampu (1531) UND MARLUS IVAN NAGEL   (6328) PRATI DONADUZZI 19,5000 1

30 Budesomida 32 mcg c/120 doses (1532) UND MARLUS IVAN NAGEL   (6328) WYTHALL 18,5000 1

BRACO DO TROMBUDO   ,   27   de  Janeiro   de   2010.

------------------------------------------------------------------------------
FARM. VALE AZUL - ELKE V. SCHLICHTING DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------
MARLUS IVAN NAGEL ME - MARLUS IVAN NAGEL
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.262
PORTARIA Nº 19.262, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 52 da Lei Comple-
mentar nº 93, de 29/12/2006, e ainda o que prevê o art. 2º, da 
Emenda Constitucional nº 41,

R E S O L V E: 
CONCEDER a Servidora Pública Municipal LEONy TABORDA DE 
LIMA, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, pagamento do abono de perma-
nência.
 
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.263
PORTARIA Nº 19.263, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o art. 120, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 

R E S O L V E: 
CONCEDER a Servidora Pública Municipal JOCELI CRISTIANE 
MARTINS, ocupante do cargo de Operador de Auditoria de Contas 
Públicas, lotada na Secretaria da Administração e Fazenda, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, do Grupo 
Ocupacional Administrativo, 02 (dois) anos de licença sem venci-
mentos, para tratar de assuntos particulares, a contar de 11 de 
dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.264
PORTARIA Nº 19.264, de 31 de dezembro de 2009.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   CAÇADOR, usando das suas 
atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Or-

gânica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador, 

R E S O L V E: 
COLOCAR a disposição da Secretaria de Infra-Estrutura o Servidor 
Público Municipal CARLOS ANTONIO SOTEL, ocupante do cargo 
de Mecânico, lotado na Secretaria da Agricultura, Pecuária e do 
Interior, com efeitos retroativos a contar 17 de novembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.265
PORTARIA Nº 19.265, de 31 de dezembro de 2009.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   CAÇADOR, usando das suas 
atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Or-
gânica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador, 

R E S O L V E: 
COLOCAR a disposição da Secretaria da Agricultura, Pecuária e do 
Interior o Servidor Público Municipal ALTAIR JORGE MACHADO, 
ocupante do cargo de Mecânico, lotado na Secretaria de Infra-Es-
trutura, com efeitos retroativos a contar 17 de novembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.266
PORTARIA Nº 19.266, de 31 de dezembro de 2009.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal ANDERSON JOSÉ DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Eletricista, lotado na Secretaria 
de Saúde, 180 (cento e oitentas) dias de licença para tratamento 
de saúde, a contar de 03 de dezembro de 2009, conforme laudo 
da perícia médica. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.
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Portaria 19.267
PORTARIA Nº 19.267, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,
R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal VALTER THIBES PEREI-
RA, ocupante do cargo de Odontólogo, lotado na Secretaria de 
Saúde, 180 (cento e oitentas) dias de licença para tratamento de 
saúde, a contar de 03 de dezembro de 2009, conforme laudo da 
perícia médica. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.268
PORTARIA Nº 19.268 de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, e de conformidade com 
o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS e Secretaria de Estado da Educação e do Despor-
to, da Servidora Pública Municipal MIRNA MINGOTTI, ocupante 
do cargo de Telefonista, previsto no Quadro Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, correspondente a 445 (quatrocentos e qua-
renta e cinco) dias, ou 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 20 (vin-
te) dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição nº 
0596/2005, expedida pela Secretaria de Estado da Administração, 
datada de 31/08/2005, e 2.506 (dois mil quinhentos e seis) dias, 
ou 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição nº 20022010.1.00002/10-2, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, datada 
de 11/01/2010. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.269
PORTARIA Nº 19.269 de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, e de conformidade com 
o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, do Servidor Público Municipal RICARDO PIRES DE 
CAMARGO, ocupante do cargo de Agente de serviços Agrícolas 
e Florestais- Classe I, previsto no Quadro Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, correspondente a 4.175 (quatro mil cento 
e setenta e cinco) dias, ou 11 (onze) anos, 05 (cinco) meses e 
10 (dez) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 
20022010.1.00026/03-6, fornecida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS, datada de 11/08/2003. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.270
PORTARIA Nº 19.270, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, e de conformidade com 
o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, da Servidora Pública Municipal SALETE NORECI 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora de 5ª a 8ª sé-
rie, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caça-
dor, correspondente a 2.330 (dois mil trezentos e trinta) dias, ou 
06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição nº 20022010.1.00028/09-8, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, datada 
de 25/11/2009. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.271
PORTARIA Nº 19.271, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade   com   o   art.  101,  item  II   da   
Lei   Orgânica   do   Município de  Caçador,  e art. 60 da Lei Com-
plementar 056 de 20/12/2004 –  Estatuto  do  Servidor  Público  
Municipal  de Caçador.

R E S O L V E:
REMOVER POR PERMUTA, a Servidora Pública Municipal HILDA 
APARECIDA PREVEDA, ocupante do cargo de Professora, lotada 
na EMEB Tabajara, com 20 (vinte) horas semanais, para a EMEB 
Maria Luiza Barbosa, 20 (vinte) horas semanais e desta para aque-
la JANE FOGAÇA VIEIRA, ocupante do cargo de Professora, com 
20 (vinte) horas semanais, a contar de 15 de dezembro de 2009.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretário de Educação, Cultura e Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.272
PORTARIA Nº 19.272, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade   com   o   art.  101,  item  II   da   
Lei   Orgânica   do   Município de  Caçador,  e art. 60 da Lei Com-
plementar 056 de 20/12/2004 –  Estatuto  do  Servidor  Público  
Municipal  de Caçador.

R E S O L V E:
REMOVER POR PERMUTA, a Servidora Pública Municipal EUNI-
CE APARECIDA GODOy, ocupante do cargo de Secretária Escolar, 
lotada na EMEB Irmão Venâncio José, com 40 (quarenta) horas 
semanais, para a EMEB Maria Luiza Barbosa, 40 (quarenta) horas 
semanais e desta para aquela DÉBORA LIZ PADILHA FRANCO, 
ocupante do cargo de Secretária Escolar, com 40 (quarenta) horas 
semanais, a contar de 15 de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.  
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretário de Educação, Cultura e Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.273
PORTARIA nº 19.273, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores públicos Municipais férias regulamen-
tares de 1º de dezembro de 2009 a 30 de dezembro de 2009, 
acrescido do adicional de férias, aos Servidores lotados nas diver-
sas Secretarias Municipais, especificando: código, nome, cargo, 
secretaria de lotação e valor calculado, conforme segue:

Cód Funcionário Sec Período de 
Aquisição

Período de 
Gozo

900 Adilson Roberto Ribeiro 02
01/01/2007 a 
31/12/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

8550 Edson Ferreira Lopes 02
16/06/2008 a 
15/06/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

1046 Elena Graci Grabach Carneiro 02
01/12/2007 a 
30/11/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

597 Gilda Castilho 02
01/11/2006 a 
31/10/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

3276 Joceli Cristiane Martins 02
01/08/2009 a 
31/07/2010

01/12/2009 a 
10/12/2009

801 Nedival Rodrigues da Cruz 02
01/02/2006 a 
31/01/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

999 Samara Aparecida Roaris 02
01/01/2008 a 
31/12/2009

04/12/2009 a 
02/01/2010

1004 Sebastião Miguel Cachoeira 02
27/05/2008 a 
26/05/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

154 Silvio José Godinho 02
01/01/2008 a 
31/12/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

1049 Sineide do Carmo Rotta 02
01/10/2007 a 
30/09/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

8628 Angela Knebel 03
01/09/2008 a 
31/08/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

787 Denise Chiarello Hartmann 03
01/01/2008 a 
31/12/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

387 Donizete Alves dos Santos 03
19/02/2006 a 
18/02/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

8334 Eveline Semke Moraes 03
12/03/2008 a 
11/03/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

4594 Gelson Luiz Savi 03
04/03/2007 a 
03/03/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

7989 Johny Marcos Tibes de Souza 03
14/01/2008 a 
13/01/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

1081 Lindamir Souza Silveira 03
23/11/2008 a 
22/11/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

7985 Osmar Pereira Dias 03
14/01/2008 a 
13/01/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

1085 Paulo da Silva Medeiros 03
01/01/2009 a 
31/12/2009

01/12/2009 a 
27/12/2009

1771 Aurélio Luiz Arrabar 06
19/04/2007 a 
18/04/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

1073 Claudenir Leidens 06
31/10/2006 a 
30/10/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

3802 Cristiane Aparecida Correa 06
01/04/2008 a 
31/03/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

3278 Frenezi de Oliveira 06
09/08/2008 a 
08/08/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

6552 Ibraina Bleichvel Castilho 06
13/02/2008 a 
12/02/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

352 Iracilda Ribeiro Cristaldo 06
01/12/2008 a 
30/11/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

7742 Ivonete Zollner Lara 06
06/08/2008 a 
05/08/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

4418 Janete de Fátima Pereira 06
19/02/2007 a 
18/02/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

1092 João Gomes Soares 06
03/10/2008 a 
02/10/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

645 Klaiton Strey 06
01/01/2008 a 
31/12/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

7703 Luiz Carlos Barreiro Filho 06
01/08/2008 a 
31/07/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

7784 Mara Rubia Cordeiro 06
15/08/2008 a 
14/08/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

1214 Marcio Bassani 06
08/03/ 2008 
a 07/03/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

4999 Marisa Aparecida Goes 06
03/09/2008 a 
02/09/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

546 Nery Oliveira Guerin 06
13/08/2008 a 
12/08/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

1301 Edson Iaroch 07
22/04/2007 a 
21/04/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009
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1002 Otavio Aluisio Senhen 07
01/01/2007 a 
31/12/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

1264 Sebastião Moraes 07
07/08/2006 a 
06/08/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

411 Wilson Schwantes 07
01/04/2006 a 
31/03/2007

01/12/2009 a 
30/12/2009

402 Nilson Donizete Medeiros 08
01/01/2008 a 
31/12/2008

01/12/2009 a 
30/12/2009

1444 José Scheffemacher Ribeiro 30
01/12/2008 a 
30/11/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

7728
Neide Gonçalves da Silva 
Cordeiro

36
02/08/2008 a 
01/08/2009

01/12/2009 a 
30/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Margot Rosely Siqueira
Secretária Adjunta para Assuntos da Adaministração.             

Portaria 19.274                                                  
PORTARIA Nº 19.274, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto nos termos da Lei nº 1.889, 
de 22/04/2003 e Lei nº 1.932, de 02/07/2003,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, gratificação por 
produtividade, referente ao período de 16/11/2009 a 15/12/2009, 
especificando, especificando: nome, cargo, referência, secretaria 
de lotação e pontuação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

3277 Gisele Aparecida Mandelli
Fiscal de 
Postura

27 02 1000

274 Odealmo Tasca
Fiscal de 
Obras

27 03 1000

6814 Jaqueline Carneiro Pinzeguer
Fiscal 
Tributarista

57 02   761

8673 João Carlos W. Nunes
Fiscal de 
Postura

27 02 1000

8672 Victor Junior Loss
Fiscal de 
Obras 

27 03 1000

838 Fábio Deniz Casagrande
Aux. de 
Contabilidade

14A 02 1500

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.275
PORTARIA nº 19.275, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e mais o previsto na Lei Municipal nº 2.301, 

de 19/04/2006,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento da prestação de serviço 
sob o regime de sobreaviso, prestado durante o mês dezembro de 
2009, especificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e 
nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo   Sec. 
Lot.  Nº Horas

8699 Sergio Eloi Bisotto
Supervisor de 
Defesa Civil       

01 300,00

131 Valmir Comunello
Motorista 
Utilitário

02 150,00

1089 Francisco de Assis Machado
Operador de 
Máq. Pesadas

03 150,00

7745 Ana Claudia Serra Carpes
Agente 
Administrativo

06 123,00

3287 Andrea Rui Pistore
Tecnóloga em 
Alimentos

06 109,00

3415 Cristina Vasconcelos Amaral
Engenheira 
Sanitarista

06 133,00

3361 Janete Lisboa Velasques Fiscal Sanitarista 06 34,00

3353 João Alberto Susin Marini Bioquímico 06 109,00

7683 Nara Tescke
Técnico em 
Enfermagem

06 205,00

6301 Nilo Sergio Luz Amorin Engenheiro Civil 06 75,00

3262 Rosangela Cristina Malat Assistente Social 06 181,00

1849 Valdeci Vieira de Alvarenga Motorista 06 540,00

1065 Waltraud Warken Zardo
Auxiliar de 
Enfermagem

06 181,00

9422 Luiz Carlos Longo
Motorista Veículo 
Leve

06 500,00

7848 Neiva Vieceli Assistente Social 08 175,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.276
PORTARIA Nº 19.276, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade   com   o   art.  101,  item  II   da   
Lei   Orgânica   do   Município de  Caçador,  e art. 98, inciso I, da 
Lei Complementar 056 de 20/12/2004 –  Estatuto  do  Servidor  
Público  Municipal  de Caçador.

R E S O L V E:
REMOVER mediante Concurso de Remoção a pedido nº 003/2009, 
os Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, lotados 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, especificando: 
nome, carga horária total, cargo, escola de origem, carga horária 
de remoção e escola de remoção, com efeitos retroativos a contar 
de 01/02/2010, conforme segue:

Cód. Nome C. H
Total Cargo Escola de 

Origem
CH 

Rem
Escola de 
Remoção

3389
Eronildes 
Olienick pinto

20
Professora 
1ª a 4ª 
série

Escola 
Machado de 
Assis

20
EMEB Ulysses 
Guimarães
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153
Ivonete 
Aparecida 
D’Agostini

20
Professora 
1ª a 4ª 
série

EMEB 
Esperança

20
EMEB Maria 
Luiza Barbosa

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretário De Educação, Cultura E Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.277
PORTARIA Nº 19.277, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do  art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto 
na Lei Complementar nº 1, de 8/3/1990 e ainda o art. 47, da Lei 
Complementar nº 21, 28/12/2001, que dispõe sobre a nova Orga-
nização Administrativa da Prefeitura Municipal e suas alterações, 

R E S O L V E: 
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal MARIANE RAFAELA SEI-
DEL, ocupante do cargo de Bioquímica, com exercício de 20 (vin-
te) horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, da Prefeitura 
Municipal, para exercer a Função de Confiança de Assessora Téc-
nica da Secretária de Saúde- FCA-1, a contar de 1º de dezembro 
de 2009. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELIy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.278
PORTARIA Nº 19.278, de 31 de dezembro de 2009.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   CAÇADOR, usando das suas 
atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Or-
gânica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador, 

R E S O L V E: 
COLOCAR a disposição da Secretaria da Administração e Fazen-
da a Servidora Pública Municipal TEREZINHA DOBLER HUÇULAK, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Saúde, a contar 1º de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.279
PORTARIA Nº 19.279, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com  o  art.  114, da Lei comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 137/2008,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal DAyANE DE CASTRO, 
ocupante do cargo de Secretária Escolar, Referência 3.4A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes, 180 (cento e oitenta) dias 
de licença maternidade, a contar de 1º de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.280
PORTARIA Nº 19.280, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com  o  art.  114, da Lei comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 137/2008,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal LUCIANA MARIA DE-
BARBA CEREZA, ocupante do cargo de Advogada, Referência 76A, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotada na 
Assessoria Jurídica, 180 (cento e oitenta) dias de licença materni-
dade, a contar de 18 de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.281
PORTARIA Nº 19.281, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com  o  art.  114, da Lei comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 137/2008,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SILMARA ADAMCZSKI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Creche e Berçário, Referência, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 180 (cento e oitenta) 
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dias de licença maternidade, a contar de 02 de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.282
PORTARIA Nº 19.282, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SUSILEIDE DANIELE 
RODRIGUES PUTTI, ocupante do cargo de Odontóloga, com exer-
cício de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, 
licença para tratamento de saúde, pelo período de 14 de dezem-
bro de 2009 a 28 de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.283
PORTARIA Nº 19.283, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SUSILEIDE DANIELE 
RODRIGUES PUTTI, ocupante do cargo de Odontóloga, com exer-
cício de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, 
licença para tratamento de saúde, a contar de 28 de dezembro 
de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.284
PORTARIA Nº 19.284, de 31 de dezembro de 2009.

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SIRLEI JUDITE SGARBI, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde- PACS, com 
exercício de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde, licença para tratamento de saúde, pelo período de 18 
de novembro de 2009 a 02 de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.285
PORTARIA Nº 19.285, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SIRLEI JUDITE SGARBI, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde- PACS, com 
exercício de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde, licença para tratamento de saúde, a contar de 03 de 
dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.286
PORTARIA Nº 19.286, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 398, de 
13/12/1990, alterada pelas Leis nº 447, de 22/08/1991 e 1.359, 
de 23/06/1999,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos em caráter temporário dos Servidores 
Públicos Municipais a seguir relacionados, especificando: nome, 
cargo, secretaria de lotação e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.

8697
Adealmo Carlin de 
Freitas

Fotógrafo 01 31/12/2009
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8698
Antonio Carlos de 
Melo

Técnico em Assuntos 
de Imprensa

01 31/12/2009

8701
Carla Andressa 
Vierzbicki

Operadora de 
Equipamento 
Eletrônico

01 31/12/2009

8721
Hermes Huçulak 
Carneiro

Motorista Gabinete 
do Prefeito

01 31/12/2009

8699 Sergio Eloi Bisotto
Supervisor de Defesa 
Civil

01 31/12/2009

8703
Claudia Mengidski 
Nicoletti

Digitadora 02 31/12/2009

9351 Diego Heinrich Desenhista 02 31/12/2009

9142 Eleonira Sita Graeff Digitadora 02 31/12/2009

9127
Elisabete Urbano 
dos Santos

Contínuo 02 31/12/2009

8706
Gisele Cristina de 
Cordova

Contínuo 02 31/12/2009

9245
Gustavo Spuldaro 
Tanno

Auxiliar de Secretário 02 31/12/2009

8705
Iris Fernandes do 
Nascimento

Assistente 
Administrativo

02 31/12/2009

8710 Jaderson Luiz Pucci
Operador de 
Equipamento 
Eletrônico

02 31/12/2009

9244 
Karina Aparecida 
da Luz

Almoxarife 02 31/12/2009

9002
Monique Karina 
Cachoeira

Contínuo 02 31/12/2009

8707
Renata Magaly 
Tomacheuski

Digitadora 02 31/12/2009

8719
Sergio Luiz 
D’agostini

Digitador 02 31/12/2009

8702 Silvana Schmidt Digitadora 02 31/12/2009

9456 Sonia Maria Guedes
Auxiliar de Serviços 
Gerais

02 31/12/2009

9017 Wandressa Zanatta
Secretária da Junta 
do Serviço Militar

02 31/12/2009

8806
Adelar José de 
Oliveira

Operador de 
Britagem

03 31/12/2009

8810 Adriano Peretto Motorista Utilitário 03 31/12/2009

8797
Alecxandra 
Aparecida Lima

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

03 31/12/2009

9220 Altamiro Figueroa
Motorista de 
Caminhão

03 31/12/2009

9379 Amilton Melo Cezar Marroeiro 03 31/12/2009

9221
Antonio Adelir da 
Silva

Calceteiro 03 31/12/2009

9290
Antonio Adir de 
Paulo

Pintor Classe II 03 31/12/2009

9141
Antonio Amarildo 
Mello

Pintor Classe II 03 31/12/2009

9265
Antonio Dias de 
Aguiar

Agente de Serviços 
Agrícolas e 
Florestais- Classe I

03 31/12/2009

9167
Antonio Vanderlei 
Moreira

Carpinteiro 03 31/12/2009

8973 Arno Ruberto Werle
Engenheiro 
Eletricista

03 31/12/2009

8972 Christiane Driessen Bióloga 03 31/12/2009

8964
Clauusnir Ribeiro 
Dias

Calceteiro 03 31/12/2009

8770
Cristiano Machado 
dos Santos

Operador de Fabrica 
Tubos  Artefatos de 
Cimento

03 31/12/2009

9450
Daniela Jaqueline 
dos Santos

Zelador Diurno e 
Noturno

03 31/12/2009

9282 
David Rodrigues 
Rocha

Agente de Serviços 
Agrícolas e Florestais 
II

03 31/12/2009

8807
Domingos Mateus 
Dallacosta

Pintor Letrista- 
Classe II

03 31/12/2009

9411 
Douglas Cunha 
ferreira

Pintor- Classe I 03 31/12/2009

8804 Elaine Favero Contínuo 03 31/12/2009

8765 Fábio José Cordeiro
Operador de 
Máquinas Pesadas

03 31/12/2009

9039 
Gentil Ferreira 
Lopes

Administrador do 
Cemitério Municipal

03 31/12/2009

8774 Gilberto de Oliveira
Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais

03 31/12/2009

9283 Hélio Ratti Pintor- Classe II 03 31/12/2009

9281
Hemerson Bach 
Castilho

Agente de Serviços 
Agrícolas e Florestais 
II

03 31/12/2009

9015 Ivo Osmar Machado Pintor- Classe I 03 31/12/2009

9303 Izaltino Fernandes Jardineiro 03 31/12/2009

9471
Janete Aparecida 
Santos de Souza

Zelador Diurno e 
Noturno

03 31/12/2009

8673
João Carlos Wiltner 
Nunes

Fiscal de Postura 03 31/12/2009

9275
João Maria de 
Quadra

Agente de Serviços 
Agrícolas e 
Florestais- Classe I

03 31/12/2009

8768
Jocelim Gonçalves 
de Freitas

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

03 31/12/2009

8811
Jonatas Lopes da 
Silva

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

03 31/12/2009

9418 José Osni Machado Carpinteiro 03 31/12/2009

9193 Juliana Lins Recepcionista 03 02/12/2009

9280 
Luiz Ademar 
Kraiewski

Agente de Serviços 
Agrícolas e Florestais 
II

03 31/12/2009

9291
Luiz Carlos Jacinto 
Gonçalves

Pintor- Classe I 03 31/12/2009

9192 Luiz Carlos Menza
Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais

03 31/12/2009

8766 Luiz Carlos Nica
Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

03 31/12/2009

8966 Luiz Carlos Teixeira Carpinteiro 03 31/12/2009

9038
Marcelo Donizete 
Machado

Operador de 
Máquinas Pesadas

03 31/12/2009

8767 Marcio Silveira Pinto
Agente de serviços 
e Obras Públicas- 
Classe I

03 31/12/2009

9016
Marcos Antonio dos 
Santos

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe I

03 31/12/2009

9466
Maria Zilda Oliveira 
dos Santos

Zelador Diurno e 
Noturno

03 31/12/2009

9449
Marisete Pereira da 
Silva

Zelador Diurno e 
Noturno

03 31/12/2009
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9414
Milton Gomes 
Ribeiro

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

03 31/12/2009

8771 Moacir Cardoso
Agente de Serviços 
e Obras Públicas – 
Classe II

03 31/12/2009

8775 Moacir José Zortea
Agente de serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

03 31/12/2009

8772 Nelson Borges TibesPedreiro 03 31/12/2009

9419
Osvaldo Osny Zarur 
Barroso

Carpinteiro 03 31/12/2009

9243
Oziel Alves de 
Oliveira

Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais

03 31/12/2009

9187
Paulo Roberto 
Souza da Silva

Operador de Fabrica 
Tubos  Artefatos de 
Cimento

03 31/12/2009

8979
Pedro Alves 
Assunção

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe I

03 31/12/2009

8821
Reno Luiz Caramori 
Filho

Arquiteto Urbanista 03 1º/12/2009

9413
Rosanildo José 
Ferreira

Jardineiro 03 31/12/2009

9352
Solon Urbano dos 
Santos

Operador de 
Pavimentação

03 31/12/2009

8672 Victor Junior Loss Fiscal de Obras 03 31/12/2009

9117
Vilmar Alves dos 
Santos

Pintor- Classe I 03 31/12/2009

9003
Vinícius Alexandre 
Soares

Agente de Serviços 
Agrícolas e 
Florestais- Classe I

03 31/12/2009

9328 Zelir Antonio BonatoEletricista 03 31/12/2009

8779
Alan Goulart 
Bussolo

Médico- 10hs 06 15/12/2009

8780
Alan Goulart 
Bussolo

Médico- 10hs 06 15/12/2009

8942 Alex Wendell Silva
Auxiliar 
Administrativo

06 31/12/2009

8794
Álvaro Cella 
Fernandes

Pintor- Classe I 06 31/12/2009

8944
Ana Adeline 
Rodrigues Thomaz 
Bridi

Médica- 10hs 06 31/12/2009

9423
Andrea Romão 
Martins

Digitador 06 31/12/2009

9490
Angela Maria 
Borchatt

Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

9239 Anna Paola Abatti
Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 04/12/2009

9089
Antonio Fernando 
Gonçalves Cor

Motorista Utilitário 06 31/12/2009

9375 Carla Ribeiro
Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

8802 Carlos Alberto Coas
Operador de 
Equipamento 
Eletrônico

06 31/12/2009

8820
Carlos Bem Hur dos 
Santos

Motorista Utilitário 06 31/12/2009

9107
Carlos Juarez 
Pereira

Motorista Utilitário 06 31/12/2009

9044
Claudio Rogério 
Araldi

Médico- 10hs 06 31/12/2009

9329
Cleide Eliane 
Gabardo

Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

9274 Cleone Silva Ceretta
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho

06 31/12/2009

9213
Daiane Correa 
Schaphauser Gonsa

Auxiliar de 
Contabilidade

06 10/12/2009

9045
Daniela Kist 
Busnardo Cabral

Médico- 40hs 06 31/12/2009

9278
Daniela Vasconcelos 
Folador

Médico- 40hs 06 31/12/2009

9486
Deise Lucia 
Konstantiuk Moreira

Recepcionista 06 31/12/2009

8822
Eliane Terezinha 
Grolli

Telefonista 06 31/12/2009

8691
Elza Aparecida 
Ribeiro dos Santos

Auxiliar 
Administrativo

06 31/12/2009

9455
Estela Maris Padilha 
de Souza

Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

8803 Fabrízio João bogoniContador 06 31/12/2009

9270
Fernanda Colussi 
Figur

Recepcionista 06 31/12/2009

8824
Franciele Ribeiro 
Siqueira

Recepcionista 06 31/12/2009

9301 Francielle Ficagna Odontóloga 06 31/12/2009

9473
Gessi Teresinha 
Silva

Auxiliar de Serviços 
Gerais

06 11/12/2009

9387
Giana Cardoso dos 
Santos

Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

9252
Glacy Sampaio 
Proença Kirschner

Digitador 06 31/12/2009

9188
Gustavo Dalmas 
Ferreira da Silva

Odontólogo 06 31/12/2009

8801 Hélio Luiz Wirschum

Operador de 
Equipamento 
Eletrônico- 
Programador

06 31/12/2009

9194 Ione Pereira Almoxarife 06 31/12/2009

9424
Joci de Fátima 
Gomes de Campos

Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

8692 José Carlos Gelinski Motorista Utilitário 06 31/12/2009

8781 José Serrão Cezar Médico- 10hs 06 31/12/2009

8782 José Serrão Cezar Médico- 10hs 06 31/12/2009

9222 Kátia Cilene Bronner
Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

8789
Lindacir Ponciano 
Paze

Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

9338 Loriane Adeli Moro Recepcionista 06 31/12/2009

9223
Luana Maira Rosa 
da Costa

Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

8812 Lurdes dos Santos
Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

8783
Marcos Antonio 
Henning

Médico- 10hs 06 31/12/2009

8792
Maria Joaquina 
Eccel

Auxiliar 
Administrativo

06 31/12/2009

8946
Maria Lourdes 
Khum Amancio

Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

8788 Mirian Ficagna
Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

9088
Olavo Schaedler 
Coelho de Souza

Motorista Utilitário 06 31/12/2009
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8817
Oscar Armando Puin 
Manrique

Médico- 10hs 06 31/12/2009

8816
Oscar Armando Puin 
Manrique

Médico- 10hs 06 31/12/2009

9347
Patrícia Bittencourt 
de Oliveira

Bioquímica 06 31/12/2009

9272 Pedro Paulo Sutil Pintor- Classe I 06 31/12/2009

8954 Priscila Michelin Bioquímico 06 31/12/2009

9217 Rhamaiana Zanchi
Auxiliar de 
Enfermagem

06 31/12/2009

8815 Rui Barbosa Jardineiro 06 31/12/2009

8694 Suzana Padilha Recepcionista 06 31/12/2009

8799 Valdeci de Andrade Pedreiro 06 31/12/2009

9489
Vanessa Cinelli 
Maceri

Contínuo 06 31/12/2009

9168
Veroni Terezinha 
Correa Zambon

Auxiliar de 
Consultório Dentário

06 31/12/2009

8793
Vinícius Marcelino 
Piccoli

Almoxarife 06 31/12/2009

9457 Viviane Kuster
Auxiliar de 
Consultório dentário

06 31/12/2009

9293
Antonio Castor dos 
Santos

Motorista caminhão 07 31/12/2009

8814
Cristiane Aparecida 
de Almeida

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe I

07 31/12/2009

9189 Edson Zucatti
Agente de Serviços 
Agrícolas e Florestais 
II

07 02/12/2009

8784
Emerson Luiz 
Driessen

Médico veterinário 07 31/12/2009

8786
Evanilda dos Santos 
Tragancin

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

07 31/12/2009

8675
Flávio Tadeu 
Carneiro

Engenheiro 
Agrônomo

07 31/12/2009

9305 Jair de Azeredo
Operador de 
Máquinas Pesadas

07 31/12/2009

8785
Márcio Gonçalves 
Cordeiro

Motorista Caminhão 07 31/12/2009

8975 Susana Moraes
Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais

07 31/12/2009

9380 Adriana Ribas
Auxiliar de 
Contabilidade

08 31/12/2009

9294 Alessandro Mocelin Motorista Caminhão 08 31/12/2009

9267
Ana Lucia 
Mangidiski Klettke

Agente de Serviços 
Agrícolas e 
Florestais- Classe I

08 31/12/2009

9266
Ana Rita Souza da 
Silva

Agente de Serviços 
e Obras Públicas- 
Classe II

08 31/12/2009

8720
Anebelly Cordeiro 
de Freitas

Contínuo 08 31/12/2009

8717 Angelo Moraes LeiteMotorista Utilitário 08 31/12/2009

9491 Cláudio Nicoletti
Motorista de Veículo 
Leve

08 31/12/2009

9214 Edgar Pacheco Filho Motorista Utilitário 08 31/12/2009

8677 Eliane Zanatta
Auxiliar 
Administrativo

08 31/12/2009

8700
Glaucia Aparecida 
Lorenço

Assistente 
Administrativo

08 31/12/2009

9348 Josiele de Lima Servente II 08 1º/12/2009

9004 Loreno Benetti Digitador 08 31/12/2009

9422 Luiz Carlos Longo
Motorista de Veículo 
Leve

08 31/12/2009

8676 Luiz Fabiano Ribeiro Digitador 08 31/12/2009

8718 Maelli Pires Goes Telefonista 08 31/12/2009

9416
Patrícia Fonseca 
Potrickus

Auxiliar de 
Contabilidade

08 31/12/2009

8716
Schayana Zmijevski 
Simas

Auxiliar 
Administrativo

08 31/12/2009

9383
Suelen Verg[inia 
Kool

Assistente Social 08 31/12/2009

9145 Alexandre Braggio
Auxiliar de 
Contabilidade

09 31/12/2009

9191 Ivonete Luiz
Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais

09 31/12/2009

8695
Evandro Carlos 
Fritsch

Advogado 12 31/12/2009

9186 Julhana Silva Contínuo 12 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.287
PORTARIA nº 19.287, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E: 
CONCEDER conversão em dinheiro de 1/3 (um terço) que corres-
ponde a 10 (dez) dias de férias dos Servidores Públicos Municipais 
a seguir relacionados, especificando: código, nome, cargo, secre-
taria de lotação e valor calculado, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec

900 Adilson Roberto Ribeiro Arquivista 02

8550 Edson Ferreira Lopes Agente Administrativo 02

801
Nedival Rodrigues da 
Cruz

Fiscal de Postural 02

154
Silvio José Ferrareze 
Godinho

Fiscal de Obras 02

8628 Angela Knebel
Ag. Municipal de Segurança e 
Trânsito.

03

7989
Johny Marcos Tibes de 
Souza

Ag. Municipal de Segurança e 
Trânsito.

03

7985 Osmar Perreira Dias
Ag. Municipal de Segurança e 
Trânsito.

03

1073 Claudenir Leidens Odontologo 06

892
Cleony Lopes Barbosa 
Figur

Assistente Social 06

402
Nilson Donizete 
Medeiros

Motorista Caminhão 08

 Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.288
PORTARIA nº 19.288, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 178 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em di-
versas Secretarias Municipais, o pagamento do serviço extraor-
dinário, hora extra, prestado durante o mês dezembro de 2009, 
especificando: quantidade de horas, código e nome do servidor, 
conforme segue:

Secretaria de Saúde

Cód. Nº Horas Nome

1964 59,00 Adelar Geraldo Piran

1836 60,00 Aldecir Barp

1928 59,50 Alex Anderson Moraes dos Santos

2512 59,50 Altino Inácio Carneiro 

1453
9089

60,00
59,00

Álvaro Santos de Castro
Antonio Fernando Gonçalves Cordeiro

8820 60,00 Carlos Bem Hur dos Santos

9107 59,50 Carlos Juarez Pereira

1793 60,00 Cícero Brasil Moreira

2027 59,00 Edézio Recalcatti

2649 59,50 Geri Antonio Brol

2502 59,50 Jerry Dielson Amazonas de Camargo

  888 60,00 José Osni Batista

2650 59,00 Odiney Leite

9088 60,00 Olavo Schaedler Coelho de Souza

  749 59,50 Valdeci José Pereira da Silva

1535
3481
2648

59,00
60,00
45,00

Vilmar Miguel Dobner
Franco Andrey Ramos
Seleme Luiz Scolaro

1965 60,00 Alan Rocha Liegel

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da  Administração.

Portaria 19.289
PORTARIA nº 19.289, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Caçador, usando das suas atribuições legais, 
nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, 

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do adicional noturno, 
prestados durante o mês de dezembro de 2009, especificando: 
código, nome, cargo, secretária de lotação e nº de horas a serem 
prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Lot. Nº Horas

7990 Ademilson Fernandes
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 162,00

1965 Alan Rocha Liegel Secretário Escolar 03 220,00

7987 Alessandro Gonçalves
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

224
Antonio Amadeus da 
Luz

Agente Serviços e 
Obras Publicas

03 135,00

8337
Antonio Carlos M. da 
Conceição

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 138,00

1303
Dioclécio Alves de 
Moura

Motorista de 
Caminhão

03 110,00

7993 Diogo Borges Barbosa
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 90,00

7991
Eduardo de 
Bittencourt

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 136,00

7984 Ezequiel Marcio Colaço
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

9200 Fábio de Lima Garcia
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 135,00

8336
Fernando Antonio 
Sinhorin

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 119,00

1276
Geraldo Moraes da 
Silva

Auxiliar de Serviços 
Gerais

03 110,00

9195
Gustavo Pedrotti 
Boscari

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

1347 João Maria Hornburg
Auxiliar de Serviços 
Gerais

03 144,00

1242
José Aldo Moraes da 
Silva

Auxiliar de Serviços 
Gerais

03 144,00

9201
José Augusto Moreira 
Prado

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

668 José Ferreira
Zelador Diurno e 
Noturno

03 144,00

1457
José Vilmar Soares de 
Miranda

Zelador Diurno e 
Noturno

03 144,00

9199
Josimara Aparecida 
dos Santos

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 104,00

8338 Julio Cesar Giroleta
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

9255
Lilian Aparecida de 
Oliveira

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

7992 Loemir Engel Lopes
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

8339 Luciara Garcez Coelho
Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

8335
Marcio Faccioni de 
Mello

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00

569
Oracides Pires de 
Camargo 

Agente de Serv. 
Agrícolas e Flor.

03 144,00

780
Oscar Ribeiro 
Gonçalves

Zelador Diurno e 
Noturno

03 144,00

1993
Parcival Antônio 
Pizigher

Motorista de 
Caminhão

03 120,00

8333
Priscila Aparecida da 
Luz

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 45,00
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7994
Raquel de Fátima 
Galina

Agente Mun. Seg. do 
Trânsito

03 27,00

1964 Adelar Geraldo Piran Motorista Caminhão 06 33,00

1836 Aldecir Barp Motorista Caminhão 06 17,00

1928
Alex Anderson M. dos 
Santos

Motorista Caminhão 06 9,50

2512 Altino Inácio Carneiro
Auxiliar de Ser. 
Agrícolas e Flor.

06 5,50

1453
Alvaro Santos de 
Castro

Motorista Caminhão 06 9,00

711
Antonio de Oliveira 
Segundo

Agente de Serv. e 
Obras Púb.

06 144,00

9089
Antonio Fernando G. 
Cordeiro

Motorista Utilitário 06 10,00

8820
Carlos Bem Hur dos 
Santos

Motorista Utilitário 06 11,00

9107 Carlos Juarez Pereira Motorista Utilitário 06 9,00

1793 Cicero Brasil Moreira Motorista Caminhão 06 42,00

576
Daniel Pires de 
Camargo

Agente de Serv. 
Agrícolas e Flor.

06 144,00

2027 Edézio Recalcatti Motorista Caminhão 06 25,00

2649 Geri Antonio Brol Motorista Caminhão 06 56,00

2502
Jerry Dielson 
Amazonas de Cama

Agente de Serv. 
Agrícolas e Flor.

06 29,00

888 José Osni Batista
Operador de Máquinas 
Pesadas

06 1800

2650 Odiney leite Motorista Caminhão 06 22,00

9088
Olavo Schaedler C. de 
Souza

Motorista Utilitário 06 47,00

8799 Valdeci de Andrade Pedreiro 06 144,00

749
Valdeci José Pereira 
da Silva

Motorista de 
Caminhão

06   30,00

1535 Vilmar Miguel Dobner Motorista Utilitário 06   19,00

9294 Alessandro Mocelin Motorista Caminhão 08 120,00

9267
Ana Lucia Mangidiski 
Klettke

Agente Serv. Agrícolas 
e Florestais

08 24,00

9441 Claudio Nicoletti
Motorista de Veículo 
Leve

08 232,00

4081
Fátima Rozana Gomes 
Damaceno

Auxiliar de Serviços 
Gerais

08 150,00

8576
Jacira Maria Leita da 
Silva

Auxiliar de Serviços 
Gerais

08 150,00

3384
Lucimeri Aparecida 
Vieira da

Auxiliar de serviços 
Gerais

08 110,00

1439 Isaac Alves de Mello
Zelador Diurno e 
Noturno

30 144,00

1391 Ivanir José Pagotto
Zelador Diurno e 
Noturno

30 144,00

674
Joventino Rodrigues 
dos Passos

Agente Serv. Agrícolas 
e Florestais

30 135,00

8860 Valdeci Alves
Zelador Diurno e 
Noturno

30 144,00

9475
Azael Edson dos 
Santos

Educador Social 35 32,00

9289 Daniel Cordeiro Educador Social 35 42,00

8679
Gerson José Teles de 
Souza

Educador Social 35 59,00

9453
Luiz Wanderley Johann 
Durek

Educador Social 35 33,00

9451 Odair Donizetti Kuss Educador Social 35 20,00

8680
Thiago Augusto 
Duarte

Educador Social 35 46,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Adaministração.

Portaria 19.290
PORTARIA Nº 19.290, de 31 de dezembro de 2009.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do  inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, da Lei Complementar nº 01, de 08/03/1990, 
que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Ser-
vidor Público Municipal, e o previsto na Lei Complementar nº 88, 
de 25/08/2006 e suas alterações,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos em caráter temporário dos Servidores 
Públicos Municipais, lotados no Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Caçador- IPPUC, a seguir relacionados, espe-
cificando: nome, cargo, secretaria de lotação e data da rescisão, 
conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.

8693 Bruno Haymussi Fontana Engenheiro civil 03 31/12/2009

8674 Taise Teodózio Engenheiro Civil 03 31/12/2009

8971
Thaelys Varaschin Olsen 
Peruzzolo

Arquiteta 03 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.291
PORTARIA Nº 19.291, de 28 de setembro de 2007.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e Lei Complementar nº 082, de 23/05/2006 
e suas alterações,

R E S O L V E:
RESCINDIR, os contratos por tempo determinado dos Servidores 
Públicos, a seguir relacionados, especificando nome, cargo, secre-
taria de lotação, referência e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.

7970
Joseane Coldebella 
Novaski

Terapeuta Ocupacional- 
CAPs II

06 31/12/2009

8616
Maria Elisa 
Caramore

Assistente Social- CAPs 
II

06 31/12/2009

8499 Natalia Zabot
Técnico em 
Enfermagem- CAPs II

06 31/12/2009

7971
Rosemari Santos de 
Oliveira

Enfermeira- CAPs II 06 31/12/2009
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7969 Túlio Marcio Hahn Psicólogo- CAPs II 06 31/12/2009

9481 Wagner Severgnini
Professor de Educação 
Física- CAPs II

06 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2007.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

NEREU BAú
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria 19.292
PORTARIA Nº 19.292, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto a Lei nº 2.190, de 12/05/2005,

R E S O L V E:
RESCINDIR, os contratos por tempo determinado dos Servidores 
Públicos, a seguir relacionados, especificando nome, cargo, secre-
taria de lotação, referência e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.

5994
Débora Cunha de 
Almeida

Psicólogo- CAPs AD 06 31/12/2009

5993
Elaine Raquel Pasini 
Bulat

Assistente Social- CAPs 
AD

06 31/12/2009

5997 Giuliano Weiler
Consultor em 
Dependência Química- 
CAPs AD

06 31/12/2009

5996
Jorge Henrique 
Müller João

Consultor em 
Dependência Química- 
CAPs AD

06 31/12/2009

5990 Osvaldo Rosa Psicólogo- CAPs AD 06 31/12/2009

9171
Sônia Maria Jenzura 
de Carvalho

Enfermeira- CAPs AD 06 31/12/2009

  
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.293
PORTARIA Nº 19.293, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e  Lei Municipal nº  1.873, de 20/12/2002

R E S O L V E:
RESCINDIR, os contratos por tempo determinado dos Servidores 
Públicos, a seguir relacionados, especificando nome, cargo, secre-
taria de lotação, referência e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec. Lot Data resc.

9183 Hélio Alan Ferreira Monitor- Dengue 06 31/12/2009

9184
Jonathan Carlos 
Faier dos Santos

Monitor- Dengue 06 31/12/2009

7967
Odair Jopse 
Schwartz

Técnico em 
Administração- Dengue

06 31/12/2009

9412 Ornella Marins Coordenadora- Dengue 06 31/12/2009
  
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.294
PORTARIA Nº 19.294, de 31 de dezembro de 2009.
  
O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 083, 
de 23/05/2006,

R E S O L V E:
RESCINDIR o contrato por tempo determinado de ALESSANDRA 
GARCEZ, Assistente Social- Programa DST/HIV/AIDS, Referência 
79, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria de 
Saúde, a contar de 31 de dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.

SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.295
PORTARIA Nº 19.295, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII da Lei 
Orgânica do  Município de Caçador e a Lei Municipal nº  1.784, 
de 4/7/02,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos por tempo determinado, das Servidoras 
Públicas Municipais, atuantes no Programa Sentinela, especifican-
do: nome, cargo, secretaria de lotação e data da rescisão, con-
forme segue,:

Cód. Nome Cargo Sec Data Resc.

8686 Ana Lucia Maceno Coordenadora 14 31/12/2009

8685
Arlete Terezinha 
Benjamini Alves

Auxiliar de Serviços 
Gerais

14 31/12/2009

9340
Deisy de Quadra 
Oliveira

Monitora 14 31/12/2009

9349
Gislaine Aparecida C. 
Dal Pizz

Monitora 14 31/12/2009

8684 Izabel Amorin Assistente Social 14 31/12/2009

9306 Juciana Maria GavazzoPedagoga 14 31/12/2009

9309
Maria Augusta nhoato 
moreira

Monitora 14 31/12/2009

8682
Shanna de Nardi 
Furlin

Psicóloga 14 31/12/2009
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8681 Sirlei Aparecida Rotta Educador Social 14 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Apara Assuntos Da Administração.

Portaria 19.296
PORTARIA Nº 19.296, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e Lei Municipal nº 1.723, de 21/3/2002,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos por tempo determinado, das Servido-
ras Públicas Municipais, atuantes no Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil- PETI, especificando: nome, cargo, secretaria de 
lotação e data da rescisão, conforme segue,:

Cód. Nome Cargo Sec Data Resc.

9389 Adriana Cendron Assistente Social 15 31/12/2009

7964 Alaide Terezinha de Oliveira Professora Monitora 15 31/12/2009

7997 Andreia Baltazar Professora Monitora 15 31/12/2009

8328
Cassiano Rocha de Lara 
Picolotto

Professora Monitora 15 31/12/2009

8425 Eunice Lazarotto Cavalett Professora Monitora 15 31/12/2009

9106 Evelyn de Almeida Professora Monitora 15 31/12/2009

7955 Ivanice Niendicher Professora Monitora 15 31/12/2009

7963 Janaina Laismann Professora Monitora 15 31/12/2009

7958 Jucilei Aparecida Scapinelli Professora Monitora 15 31/12/2009

8039
Paulo Mauricio Cavalheiro 
Fran

Professora Monitora 15 31/12/2009

9046 Sonia Mara de Almeida Professora Monitora 15 31/12/2009

9386 Taciele Maria Maciel Mendes Professora Monitora 15 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Apara Assuntos Da Administração.

Portaria 19.297
PORTARIA Nº 19.297, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 096, 
de 22/02/2007,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos por tempo determinado das Servidoras 
Públicas Municipais a seguir relacionadas, atuantes no Centro de 
Referência de Assistência Social- CRAS, especificando: nome, car-
go, secretaria de lotação e data da rescisão, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Data Resc.

8690
Celia Morona Pires de 
Camargo

Auxiliar Administrativo 33 31/12/2009

9125 Clayton Luiz Zanella Coordenador 33 31/12/2009

9179
Danielly Caroliny dos 
Santos

Psicóloga 33 31/12/2009

9240
Marcia Regina dos 
Santos Fenili

Assistente Social 33 31/12/2009

7582
Maria Aparecida 
Dalbosco Baseggio

Psicóloga 33 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Apara Assuntos Da Administração.

Portaria 19.298
PORTARIA Nº 19.298, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII da Lei 
Orgânica do  Município de Caçador e mais o previsto na Lei 2.296, 
de 10/04/2006,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos por tempo determinado das Servidoras 
Públicas Municipais a seguir relacionadas, atuantes no Programa 
Projeto Horizonte- Semi Liberdade, especificando: nome, cargo, 
secretaria de lotação e data da rescisão, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Data Resc.

9475 Azael Edson dos Santos Educador Social 35 31/12/2009

9289 Daniel Cordeiro Educador Social 35 31/12/2009

9176
Débora Ferreira Serrão 
Cezar

Psicóloga 35 31/12/2009

8679
Gerson José Teles de 
Souza

Educador Social 35 31/12/2009

9453
Luiz Wanderley Johann 
Durek

Educador Social 35 31/12/2009

9451 Odair Donizete Kuss Educador Social 35 31/12/2009

8680 Thiago Augusto Duarte Educador Social 35 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.299
PORTARIA Nº 19.299, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 01, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e  Lei Municipal nº  1.630, de 20/6/01 e 
suas alterações,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos por tempo determinado das Servidoras 
Públicas Municipais a seguir relacionadas, atuantes no Programa 
Saúde Familiar- PSF e Programa de Agentes Comunitários de Saú-
de- PACS, especificando: nome, cargo, secretaria de lotação e 
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data da rescisão, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec Data Resc.

6283 Adriele Lara Amorin
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9331 Andreia Maria de Morais
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9284 Angela Cristina Olsiewski
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6192 Dirlete Aparecida Peretti
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6161 Doraci Maia Ruppel
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6191
Dovani Aparecida dos 
Santos

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6132 Edmundo Solle
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6206 Fabiula Aparecida Kurtz
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6753
Gislaine Aparecida 
Cardoso

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9304 Ilse Maria Cordeiro
Agente Comunitário 
de Saúde

36 1º/12/2009

6167
Ione Aparecida Alves da 
Cruz

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6163
Janete Aparecida 
Gabardo

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6170
João Maria Guaripuna 
Filho

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6219
Juliane Aparecida dos 
Santos

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9169 Júlio Cezar Machado
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6154
Lindair Meireles pereira 
de Oliveira

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6168 Luci Hinkeldei
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6286 Lucimar dos Santos
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6433 Maria Aparecida Alves
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6289
Maria Bernardete 
Piacentini

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6174 Maria Derli Braz
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6184
Maria Elena de Oliveira 
Eger

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6135
Maria Salete Rech 
Menezes

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6288
Marilene de Cássia 
Fávero

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6189 Marines Motta Proencio
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6183 Marisa Bitine
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6175
Mariam Olizete Almeida 
Funks

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6138 Neuza Tedesco Bressan
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

8951
Roseli Aparecida ferreira 
Cardoso

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6178
Rosemari Kuhl Meireles 
da Silva

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6141
Sandra Aparecida 
Arantes

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9271 Sandra de Fátima Ribeiro
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6150 Sandra Regina Jarschel
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

8950 Scheila Couto
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6142 Scheila Rosa de Andrade
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6140
Silvana Aparecida 
Santana de M

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6148
Silvana Maria Cristaldo 
Vorel 

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6153 Sinara Salete Ribeiro
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6139 Sirlei Judite Sgarbi
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6145
Sirlene Ribeiro 
Tuchlinowicz

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6176 Tatiane Aparecida Correa
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6181
Tatiane de Fátima Amaral 
Soares

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6179 Thais Costenaro
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9388 Vanessa Zanatta
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

9310
Vânia Gisele Roier de 
Lima

Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

6147 Zenaide Heyer Gois
Agente Comunitário 
de Saúde

36 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.300
PORTARIA Nº 19.300, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 398, de 
13/12/1990, alterada pelas Leis nº 447, de 22/08/1991 e 1.359, 
de 23/06/1999,

R E S O L V E:
RESCINDIR os contratos por tempo determinado dos Servidores 
Públicos Municipais a seguir relacionados, especificando: nome, 
cargo, secretaria de lotação e data da rescisão, conforme segue:

Cod. Nome Cargo Sec.
 Lot Data resc.

8909
Adriana Aparecida Zeni 
Bof

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9021 Adriana Nicoletti Rocha
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8877 Aline de Matos Roessler Secretário Escolar 05 20/12/2009
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9356 Almeri Terezinha Franco Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

8873 Ana Carla Casagrande Secretária Escolar 05 20/12/2009

9163
Ana Caroline Coelho da 
Silva

Secretária Escolar 05 20/12/2009

9159
Ana Claudia Alves dos S. 
Novaski

Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9401 Andreia Dellai
Professora Educação 
Infantil

05 18/12/2009

8897 Beatriz Machado
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8883
Berenice Aparecida dos S. 
Bonfim

Servente Educação 05 20/12/2009

8884 Cerlei Maria Chaves Servente Educação 05 20/12/2009

8890 Cleide Maria Nurilles Piala
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9091 Clenir Aparecida Nurilles
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9485 Cleusa Cardozo
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9014
Cristiane Aparecida 
Kasectari

Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

9077
Daiane Ferreira dos 
Santos

Merendeira Escolar 05 20/12/2009

9153
Dayane dos Santos 
Marchesan

Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

8893 Eliane Salete peretti
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9018
Franciele Elisabete 
Cardozo

Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

9022 Francielle Marin Menzel
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9249
Gracieli de Fátima O. 
Recalcatti

Servente Educação 05 20/12/2009

9185 Greci Salete Coelho
Professora 1ª a 4ª 
série

05 20/12/2009

9115
Iodete Aparecida Antunes 
Nunes Querino de 
Almeida

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9205
Iolanda Aparecida de 
Moraes

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9468 Iracy Cordeiro Padilha Servente Educação 05 20/12/2009

9319 Ivania Maria berzolin Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

9027
Jucelaine Terezinha 
Catani

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9131 Juliana Velasques Ferreira
Professora Educação 
Infantil

05 31/12/2009

8894 Juliana Vogues Ribeiro
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

8906 Juliane Niles Cardozo
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8905
Jussara Aparecida da 
Silva

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8895 Karla Mary Beckert
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9013
Leilaq Aparecida S. de 
Souza

Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

8885
Liana Granemann 
Carneiro

Servente Educação 05 20/12/2009

9162 Lucélia Aparecida Carlim
Professora Educação 
Física

05 20/12/2009

8896
Luciana das Graças T. de 
Souza

Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

8881 Lucimar dos Santos Secretário Escolar 05 20/12/2009

9023
Luiza Aparecida Zago 
Meira

Professora de 
Educação Infantil

05 20/12/2009

8887
Maria Aparecida Matos de 
Oliveira

Servente Educação 05 20/12/2009

8880 Maria Raquel Fornari Secretária Escolar 05 20/12/2009

8901
Mariana Ribeiro da Cruz 
Branco

Professora de 
Educação Infantil

05 20/12/2009

8892
Mariluci Ferreira Alves de 
Oliveira

Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

8913
Mariluci Gonçalves 
Cordeiro

Secretária Escolar 05 20/12/2009

9233
Marisa Salete Ribeiro 
Borges

Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

9165 Marlei Tomasi
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8874
Neiva Bento da Silva 
Rossetto

Secretária Escolar 05 20/12/2009

8875
Neoli Aparecida R. de 
Andrade

Secretária Escolar 05 20/12/2009

8910 Nilse Pontes Fernandes
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9025 Noeli Cavlaheiro Werner
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8914 Olivia Santos Moreira
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9026 Patrícia Cristina Lemos
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8904 Paula Cristina Santore
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9075
Priscila Adriana da 
Conceição

Auxiliar de Biblioteca 05 20/12/2009

8872 Regina Wilwojk Secretária Escolar 05 20/12/2009

9372
Rita Terezinha Galvan 
Morgnstern

Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009

8902
Romy Cristine S. 
Franceschetto

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8907 Roseli Aparecida Machado
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8903
Sandra Regina dos Santos 
Leal

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8911
Shirley Aparecida Wurges 
Massa

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8900 Sidia Maria Basso Klein
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8908 Silvana Dalla Vecchia
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8912 Silvia Cristina Eichele
Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

9152
Solange Cristina Godoy 
Pontes

Professora Educação 
Infantil

05 20/12/2009

8876 Tatiane Padilha Secretária Escolar 05 20/12/2009

9256
Tayana Dallagnol de 
Souza

Secretária Escolar 05 20/12/2009

9477 Teresinha dos Santos ReiaServente Educação 05 20/12/2009

8879 Uliana Ilona Liszkievich Secretária Escolar 05 20/12/2009

9143
Viviane Andréia M. 
Anhaya

Servente Educação 05 20/12/2009

9164
Viviane Benatto de C. 
Cardoso

Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 20/12/2009
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8919 Adelina Salete Kowalczik
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9830
Adriana Lucia Gioppo 
Roman Ros

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9067 Adriana Marlisa Campos
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8933 Adriana Regina Faoro
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9031
Agnese Aparecida Filipini 
Chav

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9367 Alexandra Balbinot
Professora de 
Educação Física

16 20/12/2009

9498 Amarilda Aparecida Lipka
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8917 Amarilda Aparecida Lipka
Professora 1ª a 4ª 
série

16 18/12/2009

8961 Amauri Joel Scapin
Professor de 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9102 Amur Otavio Soares
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

8996
Ana Maria dos santos 
Teixeira

Professora de 5ª a 
8ª série

16 20/12/2009

9109
Ana Maria Proença 
Negretti

Professora de 5ª a 
8ª série

16 20/12/2009

9093
Ana Paula Spuldaro 
Peretto

Professora de 5ª a 
8ª série

16 20/12/2009

8981 Anderson Lissenko
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9108
Andrea da Silva Arruda 
Napoleão

Professora de 1ª a 4 
ª série

16 20/12/2009

9081 Antonio Donizete Horbach
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9502 Arielli Pacztuch
Auxiliar de Creche e 
Berçario

16 16/12/2009

9078 Beatriz Aparecida Pereira
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9123
Brasilton Neves do 
Nascimento Jr

Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9496 Candida Garcia
Professora de 
Educação Física

16 20/12/2009

9099
Carmen Fátima Bertotto 
Castilho

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9050 Cecília Bertotto Paloschi
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9079 Cidnei Alves Moraes
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8925 Cintia Colussi Graeff
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9228
Clacir Marisa Santin 
Fonseca

Orientador 
Educacional

16 20/12/2009

8937 Clarice Lanferdini
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9407
Claudia Finsterbusch dos 
Santos

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9029 Claudia Gislaine Capeletti
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9047 Claudia Maria Bischoff
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9008 Cleusa Thibes de Moraes
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9402
Cristiane Moreira 
Camargo

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8959
Daniel Pereira Rafaeli 
Filho

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9373 Daniela da Silva
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9053 Debora Jane Zarur
Orientador 
Educacional

16 20/12/2009

9036 Deisiane Aparecida Paulo
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8929
Dilma Bueno de Oliveira 
Gomes

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8916 Eladir Maria Maciel
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9051 Elay Elisane Paloschi
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8932
Elenir Izabel Spezia 
Correa

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9083
Elizabeth Gruczkoski 
Szczotka

Professora  de 
Educação Infantil

16 20/12/2009

8923
Elizandra Aparecida B. 
Cividini

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8965
Elisangela Cristina 
Kviatkovski

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9072 Elisangela Rodrigues
Professora  de 
Educação Física

16 20/12/2009

9155 Elisete Lipka
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8960 Elisete Terezinha Diel
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9011 Eliz Regina de Lima
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8989 Elizeu Crispim de Mello
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9157
Eliziane Aparecida 
Battochio

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9095
Elza Alves Proença 
Mafioletti

Professora 5ª a 8ª 
série

16 27/12/2009

9482 Eronildes Olienick Pinto
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9121 Eva Katlin Zarur
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9037
Fabiana Daufenbach 
Wernke

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8926
Fatma Aparecida de C. 
Chaves

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9500 Fatma Izabel Tortatto
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9060 Fernanda Pollo
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9071 Fernando Chaves
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9084
Gelson Carlos Rodrigues 
Lopes

Professor 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9181
Gerson José Teles de 
Sousa Jr.

Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9103 Giovana Figueroa
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8976 Gisele Aparecida Ribeiro
Professora de 
Educação Física

16 20/12/2009

9404
Gisele Cristiane Galvão 
Pereira

Orientadora 
Educacional

16 20/12/2009

9054 Gisele Ludvig
Orientadora 
Educacional

16 20/12/2009
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9062
Gisele Aparecida 
Estanislowski

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9094 Gleci Aparecida de Moura
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8978 Helber Pablo Baseggio
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9049 Ieda Mara Fernandes
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9061
Ione Maria Chiarello 
Araujo

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9396 Ivan Carlos Carneiro
Professor de 
Educação Física

16 20/12/2009

9400 Ivan Carlos Carneiro
Professor educação 
Física

16 20/12/2009

8669 Ivete Lazari
Orientadora 
Educacional

16 18/12/2009

9032 Izelaine Pasquali Gilioli
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9136 Janaina Carneiro
Orientadora 
Educacional

16 20/12/2009

9314 Janaina Demin
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8934 Jane Regina Dallagnol
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9495
Janete Terezinha 
Coldebella

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9040 Johny Peterson Wegner
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9501 Josaphat Kocan
Professora 5ª a 8ª 
série

16 10/12/2009

9033 Juliana Padilha Mazzotti
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9460 Jussara Brol
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8941 Jussara Fonseca
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9359 Jussara Fonseca
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9070 Jussara Fonseca
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8922 Karine Lia Basso
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9483 Kathleen Karoline Brandt
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9316 Kautterine Broch
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9034 Keila Virginia Maleske
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9296
Keller Castilho Passos 
Angeli

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9138 Ladir Thibes Pereira
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8927 Leila Lucimar Gonçalves
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9202 Leonardo Schroeder
Professor Educação 
física

16 20/12/2009

9096
Leonires Aparecida c. 
Gonçalves

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8967 Liliane da Silva
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9156 Lisete Granemann
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9480 Lisete Granemann
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8956
Loreni Geraldo Furtado 
Alves

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9360 Lourdes de Matias Alves
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9140
Lucelia Aparecida 
Gonçalves

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9397 Luciane do Carmo Padilha
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9068 Luciane Faganello
Orientadora 
Educacional

16 20/12/2009

9064 Lucinei Xavier Paes
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9204 Luiz Dirceu de Bittencourt
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8970
Luzia Tortatto 
Dobrochinski

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8915 Marcia Antonia Ricetti
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8986 Marcos Adelmo dos Reis
Professor Educação 
Infantil

16 1º/12/2009

8963 Maria Beatriz Konflanz
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9057 Maria Cristina Maffessoni Supervisora Escolar 16 20/12/2009

9399 Maria de Lourdes Cassol
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9104 Maria Eliane Gomes farias
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8938 Marici Menegat Franco
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9253
Marines de Almeida 
Musskopf

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9479 Marinez Ozório
Professora Educação 
Infantil

16 20/12/2009

9052 Marinez Pereira
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9499
Mario Luiz Cachinski 
junior

Professor 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9041
Marisa Aparecida de 
Castilho

Professora de 5ª a 
8ª série

16 20/12/2009

9405 Maristela Ceolla
Orientadora 
Educacional

16 20/12/2009

9112
Maristela Cordeiro da 
Silva Ribeiro

Professora Educação 
Física

16 20/12/2009

8993
 Mariza Terezinha C. 
Frigieri

Professora Educação 
Infantil

16 20/12/2009

8931 Marizete Zago
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8992 Mauro Rogério dos Reis
Professor Educação 
Física

16 20/12/2009

9333 Michelli Cristina Pereira
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9100 Naipi Hommerding
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9020
Neiva Bento da Silva 
Rossetto

Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8939
Nelci Aparecida dos 
Santos 

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9170
Nilce Aparecida Carneiro 
Suchara

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009
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8928
Nilce Aparecida carneiro 
Suchara

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8940 Nilva cendron Czerniak
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9006 Noeli Sandra Dallacosta
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9406
Regeane Aparecida 
Machado

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9119 Regiani Meira
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8997 Rejane Terezinha Faedo
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8980
Reni de Jesus da Cruz 
Ribas

Professor Educação 
Física

16 20/12/2009

8974 Ricardo Kinal
Professor Educação 
Física

16 20/12/2009

9113 Rodrigo Cavalett
Professor 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9069
Rosangela Aparecida 
Ribas 

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9158 Rosangela Riedi
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8995 Roseli Aparecida Sonego
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9085 Roseli Dias da Silva
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8918 Roseli Salete Ferenc
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8998 Rosilane Trindade
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9262 Rosilene Pereira
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8935 Rozangela Preto Vivan
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9082 Salete de Mattos Pereira Orientadora Escolar 16 20/12/2009

9476 Sandra Aparecida Peretti
Professora Educação 
Infantil

16 20/12/2009

9076 Shirley Schmitt
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8982 Sidnei Alves Pereira
Professora Educação 
Infantil

16 20/12/2009

8962 Silmara Zotto
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9135
Silvana Alves Ribeiro 
Bardella

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9066
Simone Santana de 
Moraes

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9365 Solange Aparecida Pivotto
Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9231 Solange Regina Roares Supervisora Escolar 16 20/12/2009

9409 Stela Marys Cofferi Sgarbi
Professora 5ª a 8ª 
série

16 08/12/2009

9366 Sulamita Reis dos Santos
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8988 Suzana Cristina Voltolini
Professora Educação 
Física

16 20/12/2009

8924
Tania Gomes de Almeida 
Cracco

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

8987 Tathiana dos Santos
Professora Educação 
Física

16 20/12/2009

9055 Tatiane Aparecida Polo Administrador Escolar 16 20/12/2009

8921
Terezinha Rosicleia 
Kaminski

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9151 Thaise Zanotti
Professora Educação 
Física

16 20/12/2009

9122 Thays Ribeiro
Professora Educação 
Física

16 20/12/2009

9130 Vanderleia Formagini
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

8920
Vera Márcia Westerlon de 
Oliveira

Professora 1ª a 4ª 
série

16 20/12/2009

9116 Virginia Maria Nunes
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9056
Viviane Aparecida 
Trindade

Orientadora 
Educacional

16 20/12/2009

8983 Wagner Severgnini
Professor Educação 
Física

16 20/12/2009

9149
Wilson Roberto Oliveira 
Domingos

Professor Educação 
Física

16 20/12/2009

9092 Zenilda Bueno Fernandes 
Professora 5ª a 8ª 
série

16 20/12/2009

9494 Elza Vicente Felipe Servente Educação 30 20/12/2009

9236 Francisco de Souza
Zelador Diurno e 
Noturno

30 20/12/2009

8868
Ivone Antonia Caregnato 
Balena

Professora 1ª a 4ª 
série

30 20/12/2009

9110 Joel Caetano
Professor 5ª a 8ª 
série

30 20/12/2009

8819
José Paulo Martins da 
Silva

Pintor- Letrista- 
Classe II

30 20/12/2009

9178 Juliana Panazzolo Psicólogo 30 20/12/2009

8818 Luiz Alessandro Pietrobon Pintor- Classe II 30 31/12/2009

9461 Marcia Francieli Ferreira Servente Educação 30 20/12/2009

9098 Osvaldo Gonçalves Dias Almoxarife 30 20/12/2009

9133 Salete Antonia da Silva Servente Educação 30 20/12/2009

8870 Valdeci Alves
Zelador Diurno e 
Noturno

30 31/12/2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretário de Educação, Cultura e Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.301
PORTARIA nº 19.301, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,
 
R E S O L V E :
RETIFICAR a Portaria nº 12.714, de 14 de novembro de 2003, 
que concedeu  gozo da licença prêmio a Servidora Pública Muni-
cipal GLAUCIA LANG ZAPONI PELIZZARO, ocupante do cargo de 
Médica, no que se refere ao período de aquisição que passa a ser 
03/10/1994 a 03/10/1999.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração

Portaria 19.302
PORTARIA Nº 19.302, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal GLAUCIA LANG ZAPONI 
PELIZZARO, ocupante do cargo de Médica, Referência 76B, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a que faz jus, refe-
rente ao período de 03/10/1999 a 03/10/2004, a contar de 1º de 
dezembro de 2009 a 1º de março de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.303
PORTARIA Nº 19.303, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal MARCOS CORDEIRO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de serviços Agrícolas e Florestais, 
Referência 03, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria de Infra-Estrutura, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, a que faz jus, referente ao período de 
01/03/2001 a 01/03/2006, a contar de 1º de dezembro de 2009 a 
28 de fevereiro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.304
PORTARIA Nº 19.304, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-

ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal PEDRO CESAR LOCA-
TELLI, ocupante do cargo de Motorista Veículo Leve, Referência 
08, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
lotado na Secretaria de Infra-Estrutura, 03 (três) meses de Licen-
ça Prêmio, a que faz jus, referente ao período de 14/10/2004 a 
14/10/2009, a contar de 1º de dezembro de 2009 a 28 de feve-
reiro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta Para Assuntos Da Administração.

Portaria 19.306
PORTARIA Nº 19.306, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e o art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal LEILA ALVES SPEGGIO-
RIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, com exercício 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotada na Secretaria de 
Saúde, licença para tratamento de saúde, pelo período de 18 de 
dezembro de 2009 a 18 de março de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.308
PORTARIA Nº 19.308, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER retorno da licença maternidade a Servidora Pública 
Municipal GRAZIELA LEA GALLINA, ocupante do cargo de Enfer-
meira- Programa Saúde Familiar, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais na Secretaria de Saúde, a contar de 09 de 
dezembro de 2009.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.
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MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.309
PORTARIA Nº 19.309, de 31 de dezembro de 2009.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 01, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e  Lei Municipal nº  1.630, de 20/6/01 e 
suas alterações,

R E S O L V E:
RESCINDIR o contrato por tempo determinado de  PATRICIA 
MAESTER, Enfermeira do Programa Saúde Familiar- PSF, Referen-
cia 60A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lo-
tada na Secretaria de Saúde, a contar de 09 de dezembro de 2009

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretaria Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.310
PORTARIA Nº 19.310, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgânica  
do  Município de Caçador, e art. 1º, parágrafo 1º, alínea D, da Lei 
nº 398,  de  13/12/90,   alterada pela Lei nº 447, de 22/08/91, 

R E S O L V E:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados, especificando: nome, cargo, re-
ferência, carga horária, escola de atuação, vaga de atuação e 
período de contratação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref. CH Atuação Razão Período

9498
Mario Luiz 
Cachinski 
Júnior

Professor 
de 
Educação 
Física

1.3 A 09
EMEB EMEB 
Esperança

Vaga 
Transitória

01/12/09 á 
20/12/09

9499
Arielli 
Pacztuch

Professor 
Não 
Habilitado

1.1 A 40
EMEB 
Ulysses 
Guimarães

V.V.Jane 
Maristela 
dos 
Santos(Lic. 
Trat. Saúde 
Familiar)

02/12/09 á 
11/12/09

9500
Amarilda 
Ap. Lipka

Professor 
de 1ª á 4ª 
Série

1.3 A 20
EMEB 
Esperança

V.V. Clóris 
Casagrande

02/12/09 á 
18/12/09

9501
Fátima 
Izabel 
Tortatto

Professor 
Não 
Habilitado

1.1 A 22
EMEB Hilda 
G. de Sousa

Vaga 
Transitória

01/12/09 á  
20/12/09

9502
Josaphat 
Kocan

Professor 
de 5ª á 8ª 
Série

1.3 A 37
EMEB Hilda 
G. de Sousa

Vaga 
Transitória

01/12/09 á  
10/12/09

                  
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de junho de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.311
PORTARIA nº 19.311, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e  de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação, dias de licença e período de 
afastamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Dias 
Afat A contar de

728 Rita Zanatta
Agente de 
Serviços e Obras 
Públicas- Classe I

06 10 dias
19/11/09 a 
28/11/09

7740
Eunice Linhares 
Fleck

Assistente Social 08 15 dias
25/11/09 a 
09/12/09

9141
Antonio Amarildo 
Mello

Pintor- Classe II 03 10 dias
19/11/09 a 
28/11/09

1771
Aurélio Luiz 
Arrabar

Odontólogo 06 21 dias
19/10/09 a 
08/11/09

3415
Cristina 
Vasconcelos 
Amaral

Engenheira 
Sanitarista

06
15 dias 18/10/09 a 

01/11/09

3415
Cristina 
Vasconcelos 
Amaral

Engenheira 
Sanitarista

06
15 dias 02/12/09 a 

17/11/09

9308
Maria Aparecida 
Schaitel

Auxiliar de 
Enfermagem

10 10 dias
25/11/09 a 
09/12/09

6139
Sirlei Judite 
Sgarbi

Agente Com. de 
Saúde

36 15 dias
18/11/09 a 
02/12/09

6139
Sirlei Judite 
Sgarbi

Agente Com. de 
Saúde

36 15 dias
03/12/09 a 
18/12/09

7666
Carlos Emílio 
Finger

Auxiliar Serv. e 
Obras Púb.

03 20 dias
21/11/09 a 
05/12/09

1376
Veroni Salete 
Dalaqua

Auxiliar de 
Enfermagem

06 30 dias
03/12/09 a 
01/01/10

3266
Roselaine 
Aparecida 
Roesener

Psicóloga 06 11 dias
16/11/09 a 
26/11/09

3266
Roselaine 
Aparecida 
Roesener

Psicóloga 06 15 dias
27/11/09 a 
11/12/09

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.
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Portaria 19.312
PORTARIA nº 19.312, de 31 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e  de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação, dias de licença e período de 
afastamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Dias 
Afat A contar de

6946 Silmara Adamczski
Auxiliar de Creche e 
Berçário

05 15 dias
07/12/09 a 
21/12/09

676
Mariluci Lopes 
Stanke de Oliveira

Servente Educação 05 60 dias
08/09/09 a 
06/11/09

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de dezembro de 2009.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

SCHEILLA MARIA SOARES MARINS
Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.319
PORTARIA Nº 19.319, de 13 de janeiro de 2010.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do  art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no art. 16 da Lei Comple-
mentar nº 151, de 23/07/2009, que Institui a Fundação Municipal 
do Meio Ambiente- FUNDEMA,

R E S O L V E:
EXONERAR o Servidor Público Municipal PEDRO ANTONIO MASIE-
RO, ocupante do cargo em comissão de Presidente da Fundação 
Municipal do Meio Ambiente- FUNDEMA, Referência CC-2, a con-
tar de 1º de janeiro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Portaria 19.320
PORTARIA Nº 19.320, de 13 de janeiro de 2010.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto no art. 122, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER retorno da Licença sem Vencimentos ao Servidor Pú-
blico Municipal PEDRO ANTONIO MASIERO, ocupante do cargo 

Engenheiro Civil, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, lotado na Secretaria de Infra-Estrutura, a contar de 1º 
de janeiro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

MARGOT ROSELy SIQUEIRA
Secretária Adjunta para Assuntos da Administração.

Portaria 19.321
PORTARIA Nº 19.321, de 13 de janeiro de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do  art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
151, de 23/07/2009, que Institui a Fundação Municipal do Meio 
Ambiente- FUNDEMA,

R E S O L V E:
NOMEAR o Servidor Público Municipal ANDRÉ FRANCISCO CANAL-
LE, para exercer o cargo em comissão de Presidente da Fundação 
Municipal do Meio Ambiente- FUNDEMA, Referência CC-2, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, a contar de 
1º de janeiro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação 04/10- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 04/2010

O Município de Caçador, SC, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 04/2010 aquisição de módulo de transferência e mo-
nitores de temperaturas com coletor de dados, junto a empresa 
Maxxiva Indústria e Comércio Ltda, com sede na cidade de São 
José, SC, pelo valor total de R$ 16.151,00 com validade pelo perí-
odo de 12 meses, nos termos do Artigo 25, Art. I, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Caçador-SC, 27 de janeiro de 2.010. 
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal. 

Tomada de Preços 01/2010- FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Tomada De Preços Nº 01/2010 – FMAS. TIPO: Menor 
Preço Global OBJETO: contratação de empresa habilitada para 
construção de Centro de Referência de Assistência Social do Bairro 
Martello. Entrega dos Envelopes: 15:00 horas do dia 24/02/2010. 
Abertura dos Envelopes: 15:05 horas do dia 24/02/2010. Visita 
Técnica: até às 17:00 horas do dia 22/02/2010. Maiores Infor-
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mações e o Edital Completo poderão ser obtidos no Departamen-
to de Licitações, Situado na Av. Santa Catarina, 195, fone (49) 
3563 0322, Ramal 210, no horário de expediente em vigor. e-
mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br 

Caçador, 27 de janeiro de 2010. 
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Tomada de Preços 01/2010- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA DE SAúDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Tomada de Preços Nº 01/2010 – FMS. Tipo: Menor Preço 
Global
Objeto: contratação empresa habilitada para coleta, transporte e 
destino final dos resíduos de serviços de saúde. Entrega dos En-
velopes: 09:00 horas do dia 23/02/2010. Abertura dos Envelopes: 
09:05 horas do dia 23/02/2010. Maiores Informações e o Edital 
Completo poderão ser obtidos no Departamento de Licitações, 
Situado na Av. Santa Catarina, 195, fone (49) 3563 0322, Ramal 
210, no horário de expediente em vigor. e-mail:licitacoes@caca-
dor.sc.gov.br 

Caçador, 27 de janeiro de 2010. 
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Pregão Presencial 01/10- FUNDEMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial Nº 01/2010 – FUNDEMA. Objeto: regis-
tro de preços para aquisição de tubos de pvc e materiais hidráuli-
cos destinados a estação de tratamento de água e a implantação 
de abastecimento de água na linha Adolfo Konder. Entrega dos 
Envelopes: 09:00 Horas do Dia 22/02/2010. Abertura dos Enve-
lopes: 09:05 Horas do Dia 22/02/2010. Maiores Informações e o 
Edital Completo poderão ser obtidos no Departamento de Licita-
ções, Sito Av. Santa Catarina, 195, fone (49) 3563 0322, Ramal 
210, no horário de expediente em vigor. e-mail:licitacoes@caca-
dor.sc.gov.br.  

Caçador, 28 de fevereiro de 2010.  
ANDRÉ FRANCISCO CANALLE
Presidente.

Edital de Convocação 61/10- Concurso
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 61, de 27 de janeiro de 2010.
Convoca aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, in-
ciso VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
O cidadão, a seguir relacionado, classificado em Concurso Público, 
conforme Edital nº 01, de 17/11/2006, para TOMAR POSSE NO 
SEU RESPECTIVO CARGO, de acordo com os Decretos nºs 3.699, 
de 01/03/2007 e 3.763, de 15/06/2007, que homologaram o re-

sultado final do Concurso, conforme seqüência de classificação:

AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PúBLICAS
Sidnei dos Santos
Gilmar Alves
Vanderlei Bonato
João Rodrigo de Souza
João Carlos Ferreira dos Santos
Giancarlos Petrovich
Geraldo José balbinot

a) O candidato deverá se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perder o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

PREGÃO 19/2010 - Aquisição de peças para frota 
municipal
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2010
MODALIDADE PREGÃO (presencial) 

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 9 HORAS E 45 
MINUTOS, DO DIA 10/02/2010, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 
292, em Campo Alegre-SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PúBLICA DO PREGÃO:
DIA: 10/02/2010
HORA: 10 HORAS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE torna público que está instau-
rando licitação, através do presente instrumento, nos termos da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e suas posteriores alterações, na modalidade PRE-
GÃO, tipo MENOR PREÇO, segundo as condições estabelecidas 
no presente Edital, nos seus Anexos, cujos termos, igualmente, 
o integram.

O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente 
licitação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
- 08.02.2.112.3.3.90.30.00.00.00.00.0136, Material de 
Consumo, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Transporte e Frota, Secretaria Municipal de Planejamento, Trans-
porte e Obras.

1 - DO OBJETO E CONDIÇÕES
1.1 – Aquisição de peças (dente e ponta do escarificador, 
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chaveta do dente, lâmina, parafuso, porca  e flanco) para manu-
tenção de máquinas pesadas da frota municipal (para estoque). A 
quantidade e especificações constam do Anexo I, parte integrante 
deste Instrumento.
1.1.1 – A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo 
máximo de 7 (sete) dias consecutivos após a homologação do 
processo, no prédio da Garagem Municipal, com veículo próprio, 
sem custo adicional de frete ou outros.
1.1.2 – O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PRE-
ÇO GLOBAL (Total Geral).

2- DA APRESENTAÇÃO
2.1 - Os interessados deverão entregar, na data, horário e local 
indicados neste Edital 2 (dois) envelopes fechados e numerados, 
em cuja parte externa deverá constar:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA e/ou PREÇO
Pregão nº 19/2010
Nome da empresa licitante

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO e/ou HABILITAÇÃO 
Pregão  nº 19/2010
Nome da empresa licitante

2.1.1 - O envelope nº 01 deverá conter a proposta comercial e o 
nº 02 a documentação necessária à habilitação;

2.1.2 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum 
outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 
adendos ou alterações à documentação;

3 – DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Os interessados em efetuar lances verbais, manifestar inten-
ção de recurso, e/ou participar como representante da empresa 
na sessão, deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, no início 
da sessão de abertura do pregão, através de representante legal 
devidamente munido de documento que o credencie a participar 
do procedimento licitatório.
3.2 - O credenciamento que trata o item 3.1 poderá ser realizado 
das seguintes formas:
3.2.1 - Por meio de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida expressando seus poderes para exercer direitos e as-
sumir obrigações em nome da representada (acompanhada do 
respectivo Estatuto, Contrato Social, ou ato constitutivo da empre-
sa a representar, para confirmação dos poderes ali estabelecidos). 
3.2.2 - Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa proponente, deverá este apresen-
tar cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contra-
to Social, ou ato constitutivo da empresa a representar, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
3.3 - O representante deverá apresentar, também, carteira de 
identidade ou documento equivalente que o identifique
.3.4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada em-
presa licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá re-
presentar apenas uma credenciada.
3.5 – Os documentos para o credenciamento (exceto carteira de 
identidade ou documento equivalente que o identifique) deverão 
ser apresentados em fotocópia autenticada.
3.5.1 – A autenticação que trata o item 3.2.2 poderá ser reali-
zada em cartório competente ou por servidor público integrante 
da Equipe de Apoio ou Pregoeiro (deste Pregão), ou publicação 
em órgão da imprensa oficial (exceto os documentos emitidos via 
internet).
3.5.1.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item 
3.5.1, somente poderá ser realizada até às 8 horas e 30 minutos 
do dia 10/02/2010, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre. 

4 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
4.1 – Aberta a sessão, após o credenciamento, os interessados ou 
os seus representantes apresentarão a Declaração, conforme mo-
delo no Anexo II (FORA dos Envelopes nºs 1 e 2), dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
4.1.1 – Em caso do licitante não apresentar a Declaração poderá 
preenchê-la na própria sessão, pelo licitante devidamente creden-
ciado à sessão, utilizando o modelo padrão fornecido pela Equipe 
de Apoio. 
4.1.2 – Caso o licitante não compareça a sessão de julgamento 
e não apresente a Declaração, este estará automaticamente des-
classificado. 

5- DECLARAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que qui-
serem valer-se da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, deverão apresentar, também (FORA dos Envelopes nºs 
1 e 2), Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do 
respectivo Estado), comprovando o enquadramento como micro 
empresa ou empresa de pequeno porte.
5.1.1 – A Certidão Simplificada que trata o item 5.1 deverá ser 
recente, não sendo aceito com data de emissão anterior a 01 de 
setembro de 2009.
5.1.2 – A Certidão Simplificada de que trata o item 5.1 deverá ser 
apresentada em original ou fotocópia autenticada.
5.1.2.1 – A autenticação que trata o item 5.1.2 poderá ser realiza-
da em cartório competente ou por ou servidor público integrante 
da Equipe de Apoio ou Pregoeiro (deste Pregão).
5.1.2.1.1 - A autenticação por servidor público de que trata o 
item 5.1.2.1, somente poderá ser realizada até às 8 horas e 30 
minutos do dia 10/02/2010, na sede da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre. 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL
6.1 — A proposta comercial (envelope nº. 01) deverá conter (con-
forme modelo constante do Anexo I):

a)Especificação do objeto cotado e sua marca;

b)Preço unitário e total do item, formulado em moeda corren-
te nacional, devendo estar nele incluídas todas as despesas, tais 
como: frete, impostos, etc.

c)Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias;

6.1.1 - Em caso de divergência entre o preço unitário e total do 
item, será considerado o preço global;

6.1.2 - A omissão dos prazos de execução e de validade da pro-
posta não desclassificará o proponente, sendo considerados os 
estipulados neste Edital;

6.1.3 - Serão consideradas apenas as propostas devidamente 
carimbadas (ou identificadas) e assinadas, que não contenham 
emendas ou rasuras;

6.1.3.1 - A falta de assinatura e carimbo na proposta poderá ser 
suprida pelo representante legal da empresa presente à Sessão 
(devidamente credenciado).

6.1.4 - Não serão aceitas propostas alternativas de preço ofereci-
das pelo mesmo licitante.
6.1.5 - A omissão da validade da proposta não desclassificará o 
proponente, sendo considerados o estipulado neste Edital;

6.1.6 - Serão consideradas apenas as propostas devidamente 
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carimbadas (ou identificadas) e assinadas, que não contenham 
emendas ou rasuras;

6.1.6.1 - A falta de assinatura e/ou carimbo (ou identificação) na 
proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa 
presente e credenciado à Sessão.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Os licitantes deverão apresentar, no envelope nº 02, os se-
guintes documentos:
7.1.1 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1.1.1 - Contrato social, ou documento constitutivo. 
7.1.1.1.1 – Fica dispensado da apresentação do contrato social 
ou documento constitutivo a empresa que já o apresentou (cópia 
autenticada) no Credenciamento (item 4).

7.1.2 -  HABILITAÇÃO FISCAL
7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ).
7.1.2.2 - Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais;
7.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 
sede da licitante;
7.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede da licitante;
7.1.2.5 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – Cer-
tidão Negativa de Débito - CND, com o INSS, demonstrando situ-
ação regular no cumprimento das contribuições sociais, ou con-
junta, na forma da lei;
7.1.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal
7.1.3 -  OUTRAS COMPROVAÇÕES 
7.1.3.1 - Declaração da licitante, subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, conforme modelo constante do ANEXO III; 
7.1.3.2 - Declaração da licitante, subscrita pelo representante le-
gal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, conforme modelo constante 
do ANEXO IV.
7.2 - Os documentos que trata o subitem 7.1 deverão ser apresen-
tados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente, ou servidor público integrante da Equipe 
de Apoio ou Pregoeiro (deste Pregão), ou publicação em órgão 
da imprensa oficial (exceto os documentos emitidos via internet).
7.2.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item an-
terior, somente poderá ser realizada até às 9 horas e 30 minutos 
do dia 10 de fevereiro de 2010, na sede da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre.

7.3 – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os docu-
mentos deverão estar em nome da filial (exceto quando o próprio 
documento comprovar que é válido tanto para matriz quanto para 
filial).

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA HA-
BILITAÇÃO
8.1 - Aberta a sessão do PREGÃO, no local, dia e hora definidos 
neste edital, o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, adotará 
os seguintes procedimentos:
8.1.1- Conferência do credenciamento dos representantes legais, 
mediante confronto do instrumento de credenciamento com seu 
documento de identificação;
8.1.2 – Recebimento da Declaração de cumprimento dos re-
quisitos de habilitação;

8.1.3 - Recebimento da Declaração do Enquadramento de Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso;

8.1.4- Abertura do envelope contendo a proposta comercial.

 8.1.5 – Ordenação das propostas em ordem crescente de preços 
e verificação da conformidade da proposta de menor preço, com 
as especificações e as demais exigências constantes deste Edital;

8.1.6 - Classificação das propostas de menor preço GLOBAL e 
daquelas que contenham valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. Quando não forem 
verificadas, no mínimo, três propostas comerciais escritas nas 
condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro classificará as me-
lhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

8.1.7 - Solicitação de lances verbais aos representantes presen-
tes e credenciados que serão formulados individualmente e se-
qüencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes. No caso de empate no preço das propostas escritas, 
será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos 
lances verbais; 

8.1.8 – Aplicabilidade de Lei Complementar nº 123/2006 “direito 
de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte”, 
conforme o caso, somente às empresas que apresentaram a De-
claração que trata o item 5.0;

8.1.9 - Abertura do envelope de habilitação do licitante, cuja pro-
posta foi classificada com menor preço, para confirmação de suas 
condições habilitatórias;

8.1.9.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deve-
rão apresentar no envelope de habilitação os documentos refe-
rentes à regularidade fiscal, todavia, apresentada a declaração 
constante do item 5, eventual restrição poderá ser sanada após o 
julgamento das propostas de preços, no prazo de dois dias úteis, 
contados da data de sessão de julgamento, na forma da Lei Com-
plementar nº 123/06. 

8.1.10 - Espaço concedido aos licitantes para manifestação e mo-
tivação de interposição de recurso quanto às fases do pregão.

8.2 - Caso não se realizem lances verbais ou a empresa não cre-
dencie representante para participar da sessão, serão considera-
dos os preços constantes das propostas escritas;

8.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o proponente desistente, às penalidades constantes 
neste Edital.

8.4 – Em qualquer fase, por qualquer motivo, o Pregoeiro 
poderá suspender a sessão, marcando na oportunidade novo ho-
rário e/ou data para o prosseguimento da sessão.

9 - DA HOMOLOGAÇÃO E DO FORNECIMENTO

9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da 
licitação ao vencedor, o processo será remetido à autoridade su-
perior para a homologação do resultado;

9.2 – Após a homologação do processo a licitante vencedora será 
Intimada à entrega do objeto. 

10 - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após 
entrega do material e apresentação da nota fiscal (desde que con-
ferido e aceito).
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11 - DOS RECURSOS
11.1 - Das decisões do pregoeiro caberá recurso, desde que haja 
manifestação da intenção de recorrer feita durante a sessão, com 
registro em ata da síntese de suas razões, ficando os demais li-
citantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, contados a partir do término do prazo do 
recorrente. A licitante que apresentou a intenção do recurso terá 
prazo de 3 (três) dias consecutivos para protocolizar as razões do 
recurso 

11.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito sus-
pensivo;

11.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
11.4 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no 
decorrer da sessão pública de abertura do pregão, importará a 
decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

12 - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO
12.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do cer-
tame, não mantiver a proposta, deixar de cumprir parcial ou total-
mente as disposições deste Instrumento, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou atrasar 
a entrega do material, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Campo Alegre pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sujeita 
a declaração de inidoneidade, e  também à aplicação de multa 
de até 10% do total da proposta, por qualquer razões já citadas.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - A licitação poderá ser revogada em qualquer de suas fases, 
por motivos de oportunidade e conveniência administrativa, devi-
damente justificados, sem que caiba aos respectivos participantes 
direito a reclamação ou indenização;

13.2 - A participação no presente processo licitatório implica na 
aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas 
neste Edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor;

13.3 - Da sessão pública para realização do pregão será lavrada 
ATA circunstanciada, que registrará os fatos ocorridos durante a 
sessão, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escri-
tas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida 
para habilitação e a intenção de interposição de recursos;

13.4 – Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados 
deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br .

13.5 - Quaisquer outras informações, deverão ser solicitadas por 
escrito, e encaminhadas ao protocolo da Prefeitura Municipal, sito 
a Rua Cel. Bueno Franco, 292 – Centro, Campo Alegre, onde será 
respondido também por escrito e divulgado a consulta e resposta 
no site acima informado. 

13.6 – Qualquer informação, alteração ou complemento ao edi-
tal será disponibilizado no  site do Município (www.campoalegre.
sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante 
a verificação no mesmo. 

13.7 - Os casos omissos no presente Edital serão analisados de 
acordo com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações e de-
mais legislação em vigor, pertinentes à matéria.

13.8 - O resumo do presente Edital será afixado no Mural da Pre-
feitura Municipal, publicado no Diário Oficial do Município, e ainda, 

a sua íntegra disponibilizada no site: www.campoalegre.sc.gov.
br .

13.9 – A entrega dos envelopes de proposta e documentos no 
Protocolo da Prefeitura Municipal é de total responsabilidade da 
empresa licitante. 

14.10 – Fazem parte integrantes deste Edital;
ANEXO I – Modelo Planilha para Cotação de Preços;
ANEXO II – Modelo Declaração Cumprimento Requisitos de Ha-
bilitação;
ANEXO III – Modelo Declaração Atendimento às leis trabalhistas; 
ANEXO IV – Modelo Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Campo Alegre, 20 de janeiro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB 15.760

ANEXO I

MODELO DE PLANILHA PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2010, MODALIDADE PREGÃO 
(presencial)

Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total
01 38 Pç Lâmina 13 furos ¾, curva (amarela)  
  
02 30 Pç  Dente do escarificador 7200064  
 
03 30 Pç  Ponta do dente  7200065  
 
04 30 Pç  Chaveta do dente 7100188  
 
05 494 Pç Parafuso da lâmina 6001035 (compatí-
vel com a lâmina cotada no item 04)   
06 494 Pç Porca 6001124 (compatível com a lâ-
mina cotada no item 04 e parafuso cotado no item 05)  
 
07 08 Pç Flanco da concha Huber 6100437  
 
VALOR GLOBAL (Total Geral) ................................................. 

Validade da proposta: _______ dias (não inferior a 60 dias)

CARIMBO E ASSINATURA:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

  (Nome do licitan-
te)_______________________________________, CNPJ Nº 
________________________ sediada (endereço completo) ____
_________________________________________________ de-
clara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para a participação no presente processo licitatório, 
modalidade Pregão nº 52/2008.
  _________________ de __________ de _____

NOME: ______________________________________
CPF: ________________________________
ASSINATURA: ________________________________
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ANEXO III
DECLARAÇÃO
________________________________________( NOME DO LI-
CITANTE), CNPJ-ME Nº _____________________________,, se-
diada _____________________________( ENDEREÇO COMPLE-
TO), declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão-de-obra 
direta ou indireta de menores de (18) anos para realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utili-
za, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 
( quatorze) anos.

...................., .....de .........de......

NOME: ______________________________________
CPF: ________________________________
ASSINATURA: _______________________________

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

(Nome do licitante) ______________________________, CNPJ 
Nº __________________ sediada (endereço completo) ______
____________________________________________________
_____  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente pro-
cesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.
 __________________ de __________ de _____

NOME: ______________________________________
CPF: ________________________________
ASSINATURA: ________________________________

Errata Edital Tomada de Preço 03/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 TOMADA DE PREÇO 

No Edital do Processo Licitatório em epígrafe, altera-se o seguinte 
item:
ONDE LÊ-SE:
ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2010 - MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS
FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
Item 6. . O sistema Tributário permite o registro contábil do lan-
çamento da receita de impostos de acordo com os procedimentos 
contábeis orçamentários aplicado ao setor público e que no mo-
mento da arrecadação seja efetuado a baixa no lançamento da 
receita?
(    ) Sim = 10 pontos
(    ) Não =   0 ponto

LEIA-SE:
ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2010 - MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS
FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
Item 6. O sistema Tributário possui integração com o sis-
tema de contabilidade municipal,  gerando o lançamen-
to automático dos pagamentos efetuados nas devidas 
contas contábeis? e na contabilidade no lançamento da  arreca-
dação é possível efetuar a baixa automática da receita lançada? 
a) Sim           = 10 pontos 
b) Não          =   0 ponto
ONDE LÊ-SE:

ANEXO V
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2010, MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS
TABELA DE VALOR ESTIMATIVO

ITEM 3 -  Locação dos Sistemas para Fundo Municipal de Assis-
tência Social:

Item Qtde Un Descrição Vlr. Unit Vlr. Total

3.1 12 Mês
Contabilidade Pública 
com até 02 usuários 
simultâneos

81,00 972,00

3.2 12 Mês
Compras e Licitações com 
até 02 usuários simultâneos

138,00 1.656,00

LEIA-SE:
ANEXO V
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2010, MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS
TABELA DE VALOR ESTIMATIVO

ITEM 3 -  Locação dos Sistemas para Fundo Municipal de Assis-
tência Social:

Item Qtde Un Descrição Vlr. Unit Vlr. Total

3.1 12 Mês
Contabilidade Pública com até 
02 usuários simultâneos

138,00 972,00

3.2 12 Mês
Compras e Licitações com até 
02 usuários simultâneos

81,00 1.656,00

As demais cláusulas e disposições do Edital em epígrafe, perma-
necem inalterados e em vigor.

Campo Alegre, 28 de janeiro de 2010.
MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Comissão Permanente de Licitações

câMara de Vereadores
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Município de CAMPO ALEGRE - Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

296.166,72

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS

(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,00296.166,72

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

CONTADOR - CRCSC - 026109/O-3 

FERNANDO GROSSKOPF

PRESIDENTE DA CÂMARA

FRANCISCO KOHLER

CAMPO ALEGRE,  28/01/2010

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

296.166,72

296.166,72 0,00

VALOR

15.888.605,39

1,86

953.316,32

905.650,51

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

FONTE: CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RGF Anexo I portaria STN nº 577/2008
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Município de CAMPO ALEGRE - Poder Legislativo

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Depósitos 0,00

Restos a Pagar Processados 0,00

     Do Exercício 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00

     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00

Caixa 0,00
   
Bancos 0,00
     Conta Movimento 0,00
     Aplicações Financeiras 0,00

VALOR PASSIVO VALORATIVO

ATIVO VALOR

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

Restos a Pagar Processados 0,00

     Do Exercício 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00

     

PASSIVO VALOR

FERNANDO GROSSKOPF

PRESIDENTE DA CÂMARA

FRANCISCO KOHLER

CONTADOR - CRCSC - 026109/O-3 

CAMPO ALEGRE,  28/01/2010

REGIME PREVIDENCIÁRIO

TOTAL0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

—

TOTAL

— —

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

0,00

0,00

0,00INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

TOTAL0,00 0,00

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 0,00

TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VI)— —

FONTE: CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

RGF Anexo V portaria STN nº 577/2008
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Município de CAMPO ALEGRE - Poder Legislativo

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

CAMPO ALEGRE,  28/01/2010

FRANCISCO KOHLER FERNANDO GROSSKOPF

PRESIDENTE DA CÂMARA CONTADOR - CRCSC - 026109/O-3 

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores

PODER LEGISLATIVO

0,00

TOTAL 0,000,00

SEM DADOS PARA EMITIR

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(Apurado no Anexo V Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

0,00 0,00 0,00

FONTE: CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

RGF Anexo VI portaria STN nº 577/2008
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Semestre de 2009

Município de CAMPO ALEGRE - Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

296.166,72

VALOR % SOBRE A RCL

1,86

905.650,51 5,70

953.316,32 6,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

3.495.493,19 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.542.176,86 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.112.202,38 7,00

0,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida 0,00

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

SUFICIÊNCIA ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00

0,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,000,00

FRANCISCO KOHLER FERNANDO GROSSKOPF

PRESIDENTE DA CÂMARA CONTADOR - CRCSC - 026109/O-3 

CAMPO ALEGRE,  28/01/2010

FONTE: CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

RGF Anexo VII portaria STN nº 577/2008
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Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Edital 001/2010/FME – Processo Seletivo para Con-
tratação de Professores-Técnicos
EDITAL 001/2010/FME – PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE PROFESSORES-TÉCNICOS

A Fundação Municipal de Esportes, através de seu Presidente, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimen-
to dos interesses que encontram-se abertas as inscrições para a 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES-TÉCNICOS EM CARATER TEM-
PORÁRIO, para atuarem no ano letivo de 2010 junto à Fundação 
Municipal de Esportes. 

DAS INSCRIÇÕES: 
O processo de inscrições dar-se-á no período compreendido entre 
01 de fevereiro de 2010 à 19 de fevereiro de 2010, das 08 horas 
e 30 minutos às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 17 ho-
ras, junto à sede da Fundação Municipal de Esportes, localizada 
à Rua Senador Felipe Schimidt s/nº (Estádio Municipal Benedito 
Therézio de Carvalho Junior).
No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
Xerox da carteira de identidade;
Xerox do diploma de graduação em Educação Física, pós-gra-
duação, ensino médio ou declaração fornecida pela Entidade de 
Ensino Superior (com data do mês vigente) de que o candidato 
encontra-se cursando graduação em Educação Física, devendo 
constar qual fase ou ano;
Xerox da Cédula de Identidade Profissional CREF com anuidade 
em dia – Conselho Regional de Educação Física/CONFEF;
Comprovante de quitação do serviço militar obrigatório para can-
didatos do sexo masculino;
Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais.
1.3. O candidato ou procurador deverá preencher o formulário de 
inscrição e entregá-lo junto a respectiva documentação. Será per-
mitido realizar a inscrição por procuração específica para ente fim;
1.4  O candidato deverá apresentar cópia dos documentos cita-
dos, acompanhados dos originais;
1.5 Quanto ao xerox do Diploma de conclusão do Ensino Médio, 
citado, só será necessária sua apresentação para o candidato que 
não tiver concluído a graduação;
1.6  Não será realizada a inscrição de candidato que no ato não 
apresentar todos os documentos necessários.

DAS VAGAS
Estarão abertas as inscrições para contratação de profissionais 
nas seguintes modalidades:

VAGAS Modalidade Esportiva Carga Horária Remuneração

01 Basquetebol 20 horas 537,07

01 Futebol campo 40 horas 1074,15

01 Futebol  campo 20 horas 537,07

01 Futebol de salão 40 horas 1074,15

01 Futebol de salão 20 horas 537,07

01 Atletismo 20 horas 537,07

01 Tênis de mesa 40 horas 1074,41

01 Handebol 20 horas 537,07

01 Ginástica 40 horas 1074,07

01 Voleibol 20 horas 537,07

01 Tênis de campo 20 horas 326,22

01
Integrador futebol do 
interior

40 horas 1074,15

O preenchimento das vagas ficará condicionado a demanda de 
alunos e conseqüente formação de turmas para cada modalidade.
O prazo de duração das contratações temporárias objeto do pre-
sente processo terá termo final na data de 14/12/2010, se por 
qualquer outro motivo não for rescindido antes, sendo que a 
contratação será de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 
3.869/2005.

DOS REQUISITOS
No ato da inscrição o candidato além de apresentar a documenta-
ção solicitada no item 1.2, deverá comprovar o preenchimento de 
requisitos específicos, apresentando a respectiva documentação:

MODALIDADE ESPORTIVA REQUISITOS ESPECÍFICOS

Basquetebol, Futebol de campo, 
Tênis de mesa, Futebol de salão, 
Voleibol, Atletismo, Ginástica, 
Handebol e Integrador de Futebol 
de Campo do Interior.

Graduação Nível Superior em 
Educação Física e registro no CREF

 Tênis de Campo

Registro da respectiva federação 
ou registro no CREF, comprovação 
de participação em competições da 
respectiva modalidade nos últimos 
dois anos.

Classificação dos candidatos obedecerá aos critérios de maior gra-
duação e participação em cursos de aperfeiçoamento e, ainda, 
participação em competições oficiais (Federações, Ligas, Fespor-
tes), recebendo a seguinte pontuação:
- O candidato que possuir Graduação Nível Superior em Educação 
Física obterá 20 pontos, que somente serão válidos nas modalida-
des em que o requisito específico for Graduação em nível superior;
- O candidato que apresentar comprovante de freqüência e apro-
veitamento em Cursos de Aperfeiçoamento profissional na res-
pectiva modalidade ofertados por instituições  oficiais: Federações 
da modalidade, CREF, Secretaria de estado do Esporte, Turismo e 
Lazer; Obterá 05 pontos por evento/curso.
-O Candidato que apresentar comprovantes de freqüência e apro-
veitamento em Cursos de Aperfeiçoamento ofertados por Institui-
ções de Ensino Superior, Empresas de Eventos esportivos e Insti-
tuições não oficiais, obterá 01 ponto por evento/curso.
-O Candidato que apresentar comprovantes de participação em 
competições oficiais da modalidade pretendida, expedido por Es-
cola, Fundação, Clube ou Associação da qual fez parte nos últimos 
dois anos, obterá 01 ponto por competição.
Critério de desempate: Em caso de empate terá preferência o 
candidato que apresentar maior pontuação de Curso de Aperfei-
çoamento na modalidade em que se inscreveu, realizado por insti-
tuições oficiais da modalidade e persistindo o empate, o candidato 
que possuir maior idade.

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
A divulgação da listagem classificatória será fixada na FUNDAÇÂO 
MUNICIPAL DE ESPORTES no dia 24 de fevereiro de 2010, a partir 
das 16 horas;
Os candidatos que se sentirem prejudicados na classificação, po-
derão interpor recursos, que serão aceitos até às 16 horas do dia 
26 de fevereiro de 2010, devendo ser preenchidos formulários 
próprio fornecido pela Fundação Municipal de Esportes e dirigidos 
à Comissão Organizadora.

DA ESCOLHA DE VAGAS
As vagas serão preenchidas, observando-se a demanda de alunos 
e conseqüente formação de turmas para cada modalidade;
 As vagas serão preenchidas, observando-se a ordem de classifi-
cação;
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A data do processo de escolha de vagas será informada juntamen-
te com a homologação do resultado da classificação a ser publica-
da em edital, após análise dos recursos se houverem;
Após a primeira chamada e não tendo sido preenchidas todas as 
vagas, a Fundação Municipal de Esportes procederá à nova cha-
mada, em data, horário e local a ser publicado em edital.
O candidato que não apresentar-se no local, data e horário es-
tabelecidos para a escolha de vagas perderá a vez da escolha e 
passará a ser o último da lista, para futura chamada, se houver, 
integrando o Cadastro de Reserva, denominado Banco/RH;
Depois de efetivada a escolha de vagas, não será permitido ao 
candidato trocá-la, salvo por interesse do poder público. O local 
para desempenhar as suas funções será determinado pela FME.

DAS DISPENSAS
A dispensa do contratado poderá ocorrer da seguinte forma:
a) a pedido; e
b) de ofício;
Quando o pedido para dispensa for interesse do candidato, deverá 
preencher requerimento próprio junto a Fundação Municipal de 
Esportes;
Quando for de ofício, a Fundação Municipal de Esportes deverá 
proceder à comunicação ao servidor contratado;
A dispensa de ofício dar-se-á quando caracterizar uma das seguin-
tes situações:
a) Redução do número de turmas;
b) Interesse do serviço público;
6.1.4 O professor-técnico estará sujeito à avaliação para verifi-
cação de seu desempenho técnico, podendo ser dispensado por 
insuficiência de desempenho.      
6.1.5 Sendo dispensado, o servidor terá direito de concorrer à 
próxima vaga que venha a abrir, caso não tenha sido dispensado 
por insuficiência de desempenho;
6.1.6 Durante o período de atuação na Secretaria Municipal de 
Esportes, durante o ano de 2010, o professor-técnico que vier a 
ter ocorrências negativas, comprovados através de avaliação de 
desempenho, cuja conduta não corresponda ao proposto pela Se-
cretaria, poderá ter seu contrato (portaria) cancelado, a qualquer 
tempo, não podendo optar por outra vaga durante o mesmo ano 
letivo.

DISPOSIÇÕES FINAIS 
O candidato só poderá efetuar sua inscrição mediante a apresen-
tação de todos os documentos exigidos;
O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exati-
dão das informações nela contidas, tornando-se após a assinatura 
responsável pelas mesmas;
Será admitida a inscrição por procuração, para este fim específico, 
a qual deverá ser anexada a ficha de inscrição;
O candidato que no ato da inscrição prestar declaração falsa ou 
inexata, ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscri-
ção cancelada e anulados todos os atos dela correntes, sem pre-
juízo da ação penal cabível;
O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento 
do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do 
processo seletivo;
Depois de efetivada a inscrição, não será fornecida cópia dos do-
cumentos anexados e nem alterada a documentação;
As contratações temporárias objeto do processo seletivo, serão 
regidas pela Lei Municipal nº. 3.869/2005. Aplicar-se-ão, subsidia-
riamente, as disposições contidas na Lei Municipal nº. 2.305/1190, 
no que couber.´
É de responsabilidade do candidato manter seu cadastro (telefo-
ne) atualizado junto a Fundação Municipal de Esportes;
Os casos omissos - serão decidido e resolvidos pela Comissão Or-
ganizadora, em conjunto com a Assessoria Jurídica do município 
de Canoinhas.

Canoinhas, 26 de janeiro de 2010.

RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

LEOBERTO WEINERT
Prefeito Municipal
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Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Pregão Eletrônico 007/2010 - Medicamentos Fundo 
de Sáude de Capinzal
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0007/2010

OBJETO: Aquisição Fracionada de Medicamentos para a Farmácia 
Básica do Fundo Municipal de Saúde, para posterior distribuição 
às pessoas carentes do Município, durante o ano de 2010 - Recur-
sos Próprios e da Atenção Básica e licitação válida para 6 (seis) 
meses.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para abertura às 
08:35 horas do dia 10/02/0010.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala  de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Edital de Credenciamento Nº 001/2010 - Publicidade
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2010.

O Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de  suas 
atribuições  legais  e, em conformidade com o artigo 25 da  Lei  nº 
8.666/93,  e   alterações posteriores,  torna  público a quem possa 
interessar que  se  encontra  aberto edital de credenciamento de 
empresas para a execução do seguinte objeto:

I - OBJETO
Credenciamento de empresas para prestação de serviços de vei-
culação de publicidade compreendendo atos, programas educati-
vos e campanhas institucionais do Poder Executivo do Município 
de Capinzal, até 31 de dezembro de 2010, conforme segue:

ITEM 01
Contratação de empresas jornalísticas, categoria JORNAL LOCAL 
– empresas credenciadas à Associação dos Jornais do Interior de 
Santa Catarina (ADJORI), com comprovação de efetiva circulação 
no Município de Capinzal para publicação de mídia institucional 
nos seguintes parâmetros de remuneração:

PERIODICIDADE DIÁRIO SEMANAL

Página R$ em cm/col R$ em cm/col

Capa 20,00 14,00

Contracapa 18,00 12,00

Página Indeterminada 10,00 7,00

Justificativa dos preços fixados: Os valores para o centímetro de 
coluna têm por base a Tabela de Preços estabelecida pela Associa-
ção dos Jornais do Interior de Santa Catarina (ADJORI).

ITEM 02
Contratação de empresas de radiodifusão em amplitude modu-

lada, categoria RÁDIO AM LOCAL – credenciadas à Associação 
Catarinense de Emissoras de Rádio e Televisão (ACAERT), para 
veiculação de inserções institucionais diárias na faixa horária com-
preendida das 07:00h às 19:00h nos seguintes parâmetros de 
remuneração:

INSERÇÕES 15” 30” 45” 60”

Valor (R$) 12,00 15,00 25,00 30,00

Justificativa dos preços fixados: Os valores têm por base a Tabela 
de Preços estabelecida pela Associação Catarinense de Emissoras 
de Rádio e Televisão (ACAERT).

ITEM 03
Contratação de empresas de televisão, categoria TELEVISÃO RE-
GIONAL, para veiculação de inserções institucionais em horários 
determinados nos seguintes parâmetros de remuneração:

Dia Horários de veiculação Valor R$ 15” Valor R$ 30”

SEG/SEX das 7:00h às 8:00h 40,00 80,00

SEG/SAB das 12:00h às 13:30h 135,00 270,00

SEG/SAB das 13:31h às 17:00h 55,00 110,00

SEG/SAB das 17:01h às 19:00h 175,00 230,00

SEG/SAB das 19:01h às 20:00h 350,00 480,00

SEG/SAB das 20:01h às 22:00h 550,00 780,00

SEG/SAB das 22:01h às 00:00h 240,00 320,00

DOM das 08:00h às 12:00h 90,00 180,00

DOM das 12:01h às 16:00h 70,00 140,00

DOM das 16:01h às 20:30h 240,00 315,00

DOM das 20:31h às 23:00h 500,00 650,00

ITEM 04 
Contratação de empresas jornalísticas, categoria REVISTA RE-
GIONAL, com comprovação efetiva de circulação no Município de 
Capinzal, para a publicação de mídia institucional nos seguintes 
parâmetros de remuneração: 

Periodicidade – Mensal
Capa – R$ 20,00 cm/col
Contracapa – R$ 16,00 cm/col
Página indeterminada – R$ 12,00 cm/col. 

Será de inteira responsabilidade do Município de Capinzal, através 
da Diretoria de Comunicação Social, a criação, produção e forne-
cimento de todas as peças e textos publicitários para veiculação 
nos veículos de comunicação contratados.
Para as emissoras de rádio contratadas, o material (textos) será 
fornecido pela Diretoria de Comunicação Social para gravação, 
com até doze (12) horas de antecedência a sua veiculação, deven-
do estes ser gravados com o locutor padrão da emissora.
As empresas jornalísticas contratadas deverão informar previa-
mente à formalização do termo contratual, data e horário de fe-
chamento das edições para orientar a entrega das peças publici-
tárias pela Diretoria de Comunicação Social.

ENTREGA DE DOCUMENTOS: Os documentos serão recebidos à 
partir do dia 01/02/2010,  em horário de expediente, FICANDO 
EM ABERTO ATÉ 31/12/2010
INFORMAÇÕES E  ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Capinzal,  sala  de Licitações, Rua Carmelo Zocolli, 155.
HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8700, FAX No 3555-8744

Capinzal, 29 de fevereiro de 2010.
SERGIO HELT
Prefeito de Capinzal em Exercício
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Pregão Eletrônico 08-2010 material ambulatorial - 
FMSC
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0008/2010

OBJETO: Aquisição de Material Ambulatorial de Consumo para uso 
da Secretaria da Saúde, durante o ano de 2010, Recursos Próprios 
e com licitação válida por 11 (onze) meses.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para abertura às 
08:35 horas do dia 11/02/2010.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Eletrônico 09-2010 CAPS - FMSC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0009/2010

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços de Atendimentos em Grupos Familiares, Atendimento 
individualizado à família, atendimento psicoterápico, atividades 
comunitárias, suporte social, oficinas, desintoxicação ambulato-
rial e consultas psiquiátricas, durante o ano de 2010, Recursos 
Próprios e Atenção Básica e com licitação válida para 11 (onze) 
meses.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 14:00 horas, para abertura às 
14:05 horas do dia 11/02/2010.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Presencial 10-2010 seguros - FMSC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2010

OBJETO: Aquisição de Seguros Contra Terceiros, Danos Materiais, 
Danos Corporais, Morte por pessoa, Invalidez por pessoa, DMH 
por pessoa, Assistência 24 horas, Seguro dos vidros e Seguro APP 
para o veículo do Fundo Municipal de Saúde, durante as ativida-
des do ano de 2010.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 16:00 
horas, para abertura às 16:05 horas do dia 11/02/2010.
MENOR PREÇO UNITÁRIO

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Presencial 14/2010 - Material de Expediente 
- Prefeitura de Capinzal
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0014/2010

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais de expediente para 
uso geral da Secretaria da Administração, Finanças e Planejamen-
to, Procon, Conselho Tutelar, Junta do Serviço Militar, Gabinete do 
Prefeito e Secretaria de Infraestrutra, para uso durante o exercício 
de 2010.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para abertura às 
08:35 horas do dia 12/02/2010.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala  de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Eletrônico 15/2009 - Gás de Cozinha - Pre-
feitura de Capinzal
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0015/2010

OBJETO: Aquisição fracionada de gás de cozinha, para manuten-
ção das atividades nas Creches no município. 

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 14:00 horas, para abertura às 
14:05 horas do dia 12/02/2010.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala  de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro
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Pregão Eletrônico 16-2010 Produtos de limpeza 
para creches - Prefeitura Capinzal
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0016/2010

OBJETO: aquisição de produtos de limpeza, para manutenção das 
atividades nas Creches e Escolas do Município, através de RECUR-
SOS PROPRIOS.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 15:00 horas, para abertura às 
15:05 horas do dia 12/02/2010.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala  de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.
        
Capinzal, 29 de janeiro de 2010.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro
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Anexo 13 - Balanço Financeiro 2009
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Anexo 14 - Balanço Patrimonial 2009










 

       









  
  
  

 
   
   

 









     

























Anexo 12 - Balanço Orçamentário 2009
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Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais 2009







  










 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

    







  




Balanço Orçamentário 2009 - Receita Prevista e Realizada
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Balanço Orçamentário 2009 - Resultado Orçamentário
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Balanço Orçamentário 2009 - Superávit / Deficit Corrente / Capital



Página 74DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

   

















 
 






 
 
 

 




 
 




 


 
 
 









Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Dezembro 2009
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Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 60
LEI COMPLEMENTAR Nº 60, de 21 de janeiro de 2010.
“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSI-
CO, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CARLOS FRANCISCO RODRIGUES, Prefeito Municipal de 
Catanduvas(SC), em exercício, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, faz saber a todos os habitantes do Município, que o 
Legislativo Municipal aprovou, e ela sanciona e promulga a se-
guinte Lei Complementar;

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º.  A Política Municipal de Saneamento Básico de 
Catanduvas(SC) tem como objetivo, respeitadas as competências 
da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e 
manter o Meio Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento 
sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade 
para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e salubri-
dade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de 
medidas nesse sentido.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei considera-se saneamen-
to básico, o conjunto de serviços, infra-estrutura e instalações 
operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infra-estruturas e instalações necessárias ao abastecimento públi-
co de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 
respectivos instrumento de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-es-
truturas e instalações operacionais de coleta, transporte, trata-
mento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde 
as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ativi-
dades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico 
e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas;

d) drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drena-
gem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou re-
tenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

Art. 2º.  Para o estabelecimento da Política Municipal de Sane-
amento Básico serão observados os seguintes princípios funda-
mentais:

I – universalização do acesso;

II – integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na confor-

midade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;

III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza ur-
bana e manejo de resíduos sólidos realizados de formas adequa-
das à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;

VI – articulação com políticas de desenvolvimento urbano e regio-
nal, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de 
proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante 
interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 
para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII – eficiência e sustentabilidade econômica;

VIII – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa-
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gradu-
ais e progressivas;

IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;

X – controle social;

XI – segurança, qualidade e regularidade;

XII – integração das infra-estruturas e serviços com a gestão efi-
ciente dos recursos hídricos.

CAPÍTULO II
DO INTERESSE LOCAL

Art. 3º.  Para o cumprimento do disposto no Artigo 30 da Consti-
tuição Federal, no que concerne ao Saneamento Básico, conside-
ra-se como de interesse local:

I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômi-
cas ambientalmente sustentáveis;

II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, ur-
banas e do Poder Público, às imposições do equilíbrio ambiental;

III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder 
Público, a iniciativa privada e sociedade civil para a redução dos 
impactos ambientais;

IV - a adoção no processo de planejamento, de normas relativas 
ao desenvolvimento urbano e econômico que priorizem a prote-
ção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos 
recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de ge-
ração de emprego e renda;

V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional 
e dos demais Municípios vizinhos, mediante convênios e consór-
cios;

VI - a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas 
florestais e demais áreas de interesse ambiental;

VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das 
atividades potencial ou efetivamente degradadoras e poluidoras;
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VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, 
da paisagem e dos níveis de ruído e vibrações, mantendo-os den-
tro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de con-
trole de poluição ambiental federal, estadual e municipal no que 
couber;

IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a 
disposição final dos resíduos sólidos;

X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como 
o monitoramento de sua qualidade;

XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos;

XII - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer ati-
vidades;

XIII - a drenagem e a destinação final das águas;

XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à ma-
nipulação, armazenagem e transporte de produtos, substâncias, 
materiais e resíduos perigosos ou tóxicos;

XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ci-
liares e áreas florestadas;

XVI - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, 
através do provimento de infra-estrutura sanitária e de condições 
de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos;

XVII - monitoramento de águas subterrâneas visando à manu-
tenção dos recursos hídricos para as atuais e futuras gerações, 
exigindo o cumprimento da legislação.

DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO BÁSICO

Art. 4º.  A execução da Política Municipal de Saneamento Básico, 
será executada pela Secretaria Municipal de Infra-estrutura e dis-
tribuída de forma transdisciplinar em todas as Secretarias e órgão 
da Administração Municipal, respeitadas as suas competências.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMS

Art. 5º.  Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - 
FMS, como órgão da Administração Municipal, vinculado à Secre-
taria Municipal de Infra-estrutura.

§1º  Os recursos do FMS serão aplicados exclusivamente em sa-
neamento básico no espaço geopolítico do Município; após con-
sulta ao Conselho Municipal de Saneamento.

§2º  A supervisão do FMS será exercida na forma da legislação 
própria e, em especial, pelo recebimento sistemático de relató-
rios, balanços e informações que permitam o acompanhamento 
das atividades do FMS e da execução do orçamento anual e da 
programação financeira aprovados pelo EXECUTIVO MUNICIPAL.

Art. 6º.  Os recursos do FMS serão provenientes de:

I - repasses de valores do Orçamento Geral do Município;

II - percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorren-
tes da prestação dos serviços de captação, tratamento e distribui-
ção de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos 
e serviços de drenagem urbana;

III - valores de financiamentos de instituições financeiras e orga-

nismos multilaterais públicos ou privados, nacionais ou estrangei-
ros;

IV - valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de 
direito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;

V - doações e legados de qualquer ordem.

Art. 7º.  O resultado dos recolhimentos financeiros será deposita-
do em conta bancária exclusiva e poderão ser aplicados no mer-
cado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que 
tanto o capital como os rendimentos somente poderão ser usados 
para as finalidades específicas descritas nesta Lei.

Art. 8º.  O Orçamento e a Contabilidade do FMS obedecerão às 
normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64 e Lei Complementar 
101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina e as estabelecidas no Orça-
mento Geral do Município e de acordo com o princípio da unidade 
e universalidade.

Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMS se-
rão executados pela Contabilidade Geral do Município.

Art. 9º.  A administração executiva do FMS será de exclusiva res-
ponsabilidade do Município.

Art. 10.  O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do 
Município, enviará, mensalmente, o Balancete ao Tribunal de Con-
tas do Estado, para fins legais.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

Art. 11.  Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento, cuja 
composição, será formada paritariamente por representantes da 
Sociedade Civil de Catanduvas(SC) e de Secretarias Municipais e 
outros órgãos públicos, todos nomeados pelo Prefeito Municipal 
para um mandato de 02 (dois) anos.

Art. 12.  O Conselho Municipal de Saneamento terá caráter con-
sultivo das atividades decorrentes da execução da Política Munici-
pal de Saneamento.

Art. 13.  O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento será 
eleito entre os membros efetivos deste Conselho.

Art. 14.  O Conselho deliberará em reunião própria, suas regras 
de funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser 
homologado pelo Chefe do Poder Executivo, onde constará entre 
outras, a periodicidade de suas reuniões.

CAPÍTULO V
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E DA REGULAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

Art. 15.  O Município elaborará, conforme o disposto na Lei Fede-
ral 11.445, de 05/01/2007, o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO Básico.

Art. 16.  O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO Básico terá por 
escopo:

a) diagnóstico, com indicadores, apontando as causas das defici-
ências detectadas;

b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a univer-
salização, soluções graduais e progressivas;
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c) programas projetos e ações necessárias para atingir os objeti-
vos e as metas, compatível com planos plurianuais e outros corre-
latos, identificando possíveis fontes de financiamento;

d) ações para emergências e contingências;

e) mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia dos sistemas de operação de saneamento;

f) os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, 
em prazo não superior a 04 (quatro) anos, anteriormente à elabo-
ração do Plano Plurianual.

Art. 17.  O Município delegará a competência da regulação e fis-
calização dos serviços de água e esgoto ao ÓRGÃO REGULADOR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA do Estado de Santa Catarina.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18.  O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores Proje-
to de Lei Específico abrindo crédito especial e criando o orçamento 
da Secretaria Municipal de Infra-estrutura e do Fundo Municipal 
de Saneamento Básico.

Art. 19.  Enquanto não houver os regulamentos específicos, as 
tarifas relativas aos serviços de água e esgotos sanitários poderão 
ser reajustadas anualmente, pelos índices de correção setoriais, 
sem prejuízo da aplicação do Decreto Estadual 1.035/08.

Art. 20.  Até a completa adaptação a Lei 11.445/07, permanece 
em uso o “Regulamento dos Serviços de Água e Esgotos Sanitá-
rios”, atualmente utilizados pela CASAN no Município.

Art. 21.  O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO Básico será 
elaborado pelo executivo, em conformidade com a lei Federal 
11.445/07 e remetido à Câmara Municipal, no prazo máximo de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do Convênio de 
Cooperação.

Parágrafo único.  Esta orientação está contida no Ministério das 
Cidades em sua publicação POLÍTICA E PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL, (OPAS), 2005, p.112. 

Art. 22.  O CONTRATO DE PROGRAMA, conforme previsto na Lei 
11.445/07 será assinado em 90 (noventa) dias após a aprovação 
do PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO Básico, a partir do que 
será implantado pela operadora conveniada com o Município.

Art. 23.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especificamente a Lei Comple-
mentar Municipal nº 03, de 03 de dezembro de 2008.

Catanduvas, SC, em 21 de janeiro de 2010.
CARLOS FRANCISCO RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal de Administração e Finanças        
Registrado e Publicado nesta data.

câMara de Vereadores
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+=[ CPL ]=-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                        Município de CATANDUVAS                                                        |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2009/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 2º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                                     0,00
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                         0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       13.730.746,37

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       0,00

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          2.196.919,42

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              961.152,25

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                 TEC CONT CRC/SC 22.439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                SIMONE V. SANTOS DE MARTINI

Câmara Municipal de Vereadores - Gestão Fiscal Anexo IV
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+=[ CPL ]=-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                        Município de CATANDUVAS                                                        |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                JANEIRO A DEZEMBRO 2009/3º Quadrimestre                                                |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                 Até o 3º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                                     0,00
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                         0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       13.730.746,37

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       0,00

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          2.196.919,42

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              961.152,25

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                 TEC CONT CRC/SC 22.439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                SIMONE V. SANTOS DE MARTINI

Câmara Municipal de Vereadores - Gestão Fiscal - Anexo IV - 3º quadrimestre 2009
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS          [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA                Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2009

                                    Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                      |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+------------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

Câmara Municipal de Vereadores - Balanço - Anexo II

-=[ CPL ]=------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS          [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA    Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64          Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

               VARIAÇÕES ATIVAS                      R$                       VARIAÇÕES PASSIVAS                     R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                630.565,00  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                627.250,00

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS                              627.250,00   DESPESAS                                           620.620,77

  Transferências Financeiras Recebidas              627.250,00    Despesas Correntes                                617.305,77

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                                3.315,00     Pessoal e Encargos Sociais                       384.112,10

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                             3.315,00     Outras despesas correntes                        233.193,67

   Aquisição de Bens                                  3.315,00    Despesas de Capital                                 3.315,00

    Bens Móveis                                       3.315,00     Investimentos                                      3.315,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS                              6.629,23

  Transferências Financeiras Concedidas               6.629,23

                                                          0,00                                                            0,00

Total das Variações Ativas                          630.565,00  Total das Variações Passivas                        627.250,00

RESULTADO PATRIMONIAL                                 3.315,00

 Superávit Verificado                                 3.315,00

TOTAL GERAL                                         630.565,00  TOTAL GERAL                                         630.565,00

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  PRESIDENTE DA CAMARA                 TEC CONT CRC/SC 22.439/0-0

                                                  ODAIR JOSE GABRIELLI                SIMONE V. SANTOS DE MARTINI

Câmara de Vereadores - Balanço - Anexo XV
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Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 011/2010 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2010 
– PM
CONVITE PARA COMPRAS E SERVIÇOS N° 04/2010 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 08 de fevereiro, às 09:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório n° 
11/2010, Modalidade Convite n° 04/2010, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é a Aquisição de tubos de concreto, confor-
me  especificações contidas no edital e seus anexos. As informa-
ções poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 08:00 
às 13:30 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 29 de janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 012/2010 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2010 
– PM
CONVITE PARA COMPRAS E SERVIÇOS N° 05/2010 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 05 de fevereiro, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório n° 
12/2010, Modalidade Convite n° 05/2010, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é a Contratação de serviços de seguro, con-
forme  especificações contidas no edital e seus anexos. As infor-
mações poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 08:00 
às 13:30 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 29 de janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 04/2010 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2010 
- FMS
CONVITE PARA COMPRAS E SERVIÇOS N° 01/2010 - FMS

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado através do Fundo 
Municipal de Saúde, torna público aos interessados, que estará 
reunida no dia 05 de fevereiro, às 08:45, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam 
participar do Processo Licitatório n° 04/2010, Modalidade Convite 
n° 01/2010, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a Con-
tratação de serviços de seguro, conforme  especificações contidas 
no edital e seus anexos. As informações poderão ser obtidas pelo 

fone (47) 3537-0072, das 08:00 às 13:30 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 29 de janeiro de 2010.
MARCIO MACIEL
Secretario Municipal de Saúde

Extrato do Contrato n° 010/2010 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 010/2010 - PM

Número do contrato: 010/2010
Vigência: 29/01/2010 à 31/12/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: ASSISTEL ASSISTÊNCIA EM TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA
Valor: R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais), mensais.
Objeto: O presente tem por objeto a locação e manutenção de 
equipamentos de telecomunicações.
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2010.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

câMara de Vereadores

Contrato N003/2010
Contrato nº003/2010
CÂMARA DE VEREADORES
CONTRATO Nº003/2010
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2010
OBJETO:Contratação de profissional com experiência na área de 
publicidade para a divulgação dos trabalhos nos processos de in-
teresse da Câmara de Vereadores deste Município.
PRAZO: 01/02/2010 até 31/12/2010
VALOR TOTAL: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
VALOR MENSAL: 600,00 (seiscentos reais)
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Orçamento vigente da Câmara de 
Vereadores. 

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Contrato FMS Nº. 067/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 067/2009.
     
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE FORQUILHI-
NHA
CONTRATADO – SANTECH SANEAMENTO & TECNOLOGIA AM-
BIENTAL LTDA
DO OBJETO – Contratação de empresa para a execução de ser-
viços de coleta, transporte, tratamento através de autoclave e 
destinação final de resíduos provenientes de serviços de saúde, de 
responsabilidade do município de Forquilhinha/SC, para exercício 
de 2010.
VALOR – R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2010
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 20/
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PMF/2009
DATA DA ASSINATURA – 18 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 068/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 068/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – PRODIET FARMACÊUTICA LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 12.402,22 (Doze mil quatrocentos e sete reais e vinte e 
dois centavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 069/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 069/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 7.030,40 (Sete mil trinta reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato De Contrato FMS Nº. 070/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 070/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – DIMASTER COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALA-
RES LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 691,00 (Seissentos e noventa e um reais)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 071/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 071/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS - ME
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-

sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 4.166,97 (Quatro mil cento e sessenta e seis reais e 
noventa e sete centavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 072/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 072/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 2.816,00 (Dois mil oitocentos e dezesseis reais)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 073/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 073/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 13.286,01 (Treze mil duzentos e oitenta e seis reais e 
um centavo)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 074/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 074/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – SULMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 14.874,12 (Quatorze mil oitocentos e setenta e quatro 
reais e doze centavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato FMS Nº. 075/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 075/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – EXTRA DISTR. DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIAS LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 1.072,75 (Hum mil setenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 076/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 076/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 7.075,40 (Sete mil setenta e cinco reais e quarenta cen-
tavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 078/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 078/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal de 
saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR – 25.874,08 (Vinte e cinco mil oitocentos e setenta e qua-
tro reais e oito centavos)
VIGÊNCIA – 30/04/2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1701.2050.3390 (10), 
1701.2051.3390 (20) e 1701.2055.3390 (33) (34).
DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 079/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 079/2009

LOCATÁRIO – FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
LOCADOR – ANTONIO HORR
OBJETO - locação de imóvel com área de 1.360,17 m², com 
área construída de 200,75 m², localizada na Avenida 25 de ju-
lho, 3.130, Centro, Forquilhinha/SC, para atendimento ao CAPS 
(Centro de Apoio Psico-social) da Secretaria Municipal de Saúde 
de Forquilhinha. 

VALOR - R$ 13.440,00 (treze mil e quatrocentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA – 31/12/2010.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei nº. 8.666/93, Dispensa de Licitação 
nº. 24/FMS/2009
DATA DA ASSINATURA –  28 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMA Nº. 023/2009
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 023/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – FUCRI FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIúMA
OBJETO – prestação de serviços na elaboração de projeto de de-
sassoreamento e revitalização do Rio Sangão, incluindo os proje-
tos cabíveis, o licenciamento ambiental, o Plano de Desenvolvi-
mento Social, as reuniões com as comunidades, entre outros, com 
interesse de diminuir as cheias no município de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 22.637,00 (vinte e dois mil seiscentos e trinta e sete 
reais). 
VIGÊNCIA – 31/03/2010.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 
023/FMA/2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 1802.2070.3390(09)
DATA DA ASSINATURA – 17 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 176/2009
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 176/2009.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIúMA – FU-
CRI/UNESC
OBJETO – prestação de serviços na elaboração de projeto do Pla-
no Municipal Integrado de Saneamento Básico do Município de 
Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2010.
VALOR – R$ 122.100,37 (cento e vinte e dois mil cem reais e trinta 
e sete centavos).
VIGÊNCIA – 31/12/2010
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 108/PMF/2009.
DATA DA ASSINATURA – 17 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 178/2009
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 178/2009.
     
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – SANTECH SANEAMENTO & TECNOLOGIA AM-
BIENTAL LTDA
DO OBJETO – O contrato consiste na execução, de serviços espe-
cializados de recepção e disposição final de resíduos sólidos urba-
nos do Município de Forquilhinha, em aterro sanitário da CONTRA-
TADA devidamente licenciado, durante o exercício de 2010
VALOR – R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2010
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 104/
PMF/2009
DATA DA ASSINATURA – 18 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato PMF Nº. 181/2009
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 181/2009.
     
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – VIRTUAL MÍDIA CRICIúMA LTDA.
DO OBJETO – prestação de serviços de manutenção, atualização, 
entre outros, do ”SITE” oficial do Município de Forquilhinha na 
internet, durante o exercício de 2010.
VALOR – R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA – 04/01/2010 à 31/12/2010.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 
113/PMF/2009.
DATA DA ASSINATURA – 30 de dezembro de 2009.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 01/2010
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 01/2010.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – CARBONÍFERA CRICIúMA S.A.
OBJETO – Aquisição de um terreno situado na Rua 267, Bairro 
Vila Franca, município de Forquilhinha/SC, de propriedade da Car-
bonífera Criciúma S.A., com área de 20.000 m² (vinte mil metros 
quadrados), matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Criciúma sob o nº. 1.502 em 18/05/2006.
VALOR – R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA – 05/03/2010.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 
01/PMF/2010.
DATA DA ASSINATURA – 05 de janeiro de 2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 02/2010
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 02/2010.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – LINE TELEINFORMÁTICA LTDA. ME.
OBJETO – contratação de empresa para prestar serviços de ma-
nutenção corretiva e preventiva das centrais telefônicas, ramais, 
linhas, entre outros relacionados a telefonia fixa da Prefeitura Mu-
nicipal de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) por mês, perfazendo 
um valor global de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta 
reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2010.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 
02/PMF/2010.
DATA DA ASSINATURA – 06 de janeiro de 2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 03/2010
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 03/2010.

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO 
AGOSTINHO
OBJETO – locação de um imóvel situado na Rua João José Back, 
370, Centro, município de Forquilhinha/SC, anexo ao Colégio Sa-
grada Família, com área construída de 222,29 m², incluindo o 

uso do ginásio, do parque e do espaço recreativo, destinado ao 
funcionamento do C.E.I. Monteiro Lobato.
VALOR – R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais) mensais, perfazendo 
um valor global de R$ 12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta 
reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2010.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 
04/PMF/2010.
DATA DA ASSINATURA – 08 de janeiro de 2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Decreto nº 0046/2010
DECRETO Nº. 0046, DE 29 DE JANEIRO DE 2010.
HOMOLOGA RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SE-
LEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 
0002 DE 06 DE JANEIRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado da classificação do processo 
de seleção para admissão em caráter temporário nº. 0002, de 06 
de janeiro de 2010, conforme listas anexas.

Art. 2º. A homologação da classificação do Código 1 - Agente Co-
munitário de Saúde (Localidade Campina do Cerro/Assentamento 
do Contestado/Santa Helena), deixou de ser realizada por não 
haver inscritos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 29 de Janeiro de 2010. 
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Anexo II Decreto nº 0046/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0002 DE 06 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3 - Agente Comunitária de Saúde (Localidade Butiá Verde – Setor Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 
Área 
Espec.

Cursos 
Outras 
Áreas

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

3 GERALDO FRANCISCO DE PROENÇA 0 0 0 0 1 NÃO 15/04/19671

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo III Decreto nº 0046/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0002 DE 06 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2 - Agente Comunitária de Saúde (Localidade Faxinal dos Doming Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 
Área 
Espec.

Cursos 
Outras 
Áreas

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

2 FRANCISCO MACIEL DA SILVA 10 2 1 0 2 NÃO 22/07/19661

1 ROSEMILDA APARECIDA STANIASKI 9 0 2 0 2 NÃO 14/11/19672

4 DAIANE APARECIDA PEREIRA CORREA DA SILVA 0 0 0 0 2 NÃO 05/09/19833

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1
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Decreto nº 0047/2010
DECRETO Nº. 0047, DE 29 DE JANEIRO DE 2010.
HOMOLOGA RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SE-
LEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 
0003 DE 13 DE JANEIRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado da classificação do processo 
de seleção para admissão em caráter temporário nº. 0003, de 13 
de janeiro de 2010, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 29 de Janeiro de 2010. 
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0048/2010
DECRETO Nº. 0048, DE 29 DE JANEIRO DE 2010.
HOMOLOGA RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SE-
LEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 
0004 DE 13 DE JANEIRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado da classificação do processo 
de seleção para admissão em caráter temporário nº. 0004, de 13 
de janeiro de 2010, conforme listas anexas.

Art. 2º. A homologação da classificação do Código 5 – Fonoaudió-
logo, deixou de ser realizada por não haver inscritos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 29 de Janeiro de 2010. 
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0049/2010
DECRETO Nº 0049, DE 29 DE JANEIRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Artigo 15 
da Lei Nº 2033, de 02 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art.1º  Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo crédito adicional suplementar no valor de R$  290.000,00 
(Duzentos e Noventa mil reais).

07.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

07.01 – Educação Geral

12.365.0010.1.015 – Construção, Ampliação e Reforma de Centros de 
Educação Infantil

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.3.0200 (242) R$ 290.000,00

Total R$ 290.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2009, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Fraiburgo, 29 de Janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Anexo I Decreto nº 0047/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0003 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO DE INSCRIÇÃO PARA "SALAS INFORMATIZADAS"

01

Professor - Sala Inform

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º 6º 7º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nasciment

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Sala InformatizadaDisciplina: 1º

Cursos 
Informátic

8 FERNANDA APARECIDA SILVA DIAS 60 8 0 5 1 1 NÃO 23/10/19801 0

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0003 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO DE INSCRIÇÃO PARA "SALAS INFORMATIZADAS"

02

Professor - Sala Inform

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º 6º 7º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nasciment

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Sala InformatizadaDisciplina: 1º

Cursos 
Informátic

6 SIRLEI DE FATIMA CRUZ DOS PASSOS 200 51 4 5 5 0 NÃO 24/09/19741 10

1 MONICA CRISTINA DE BARROS SESTREN 200 50 4 5 4 0 NÃO 01/10/19772 10

3 SIRLENE SANTOS DOMINGUES 200 48 4 5 2 0 NÃO 29/04/19803 10

2 DANIELA PILLON DELFES 200 47 4 3 3 0 NÃO 25/08/19814 10

4 JULIANA CARLA SCHENA TRIBECK 200 46 4 5 2 0 NÃO 06/12/19835 10

5 GERUSA KRÜGER ZANON 200 41 0 5 1 0 NÃO 15/01/19876 10

10 ELISA DE FATIMA DOMINGUES 200 35 4 5 1 0 NÃO 23/07/19837 0

7 DENISE CAREGNATO 200 32 0 5 2 1 NÃO 27/03/19808 0

11 RAVEL RIBEIRO 200 31 0 5 1 0 NÃO 06/02/19849 0

9 EDIANE BONISIO 200 29 0 4 0 0 NÃO 01/08/198710 0

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo II Decreto nº 0047/2010
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1 - Médico do Trabalho Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

1 PAULO DRESSLER 25 10 10 1 NÃO 23/03/19611

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo I Decreto nº 0048/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2 - Médico (Clínico Geral) Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

3 WALLACE XAVIER PONTES 6 0 4 2 NÃO 17/12/19701

6 MARCEL CALIXTO MAINARDES 2 0 0 0 NÃO 19/08/19802

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo II Decreto nº 0048/2010
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3 - Arquiteto Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

5 RICARDO GHIZZI 0 0 0 0 NÃO 29/08/19861

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo III Decreto nº 0048/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4 - Engenheiro Civil Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

2 FRANCIELY MORAES PEREGO 2 0 2 1 NÃO 31/03/19841

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo IV Decreto nº 0048/2010
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0004 DE 13 DE JANEIRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6 - Nutricionista Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

4 JAIELLE TORRI 10 0 10 0 NÃO 08/02/19871

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 Página 1 de 1

Anexo VI Decreto nº 0048/2010
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Aviso de Pregão Presencial FMS nº 0002/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2010 – FMS 

Objeto: Aquisição de estojos de nylon personalizados para distri-
buição em Campanha de Prevenção do Câncer de Colo de útero 
e Mamas e bolsinhas porta nicleras personalizadas para distribui-
ção na Campanha de Vacinação Contra a Gripe para Idosos. Jul-
gamento: Menor Preço POR LOTE. Credenciamento: A partir das 
09:00 horas do dia 12.02.2010. Abertura: No mesmo dia às 09:15 
horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. 

Fraiburgo (SC), 27 de janeiro de 2010.
NILCE PINZ
Secretária Municipal de Saúde

Aviso de Pregão Presencial PMF nº 0015/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2010 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2010

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Larvicida Biológico BTI para uso em ações de combate 
ao mosquito borrachudo no interior do Município de Fraiburgo. Va-
lidade da Ata de Registro de Preços: fevereiro a julho de 2010. Jul-
gamento: Menor Preço POR ITEM. Credenciamento: A partir das 
14:00 horas do dia 11.02.2010. Abertura: No mesmo dia às 14:15 
horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. 

Fraiburgo (SC), 28 de janeiro de 2010.                    
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 008/2010
DECRETO N.º 008, DE 27 DE JANEIRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA ASSINA-
TURA DE “AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, especialmente em seu artigo 51, IV, 

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Delegada ao Secretário Municipal de Finanças, a 
competência para a assinatura das “Autorizações de Fornecimen-
to”, previamente autorizadas pelo Prefeito Municipal. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Garopaba, 27 de Janeiro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em _____/____/2010, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária de Administração Interina 

Garuva

Prefeitura MuniciPal

AVISO DE LICITAÇÃO 001/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade :Pregão Presencial FMS N° 001/2010, conforme Lei 
n° 10.520/2002. 
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COM 
ENTREGA DE FORMA úNICA, PARA A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO..
Credenciamento e Recebimento dos Envelopes: 10/02/2010 as 
09:00 horas. 
Abertura das Propostas: 10/02/2010 as 09:10 horas. 
A fase de Lances Verbais ocorrerá logo após.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço/horário: Avenida Celso Ramos, n° 1614,de Segunda à Sexta-
feira, das 07:45 às 12:00 horas, e das 13:30 às 17:15 horas, pelo 
fone (47) 445-8208 ou pelo site www.garuva.sc.gov.br. 

Garuva, 28 de janeiro de 2010.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 002/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE  DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
       
Modalidade : Pregão Presencial FMS N°002/2010, conforme Lei 
n° 10.520/2002. 
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, COM ENTREGA 
DE FORMA úNICA, PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
DO MUNICÍPIO..
Credenciamento e recebimento dos Envelopes: 10/02/2010 as 
14:00 horas. 
Abertura das Propostas: 10/02/2010 as 14:10 horas. 
A fase de Lances verbais ocorrerá logo após.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço/horário: Avenida Celso Ramos, n° 1614, de Segunda à Sexta-
feira, das 07:45 às 12:00 horas, e das 13:30 às 17:15 horas, pelo 
fone (47) 445-8208 ou pelo site www.garuva.sc.gov.br. 

GARUVA, 28 de janeiro de 2010.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 2.055 
P O R T A R I A Nº 2.055, DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
REVOGA PORTARIA Nº 1.549 DE 15 DE MAIO DE 2008, QUE CON-
CEDE A PEDIDO LICENÇA SEM VENCIMENTO, À SERVIDORA CA-
MILA SCHREIBER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.549 de 15 de maio de 2008, que 
concede licença sem vencimento, à servidora CAMILA SCHREI-
BER, ocupante do cargo em provimento efetivo de cargo efetivo 
de Professora DOC IV, com 40 horas semanais na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, devendo a mesma retornar ao trabalho a 
partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 2.056 
P O R T A R I A Nº 2.056, DE 19 DE JANEIRO DE 2010.
REVOGA PORTARIA 1.966, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009, QUE 
CONCEDE A PEDIDO LICENÇA SEM VENCIMENTO, A SERVIDORA 
RONEI CLADEMIR BERNER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a portaria nº 1.966 de 08 de setembro de 2009 
que concedeu a pedido, licença sem vencimento, ao servidor RO-
NEI CLADEMIR BERNER, ocupante do cargo em provimento efe-
tivo de Operador de Máquinas, lotado com 40 horas semanais na 
Secretaria de Transportes e Obras, devendo o mesmo retornar às 
suas atividades em 22 de fevereiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 19 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.057 
P O R T A R I A Nº. 2.057 DE 20 DE JANEIRO DE 2010.
COLOCA A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A SER-
VIDORA MARIA LUZIA JUNGES.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Coloca a disposição na Secretaria de Educação, a partir 
de 12 de janeiro 2010, a servidora MARIA LUZIA JUNGES, ocupan-

te do cargo efetivo de Berçarista, lotada com 40 horas semanais 
no CDI Tia Maria Elisa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 12 de janeiro, e revogando a Porta-
ria nº 1.775 de 30 de janeiro de 2009.

Gaspar, 20 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.058 
P O R T A R I A Nº. 2.058 DE 20 DE JANEIRO DE 2010.
COLOCA A DISPOSIÇÃO NA BIBLIOTECA DA EEB ZENAIDE S. 
COSTA, A SERVIDORA MÁRCIA CRISTINE CLOZATO BEZERRA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Coloca a disposição na Biblioteca da EEB Zenaide S. Cos-
ta, a partir de 12 de janeiro 2010, a servidora MÁRCIA CRISTINE 
CLOZATO BEZERRA, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Português – DOC III-5, lotada com 25 horas semanais, sendo 10 
horas na EEB Zenaide S. Costa, e 15 horas na EEB Luiz Fran-
zói, conforme certificado do Instituto Nacional de Seguro Social 
– INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 12 de janeiro, e revogando a Porta-
ria nº 1.652 de 27 de agosto de 2008.

Gaspar, 20 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.059 
P O R T A R I A Nº. 2.059 DE 20 DE JANEIRO DE 2010.
COLOCA A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A SER-
VIDORA CAMILA SCHREIBER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Coloca a disposição na Secretaria de Educação, a partir 
de 14 de janeiro 2010, a servidora CAMILA SCHREIBER, ocupante 
do cargo efetivo de Professora de Ciências – DOC IV-8, lotada com 
40 horas semanais, sendo 30 horas na EEF Ferandino Dagnoni, 05 
horas na EEB Zenaide S. Costa e 05 horas semanais na EEB Norma 
M. Sabel.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 14 de janeiro, e revogando a Porta-
ria nº 1.462 de 26 de março de 2008.

Gaspar, 20 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.060 
P O R T A R I A Nº. 2.060 DE 20 DE JANEIRO DE 2010.
COLOCA A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A SER-
VIDORA MORGANA SIBELE DOS SANTOS LANGE.



Página 93DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Coloca a disposição na Secretaria do CDI Maria da Silva, 
a partir de 01 de fevereiro 2010, a servidora MORGANA SIBELE 
DOS SANTOS LANGE, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil – DOC III-8, lotada com 40 horas semanais na 
EEB Angélica Costa, conforme certificado do Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gaspar, 20 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Errata à Portaria nº 2.007/09
O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 2.007, 
de 17 de Novembro de 2009, veiculada no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM/SC, Edição nº 391 de 18 de dezembro de 2009 nos 
seguintes termos:

Onde se lê:
Edital de Concurso Público nº 01/2009
 
Leia-se:
Edital de Concurso Público nº 02/2006

Gaspar - SC, 20 de novembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata à Portaria nº 2.034/09
O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 2.034, 
de 17 de dezembro de 2009, veiculada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM/SC, Edição nº 407 de 14 de janeiro de 2010 nos 
seguintes termos:

Onde se lê:
lotada com 25 horas semanais na EEB Vitorio Anacleto Cardoso, 
para 05 horas na EEB Dolores L.S. Krauss e 20 horas na EEB Vito-
rio Anacleto Cardoso. 

Leia-se:
lotada com 25 horas semanais, sendo 10 horas EEB Angélica S. 
Costa e 15 horas na EEB Vitório Anacleto Cardoso, ficando com 
05 horas na EEB Dolores L.S. Krauss e 20 horas na EEB Vitorio 
Anacleto Cardoso.

Gaspar - SC, 20 de janeiro de 2010.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Governador Celso Ramos

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Contrato nº. 093/2009
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO N.º. 093/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RA-
MOS. CONTRATADO: ALINE COSNTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para reforma com forne-
cimento de material, de parte do C.E.I. Dulce Goldinho Nazário, 
conforme edital, memorial descritivo, projeto e planilha orçamen-
tária. PRAZO: Da assinatura do contrato até 20/04/2010. VALOR: 
R$ 149.500,00 (Cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

Governador Celso Ramos, 22 de dezembro 2009. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Herval D' Oeste

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 068/2010
PORTARIA Nº 068/2010

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional por Mérito – Cursos de atualiza-
ção e Aperfeiçoamento, à Servidora MARISTELA CRESTANI, (Matr. 
57), nascida aos 10/01/1972, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência 8/A, anexo III, com regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/
Referência 8/B, anexo III, a partir de 26 de janeiro de 2010, de 
conformidade com os artigos 25 a 33 da Lei Complementar Nº 
081 de 21 de dezembro de 1998. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSE CERON
Prefeito em Exercício 

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Portaria DGP/SEAGP N.º 027/2010
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 027, de 27 de janeiro de 2010.   
Dispõe sobre a fixação de licença-prêmio e férias e dá outras pro-
vidências.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO Pú-
BLICA, no uso de suas atribuições legais e com base na legislação 
em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar LICENÇA-PRÊMIO ao servidor JOSÉ CARLOS DE 
SOUZA, inscrito no CPF sob o n.º 416.474.679-34, Agente Ad-
ministrativo, nos termos da Sentença exarada nos autos da AT 
n.º 439/2001, referente aos qüinqüênios e com fruição conforme 
quadro abaixo:

Quinquênios Períodos de Fruição Conversão

1988/1993 1º/02/2010 a 1º/04/2010
Conversão de 1/3 em 
abono pecuniário no mês 
de fevereiro de 2010.

1993/1998 5/04/2010 a 3/06/2010
Conversão de 1/3 em 
abono pecuniário no mês 
de abril de 2010.

Art. 2º Fixar FÉRIAS ao servidor JOSÉ CARLOS DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob o n.º 416.474.679-34, Agente Administrativo, nos ter-
mos da Sentença exarada nos autos da AT n.º 439/2001, referen-
te aos períodos aquisitivos e com fruição conforme quadro abaixo:

Períodos Aquisitivos Fruição

1998/1999 4/06/2010 a 3/07/2010

1999/2000 5/07/2010 a 3/08/2010

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 27 de janeiro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 028/2010
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 028, de 27 de janeiro de 2010. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora ROSA ANA FLORIANO, 
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o n.º 377.306.229-
04, admitida em 01 de dezembro de 1979, contrato nº 480, refe-
rente ao qüinqüênio, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

01.12.2002 a 30.11.2007 01.03.2010 a 29.05.2010

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 27 de janeiro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 

Portaria DGP/SEAGP N.º 029/2010
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 029, de 27 de janeiro de 2010. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor JOSÉ MANOEL 
DA SILVEIRA, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 
377.333.469-91, admitido em 26 de janeiro de 1981, contrato nº 
250, referente ao qüinqüênio, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

26.01.2001 a 25.01.2006 04.01.2010 a 03.04.2010

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2010, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Imbituba SC, 27 de janeiro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria DGP/SEAGP N.º 030/2010
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 030, de 27 de janeiro de 2010. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor JOÃO ROSA 
FRISCHENBERUDER, Odontólogo, inscrito no CPF sob o n.º 
316.065.470-20, admitido em 01 de julho de 1994, contrato nº 
231, referente ao qüinqüênio, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

01.07.2004 a 30.06.2009 03.02.2010 a 03.05.2010

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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Imbituba SC, 27 de janeiro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina – DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria DGP/SEAGP N.º 031/2010
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 031, de 27 de janeiro de 2010.  
Dispõe sobre a alteração do período de fruição de licença prêmio 
e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;
Considerando o Processo Administrativo nº 826/2010;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria DGP/SEAGP nº 130/2009, que fixou o pe-
ríodo de fruição de licença-prêmio, concedida a servidora pública 
municipal MARILÉIA DA SILVA QUERINO, inscrita no CPF sob o n.º 
521.049.749-68, Professora, nos termos da Sentença exarada nos 
autos da AT n.º 276/2000, referente ao quinquênio e com fruição 
conforme quadro abaixo:

Quinquênio Fruição

1994/1999 3/8/2009 a 31/10/2009

Art. 2º Fixar nova data de fruição, conforme quadro abaixo:

Quinquênio Fruição

1994/1999 03/09/2012 a 1º/12/2012

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 27 de janeiro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Dispensa 06/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 30/2010
DISPENSA Nº 06/2010

Objeto: Locação de aquisição de 01 (um), 01 (uma) pá carrega-
deira e 01 (um) ajudante braçal.
Valor Total: R$ 11.037,00
Empresa: CNH Transporte Ltda - ME
Fundamento: Artigo 24, IV da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 26 de janeiro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Prorrogação de Processo 
10/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 10/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2010

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 29 de janeiro de 2010, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/91 e suas alterações, para Aquisição de seguro dos veí-
culos do transporte escolar da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esporte. A íntegra do Edital poderá ser retirada somente 
no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, 
Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda  á Sexta-feira.

Imbituba, 15 de janeiro de 2010.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Dispensa 07/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 31/2010
DISPENSA Nº 07/2010

Objeto: Aquisição tintas e material de pintura para recuperação 
dos deck’s e piso da Beira Mar, Centro - Imbituba.
Valor Total: R$ 4.410,00
Empresa: Imbituba Tintas Ltda ME.
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 27 de janeiro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Prorrogação de Pregão 
02/2010 (SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica prorroga-
da a abertura do processo licitatório 03/2010 pregão presencial 
02/2010 (SEDESTH) para o dia 18/02/2010 as 16:00 horas.

Imbituba, 27 de janeiro de 2010.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
17/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 24/2010, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 17/2010, por motivo de revisão de Edital.
Imbituba, 27 de janeiro de 2010.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro

câMara de Vereadores

Portaria CMI 001-2010
PORTARIA CMI nº 001/2010
Exonera, CHIRLEY DE MIRANDA da Função Gratificada de Super-
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visão de Recursos Humanos e Suprimentos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar a Sra. Chirley de Miranda, brasileira, solteira, analista 
legislativo, portadora da Carteira de Identidade nº 3.093.482-6 
SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 016.652.509-09, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Jacinto de Melo, 1570, bairro Areias, 
São José, da Função Gratificada de Supervisão de Recursos Hu-
manos e Suprimentos, nomeada pela Portaria CMI nº 28/2009 de 
06 de fevereiro de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 002-2010
PORTARIA CMI nº 002/2010
Exonera, EMERSON PACHECO CUSTÓDIO da Função Gratificada 
de Supervisor de Patrimônio Público.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar o Sr. Emerson Pacheco Custódio, brasileiro, casa-
do, analista legislativo, portador da Carteira de Identidade nº 
2.675.315 SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 888.518.269-00, 
residente e domiciliado na Rua Hans Dieter Schmidt, 233, bairro 
Vila Nova, Imbituba, da Função Gratificada de Supervisor de Pa-
trimônio Público, nomeado pela Portaria CMI nº 29/2009 de 06 de 
fevereiro de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 003-2010
PORTARIA CMI nº 003/2010
Exonera, JACIRA TEREZINHA CONCI da Função Gratificada de Su-
pervisora de Licitações e Contratos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar o Sr. Jacira Terezinha Conci, brasileira, solteira, ana-
lista legislativo, portador da Carteira de Identidade nº 1.783.950 
SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 622.567.509-49, residente e 
domiciliada na Rua Viúva Maria Antônia dos Santos, 1355, bairro 
Pinguirito, Garopaba, da Função Gratificada de Supervisora de Li-
citações e Contratos, nomeada pela Portaria CMI nº 30/2009 de 
06 de fevereiro de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 004-2010
PORTARIA CMI nº 004/2010
Exonera, EVANDRO DE MEDEIROS da Função de Representação 
de Chefe de Departamento.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar o Sr. Evandro de Medeiros, brasileiro, casado, con-
tador, portador da Carteira de Identidade nº 3.468.994 SSP/SC e 
inscrita no CPF sob o nº 912.792.919-15, residente e domiciliado 
na Rua Manoel Miguel Bittencourt, 630, bairro Humaitá de Cima, 
Tubarão, da Função de Representação de Chefe de Departamen-
to, nomeado pela Portaria CMI nº 49/2009 de 17 de fevereiro de 
2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 005-2010
PORTARIA CMI nº 005/2010
Exonera, MARIA JúLIA MARTINS DO NASCIMENTO da Função 
Gratificada de Supervisora de Contabilidade.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar a Sra. Maria Júlia Martins do Nascimento, brasileira, 
casada, técnico contábil, portadora da Carteira de Identidade nº 
930.080-5 SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 290.239.209-53, re-
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sidente e domiciliada na Rua Nicolau Bartolomeu Matos, 820, apto 
303, bairro Centro, Imbituba, da Função Gratificada de Supervi-
sora de Contabilidade, nomeada pela Portaria CMI nº 48/2009 de 
17 de fevereiro de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 006-2010
PORTARIA CMI nº 006/2010
Exonera, TATIANNE DE BONA da Função de Representação de 
Chefe de Departamento.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar a Sra. Tatianne de Bona, brasileira, solteira, analista 
legislativo, portadora da Carteira de Identidade nº 3.020.438-0 
SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 003.481.909-64, residente e 
domiciliada na Rua Nicolau Bartolomeu Matos, 912, bairro Centro, 
Imbituba, da Função de Representação de Chefe de Departamen-
to, nomeada pela Portaria CMI nº 31/2009 de 06 de fevereiro de 
2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 007-2010
PORTARIA CMI nº 007/2010
Exonera, THIAGO GUIMARÃES MACHADO da Função Gratificada 
de Supervisor de Expediente e Atos Oficiais.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar o Sr. Thiago Guimarães Machado, brasileiro, sol-
teiro, técnico legislativo, portador da Carteira de Identidade nº 
3.455.063 SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 045.497.509-01, 
residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas, 32, bairro Itapiru-
bá, Imbituba, da Função Gratificada de Supervisor de Expediente 
e Atos Oficiais, nomeado pela Portaria CMI nº 51/2009 de 03 de 
março de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 008-2010
PORTARIA CMI nº 008/2010
Exonera, GUILHERME PILON CARVALHO da Função Gratificada de 
Supervisor Técnico de Processo Legislativo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Exonerar o Sr. Guilherme Pilon Carvalho, brasileiro, soltei-
ro, técnico legislativo, portador da Carteira de Identidade nº 
4.066.396 SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 062.284.239-08, re-
sidente e domiciliado na Rua Severiano Albino Correa, 159, bairro 
Fábio Silva, Tubarão, da Função Gratificada de Supervisor Técnico 
de Processo Legislativo, nomeado pela Portaria CMI nº 76/2009 
de 03 de março de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba-SC, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22 de janeiro de 2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Portaria CMI 009-2010
PORTARIA CMI n° 009/2010.
Determina a baixa definitiva de bem patrimonial em virtude de 
furto

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas confe-
ridas pelo Art. 67, II da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35. II 
e XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I – Determinar a baixa definitiva do seguinte bem patrimonial: 
bem n° 698, descrição – aparelho celular blackberry, valor de 
aquisição – R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais).

II – A baixa justifica-se pelo Boletim de Ocorrência Policial n° 
0038-2009-04704, no qual o Vereador Jesiel Oliveira Antulino co-
munica o furto, em sua residência, do referido bem cedido em 
comodato por esta Casa Legislativa para desempenho de suas 
funções parlamentares.

Esta Portaria tem seus efeitos a partir da publicação, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.
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Imbituba (SC), em 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 22/01/2010.

ANDREA MACHADO DE SOUZA
Secretária Administrativa

Extrato Contrato 005-2010 (CMI)
Extrato do Contrato n° 005/2010 (CMI)

Contratante: Câmara Municipal de Imbituba
Contratada: Empresa Vivo S.A. 
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviço móvel 
pessoal. 
Fundamento: Pregão Presencial n° 005/2009
Valor do contrato: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos re-
ais).
Vigência: 22/01/2010
Validade: 22/01/2011

Imbituba, 22 de janeiro de 2010.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA            
Presidente CMI 

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 1989/2010
DECRETO N.º 1989/2010.
“ESTABELECE RECESSO EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRE-
TA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 65 da Lei Or-
gânica do Município, combinado com o disposto no art. 105, inciso 
I da LC 007/2001;
CONSIDERANDO a importância da otimização da prestação dos 
serviços públicos municipais;
CONSIDERANDO a necessidade contínua de controle nas despe-
sas em todos os órgãos da Administração; e, 
CONSIDERANDO o feriado de Carnaval, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido recesso das atividades dos servido-
res municipais, no âmbito da Administração Direta nos dias 15 e 
17/02/2010, com exceção da Secretaria Municipal da Educação, 
cujo ano letivo terá início em data de 17/02/2010. 
Parágrafo único. Recomenda-se aos Secretários Municipais e aos 
dirigentes de órgãos ou entidades para que seja preservado e 
mantido o funcionamento dos serviços essenciais afetos às res-
pectivas áreas de competência de cada Secretaria ou órgão.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis (SC), 22 de janeiro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio Nº 04/2010 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4/2010 – TOMADA DE PREÇOS N.º 
01/2010

O Município de Irineópolis,  torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia  de 26 de fevereiro de  2010, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Pre-
ços com critério de adjudicação Menor Preço por Item,de acordo 
com a Lei n.º 8.666/93, visando a  Aquisição de Tubos de Con-
creto para o Exercício de 2010, com entrega parcelada. O Edital 
de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Depar-
tamento de Compras e Licitações, no horário das 07:30 às 13:00 
horas, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone 
(47) 3625-1111/ 3625-1144,  e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 27 de janeiro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Processo Licitatorio 01/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2010

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 22 de feve-
reiro de 2010, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade 
Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço de 
acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando aquisição de 01 (um) 
veiculo ambulancia tipo b, para suporte basico - simples remoção 
de pacientes, de fabricação nacional, ano modelo 2009/2010, para 
secretaria municipal de saude. O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 07:30 às 13:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 
e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 27 de janeiro de 2010.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Secretaria de Saúde

Errata - Extrato do 1º Termo Aditivo a ata de Regis-
tro de Preços Nº 44/2009 - FMS
ERRATA
NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2009, ONDE SE LÊ EMPRESA CERES 
COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 
LEIA-SE EMPRESA AUTO POSTO VALÕES, FICANDO O EXTARTO, 
CONFORME SEGUE ABAIXO:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2009
PREGÃO PRESENCIAL 08/2009
PROCESSO N°. 12/2009

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ/MF n.º 06.089.125/0001-16, com 
sede administrativa estabelecida à Avenida 22 de Julho, n.º 1080, 
em Irineópolis - SC., neste ato representado pela Sra. Nilda Edi-
te Banhuki Galvão, brasileira, casada, no exercício do cargo de 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliada 
a Avenida 22 de Julho, nº. 22, centro, neste município, inscrito 
no CPF n° 054.059.019-38, e a empresa Auto Posto Valões Ltda,  
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
79.378.469/0001-19, com sede a rua Bahia, nº 35, Centro, na ci-
dade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo senhor Toni Rosinski, portador do CPF nº 509.559.509-
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53, e RG nº 18ªR-1.793.935-SESP-SC, infra-assinado, doravante 
denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 
1777/2008 e das demais normas legais aplicáveis e, consideran-
do o resultado do Pregão Presencial nº 08/2009, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 12/2009, 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 
da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores, tem justo e 
aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Os valores definidos na Cláusula Primeira 
da Ata de Registro de Preços  n.º 44/2009 - Processo de Licita-
ção n.º 12/2009, Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 
08/2009, da Prefeitura Municipal de Irineópolis, por este aditado, 
conforme faculta a alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 
8.666/93, consolidada, e cláusula Oitava da Ata de Registro de 
Preços nº 044/2009, e de acordo com pareceres contábil e jurídi-
co, passam a ser a partir da data da assinatura deste, conforme 
segue:

Item Descrição Marca Valor Anterior 
R$

Valor Alterado 
R$

02 Gasolina Comum
Bandeira 
Potencial

R$ 2,5790 R$ 2,667 

03
Álcool 
Combustível 
Comum

Bandeira 
Potencial

R$ 1,869   R$ 2,089 

CLAUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 26 de janeiro de 2010.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Secretaria Municipal Da Saúde E Gestora Do Fms

AUTO POSTO VALÕES LTDA
Toni Rosinski

Testemunhas:

Nome: Mauricio Juraszek
CPF: 044.088.849-28

Nome: Rosani Rodrigues da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

José Boiteux

Prefeitura MuniciPal

Edital de Licitação 009/2010 - PMJB
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2010                  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010

O Prefeito do Município de José Boiteux – SC, torna  público, que   
fará    realizar   Processo  Licitatório   modalidade   Pregão Pre-
sencial 005/2009, no   dia  10/02/2010,   às  10:00  horas,  tendo 
como local,  a Prefeitura  Municipal  de José Boiteux, sito a  Rua  
16 de Junho nº 13, Referente à aquisição de 1(um) automóvel 
0Km, para utilização do departamento de tributos do município de 
José Boiteux/SC. Demais características encontram-se no anexo I 
do presente edital. Demais informações e retirada do edital diaria-
mente, das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações 
da Prefeitura, no endereço acima. 

José Boiteux/SC, em 29 de janeiro de 2010.

JOSÉ LUIZ LOPES 
Prefeito Municipal

Edital de Licitação 008/2010 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2010                  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2010

O Prefeito do Município de José Boiteux – SC, torna  público, que   
fará    realizar   Processo  Licitatório   modalidade   Pregão Pre-
sencial 007/2010, no   dia  10/02/2010,   às  09:00  horas,  tendo 
como local,  a Prefeitura  Municipal  de José Boiteux, sito a  Rua  
16 de Junho nº 13, Referente à aquisição de 1(um) automóvel 
0Km de fabricação nacional, com 4(quatro) portas, motor 1.0, Bi-
Combustível (álcool e/ou gasolina),   para o PSF do Fundo Munici-
pal da Saúde do Município de José Boiteux/SC, conforme convênio 
Estadual nº 15526/2009-8. Demais características encontram-se 
no anexo I do presente edital. Demais informações e retirada do 
edital diariamente, das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de 
Licitações da Prefeitura, no endereço acima. 

José Boiteux/SC, em 29 de janeiro de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES 
Prefeito Municipal

Edital de Licitação 009/2010 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2010                  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010

O Prefeito do Município de José Boiteux – SC, torna  público, que   
fará    realizar   Processo  Licitatório   modalidade   Pregão Pre-
sencial 008/2010, no   dia  10/02/2010,   às  11:00  horas,  tendo 
como local,  a Prefeitura  Municipal  de José Boiteux, sito a  Rua  
16 de Junho nº 13, Referente à aquisição de 1(um) automóvel 
0Km de fabricação nacional, com 2(duas) portas, motor 1.0, Bi-
Combustível (álcool e/ou gasolina), para VISA do Fundo Municipal 
da Saúde do Município de José Boiteux/SC. Demais características 
encontram-se no anexo I do presente edital. Demais informações 
e retirada do edital diariamente, das 08:00 às 12:00 horas no De-
partamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima. 

José Boiteux/SC, em 29 de janeiro de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 002/2010 - PMJB
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
CONTRATO N.º 002/2010

O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, sita à Rua 16 de Junho, 13 – Cen-
tro – José Boiteux -SC, inscrito no CNPJ sob o nº79.372.553/0001-
25, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. José Luiz 
Lopes, inscrito no CPF sob o nº 543.548.979-20, e portador da 
Carteira de Identidade nº 1/R 1.377.244, e, doravante denomina-
dos simplesmente CONTRATANTE e a empresa NAC VILE COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA, doravante  denominada CONTRA-
TADA, pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Emilio Lenz, nº 191 - 
Bairro Canta Galo, inscrita no CNPJ sob o nº 07.146.512/0002-90, 
neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS DA SILVA, portador 
do CPF nº 822.139.319-72,   pactuam o presente contrato pela 
CONTRATADA para a CONTRATANTE, constitui objeto do presen-
te contrato O FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA A 
MANUTENÇÃO DAS VIATURAS E MAQUINAS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO CULTURA  E DESPORTO, SECRETARIA DA AGRICUL-
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TURA, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS, SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E AÇÃO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO E 
VICE E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2010, as condições fixadas no Contrato 002/2010 da PMJB e tem 
como valor total a quantia de R$ 13.839,25 (treze mil oitocentos 
e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos.

José Boiteux/SC, em 19 de janeiro 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS DA SILVA
Nac Vile Com. De Lub. Ltda 

Extrato de Contrato 003/2010 - PMJB
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
CONTRATO N.º 003/2010

O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, sita à Rua 16 de Junho, 13 – Cen-
tro – José Boiteux -SC, inscrito no CNPJ sob o nº79.372.553/0001-
25, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. José 
Luiz Lopes, inscrito no CPF sob o nº 543.548.979-20, e portador 
da Carteira de Identidade nº 1/R 1.377.244, e, doravante deno-
minados simplesmente CONTRATANTE e a empresa XEL HA CON-
FECÇÕES LTDA, doravante  denominada CONTRATADA, pessoa 
jurídica de direito privado com sede na cidade de Presidente Ge-
tulio, Estado de Santa Catarina, na Rua Rui Barbosa , nº 10, Bair-
ro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 02.501.558/0001-86, neste 
ato representada pelo Sr. ANTONIO GALDINO DA SILVA, portador 
do CPF nº 310.251.109-00,   pactuam o presente contrato pela 
CONTRATADA para a CONTRATANTE, constitui objeto do presente 
contrato O FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLAR (CAMISAS, 
CALÇAS E JAQUETAS) PARA OS ALUNOS DA REDE PúBLICA MU-
NICIPAL DE ENSINO, as condições fixadas no Contrato 003/2010 
da PMJB e tem como valor total a quantia de R$ 8.070,00 (oito 
mil e setenta reais.

José Boiteux/SC, em 21 de janeiro 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Xel Ha Confecções Ltda
Contratada 

Extrato de Contrato 004/2010 - PMJB
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
CONTRATO N.º 004/2010

O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, sita à Rua 16 de Junho, 13 – Cen-
tro – José Boiteux -SC, inscrito no CNPJ sob o nº79.372.553/0001-
25, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. José Luiz 
Lopes, inscrito no CPF sob o nº 543.548.979-20, e portador da 
Carteira de Identidade nº 1/R 1.377.244, e, doravante denomina-
dos simplesmente CONTRATANTE e a empresa JANKE TERRAPLA-
NAGENS LTDA ME, doravante  denominada CONTRATADA, pessoa 
jurídica de direito privado com sede na cidade de Presidente Ge-
túlio, Estado de Santa Catarina, na Rua Fioravante Bernardi, nº 
11 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 73.322.497/0001-38, 
neste ato representada pelo senhor HELIOMAR JANKE, portador 
do CPF nº 686.963.379-72,   pactuam o presente contrato pela 
CONTRATADA para a CONTRATANTE, constitui objeto do presente 
contrato A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA, PARA SOLTURA DE SAIBRO (MACADAME VERMELHO) PARA 
A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO, NO TOTAL DE APROXIMADAMENTE 150 (CENTO E 
CINQÜENTA) HORAS, as condições fixadas no Contrato 004/2010 
da PMJB e tem como valor total a quantia de R$ 20.700,00 (vinte 
mil e setecentos reais).

José Boiteux/SC, em 25 de janeiro 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

JANKE TERRAPLANAGENS LTDA
Contratada 

Extrato de Contrato 005/2010 - PMJB
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
CONTRATO N.º 005/2010

O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, sita à Rua 16 de Junho, 13 – Cen-
tro – José Boiteux -SC, inscrito no CNPJ sob o nº79.372.553/0001-
25, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. José Luiz 
Lopes, inscrito no CPF sob o nº 543.548.979-20, e portador da Car-
teira de Identidade nº 1/R 1.377.244, e, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa CONSTRUÇÃO CIVIL 
MG LTDA, doravante  denominada CONTRATADA, pessoa jurídica 
de direito privado com sede na cidade de Ibirama, na rua anita 
garibalde, n° 273, Estado de Santa Catarina,  inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 06.145.928/0001-40, neste ato representada pelo Sr. 
ABELARDO BENVENUTTI, portador do CPF nº 193.965.899-34, 
pactuam o presente contrato pela CONTRATADA para a CONTRA-
TANTE, constitui objeto do presente contrato o FORNECIMENTO 
DE 450 M2 DE LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRETO; 350 M3 DE 
PÓ DE BRITA; 300 METROS DE MEIO FIO DE CONCRETO 1,00 X 
0,12 X 0,30; 700 M3 DE BICA CORRIDA; 150 M2 DE PEVER; 300 
M3 DE BRITA N. 2; 6.000 M3 DE SAIBRO E 6.000 M3 DE SAIBRO 
(MACADAME VERMELHO); PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, as condições fixadas no 
Contrato 005/2010 da PMJB e tem como valor total a quantia de 
R$ 60.225,00 (sessenta mil duzentos e vinte e cinco reais).

José Boiteux/SC, em 26 de janeiro 2010
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

ABERLADO BENVENUTTI
Contratada 

Extrato de Contrato 001/2010 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATO N.º 001/2010 - FMS

O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, sita à Rua 16 de Junho, 13 – Cen-
tro – José Boiteux -SC, inscrito no CNPJ sob o nº79.372.553/0001-
25, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. José Luiz 
Lopes, inscrito no CPF sob o nº 543.548.979-20, e portador da Car-
teira de Identidade nº 1/R 1.377.244, e, doravante denominados 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa CONSTRUÇÃO CIVIL 
MG LTDA, doravante  denominada CONTRATADA, pessoa jurídica 
de direito privado com sede na cidade de Ibirama, na rua anita 
garibalde, n° 273, Estado de Santa Catarina,  inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 06.145.928/0001-40, neste ato representada pelo Sr. 
ABELARDO BENVENUTTI, portador do CPF nº 193.965.899-34,   
pactuam o presente contrato pela CONTRATADA para a CONTRA-
TANTE, constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
materiais e mão de obra para reforma do Hospital e Maternidade 
José Vicentin com área de 776,00 m2, as condições fixadas no 
Contrato 001/2010 do FMS e tem como valor total a quantia de 
R$ 117.633,00 (cento e dezessete mil e seiscentos e trinta e três 
reais).

José Boiteux/SC, em 19 de janeiro 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

ABERLADO BENVENUTTI
Betha Sistemas Ltda 
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Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Extrato Edital Licitação fmas.001.2010
EDITAL
Pregão Presencial nº 0001/2010

O FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA (SC), 
por intermédio de seu Prefeito, NORIVAL FIORIN, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de gêneros alimentícios, referente ao convênio - 
Piso Básico Transição PBT – Idoso.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 11 de Fevereiro 
de 2010.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 11 de Fevereiro de 2010.
OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Licitações, sito à Avenida 16 
de fevereiro, 151 - Luzerna/SC, de segunda a sexta-feira das 08h 
às 11h45min e 13h30min às 17h30min ou pelo site www.luzerna.
sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

-=[ CPL ]=-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS                   [BALANÇO DE 2009]                                                     ANEXO 1

                                   Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

                                Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                    Exercício de 2009                                         Emissão: 31/12/2009

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-------------------------------------------------------------------+-------------------------------------------------------------------+

|                           R E C E I T A                           |                           D E S P E S A                           |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                             |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                             |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| RECEITA CORRENTE                    |              |    512.649,26| DESPESAS CORRENTES                  |              |  1.738.209,82|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                 |     11.973,02|              |  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS         |  1.140.869,79|              |

|  RECEITA PATRIMONIAL                |     17.779,98|              |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES          |    597.340,03|              |

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES           |    482.566,76|              |                                     |              |              |

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES          |        329,50|              |                                     |              |              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| DEFICIT                             |              |  1.225.560,56|                                     |              |              |

| TOTAL                               |              |  1.738.209,82| TOTAL                               |              |  1.738.209,82|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

|                                     |              |              | Déficit do Orçamento                |              |  1.225.560,56|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| RECEITAS DE CAPITAL                 |              |    100.000,00| DESPESAS DE CAPITAL                 |              |    163.926,65|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL          |    100.000,00|              |  INVESTIMENTOS                      |    163.926,65|              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| DEFICIT                             |              |  1.289.487,21|                                     |              |              |

| TOTAL                               |              |  1.389.487,21| TOTAL                               |              |  1.389.487,21|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                    |              |  3.127.697,03| TOTAL DA DESPESA                    |              |  3.127.697,03|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

                          +-----------------------------------------------------------------------------------+

                          |                                    R E S U M O                                    |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITA CORRENTE          |    512.649,26|DESPESAS CORRENTES        |  1.738.209,82|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITAS DE CAPITAL       |    100.000,00|DESPESAS DE CAPITAL       |    163.926,65|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |DEFICIT                   |  1.289.487,21|                          |              |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |TOTAL                     |  1.902.136,47|TOTAL                     |  1.902.136,47|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo1 Balanço2009-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS             [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA              Balanço Orçamentário - Anexo 12 da lei nr 4.320/64                   Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Títulos                                Previsão     Execução    Diferença Títulos                                Previsão     Execução    Diferença

Receitas Correntes                 455.449,00    512.649,26    -57.200,26 CRÉD. ORÇAM. SUPLEMENTAR         1.965.564,18  1.799.422,14    166.142,04

 Receita Tributária                 12.787,00     11.973,02        813,98  Corrente                        1.882.273,53  1.738.209,82    144.063,71

 Receita de Contribuições                0,00          0,00          0,00  Capital                            74.290,65     61.212,32     13.078,33

 Receita Patrimonial                12.200,00     17.779,98     -5.579,98 CRÉDITO ESPECIAL                   104.000,00    102.714,33      1.285,67

 Receita Agropecuária                    0,00          0,00          0,00  Corrente                                0,00          0,00          0,00

 Receita industrial                      0,00          0,00          0,00  Capital                           104.000,00    102.714,33      1.285,67

 Receita de Serviços                     0,00          0,00          0,00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONC          0,00          0,00          0,00

 Transferências Correntes          430.007,00    482.566,76    -52.559,76

 Outras Receitas Correntes             455,00        329,50        125,50

 (-) Deduções da Receita Corren          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias Co          0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receitas Intr          0,00          0,00          0,00

Receitas de Capital                      0,00    100.000,00   -100.000,00

 Operações de Crédito                    0,00          0,00          0,00

 Alienação de Bens                       0,00          0,00          0,00

 Amortização de Empréstimos              0,00          0,00          0,00

 Transferências de Capital               0,00    100.000,00   -100.000,00

 Outras Receitas de Capital              0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções da Receita Capita          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de          0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receita Intra          0,00          0,00          0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                    0,00  1.314.900,00 -1.314.900,00

 Transferências Financeiras Rec          0,00  1.314.900,00 -1.314.900,00

SOMA                               455.449,00  1.927.549,26 -1.472.100,26 SOMA                             2.069.564,18  1.902.136,47    167.427,71

DÉFICIT                          1.614.115,18          0,00  1.614.115,18 SUPERÁVIT                                0,00     25.412,79    -25.412,79

TOTAL                            2.069.564,18  1.927.549,26    142.014,92 TOTAL                            2.069.564,18  1.927.549,26    142.014,92

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo12 Balanço2009-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS             [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA               Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                    Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                           RECEITA                                                         DESPESA

                    TÍTULOS                          R$                             TÍTULOS                          R$

ORÇAMENTÁRIAS                                     1.927.549,26  ORÇAMENTÁRIAS                                     1.902.136,47

Receitas Correntes                                  512.649,26  Despesas Correntes                                1.738.209,82

 Receita Tributária                                  11.973,02   Pessoal e Encargos Sociais                       1.140.869,79

 Receita de Contribuições                                 0,00   Juros e Encargos da Dívida                               0,00

 Receita Patrimonial                                 17.779,98   Outras Despesas Correntes                          597.340,03

 Receita Agropecuária                                     0,00  Despesas de Capital                                 163.926,65

 Receita Industrial                                       0,00   Investimentos                                      163.926,65

 Receitas de Serviços                                     0,00   Inversões Financeiras                                    0,00

 Transferências Correntes                           482.566,76   Amortização da Dívida                                    0,00

 Outras Receitas Correntes                              329,50  Interferências Passivas                                   0,00

Receitas de Capital                                 100.000,00   Transferências Financeiras Concedidas                    0,00

 Operações de Crédito                                     0,00

 Alienação de Bens                                        0,00

 Amortização de Empréstimos                               0,00

 Transferências de Capital                          100.000,00

 Outras Receitas de Capital                               0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                             1.314.900,00

 Transferências Financeiras Recebidas             1.314.900,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                 305.360,87  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                 200.691,96

Interferências Ativas                                     0,00  Interferências Passivas                                   0,00

Realizável                                           47.579,45  Realizável                                           47.579,45

 Créditos em Circulação                              47.579,45   Créditos em Circulação                              47.579,45

 Valores Pendentes a Curto Prazo                          0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                          0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                      0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                      0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                       0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                       0,00

Depósitos                                           147.350,79  Depósitos                                           147.350,79

 Consignações                                       147.168,08   Consignações                                       147.168,08

 Depósitos de Diversas Origens                          182,71   Depósitos de Diversas Origens                          182,71

Restos a Pagar                                      109.788,43  Restos a Pagar                                        5.761,72

 Obrigações a Pagar                                 109.788,43   Obrigações a Pagar                                   5.761,72

Serviço da Dívida a Pagar                                 0,00  Serviço da Dívida a Pagar                                 0,00

 Entidades Credoras                                       0,00   Entidades Credoras                                       0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                       0,00   Operações de Crédito em Liquidação                       0,00

Outras Operações                                          0,00  Outras Operações                                          0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                          0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                          0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                        0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                        0,00

 Outras Obrigações                                        0,00   Outras Obrigações                                        0,00

 Acréscimos Patrimoniais                                642,20   Decréscimos Patrimoniais                                 0,00

SOMA                                              2.232.910,13  SOMA                                              2.102.828,43

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                         247.856,43  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                     377.938,13

 Caixa                                                    0,00   Caixa                                                    0,00

 Bancos Conta Movimento                                   0,00   Bancos Conta Movimento                                   0,00

 Bancos Conta Vinculada                             146.409,38   Bancos Conta Vinculada                              25.086,72

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios              0,00   Aplicações Financeiras de Recursos Próprios         39.654,94

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados      101.447,05   Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados      313.196,47

TOTAL                                             2.480.766,56  TOTAL                                             2.480.766,56

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo13 Balanço2009-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS             [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA              Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                    Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                    TÍTULOS                          R$                             TÍTULOS                          R$

FINANCEIRO                                          377.938,13  FINANCEIRO                                          109.788,43

 DISPONÍVEL                                         377.938,13   DEPÓSITOS                                                0,00

  Bancos Conta Vinculada                             25.086,72   RESTOS A PAGAR                                     109.788,43

  Aplicações Financeiras de Recursos Próprios        39.654,94    Obrigações a Pagar                                109.788,43

  Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados     313.196,47   SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR                               0,00

PERMANENTE                                          324.569,69  PERMANENTE                                                0,00

 IMOBILIZADO                                        324.569,69

  Bens Móveis e Imóveis                             324.569,69

   Bens Imóveis                                          30,00

   Bens Móveis                                      324.539,69

ATIVO REAL                                          702.507,82  PASSIVO REAL                                        109.788,43

SALDO PATRIMONIAL                                   592.719,39

 ATIVO REAL LÍQUIDO                                 592.719,39

  Patrimônio Líquido                                592.719,39

COMPENSADO                                          202.684,33  COMPENSADO                                          202.684,33

 Ativo Compensado                                   202.684,33   Passivo Compensado                                 202.684,33

TOTAL                                               905.192,15  TOTAL                                               905.192,15

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo14 Balanço2009-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS             [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA    Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64          Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

               VARIAÇÕES ATIVAS                      R$                       VARIAÇÕES PASSIVAS                     R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA              1.988.791,58  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA              1.902.136,47

 Receitas Correntes                                 512.649,26   DESPESAS                                         1.902.136,47

  Receita Tributária                                 11.973,02    Despesas Correntes                              1.738.209,82

  Receita Patrimonial                                17.779,98     Pessoal e Encargos Sociais                     1.140.869,79

  Transferências Correntes                          482.566,76     Outras despesas correntes                        597.340,03

  Outras Receitas Correntes                             329,50    Despesas de Capital                               163.926,65

 Receitas de Capital                                100.000,00     Investimentos                                    163.926,65

  Transferências de Capital                         100.000,00

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS                            1.314.900,00

  Transferências Financeiras Recebidas            1.314.900,00

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                               61.242,32

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                            61.242,32

   Aquisição de Bens                                 61.242,32

    Bens Imóveis                                         30,00

    Bens Móveis                                      61.212,32

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                   642,20                                                            0,00

 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                                642,20

  DESINCORPORAçãO DE PASSIVOS                           642,20

   Cancelamento de Restos a Pagar                       642,20

Total das Variações Ativas                        1.989.433,78  Total das Variações Passivas                      1.902.136,47

RESULTADO PATRIMONIAL                                87.297,31

 Superávit Verificado                                87.297,31

TOTAL GERAL                                       1.989.433,78  TOTAL GERAL                                       1.989.433,78

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo15 Balanço2009-FMS



Página 106DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

-=[ CPL ]=------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS             [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA        Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64             Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                    Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                              Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                                    0,00     147.369,49     147.369,49           0,00

 Consignações                                                                0,00     147.168,08     147.168,08           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                               0,00         201,41         201,41           0,00

SUBTOTAL                                                                     0,00     147.369,49     147.369,49           0,00

RESTOS A PAGAR                                                           5.761,72     377.608,23     273.581,52     109.788,43

 Obrigações a Pagar                                                      5.761,72     377.608,23     273.581,52     109.788,43

  Fornecedores                                                               0,00         680,76           0,00         680,76

  Convênios a Pagar                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                                0,00     267.819,80     267.819,80           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                         5.761,72     109.107,67       5.761,72     109.107,67

  Débitos Diversos a Pagar                                                   0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                                 5.761,72     524.977,72     420.951,01     109.788,43

DEBITO EM TESOURARIA                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                          0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                              0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                            0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                              5.761,72     524.977,72     420.951,01     109.788,43

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                                     ORLANDO FAVERO                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo 17 Balanço2009-FMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                             [BALANÇO DE 2009]                                                     ANEXO 1

                                   Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

                                Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                    Exercício de 2009                                         Emissão: 31/12/2009

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-------------------------------------------------------------------+-------------------------------------------------------------------+

|                           R E C E I T A                           |                           D E S P E S A                           |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                             |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                             |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| RECEITA CORRENTE                    |              |  8.790.344,25| DESPESAS CORRENTES                  |              |  6.224.674,29|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                 |    856.154,80|              |  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS         |  3.044.971,12|              |

|  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES           |    175.420,92|              |  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA         |     73.007,81|              |

|  RECEITA PATRIMONIAL                |    100.752,50|              |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES          |  3.106.695,36|              |

|  RECEITA DE SERVIÇOS                |     11.643,00|              |                                     |              |              |

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES           |  7.567.465,37|              |                                     |              |              |

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES          |     78.907,66|              |                                     |              |              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

|                                     |              |              | SUPERAVIT                           |              |  2.565.669,96|

| TOTAL                               |              |  8.790.344,25| TOTAL                               |              |  8.790.344,25|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| Superavit do Orçamento              |              |  2.565.669,96|                                     |              |              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| RECEITAS DE CAPITAL                 |              |    981.710,88| DESPESAS DE CAPITAL                 |              |  1.688.815,95|

|  ALIENAÇÃO DE BENS                  |     20.900,00|              |  INVESTIMENTOS                      |  1.676.174,16|              |

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL          |    960.810,88|              |  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA              |     12.641,79|              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

|                                     |              |              | SUPERAVIT                           |              |  1.858.564,89|

| TOTAL                               |              |  3.547.380,84| TOTAL                               |              |  3.547.380,84|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                    |              | 12.337.725,09| TOTAL DA DESPESA                    |              | 12.337.725,09|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

                          +-----------------------------------------------------------------------------------+

                          |                                    R E S U M O                                    |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITA CORRENTE          |  8.790.344,25|DESPESAS CORRENTES        |  6.224.674,29|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITAS DE CAPITAL       |    981.710,88|DESPESAS DE CAPITAL       |  1.688.815,95|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |                          |              |SUPERAVIT                 |  1.858.564,89|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |TOTAL                     |  9.772.055,13|TOTAL                     |  9.772.055,13|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo1 Balanço2009-PML
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                       [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA               Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                    Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                           RECEITA                                                         DESPESA

                    TÍTULOS                          R$                             TÍTULOS                          R$

ORÇAMENTÁRIAS                                     9.772.055,13  ORÇAMENTÁRIAS                                     9.396.490,24

Receitas Correntes                                8.790.344,25  Despesas Correntes                                6.224.674,29

 Receita Tributária                                 856.449,80   Pessoal e Encargos Sociais                       3.044.971,12

 Receita de Contribuições                           175.420,92   Juros e Encargos da Dívida                          73.007,81

 Receita Patrimonial                                100.752,50   Outras Despesas Correntes                        3.106.695,36

 Receita Agropecuária                                     0,00  Despesas de Capital                               1.688.815,95

 Receita Industrial                                       0,00   Investimentos                                    1.676.174,16

 Receitas de Serviços                                11.643,00   Inversões Financeiras                                    0,00

 Transferências Correntes                         8.940.718,21   Amortização da Dívida                               12.641,79

 Outras Receitas Correntes                           78.907,66  Interferências Passivas                           1.483.000,00

 (-) Deduções da Receita Corrente                -1.373.547,84   Transferências Financeiras Concedidas            1.483.000,00

Receitas de Capital                                 981.710,88

 Operações de Crédito                                     0,00

 Alienação de Bens                                   20.900,00

 Amortização de Empréstimos                               0,00

 Transferências de Capital                          960.810,88

 Outras Receitas de Capital                               0,00

 (-) Deduções da Receita de Capital                       0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                                     0,00

 Transferências Financeiras Recebidas                     0,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                 669.671,84  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                 618.285,48

Interferências Ativas                                     0,00  Interferências Passivas                                   0,00

Realizável                                           14.528,34  Realizável                                           14.528,34

 Créditos em Circulação                              14.528,34   Créditos em Circulação                              14.528,34

 Valores Pendentes a Curto Prazo                          0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                          0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                      0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                      0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                       0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                       0,00

Depósitos                                           346.315,29  Depósitos                                           346.315,29

 Consignações                                       292.777,86   Consignações                                       292.777,86

 Depósitos de Diversas Origens                       53.537,43   Depósitos de Diversas Origens                       53.537,43

Restos a Pagar                                      296.316,78  Restos a Pagar                                      257.441,85

 Obrigações a Pagar                                 296.316,78   Obrigações a Pagar                                 257.441,85

Serviço da Dívida a Pagar                                 0,00  Serviço da Dívida a Pagar                                 0,00

 Entidades Credoras                                       0,00   Entidades Credoras                                       0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                       0,00   Operações de Crédito em Liquidação                       0,00

Outras Operações                                          0,00  Outras Operações                                          0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                          0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                          0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                        0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                        0,00

 Outras Obrigações                                        0,00   Outras Obrigações                                        0,00

 Acréscimos Patrimoniais                             12.511,43   Decréscimos Patrimoniais                                 0,00

SOMA                                             10.441.726,97  SOMA                                             10.014.775,72

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                       1.059.967,70  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                   1.486.918,95

 Caixa                                                    0,00   Caixa                                                    0,00

 Bancos Conta Movimento                             657.612,77   Bancos Conta Movimento                               8.195,85

 Bancos Conta Vinculada                              97.030,24   Bancos Conta Vinculada                             165.943,49

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios        281.816,28   Aplicações Financeiras de Recursos Próprios        938.164,37

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados       23.508,41   Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados      374.615,24

TOTAL                                            11.501.694,67  TOTAL                                            11.501.694,67

Anexo13 Balanço2009-PML
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                       [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA              Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                    Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                    TÍTULOS                          R$                             TÍTULOS                          R$

FINANCEIRO                                        1.486.918,95  FINANCEIRO                                          305.766,78

 DISPONÍVEL                                       1.486.918,95   DEPÓSITOS                                                0,00

  Bancos Conta Movimento                              8.195,85    Depósitos de Diversas Origens                           0,00

  Bancos Conta Vinculada                            165.943,49   RESTOS A PAGAR                                     305.766,78

  Aplicações Financeiras de Recursos Próprios       938.164,37    Obrigações a Pagar                                305.766,78

  Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados     374.615,24   SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR                               0,00

PERMANENTE                                       12.628.192,66  PERMANENTE                                          316.153,95

 CRÉDITOS                                                 0,00   DÍVIDA FUNDADA INTERNA                             316.153,95

  Adiantamentos Concedidos                                0,00    Por Contratos (Longo Prazo)                       316.153,95

 DÍVIDA ATIVA                                       237.606,25    Dívidas Renegociadas                                    0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Curto Pra     237.606,25   DIVERSOS                                                 0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Longo Pra           0,00    Depósitos Judiciais                                     0,00

 IMOBILIZADO                                     12.390.586,41

  Bens Móveis e Imóveis                          12.390.586,41

   Bens Imóveis                                   9.481.700,10

   Bens Móveis                                    2.908.886,31

ATIVO REAL                                       14.115.111,61  PASSIVO REAL                                        621.920,73

SALDO PATRIMONIAL                                13.493.190,88

 ATIVO REAL LÍQUIDO                              13.493.190,88

  Patrimônio Líquido                             13.493.190,88

COMPENSADO                                        1.047.473,73  COMPENSADO                                        1.047.473,73

 Ativo Compensado                                 1.047.473,73   Passivo Compensado                               1.047.473,73

TOTAL                                            15.162.585,34  TOTAL                                            15.162.585,34

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo14 Balanço2009-PML
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                       [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA    Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64          Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

               VARIAÇÕES ATIVAS                      R$                       VARIAÇÕES PASSIVAS                     R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             10.636.877,44  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA              9.451.189,14

 Receitas Correntes                               8.790.344,25   DESPESAS                                         7.913.490,24

  Receita Tributária                                856.449,80    Despesas Correntes                              6.224.674,29

  Receita de Contribuições                          175.420,92     Pessoal e Encargos Sociais                     3.044.971,12

  Receita Patrimonial                               100.752,50     Juros e Encargos da Dívida                        73.007,81

  Receita de Serviços                                11.643,00     Outras despesas correntes                      3.106.695,36

  Transferências Correntes                        8.940.718,21    Despesas de Capital                             1.688.815,95

  Outras Receitas Correntes                          78.907,66     Investimentos                                  1.676.174,16

  (-) Deduções da Receita Corrente               -1.373.547,84     Amortização da Dívida                             12.641,79

 Receitas de Capital                                981.710,88   INTERFERÊNCIAS PASSIVAS                          1.483.000,00

  Alienação de Bens                                  20.900,00    Transferências Financeiras Concedidas           1.483.000,00

  Transferências de Capital                         960.810,88   MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                               54.698,90

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                              864.822,31    DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS                          54.698,90

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                           852.180,52     Alienação de Bens                                 13.900,00

   Aquisição de Bens                                852.180,52      Bens Móveis                                      13.900,00

    Bens Imóveis                                    468.573,67     Liquidação de Créditos                            40.798,90

    Bens Móveis                                     383.606,85      Recebimentos de Dívida Ativa                     40.798,90

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                        12.641,79

   Outras Desincorporações de Passivos               12.641,79

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                64.406,07  INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                23.722,44

 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                             64.406,07   DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                            23.722,44

  INCORPORAÇÃO DE ATIVOS                             41.351,46    DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS                         11.422,44

   Incorporação de Direitos                          41.351,46     Baixa de Bens Móveis                              11.422,44

    Créditos a Receber                               41.351,46      Baixa de Direitos                                11.422,44

     Créditos a Receber a Curto Prazo                41.351,46       Créditos a Receber                              11.422,44

  AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS                10.543,18        Dívida Ativa - Cancelamento                    11.422,44

   Atualização Monetária não Financeira              10.543,18    AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS                12.300,00

    Dívida Ativa - Atualização Monetária             10.543,18     Desvalorização de Bens                            12.300,00

  DESINCORPORAçãO DE PASSIVOS                        12.511,43      Bens Móveis                                      12.300,00

   Cancelamento de Restos a Pagar                    12.511,43

Total das Variações Ativas                       10.701.283,51  Total das Variações Passivas                      9.474.911,58

RESULTADO PATRIMONIAL                             1.226.371,93

 Superávit Verificado                             1.226.371,93

TOTAL GERAL                                      10.701.283,51  TOTAL GERAL                                      10.701.283,51

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo15 Balanço2009-PML
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                        [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA                          Anexo 16 da lei nr. 4.320/64

                                        Demonstração da Dívida Fundada - Balanço Geral

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                   A U T O R I Z A Ç Õ E S                            Saldo      MOVIMENTO NO EXERCÍCIO      SALDO P/ EXERCÍCIO

Leis nr. e Data                          qnt.    Vlr Emissão       Anterior     Inscrição        Baixa      qnt.          VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA             0000           0,00     328.795,74            0,00      12.641,79  0012     316.153,95

 Em Contratos                            0000           0,00     328.795,74            0,00      12.641,79  0012     316.153,95

Homologa o Termo de Inventário e 

Partilha e autoriza o Município de 

Luzrna a receber e incorporar ao seu 

Patrimônio os Bens, Direitos, Obrigações 

e Servidores e dá outras providências.   0000           0,00     328.795,74            0,00      12.641,79  0012     316.153,95

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA             0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS                     0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

TOTAL GERAL                                             0,00     328.795,74            0,00      12.641,79           316.153,95

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo16 Balanço2009-PML
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                       [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA        Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64             Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                    Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                              Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                                    0,00     346.315,29     346.315,29           0,00

 Consignações                                                                0,00     292.777,86     292.777,86           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                               0,00      53.537,43      53.537,43           0,00

SUBTOTAL                                                                     0,00     346.315,29     346.315,29           0,00

RESTOS A PAGAR                                                         266.891,85     979.990,61     941.115,68     305.766,78

 Obrigações a Pagar                                                    266.891,85     979.990,61     941.115,68     305.766,78

  Fornecedores                                                               0,00      14.804,00           0,00      14.804,00

  Convênios a Pagar                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                                0,00     683.673,83     683.673,83           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                       266.891,85     281.512,78     257.441,85     290.962,78

  Débitos Diversos a Pagar                                                   0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                               266.891,85   1.326.305,90   1.287.430,97     305.766,78

DEBITO EM TESOURARIA                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                          0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                              0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                            0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                            266.891,85   1.326.305,90   1.287.430,97     305.766,78

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo17 Balanço2009-PML
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Municipio de LUZERNA                                        [BALANÇO DE 2009]                                                     ANEXO 1

                                   Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

Consolidado                     Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                    Exercício de 2009                                         Emissão: 31/12/2009

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-------------------------------------------------------------------+-------------------------------------------------------------------+

|                           R E C E I T A                           |                           D E S P E S A                           |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                             |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                             |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| RECEITA CORRENTE                    |              |  9.335.157,68| DESPESAS CORRENTES                  |              |  8.153.126,75|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                 |    868.127,82|              |  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS         |  4.233.538,30|              |

|  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES           |    175.420,92|              |  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA         |     73.007,81|              |

|  RECEITA PATRIMONIAL                |    119.954,21|              |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES          |  3.846.580,64|              |

|  RECEITA DE SERVIÇOS                |     11.643,00|              |                                     |              |              |

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES           |  8.080.774,57|              |                                     |              |              |

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES          |     79.237,16|              |                                     |              |              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

|                                     |              |              | SUPERAVIT                           |              |  1.182.030,93|

| TOTAL                               |              |  9.335.157,68| TOTAL                               |              |  9.335.157,68|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| Superavit do Orçamento              |              |  1.182.030,93|                                     |              |              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| RECEITAS DE CAPITAL                 |              |  1.081.710,88| DESPESAS DE CAPITAL                 |              |  1.852.742,60|

|  ALIENAÇÃO DE BENS                  |     20.900,00|              |  INVESTIMENTOS                      |  1.840.100,81|              |

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL          |  1.060.810,88|              |  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA              |     12.641,79|              |

|                                     |              |              |                                     |              |              |

|                                     |              |              | SUPERAVIT                           |              |    410.999,21|

| TOTAL                               |              |  2.263.741,81| TOTAL                               |              |  2.263.741,81|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                    |              | 11.598.899,49| TOTAL DA DESPESA                    |              | 11.598.899,49|

|                                     |              |              |                                     |              |              |

+-------------------------------------+--------------+--------------+-------------------------------------+--------------+--------------+

                          +-----------------------------------------------------------------------------------+

                          |                                    R E S U M O                                    |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITA CORRENTE          |  9.335.157,68|DESPESAS CORRENTES        |  8.153.126,75|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITAS DE CAPITAL       |  1.081.710,88|DESPESAS DE CAPITAL       |  1.852.742,60|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |                          |              |SUPERAVIT                 |    410.999,21|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                          |TOTAL                     | 10.416.868,56|TOTAL                     | 10.416.868,56|

                          +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo1 Balanço2009-Consolidado
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Municipio de LUZERNA                                  [BALANÇO DE 2009]                          (Consolidado) Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA              Balanço Orçamentário - Anexo 12 da lei nr 4.320/64                   Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Títulos                                Previsão     Execução    Diferença Títulos                                Previsão     Execução    Diferença

Receitas Correntes               9.340.889,00  9.335.157,68      5.731,32 CRÉD. ORÇAM. SUPLEMENTAR        11.118.095,33  9.826.402,72  1.291.692,61

 Receita Tributária                920.656,00    868.422,82     52.233,18  Corrente                        8.828.903,80  8.076.374,45    752.529,35

 Receita de Contribuições          236.000,00    175.420,92     60.579,08  Capital                         2.256.191,53  1.750.028,27    506.163,26

 Receita Patrimonial                98.796,00    119.954,21    -21.158,21 CRÉDITO ESPECIAL                   354.000,00    179.466,63    174.533,37

 Receita Agropecuária                    0,00          0,00          0,00  Corrente                          146.550,00     76.752,30     69.797,70

 Receita industrial                      0,00          0,00          0,00  Capital                           207.450,00    102.714,33    104.735,67

 Receita de Serviços                 6.100,00     11.643,00     -5.543,00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONC          0,00  1.483.000,00 -1.483.000,00

 Transferências Correntes        9.480.788,00  9.454.027,41     26.760,59

 Outras Receitas Correntes         110.349,00     79.237,16     31.111,84

 (-) Deduções da Receita Corren -1.511.800,00 -1.373.547,84   -138.252,16

Receitas Intra-Orçamentárias Co          0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receitas Intr          0,00          0,00          0,00

Receitas de Capital                159.111,00  1.081.710,88   -922.599,88

 Operações de Crédito                    0,00          0,00          0,00

 Alienação de Bens                  39.111,00     20.900,00     18.211,00

 Amortização de Empréstimos              0,00          0,00          0,00

 Transferências de Capital         120.000,00  1.060.810,88   -940.810,88

 Outras Receitas de Capital              0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções da Receita Capita          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de          0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receita Intra          0,00          0,00          0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                    0,00  1.483.000,00 -1.483.000,00

 Transferências Financeiras Rec          0,00  1.483.000,00 -1.483.000,00

SOMA                             9.500.000,00 11.899.868,56 -2.399.868,56 SOMA                            11.472.095,33 11.488.869,35    -16.774,02

DÉFICIT                          1.972.095,33          0,00  1.972.095,33 SUPERÁVIT                                0,00    410.999,21   -410.999,21

TOTAL                           11.472.095,33 11.899.868,56   -427.773,23 TOTAL                           11.472.095,33 11.899.868,56   -427.773,23

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo12 Balanço2009-Consolidado
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Municipio de LUZERNA                                  [BALANÇO DE 2009]                          (Consolidado) Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA               Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                    Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                           RECEITA                                                         DESPESA

                    TÍTULOS                          R$                             TÍTULOS                          R$

ORÇAMENTÁRIAS                                    11.899.868,56  ORÇAMENTÁRIAS                                    11.488.869,35

Receitas Correntes                                9.335.157,68  Despesas Correntes                                8.153.126,75

 Receita Tributária                                 868.422,82   Pessoal e Encargos Sociais                       4.233.538,30

 Receita de Contribuições                           175.420,92   Juros e Encargos da Dívida                          73.007,81

 Receita Patrimonial                                119.954,21   Outras Despesas Correntes                        3.846.580,64

 Receita Agropecuária                                     0,00  Despesas de Capital                               1.852.742,60

 Receita Industrial                                       0,00   Investimentos                                    1.840.100,81

 Receitas de Serviços                                11.643,00   Inversões Financeiras                                    0,00

 Transferências Correntes                         9.454.027,41   Amortização da Dívida                               12.641,79

 Outras Receitas Correntes                           79.237,16  Interferências Passivas                           1.483.000,00

 (-) Deduções da Receita Corrente                -1.373.547,84   Transferências Financeiras Concedidas            1.483.000,00

Receitas de Capital                               1.081.710,88

 Operações de Crédito                                     0,00

 Alienação de Bens                                   20.900,00

 Amortização de Empréstimos                               0,00

 Transferências de Capital                        1.060.810,88

 Outras Receitas de Capital                               0,00

 (-) Deduções da Receita de Capital                       0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                             1.483.000,00

 Transferências Financeiras Recebidas             1.483.000,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                 986.824,28  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                 830.203,35

Interferências Ativas                                     0,00  Interferências Passivas                                   0,00

Realizável                                           62.107,79  Realizável                                           62.107,79

 Créditos em Circulação                              62.107,79   Créditos em Circulação                              62.107,79

 Valores Pendentes a Curto Prazo                          0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                          0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                      0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                      0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                       0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                       0,00

Depósitos                                           504.811,99  Depósitos                                           504.811,99

 Consignações                                       449.883,17   Consignações                                       449.883,17

 Depósitos de Diversas Origens                       54.928,82   Depósitos de Diversas Origens                       54.928,82

Restos a Pagar                                      406.720,21  Restos a Pagar                                      263.283,57

 Obrigações a Pagar                                 406.720,21   Obrigações a Pagar                                 263.283,57

Serviço da Dívida a Pagar                                 0,00  Serviço da Dívida a Pagar                                 0,00

 Entidades Credoras                                       0,00   Entidades Credoras                                       0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                       0,00   Operações de Crédito em Liquidação                       0,00

Outras Operações                                          0,00  Outras Operações                                          0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                          0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                          0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                        0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                        0,00

 Outras Obrigações                                        0,00   Outras Obrigações                                        0,00

 Acréscimos Patrimoniais                             13.184,29   Decréscimos Patrimoniais                                 0,00

SOMA                                             12.886.692,84  SOMA                                             12.319.072,70

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                       1.322.225,30  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                   1.889.845,44

 Caixa                                                    0,00   Caixa                                                    0,00

 Bancos Conta Movimento                             657.872,77   Bancos Conta Movimento                               8.195,85

 Bancos Conta Vinculada                             247.130,75   Bancos Conta Vinculada                             191.287,02

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios        292.266,32   Aplicações Financeiras de Recursos Próprios      1.000.454,21

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados      124.955,46   Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados      689.908,36

TOTAL                                            14.208.918,14  TOTAL                                            14.208.918,14

Anexo13 Balanço2009-Consolidado



Página 116DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

-=[ CPL ]=------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

Municipio de LUZERNA                                  [BALANÇO DE 2009]                          (Consolidado) Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA              Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                    Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                    TÍTULOS                          R$                             TÍTULOS                          R$

FINANCEIRO                                        1.889.845,44  FINANCEIRO                                          416.170,21

 DISPONÍVEL                                       1.889.845,44   DEPÓSITOS                                                0,00

  Bancos Conta Movimento                              8.195,85    Depósitos de Diversas Origens                           0,00

  Bancos Conta Vinculada                            191.287,02   RESTOS A PAGAR                                     416.170,21

  Aplicações Financeiras de Recursos Próprios     1.000.454,21    Obrigações a Pagar                                416.170,21

  Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados     689.908,36   SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR                               0,00

PERMANENTE                                       12.952.762,35  PERMANENTE                                          316.153,95

 CRÉDITOS                                                 0,00   DÍVIDA FUNDADA INTERNA                             316.153,95

  Adiantamentos Concedidos                                0,00    Por Contratos (Longo Prazo)                       316.153,95

 DÍVIDA ATIVA                                       237.606,25    Dívidas Renegociadas                                    0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Curto Pra     237.606,25   DIVERSOS                                                 0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Longo Pra           0,00    Depósitos Judiciais                                     0,00

 IMOBILIZADO                                     12.715.156,10

  Bens Móveis e Imóveis                          12.715.156,10

   Bens Imóveis                                   9.481.730,10

   Bens Móveis                                    3.233.426,00

ATIVO REAL                                       14.842.607,79  PASSIVO REAL                                        732.324,16

SALDO PATRIMONIAL                                14.110.283,63

 ATIVO REAL LÍQUIDO                              14.110.283,63

  Patrimônio Líquido                             14.110.283,63

COMPENSADO                                        1.289.691,70  COMPENSADO                                        1.289.691,70

 Ativo Compensado                                 1.289.691,70   Passivo Compensado                               1.289.691,70

TOTAL                                            16.132.299,49  TOTAL                                            16.132.299,49

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo14 Balanço2009-Consolidado
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Municipio de LUZERNA                                  [BALANÇO DE 2009]                          (Consolidado) Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA    Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64          Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

               VARIAÇÕES ATIVAS                      R$                       VARIAÇÕES PASSIVAS                     R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             12.825.933,19  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             11.543.568,25

 Receitas Correntes                               9.335.157,68   DESPESAS                                        10.005.869,35

  Receita Tributária                                868.422,82    Despesas Correntes                              8.153.126,75

  Receita de Contribuições                          175.420,92     Pessoal e Encargos Sociais                     4.233.538,30

  Receita Patrimonial                               119.954,21     Juros e Encargos da Dívida                        73.007,81

  Receita de Serviços                                11.643,00     Outras despesas correntes                      3.846.580,64

  Transferências Correntes                        9.454.027,41    Despesas de Capital                             1.852.742,60

  Outras Receitas Correntes                          79.237,16     Investimentos                                  1.840.100,81

  (-) Deduções da Receita Corrente               -1.373.547,84     Amortização da Dívida                             12.641,79

 Receitas de Capital                              1.081.710,88   INTERFERÊNCIAS PASSIVAS                          1.483.000,00

  Alienação de Bens                                  20.900,00    Transferências Financeiras Concedidas           1.483.000,00

  Transferências de Capital                       1.060.810,88   MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                               54.698,90

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS                            1.483.000,00    DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS                          54.698,90

  Transferências Financeiras Recebidas            1.483.000,00     Alienação de Bens                                 13.900,00

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                              926.064,63      Bens Móveis                                      13.900,00

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                           913.422,84     Liquidação de Créditos                            40.798,90

   Aquisição de Bens                                913.422,84      Recebimentos de Dívida Ativa                     40.798,90

    Bens Imóveis                                    468.603,67

    Bens Móveis                                     444.819,17

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                        12.641,79

   Outras Desincorporações de Passivos               12.641,79

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                65.078,93  INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                23.722,44

 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                             65.078,93   DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                            23.722,44

  INCORPORAÇÃO DE ATIVOS                             41.351,46    DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS                         11.422,44

   Incorporação de Direitos                          41.351,46     Baixa de Bens Móveis                              11.422,44

    Créditos a Receber                               41.351,46      Baixa de Direitos                                11.422,44

     Créditos a Receber a Curto Prazo                41.351,46       Créditos a Receber                              11.422,44

  AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS                10.543,18        Dívida Ativa - Cancelamento                    11.422,44

   Atualização Monetária não Financeira              10.543,18    AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS                12.300,00

    Dívida Ativa - Atualização Monetária             10.543,18     Desvalorização de Bens                            12.300,00

  DESINCORPORAçãO DE PASSIVOS                        13.184,29      Bens Móveis                                      12.300,00

   Cancelamento de Restos a Pagar                    13.184,29

Total das Variações Ativas                       12.891.012,12  Total das Variações Passivas                     11.567.290,69

RESULTADO PATRIMONIAL                             1.323.721,43

 Superávit Verificado                             1.323.721,43

TOTAL GERAL                                      12.891.012,12  TOTAL GERAL                                      12.891.012,12

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo15 Balanço2009-Consolidado
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Municipio de LUZERNA                                   [BALANÇO DE 2009]                                        Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA                          Anexo 16 da lei nr. 4.320/64

                                        Demonstração da Dívida Fundada - Balanço Geral                              Consolidado

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                   A U T O R I Z A Ç Õ E S                            Saldo      MOVIMENTO NO EXERCÍCIO      SALDO P/ EXERCÍCIO

Leis nr. e Data                          qnt.    Vlr Emissão       Anterior     Inscrição        Baixa      qnt.          VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA             0000           0,00     328.795,74            0,00      12.641,79  0012     316.153,95

 Em Contratos                            0000           0,00     328.795,74            0,00      12.641,79  0012     316.153,95

Homologa o Termo de Inventário e 

Partilha e autoriza o Município de 

Luzrna a receber e incorporar ao seu 

Patrimônio os Bens, Direitos, Obrigações 

e Servidores e dá outras providências.   0000           0,00     328.795,74            0,00      12.641,79  0012     316.153,95

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA             0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS                     0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

TOTAL GERAL                                             0,00     328.795,74            0,00      12.641,79           316.153,95

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo16 Balanço2009-Consolidado
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Municipio de LUZERNA                                  [BALANÇO DE 2009]                          (Consolidado) Exercício: 2009

ESTADO DE SANTA CATARINA        Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64             Emissão: 31/12/2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                    Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                              Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                                    0,00     504.830,69     504.830,69           0,00

 Consignações                                                                0,00     449.883,17     449.883,17           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                               0,00      54.947,52      54.947,52           0,00

SUBTOTAL                                                                     0,00     504.830,69     504.830,69           0,00

RESTOS A PAGAR                                                         272.733,57   1.369.026,94   1.225.590,30     416.170,21

 Obrigações a Pagar                                                    272.733,57   1.369.026,94   1.225.590,30     416.170,21

  Fornecedores                                                               0,00      15.899,76           0,00      15.899,76

  Convênios a Pagar                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                                0,00     962.306,73     962.306,73           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                       272.733,57     390.820,45     263.283,57     400.270,45

  Débitos Diversos a Pagar                                                   0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                               272.733,57   1.873.857,63   1.730.420,99     416.170,21

DEBITO EM TESOURARIA                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                          0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                              0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                            0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                            272.733,57   1.873.857,63   1.730.420,99     416.170,21

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Anexo17 Balanço2009-Consolidado



Página 120DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Extrato Convenio - Convênio nº 001/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 001/2010
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MELEIRO (APAE). 
Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal conveniada para manter suas atividades e sua 
manutenção dentro das finalidades estatutárias e específicas do 
seu plano de trabalho.
Valor: R$ 32.000,00
Vigência: Início: 01/02/2010 Término: 30/11/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.

Extrato Convenio - Convênio nº 002/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 002/2010
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MELEIRO (APAE) X FNAS.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro 
à Associação Conveniada, através de recursos provenientes de 
transferências oriundas do FNAS para custeio de despesas no 
atendimento à pessoa portadora de necessidades especiais, de 
acordo com o plano de aplicação próprio.
Valor: R$ 7.296,00
Vigência: Início: 04/01/2010 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.

Extrato Convenio - Convênio nº 003/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 003/2010
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: CASA DE REPOUSO SANTO EXPEDITO DE 
MELEIRO.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal Conveniada, para manter as atividades da CASA 
DE REPOUSO SANTO EXPEDITO DE MELEIRO e sua manutenção 
dentro das finalidades estatutárias e específicas do seu plano de 
trabalho.
Valor: R$ 4.800,00
Vigência: Início: 04/01/2010 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.

Extrato Convenio - Convênio nº 004/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 004/2010

Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JUDAS 
TADEU DE MELEIRO.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal Conveniada para manter atividades do PROJETO 
FAVO DE MEL e sua manutenção dentro das finalidades estatutá-
rias e específicas do seu plano de trabalho.
Valor: R$ 38.000,00
Vigência: Início: 01/03/2010 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.

Extrato Convenio - Convênio nº 005/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 005/2010
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL JOÃO 
XXIII.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro 
à Associação Conveniada, através de recursos provenientes da 
Prefeitura Municipal Conveniada para manter suas atividades e 
sua manutenção dentro das finalidades estatutárias e específicas 
do seu plano de trabalho.
Valor: R$ 24.000,00
Vigência: Início: 04/01/2010 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.

Extrato Convenio - Convênio nº 006/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 006/2010
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEI-
TE DE MELEIRO E REGIÃO COLMÉIA BRANCA.
Objeto: É objeto deste Convênio o apoio financeiro à Segunda 
Conveniada, através de repasse de recursos provenientes da Pri-
meira Conveniada, para manter suas atividades e manutenção 
dentro das finalidades estatutárias e específicas do seu plano de 
trabalho.
Valor: R$ 12.000,00
Vigência: Início: 04/01/2010 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.

Extrato Convenio - Convênio nº 007/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº 007/2010
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS 
COMUNITÁRIOS DE TURVO, ERMO, MELEIRO, MORRO GRANDE 
E TIMBÉ DO SUL.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal conveniada para manter suas atividades e sua 
manutenção dentro das finalidades estatutárias e específicas do 
seu plano de trabalho.
Valor: R$ 24.000,00
Vigência: Início: 04/01/2010 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2010.
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Paial

Prefeitura MuniciPal

Processo de Licitação 07/2010 – Pregão Presencial 
02/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Paial torna público para conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO do tipo 
PRESENCIAL, Julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo 
processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas condições do 
edital de Carta Convite  04/2010.. 

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 07/2010 – Pregão Presencial 02/2010.

Objeto:
Locação de Impressoras e Copiadoras para uso na Administração 
Municipal, Fundo de Saúde e outros.

Data e hora da Abertura: 10-02-2010 ás 09h15min
Data e Hora Limite para Entrega Dos Envelopes: 10-02-2010 ás 
09h00min

Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045.

Município de Paial – SC em 27 de Janeiro de 2010
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

RGF Anexo I Consolidado
Município de PORTO BELO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

11.825.304,10

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS

(a)

437,04DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 437,0411.269.647,32

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00547.681,78

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,007.975,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00350.489,38

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00350.489,38

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

11.475.251,76

11.474.814,72 437,04

VALOR

24.063.294,78

47,69

14.437.976,87

13.716.078,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)
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Município de PORTO BELO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

9.697.837,4315.252.533,28DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 9.697.837,43
9.697.837,439.697.837,4315.252.533,28    Passivo Atuarial

0,000,000,00    Demais Dívidas

730.080,92525.086,09DEDUÇÕES (V) 981.171,29
32.596,2459.471,21181.979,32    Ativo Disponível

949.605,16670.610,61343.599,27    Investimentos
0,000,000,00    Haveres Financeiros

1.030,110,90492,50    (-) Restos a Pagar Processados

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 14.727.447,19 8.716.666,148.967.756,51

RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

697.255,45DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 712.444,361.012.247,76
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (Inclusive) 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito inferiores a 12 meses 693.219,01 505.136,48 661.070,81

Parcelamentos de Dívidas 319.028,75 207.307,88 36.184,64

   De Tributos 77.172,12 72.061,87 0,00

   De Contribuições Sociais 241.856,63 135.246,01 36.184,64

      Previdenciárias 241.856,63 135.246,01 36.184,64

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

12.655.337,34DEDUÇÕES (II) 11.153.397,6610.529.050,73
   Ativo Disponível 10.701.605,34 11.772.604,96 12.996.696,98

   Haveres Financeiros 59.387,69 63.657,81 85.269,63

   (-) Restos a Pagar Processados 231.942,30 682.865,11 426.629,27

0,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00
   Precatórios anteriores a 5.5.2000 0,00 0,00 0,00

   Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00

   Outras Obrigações 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -11.958.081,89-10.440.953,30-9.516.802,97

19.391.654,79 21.851.575,40 24.063.294,78

2,90%3,26%5,22%

-49,08% -47,78% -49,69%

28.875.953,7426.221.890,4823.269.985,75

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

RGF Anexo II
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

19.391.654,79 21.851.575,40 24.063.294,78

0,00 0,00 0,00

4.266.164,05 4.807.346,59 5.293.924,85

Município de PORTO BELO

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2009

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

PORTO BELO,  28/01/2010

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELOFONTE:

RGF Anexo III
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JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Município de PORTO BELO - Poder Executivo

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 350.000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

350.000,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 350.000,00

0,00 0,00

Interna

Externa

Contratual

Interna

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Externa

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 350.000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (Ia)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 24.063.294,78

350.000,00

3.850.127,16

0,00 0,00

1.684.430,63 7,00

350.000,00 1,45

—

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (III) = (Ia + IIa)

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

1,45

16,00

PORTO BELO,  28/01/2010

ALBERT STADLER JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Prefeito Municipal Secretário da Fazenda Controle Interno - Mat.: 1079-01

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

RGF Anexo IV
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Município de PORTO BELO

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

927.770,61OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Depósitos 388.648,50

Restos a Pagar Processados 426.629,27

     Do Exercício 395.152,35

     De Exercícios Anteriores 31.476,92

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 112.492,84

     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 12.996.696,98

Caixa 0,00
   
Bancos 12.996.696,98
     Conta Movimento 423.276,02
     Contas Vinculadas 85.265,51
     Aplicações Financeiras 12.488.155,45

VALOR PASSIVO VALORATIVO

ATIVO VALOR

6.150,08OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

Depósitos 5.119,97

Restos a Pagar Processados 1.030,11

     Do Exercício 1.030,11

     De Exercícios Anteriores 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00

     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

982.201,40

Bancos 982.201,40
     Conta Movimento 32.596,24
     Aplicações Financeiras 949.605,16

PASSIVO VALOR

JOSÉ IRINEU SERPA

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER

Secretário da Fazenda

GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

PORTO BELO,  28/01/2010

Controle Interno - Mat.: 1079-01

REGIME PREVIDENCIÁRIO

3.477.711,38

TOTAL12.996.696,98

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

TOTAL

12.068.926,37—

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

12.996.696,98

8.591.214,99

2.342,00INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

TOTAL

976.051,32

982.201,40 982.201,40

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 973.709,32

TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VI)—

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

RGF Anexo V
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Município de PORTO BELO

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores

363.647,74 0,008.581.585,49ADMINISTRAÇÃO DIRETA 29.335,46 112.253,12

804.195,28PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO 19.185,97 0,00118.402,61 63.250,37

382.602,81FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO BELO 6.167,43 0,0065.549,78 38.287,64

10.527,51FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE PORTO BELO 0,00 0,0033.425,61 200,00

5.803,19FUNDO MUN. DIREITOS CRIAN. ADOL. DE PORTO BELO 30,00 0,00394,00 0,00

809.842,67FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PORTO BELO 0,00 0,0016.643,80 358,00

274.441,65FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO BELO 3.952,06 0,00125.069,61 10.157,11

6.286.041,38FUNDO MUN. SANEAMENTO AMBIENTAL DE PORTO BELO0,00 0,001.640,45 0,00

5.789,00FUNDO MUN.REEQUIP. DO CORPO DE BOMB. DE PORTO BELO0,00 0,001.491,77 0,00

0,00FUNDO PREVIDENCIARIO CAPITALIZADO DE PORTO BELO0,00 0,00138,36 0,00

2.342,00FUNDO PREVIDENCIARIO FINANCEIRO DE PORTO BELO 0,00 0,00891,75 0,00

8.739,35 0,0011.569,78AUTARQUIAS 0,00 0,00

867,83FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PORTO BELO 0,00 0,005.588,07 0,00

10.701,95FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA DE PORTO BELO 0,00 0,003.151,28 0,00

23.795,37 0,00401,72PODER LEGISLATIVO 2.141,46 239,72

401,72CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BELO 2.141,46 0,0023.795,37 239,72

13.044.977,69

TOTAL 0,0031.476,92

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(Apurado no Anexo V Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

396.182,46 112.492,84 8.593.556,99

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)FONTE DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

0,000,0017.186,88 0,00Sem Especificação 0,00

0,0023.795,371.026,72 401,72RECURSOS ORDINARIOS 239,72

0,001.445,500,00 0,00Recursos ordinários 0,00

0,00103.847,913.287,98 631.531,19Recursos Ordinários 24.651,36

0,0023.028,903.682,53 269.159,30Rec. Imp. e Transf. - Educação 7.178,10

0,0058.240,853.389,03 36.502,62Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 22.044,95

0,001.030,110,00 2.342,00Contribuição para o RPPS 0,00

0,000,000,00 22.120,00Contribuição Custeio Serviço Iluminação Pública 2.636,41

0,0059.063,920,00 0,00Transferências do FUNDEB - 60% 0,00

0,0022.089,6210,00 120,70Transferências do FUNDEB - 40% 0,00

0,003.940,000,00 304,11Remuneração de Depósitos Bancários 0,00

0,000,000,00 4.440,34Transporte Escolar - Estadual 0,00

0,000,010,00 194,58Programa de Erradicação do Trabalho Infantil  PETI 0,00

0,000,000,00 270,50Programa Sentinela 0,00

0,002.558,332.778,40 320,00Piso de Atenção Básica - PAB 10.237,01

0,0024,000,00 1.698,20Farmácia Básica 0,00

0,000,000,00 1.105,00Vigilância Sanitária 0,00

0,000,000,00 1.710,00Epidemiologia e Controle de Doenças 180,00

0,000,00115,38 1.941,71Convênio SSP/Trânsito 1.402,95

0,0015.947,600,00 251.020,13Convênio - Pavimentação e Urbanização de Ruas 8.269,11

0,000,000,00 0,00Recursos SUS - AR 0,95 1.094,00

0,000,000,00 0,00PNAE - Merenda Escolar 1.931,82

Continua 1/2

RGF Anexo VI
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO Continuação 2/2

PORTO BELO,  28/01/2010

ALBERT STADLER JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Prefeito Municipal Secretário da Fazenda Controle Interno - Mat.: 1079-01

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)FONTE DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

0,0019.424,880,00 225,40Salário-Educação 193,04

0,000,000,00 0,00Convênio - Estado: Recuperação de Vias Públicas 120,00

0,002.252,990,00 2.851,44Co-Financiamento da Atenção Básica 396,00

0,000,000,00 0,00Convênio: Elaboração do Plano de Habitação 27.434,40

0,000,000,00 30,00Farmácia Básica Estadual 0,00

0,0014.863,480,00 60.271,34Convênio n. 05970/2009-6 - Revitalização do Centro Urbano 0,00

0,000,000,00 203.866,80SES - Ações em situações calamitosas 0,00

0,000,000,00 5.570,00Convênio: Ateiro - Oficinas de Arte 0,00

0,000,000,00 17.387,37Convênio n. 12.389/2009 - 7: Ampliação Posto de Saúde de Santa Luzia 0,00

0,000,000,00 83.783,13Convênio: 7801/2009-8 - Aquisição de Equipamentos e materiais para o PAI 0,00

0,0010.450,000,00 0,00Convênio PTEC n. 003868/095 - Natal 2009 0,00

0,0030.041,700,00 0,00Programa PBT 0,00

0,000,000,00 2.480,45Alienação de Bens - Superávit Financeiro 0,00

0,00439,270,00 42.356,32Superávit Financeiro - Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,00 28.271,05Superávit Financeiro - Saúde 0,00

0,000,000,00 103.070,20Superávit Financeiro: COSIP 0,00

0,000,000,00 0,00CIDE - Superávit Financeiro 0,29

0,000,000,00 0,00Transporte Escolar - Estado - Superávit Financeiro 60,00

0,000,000,00 0,00Superávit Financeiro - Salário Educação 88,00

0,000,000,00 0,00Superávit Financeiro - HD 444,40

0,000,000,00 0,00Superávit Financeiro - AR 130,00

0,0049,500,00 2.227,71Superávit Financeiro - Farmácia Básica 0,00

0,000,000,00 0,00Transferências de Convênios - Outros 3.761,28

0,00499,000,00 4.644,80Superávit Financeiro - Convênio SSP/Trânsito 0,00

0,00725,410,00 1.720,00Superávit Financeiro - Programa Sentinela 0,00

0,000,000,00 73.888,15Superávit Financeiro: Elab. Plano Fort. Gestão Mun 0,00

0,000,000,00 543.917,29Superávit Financeiro:  Cont. Repasse 0221511-43/07 0,00

0,00800,000,00 500,00Superávit Financeiro: Vigilância Epidemiológica 0,00

0,001.624,110,00 2.349,49Superávit Financeiro: Farmácia Básica Estadual 0,00

0,000,000,00 6.188.963,95SF: Convênio MTUR/PMPB/CASAN N.º 579/2007 0,00

0,0031.476,92 8.593.556,99TOTAL : 396.182,46 112.492,84

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Semestre de 2009

Município de PORTO BELO

11.475.251,76

VALOR % SOBRE A RCL

47,69

13.716.078,02 57,00

14.437.976,87 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

5.293.924,85 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.850.127,16 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.684.430,63 7,00

350.000,00

0,00 0,00

1,45

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -49,69

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

SUFICIÊNCIA ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

-11.958.081,89

28.875.953,74

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

13.044.977,698.593.556,99

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

ALBERT STADLER JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Prefeito Municipal Secretário da Fazenda Controle Interno - Mat.: 1079-01

PORTO BELO,  28/01/2010

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

RGF Anexo VII
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

27.210.000,00 20,2827.210.000,00 5.518.676,46 26.370.260,59 96,91 839.739,41RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

-6.116.763,15133,3124.481.249,2025,494.680.301,5718.364.486,0518.364.486,05      RECEITAS CORRENTES

         RECEITA TRIBUTARIA 4.454.987,25 4.454.987,25 836.085,53 18,77 6.674.334,70 149,82 -2.219.347,45

            IMPOSTOS 3.360.000,00 3.360.000,00 717.220,18 21,35 5.642.750,40 167,94 -2.282.750,40

            TAXAS 994.987,25 994.987,25 118.865,35 11,95 1.031.584,30 103,68 -36.597,05

            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.310.000,00 1.310.000,00 181.824,68 13,88 1.064.962,40 81,29 245.037,60

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 410.000,00 410.000,00 74.240,32 18,11 417.954,42 101,94 -7.954,42

            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 900.000,00 900.000,00 107.584,36 11,95 647.007,98 71,89 252.992,02

         RECEITA PATRIMONIAL 135.064,23 135.064,23 127.116,59 94,12 805.957,57 596,72 -670.893,34

            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 135.064,23 135.064,23 127.116,59 94,12 805.957,57 596,72 -670.893,34

         RECEITA DE SERVIÇOS 340.000,00 340.000,00 54.171,30 15,93 350.736,05 103,16 -10.736,05

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.146.834,57 11.146.834,57 2.902.727,45 26,04 14.313.726,15 128,41 -3.166.891,58

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 10.916.369,37 10.916.369,37 2.843.342,01 26,05 13.735.221,55 125,82 -2.818.852,18

            Transf. de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 -10.000,00

            Transf. de Pessoas 0,00 0,00 11.666,66 0,00 69.999,33 0,00 -69.999,33

            Transf. de Conv. 230.465,20 230.465,20 47.718,78 20,71 498.505,27 216,30 -268.040,07

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 977.600,00 977.600,00 578.376,02 59,16 1.271.532,33 130,07 -293.932,33

            Multas e Juros de Mora 127.748,80 127.748,80 15.674,85 12,27 129.878,98 101,67 -2.130,18

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 371.004,03 0,00 383.596,13 0,00 -383.596,13

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 849.851,20 849.851,20 127.686,33 15,02 686.780,23 80,81 163.070,97

            RECEITAS DIVERSAS 0,00 0,00 64.010,81 0,00 71.276,99 0,00 -71.276,99

6.956.502,5621,361.889.011,399,48838.374,898.845.513,958.845.513,95      RECEITAS DE CAPITAL

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.300.000,00 1.300.000,00 350.000,00 26,92 350.000,00 26,92 950.000,00

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.300.000,00 1.300.000,00 350.000,00 26,92 350.000,00 26,92 950.000,00

         ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 340.000,00 0,00 399.000,00 0,00 -399.000,00

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 59.000,00 0,00 -59.000,00

            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 340.000,00 0,00 340.000,00 0,00 -340.000,00

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.545.513,95 7.545.513,95 148.374,89 1,97 1.140.011,39 15,11 6.405.502,56

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 7.545.513,95 7.545.513,95 148.374,89 1,97 1.140.011,39 15,11 6.405.502,56

690.000,00 15,75690.000,00 108.664,55 581.943,00 84,34 108.057,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

108.057,0084,34581.943,0015,75108.664,55690.000,00690.000,00      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 690.000,00 690.000,00 108.664,55 15,75 581.943,00 84,34 108.057,00

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 690.000,00 690.000,00 108.664,55 15,75 581.943,00 84,34 108.057,00

Continua 1/4

RREO Anexo I
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/4

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

690.000,00 15,75690.000,00 108.664,55 581.943,00 84,34 108.057,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

26.952.203,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 27.900.000,00 20,17 96,60 947.796,4127.900.000,00 5.627.341,01

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.952.203,59SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 27.900.000,00 20,17 96,60 947.796,4127.900.000,00 5.627.341,01

5.695.500,13

27.900.000,00 27.900.000,00 5.627.341,01

—

20,17 32.647.703,72 96,60 947.796,41

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — 9.603.726,66 — —

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

17.267.983,4027.210.000,00 71,814.568.704,5231.938.408,189.813.406,1644.477.983,40 23.345.288,23DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.593.119,95 12.539.575,22

1.053.606,55626.829,4519.466.609,26DESPESAS CORRENTES 15.303.529,40 5.843.515,86 21.147.045,26 3.230.602,72 20.093.438,71 3.627.457,46 95,02

0,00564.207,76 98,34114.769,10564.207,76114.769,10573.758,194.758,19569.000,00Pessoal e Encargos Sociais 9.550,43

0,0010.568.285,12 98,012.373.082,4510.568.285,122.373.082,4510.783.131,202.107.174,208.675.957,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.846,08

0,00350.360,66 88,4719.385,63350.360,66-90.639,34396.000,0025.000,00371.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 45.639,34

Continua 2/4
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LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

17.267.983,4027.210.000,00 71,814.568.704,5231.938.408,189.813.406,1644.477.983,40 23.345.288,23DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.593.119,95 12.539.575,22

2.342,0038.097,63 82,954.939,3640.439,63-592,0048.750,814.750,8144.000,00Outras Despesas Correntes 8.311,18

624.487,457.945.658,09 91,701.115.280,928.570.145,54833.982,519.345.405,063.701.832,665.643.572,40OUTRAS DESPESAS CORRENTES 775.259,52

10.924.968,677.966.290,503.878.678,97DESPESAS DE CAPITAL 11.345.470,60 11.424.467,54 22.769.938,14 6.582.803,44 11.844.969,47 941.247,06 52,02

0,001.491,00 100,000,001.491,000,001.491,00-8.509,0010.000,00Investimentos 0,00

7.966.290,503.290.120,66 53,80858.700,7111.256.411,166.541.736,1320.921.747,1410.102.276,5410.819.470,60INVESTIMENTOS 9.665.335,98

0,000,00 0,000,000,000,001.255.700,001.255.700,000,00INVERSOES FINANCEIRAS 1.255.700,00

0,00587.067,31 99,3382.546,35587.067,3141.067,31591.000,0075.000,00516.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 3.932,69

475.000,000,000,00RESERVA LEGAL DO RPPS 475.000,00 0,00 475.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

86.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 86.000,00 0,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.019,16690.000,00 99,06175.322,61709.295,54175.759,65716.019,16 708.858,50DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 437,04 6.723,62

0,000,00 0,000,000,000,001.000,00-1.000,002.000,00Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00

437,04708.858,50 99,20175.322,61709.295,54175.759,65715.019,1627.019,16688.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.723,62

27.900.000,00 45.194.002,56 4.744.027,13 24.054.146,73SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 17.294.002,56 32.647.703,72 72,249.989.165,81 8.593.556,99 12.546.298,84

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

Continua 3/4
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FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

PORTO BELO,  28/01/2010

Prefeito Municipal

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

ALBERT STADLER

Secretário da Fazenda

JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Controle Interno - Mat.: 1079-01

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

27.900.000,00 45.194.002,56 4.744.027,13 24.054.146,73SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 17.294.002,56 32.647.703,72 72,249.989.165,81 8.593.556,99 12.546.298,84

45.194.002,5617.294.002,5627.900.000,00 4.744.027,13

— — — — — —

32.647.703,72 12.546.298,84

— —

32.647.703,72TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

9.989.165,81 72,24

—

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 458.887,72



Página 133DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Município de PORTO BELO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

71,818.593.119,9523.345.288,2344.477.983,40 9.813.406,16 31.938.408,18 97,834.568.704,5227.210.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12.539.575,22
920.522,67920.973,04733.000,00Legislativa 401,72100.266,55920.924,3996.462,77 48,6599,992,82

920.973,04733.000,00Ação Legislativa 99,99401,72920.522,67100.266,55920.924,3996.462,77 48,652,82

130.798,55137.100,00136.000,00Judiciária 5.992,7025.430,17136.791,2524.396,77 308,7599,770,42

137.100,00136.000,00Ação Judiciária 99,775.992,70130.798,5525.430,17136.791,2524.396,77 308,750,42

4.786.367,135.640.605,783.945.173,47Administração 227.357,21757.542,895.013.724,34386.138,33 626.881,4488,8915,36

3.532.946,682.310.044,80Administração Geral 91,05169.342,823.047.575,53494.381,103.216.918,35361.843,73 316.028,339,85

2.107.659,101.635.128,67Administração Financeira 85,2558.014,391.738.791,60263.161,791.796.805,9924.294,60 310.853,115,50

75.739,57169.900,00106.900,00Segurança Pública 12.375,515.707,3588.115,085.782,65 81.784,9251,860,27

169.900,00106.900,00Defesa Civil 51,8612.375,5175.739,575.707,3588.115,085.782,65 81.784,920,27

640.535,52751.799,53609.160,40Assistência Social 16.826,61106.015,37657.362,1373.286,12 94.437,4087,442,01

369.923,20349.660,40Assistência à Criança e ao Adolescente 85,616.299,10310.392,6718.261,47316.691,7716.646,09 53.231,430,97

381.876,33259.500,00Assistência Comunitária 89,2110.527,51330.142,8587.753,90340.670,3656.640,03 41.205,971,04

603.796,391.099.000,001.098.000,00Previdência Social 2.342,00119.708,46606.138,39114.177,10 492.861,6155,151,86

1.099.000,001.098.000,00Previdência do Regime Estatutário 55,152.342,00603.796,39119.708,46606.138,39114.177,10 492.861,611,86

4.163.136,924.893.830,443.494.359,56Saúde 382.602,81992.316,954.545.739,73952.732,62 348.090,7192,8913,92

4.831.883,003.460.387,44Atenção Básica 92,82379.287,814.105.516,43980.467,824.484.804,24944.469,62 347.078,7613,74

9.875,889.875,88Vigilância Sanitária 96,861.105,008.460,30941,009.565,30758,00 310,580,03

52.071,5624.096,24Vigilância Epidemiológica 98,652.210,0049.160,1910.908,1351.370,197.505,00 701,370,16

5.723.914,816.253.391,204.389.769,81Educação 273.945,741.160.035,645.997.860,551.271.535,00 255.530,6595,9118,37

4.267.850,942.903.498,21Ensino Fundamental 94,7431.131,754.012.312,71840.087,854.043.444,46746.852,40 224.406,4812,39

1.985.540,261.469.271,60Educação Infantil 98,43242.813,991.711.602,10319.947,791.954.416,09524.682,60 31.124,175,99

0,0015.000,00Educação de Jovens e Adultos 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

Continua 1/4

RREO Anexo II
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

71,818.593.119,9523.345.288,2344.477.983,40 9.813.406,16 31.938.408,18 97,834.568.704,5227.210.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12.539.575,22
5.723.914,816.253.391,204.389.769,81Educação 273.945,741.160.035,645.997.860,551.271.535,00 255.530,6595,9118,37

0,002.000,00Educação Especial 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

156.854,27233.920,0079.000,00Cultura 10.701,9537.320,62167.556,2234.245,13 66.363,7871,630,51

233.920,0079.000,00Difusão Cultural 71,6310.701,95156.854,2737.320,62167.556,2234.245,13 66.363,780,51

467.301,72468.073,54299.000,00Urbanismo 70,0089.265,05467.371,7289.265,05 701,8299,851,43

468.073,54299.000,00Serviços Urbanos 99,8570,00467.301,7289.265,05467.371,7289.265,05 701,821,43

742.994,9414.945.080,357.748.316,40Saneamento 6.286.041,3814.835,317.029.036,326.285.043,03 7.916.044,0347,0321,53

14.945.080,357.748.316,40Saneamento Básico Urbano 47,036.286.041,38742.994,9414.835,317.029.036,326.285.043,03 7.916.044,0321,53

0,000,008.000,00Gestão Ambiental 0,000,000,000,00 0,000,000,00

0,008.000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

225.687,75231.710,00170.000,00Agricultura 4.920,0043.646,99230.607,7537.796,99 1.102,2599,520,71

231.710,00170.000,00Extensão Rural 99,524.920,00225.687,7543.646,99230.607,7537.796,99 1.102,250,71

628.549,351.780.785,67407.400,00Comércio e Serviços 885.214,01173.271,231.513.763,36-127.900,21 267.022,3185,014,64

1.780.785,67407.400,00Turismo 85,01885.214,01628.549,35173.271,231.513.763,36-127.900,21 267.022,314,64

3.908.395,736.670.555,053.716.120,36Transporte 483.460,48915.167,014.391.856,21552.281,12 2.278.698,8465,8413,45

6.670.555,053.716.120,36Transporte Rodoviário 65,84483.460,483.908.395,73915.167,014.391.856,21552.281,12 2.278.698,8413,45

170.692,91195.258,80183.800,00Desporto e Lazer 867,8328.174,93171.560,7418.163,69 23.698,0687,860,53

195.258,80183.800,00Desporto Comunitário 87,86867,83170.692,9128.174,93171.560,7418.163,69 23.698,060,53

0,0086.000,0086.000,001Reserva de Contingência 0,000,000,000,00 86.000,000,000,00

86.000,0086.000,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 86.000,000,00

Continua 2/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

99,06437,04708.858,50716.019,16 175.759,65 709.295,54 2,17175.322,61690.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.723,62
20.126,9620.126,9667.000,00Legislativa 0,004.817,5820.126,964.817,58 0,00100,000,06

20.126,9667.000,00Ação Legislativa 100,000,0020.126,964.817,5820.126,964.817,58 0,000,06

7.425,227.450,009.000,00Judiciária 0,001.720,047.425,221.720,04 24,7899,670,02

7.450,009.000,00Ação Judiciária 99,670,007.425,221.720,047.425,221.720,04 24,780,02

102.323,01102.800,0067.800,00Administração 437,0424.748,56102.760,0525.185,60 39,9599,960,31

70.800,0045.800,00Administração Geral 99,99437,0470.352,3717.309,8470.789,4117.746,88 10,590,22

32.000,0022.000,00Administração Financeira 99,910,0031.970,647.438,7231.970,647.438,72 29,360,10

0,00100,00100,00Segurança Pública 0,000,000,000,00 100,000,000,00

100,00100,00Defesa Civil 0,000,000,000,000,000,00 100,000,00

6.520,0710.200,0010.000,00Assistência Social 0,001.699,496.520,071.699,49 3.679,9363,920,02

7.000,007.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 48,210,003.374,66822,723.374,66822,72 3.625,340,01

3.200,003.000,00Assistência Comunitária 98,290,003.145,41876,773.145,41876,77 54,590,01

0,001.000,002.000,00Previdência Social 0,000,000,000,00 1.000,000,000,00

1.000,002.000,00Previdência do Regime Estatutário 0,000,000,000,000,000,00 1.000,000,00

175.763,82176.000,00135.000,00Saúde 0,0042.983,59175.763,8242.983,59 236,1899,870,54

176.000,00135.000,00Atenção Básica 99,870,00175.763,8242.983,59175.763,8242.983,59 236,180,54

256.460,53257.000,00245.000,00Educação 0,0064.367,52256.460,5364.367,52 539,4799,790,79

167.500,00165.000,00Ensino Fundamental 99,710,00167.021,2341.423,73167.021,2341.423,73 478,770,51

89.500,0080.000,00Educação Infantil 99,930,0089.439,3022.943,7989.439,3022.943,79 60,700,27

2.955,533.000,001.000,00Cultura 0,00403,182.955,53403,18 44,4798,520,01

3.000,001.000,00Difusão Cultural 98,520,002.955,53403,182.955,53403,18 44,470,01

Continua 3/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

99,06437,04708.858,50716.019,16 175.759,65 709.295,54 2,17175.322,61690.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.723,62
30.692,3531.011,0030.000,00Urbanismo 0,008.110,8730.692,358.110,87 318,6598,970,09

31.011,0030.000,00Serviços Urbanos 98,970,0030.692,358.110,8730.692,358.110,87 318,650,09

0,000,00100,00Saneamento 0,000,000,000,00 0,000,000,00

0,00100,00Saneamento Básico Urbano 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

14.386,0814.490,0011.000,00Agricultura 0,003.593,5714.386,083.593,57 103,9299,280,04

14.490,0011.000,00Extensão Rural 99,280,0014.386,083.593,5714.386,083.593,57 103,920,04

14.337,7714.500,0017.000,00Comércio e Serviços 0,003.097,6714.337,773.097,67 162,2398,880,04

14.500,0017.000,00Turismo 98,880,0014.337,773.097,6714.337,773.097,67 162,230,04

75.850,1976.000,0090.000,00Transporte 0,0018.799,1375.850,1918.799,13 149,8199,800,23

76.000,0090.000,00Transporte Rodoviário 99,800,0075.850,1918.799,1375.850,1918.799,13 149,810,23

2.016,972.341,205.000,00Desporto e Lazer 0,00981,412.016,97981,41 324,2386,150,01

2.341,205.000,00Desporto Comunitário 86,150,002.016,97981,412.016,97981,41 324,230,01

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Controle Interno - Mat.: 1079-01

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601Secretário da Fazenda

PORTO BELO,  28/01/2010

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

27.900.000,00 45.194.002,56TOTAL (III) = (I + II) 72,24100,008.593.556,9924.054.146,734.744.027,1332.647.703,729.989.165,81 12.546.298,84

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2009 Mar/2009 Abr/2009 Mai/2009 Jun/2009 Ago/2009Jul/2009 Set/2009 Out/2009 Nov/2009 Dez/2009
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2009

PREVISÃO
ATUALIZADA

2009

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.923.344,932.417.951,37 2.662.845,78 1.597.269,45 1.479.643,87 2.044.345,75 1.812.398,16 1.770.953,76 1.708.982,88 2.897.078,37 24.063.294,78 17.954.486,051.738.889,852.009.590,61

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER

PORTO BELO,  28/01/2010

Secretário da Fazenda

GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Controle Interno - Mat.: 1079-01

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

JOSÉ IRINEU SERPA

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

187.730,04 226.291,40 196.614,00 228.180,46 200.943,09 204.045,00 212.825,60 265.220,12 2.461.582,62 2.108.000,00181.740,39 165.801,19196.473,62DEDUÇÕES (II) 195.717,71

6.527,25 32.049,81 42.996,9740.891,3836.634,2437.057,7251.543,0926.424,0134.775,36 410.000,00417.954,4237.010,8537.229,4734.814,27Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor

175.213,14 164.423,81 161.048,03160.051,71191.546,22159.556,28174.748,31161.306,03160.942,35 1.698.000,002.043.628,20228.209,27175.596,13130.986,92Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.965.181,25 1.793.883,45 1.645.445,06 2.272.526,21 2.013.341,25 1.974.998,76 1.921.808,48 26.524.877,402.599.691,76 20.062.486,052.859.319,40 2.205.308,32 2.111.074,97RECEITAS CORRENTES (I) 3.162.298,49

489.553,36 6.674.334,70 4.454.987,251.512.660,72 722.977,46 337.037,39 396.328,23 344.362,88 358.199,85 291.979,42 383.485,90 346.532,17363.418,97     RECEITA TRIBUTARIA 1.127.798,35

157.539,37 3.456.835,56 2.350.000,001.126.209,26 410.954,41 111.776,24 183.741,42 111.100,87 120.515,15 94.587,10 169.510,95 88.106,78129.367,38       I.P.T.U. 753.426,63

85.626,30 944.677,66 400.000,0064.360,84 112.868,07 80.528,54 22.571,17 76.307,47 82.674,45 74.117,50 79.396,06 74.134,6863.413,41       I.S.S. 128.679,17

131.099,03 1.081.052,32 550.000,0064.812,66 80.533,83 85.683,78 76.758,65 94.429,27 106.332,41 72.670,55 79.640,61 119.250,66118.148,08       I.T.B.I. 51.692,79

41.418,15 149.163,32 56.000,007.336,47 8.089,05 8.999,01 7.677,73 13.967,47 12.752,49 11.605,77 10.040,26 12.765,9910.984,63       I.R.R.F 3.526,30

73.870,51 1.042.605,84 1.098.987,25249.941,49 110.532,10 50.049,82 105.579,26 48.557,80 35.925,35 38.998,50 44.898,02 52.274,0641.505,47       Outras Receitas Tributárias 190.473,46

91.378,08 1.064.962,40 1.310.000,0086.716,42 87.087,35 88.975,93 51.543,09 92.422,64 137.943,15 91.091,10 90.641,45 90.446,6094.751,60     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 61.964,99

58.849,04 805.957,57 135.064,2385.123,91 75.882,89 75.096,53 62.055,52 66.597,89 57.860,93 56.899,30 60.199,42 68.267,5562.329,93     RECEITA PATRIMONIAL 76.794,66

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

28.481,93 350.736,05 340.000,000,00 0,00 90.157,26 0,00 38.331,97 28.623,56 86.814,52 30,00 25.689,3752.607,44     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00

1.980.502,69 16.357.354,35 12.844.834,571.095.449,62 1.247.284,31 1.460.646,88 1.403.896,76 1.204.197,69 992.457,58 1.639.590,71 1.401.369,18 1.326.030,161.344.483,94     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.261.444,83

905.452,80 6.383.952,45 4.900.000,00530.214,53 423.862,66 505.674,42 601.021,54 518.598,58 397.918,54 462.910,45 409.775,62 588.403,27471.377,87       Cota-Parte do F.P.M. 568.742,17

415.809,01 3.256.315,51 3.000.000,00196.299,37 257.116,45 213.398,85 230.146,90 381.015,92 254.415,95 233.154,48 325.659,55 248.808,46278.405,43       Cota-Parte do I.C.M.S. 222.085,14

39.367,62 753.859,52 500.000,0087.617,99 115.230,17 82.994,77 40.614,16 -104.381,65 0,00 259.209,22 62.169,62 40.484,1751.864,41       Cota-Parte do I.P.V.A. 78.689,04

325,45 6.133,45 10.000,000,00 47,41 11,53 0,00 410,16 461,73 320,44 515,93 285,453.593,23       Cota-Parte do ITR. 162,12

48.990,45 70.160,66 50.000,005.849,45 4.700,24 3.495,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00       Transferências da LC 61/1989 7.125,01

2.138,70 21.387,00 30.000,002.138,70 2.138,70 2.138,70 2.138,70 2.138,70 2.138,70 2.138,70 2.138,70 0,000,00       Transferências da LC 87/1996 2.138,70

326.595,31 3.427.521,72 2.500.000,00218.287,78 267.755,26 336.074,38 331.379,60 286.009,74 260.357,85 272.230,38 283.934,93 299.715,48286.626,53       Transferências do FUNDEB 258.554,48

241.823,35 2.438.024,04 1.854.834,5755.041,80 176.433,42 316.858,72 198.595,86 120.406,24 77.164,81 409.627,04 317.174,83 148.333,33252.616,47       Outras Transferências Correntes 123.948,17

513.533,39 1.271.532,33 977.600,0079.368,73 72.076,31 59.160,98 51.357,65 47.970,38 70.359,99 106.151,16 77.615,30 64.842,6357.406,88     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 71.688,93

RREO Anexo III
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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Município de PORTO BELO

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009
RECEITAS

Até o Bimestre/2008

480.741,1187.092,05410.000,00410.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 399.304,72

480.741,1187.092,05410.000,00410.000,00 RECEITAS CORRENTES 399.304,72

417.954,4274.240,32410.000,00410.000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 379.524,00

417.954,4274.240,32410.000,00410.000,00         Pessoal Civil 379.524,00

417.954,4274.240,32410.000,00410.000,00             Ativo 379.524,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Militar 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

62.786,6912.851,730,000,00     Receita Patrimonial 19.780,72

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

62.786,6912.851,730,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 19.780,72

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00

0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

581.943,00108.664,55690.000,00690.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 528.121,84

581.943,00108.664,55690.000,00690.000,00 RECEITAS CORRENTES 528.121,84

581.943,00108.664,55690.000,00690.000,00     Receita de Contribuições Patronais 528.121,84

581.943,00108.664,55690.000,00690.000,00         Pessoal Civil 528.121,84

581.943,00108.664,55690.000,00690.000,00             Ativo 528.121,84

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Militar 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3

RREO Anexo V
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de PORTO BELO

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009
RECEITAS

Até o Bimestre/2008

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

1.100.000,001.100.000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 195.756,60 927.426,561.062.684,11

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2008

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2008

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2009

1.099.000,00 114.177,10 603.796,39 2.342,00 504.235,37 1.760,001.098.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

1.491,00 0,00 1.491,00 0,00 44.180,65 0,0010.000,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 40.014,83 0,000,00     Despesas Correntes

1.491,00 0,00 1.491,00 0,00 4.165,82 0,0010.000,00     Despesas de Capital

1.097.509,00 114.177,10 602.305,39 2.342,00 460.054,72 1.760,001.088.000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,00 110.509,38 547.681,78 0,00 460.054,72 0,000,00     Pessoal Civil

0,00 73.743,30 366.669,88 0,00 310.244,97 0,000,00         Aposentadorias

0,00 36.766,08 181.011,90 0,00 149.809,75 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

1.097.509,00 3.667,72 54.623,61 2.342,00 0,00 1.760,001.088.000,00     Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

1.097.509,00 3.667,72 54.623,61 2.342,00 0,00 1.760,001.088.000,00         Demais Despesas Previdenciárias

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.000,00 ADMINISTRAÇÃO

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.000,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 1.100.000,00 1.100.000,00 114.177,10 603.796,39 1.760,002.342,00 504.235,37

0,00 0,00 81.579,50 456.545,72RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 421.431,19

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2008

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PORTO BELO,  28/01/2010

Prefeito Municipal

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

ALBERT STADLER

Secretário da Fazenda

JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Controle Interno - Mat.: 1079-01

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2008

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

475.000,00Valor

2008

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2009
NOVEMBROBENS E DIREITOS DO RPPS

181.979,3266.635,17 32.596,24Bancos Conta Movimento

343.599,27889.158,07 949.605,16Investimentos
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2009
(C)

Em 31 Out 2009
(B)

Em 31 Dez 2008
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 9.697.837,439.697.837,4315.252.533,28

DEDUÇÕES (VIII) 981.171,29905.042,39525.086,09

   Ativo Disponível 32.596,2422.633,34181.979,32

   Investimentos 949.605,16883.253,43343.599,27

   Haveres Financeiros 0,000,000,00

   (-) Restos a Pagar Processados 1.030,11844,38492,50

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 8.716.666,148.792.795,0414.727.447,19

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 8.716.666,148.792.795,0414.727.447,19

SALDO

Em 31 Out 2009
(B)

Em 31 Dez 2008
(A)

Em 31 Dez 2009
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

1.012.247,76 697.255,45DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 507.726,80

10.529.050,73 12.655.337,34DEDUÇÕES (II) 11.911.394,11

10.701.605,34 12.996.696,98   Ativo Disponível 12.083.607,67

59.387,69 85.269,63   Haveres Financeiros 169.527,11

231.942,30 426.629,27   (-) Restos a Pagar Processados 341.740,67

-9.516.802,97 -11.958.081,89DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -11.403.667,31

0,00 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00

0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -9.516.802,97 -11.403.667,31

RESULTADO NOMINAL No Bimestre
(C - B)

-554.414,58

Jan a Dez 2009
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-2.441.278,92

459.220,61

VALOR CORRENTE

-11.958.081,89

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

Controle Interno - Mat.: 1079-01

JOSÉ IRINEU SERPA

PORTO BELO,  28/01/2010

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER

Secretário da Fazenda

GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

RREO Anexo VI
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009 Até o Bimestre/2008

24.257.234,63 19.761.174,464.661.849,53RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 18.919.421,82
6.674.334,70 4.597.326,76836.085,53Receita Tributária 4.454.987,25

2.126.969,023.456.835,56    I.P.T.U. 245.646,152.350.000,00
724.235,18944.677,66    I.S.S. 159.760,98400.000,00
838.314,861.081.052,32    I.T.B.I. 250.349,69550.000,00
149.323,18160.184,86    I.R.R.F. 61.463,3660.000,00
758.484,521.031.584,30    Outras Receitas Tributárias 118.865,351.094.987,25

1.646.905,40 1.680.372,07290.489,23Receita de Contribuição 2.000.000,00
907.645,84999.897,42    Receitas Previdenciárias 182.904,871.100.000,00
772.726,23647.007,98    Outras Contribuições 107.584,36900.000,00

0,00 0,000,00Receita Patrimonial Líquida 0,00
538.126,17805.957,57    Receita Patrimonial 127.116,59135.064,23
538.126,17805.957,57    (-) Aplicações Financeiras 127.116,59135.064,23

14.313.726,15 12.129.006,492.902.727,45Transferências Correntes 11.146.834,57
4.300.297,425.161.318,60    F.P.M. 1.249.292,203.920.000,00
2.561.544,972.586.881,84    I.C.M.S. 531.694,092.400.000,00

533.145,04498.505,27    Convênios 47.718,78230.465,20
4.734.019,066.067.020,44    Outras Transferências Correntes 1.074.022,384.596.369,37

1.622.268,38 1.354.469,14632.547,32Demais Receitas Correntes 1.317.600,00
635.336,57686.780,23    Dívida Ativa 127.686,33849.851,20
719.132,57935.488,15    Diversas Receitas Correntes 504.860,99467.748,80

1.889.011,39 7.825.733,86838.374,89RECEITAS DE CAPITAL (II) 8.845.513,95

66.800,00350.000,00Operações de Crédito (III) 350.000,001.300.000,00
0,000,00Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,00

157.400,00399.000,00Alienação de Ativos (V) 340.000,000,00
1.140.011,39 7.601.533,86148.374,89Transferências de Capital 7.545.513,95

7.601.533,861.140.011,39    Convênios 148.374,897.545.513,95
0,000,00    Outras Transferências de Capital 0,000,00

0,00 0,000,00Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,00

7.601.533,861.140.011,39148.374,89RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 7.545.513,95

27.362.708,32RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 26.464.935,77 4.810.224,42 25.397.246,02

RREO Anexo VII
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

EM 2008EM 2009
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

627.266,49 16.825.369,8520.175.467,763.802.780,07DESPESAS CORRENTES (VIII) 21.863.064,42 230.870,03

4.064,4411.841.351,38    Pessoal e Encargos Sociais 2.663.174,16 437,04 9.591.915,0112.072.908,55
0,00350.360,66    Juros e Encargos da Dívida (IX) 19.385,63 0,00 399.520,42396.000,00

226.805,597.983.755,72    Outras Despesas Correntes 1.120.220,28 626.829,45 6.833.934,429.394.155,87
19.825.107,10DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 21.467.064,42 16.425.849,433.783.394,44 627.266,49 230.870,03

7.966.290,50 3.316.015,353.878.678,97941.247,06DESPESAS DE CAPITAL (XI) 22.769.938,14 474.032,82

474.032,823.291.611,66    Investimentos 858.700,71 7.966.290,50 2.874.432,3320.923.238,14
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 25.000,001.255.700,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 25.000,001.255.700,00
0,00587.067,31    Amortização da Dívida (XIV) 82.546,35 0,00 416.583,02591.000,00

3.291.611,66DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 22.178.938,14 2.899.432,33858.700,71 7.966.290,50 474.032,82
- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 86.000,00 -

- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 86.000,00

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 475.000,00 -
- - ---RESERVA DO RPPS 475.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

EM 2008EM 2009
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 475.000,00 -
- - ---RESERVA DO RPPS 475.000,00

23.116.718,76 704.902,85DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 44.207.002,56 8.593.556,99 19.325.281,764.642.095,15

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-17.742.066,79

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

168.129,27

9.603.726,66

-6.313.029,73 7.332.523,71

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

PORTO BELO,  28/01/2010

ALBERT STADLER GIOVANI MOSER - Contador

Secretário da Fazenda Controle Interno - Mat.: 1079-01 CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Prefeito Municipal

548.064,23

VALOR CORRENTE
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO A
REALIZAR
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

1.300.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 950.000,00350.000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO A
EXECUTAR
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

22.769.938,14 3.878.678,97 7.966.290,50 10.924.968,67DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras

22.769.938,14DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 3.878.678,97 7.966.290,50 10.924.968,67

-11.494.969,47-21.469.938,14RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -9.974.968,67

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força 
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Secretário da Fazenda

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

JOSÉ IRINEU SERPA

Controle Interno - Mat.: 1079-01

GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER

PORTO BELO,  28/01/2010

RREO Anexo XI
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

CanceladosEm Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

704.822,1341.549,2030.496,90 187.045,39 243,81 185.845,31 31.453,17 178.736,91 455.204,30 112.430,12RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

29.272,00 186.128,83 243,81 185.845,31 29.311,71 178.736,91 454.315,40 112.190,40703.809,5141.433,20ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1.373,71 0,00 1.398,71 0,00 475,57 4.918,33 200,003.480,842.113,0625,00Fundo Municipal de Assistencia Social

61.979,84 0,60 61.939,16 3.942,06 0,01 331.704,20 10.167,11341.165,17706,153.901,98Fundo Municipal de Educação

27.109,50 0,00 27.109,50 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00Fundo Municipal de Saneamento Ambiental - FUNSAN

36.202,81 243,21 36.202,81 6.159,33 9.638,23 55.411,29 38.295,6485.184,4418.160,726.402,54Fundo Municipal de Saúde

9.743,38 0,00 9.743,38 0,00 55.545,10 11.426,50 358,0067.329,600,000,00Fundo Municipal de Turismo

0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,000,000,0030,00Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolesc.

492,50 0,00 492,50 0,00 0,00 1.760,00 0,001.760,000,000,00FUNDO PREVIDENCIÁRIO FINANCEIRO DE PORTO BELO

288,00 0,00 288,00 0,00 0,00 1.333,20 0,001.333,200,000,00Fundo Reequipamento Corpo de Bombeiros

10.378,63 0,00 10.259,27 5.916,72 0,00 0,00 2.265,45513,201.752,255.797,36Gabinete do Prefeito

0,00 0,00 0,00 5.887,83 0,00 0,00 106,000,00106,005.887,83Secreataria de Administração

3.524,07 0,00 3.523,27 0,80 0,00 4.261,70 500,004.761,700,000,00Secretaria da Fazenda

17.342,19 0,00 17.194,63 813,24 0,00 25.626,10 45.554,8164.833,566.347,35665,68Secretaria de Administração

0,00 0,00 0,00 659,48 0,00 0,00 0,000,000,00659,48Secretaria de Esportes

0,00 0,00 0,00 737,23 0,00 0,00 176,000,00176,00737,23Secretaria de Finanças

804,91 0,00 804,91 204,65 0,00 0,00 475,00175,00300,00204,65Secretaria de Pesca e Agricultura

1.800,04 0,00 1.800,04 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

0,00 0,00 0,00 609,70 0,00 0,00 1.188,000,001.188,00609,70Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Amb.

0,00 0,00 0,00 4.350,55 0,00 0,00 10.583,670,0010.583,674.350,55Secretaria de Transportes e Obras

15.089,25 0,00 15.089,13 0,12 113.078,00 17.874,08 2.320,72133.272,800,000,00Secretaria de Transportes, Obras e Serv. Públicos

1.224,90 916,56 0,00 0,00 2.141,46 0,00 888,90 239,721.012,62116,00LEGISLATIVO

0,00 0,00 0,00 110,16 0,00 0,00 0,000,000,00110,16Camara Municipal de Vereadores

140,37 0,00 0,00 140,37 0,00 150,00 0,00150,000,000,00Câmara Municipal de Vereadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116,000,00116,000,00Camara Municipal de Vereadores

776,19 0,00 0,00 776,19 0,00 738,90 123,72862,620,000,00Câmara Municipal de Vereadores

0,00 0,00 0,00 1.114,74 0,00 0,00 0,000,000,001.114,74CAMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

80,72-- 14.892,51 - 14.886,76 5,75 - - 80,72RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

0,00 5,75 0,00 0,00 5,75 0,00 0,00 80,7280,720,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

0,10 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0,000,000,000,00Fundo Municipal de Saúde

0,04 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 80,7280,720,000,00Secretaria de Pesca e Agricultura

5,61 0,00 0,00 5,61 0,00 0,00 0,000,000,000,00Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

0,00 14.886,76 0,00 14.886,76 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00LEGISLATIVO

14.886,76 0,00 14.886,76 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00Câmara Municipal de Vereadores

RREO Anexo IX

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

CanceladosEm Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

80,72-- 14.892,51 - 14.886,76 5,75 - - 80,72RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

0,00 14.886,76 0,00 14.886,76 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00LEGISLATIVO

14.886,76 0,00 14.886,76 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00Câmara Municipal de Vereadores

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER JOSÉ IRINEU SERPA

Secretário da Fazenda

GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Controle Interno - Mat.: 1079-01 CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

GIOVANI MOSER - Contador

PORTO BELO,  28/01/2010

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

TOTAL (III) = (I + II): 30.496,90 201.937,90 243,81 200.732,07 31.458,92 178.736,91 455.204,30 112.510,84704.902,8541.549,20
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE PORTO BELO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

_

_

144.550,00

_

0,00_

_

_980.000,00

802.000,00

2.500.000,00

2.500.000,00

100.000,00

2.000,00

6.000,00

600.000,00

1.698.000,00

500.000,00

10.000,00

50.000,00

30.000,00

3.000.000,00

4.900.000,00

4.900.000,00

8.490.000,00

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

60.000,00

60.000,00

_

5.000,00

100.000,00

2.000,00

400.000,00

507.000,00

_

_

_

550.000,00

551.000,00

_

45.000,00

650.000,00

7.000,00

2.350.000,00

3.052.000,00

4.170.000,004.170.000,00

12.660.000,00

586.896,61

144.550,00

_192.346,61

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

250.000,00

250.000,00

172,561.383.893,52222.505,39

586.896,61

_

_

_

130,284.900.000,00 1.493.856,07 6.383.952,45

108,54

61,33

150,77

0,00

71,29

140,32

132,92

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

664.617,47 3.256.315,513.000.000,00

50.000,00

10.000,00

500.000,00

0,00

30.000,00 2.138,70

48.990,45

0,00

79.851,79

610,90

70.160,66

6.133,45

753.859,52

0,00

21.387,00

12.660.000,00 3.134.931,89 16.828.194,74

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
(b)

No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

124,46250.000,00 49.814,64 311.149,35

0,00 0,00 0,000,00

403.805,40

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

2.043.628,20

%
(c) = (b/a)x100

120,36

625.588,94

626.310,79

0,00

-721,85

3.441.461,29

3.427.521,72

0,00

13.939,57

137,66

137,10

0,00

0,00

30.157,00

79.783,97

141.518,43 73,57

631.770,77 107,65

RECEITAS DO FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.698.000,00

2.500.000,00

2.500.000,00

0,00

0,00

192.346,61

FUNDEB

No Bimestre

176.862,00 122,35144.550,00 -187,67

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

4.900.000,00

0,00

1.493.856,07

0,00

6.383.952,45

0,00

130,28

0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO

250.000,00 49.814,64 313.390,34 125,36

144.550,00

0,00

-187,67

0,00

176.862,00

0,00

122,35

0,00

0,002.240,990,000,00

10.000,00

980.000,00

600.000,00

6.000,00

10.000,00

2.000,00

100.000,00

244.563,87

132.923,38

427,74

9.798,10

122,14

15.970,17

1.222.633,85

669.433,67

4.277,40

14.032,12

1.226,56

132.024,60

124,76

111,57

71,29

140,32

61,33

132,02

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 844.866,51 6.336.386,15 151,95

3.052.000,00

0,00

0,000,00

45.000,00

115.518,01

369.957,31

245.646,15

3.924,85 32.552,25

3.459.811,71

4.138.959,04

39.603,00

609.968,23

88,01

93,84

465,03

135,61

147,232.350.000,00

650.000,00

7.000,00

250.349,69

0,00

0,00

0,00

250.349,69

0,00

0,00

317,17

1.081.979,18

1.081.369,49

196,72

0,00

31,72

196,26

1.000,00

0,00

1.000,00

550.000,00

551.000,00

26,10

3.174,13

134,94

159.760,98

163.096,15

679,09

8.738,54

1.777,47

944.677,66

955.872,76

13,58

8,74

88,87

188,54

236,17

5.000,00

100.000,00

2.000,00

400.000,00

507.000,00

0,00

0,00

266,97

266,97

0,00

0,00

61.463,36

61.463,36

0,00

0,00

0,00

160.184,86

160.184,86

0,00

0,00

0,00

60.000,00

60.000,00

0,00

4.868,30

0,00 0,00 (2.976,15)

0,00 0,00 (926,86) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

2.290.065,38 10.491.808,598.490.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

123,58

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Outras Transferências do FNDE

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

802.000,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua 1/3

RREO Anexo X



Página 148DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE PORTO BELO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/3

26,82

4.513.031,19

1.273.036,35

1.180.117,77

13.939,57

0,61

DESPESAS DO FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

13.2- Com Ensino Fundamental

13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

—

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)

_

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)

—35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00

0,00

0,00

120,70

0,00

2.333.127,26

1.003.322,04

1.329.805,22

1.048.454,81

240.124,86

No Bimestre

242.353,49

330.248,74

210.647,43

47.116,41

163.531,02

2.387.473,64

1.021.500,00

1.365.973,64

1.069.204,76

246.500,00

822.704,76

3.456.678,40

1.630.000,00

850.000,00

780.000,00

870.000,00

140.000,00

730.000,00

2.500.000,00

%

(g)=((e+f)/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

242.813,99

0,00

242.813,99

26.466,01

120,70

26.345,31

0,00

0,00

0,00

1.780.650,17

1.243.446,90

537.203,27

3.736.137,37

2.138.135,17

1.598.002,20

0,00

0,00

0,00

0,00

328.144,16

289.469,90

38.674,26

904.154,50

493.779,76

410.374,74

0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(b)

4.207.048,68

572.602,23

No Bimestre

783.732,97

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.165.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

2.048.017,26

1.268.000,00

3.820.091,83

2.188.678,40

1.631.413,43

0,00

0,00

0,00

0,00

5.868.109,09

DOTAÇÃO
INICIAL

PREVISÃO
INICIAL

3.165.000,00

1.534.030,00

990.000,00

544.030,00

2.671.170,00

1.510.000,00

1.161.170,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

4.220.200,00

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

780.017,26

Até o Bimestre
(e)

No Bimestre

%

(g)=((e+f)/d)x100

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)x100

98,22

97,35

98,07

97,41

97,72

VALOR

98,27

78.978,40

78.978,00

97,83

132,92

65,50

98,80

98,06

100,00

98,50

97,70

99,57

0,00

0,00

0,00

0,00

78.978,40

0,00

98,60

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

%

(g)=((e+f)/d)x100

0,00 0,00 0,00
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

250.000,00

0,00

162.569,81

412.569,81

339.878,37

0,00

302.403,74

642.282,11

-59.619,12

0,00

51.723,62

-7.895,50

210.399,45

0,00

253.188,35

225,40

0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00

61,97

0,00

85,19

0,000,00
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
CANCELADO EM 2009

(h)
SALDO ATÉ O BIMESTRE

11.007,08

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 4.632.769,81

0,61

78.978,40

78.978,40

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2009 ²

783.249,66

808.329,95

1.232.298,66

0,00

5.786.067,54

4.440,34

72,90

96,07

468.253,54

6.510.391,20 1.224.403,16 6.254.321,08

120,70

3.381.702,77

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

Continua 2/3
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47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

3.427.521,72

3.337.762,89

13.939,57

236.966,98

133.268,58

FUNDEB
(i)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Prefeito Municipal

ALBERT STADLER

GIOVANI MOSER - Contador

PORTO BELO,  28/01/2010

JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Secretário da Fazenda Controle Interno - Mat.: 1079-01

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do acréscimo do FUNDEB foi de R$ 78.978,40, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.



Página 150DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO BELO

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS -399.000,000,00 399.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -340.000,000,00 340.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS -59.000,000,00 59.000,00

TOTAL -399.000,000,00 399.000,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 101.467,00 2.480,45 22.701,33126.648,78
      Investimentos 101.467,00 2.480,45 22.701,33126.648,78
      

TOTAL 101.467,00 2.480,45 22.701,33126.648,78

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2008
(h) 

Em 2009
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

126.648,78 295.052,55 421.701,33

PORTO BELO,  28/01/2010

Prefeito Municipal

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

ALBERT STADLER

Secretário da Fazenda

JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Controle Interno - Mat.: 1079-01

RREO Anexo XIV
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Município de PORTO BELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 12.660.000,00 12.660.000,00 132,9216.828.194,74
   Impostos 3.360.000,00 3.360.000,00 167,945.642.750,40
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 2.350.000,00 2.350.000,00 147,103.456.835,56
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 550.000,00 550.000,00 196,551.081.052,32
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 400.000,00 400.000,00 236,17944.677,66
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 60.000,00 60.000,00 266,97160.184,86
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 810.000,00 810.000,00 85,63693.635,75
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 10.000,00 10.000,00 346,4734.646,89
         Dívida Ativa dos Impostos 750.000,00 750.000,00 82,49618.706,77
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 50.000,00 50.000,00 80,5640.282,09
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 8.490.000,00 8.490.000,00 123,5810.491.808,59
      Da União 4.940.000,00 4.940.000,00 129,796.411.472,90
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 4.900.000,00 4.900.000,00 130,286.383.952,45
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 10.000,00 10.000,00 61,336.133,45
         Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 30.000,00 30.000,00 71,2921.387,00
      Do Estado 3.550.000,00 3.550.000,00 114,944.080.335,69
         Cota-Parte do ICMS 3.000.000,00 3.000.000,00 108,543.256.315,51
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 50.000,00 50.000,00 140,3270.160,66
         Cota-Parte do IPVA 500.000,00 500.000,00 150,77753.859,52

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 16.938.000,00 16.938.000,00 71,8412.167.637,05
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -1.698.000,00 -1.698.000,00 120,36-2.043.628,20

TOTAL 27.900.000,00 27.900.000,00 26.952.203,59 96,60

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

94,84DESPESAS CORRENTES 3.527.330,56 4.246.199,31 3.990.588,93 36.598,13
96,07Pessoal e Encargos Sociais 2.759.852,80 3.119.335,63 0,002.996.865,99
91,43Outras Despesas Correntes 767.477,76 1.126.863,68 36.598,13993.722,94

84,30DESPESAS DE CAPITAL 102.029,00 823.631,13 348.311,81 346.004,68
84,30Investimentos 102.029,00 823.631,13 346.004,68348.311,81

93,13TOTAL (IV) 382.602,81

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

3.629.359,56

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM

Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

3.629.359,56

1.097.359,56

1.097.359,56

0,00

0,00

5.069.830,44

0,00

1.611.754,88

1.611.754,88

0,00

0,00

4.338.900,74 382.602,81

0,00 0,00

1.648.637,11 317.829,14

12.791,84

0,00

305.037,30

- -

41,65

29,82

0,00

11,83

0,00

100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

253.404,85

0,00

1.395.232,26

0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2009 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 244,25

16,37

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 2.532.000,00 3.458.075,56 2.690.263,63 64.773,67

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

62,00

Inscritos em Exercícios Anteriores

0,00

5.069.830,44 4.338.900,74

Continua 1/2

RREO Anexo XVI
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Município de PORTO BELO Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PORTO BELO,  28/01/2010

ALBERT STADLER JOSÉ IRINEU SERPA GILMARA MONTEIRO BALTAZAR

Prefeito Municipal Secretário da Fazenda Controle Interno - Mat.: 1079-01

GIOVANI MOSER - Contador

CRC/SC 026780/O-1 Matrícula:368601

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

98,713.595.387,44 5.007.883,00 4.281.280,25Atenção Básica 379.287,81

0,209.875,88 9.875,88 8.460,30Vigilância Sanitária 1.105,00

1,0924.096,24 52.071,56 49.160,19Vigilância Epidemiológica 2.210,00

TOTAL 3.629.359,56 5.069.830,44 4.338.900,74 382.602,81 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do        
             exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
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Município de PORTO BELO - Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

11.287.786,63

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS

(a)

437,04DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 437,0410.732.129,85

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00547.681,78

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,007.975,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00350.489,38

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00350.489,38

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

10.937.734,29

10.937.297,25 437,04

VALOR

24.063.294,78

45,45

12.994.179,18

12.344.470,22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RGF Anexo I Executivo
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Porto União

Prefeitura MuniciPal

Lei nº 3.705/2010
LEI Nº 3.705, DE 27 DE JANEIRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE ABONO REMUNERATÓRIO DOS MESES 
JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL DE 2010, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa 
Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a complementar 
em R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), o salário dos servidores 
com carga semanal de 40 horas, nos meses de janeiro, fevereiro, 
março e abril de 2010, que em função da decretação do novo 
Salário Mínimo em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), não 
atingiram este valor.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2010.
  
Porto União (SC), 27 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK       
Prefeito Municipal      

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
      
RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Lei nº 3.706/2010
LEI Nº 3.706, DE 27 DE JANEIRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa 
Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do Município do 
exercício de 2010 na dotação orçamentária a seguir especificada, 
no valor de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais):

ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIAO

UNIDADE
0207 – SEC. MUN. DE TRANSP., OBRAS E 
SERVS. PúBL.

PROJETO
1.016 – Aquisição de Equipamentos Rodovi-
ários

ELEMENTO
449052-173 – Equipamentos e Material 
Permanente 168 870.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 870.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes da Receita de Operação de Crédito.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.
  

Porto União (SC), 27 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                

Portaria nº 008/2010
PORTARIA Nº 008, de 26 de janeiro de 2010.
NOMEIA COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, letra “f” da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento nos artigos 239, 240, 241 e 245, da 
Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, determinar a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar e constituir a 
respectiva Comissão Disciplinar encarregada de apurar fato de-
terminado imputado a Servidora Nely Araújo Bostelmann, qual 
seja, eventual percepção indevida de proventos de aposentadoria 
estadual ou de remuneração do cargo municipal que ocupa, de 
acordo com os artigos 209 a 211 da referida Lei.

Art. 2º Designar, como membros da Comissão:

I- Lubina Oleinik - Presidente;
II- Dallan Marcelo Gregório - Secretário;
III- Manuela Piluski Bilinski - Membro;
IV- Carlos Eduardo Moreira da Silva - Membro;
V- Marilene Cotrim da Silva Buch - Membro.

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação desta Portaria, prorrogáveis na forma 
da Lei, por igual período.

Parágrafo único. Caso seja necessário a prorrogação desta Porta-
ria, a mesma será sem ônus para os membros da Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 26 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Processo Licitatório 008/2010 Extrato de Edital de 
Tomada de Preços 003/2010
MUNICIPIO DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 008/2010
Extrato de Edital de Tomada de Preços 003/2010 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna publico 
que fará realizar processo licitatorio na modalidade de Tomada 
de Preços, tipo menor preço por empreitada global para execução 
de obra de recuperação de trecho Ferroviário Turístico (malha), 
referente ao trecho Ferroviário de Porto União a divisa com Matos 
Costa e Irineopolis, perfazendo uma extensão de 80 km. Recebi-
mento e abertura dos envelopes será no dia 23 de fevereiro de 
2010 as 15:00 horas, na Prefeitura Municipal. Maiores informações 
e copia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 126.
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Porto Uniao SC, 27 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Processo Licitatório 007/2010 Extrato de Edital de 
Tomada de Preços 002/2010
MUNICIPIO DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 007/2010
Extrato de Edital de Tomada de Preços 002/2010 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna publico 
que fará realizar processo licitatorio na modalidade de Tomada de 
Preços, tipo menor preço por item, para aquisição de materiais 
diversos para aplicação na obra de recuperação de trecho Ferrovi-
ário Turístico ( malha), referente ao trecho Ferroviário Porto União 
a divisa com Matos Costa e Irineopolis, perfazendo uma extensão 
de 80 km. Recebimento e abertura dos envelopes será no dia 
23 de fevereiro de 2010 as 14:00 horas, na Prefeitura Municipal. 
Maiores informações e copia do edital podem ser retiradas a Rua 
Padre Anchieta, 126. 

Porto Uniao SC, 27 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Justificativa de Inexigibilidade 001/2010 - SMS
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Administrativo de  Inexigibilidade de Licitação n°. 
001/2010 

Caracterização da Situação: O município de Porto União necessita 
contratar empresa que preste serviços de transportes coletivos 
para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde  do 
Município, no fornecimento de  vale transporte urbano destinados 
para funcionários, agentes comunitários de saúde e usuários do 
Centro de Atenção Psicossocial, no período de fevereiro à dezem-
bro de 2010, esta Comissão entende ser cabível a inexigibilidade  
de licitação para contratação dos serviços no presente momento, 
visto estar dentro dos  limites  previstos  no artigo supra do ca-
derno licitacional, além de que a não contratação desses serviços 
irá ocasionar prejuízos e comprometimento a administração mu-
nicipal.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, o for-
necimento de vales transportes urbanos destinados funcionários, 
agentes comunitários de Saúde e usuários do Centro de Atenção 
Psicossocial da Secretaria Municipal da Saúde de Porto União – SC.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa  Transportes 
Coletivos Nossa  Senhora da Piedade Ltda (detentora  de  Conces-
são  Municipal  em União da Vitória – PR e que, também, atua em 
caráter emergencial na cidade de Porto União – SC).

Do Preço: O valor total  aproximado a ser  cobrado será de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) será para a  Secretaria Municipal de 
Saúde.

As despesas  decorrente  da  referida contratação correrão  por 
conta  das  dotações orçamentárias: 

- 09.01.2066.33.90.39.000000.0103 (13) Fundo Municipal de 
Saúde / Manutenção da Saúde / Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  = R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

- 09.01.2066.33.90.39.000000.0450 (14) Fundo Municipal de 
Saúde / Manutenção da Saúde / Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica = R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

- 09.01.2072.33.90.39.000000.0454 (49) Fundo Municipal de 

Saúde / Manutenção da Saúde / Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica = R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 25, 
inciso I, da Lei n.º 8.666/93, já que restou evidenciada a  inviabi-
lidade de competição,  face os motivos já expostos.

Porto União, 11 de janeiro de 2010.
RODRIGO FERNANDO DOS SANTOS
Presidente  da  Comissão Permanente de  Licitação da Secretaria 
Municipal de Saúde 
Decreto 097/2009.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO UNIAO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

31.995.300,00 20,5331.995.300,00 6.568.180,07 33.738.777,73 105,45 -1.743.477,73RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

-1.563.843,19105,1531.925.493,1920,076.093.180,0730.361.650,0030.361.650,00      RECEITAS CORRENTES

         RECEITA TRIBUTARIA 5.633.900,00 5.633.900,00 679.804,68 12,07 4.957.665,97 88,00 676.234,03

            IMPOSTOS 3.747.150,00 3.747.150,00 478.512,46 12,77 3.567.582,41 95,21 179.567,59

            TAXAS 1.641.750,00 1.641.750,00 193.792,22 11,80 1.350.083,56 82,23 291.666,44

            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 245.000,00 245.000,00 7.500,00 3,06 40.000,00 16,33 205.000,00

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.570.000,00 1.570.000,00 384.843,98 24,51 2.053.811,52 130,82 -483.811,52

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.290.000,00 1.290.000,00 294.715,63 22,85 1.584.244,44 122,81 -294.244,44

            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 280.000,00 280.000,00 90.128,35 32,19 469.567,08 167,70 -189.567,08

         RECEITA PATRIMONIAL 2.152.040,00 2.152.040,00 293.159,68 13,62 1.858.899,42 86,38 293.140,58

            RECEITAS IMOBILIARIAS 31.000,00 31.000,00 2.959,50 9,55 24.752,50 79,85 6.247,50

            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 2.121.040,00 2.121.040,00 290.200,18 13,68 1.834.146,92 86,47 286.893,08

         RECEITA DE SERVIÇOS 121.000,00 121.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.000,00

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.248.460,00 19.248.460,00 4.391.376,93 22,81 21.626.420,83 112,35 -2.377.960,83

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 18.888.500,00 18.888.500,00 4.374.710,28 23,16 21.607.834,18 114,40 -2.719.334,18

            Transf. de Conv. 359.960,00 359.960,00 16.666,65 4,63 18.586,65 5,16 341.373,35

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.636.250,00 1.636.250,00 343.994,80 21,02 1.428.695,45 87,32 207.554,55

            Multas e Juros de Mora 552.500,00 552.500,00 85.838,91 15,54 385.566,04 69,79 166.933,96

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 114.500,00 114.500,00 25.686,40 22,43 182.711,54 159,57 -68.211,54

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 540.000,00 540.000,00 69.863,42 12,94 440.761,57 81,62 99.238,43

            RECEITAS DIVERSAS 429.250,00 429.250,00 162.606,07 37,88 419.656,30 97,77 9.593,70

-179.634,54111,001.813.284,5429,08475.000,001.633.650,001.633.650,00      RECEITAS DE CAPITAL

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 605.000,00 605.000,00 0,00 0,00 172.700,00 28,55 432.300,00

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 605.000,00 605.000,00 0,00 0,00 172.700,00 28,55 432.300,00

         ALIENAÇÃO DE BENS 18.150,00 18.150,00 0,00 0,00 139.136,75 766,59 -120.986,75

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 18.150,00 18.150,00 0,00 0,00 139.136,75 766,59 -120.986,75

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.000.000,00 1.000.000,00 475.000,00 47,50 1.501.447,79 150,14 -501.447,79

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.000.000,00 1.000.000,00 475.000,00 47,50 1.501.447,79 150,14 -501.447,79

         OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.500,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00

            Outras Receitas 10.500,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00

480.000,00 56,49480.000,00 271.128,56 1.487.987,43 310,00 -1.007.987,43RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

-937.072,84317,921.367.072,8454,65234.991,36430.000,00430.000,00      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 430.000,00 430.000,00 234.991,36 54,65 1.367.072,84 317,92 -937.072,84

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 430.000,00 430.000,00 234.991,36 54,65 1.367.072,84 317,92 -937.072,84

-70.914,59241,83120.914,5972,2736.137,2050.000,0050.000,00      RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

         Alienação de Bens 50.000,00 50.000,00 36.137,20 72,27 120.914,59 241,83 -70.914,59

            Alienação de Outros Bens Imóveis 50.000,00 50.000,00 36.137,20 72,27 120.914,59 241,83 -70.914,59

35.226.765,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 32.475.300,00 21,06 108,47 -2.751.465,1632.475.300,00 6.839.308,63

Continua 1/3
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RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35.226.765,16SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 32.475.300,00 21,06 108,47 -2.751.465,1632.475.300,00 6.839.308,63

32.475.300,00 32.475.300,00

—

6.839.308,63

—

21,06 35.226.765,16 108,47 -2.751.465,16

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — 1.398.568,33 — —

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

6.028.220,4531.345.300,00 84,728.298.114,6631.661.593,827.812.183,6837.373.520,45 31.652.490,49DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 9.103,33 5.711.926,63

2.496.509,479.103,3325.640.592,23DESPESAS CORRENTES 23.123.600,00 5.022.605,03 28.146.205,03 6.432.270,33 25.649.695,56 6.728.940,67 91,13

0,0015.131.550,89 92,864.423.370,2915.131.550,894.384.655,1016.295.021,823.338.501,8212.956.520,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.163.470,93

0,00180.000,00 100,0039.517,74180.000,0039.517,74180.000,0030.000,00150.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

9.103,3310.329.041,34 88,582.266.052,6410.338.144,672.008.097,4911.671.183,211.654.103,2110.017.080,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.333.038,54

2.415.417,160,006.011.898,26DESPESAS DE CAPITAL 7.421.700,00 1.005.615,42 8.427.315,42 1.379.913,35 6.011.898,26 1.569.173,99 71,34

0,005.196.924,00 72,151.290.030,615.196.924,001.100.769,977.203.315,42651.615,426.551.700,00INVESTIMENTOS 2.006.391,42

0,00202.000,00 33,06202.000,00202.000,00202.000,00611.000,00141.000,00470.000,00INVERSOES FINANCEIRAS 409.000,00

0,00612.974,26 100,0077.143,38612.974,2677.143,38613.000,00213.000,00400.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 25,74

800.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 0,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

171.720,381.130.000,00 98,19274.208,831.278.143,09274.208,831.301.720,38 1.278.143,09DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 23.577,29

0,001.278.143,09 98,19274.208,831.278.143,09274.208,831.301.720,38171.720,381.130.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.577,29

32.475.300,00 38.675.240,83 8.572.323,49 32.930.633,58SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.199.940,83 32.939.736,91 85,178.086.392,51 9.103,33 5.735.503,92

Continua 2/3



Página 158DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de PORTO UNIAO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

PORTO UNIAO,  27/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

RENATO STASIAK

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

32.475.300,00 38.675.240,83 8.572.323,49 32.930.633,58SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.199.940,83 32.939.736,91 85,178.086.392,51 9.103,33 5.735.503,92

38.675.240,836.199.940,8332.475.300,00 8.572.323,49

— — — — — —

32.939.736,91 5.735.503,92

— —

35.226.765,16TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

8.086.392,51 85,17

2.287.028,25

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 650.289,58
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

84,729.103,3331.652.490,4937.373.520,45 7.812.183,68 31.661.593,82 96,128.298.114,6631.345.300,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.711.926,63
1.182.697,101.509.500,001.509.500,00Legislativa 0,001.182.697,101.182.697,101.182.697,10 326.802,9078,353,59

1.509.500,001.509.500,00Ação Legislativa 78,350,001.182.697,101.182.697,101.182.697,101.182.697,10 326.802,903,59

2.704.677,432.899.172,452.540.000,00Administração 2.820,51692.002,832.707.497,94688.557,04 191.674,5193,398,22

295.172,45240.000,00Planejamento e Orçamento 78,070,00230.441,4148.877,23230.441,4147.813,35 64.731,040,70

2.061.000,001.800.000,00Administração Geral 93,942.699,031.933.378,43533.857,211.936.077,46531.717,78 124.922,545,88

543.000,00500.000,00Administração Financeira 99,63121,48540.857,59109.268,39540.979,07109.025,91 2.020,931,64

984,845.000,005.000,00Defesa Nacional 0,000,00984,840,00 4.015,1619,700,00

5.000,005.000,00Defesa Terrestre 19,700,00984,840,00984,840,00 4.015,160,00

245.393,80499.139,28385.400,00Segurança Pública 190,0039.882,12245.583,8029.656,28 253.555,4849,200,75

51.192,3245.500,00Policiamento 73,21190,0037.290,296.982,5937.480,296.478,59 13.712,030,11

447.946,96339.900,00Defesa Civil 46,460,00208.103,5132.899,53208.103,5123.177,69 239.843,450,63

1.071.219,311.298.338,951.186.300,00Assistência Social 887,43267.977,821.072.106,74267.964,36 226.232,2182,583,25

130.300,00104.300,00Assistência à Criança e ao Adolescente 78,72704,70101.872,5224.575,43102.577,2225.280,13 27.722,780,31

1.168.038,951.082.000,00Assistência Comunitária 83,00182,73969.346,79243.402,39969.529,52242.684,23 198.509,432,94

783.186,282.800.000,002.800.000,00Previdência Social 0,00170.624,90783.186,28170.268,60 2.016.813,7227,972,38

2.800.000,002.800.000,00Previdência do Regime Estatutário 27,970,00783.186,28170.624,90783.186,28170.268,60 2.016.813,722,38

6.891.107,177.361.372,505.586.000,00Saúde 0,001.893.062,096.891.107,171.745.812,56 470.265,3393,6120,92

328.300,000,00Assistência Comunitária 93,950,00308.424,71120.424,48308.424,71120.424,48 19.875,290,94

5.576.985,314.290.000,00Atenção Básica 96,020,005.355.019,811.495.543,615.355.019,811.367.240,52 221.965,5016,26

1.456.087,191.296.000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 84,310,001.227.662,65277.094,001.227.662,65258.147,56 228.424,543,73

7.430.149,698.146.712,655.765.000,00Educação 2.942,421.780.034,347.433.092,111.663.770,35 713.620,5491,2422,57

5.790.778,114.375.000,00Ensino Fundamental 92,622.942,425.360.532,781.036.804,915.363.475,20934.373,32 427.302,9116,28

Continua 1/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

84,729.103,3331.652.490,4937.373.520,45 7.812.183,68 31.661.593,82 96,128.298.114,6631.345.300,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.711.926,63
7.430.149,698.146.712,655.765.000,00Educação 2.942,421.780.034,347.433.092,111.663.770,35 713.620,5491,2422,57

2.355.934,541.390.000,00Educação Infantil 87,850,002.069.616,91743.229,432.069.616,91729.397,03 286.317,636,28

111.132,04140.000,00180.000,00Cultura 0,0024.366,22111.132,0422.266,22 28.867,9679,380,34

140.000,00180.000,00Difusão Cultural 79,380,00111.132,0424.366,22111.132,0422.266,22 28.867,960,34

3.711.123,214.492.207,543.412.200,00Urbanismo 0,00910.840,603.711.123,21793.553,73 781.084,3382,6111,27

2.973.911,032.147.200,00Infra-Estrutura Urbana 79,540,002.365.591,47611.901,422.365.591,47498.795,02 608.319,567,18

1.477.296,511.215.000,00Serviços Urbanos 88,770,001.311.337,10298.886,981.311.337,10294.706,51 165.959,413,98

41.000,0050.000,00Lazer 83,400,0034.194,6452,2034.194,6452,20 6.805,360,10

125.471,54160.000,00200.000,00Habitação 0,0043.932,19125.471,5443.932,19 34.528,4678,420,38

160.000,00200.000,00Habitação Urbana 78,420,00125.471,5443.932,19125.471,5443.932,19 34.528,460,38

172.671,93203.000,00320.000,00Saneamento 0,0043.127,60172.671,9312.320,60 30.328,0785,060,52

203.000,00320.000,00Saneamento Básico Urbano 85,060,00172.671,9343.127,60172.671,9312.320,60 30.328,070,52

0,001.000,0020.000,00Gestão Ambiental 0,000,000,000,00 1.000,000,000,00

1.000,0010.000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,000,000,000,000,000,00 1.000,000,00

0,0010.000,00Recursos Hídricos 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

706.337,16792.417,80627.300,00Agricultura 2.111,1287.722,52708.448,2887.132,64 83.969,5289,402,15

792.417,80577.300,00Promoção da Produção Vegetal 89,402.111,12706.337,1687.722,52708.448,2887.132,64 83.969,522,15

0,0050.000,00Abastecimento 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

40.328,8784.000,00200.000,00Indústria 0,007.379,1940.328,877.379,19 43.671,1348,010,12

68.000,00150.000,00Promoção Industrial 59,310,0040.328,877.379,1940.328,877.379,19 27.671,130,12

16.000,0050.000,00Produção Industrial 0,000,000,000,000,000,00 16.000,000,00

Continua 2/4
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Continuação 3/4

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

84,729.103,3331.652.490,4937.373.520,45 7.812.183,68 31.661.593,82 96,128.298.114,6631.345.300,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.711.926,63
211.070,60247.100,00141.000,00Comércio e Serviços 0,0080.909,08211.070,6077.324,08 36.029,4085,420,64

247.100,00141.000,00Turismo 85,420,00211.070,6080.909,08211.070,6077.324,08 36.029,400,64

0,003.000,003.000,00Comunicações 0,000,000,000,00 3.000,000,000,00

3.000,003.000,00Telecomunicações 0,000,000,000,000,000,00 3.000,000,00

2.147,1411.000,00100.000,00Energia 0,000,002.147,140,00 8.852,8619,520,01

11.000,00100.000,00Energia Elétrica 19,520,002.147,140,002.147,140,00 8.852,860,01

3.508.176,903.721.400,003.793.000,00Transporte 151,85524.855,803.508.328,75473.943,48 213.071,2594,2710,65

3.718.400,003.780.000,00Transporte Rodoviário 94,35151,853.508.176,90524.855,803.508.328,75473.943,48 210.071,2510,65

3.000,0013.000,00Transporte Hidroviário 0,000,000,000,000,000,00 3.000,000,00

393.353,59441.000,00360.000,00Desporto e Lazer 0,0083.640,70393.353,5981.009,70 47.646,4189,201,19

441.000,00360.000,00Desporto Comunitário 89,200,00393.353,5983.640,70393.353,5981.009,70 47.646,411,19

2.361.261,892.458.159,282.111.600,00Encargos Especiais 0,00465.059,562.361.261,89464.595,56 96.897,3996,067,17

200.000,00200.000,00Proteção e Benefícios ao Trabalhador 100,000,00200.000,0023.934,55200.000,0023.934,55 0,000,61

793.000,00550.000,00Refinanciamento da Dívida Interna 100,000,00792.974,26116.661,12792.974,26116.661,12 25,742,41

1.465.159,281.361.600,00Outros Encargos Especiais 93,390,001.368.287,63324.463,891.368.287,63323.999,89 96.871,654,15

0,00100.000,00100.000,001Reserva de Contingência 0,000,000,000,00 100.000,000,000,00

100.000,00100.000,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 100.000,000,00

98,190,001.278.143,091.301.720,38 274.208,83 1.278.143,09 3,88274.208,831.130.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 23.577,29
11.606,5220.000,0020.000,00Legislativa 0,0011.606,5211.606,5211.606,52 8.393,4858,030,04

20.000,0020.000,00Ação Legislativa 58,030,0011.606,5211.606,5211.606,5211.606,52 8.393,480,04

350.341,67351.000,00350.000,00Saúde 0,0056.090,32350.341,6756.090,32 658,3399,811,06

351.000,00350.000,00Atenção Básica 99,810,00350.341,6756.090,32350.341,6756.090,32 658,331,06

Continua 3/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

98,190,001.278.143,091.301.720,38 274.208,83 1.278.143,09 3,88274.208,831.130.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 23.577,29
486.213,84500.720,38410.000,00Educação 0,00116.107,41486.213,84116.107,41 14.506,5497,101,48

320.720,38300.000,00Ensino Fundamental 98,970,00317.424,4473.673,09317.424,4473.673,09 3.295,940,96

180.000,00110.000,00Educação Infantil 93,770,00168.789,4042.434,32168.789,4042.434,32 11.210,600,51

429.981,06430.000,00350.000,00Encargos Especiais 0,0090.404,58429.981,0690.404,58 18,94100,001,31

430.000,00350.000,00Outros Encargos Especiais 100,000,00429.981,0690.404,58429.981,0690.404,58 18,941,31

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

PORTO UNIAO,  27/01/2010

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

32.475.300,00 38.675.240,83TOTAL (III) = (I + II) 85,17100,009.103,3332.930.633,588.572.323,4932.939.736,918.086.392,51 5.735.503,92

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2009 Mar/2009 Abr/2009 Mai/2009 Jun/2009 Ago/2009Jul/2009 Set/2009 Out/2009 Nov/2009 Dez/2009
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2009

PREVISÃO
ATUALIZADA

2009

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.484.414,782.218.109,84 1.986.602,78 2.617.737,13 2.381.988,44 2.317.063,37 2.347.586,49 2.692.209,12 2.569.879,53 3.381.852,21 31.159.414,14 29.661.350,002.737.639,883.424.330,57

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

PORTO UNIAO,  27/01/2010

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

RICARDO DRAGONI

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

317.562,64 352.084,29 333.158,31 304.720,20 310.138,15 318.819,85 338.162,29 429.452,87 4.006.035,70 3.928.000,00382.449,17 292.199,68318.163,43DEDUÇÕES (II) 309.124,82

106.980,96 56.269,94 55.259,4755.156,0357.001,2662.115,4556.798,8856.134,0056.715,43 700.000,00766.079,0587.612,6953.835,6462.199,30Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor

275.468,21 261.893,49 263.560,38254.982,12247.718,94271.042,86295.285,41261.428,64252.409,39 3.228.000,003.239.956,65341.840,18284.326,65230.000,38Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

3.089.724,17 2.950.895,44 2.674.188,12 2.621.783,57 2.657.724,64 3.011.028,97 2.908.041,82 35.165.449,842.600.559,01 33.589.350,002.304.766,21 3.733.455,39 2.801.977,42RECEITAS CORRENTES (I) 3.811.305,08

335.271,08 4.957.665,97 5.633.900,00170.912,25 1.324.996,90 404.183,62 334.604,94 489.685,15 440.926,17 328.001,67 326.828,76 344.533,60320.171,52     RECEITA TRIBUTARIA 137.550,31

48.363,20 2.149.217,54 2.000.000,0016.988,74 1.116.005,13 136.515,76 131.033,21 122.851,35 140.184,38 118.595,62 126.182,03 95.938,7196.032,90       I.P.T.U. 526,51

69.742,17 800.062,34 1.000.000,0054.667,29 85.501,42 66.517,81 59.755,78 75.685,48 64.095,84 59.588,94 69.773,56 71.769,0586.542,31       I.S.S. 36.422,69

30.886,35 308.734,57 400.000,0013.776,98 26.448,09 40.409,15 17.882,78 30.770,08 29.628,08 24.582,90 15.118,56 28.284,5829.334,01       I.T.B.I. 21.613,01

82.417,15 309.567,96 347.150,009.179,76 11.466,89 47.723,74 10.363,36 28.753,31 22.758,35 15.331,97 10.643,90 51.111,2512.848,75       I.R.R.F 6.969,53

103.862,21 1.390.083,56 1.886.750,0076.299,48 85.575,37 113.017,16 115.569,81 231.624,93 184.259,52 109.902,24 105.110,71 97.430,0195.413,55       Outras Receitas Tributárias 72.018,57

226.290,78 2.053.811,52 1.570.000,00145.864,00 148.429,75 159.877,58 146.064,87 165.972,43 160.361,15 162.647,28 167.927,26 158.553,20160.597,75     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 251.225,47

152.981,56 1.858.899,42 2.151.740,00154.487,38 180.246,92 158.857,17 159.994,29 143.412,15 154.107,49 139.306,05 134.899,98 140.178,12134.635,56     RECEITA PATRIMONIAL 205.792,75

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

0,00 0,00 121.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00

2.890.804,15 24.866.377,48 22.476.460,001.773.645,36 1.971.241,72 2.006.151,46 2.372.828,78 2.046.129,23 1.755.814,93 1.821.418,45 1.883.659,46 2.126.739,612.281.243,41     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.936.700,92

1.021.259,67 10.145.364,59 10.000.000,00848.343,25 678.180,26 809.079,09 1.111.044,68 854.777,32 636.669,68 740.656,69 655.641,00 941.445,23938.280,25       Cota-Parte do F.P.M. 909.987,47

611.066,40 4.924.871,85 4.700.000,00339.455,21 444.624,54 369.024,87 397.986,82 401.571,54 378.912,15 342.641,46 478.588,81 362.504,33407.411,07       Cota-Parte do I.C.M.S. 391.084,65

67.335,68 1.342.804,88 1.200.000,00109.928,52 128.750,46 122.411,00 113.912,78 120.659,26 131.119,48 119.015,11 127.480,50 105.319,05125.475,74       Cota-Parte do I.P.V.A. 71.397,30

529,70 23.744,71 10.000,000,00 440,68 240,14 37,47 82,94 157,74 213,36 1.846,43 913,2918.506,14       Cota-Parte do ITR. 776,82

12.060,56 104.446,64 150.000,008.598,04 6.908,83 6.345,44 7.680,50 6.417,86 5.888,13 12.938,71 8.232,68 8.308,3010.472,52       Transferências da LC 61/1989 10.595,07

3.143,64 37.723,68 80.000,003.143,64 3.143,64 3.143,64 3.143,64 3.143,64 3.143,64 3.143,64 3.143,64 3.143,643.143,64       Transferências da LC 87/1996 3.143,64

416.332,55 4.381.981,41 3.200.000,00308.718,86 345.326,02 363.958,68 423.367,14 365.403,06 332.630,49 347.798,64 362.752,24 382.913,45367.113,24       Transferências do FUNDEB 365.667,04

759.075,95 3.905.439,72 3.136.460,00155.457,84 363.867,29 331.948,60 315.655,75 294.073,61 267.293,62 255.010,84 245.974,16 322.192,32410.840,81       Outras Transferências Correntes 184.048,93

205.957,51 1.428.695,45 1.636.250,0059.857,22 108.540,10 72.907,59 76.231,29 105.696,48 162.978,38 170.410,12 144.409,18 138.037,29114.380,73     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 69.289,56

LRF - RREO - ANEXO III ANUAL - EXECUTIVO
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
RECEITAS

Até o Semestre/2008

766.079,05371.064,39700.000,00700.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.222.246,42

766.079,05371.064,39700.000,00700.000,00 RECEITAS CORRENTES 2.222.246,42

766.079,05371.064,39700.000,00700.000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 731.459,57

766.079,05371.064,39700.000,00700.000,00         Pessoal Civil 731.459,57

766.079,05371.064,39700.000,00700.000,00             Ativo 731.459,57

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Militar 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 1.471.851,39

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 1.471.851,39

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 18.935,46

0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00

0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

120.914,5964.396,3350.000,0050.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.418.273,10

0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 1.305.236,58

0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 1.305.236,58

0,000,000,000,00         Pessoal Civil 1.305.236,58

0,000,000,000,00             Ativo 1.305.236,58

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Militar 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
RECEITAS

Até o Semestre/2008

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

120.914,5964.396,3350.000,0050.000,00 RECEITAS DE CAPITAL 113.036,52

120.914,5964.396,3350.000,0050.000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 113.036,52

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

750.000,00750.000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 435.460,72 3.640.519,52886.993,64

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Semestre Até o Semestre/2009

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Semestre/2008

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2008

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2009

0,00 0,00 0,00 0,00 684.268,08 0,000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 106.300,00 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 94.322,00 0,000,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 11.978,00 0,000,00     Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 577.968,08 0,000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,00 576.481,93 0,000,00     Pessoal Civil

0,00 0,00 0,00 0,00 187.181,85 0,000,00         Aposentadorias

0,00 0,00 0,00 0,00 192.565,81 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 196.734,27 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 1.486,15 0,000,00     Pessoal Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 1.486,15 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Demais Despesas Previdenciárias

240.000,00 140.200,08 236.704,06 0,00 0,00 0,00240.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

240.000,00 140.200,08 236.704,06 0,00 0,00 0,00240.000,00 ADMINISTRAÇÃO

240.000,00 140.200,08 236.704,06 0,00 0,00 0,00240.000,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 240.000,00 240.000,00 140.200,08 236.704,06 0,000,00 684.268,08

510.000,00 510.000,00 295.260,64 650.289,58RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 2.956.251,44

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Semestre/2008

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de PORTO UNIAO

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PORTO UNIAO,  27/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

RENATO STASIAK

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Semestre/2008

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00Valor

2008

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2009
NOVEMBROBENS E DIREITOS DO RPPS

0,000,00 0,00Caixa

14.007.612,6216.603.128,48 16.876.399,92Bancos Conta Movimento
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

CanceladosEm Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de PORTO UNIAO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

11.120,0028.463,69117.189,64 396.757,78 4.498,29 389.220,19 120.228,94 698,67 11.120,00 27.765,02RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

117.189,64 340.659,55 4.391,29 333.228,96 120.228,94 698,67 0,00 27.765,020,0028.463,69ADMINISTRAÇÃO DIRETA

340.659,55 4.391,29 333.228,96 3.426,59 698,67 0,00 0,000,00698,67387,29PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO

0,00 0,00 0,00 116.802,35 0,00 0,00 27.765,020,0027.765,02116.802,35PREFEITURA MUNICIPAL

0,00 29.978,20 107,00 29.871,20 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMASPU-AUT MUN ASSIST SAUDE FUN PUB PORTO UNIAO

29.978,20 107,00 29.871,20 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00IMPRESS

0,00 13.933,92 0,00 13.933,92 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PORTO UNIAO

13.933,92 0,00 13.933,92 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

0,00 12.186,11 0,00 12.186,11 0,00 0,00 11.120,00 0,0011.120,000,00FUNDO DE SAUDE DE PORTO UNIAO

12.186,11 0,00 12.186,11 0,00 0,00 11.120,00 0,0011.120,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

--- 139.416,16 - 139.416,16 - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

0,00 139.416,16 0,00 139.416,16 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

139.416,16 0,00 139.416,16 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8 ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

PORTO UNIAO,  27/01/2010

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

TOTAL (III) = (I + II): 117.189,64 536.173,94 4.498,29 528.636,35 120.228,94 698,67 11.120,00 27.765,0211.120,0028.463,69

LRF - RREO - 2º SEM - ANEXO IX - EXECUTIVO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE PORTO UNIAO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

_

210.000,00

_

_

0,00_

_2.000.000,00

-28.000,00

3.200.000,00

3.220.000,00

240.000,00

2.000,00

16.000,00

940.000,00

3.228.000,00

1.200.000,00

10.000,00

150.000,00

80.000,00

4.700.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00

16.140.000,00

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

347.150,00

347.150,00

_

30.000,00

50.000,00

_

1.000.000,00

1.080.000,00

_

_

_

400.000,00

400.000,00

_

394.000,00

450.000,00

30.000,00

2.000.000,00

2.874.000,00

4.701.150,004.701.150,00

20.841.150,00

690.000,00

_

_130.000,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

560.000,00

350.000,00

-4.078,661.142.024,76173.079,17

690.000,00

_

_

_

97,8710.000.000,00 1.962.704,90 9.786.859,06

104,78

237,45

111,90

0,00

47,15

69,63

98,14

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

973.570,73 4.924.871,854.700.000,00

150.000,00

10.000,00

1.200.000,00

0,00

80.000,00 6.287,28

20.368,86

0,00

172.654,73

1.442,99

104.446,64

23.744,71

1.342.804,88

0,00

37.723,68

20.841.150,00 3.728.695,76 20.453.776,59

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
(b)

No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

108,53350.000,00 61.071,23 379.853,49

53.357,38 254.839,20 121,35210.000,00

626.166,83

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

3.239.956,65

%
(c) = (b/a)x100

100,37

802.773,72

799.246,00

0,00

3.527,72

4.426.431,62

4.381.981,41

0,00

44.450,21

137,47

136,94

0,00

222,25

461.544,94

575.973,55

607.540,60 467,34

1.242.233,29 180,03

RECEITAS DO FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.228.000,00

3.220.000,00

3.200.000,00

0,00

20.000,00

130.000,00

FUNDEB

No Bimestre

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10.000.000,00

0,00

1.962.704,90

0,00

9.786.859,06

0,00

97,87

0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO

560.000,00 114.428,61 634.692,69 113,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

30.000,00

2.000.000,00

940.000,00

16.000,00

30.000,00

2.000,00

240.000,00

391.302,20

194.714,05

1.257,44

4.073,79

288,56

34.530,79

1.955.696,84

983.090,12

7.544,64

20.647,91

4.748,76

268.228,38

97,78

104,58

47,15

68,83

237,44

111,76

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 591.666,27 4.233.325,77 90,05

2.874.000,00

0,00

0,000,00

394.000,00

50.580,56

244.360,13

144.301,91

18.161,59 56.204,66

2.149.217,54

2.749.017,80

198.466,92

345.128,68

50,37

76,70

187,35

95,65

107,462.000.000,00

450.000,00

30.000,00

_

59.170,93

0,00

0,00

0,00

59.170,93

0,00

0,00

0,00

308.734,57

308.734,57

77,18

0,00

0,00

77,18

0,00

0,00

400.000,00

400.000,00

0,00

8.711,07

4.384,52

141.511,22

154.606,81

18.910,03

47.033,07

0,00

800.062,34

866.005,44

63,03

94,07

0,00

80,19

80,01

30.000,00

50.000,00

0,00

1.000.000,00

1.080.000,00

0,00

0,00

89,17

89,17

0,00

0,00

133.528,40

133.528,40

0,00

0,00

0,00

309.567,96

309.567,96

0,00

0,00

0,00

347.150,00

347.150,00

0,00

31.316,07

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

3.137.029,49 16.220.450,8216.140.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,50

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Outras Transferências do FNDE

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

20.000,00

-28.000,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua 1/3

LRF - RREO - 6º BIM - ANEXO X - EXECUTIVO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE PORTO UNIAO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/3

26,58

5.435.954,88

1.434.558,19

1.142.024,76

44.450,21

387,27

DESPESAS DO FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

13.2- Com Ensino Fundamental

13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

—

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)

_

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)

—35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00

0,00

0,00

1.448,20

0,00

2.977.091,45

736.964,47

2.240.126,98

1.819.681,29

707.960,17

No Bimestre

238.473,89

502.541,11

399.822,29

257.671,24

142.151,05

3.160.720,38

810.000,00

2.350.720,38

2.072.975,57

896.000,00

1.176.975,57

5.233.695,95

1.920.000,00

0,00

1.920.000,00

1.300.000,00

560.000,00

740.000,00

3.220.000,00

%

(g)=((e+f)/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

0,00

0,00

0,00

1.660,02

1.448,20

211,82

0,00

0,00

0,00

2.196.624,95

1.444.924,64

751.700,31

4.672.228,10

3.351.848,10

1.320.380,00

0,00

0,00

0,00

0,00

743.882,39

496.145,13

247.737,26

887.881,03

644.692,16

243.188,87

0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(b)

5.113.444,15

741.015,00

No Bimestre

932.173,94

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.210.287,50

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

2.477.287,50

1.706.000,00

4.944.431,51

3.527.695,95

1.416.735,56

0,00

0,00

0,00

0,00

7.421.719,01

DOTAÇÃO
INICIAL

PREVISÃO
INICIAL

5.210.287,50

1.411.287,50

560.000,00

851.287,50

3.825.000,00

2.660.000,00

1.165.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.236.287,50

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

771.287,50

Até o Bimestre
(e)

No Bimestre

%

(g)=((e+f)/d)x100

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)x100

90,98

95,30

87,85

79,01

94,19

VALOR

94,58

0,00

0,00

91,68

98,14

67,26

88,67

84,70

97,46

94,53

95,06

93,21

0,00

0,00

0,00

0,00

247.695,95

0,00

92,57

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

%

(g)=((e+f)/d)x100

0,00 0,00 0,00
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

350.000,00

0,00

588.712,50

938.712,50

475.597,88

172.700,00

567.911,35

1.216.209,23

130.843,72

0,00

133.429,16

264.272,88

398.221,62

172.700,00

476.177,01

0,00

0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00

83,73

100,00

84,07

0,000,00
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
CANCELADO EM 2009

(h)
SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 6.175.000,00

387,27

0,00

0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2009 ²

1.140.837,29

1.111.721,12

1.631.763,42

0,00

6.870.513,07

1.282,40

86,20

91,68

1.048.381,03

8.637.928,24 1.896.036,30 7.918.894,10

1.448,20

4.798.220,94

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE PORTO UNIAO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 3/3

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

4.381.981,41

4.676.265,33

44.450,21

147.034,23

396.867,94

FUNDEB
(i)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

PORTO UNIAO,  27/01/2010

RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do acréscimo do FUNDEB foi de R$ 247.695,95, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de PORTO UNIAO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO A
REALIZAR
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

605.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 432.300,00172.700,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO A
EXECUTAR
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

8.427.315,42 6.011.898,26 0,00 2.415.417,16DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras

8.427.315,42DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 6.011.898,26 0,00 2.415.417,16

-5.839.198,26-7.822.315,42RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -1.983.117,16

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força 
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

RICARDO DRAGONI

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

SOFIA SYDOL

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

PORTO UNIAO,  27/01/2010

LRF - RREO - 2º SEM - ANEXO XI - EXECUTIVO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de PORTO UNIAO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2009
(C)

Em 30 Jun 2009
(B)

Em 31 Dez 2008
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00

DEDUÇÕES (VIII) 16.852.623,0915.601.169,4314.007.612,62

   Ativo Disponível 16.876.399,9215.617.871,8614.007.612,62

   Investimentos 0,000,000,00

   Haveres Financeiros 0,000,000,00

   (-) Restos a Pagar Processados 23.776,8316.702,430,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -16.852.623,09-15.601.169,43-14.007.612,62

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -16.852.623,09-15.601.169,43-14.007.612,62

SALDO

Em 30 Jun 2009
(B)

Em 31 Dez 2008
(A)

Em 31 Dez 2009
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

2.928.874,02 2.488.599,76DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.784.369,78

3.827.154,53 3.305.628,13DEDUÇÕES (II) 5.031.404,57

4.478.985,01 4.458.595,46   Ativo Disponível 6.223.443,27

1.533,10 3.794,86   Haveres Financeiros -11.414,33

653.363,58 1.156.762,19   (-) Restos a Pagar Processados 1.180.624,37

-898.280,51 -817.028,37DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.247.034,79

0,00 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00

0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -898.280,51 -2.247.034,79

RESULTADO NOMINAL No Semestre
(C - B)

1.430.006,42

Jan a Dez 2009
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

81.252,14

0,00

VALOR CORRENTE

-817.028,37

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

RICARDO DRAGONI

PORTO UNIAO,  27/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

SOFIA SYDOL

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

LRF - RREO - 2º SEM - ANEXO VI - EXECUTIVO
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de PORTO UNIAO

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009 Até o Semestre/2008

31.458.419,11 31.385.270,2815.868.882,92RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 28.670.610,00
4.957.665,97 4.663.800,292.095.732,80Receita Tributária 5.633.900,00

1.899.544,652.149.217,54    I.P.T.U. 625.296,842.000.000,00
784.389,89800.062,34    I.S.S. 421.511,871.000.000,00
274.571,17308.734,57    I.T.B.I. 157.834,48400.000,00
241.200,39309.567,96    I.R.R.F. 195.111,37347.150,00

1.464.094,191.390.083,56    Outras Receitas Tributárias 695.978,241.886.750,00
3.420.884,36 3.180.203,401.689.497,55Receita de Contribuição 2.000.000,00

2.036.696,15766.079,05    Receitas Previdenciárias 371.064,39700.000,00
1.143.507,252.654.805,31    Outras Contribuições 1.318.433,161.300.000,00

24.752,50 1.744.573,5010.228,00Receita Patrimonial Líquida 31.000,00
3.659.870,821.858.899,42    Receita Patrimonial 856.108,762.152.040,00
1.915.297,321.834.146,92    (-) Aplicações Financeiras 845.880,762.121.040,00

21.626.420,83 20.062.049,8911.137.251,36Transferências Correntes 19.248.460,00
8.777.750,888.189.667,75    F.P.M. 3.985.216,058.000.000,00
3.883.874,233.941.781,73    I.C.M.S. 2.065.181,773.760.000,00

128.572,4818.586,65    Convênios 16.666,65359.960,00
7.271.852,309.476.384,70    Outras Transferências Correntes 5.070.186,897.128.500,00

1.428.695,45 1.734.643,20936.173,21Demais Receitas Correntes 1.757.250,00
538.129,64440.761,57    Dívida Ativa 279.725,12540.000,00

1.196.513,56987.933,88    Diversas Receitas Correntes 656.448,091.217.250,00

1.934.199,13 2.001.525,081.213.389,47RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.683.650,00

0,00172.700,00Operações de Crédito (III) 0,00605.000,00
0,000,00Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,00

113.036,52260.051,34Alienação de Ativos (V) 79.451,3368.150,00
1.501.447,79 1.888.488,561.133.938,14Transferências de Capital 1.000.000,00

1.888.488,561.501.447,79    Convênios 1.133.938,141.000.000,00
0,000,00    Outras Transferências de Capital 0,000,00

0,00 0,000,00Outras Receitas de Capital 10.500,00
0,000,000,00

1.888.488,561.501.447,791.133.938,14RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.010.500,00

33.273.758,84RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 29.681.110,00 17.002.821,06 32.959.866,90

LRF - RREO - 2º SEM - ANEXO VII - EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de PORTO UNIAO

EM 2008EM 2009
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

9.103,33 25.057.663,6326.918.735,3215.717.877,19DESPESAS CORRENTES (VIII) 29.447.925,41 11.120,00

0,0016.409.693,98    Pessoal e Encargos Sociais 9.547.465,05 0,00 14.392.397,5817.596.742,20
0,00180.000,00    Juros e Encargos da Dívida (IX) 102.023,84 0,00 266.000,00180.000,00

11.120,0010.329.041,34    Outras Despesas Correntes 6.068.388,30 9.103,33 10.399.266,0511.671.183,21
26.738.735,32DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 29.267.925,41 24.791.663,6315.615.853,35 9.103,33 11.120,00

0,00 6.665.815,586.011.898,263.374.719,78DESPESAS DE CAPITAL (XI) 8.427.315,42 0,00

0,005.196.924,00    Investimentos 2.876.949,76 0,00 5.979.808,937.203.315,42
0,00202.000,00    Inversões Financeiras 202.000,00 0,00 129.810,67611.000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00200.000,00
0,00202.000,00       Demais Inversões Financeiras 202.000,00 0,00 129.810,67411.000,00
0,00612.974,26    Amortização da Dívida (XIV) 295.770,02 0,00 556.195,98613.000,00

5.398.924,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 7.614.315,42 6.109.619,603.078.949,76 0,00 0,00
- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 800.000,00 -

- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 -
- - ---RESERVA DO RPPS 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de PORTO UNIAO

EM 2008EM 2009
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 -
- - ---RESERVA DO RPPS 0,00

32.137.659,32 11.120,00DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 37.682.240,83 9.103,33 30.901.283,2318.694.803,11

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-8.001.130,83

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-1.691.982,05

1.398.568,33

813.104,25 2.361.355,61

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

PORTO UNIAO,  27/01/2010

RENATO STASIAK DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8 ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

PREFEITO MUNICIPAL

0,00

VALOR CORRENTE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)21.031.150,00 21.031.150,00 97,3920.482.933,84
   Impostos 3.747.150,00 3.747.150,00 95,213.567.582,41
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 2.000.000,00 2.000.000,00 107,462.149.217,54
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 400.000,00 400.000,00 77,18308.734,57
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 1.000.000,00 1.000.000,00 80,01800.062,34
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 347.150,00 347.150,00 89,17309.567,96
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 1.034.000,00 1.034.000,00 67,21694.900,61
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 40.000,00 40.000,00 193,3777.347,08
         Dívida Ativa dos Impostos 530.000,00 530.000,00 74,83396.615,72
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 464.000,00 464.000,00 47,62220.937,81
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 16.250.000,00 16.250.000,00 99,8216.220.450,82
      Da União 10.190.000,00 10.190.000,00 96,659.848.327,45
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 10.000.000,00 10.000.000,00 97,879.786.859,06
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 10.000,00 10.000,00 237,4523.744,71
         Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 80.000,00 80.000,00 47,1537.723,68
         Outras Transferências da União 100.000,00 100.000,00 0,000,00
      Do Estado 6.060.000,00 6.060.000,00 105,156.372.123,37
         Cota-Parte do ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 104,784.924.871,85
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 150.000,00 150.000,00 69,63104.446,64
         Cota-Parte do IPVA 1.200.000,00 1.200.000,00 111,901.342.804,88
         Outras Transferências do Estado 10.000,00 10.000,00 0,000,00
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 1.570.000,00 1.570.000,00 112,321.763.363,50
   Da União para o Município 1.570.000,00 1.570.000,00 112,321.763.363,50

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 13.102.150,00 13.102.150,00 123,8016.220.424,47
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -3.228.000,00 -3.228.000,00 100,37-3.239.956,65

TOTAL 32.475.300,00 32.475.300,00 35.226.765,16 108,47

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

97,61DESPESAS CORRENTES 4.852.000,00 6.728.172,50 6.567.406,50 0,00
97,94Pessoal e Encargos Sociais 2.842.000,00 4.832.197,82 0,004.732.508,35
96,78Outras Despesas Correntes 2.010.000,00 1.895.974,68 0,001.834.898,15

78,65DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 59.700,00 46.951,78 0,00
78,65Investimentos 148.000,00 59.700,00 0,0046.951,78

Continua 1/3

LRF - RREO - 6º BIM - ANEXO XVI - EXECUTIVO

Município de PORTO UNIAO Continuação 2/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

86,264.540.000,00 5.839.485,31 5.705.361,48Atenção Básica 0,00

9,08460.000,00 620.087,19 600.572,09Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

4,660,00 328.300,00 308.424,71Outras Subfunções 0,00

TOTAL 5.000.000,00 6.787.872,50 6.614.358,28 0,00 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do  
                   exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

SECRETARIA DE FINANCAS

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

78,65DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 59.700,00 46.951,78 0,00
78,65Investimentos 148.000,00 59.700,00 0,0046.951,78

97,44TOTAL (IV) 0,00

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

5.000.000,00

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM

Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

5.000.000,00

1.561.000,00

1.561.000,00

0,00

0,00

6.787.872,50

0,00

2.359.841,85

2.359.841,85

0,00

0,00

6.614.358,28 0,00

0,00 0,00

2.222.105,23 0,00

0,00

0,00

0,00

- -

33,60

33,60

0,00

0,00

0,00

100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

0,00

0,00

2.222.105,23

0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2009 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00

21,44

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 3.439.000,00 4.428.030,65 4.392.253,05 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

PRÓPRIOS VINCULADOS

66,40

Inscritos em Exercícios Anteriores

0,00

6.787.872,50 6.614.358,28

Continua 2/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

86,264.540.000,00 5.839.485,31 5.705.361,48Atenção Básica 0,00

9,08460.000,00 620.087,19 600.572,09Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

4,660,00 328.300,00 308.424,71Outras Subfunções 0,00

TOTAL 5.000.000,00 6.787.872,50 6.614.358,28 0,00 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do  
                   exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

SECRETARIA DE FINANCAS

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

78,65DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 59.700,00 46.951,78 0,00
78,65Investimentos 148.000,00 59.700,00 0,0046.951,78

97,44TOTAL (IV) 0,00

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

5.000.000,00

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM

Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

5.000.000,00

1.561.000,00

1.561.000,00

0,00

0,00

6.787.872,50

0,00

2.359.841,85

2.359.841,85

0,00

0,00

6.614.358,28 0,00

0,00 0,00

2.222.105,23 0,00

0,00

0,00

0,00

- -

33,60

33,60

0,00

0,00

0,00

100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

0,00

0,00

2.222.105,23

0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2009 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00

21,44

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 3.439.000,00 4.428.030,65 4.392.253,05 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

PRÓPRIOS VINCULADOS

66,40

Inscritos em Exercícios Anteriores

0,00

6.787.872,50 6.614.358,28

Continua 2/3

Município de PORTO UNIAO Continuação 3/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PORTO UNIAO,  27/01/2010

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933
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RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2008 a 2082

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

2.272.348,88 14.259.410,542008 2.652.410,51 380.061,63
2.545.999,81 16.805.410,352009 2.934.820,13 388.820,32
2.667.502,70 19.472.913,052010 3.127.930,82 460.428,12
2.810.075,71 22.282.988,762011 3.335.100,75 525.025,04
2.953.428,83 25.236.417,592012 3.554.711,70 601.282,87
3.026.337,34 28.262.754,932013 3.817.363,19 791.025,85
3.149.624,40 31.412.379,332014 4.065.243,63 915.619,23
3.181.803,17 34.594.182,502015 4.363.316,38 1.181.513,21
3.275.019,70 37.869.202,202016 4.638.574,82 1.363.555,12
3.349.024,44 41.218.226,642017 4.930.651,63 1.581.627,19
3.455.554,01 44.673.780,652018 5.215.735,55 1.760.181,54
3.485.069,35 48.158.850,002019 5.543.568,22 2.058.498,87
3.408.871,80 51.567.721,802020 5.752.457,40 2.343.585,60
3.485.145,95 55.052.867,752021 6.042.246,99 2.557.101,04
3.579.813,22 58.632.680,972022 6.332.602,54 2.752.789,32
3.729.683,52 62.362.364,492023 6.612.733,84 2.883.050,32
3.795.033,58 66.157.398,072024 6.933.640,04 3.138.606,46
3.797.391,08 69.954.789,152025 7.281.392,16 3.484.001,08
3.649.054,53 73.603.843,682026 7.680.193,32 4.031.138,79
3.741.257,66 77.345.101,342027 7.987.585,57 4.246.327,91
3.635.085,10 80.980.186,442028 8.073.248,57 4.438.163,47
3.730.708,53 84.710.894,972029 8.366.510,01 4.635.801,48
3.733.120,37 88.444.015,342030 8.690.869,62 4.957.749,25
3.683.842,13 92.127.857,472031 9.028.964,87 5.345.122,74
3.638.417,32 95.766.274,792032 9.363.041,97 5.724.624,65
3.536.229,57 99.302.504,362033 9.708.553,00 6.172.323,43
3.618.424,84 102.920.929,202034 10.000.963,36 6.382.538,52
3.467.725,34 106.388.654,542035 9.953.094,84 6.485.369,50
3.501.439,34 109.890.093,882036 10.238.126,48 6.736.687,14
3.017.318,81 112.907.412,692037 10.617.567,31 7.600.248,50
3.065.832,81 115.973.245,502038 10.869.496,45 7.803.663,64
3.124.073,64 119.097.319,142039 11.123.798,65 7.999.725,01
3.209.837,26 122.307.156,402040 11.378.029,36 8.168.192,10
2.878.518,78 125.185.675,182041 11.221.818,19 8.343.299,41
2.808.266,60 127.993.941,782042 11.468.955,04 8.660.688,44
2.831.095,11 130.825.036,892043 11.701.730,13 8.870.635,02
2.864.833,35 133.689.870,242044 11.935.488,25 9.070.654,90
2.924.057,94 136.613.928,182045 12.169.346,50 9.245.288,56
2.529.196,15 139.143.124,332046 11.935.715,03 9.406.518,88
2.407.740,64 141.550.864,972047 12.150.014,28 9.742.273,64
2.437.925,61 143.988.790,582048 12.349.335,94 9.911.410,33
2.470.571,27 146.459.361,852049 12.551.118,30 10.080.547,03
2.010.263,86 148.469.625,712050 12.243.033,91 10.232.770,05
1.993.205,93 150.462.831,642051 12.412.026,35 10.418.820,42
1.992.715,48 152.455.547,122052 12.580.672,59 10.587.957,11
2.009.796,02 154.465.343,142053 12.749.976,16 10.740.180,14
2.011.684,10 156.477.027,242054 12.921.000,93 10.909.316,83
2.014.391,57 158.491.418,812055 13.092.845,10 11.078.453,53
2.017.977,50 160.509.396,312056 13.265.567,72 11.247.590,22
2.039.418,28 162.548.814,592057 13.439.231,53 11.399.813,25

904.517,45 163.453.332,042058 12.456.553,72 11.552.036,27
827.502,54 164.280.834,582059 12.548.675,51 11.721.172,97
763.310,33 165.044.144,912060 12.636.706,32 11.873.395,99

LRF - RREO - 2008 - 2082 ANEXO XIII
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Município de PORTO UNIAO

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2008 a 2082

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

678.890,24 165.723.035,152061 12.721.422,93 12.042.532,69
606.863,47 166.329.898,622062 12.801.619,18 12.194.755,71
514.153,90 166.844.052,522063 12.878.046,31 12.363.892,41
450.269,32 167.294.321,842064 12.949.471,08 12.499.201,76
349.292,37 167.643.614,212065 13.017.630,83 12.668.338,46
276.660,15 167.920.274,362066 13.080.307,97 12.803.647,82
200.254,09 168.120.528,452067 13.139.211,26 12.938.957,17

86.028,56 168.206.557,012068 13.194.122,43 13.108.093,87
-622,61 168.205.934,402069 13.242.780,61 13.243.403,22

-74.950,23 168.130.984,172070 13.286.848,68 13.361.798,91
-170.033,71 167.960.950,462071 13.327.074,56 13.497.108,27
-287.109,73 167.673.840,732072 13.362.221,56 13.649.331,29
-393.661,78 167.280.178,952073 13.390.978,87 13.784.640,65
-489.049,48 166.791.129,472074 13.413.986,85 13.903.036,33
-589.507,68 166.201.621,792075 13.431.924,34 14.021.432,02
-712.245,11 165.489.376,682076 13.444.496,27 14.156.741,38
-824.761,91 164.664.614,772077 13.450.375,15 14.275.137,06
-943.349,14 163.721.265,632078 13.450.183,61 14.393.532,75

-1.068.361,48 162.652.904,152079 13.443.566,96 14.511.928,44
-1.200.174,77 161.452.729,382080 13.430.149,35 14.630.324,12
-1.339.187,30 160.113.542,082081 13.409.532,51 14.748.719,81
-1.485.821,06 158.627.721,022082 13.381.294,44 14.867.115,50

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

Projeção atuarial elaborada em 17/06/2008 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

PORTO UNIAO,  27/01/2010
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Município de PORTO UNIAO - Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

13.367.408,03

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS

(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,0013.249.399,90

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00116.272,90

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,001.735,23

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

RICARDO DRAGONI

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

PORTO UNIAO,  27/01/2010

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

13.367.408,03

13.367.408,03 0,00

VALOR

31.159.414,14

42,90

16.826.083,64

15.984.779,45

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO I - EXECUTIVO
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Município de PORTO UNIAO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00
0,000,000,00    Passivo Atuarial
0,000,000,00    Demais Dívidas

15.601.169,4314.007.612,62DEDUÇÕES (V) 16.852.623,09
16.876.399,9215.617.871,8614.007.612,62    Ativo Disponível

0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Haveres Financeiros

23.776,8316.702,430,00    (-) Restos a Pagar Processados

RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

2.488.599,76DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.784.369,782.928.874,02
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 172.700,00 152.791,32

   Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 172.700,00 152.791,32

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (Inclusive) 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito inferiores a 12 meses 384.761,78 238.856,67 123.620,38

Parcelamentos de Dívidas 1.526.782,56 1.412.001,69 1.309.115,70

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 851.045,76 770.286,18 712.088,10

      Previdenciárias 851.045,76 770.286,18 712.088,10

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 675.736,80 641.715,51 597.027,60

Outras Dívidas 1.017.329,68 960.811,42 903.072,36

3.305.628,13DEDUÇÕES (II) 5.031.404,573.827.154,53
   Ativo Disponível 4.478.985,01 6.223.443,27 4.458.595,46

   Haveres Financeiros 1.533,10 -11.414,33 3.794,86

   (-) Restos a Pagar Processados 653.363,58 1.180.624,37 1.156.762,19

0,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00
   Precatórios anteriores a 5.5.2000 0,00 0,00 0,00

   Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00

   Outras Obrigações 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -817.028,37-2.247.034,79-898.280,51

30.524.721,00 30.354.261,62 31.159.414,14

7,99%9,17%9,60%

-2,94% -7,40% -2,62%

37.391.296,9736.425.113,9436.629.665,20

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS Continua 1/2

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO II - EXECUTIVO
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Município de PORTO UNIAO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

Continuação 2/2

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) -14.007.612,62 -16.852.623,09-15.601.169,43

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

PORTO UNIAO,  27/01/2010

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADEPREFEITO MUNICIPAL CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

SOFIA SYDOL

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

30.524.721,00 30.354.261,62 31.159.414,14

0,00 0,00 0,00

6.715.438,62 6.677.937,56 6.855.071,11

Município de PORTO UNIAO

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2009

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

SOFIA SYDOL

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

PORTO UNIAO,  27/01/2010

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

RICARDO DRAGONI

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

SECRETARIA DE FINANCASFONTE:

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO III - EXECUTIVO
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JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Município de PORTO UNIAO - Poder Executivo

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Interna

Externa

Contratual

Interna

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Externa

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

0,00

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (Ia)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 31.159.414,14

0,00

4.985.506,26

0,00 0,00

2.181.158,99 7,00

0,00 0,00

—

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (III) = (Ia + IIa)

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

0,00

16,00

PORTO UNIAO,  27/01/2010

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO IV - EXECUTIVO
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Município de PORTO UNIAO

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1.538.304,76OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Depósitos 353.777,55

Restos a Pagar Processados 1.156.762,19

     Do Exercício 1.036.533,25

     De Exercícios Anteriores 120.228,94

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 27.765,02

     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 4.458.595,46

Caixa 0,00
   
Bancos 4.458.595,46
     Conta Movimento 3.592.139,65
     Contas Vinculadas 866.455,81
     Aplicações Financeiras 0,00

VALOR PASSIVO VALORATIVO

ATIVO VALOR

40.035,26OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

Depósitos 16.258,43

Restos a Pagar Processados 23.776,83

     Do Exercício 23.776,83

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00

     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

16.876.399,92

Bancos 16.876.399,92
     Conta Movimento 16.876.399,92

PASSIVO VALOR

RICARDO DRAGONI

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

SOFIA SYDOL

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

PORTO UNIAO,  27/01/2010

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2.911.187,37

TOTAL4.458.595,46

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

TOTAL

2.920.290,70—

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

4.458.595,46

9.103,33

0,00INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

TOTAL

16.836.364,66

16.876.399,92 16.876.399,92

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 16.836.364,66

TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VI)—

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO V - EXECUTIVO
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Município de PORTO UNIAO

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores

915.966,30 0,008.215,90ADMINISTRAÇÃO DIRETA 120.228,94 27.765,02

8.215,90PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO 120.228,94 0,00915.966,30 27.765,02

144.343,78 0,00887,43ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00 0,00

182,73FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PORTO UNIAO 0,00 0,000,00 0,00

0,00FUNDO DE SAUDE DE PORTO UNIAO 0,00 0,00106.734,45 0,00

704,70FUNDO DA CRIANCA E ADOLESCENTE DE PORTO UNIAO 0,00 0,000,00 0,00

0,00AMASPU-AUT MUN ASSIST SAUDE FUN PUB PORTO UNIAO0,00 0,0037.609,33 0,00

19.756.655,36

TOTAL 0,00120.228,94

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(Apurado no Anexo V Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

1.060.310,08 27.765,02 9.103,33

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)FONTE DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

0,00394.125,57120.228,94 5.554,51Recursos  Ordinários 27.765,02

0,0038.122,830,00 234,90RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00

0,0054.653,680,00 0,00Transf. recursos 15% impostos 0,00

0,0038.472,780,00 211,82MDE-25% Impostos e Transf.de Impostos 0,00

0,0023.615,000,00 0,00FNDE-Salário Educação 0,00

0,00816,100,00 994,10FNDE-PNAE 0,00

0,0044.109,430,00 0,00FUNDEB 60% 0,00

0,0072.992,280,00 1.448,20FUNDEB 40% 0,00

0,007.588,000,00 0,00Recursos COSIP 0,00

0,002.657,190,00 190,00RECURSOS CONV.SSP SC 0,00

0,00237.497,800,00 0,00Recursos de Convenios C/União 0,00

0,000,000,00 469,80RECURSOS JUDICIAIS 0,00

0,004.774,710,00 0,00Transferência do PAB 0,00

0,007.077,220,00 0,00Transferência Vigilância em Saúde(ECD) 0,00

0,008.211,620,00 0,00Programa Agentes Comunitários de Saúde 0,00

0,0012.441,210,00 0,00MAC (média e alta complexidade) 0,00

0,0010.364,350,00 0,00Transferências PSF 0,00

0,008.698,160,00 0,00SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 0,00

0,005.100,000,00 0,00Recursos  Ordinários 0,00

0,001.147,220,00 0,00FUNDEB 60% 0,00

0,0087.529,930,00 0,00Recursos de Convenios C/União 0,00

0,00315,000,00 0,00Recursos de Alienação de Bens 0,00

0,00120.228,94 9.103,33TOTAL : 1.060.310,08 27.765,02

Continua 1/2

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO VI - EXECUTIVO

Município de PORTO UNIAO

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO Continuação 2/2

PORTO UNIAO,  27/01/2010

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS



Página 187DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Município de PORTO UNIAO - Poder Legislativo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

814.982,26

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS

(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,00814.982,26

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

RICARDO DRAGONI

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

SOFIA SYDOL

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

PORTO UNIAO,  27/01/2010

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

814.982,26

814.982,26 0,00

VALOR

31.159.414,14

2,62

1.869.564,85

1.776.086,61

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

LRF - RGF - 2º SEM - ANEXO I - LEGISLATIVO
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R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Depósitos 0,00

Restos a Pagar Processados 0,00

     Do Exercício 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00

     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00

Bancos 0,00
     Conta Movimento 0,00

VALOR PASSIVO VALORATIVO

ATIVO VALOR

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

Restos a Pagar Processados 0,00

     Do Exercício 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00

     

PASSIVO VALOR

RICARDO DRAGONI

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO STASIAK

SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

SOFIA SYDOL

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

PORTO UNIAO,  27/01/2010

CONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

REGIME PREVIDENCIÁRIO

TOTAL0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

—

TOTAL

— —

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

0,00

0,00

0,00INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

TOTAL0,00 0,00

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 0,00

TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VI)— —

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

LRF - RGF - ANEXO V - ANUAL - LEGISLATIVO
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

PORTO UNIAO,  27/01/2010

RENATO STASIAK RICARDO DRAGONI SOFIA SYDOL

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADECONTADORA - CRC/SC 14640/0-8

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO

ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores

PODER LEGISLATIVO

0,00

TOTAL 0,000,00

SEM DADOS PARA EMITIR

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(Apurado no Anexo V Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

0,00 0,00 0,00

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS

LRF - RGF - ANEXO VI - ANUAL - LEGISLATIVO
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Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Decreto nº 1085
DECRETO N° 1085, de 28 de janeiro de 2010.
“CONSOLIDA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2003.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e em cumprimento ao que determina o artigo 212 
do Código Tributário Nacional,

DECRETA:
Art.1°- Fica consolidado o Código Tributário do Município, Lei 
Complementar nº 110/2003, de acordo com o previsto no artigo 
212 do Código Tributário Nacional, incluídas todas as alterações 
ocorridas durante o ano fiscal de 2009, cujo texto integra este 
Decreto.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
28 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

ÍNDICE CÓDIGO TRIBUTÁRIO
LEI COMPLEMENTAR 110/03

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 001º

LIVRO PRIMEIRO - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 002º a
Art. 005º

TÍTULO II - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA.

Art. 006º
a

Art. 009º

TÍTULO III - DOS TRIBUTOS
CAPÍTULO I - DO IMPOSTO
CAPÍTULO II - DAS TAXAS
CAPÍTULO III - DAS CONTRIBUIÇÕES.
SEÇÃO I - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
SEÇÃO II - DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVI-
ÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA.

Art. 010º
a

Art. 016º

LIVRO SEGUNDO – NORMAS GERIAS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO
TÍTULO I - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I  - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
SEÇÃO II - LEIS, TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIO-
NAIS E DECRETOS
SEÇÃO III - NORMAS COMPLEMENTARES
CAPÍTULO II - VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO III - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO IV - INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 017º
a

Art. 033º

TÍTULO II - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - FATO GERADOR
CAPÍTULO III - SUJEITO ATIVO.
CAPÍTULO IV - SUJEITO PASSIVO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II – SOLIDARIEDADE
SEÇÃO III - CAPACIDADE TRIBUTÁRIA
SEÇÃO IV - DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO.
CAPÍTULO V - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
SEÇÃO I - DISPOSIÇÃO GERAL
SEÇÃO II - RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES.
SEÇÃO III - RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS.
SEÇÃO IV - RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES.

Art. 034º
a

Art. 059º

TÍTULO III - CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I – LANÇAMENTO
SEÇÃO II - MODALIDADES DE LANÇAMENTO
CAPÍTULO III - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II – MORATÓRIA.
SEÇÃO III – DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO IV – PARCELAMENTO ANTES DA INSCRIÇÃO EM DÍVI-
DA ATIVA.
SEÇÃO V – PARCELAMENTO APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA.
CAPÍTULO IV - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - MODALIDADES DE EXTINÇÃO
SEÇÃO II – PAGAMENTO
SEÇÃO III - PAGAMENTO INDEVIDO.
SEÇÃO IV - DA COMPENSAÇÃO
SEÇÃO V - DA TRANSAÇÃO
SEÇÃO VI - DA REMISSÃO
SEÇÃO VII - DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA
SEÇÃO VIII – DA DAÇÃO EM PAGAMENTO.
CAPÍTULO V - EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II – ISENÇÃO.
SEÇÃO III – ANISTIA
CAPÍTULO VI - GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II – PREFERÊNCIAS

Art. 060º
a

Art. 116º

TÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I - FISCALIZAÇÃO
CAPÍTULO II - DÍVIDA ATIVA
CAPÍTULO III - CERTIDÕES NEGATIVAS

Art. 117º
a

Art. 142º

TÍTULO V – INFRAÇÕES E PENALIDADES
CAPÍTULO I – INFRAÇÕES
CAPÍTULO II - PENALIDADES
SEÇÃO I - ESPÉCIES DE PENALIDADES
SEÇÃO II - DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM O MUNI-
CÍPIO
CAPÍTULO III - DO PROCEDIMENTO FISCAL PARA IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADES
SEÇÃO I - DA NOTIFICAÇÃO FISCAL.
SEÇÃO II - DO AUTO DE INFRAÇÃO
CAPÍTULO IV - DA REPRESENTAÇÃO.

Art. 143º
a

Art. 152º
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TÍTULO VI - DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS
SEÇÃO I - DO ÓRGÃO PREPARADOR
SEÇÃO II - DA UNIDADE DE JULGAMENTO SINGULAR
SEÇÃO III - DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES.
SEÇÃO IV - DA REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA MUNICIPAL
CAPÍTULO III - DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
CAPÍTULO IV - DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA
SEÇÃO I - DOS RECURSOS
SEÇÃO II - DO RECURSO ORDINÁRIO.
SEÇÃO III - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
SEÇÃO IV - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE REVI-
SÃO.
CAPÍTULO V - DAS DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS
CAPITULO VI - DA EFICÁCIA DAS DECISÕES.
CAPÍTULO VII - DAS INTIMAÇÕES.
CAPÍTULO VIII - DA CONSULTA

Art. 153º
a

Art. 192º

LIVRO TERCEIRO – DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
TÍTULO I - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TER-
RITORIAL URBANA
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - DA INCIDÊNCIA
CAPÍTULO III - DAS IMUNIDADES
CAPÍTULO IV - DAS ISENÇÕES.
CAPÍTULO V - BASE DE CÁLCULO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II - BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL.
SEÇÃO III - BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL.
CAPÍTULO VI - DAS ALIQUOTAS
CAPÍTULO VII - SUJEITO PASSIVO.
CAPÍTULO VIII - OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR
CAPÍTULO IX - DO LANÇAMENTO
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II - DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.
SEÇÃO III – DA REVISÃO, RECLAMAÇÃO E RECURSO CONTRA 
O LANÇAMENTO.
CAPÍTULO X - PAGAMENTO, INADIMPLEMENTO E PENALIDA-
DES
CAPÍTULO XI - CADASTRO MULTIFINALITÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II - DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO
SEÇÃO III - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
SEÇÃO IV - PENALIDADES DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS.

Art. 193º
a  

Art. 222º

TÍTULO II - DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO “INTER 
VIVOS”, A QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS 
IMÓVEIS, POR NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREI-
TOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE GARANTIA, BEM 
COMO A ACESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO
DISPOSIÇÃO GERAL
CAPÍTULO I - DA INCIDÊNCIA.
CAPITULO II - DA IMUNIDADE
CAPÍTULO III - DA NÃO INCIDÊNCIA.
CAPÍTULO IV - DA ISENÇÃO
CAPÍTULO V - RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE, DA NÃO-
INCIDÊNCIA E DA ISENÇÃO.
CAPÍTULO VI - DA BASE DE CÁLCULO
CAPÍTULO VII - DAS ALÍQUOTAS
CAPÍTULO VIII - DO SUJEITO PASSIVO
CAPÍTULO IX - DA MATERIALIZAÇÃO DO FATO GERADOR.
CAPÍTULO IX-A – DO LANÇAMENTO.
CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO
CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II - DO PRAZO DO PAGAMENTO
SEÇÃO III - DA RESTITUIÇÃO
CAPÍTULO XII - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
CAPÍTULO XIII - DAS OBRIGAÇÕES DE TERCEIROS
CAPÍTULO XIV - DA ESTIMATIVA FISCAL E DA FISCALIZAÇÃO.

Art. 223º a
Art. 254º

TÍTULO III - DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA
CAPÍTULO I - DA INCIDÊNCIA.
CAPÍTULO II - DAS IMUNIDADES.
CAPÍTULO III - DAS ISENÇÕES.
CAPÍTULO IV - DA NÃO INCIDÊNCIA.
CAPÍTULO V - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
CAPÍTULO VI - DA BASE DE CÁLCULO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II - DA ESTIMATIVA.
SEÇÃO III - DO ARBITRAMENTO
CAPÍTULO VII - DAS ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇOS DE QUALQUER NATUREZA
SEÇÃO I - NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL
SEÇÃO II - NA TRIBUTAÇÃO FIXA
CAPÍTULO VIII - DO SUJEITO PASSIVO
CAPÍTULO IX - RESPONSABILIDADE POR IRREGULARIDADE.
CAPÍTULO X - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
CAPÍTULO XI - DO FATO GERADOR.
CAPÍTULO XII - DO LANÇAMENTO
SEÇÃO I - DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA CONTRIBUINTES 
COM TRIBUTAÇÃO FIXA
SEÇÃO II - DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO ISQN 
PARA PRESTADORES COM TRIBUTAÇÃO FIXA.
SEÇÃO III - IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO PARA A TRIBU-
TAÇÃO FIXA
SEÇÃO IV - DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA CONTRIBUIN-
TES COM TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL.
CAPÍTULO XIII - DO PAGAMENTO
CAPÍTULO XIV - DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO
CAPÍTULO XV - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.
CAPÍTULO XVI - DAS PENALIDADES
SEÇÃO I - DAS INFRAÇÕES EM GERAL
SEÇÃO II - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO DE DOCU-
MENTOS FISCAIS - ECF
SEÇÃO IV - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO USO DE EQUIPA-
MENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS
SEÇÃO V - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS A LIVROS E DOCU-
MENTOS FISCAIS
SEÇÃO VI - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO E 
À ENTREGA DE INFORMAÇÕES DE NATUREZA CADASTRAL, 
ECONÔMICA OU FISCAL
SEÇÃO VII - OUTRAS INFRAÇÕES.
SEÇÃO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 255º
a

Art. 339º

TÍTULO IV - DAS TAXAS
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - DA TAXA DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DE NORMAS MUNICIPAIS (TVCNM)
CAPÍTULO III - TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (TVS)
CAPÍTULO IV - DA TAXA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
(TSCI).
CAPÍTULO V - DA TAXA DE VISTORIA DE SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA E PREVENÇÃO DE SINISTROS (TVSSPS).
CAPÍTULO VI - DA TAXA DE SERVIÇO URBANO DE COLETA DE 
LIXO (TCL)

Art. 340º
a

Art. 378º

TÍTULO V - DAS CONTRIBUIÇÕES
CAPÍTULO I - DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PúBLICA (COSIP)
CAPÍTULO II - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO II - DA INCIDÊNCIA
SEÇÃO III - DO SUJEITO PASSIVO.
SEÇÃO IV - DA BASE DE CÁLCULO
SEÇÃO V - DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
SEÇÃO VI - DA COBRANÇA.
SEÇÃO VII - DO PAGAMENTO
SEÇÃO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 379º
a

Art. 405º
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TÍTULO VI - OS PREÇOS PúBLICOS
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO II - PREÇOS PúBLICOS PARA ANÁLISE, APROVA-
ÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALA-
ÇÕES PARTICULARES
CAPITULO III - PREÇOS PúBLICOS PARA ANÁLISE E APROVA-
ÇÃO DE PROJETOSDE PARCELAMENTO, DESMEMBRAMENTO, 
REMEMBRAMENTO E URBANIZAÇÃO DE TERRENOS PARTICU-
LARES.
CAPITULO IV - PREÇOS PúBLICOS DE EXPEDIÇÃO DE ALVA-
RÁS EM GERAL
CAPITULO V - PREÇOS PúBLICOS DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL
CAPITULO VI - PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS ALINHA-
MENTO, NIVELAMENTO E DEMARCAÇÃO.
CAPITULO VII - PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS DE 
CEMITÉRIO
CAPITULO VIII - PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS DE 
GUARDA DE BENS.
CAPÍTULO IX - PREÇOS PúBLICOS DE SERVIÇOS DIVERSOS E 
DE EXPEDIENTE.
CAPÍTULO X - PREÇOS PúBLICOS PARA A ANÁLISE DE PROJE-
TOS CONTRA INCÊNDIO
CAPÍTULO XI - PREÇOS PúBLICO PELA AUTORIZAÇÃO E USO 
DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO NAS VIAS E LOGRADOU-
ROS PúBLICOS.
CAPÍTULO XII - PREÇOS PúBLICOS DOS ATOS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
CAPÍTULO XIII - PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS DE MÁ-
QUINAS, RETIRADA E TRANSPORTE DE SAIBRO E FORNECI-
MENTO DE ÁGUA, E DE LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS
CAPITULO XIV - PREÇOS PúBLICOS PELA UTILIZAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PúBLICOS PARA ATIVIDADES ESPECÍFICAS.
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 406º
a

Art. 439º

LEI COMPLEMENTAR Nº. 110, de 17 de dezembro de 2003.

“INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte lei Complemen-
tar:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Lei regula o sistema tributário municipal e estabele-
ce as normas gerais de direito tributário, aplicáveis ao Município 
de Rio do Sul e institui os tributos municipais, sem prejuízo da 
respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - O sistema tributário municipal é regido pelo disposto na 
Constituição Federal, em leis complementares, em leis ordinárias 
e em decretos regulamentares.

Art. 3º - Tributo é toda prestação pecuniária, compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante ativida-
de administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º - A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela 
lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º - Os tributos são impostos, taxas e contribuições.

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 6º - A atribuição constitucional de competência tributária 
compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações contidas na Constituição Federal, na Constituição do Esta-
do de Santa Catarina e na Lei Orgânica do Município, e observado 
o disposto nesta Lei.

Art. 7º - A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tribu-
tária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra.

§ 1º - A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem ao Município.

§ 2º - A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato 
unilateral do Município.

§ 3º - Não constitui delegação de competência o cometimento, a 
pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar 
tributos.

CAPÍTULO II
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art. 8º - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contri-
buinte, é vedado ao Município:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-
contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;
III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigên-
cia da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea “b”;
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - instituir impostos sobre:
a) patrimônio e serviços, dos Estados e da União;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio e serviços dos partidos políticos, inclusive suas fun-
dações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação, de assistência social sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;
d) livros e periódicos.
VI – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvadas 
a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público;
 (Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)
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§ 1º - O disposto no inciso V não exclui a atribuição, por lei, às en-
tidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos 
que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensam da prática de 
atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obriga-
ções tributárias por terceiros.

§ 2º - A vedação do inciso V, “a” é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 
refere ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º - As vedações do inciso V, “a” e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio e aos serviços, relacionados com explora-
ção de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o pro-
mitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente 
ao bem imóvel.

§ 4º - As vedações expressas no inciso V, alíneas “b” e “c”, com-
preendem somente o patrimônio e os serviços, relacionados com 
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálcu-
lo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relati-
vos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei municipal específica, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou con-
tribuição.

§ 6º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária 
a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contri-
buição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegura-
da à imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não 
se realize o fato gerador presumido. 

§ 7º - É vedado ao Município estabelecer diferença tributária entre 
bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedên-
cia ou destino.

§ 8º – A vedação do inciso III, c, não se aplica à fixação da base 
de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana. 
 (Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)

Art. 9º - O disposto na alínea “c” do inciso V do artigo 8º é su-
bordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades 
nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

TÍTULO III
DOS TRIBUTOS

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO

Art. 10 - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador 
uma situação independente de qualquer atividade estatal especí-
fica, relativa ao contribuinte.

CAPÍTULO II
DAS TAXAS

Art. 11 - As taxas são tributos que têm como fato gerador o exer-
cício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou poten-
cial, de serviço público, específico e divisível, prestado ao contri-
buinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único - As taxas não poderão ter base de cálculo pró-
pria de impostos.

Art. 12 - Considera-se poder de polícia a atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 
de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício 
de atividades econômicas dependentes de concessão ou autori-
zação do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único - Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder.

Art. 13 -  Os serviços públicos a que se refere o artigo 11 consi-
deram-se:

I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, se-
jam postos à sua disposição mediante atividade administrativa em 
efetivo funcionamento; 
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, 
por parte de cada um dos usuários.

Parágrafo único – São a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de preço público:

a) – o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.
b) – a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.
 (Parágrafo único, alíneas a e b incluídos pela Lei Complementar 
190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 14 - Para efeito de instituição e cobrança de taxas, conside-
ram-se compreendidas no âmbito das atribuições do Município 
àquelas que, segundo a Lei Orgânica do Município e a legislação 
com elas compatível, lhe competem.

CAPÍTULO III
DAS CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 15 - A contribuição de melhoria cobrada pelo Município, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face 
ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária 
e sua lei observará os seguintes requisitos mínimos:

I - publicação prévia dos seguintes elementos:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento do custo da obra;
c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela 
contribuição;
d) delimitação da zona beneficiada;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
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para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas;
II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugna-
ção, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no 
inciso anterior;
III - regulamentação do processo administrativo de instrução e 
julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem 
prejuízo da sua apreciação judicial.

§ 1º - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo 
rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea “c”, do 
inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada, em função 
dos respectivos fatores individuais de valorização.
§ 2º - Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte 
deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e 
dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integraram o 
respectivo cálculo.

SEÇÃO II
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA

Art. 16 - A Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 
pública - COSIP, é instituída, nos termos do artigo 149 - A, da 
Constituição Federal de 1988, para fazer face ao custeio do servi-
ço de iluminação pública.

Parágrafo único - Considera-se serviço de iluminação pública, 
aquele destinado a iluminar vias e logradouros públicos, patri-
mônios culturais, bem como quaisquer outros bens públicos de 
uso comum, assim como de atividades acessórias de instalação, 
manutenção e expansão da respectiva rede de iluminação.

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

TÍTULO I
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 17 - A expressão “legislação tributária” compreende as leis, os 
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos 
e as relações jurídicas a eles pertinentes.

SEÇÃO II
LEIS, TRATADOS E CONVENÇÕES
INTERNACIONAIS E DECRETOS

Art. 18 - Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e 
do seu sujeito passivo;
IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões con-
trárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

§ 1º - Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua 
base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.

§ 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto 
no inciso II deste artigo, a atualização do valor venal, quando 
utilizado para a base de cálculo.

Art. 19 - Os tratados e as convenções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela 
que lhes sobrevenha.

Art. 20 - O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos 
das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com 
observância das regras de interpretação e regulamentação esta-
belecidas nesta Lei.

SEÇÃO III
NORMAS COMPLEMENTARES

Art. 21 - São normas complementares das leis, dos tratados e das 
convenções internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrati-
vas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades ad-
ministrativas, desde que não sejam contrárias à legislação tribu-
tária;
IV - os convênios que o Município celebrar com a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e outros Municípios.

Parágrafo único - A observância das normas referidas neste artigo 
exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora 
e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

CAPÍTULO II
VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 22 - A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária 
rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em 
geral, ressalvado o previsto neste Capítulo.

Art. 23 - A legislação tributária do Município vigora fora do seu ter-
ritório, no país, nos limites em que lhe reconheçam extraterrito-
rialidade os convênios de que participe, ou do que disponham as 
leis de normas gerais de direito tributário, expedidas pela União.

Art. 24 - Salvo disposição em contrário, entram em vigor:

I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 21, 
na data da sua publicação;
II - as decisões a que se refere o inciso II do artigo 21 quanto 
a seus efeitos normativos, 30 (trinta) dias após a data da sua 
publicação;
III - os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 21 na data 
neles prevista.

Art. 25 - Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, re-
ferentes a impostos sobre serviços, transmissões e patrimônio:

I - que instituem ou majoram tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de incidência;
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser 
de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto 
no artigo 100.

CAPÍTULO III
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 26 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos 
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geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles 
cuja ocorrência tenha tido início e não esteja completa nos termos 
do artigo 37 deste Código.

Art. 27 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída, a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos 
interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática.

CAPÍTULO IV
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28 - A legislação tributária será interpretada conforme o dis-
posto neste Capítulo.

Art. 29 - Na ausência de disposição expressa, a autoridade com-
petente, para aplicar a legislação tributária utilizará sucessiva-
mente, na ordem indicada:
I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a equidade.

§ 1º - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de 
tributo não previsto em lei.

§ 2º - O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do 
pagamento de tributo devido.

Art. 30 - Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para 
pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institu-
tos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos 
efeitos tributários.

Art. 31 - A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo 
e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, 
utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, 
pela Constituição do Estado ou pela Lei Orgânica do Município, 
para definir ou limitar competências tributárias.

Art. 32 -  Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessó-
rias.

Art. 33 - A lei tributária que define infrações, ou lhe comina pena-
lidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em 
caso de dúvida quanto:

I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natu-
reza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

TÍTULO II
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1º - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gera-
dor, e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pe-
cuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2º - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3º - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservân-
cia, converte-se em obrigação principal relativamente a penalida-
de pecuniária.

CAPÍTULO II
FATO GERADOR

Art. 35 - Fato gerador da obrigação principal é a materialização da 
hipótese de incidência, prévia e genericamente, definida em lei.

Art. 36 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer fato que 
caracterize o descumprimento, por ação ou omissão, de hipótese 
de incidência, prévia e genericamente definida na legislação tribu-
tária e que não configure obrigação principal.

Art. 37 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se mate-
rializado o fato gerador, e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza 
os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que 
esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Art. 38 - Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo 
disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos con-
dicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu im-
plemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do 
ato ou da celebração do negócio.

Art. 39 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstrain-
do-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 
contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza 
do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

CAPÍTULO III
SUJEITO ATIVO

Art. 40 - Sujeito ativo da obrigação tributária é o Município titular 
da competência para exigir o seu cumprimento.
Art. 41 - Salvo disposição de lei em contrário, a pessoa jurídica de 
direito público, que se constituir pelo desmembramento territorial 
de outra, sub-roga-se nos direitos desta, cuja legislação tributária 
aplicará até que entre em vigor a sua própria.

CAPÍTULO IV
SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 42 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obriga-
da ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a 
situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.

Art. 43 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obri-
gada às prestações, positivas ou negativas, que constituem o seu 
objeto.

Art. 44 - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tri-
butos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar 
a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias cor-
respondentes.

SEÇÃO II
SOLIDARIEDADE

Art. 45 - São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que cons-
titua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não com-
porta benefício de ordem.

Art. 46 - Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os 
efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos 
demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, 
salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse 
caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obri-
gados, favorece ou prejudica aos demais.

SEÇÃO III
CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 47 - A capacidade tributária passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas naturais;
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem 
privação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais 
ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou ne-
gócios;
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando 
que configure uma unidade econômica ou profissional.

SEÇÃO IV
DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 48 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de 
domicílio tributário, ou na eleição inadequada, na forma da legis-
lação aplicável, considera-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sen-
do esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua ativi-
dade;
II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas 
individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos 
que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento;

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de 
suas repartições no território da entidade tributante.

§ 1º - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qual-
quer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tri-
butário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos 
bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à 
obrigação.

§ 2º - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, 
quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização 
do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior.

CAPÍTULO V
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 49 - Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atri-
buir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário 
a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obriga-
ção, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a 
a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação.

SEÇÃO II
RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art. 50 - O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos 
tributários definitivamente constituídos ou em curso de constitui-
ção à data dos atos nela referidos, aos constituídos posteriormen-
te aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias 
surgidas até a referida data.

Art. 51 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de ser-
viços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-
rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Art. 52 - São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens 
adquiridos ou remidos;
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos 
devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limi-
tada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado 
ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até data da 
abertura da sucessão.

Art. 53 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsá-
vel pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas 
de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de 
extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a explo-
ração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, 
ou sob firma individual.

Art. 54 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que ad-
quirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou esta-
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belecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a 
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob 
firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao 
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
indústria ou atividade;
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na ex-
ploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da 
alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comér-
cio, indústria ou profissão.

SEÇÃO III
RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 55 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumpri-
mento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem soli-
dariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omis-
sões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tute-
lados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devi-
dos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa 
falida ou pelo concordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos 
tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante 
eles, em razão do seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria 
de penalidades, às de caráter moratório.

Art. 56 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos corres-
pondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado.

SEÇÃO IV
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

Art. 57 - Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade 
por infrações da legislação tributária independe da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato.
 
Art. 58 - A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou con-
travenções, salvo quando praticadas no exercício regular de ad-
ministração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumpri-
mento de ordem expressa emitida por quem de direito;
II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do 
agente seja elementar;
III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de 
dolo específico:
a) das pessoas referidas no artigo 55, contra aquelas por quem 
respondem;
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus man-
dantes, preponentes ou empregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 

de direito privado, contra estas.

Art. 59 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea 
da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tri-
buto devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância 
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração.

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apre-
sentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização, relacionados com a infração.

TÍTULO III
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem 
a mesma natureza desta.

Art. 61 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua 
extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele 
atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a obriga-
ção tributária que lhe deu origem.

Art. 62 - O crédito tributário regularmente constituído somente 
se modifica ou se extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou 
excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem 
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma 
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
CAPÍTULO II
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
LANÇAMENTO

Art. 63 - Lançamento é o procedimento administrativo tendente 
a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspon-
dente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo e sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único - A atividade administrativa de lançamento é vin-
culada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 64 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1º - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou ou-
torgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste 
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária 
a terceiros.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados 
por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe ex-
pressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Art. 65 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos 
previstos no artigo 69 deste Código.
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Art. 66 - A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência 
de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos ado-
tados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento 
somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito pas-
sivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua intro-
dução.

SEÇÃO II
MODALIDADES DE LANÇAMENTO

Art. 67 - O lançamento é efetuado com base na declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação tributária, presta à autoridade administrativa informa-
ções sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§ 1º - A retificação da declaração por iniciativa do próprio decla-
rante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível 
mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de no-
tificado o lançamento.

§ 2º - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame 
serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que 
competir a revisão daquela.

Art. 68 - Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 
consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou 
atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, 
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou 
não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, 
ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro 
legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avalia-
ção contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 69 - O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autori-
dade administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, 
no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha pres-
tado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, 
no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de escla-
recimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a 
prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela au-
toridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo 
de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pes-
soa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere 
o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, 
ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de 
penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não pro-
vado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 
fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omis-
são, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial;
X – quando a autoridade competente verificar a ocorrência de erro 
no lançamento anterior.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

Parágrafo único - A revisão do lançamento só pode ser iniciada 
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.

Art. 70 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de an-
tecipar o pagamento, sem prévio exame da autoridade adminis-
trativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expres-
samente a homologa.

§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior ho-
mologação do lançamento.

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por 
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

CAPÍTULO III
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 71 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;
II - as reclamações e os recursos administrativos, nos termos re-
gulados neste Código;
III - a concessão de medida liminar em qualquer ação judicial;
IV - o parcelamento, na forma da lei;
V – o depósito do seu montante integral.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumpri-
mento das obrigações acessórias dependentes da obrigação prin-
cipal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

SEÇÃO II
MORATÓRIA

Art. 72 - A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral, por lei expressa;
II - Em caráter individual, por despacho do Secretário da Fazenda, 
devidamente fundamentado.
(Redação data pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Parágrafo único - A moratória prevista no inciso II deste artigo 
não excederá a 60 (sessenta) meses.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 73 - A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize 
sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de 
outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;
II - as condições da concessão do favor em caráter individual;
III - sendo o caso:
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a) os tributos a que se aplica;
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo 
a que se refere o inciso I;
c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso 
de concessão em caráter individual.

Art. 74 - Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somen-
te abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei 
ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido 
iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 
passivo.

Parágrafo único - A moratória não aproveita aos casos de dolo, 
fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefí-
cio daquele.

Art. 75 - A concessão da moratória em caráter individual não gera 
direito adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure 
que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as con-
dições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de 
mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou 
simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decor-
rido entre a concessão da moratória e sua revogação não se com-
puta para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no 
caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes 
de prescrito o referido direito.

Art. 75-A – Os débitos tributários para com a Fazenda Municipal 
poderão ser parcelados de acordo com os critérios estabelecidos 
neste capítulo.

I - Os créditos tributários decorrentes de lançamento de ofício 
ou denunciados espontaneamente e depois de consolidados, po-
derão ser objeto de parcelamento na forma em que a legislação 
dispuser.
II – O parcelamento em caráter geral de créditos consolidados, 
tributários ou não tributários, poderão ser parcelados em até 60 
(sessenta) meses, observando os seguintes critérios:
 
a) - Para contribuinte pessoa jurídica, o número de prestações 
não excederá a 60 (sessenta) parcelas e o seu vencimento será 
mensal e consecutivo, incidindo juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
da data do parcelamento, este indexado pela UFM (Unidade Fiscal 
Municipal), não podendo a parcela resultante do parcelamento 
ser inferior a 100,00 (cem) UFM’s, e desde que, o valor mínimo do 
débito seja igual ou superior a 300,00 (trezentas) UFM’s.
 
b) - Para contribuinte pessoa física, o número de prestações não 
excederá 60 (sessenta) parcelas e o seu vencimento será mensal 
e consecutivo, incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da data do 
parcelamento, este indexado pela UFM (Unidade Fiscal Municipal), 
não podendo a parcela resultante do parcelamento ser inferior a 
30,00 (trinta) UFM’s, e desde que, o valor mínimo do débito seja 
igual ou superior a 60,00 (sessenta) UFM’s.

            c) - Para as empresas enquadradas como microem-
presa, cuja receita bruta seja igual ou inferior a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) comprovada tal situação através 
da declaração do imposto de renda, o número de prestações não 
excederá 60 (sessenta) parcelas e o seu vencimento será mensal 
e consecutivo, incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da data do 
parcelamento, este indexado pela UFM (Unidade Fiscal Municipal), 
não podendo a parcela resultante do parcelamento ser inferior a 
60 (sessenta) UFM’s, e desde que, o valor mínimo do débito seja 
igual ou superior a 120 (cento e vinte) UFM’s.

d) - Para as empresas enquadradas como de pequeno porte, com 
receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatro-
centos mil reais), comprovada tal situação através da declaração 
do imposto de renda, o número de prestações não excederá 60 
(sessenta) parcelas e o seu vencimento será mensal e consecuti-
vo, incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao da data do parcelamento, 
este indexado pela UFM (Unidade Fiscal Municipal), não podendo 
a parcela resultante do parcelamento ser inferior a 80 (oitenta) 
UFM’s, e desde que, o valor mínimo do débito seja igual ou supe-
rior a 160 (cento e sessenta) UFM’s.

III - a falta de pagamento de 03 (três) prestações consecutivas, 
implicará no cancelamento automático, independente de prévio 
aviso ou notificação, promovendo-se de imediato a inscrição do 
saldo devedor em dívida ativa, para cobrança executiva, vedado 
novo parcelamento administrativo, salvo se proveniente de acordo 
judicial;
IV - para os casos previstos neste artigo, o parcelamento deverá 
ser requerido ao secretário municipal da fazenda, mediante o pa-
gamento da 1ª parcela.
V – Nos casos de parcelamento, a multa de mora será reduzida:

a) - em 40% (quarenta por cento) para pagamento em até 03 
(três) parcelas;

b) - em 30% (trinta por cento) para pagamento em até 06 (seis) 
parcelas;

c) - em 20% (vinte por cento) para pagamento em até 09 (nove) 
parcelas;

d) - em 10% (dez por cento) para pagamento em até 12 (doze) 
parcelas;

e) - em 05% (cinco por cento) para pagamento em até 18 (de-
zoito) parcelas;

VI – o parcelamento dos débitos para com a Fazenda Municipal, 
após ajuizada a competente execução, somente poderá ser reali-
zado nos autos da respectiva ação e a critério do município, com 
garantia do juízo, pelo mesmo prazo e condições estabelecidos no 
inciso II, deste artigo.
VII – O débito a ser parcelado será atualizado monetariamente e 
acrescido de juros de mora pelos mesmos índices e forma previs-
tos no artigo 81, inciso I, desta Lei, até a data da formalização do 
parcelamento.
(Artigo 75-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)     

VIII – nos casos de parcelamento, as multas infracionárias pre-
vistas nos artigos 305, 306 e 307 serão reduzidas, nos percentu-
ais previstos no inciso V, para os contribuintes que efetuarem o 
pedido de parcelamento dentro do prazo previsto na respectiva 
Notificação Fiscal.
(Nova Redação do Artigo 75-A dada pela Lei Complementar 198, 
de 15 de dezembro de 2009)     

SEÇÃO IV 
PARCELAMENTO ANTES DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     



Página 200DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Art. 75-B - Os débitos fiscais referentes ao imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, e taxas municipais, devidos por pessoas 
jurídicas e físicas, antes de sua inscrição em Dívida Ativa, poderão 
ser parcelados nos termos previstos no inciso II do artigo 75- A.

Parágrafo Único – O s débitos fiscais referentes à contribuição de 
melhoria, poderão ser parcelados em até 36 (trinta e seis) meses, 
conforme o disposto no artigo 402, desta lei.
(Artigo 75-B incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)     

Art. 75-C – É facultado ao contribuinte antecipar parcial ou total-
mente o valor das parcelas vincendas, quando serão abatidos os 
valores previamente calculados a título de juros, a partir da última 
vincenda.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

SEÇÃO V 
PARCELAMENTO APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

Art. 75- D – O parcelamento dos débitos tributários para com a 
Fazenda Municipal, após a inscrição em dívida ativa, poderá ser 
concedido em até 60 (sessenta) meses, aplicando-se o disposto 
nos incisos II e VI do artigo 75- A, desta lei.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

Art. 75- E – O parcelamento dos débitos em fase de execução ju-
dicial obedecerá o disposto no inciso VI do artigo 75 – A, desta lei.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

CAPÍTULO IV
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
MODALIDADES DE EXTINÇÃO

Art. 76 - Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - a transação;
IV - a remissão;
V - a prescrição e a decadência;
VI - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos 
termos do disposto no artigo 70 e seus § 1º e 4º;
VII - a consignação em pagamento do seu montante integral;
VIII - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto 
de ação anulatória;
IX - a decisão judicial passada em julgado;
X - a dação em pagamento.

Parágrafo único - A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total 
ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade 
da sua constituição, observado o disposto nos artigos 64 e 69.
SEÇÃO II
PAGAMENTO

Art. 77 - A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral 
do crédito tributário.

Art. 78 - O pagamento de um crédito não importa em presunção 
de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a 
outros tributos.

Art. 79 - Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o 
pagamento é efetuado na repartição competente do domicílio do 
sujeito passivo.

Art. 80 - Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pa-
gamento, o vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois 
da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lan-
çamento.

Parágrafo único - A legislação tributária pode conceder desconto 
pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.

Art. 81 - O crédito não integralmente pago no vencimento será 
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora seja qual 
for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição 
das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

I - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir do pri-
meiro dia do mês subsequente ao do vencimento.

II – A partir de 01 de janeiro de 2010, os créditos vencidos para 
com a Fazenda Municipal, inscritos em dívida ativa ou não, ficarão 
sujeitos à incidência de juros de mora, tomando-se como base a 
taxa média de captação de recursos do Governo Federal através 
dos títulos da Dívida Mobiliária Federal Interna, percentual fixado 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custó-
dia – SELIC, divulgado pelo Banco Central do Brasil, acumulado 
mensalmente, ou outro que venha substituí-lo. 

III - O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consul-
ta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento 
do crédito.

IV – Será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) sobre 
juros e 50% (cinquenta por cento) sobre a multa moratória, aos 
contribuintes que quitarem seus débitos com a Fazenda Municipal, 
em uma única parcela.
(Nova Redação do inciso IV dada pela Lei Complementar 198, de 
15 de dezembro de 2009)

V – Para contribuinte pessoa física, que atender as exigências do 
art. 198, inciso I, poderá ser concedido o pagamento parcelado da 
Taxa de Serviço Urbano de Coleta de Lixo (TCL), prevista no art. 
376 e do Preço Público (PP), previsto no art. 419 (código 24), em 
até 06 (seis) parcelas, não podendo a parcela ser inferior a 10,00 
(dez) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Nova Redação do Artigo 81 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)     

VI – Será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) sobre a 
multa infracionária prevista nos artigos 305, 306 e 307, aos contri-
buintes que quitarem seus débitos para com a Fazenda Municipal 
em uma única parcela, desde que pagos dentro do prazo previsto 
na respectiva Notificação Fiscal.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

Art. 82 - O pagamento é efetuado em moeda corrente, processo 
mecânico ou cheque visado.

Parágrafo único - Nos casos de pagamentos em cheque visado, 
considera-se extinto o crédito fiscal somente após o resgate do 
mesmo pelo sacado.
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Art. 83 - Os créditos tributários do Município, quando vencidos 
em dias não úteis, ficam automaticamente prorrogados para o 
primeiro dia útil seguinte.

Art. 84 - Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos 
do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de 
direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou 
provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autori-
dade administrativa competente para receber o pagamento deter-
minará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, 
na ordem em que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em 
segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária;
II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas 
e por fim aos impostos;
III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.

Art. 85 - A importância do crédito tributário pode ser consignada 
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao paga-
mento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de 
obrigação acessória;
II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigên-
cias administrativas sem fundamento legal;
III - de exigência, por outro Município, de igual tributo sobre o 
mesmo fato gerador.

§ 1º - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consig-
nante se propõe pagar.

§ 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado e a importância consignada é convertida em renda; jul-
gada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se 
o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalida-
des cabíveis.

Art. 86 - É lícito ao Poder Executivo contratar estabelecimentos 
bancários para receberem tributos municipais.

SEÇÃO III
PAGAMENTO INDEVIDO

Art. 87 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de 
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual 
for a modalidade do seu pagamento nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou 
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou 
da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetiva-
mente ocorrido;
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na ela-
boração ou conferência de qualquer documento relativo ao pa-
gamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão conde-
natória.

Parágrafo único - A qualquer tempo, constatado e reconhecido o 
pagamento indevido, poderá a Autoridade Fiscal autorizar a com-
pensação com débito de tributo da mesma espécie, após autori-
zação do Secretário Municipal da Fazenda.

Art. 88 - A restituição de tributos que comportem, por sua na-
tureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente 
será feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no 
caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 

autorizado a recebê-la.

Art. 89 - A restituição total ou parcial de tributos dá lugar à res-
tituição, na mesma proporção, juros de mora e penalidades pe-
cuniárias.

Parágrafo único - A restituição vence juros de mora a partir da 
data da formulação do pedido, tomando-se como base a taxa 
média de captação de recursos do Governo Federal através dos 
títulos da Dívida Mobiliária Federal Interna, percentual fixado pela 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC, divulgado pelo Banco Central do Brasil, acumulado mensal-
mente, ou outro que venha substituí-lo. 
(Nova Redação do Artigo 89 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008, a vigorar a partir de 01 de janeiro de 
2010)     

Art. 90 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o de-
curso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 87, da data da extin-
ção do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do artigo 87, da data em que se 
tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a 
decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou res-
cindido a decisão condenatória.

Art. 91 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão 
administrativa que denegar a restituição.

§ 1º - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação 
judicial, a partir da data da citação validamente feita ao represen-
tante judicial da Fazenda Municipal.

§ 2º - Aos pedidos de restituição indeferidos pelo Secretário Muni-
cipal da Fazenda, aplicar-se-ão, no que couber, as regras discipli-
nadoras do Contencioso Tributário previsto neste Código.

SEÇÃO IV
DA COMPENSAÇÃO

Art. 92 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que esti-
pular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir ao Secretário da 
Fazenda, autorizar a compensação de créditos tributários com cré-
ditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda Municipal.

§ 1º - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determi-
nará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, 
não podendo, porém, cominar redução maior que a correspon-
dente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decor-
rer entre a data da compensação e a do vencimento.

§ 2º - A regra do caput deste artigo não se aplica para os ca-
sos de pagamento indevido previstos na seção anterior, onde a 
compensação poderá ser autorizada pelo Secretário Municipal da 
Fazenda, mediante despacho fundamentado, exarado em expe-
diente instruído com o requerimento do interessado e após a ação 
fiscal competente que verificará a exatidão dos argumentos do 
requerente.

SEÇÃO V
DA TRANSAÇÃO

Art. 93 - A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos 
sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação 
que, mediante concessões mútuas, importe em resolução de lití-
gio e consequente extinção de crédito tributário.
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Parágrafo único - A lei indicará a autoridade competente para 
autorizar a transação em cada caso.

SEÇÃO VI
DA REMISSÃO

Art. 94 - Pode o Secretário Municipal de Fazenda conceder, por 
despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tri-
butário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à 
matéria de fato;
III - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as característi-
cas pessoais ou materiais do caso;
V - a condições peculiares a determinada região do Município. 

Parágrafo único - O despacho referido neste artigo não gera di-
reito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 
75.

SEÇÃO VII
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA

Art. 95 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tribu-
tário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lança-
mento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tri-
butário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 
preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 96 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.

SEÇÃO VIII
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)   

Art. 96-A – A Lei regulará a forma e as condições da extinção do 
crédito tributário pela dação em pagamento de imóveis.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

CAPÍTULO V
EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 97 - Excluem o crédito tributário:

I - a isenção;

II - a anistia.

Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário não dispensa 
o cumprimento das obrigações acessórias, dependentes da obri-
gação principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequente.

SEÇÃO II
ISENÇÃO

Art. 98 - A isenção é sempre decorrente de lei, que deverá espe-
cificar as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os 
tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.

Parágrafo único - A isenção pode ser restrita a determinada região 
do Município, em função de condições a ela peculiares.

Art. 99 - Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é 
extensiva:

I - às taxas e às contribuições de melhoria;
II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

Art. 100 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em fun-
ção de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada 
por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do 
artigo 25 deste Código.

Art. 101 - A isenção, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho do Secretário Municipal da 
Fazenda, em requerimento com o qual o interessado faça prova 
do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei para sua concessão.
§ 1º - Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, 
o despacho referido neste artigo será renovado antes da expira-
ção de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a 
partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar 
de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º - O despacho referido neste artigo não gera direito adquiri-
do, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 75 deste 
Código.

Art. 102 - São isentas dos impostos municipais as atividades indi-
viduais de pequeno rendimento, conforme dispuser a lei.

SEÇÃO III
ANISTIA

Art. 103 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas 
anteriormente à vigência da lei que a concede, não se aplicando:

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções 
e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com 
dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em 
benefício daquele;
II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de con-
luio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 104 -  A anistia pode ser concedida:

I - em caráter geral;
II - limitadamente:
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até deter-
minado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra 
natureza;
c) a determinada região do Município, em função de condições a 
ela peculiares;
d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei 
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que a conceder.

Art. 105 - A anistia, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho do Secretário da Fazenda, 
em requerimento com o qual o interessado faça prova do preen-
chimento das condições e do cumprimento dos requisitos previs-
tos em lei para sua concessão.

Parágrafo único - O despacho referido neste artigo não gera di-
reito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 
75 deste Código.

CAPÍTULO VI
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 106 - A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo 
ao crédito tributário não exclui outras que sejam expressamente 
previstas em lei, em função da natureza ou das características do 
tributo a que se refiram.

Parágrafo único - A natureza das garantias atribuídas ao crédito 
tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributá-
ria a que corresponda.

Art. 107 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determina-
dos bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamen-
to do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de 
qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou 
sua massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula 
de inalienabilidade ou impenhorabilidade seja qual for a data da 
constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os 
bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 108 - Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 
para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente 
inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica na hi-
pótese de terem sido reservados pelo devedor, bens ou rendas 
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

SEÇÃO II
PREFERÊNCIAS

Art. 109 - O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual 
for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os 
créditos decorrentes da legislação do trabalho.

Art. 110 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita 
a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, 
inventário ou arrolamento.

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:

I - União;
II - Estados, Distrito Federal, conjuntamente e pro rata;
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.

Art. 111 - São encargos da massa falida, pagáveis preferencial-
mente a quaisquer outros e às dívidas da massa, os créditos tri-
butários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do processo 
de falência.

§ 1º - Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes 

ao processo competente, mandando reservar bens suficientes à 
extinção total do crédito e seus acrescidos, se a massa não puder 
efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à 
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda 
Municipal.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concor-
data.

Art. 112 - São pagos preferencialmente a quaisquer créditos ha-
bilitados em inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do 
monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo do 
de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de 
inventário ou arrolamento.

Parágrafo único - Contestado o crédito tributário, proceder-se-á 
na forma do disposto no § 1º do artigo anterior.

Art. 113 - São pagos preferencialmente a quaisquer outros os 
créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas 
jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou voluntária, 
exigíveis no decurso da liquidação.

Art. 114 - Não será concedida concordata nem declarada a extin-
ção das obrigações do falido, sem que o requerente faça prova da 
quitação de todos os tributos relativos à sua atividade mercantil.

Art. 115 - Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adju-
dicação será proferida sem prova da quitação de todos os tributos 
relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas.

Art. 116 - Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhu-
ma repartição municipal, celebrará contrato ou aceitará proposta 
em licitação pública sem que contratante ou proponente faça pro-
va da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Municipal, 
relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

TÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
FISCALIZAÇÃO

Art. 117 - A legislação tributária, observado o disposto neste Códi-
go, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da 
natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes 
das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua 
aplicação.

Parágrafo único - A legislação a que se refere este artigo aplica-se 
às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive 
às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter 
pessoal.
Art. 118 - Para os efeitos da legislação tributária, não têm apli-
cação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do 
direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos co-
merciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou prestadores de 
serviços, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram.

Art. 119 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a 
quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários 
para que se documentem os procedimentos e, na forma da legis-
lação aplicável, fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.
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§ 1º - Os termos de que trata este artigo conterão os requisitos 
previstos em regulamento.

§ 2º - O termo será lavrado onde se verificar a fiscalização, ain-
da que aí não seja o domicilio tributário do fiscalizado nem sua 
residência.

§ 3º - O termo deve ser digitado, impresso ou manuscrito, inutili-
zando-se os espaços em branco.

§ 4º - Os termos a que se refere este artigo serão lavrados em um 
dos livros fiscais exibidos; ou em separado quando se entregará, 
à pessoa sujeita a fiscalização, cópia do mesmo.

§ 5º - Se o fiscalizado se recusar a recebê-lo ou a exarar o reci-
bo, o fiscal registrará o fato e a administração tributária poderá 
optar em encaminhar o termo por via postal, mediante aviso de 
recebimento ou fazer a entrega pessoal, na presença de duas 
testemunhas, registrando o ocorrido.

§ 6º - Tornando-se impossível a intimação nos moldes do parágra-
fo anterior em decorrência do contribuinte estar em local incerto 
e não sabido, far-se-á a intimação por edital na forma do art. 187, 
inc. III.   

§ 7º - O termo de início de fiscalização fixará o prazo da mesma, 
que será de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
e, somente de forma excepcional, atendendo à complexidade da 
fiscalização, e após a autorização do Secretário da Fazenda, po-
derá ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do serviço. 

Art. 120 - Os bens e documentos que constituem prova material 
da infração contra o sistema tributário do município podem ser 
apreendidos, quer estejam em poder do infrator ou de terceiros. 

§ 1º - A apreensão poderá ocorrer nos locais onde se exerçam as 
atividades tributárias ou em trânsito. 

§ 2º - Havendo suspeita fundada ou prova de que os bens se 
encontram em residência particular, a busca e apreensão serão 
promovidas judicialmente, sem o prejuízo das medidas necessá-
rias para evitar a remoção clandestina. 

Art. 121 - Da apreensão será lavrado auto em que conste:

I - local, dia e hora da apreensão;
II - infrator e testemunhas, se houver;
III - descrição dos bens e documentos apreendidos;
IV - indicação do local onde ficarão depositados;
V - assinatura do agente fiscal responsável pela apreensão. 

Parágrafo Único - O agente fiscal poderá designar depositário 
qualquer pessoa idônea, a municipalidade ou, excepcionalmente 
o próprio infrator.

Art. 122 - Cópia do auto de apreensão será entregue ao infrator, 
contra recibo no original. 

Parágrafo único - No caso da recusa do recebimento pelo infrator, 
a autoridade procederá na forma do disposto do artigo 119, § 5º 
deste Código. 

Art. 123 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento 
da parte, ser-lhe devolvidos, a juízo da autoridade administrativa. 

Art. 124 - Os bens apreendidos poderão ser restituídos a requeri-
mento da parte, mediante depositário dos valores exigíveis, arbi-
trados pela autoridade administrativa, ficando retidos até decisão 
final, exemplares necessários à prova. 

Art. 125 - A devolução dos valores depositados ou a liberação 
definitiva dos bens apreendidos só serão promovidas após o cum-
primento, pelo autuado, de todas as suas obrigações tributárias. 

Parágrafo único - Tem o autuado prazo de 30 (trinta) dias para a 
regularização de sua situação perante a Fazenda Municipal. 

Art. 126 - Não cumpridas as obrigações e esgotado o prazo esta-
belecido, os bens serão levados a hasta pública ou a leilão sempre 
precedidos de publicação. 

§ 1º - Os bens de fácil deterioração poderão ser levados à hasta 
pública ou a leilão, a partir do próprio dia da apreensão. 

§ 2º - A juízo da autoridade administrativa bens perecíveis de va-
lor reduzido poderão ser entregues para consumo em instituição 
assistencial local, declarada de utilidade pública. 
Art. 127 - Até 15 (quinze) dias após a realização da venda em has-
ta pública ou do leilão de bens apreendidos, ao infrator se reserva 
o direito de, em processo regular, pleitear do município a restitui-
ção do valor que excedeu ao de todas as suas obrigações tribu-
tárias, acrescidas das despesas administrativas a que deu causa. 

Art. 128 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade administrativa todas as informações de que disponham 
em relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais ins-
tituições  financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - os tomadores de serviços das empresas com fiscalização em 
curso;
VIII  quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, 
em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou 
profissão.

Parágrafo único - A obrigação prevista neste artigo não abrange 
a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o infor-
mante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão 
de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 128-A – São obrigados ainda, mediante intimação escrita, 
todos os contribuintes estabelecidos no Município de Rio do Sul, a 
apresentar informações relativas ao Movimento Econômico (Livros 
Contábeis Diário e Razão ou Livro Caixa), para que o Município 
possa verificar o retorno da quota – parte do ICMS (de acordo 
com a Lei Federal nº 63/90).
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

Art. 128–B – Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é 
vedada a divulgação, por parte da Fazenda Municipal ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situa-
ção econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros, e 
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividade.

I – Excetuam-se do disposto neste artigo:

§ 1º – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;

§ 2º – solicitações de autoridade administrativa no interesse da 
administração pública, desde que seja comprovada a instauração 
regular de processo administrativo, no órgão ou entidade respec-
tiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
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a informação, por prática de infração administrativa;

§ 3º - representações fiscais para fins penais;

§ 4º – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Municipal;

§ 5º – parcelamento ou moratória.

II – O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da admi-
nistração pública, será realizado mediante processo regularmente 
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade soli-
citante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure 
a preservação do sigilo.
(Artigo 128-B incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)     

Art. 129 - Para atuar com maior precisão e segurança, a fazenda 
pública poderá:

I - trocar informações de natureza fiscal com as Fazendas Federal, 
Estadual, bem como de outro Municípios, na forma que se estabe-
lecer em convênio entre elas celebrado, ou, independentemente 
deste ato, sempre que solicitada.
II - requisitar o auxílio da força pública federal, estadual ou muni-
cipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato 
no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação 
de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se con-
figure fato definido em lei como crime ou contravenção.

CAPÍTULO II
DÍVIDA ATIVA

Art. 130 - Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito 
dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.

 § 1º - Constitui também dívida ativa municipal, a proveniente de 
multa de qualquer natureza, regularmente inscrita, depois de es-
gotado o prazo de pagamento, fixado por lei ou decisão proferida 
em processo regular.

§ 2º - A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste 
artigo, a liquidez do crédito.

Art. 131 - Para todos os efeitos legais, considera-se como inscrita 
a dívida registrada em livros, ou fichas especiais ou lançadas nos 
bancos de dados dos sistema de informação, na repartição com-
petente.

Art. 132 - Sempre que os débitos fiscais não forem pagos em 
tempo hábil e não houver reclamação ou recurso pendente de 
apreciação pelas autoridades fazendárias, os mesmos deverão ser 
inscritos na dívida ativa municipal.

Parágrafo único - A inscrição em dívida ativa independe de comu-
nicação ao sujeito passivo.

Art. 133 - Encaminhada a certidão de dívida ativa para cobrança 
judicial, cessa a competência do órgão fazendário para agir ou 
decidir a seu respeito, cumprindo-lhe, entretanto, prestar infor-
mações solicitadas pelo órgão encarregado de sua cobrança ou 
pelas autoridades judiciárias.

Art. 134 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo o caso, os dos co-responsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos;
III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamen-
te a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se 
originou o crédito.

Parágrafo único - A certidão conterá, além dos requisitos deste ar-
tigo, a indicação do livro e da folha da inscrição ou fará referência 
ao banco de dados.

Art. 135 - A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no 
artigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade 
da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a 
nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, 
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito pas-
sivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente 
poderá versar sobre a parte modificada.

Art. 136 - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de 
liquidez, certeza e exigibilidade, tendo o efeito de prova pré-cons-
tituída.

Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é re-
lativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 
passivo ou do terceiro a que aproveite.

CAPÍTULO III
CERTIDÕES NEGATIVAS

Art. 137 - É assegurado ao contribuinte, pessoa física ou jurídi-
ca, o direito de obter certidão negativa de débitos municipais, 
como prova da quitação de tributos, contribuições, penalidades 
e outras dívidas municipais, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações necessárias à 
identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio 
ou atividade.

Parágrafo único - A certidão negativa de débitos municipais será 
sempre expedida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
da entrada do requerimento na repartição, sob pena de responsa-
bilidade funcional e terá validade expressa de 90 (noventa) dias.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Art. 138 - Será emitida certidão positiva de débitos municipais, 
com efeitos de negativa, quando, em relação ao contribuinte re-
querente, constar a existência de débito de tributo, contribuição, 
penalidade e/ou outra divida:

I - cuja exigibilidade esteja suspensa em virtude de:
a) moratória;
b) depósito de seu montante integral;
c) reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras do pro-
cesso administrativo;
d) concessão de medida liminar em qualquer ação judicial;
II - que tenha sido objeto de parcelamento;
III - em relação ao qual o contribuinte houver solicitado com-
pensação com créditos decorrentes de pedido de restituição ou 
de ressarcimento, pendente de decisão por parte da autoridade 
competente, após transcorridos trinta dias da protocolização do 
pedido de compensação na Secretaria Municipal da Fazenda;
IV - não vencido;
V - em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada 
a penhora.

Parágrafo único - A certidão positiva de débitos municipais com 
efeitos de negativa, será sempre expedida no prazo de 5 (cinco) 



Página 206DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

dias úteis, a contar da data da entrada do requerimento na re-
partição, sob pena de responsabilidade funcional e terá validade 
expressa de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Art. 139 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pesso-
almente o funcionário que a expedir, pelo pagamento do crédito 
tributário e juros de mora acrescidos.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não excluí a responsa-
bilidade civil, criminal e administrativa que couber e é extensiva 
a quantos colaborarem por ação ou omissão no erro contra a 
Fazenda Municipal.

Art. 140 - A venda, cessão ou transferência de qualquer estabele-
cimento comercial, industrial ou produtor, não poderá efetuar-se 
sem que conste do título, a apresentação da Certidão Negativa 
de Tributos Municipais a que estiverem sujeitos estes estabeleci-
mentos, sem prejuízo da responsabilidade solidária do adquirente, 
concessionário ou quem que os tenha recebido em transferência.

Art. 141 - Sem prova, por Certidão Negativa ou por declaração de 
isenção ou de reconhecimento de imunidade com relação aos tri-
butos ou a qualquer outros ônus relativos ao imóvel, até o ano da 
operação, inclusive os escrivães, tabeliães, oficiais de registro, não 
podem lavrar, inscrever, transcrever, ou averbar quaisquer atos ou 
contratos relativos a imóveis.

Parágrafo único - A certidão será obrigatoriamente referida nos 
atos e contratos de que trata este artigo.

Art. 142 - A expedição da Certidão Negativa não impede a cobran-
ça de débito anterior, posteriormente apurado.

Art. 142–A – As certidões previstas neste capítulo serão fornecidas 
independentemente do pagamento de preços públicos.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

TÍTULO V
INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
INFRAÇÕES

Art. 143 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou 
involuntária, que importe em descumprimento por parte do su-
jeito passivo ou responsável, de obrigação tributária principal ou 
acessória, estabelecidas na legislação tributária municipal.

CAPÍTULO II
PENALIDADES

SEÇÃO I
ESPÉCIES DE PENALIDADES

Art. 144 - As infrações serão punidas com as seguintes penas:

I - multa;
II - cassação de sistemas ou controles especiais, estabelecidos em 
benefício do sujeito passivo.

§ 1º - As penalidades mencionadas neste artigo, serão disciplina-
das e fixadas no capítulo que regulamenta cada tributo.

§ 2º - Sendo a lei omissa, a multa será de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do tributo, devidamente atualizado, quando este 
não for recolhido dentro do prazo.

§ 3º - Descumprir qualquer obrigação acessória prevista na le-
gislação tributária, sem penalidade capitulada em qualquer outro 
artigo desta Lei:
MULTA de 200 (duzentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal), sem 
prejuízo da exigência do tributo e de outras multas cabíveis.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

§ 4º - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)
 
SEÇÃO II
DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM O MUNICÍPIO

Art. 145 - Os contribuintes em débito com o município não po-
derão:

I - receber seu crédito;
II - participar de qualquer modalidade de licitação;
III - celebrar contratos ou termos de qualquer natureza em que 
for parte o município ou seus órgãos de administração indireta;
IV - fazer transação, a qualquer título, com o Município.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO FISCAL PARA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES

SEÇÃO I
DA NOTIFICAÇÃO FISCAL

Art. 146 - Sempre que for constatada a falta de recolhimento de 
tributos, na forma e nos prazos fixados na legislação tributária, a 
Diretoria de Fiscalização de Tributos da Secretaria Municipal da 
Fazenda promoverá o lançamento de ofício, através de notificação 
fiscal.

Art. 147 - A notificação fiscal terá as características definidas em 
modelo oficial, será preenchida por processo manual ou eletrôni-
co, sem rasuras ou emendas, e conterá:

I - nome, domicílio tributário ou endereço e número da inscrição 
do notificado;
II - as importâncias devidas, acompanhadas das multas e atuali-
zação monetária aplicável;
III - indicação da origem e natureza do crédito, mencionando es-
pecificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - data da emissão e assinatura do notificante;
V - intimação para pagamento ou contestação, com indicação do 
respectivo prazo e data do seu início;
VI - a assinatura do notificado, seu representante legal ou pre-
posto idôneo, ou registro, pelo notificante, das razões que a im-
pediram.

§ 1º - O prazo para pagamento da notificação fiscal será de 30 
(trinta) dias, contados do dia útil seguinte à data em que se con-
siderar efetuada a intimação.

§ 2º - Quando da entrega da notificação fiscal ao notificado houver 
a recusa à colocação da assinatura por parte deste último, este 
fato constará no corpo da notificação fiscal, devendo o notificante 
proceder na forma do parágrafo 5º do art. 119 deste Código. 
§ 3º - A Secretaria Municipal da Fazenda disporá sobre o número 
de vias da notificação fiscal e respectivo destino, devendo, porém, 
a primeira ser sempre entregue ao notificado.

SEÇÃO II
DO AUTO DE INFRAÇÃO
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Art. 148 - Sempre que for constatado o não cumprimento de obri-
gação tributária acessória, será lavrado auto de infração.

Art. 149 - O auto de infração terá as características definidas em 
modelo oficial, será preenchido por processo eletrônico, sem ra-
suras ou emendas, e conterá:

I - nome, domicílio tributário ou endereço e número da inscrição 
do autuado;
II - descrição clara e precisa do fato que se alegue infração, com 
referência às circunstâncias pertinentes e indicação do local onde 
se verificou;
III - capitulação do fato, mediante citação expressa do dispositivo 
legal dado como infringido, e sua respectiva penalidade;
IV - data da emissão e assinatura do autuante;
V - intimação para pagamento ou contestação, com indicação do 
respectivo prazo e data do seu início;
VI - a assinatura do autuado, seu representante legal ou preposto 
idôneo, ou registro, pelo notificante, das razões que a impediram.

§ 1o - O prazo para pagamento ou defesa do auto de infração será 
de 30 (trinta) dias, contados do dia útil seguinte à data em que se 
considerar efetuada a intimação.

§ 2o - Quando da entrega do auto de infração ao autuado houver 
a recusa à colocação da assinatura por parte deste último, este 
fato constará no corpo do auto de infração, devendo o autuante 
proceder na forma do § 5º do art. 119 deste Código.

Art. 150 - A Secretaria Municipal de Fazenda disporá sobre o nú-
mero de vias do Auto de Infração e respectivo destino, devendo, 
porém, a primeira ser sempre entregue ao notificado.

CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO

Art. 151 - Qualquer pessoa pode representar contra toda ação 
ou omissão que possa resultar em evasão de renda ou infração à 
legislação tributária do Município.

Art. 152 - A autoridade que receber a representação determinará 
as providências necessárias para a completa verificação de sua 
procedência ou improcedência.

TÍTULO VI
DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 153 - Este Título disciplina a fase contenciosa do processo de 
determinação e exigência do crédito tributário, bem como o pro-
cesso de consulta, embora não lhe atribua o caráter contencioso.

Art. 154 - A fase contenciosa do processo inicia-se com a apresen-
tação de reclamação, pelo sujeito passivo, contra auto de infração 
ou notificação fiscal.

Art. 155 - São competentes para julgar:

I - em primeira instância, a Unidade de Julgamento Singular; e
II - em segunda instância, o Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 156 - Os Julgadores de Processos Fiscais, os membros do 
Conselho Municipal de Contribuintes e o Representante da Fazen-
da Pública junto ao Conselho são impedidos de atuar em proces-
sos:

I - de interesse de seus parentes consanguíneos ou afins até o 
terceiro  grau inclusive;
II - de interesse de pessoa jurídica de direito privado de que se-
jam titulares, sócios, acionistas, membros da Diretoria, Conselho 
Fiscal ou órgãos equivalentes; e
III - em que tomaram parte ou tenham interferido em qualquer 
condição ou a qualquer título, salvo na condição de julgadores ou 
representando a Fazenda Pública.

Art. 157 - As autoridades julgadoras são incompetentes para de-
clarar a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, decreto ou por-
taria do Secretário Municipal da Fazenda.

Art.158 - São nulos:

I - os atos e termos praticados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompe-
tente ou com preterição do direito de defesa;
III - os lançamentos cujos elementos sejam insuficientes para de-
terminar a matéria tributável e o respectivo sujeito passivo.

§ 1o - A falta de intimação ou a intimação nula fica suprida pelo 
comparecimento do interessado, a partir do momento em que lhe 
sejam comunicados todos os elementos necessários à prática do 
ato.

§ 2o - A nulidade do ato só prejudica os posteriores que dele de-
pendam diretamente ou sejam consequência.

§ 3o - A nulidade será declarada de ofício pela autoridade julga-
dora ou preparadora, nas respectivas esferas de competência, que 
mencionará expressamente os atos por ela alcançados e deter-
minará as providências necessárias ao prosseguimento do feito.

§ 4o - Sempre que possível, as irregularidades, incorreções ou 
omissões deverão ser sanadas de ofício ou mediante requerimen-
to da parte interessada, de modo a permitir o prosseguimento do 
feito.

Art. 159 - Às partes interessadas é facultada vista dos autos na 
repartição em que se encontram, vedada a sua retirada e per-
mitido o fornecimento de cópias ou certidões, por solicitação do 
interessado.

Art. 160 - Opera-se a desistência do litígio na esfera administra-
tiva:

I - expressamente, por pedido do sujeito passivo;
II - tacitamente:
a) pelo pagamento ou pedido de parcelamento do crédito tribu-
tário discutido;
b) pela propositura de ação judicial relativa à matéria objeto do 
processo administrativo.

Parágrafo único - Os órgãos próprios da Secretaria Municipal da 
Fazenda ao tomarem conhecimento de qualquer das ocorrências 
referidas no inciso II comunicarão o fato ao Presidente do Conse-
lho que determinará, de ofício, o arquivamento do processo.

CAPÍTULO II
DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DO ÓRGÃO PREPARADOR

Art. 161 - Compete à Diretoria de Fiscalização de Tributos, na 
qualidade de órgão preparador, organizar o processo na forma 
dos autos forenses.
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§ 1º - Recebida a reclamação, será remetida, à autoridade notifi-
cante que, no prazo de 15 (quinze) dias,  prestará as informações 
necessárias à defesa do ato praticado.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 2º - O órgão preparador deverá sanear o processo, corrigindo 
eventuais vícios e irregularidades e determinar as diligências que 
forem necessárias.

§ 3º - As intimações feitas para as finalidades previstas no pará-
grafo anterior deverão ser cumpridas no prazo de 5 (cinco) dias, 
findo o qual o processo subirá à autoridade competente para de-
cisão ou despacho final.

Art. 162 - A reclamação deverá ser instruída, pelo contribuinte, 
necessariamente com:

I - uma das vias da notificação fiscal e seus anexos;
II - documentos com os quais pretenda provar o alegado;
III - comprovante de recolhimento do preço público de Expedien-
te.

Parágrafo Único - Antes da instrução o processo retornará à au-
toridade lançadora para a juntada, se necessário, dos elementos 
probatórios colhidos durante a fiscalização.

Art. 163 - Na instrução do processo serão obedecidas as seguintes 
normas:

I - o número atribuído ao processo pelo órgão preparador deverá 
ser mantido em toda a sua tramitação, mesmo quando reautuado, 
no caso de subir ao Conselho Municipal de Contribuintes, sem 
prejuízo do órgão de segunda instância instituir número próprio, 
para o seu controle.
II - as folhas do processo devem ser devidamente numeradas e 
rubricadas a tinta, e os documentos, informações, termos, laudos 
e pareceres dispostos em ordem cronológica;
III - qualquer referência a elementos constantes do processo de-
verá ser feita com indicação precisa do número da folha em que 
se encontrem registrados;
IV - em caso de referência a elementos constantes de processo 
anexado ao que estiver em estudo, far-se-á também a menção do 
número do processo em que estiver a folha citada;
V - nos casos de reorganização do processo, as folhas serão re-
numeradas e rubricadas, cancelando-se a paginação anterior e 
consignando-se expressamente esta providência;
VI - qualquer novo documento juntado ao processo deve ser nu-
merado e rubricado, continuando a numeração do processo, pelo 
servidor que o juntar;
VII - os despachos, informações e quaisquer atos processuais de-
verão:
a) ser escritos em linguagem clara, correta, concisa, precisa e 
isenta de acrimônia ou parcialidade;
b) ser legíveis, sem emendas ou rasuras;
c) ser fundamentados;
d) conter a identificação do servidor, do órgão em que tem seu 
exercício, data e assinatura.

§ 1º - Todo processo fiscal em andamento deverá conter, após 
cada ato escrito, a declaração da data do recebimento ou enca-
minhamento, feito pelo servidor que o recebeu ou encaminhou.

§ 2º - As disposições deste artigo aplicam-se ao processo que, 
mesmo não sendo contencioso, verse sobre matéria tributária.

SEÇÃO II
DA UNIDADE DE JULGAMENTO SINGULAR

Art. 164 - A Unidade de Julgamento Singular é atribuição de com-
petência do Secretário Municipal da Fazenda ou a quem ele ex-
pressamente delegar.

SEÇÃO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Art. 165 – O Conselho Municipal de Contribuintes é orgão de com-
posição paritária e de caráter deliberativo para julgamento de 
recursos administrativos-tributários em segunda instância, bem 
como para responder aos recursos de consulta e será composto 
por um presidente, 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) mem-
bros suplentes, das mesmas representações, sendo:
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

I – três (03) representantes dos contribuintes;
II – três (03) representantes do Município.
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

§ 1º - No caso de impedimento de qualquer dos membros do 
Conselho, deverá ser convocado seu suplente.

§ 2º - As sessões serão públicas em todas as suas fases e as deci-
sões serão tomadas por voto nominal e aberto, sendo nula de ple-
no direito a decisão que não observar qualquer destes requisitos.

§ 3º - O Funcionamento e a Ordem dos Trabalhos do Conselho 
Municipal de Contribuintes Reger-se-ão pelo disposto nesta Lei 
Complementar e no Regimento Interno.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 166 - Os Conselheiros serão nomeados pelo Prefeito Munici-
pal, com os respectivos suplentes, para período de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

Parágrafo único – Os Conselheiros representantes dos contribuin-
tes a serem nomeados pelo Prefeito serão indicados pelas entida-
des representativas do comércio, indústria, agricultura, prestação 
de serviços e da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de 
Rio do Sul.
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

Art. 167 - O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
será pessoa equidistante da Fazenda e dos contribuintes, livre-
mente escolhido e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para 
período de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

Art. 168 - O Presidente do Conselho, além das previstas nesta Lei 
e no Regimento Interno do Conselho, terá as seguintes atribui-
ções:

I - dirigir os trabalhos do Conselho;
II - representá-lo perante quaisquer pessoas ou órgãos;
III - comunicar à autoridade competente, de ofício ou a requeri-
mento de qualquer Conselheiro, irregularidades ou faltas funcio-
nais, ocorridas em repartição administrativa, de que haja provas 
ou indícios em processo submetido a julgamento no Conselho; e
IV - presidir as sessões, proferindo, quando necessário, voto de 
desempate.

Art. 169 - A falta de comparecimento de qualquer Conselheiro a 
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três sessões consecutivas ou a oito alternadas, durante cada ano, 
importará, salvo concessão de licença na forma prevista no Regi-
mento Interno, em renúncia ao mandato, devendo o Presidente 
comunicar imediatamente o fato ao Chefe do Poder Executivo para 
efeito de nomeação de substituto, que completará o mandato.

Art. 170 - O Conselho terá uma secretaria com a organização e as 
atribuições que forem fixadas no seu Regimento Interno.

§ 1º - O Secretário do Conselho será nomeado pelo Prefeito e 
escolhido entre os servidores efetivos lotados em repartição su-
bordinados a Secretaria Municipal da Fazenda, sem prejuízos dos 
vencimentos e vantagens do seu cargo ou função.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 2o - Além de outras que lhe forem deferidas pelo Regimento 
Interno, é de competência exclusiva do Secretário do Conselho:

I - secretariar as sessões, lavrando as respectivas atas;
II - dirigir o expediente da Secretaria.

Art. 171 - Os membros titulares do Conselho Municipal de Con-
tribuintes, o Órgão Preparador, e a Secretária receberão o valor 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por efetiva participação 
nas sessões do Conselho Municipal de Contribuintes, valor este 
atualizado anualmente pela UFM.

§ 1º – O representante da Fazenda Municipal de que trata o art. 
172, fará jus ao valor mencionado no caput deste artigo, com 
exceção do Procurador Geral do município.

§ 2º – Os suplentes terão direito ao valor mencionado no caput 
deste artigo quando comparecerem às sessões em substituição 
aos titulares.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

SEÇÃO IV
DA REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA MUNICIPAL

Art. 172 - A representação da Fazenda Municipal junto ao Conse-
lho Municipal de Contribuintes será exercida, no julgamento de 
cada processo, por Procurador lotado e com exercício na Procura-
doria-Geral do Município.

Parágrafo único - Compete ao representante da Fazenda, além 
de outras atribuições previstas em Lei e no Regimento Interno do 
Conselho:

I - a defesa do interesse público, da legalidade e da preservação 
da ordem jurídica;
II - fazer-se presente nas sessões de julgamento, ordinárias e 
extraordinárias, podendo usar da palavra;
III - representar ao Procurador-Geral do Município e ao Secretário 
Municipal da Fazenda sobre quaisquer irregularidades verificadas 
nos processos, em detrimento da Fazenda Pública ou dos contri-
buintes, bem como apresentar sugestões de medidas legislativas 
e providências administrativas que julgar úteis ao aperfeiçoamen-
to dos serviços de exação fiscal.

Art. 173 - O Procurador do Município será intimado pessoalmente 
de todos os atos processuais e a sua ausência ou de seu repre-
sentante em qualquer sessão de julgamento, não anula a decisão 
do Conselho.

Art. 174 - É facultado à autoridade lançadora a juntada de docu-
mentos na fase recursal, bem como, se convocado pelo Procura-
dor do Município, prestar esclarecimentos pessoalmente na ses-

são de julgamento, observado o disposto no artigo 178, parágrafo 
5º deste Código. 

CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 175 - A reclamação será apresentada por petição escrita à Se-
cretaria Municipal da Fazenda, via divisão de protocolo da Prefei-
tura, dando-se-lhe dela recibo, na qual o sujeito passivo alegará, 
de uma só vez e articuladamente, toda a matéria que entender 
útil, juntando as provas que possua, na forma do artigo 162 deste 
Código.

§ 1º – A reclamação, que terá efeito suspensivo, deverá ser apre-
sentada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da cientifi-
cação do ato fiscal impugnado, exceto para a reclamação contra o 
lançamento do IPTU, cujo prazo está previsto no artigo 212.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

§ 2o - A reclamação impetrada intempestivamente será indeferida 
de plano, não sendo analisado o mérito da questão.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 3o - A apresentação de reclamação à autoridade incompetente 
não induzirá perempção ou caducidade, devendo ser encaminha-
da, de ofício a quem de direito.

§ 4o - A petição assinada por procurador somente produzirá efeito 
se estiver acompanhada do respectivo instrumento de mandato.

§ 5o - É vedado ao reclamante reunir, numa única petição, recla-
mações contra mais de uma notificação fiscal ou auto de infração.

Art. 176 - O processo recebido pelo órgão preparador, após o 
preparo, será remetido à Unidade de Julgamento Singular, que 
proferirá decisão, observando o seguinte:

I - a decisão deverá ser precedida de relatório, o qual será uma 
síntese de todo o processo;
II - todas as questões levantadas na reclamação deverão ser ana-
lisadas;
III - serão decididas primeiro as preliminares e depois o mérito;
IV – deverá ser pronunciado o deferimento ou indeferimento da 
reclamação;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
V – a decisão deverá ser fundamentada, expondo as razões do 
deferimento ou indeferimento: e
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
VI - deverão ser expressos os efeitos da decisão e o prazo para 
seu cumprimento ou interposição de recurso.

Parágrafo único - Quando a decisão for proferida por autoridade 
com poderes delegados, na forma do artigo 164 deste Código, a 
mesma só terá validade após a anuência do Secretário Municipal 
da Fazenda.

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

SEÇÃO I
DOS RECURSOS

Art. 177 - São facultados os seguintes recursos perante o Conse-
lho Municipal de Contribuintes:
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I - recurso ordinário;
II - pedido de esclarecimento; e
III - procedimento administrativo de revisão.

§ 1º - Nenhum recurso interposto pelo contribuinte será recebido 
sem o comprovante de pagamento do preço público do protocolo 
e do depósito prévio do equivalente à 1% (um por cento) da 
quantia exigida no respectivo processo administrativo fiscal, ob-
servado o limite mínimo de 100 UFM´s.

§ 2º - Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o 
valor referido no parágrafo anterior será:

a) devolvido ao depositante, se a decisão lhe for favorável;
b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exi-
gência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo e este não 
houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo pre-
visto na legislação.

SEÇÃO II
DO RECURSO ORDINÁRIO

Art. 178 - Das decisões do Julgador de Processos Fiscais caberá 
recurso ao Conselho Municipal de Contribuintes, com efeito sus-
pensivo, que deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data em que se considerar feita a intimação da de-
cisão:

I - pelo sujeito passivo, observado o disposto nos §§ 3º a 5º do 
artigo 175 deste Código.  
II - pelo Julgador de Processos Fiscais, de ofício, no corpo da 
própria decisão, sempre que o valor da sucumbência da Fazenda 
Pública exceder a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

§ 1º - É vedado ao recorrente reunir em uma só petição recursos 
referentes a mais de uma decisão de primeira instância, ainda que 
versem sobre assuntos conexos ou da mesma natureza.

§ 2º - Mesmo perempto, será o recurso encaminhado ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, sem prejuízo da inscrição em dívida 
ativa do crédito tributário contestado.

§ 3º - É facultado ao Julgador de Processos Fiscais, a seu juízo, 
interpor recurso, ainda que o valor da sucumbência da Fazenda 
Pública for inferior ao limite referido no inc. II deste artigo, quan-
do julgar a matéria de relevante interesse desta.

§ 4º - O Conselho Municipal de Contribuintes, caso o Julgador 
de Processos Fiscais não o tenha interposto o recurso na forma 
prevista nos termos do inciso II deste artigo, terá o recurso por 
havido.

§ 5º - O sujeito passivo ou seu representante poderão apresentar 
razões e documentos suplementares, relativos a fatos novos, até 
a publicação da pauta de julgamento.

§ 6º - Durante a sessão de julgamento, o sujeito passivo, ou seu 
representante, e o Representante da Fazenda terão direito ao uso 
da palavra por 15 (quinze) minutos cada um, concedendo-se-lhes 
réplica e tréplica por 5 (cinco) minutos.

§ 7º - Cada Conselheiro pode, durante a sessão:

a) pedir vistas do processo, o qual não poderá ficar retido por 
mais de 8 (oito) dias; e
b) propor a realização de diligências.

§ 8º - As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente do Conselho o voto de desempate.

§ 9º - A redação do acórdão caberá ao relator ou, se o seu voto for 
vencido, ao conselheiro designado pelo Presidente do Conselho.

§ 10 - Os Conselheiros cujo voto foi vencido terão o direito a 
apresentar voto em separado, por escrito, que será reproduzido 
no acórdão.

§ 11 - O acórdão deverá conter ainda intimação para cumprimen-
to da decisão e o prazo respectivo.

Art. 179 - A tramitação do processo no Conselho Municipal de 
Contribuintes far-se-á de acordo com as normas do seu Regimen-
to Interno, observado o seguinte:

I - será dada vista do processo ao Representante da Fazenda, 
pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, que deverá manifestar-se 
sobre a matéria por escrito;
II - os processos serão distribuídos ao relator, mediante sorteio;
III - o relator ou o Representante da Fazenda poderão solicitar ao 
Presidente as diligências que julgarem necessárias; e
IV - as pautas de julgamento serão publicadas no Diário Oficial 
dos Municípios, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

SEÇÃO III
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Art. 180 - Cabe pedido de esclarecimento ao relator do acórdão, 
de decisão do Conselho Municipal de Contribuintes, com efeito 
suspensivo, no prazo de cinco (5) dias contados da respectiva 
cientificação, quando a decisão recorrida:

I - for omissa, contraditória ou obscura; e
II - deixar de apreciar matéria de fato ou de direito alegada na 
petição.

§ 1º - O relator levará a julgamento o pedido de esclarecimento 
na reunião subsequente à do seu recebimento, dispensada a pré-
via publicação da pauta.

§ 2º - A decisão limitar-se-á a esclarecer a omissão, contradição 
e/ou obscuridade.

§ 3º - Não será conhecido o pedido que for considerado manifes-
tamente protelatório ou vise indiretamente à reforma da decisão.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO

Art. 181 - A Procuradoria-Geral do Município ou o Diretor de Arre-
cadação, em parecer fundamentado, poderá propor ao Secretário 
Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 12 (doze) meses con-
tados da cientificação da decisão ao sujeito passivo, procedimento 
administrativo de revisão, apenas com efeito devolutivo, contra 
decisão do Conselho Municipal de Contribuintes de que não caiba 
mais recurso.

§ 1º - A decisão de mérito de trata o caput deste artigo somente 
poderá ser revista quando:

I - violar literal disposição de lei;
II - for contrária a prova dos autos;
III - contrariar jurisprudência assente do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça;
IV - se basear em prova cuja falsidade seja demonstrada no pro-
cedimento de revisão;
V - quando for apresentado documento novo, cuja existência se 
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ignorava na ocasião do julgamento, que por si só possa modificar 
o julgamento; e
VI - fundada em erro de fato, resultante de atos ou documentos 
dos autos.

§ 2º - Não cabe procedimento administrativo de revisão na hipó-
tese a que se refere o inciso II do art. 173 do Código Tributário 
Nacional.

CAPÍTULO V
DAS DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS

Art. 182 - A autoridade julgadora determinará, de ofício ou a re-
querimento do sujeito passivo, a realização de diligências ou perí-
cias, quando entendê-las necessárias.

§ 1º - O sujeito passivo, ao requerer diligência ou perícia, deve 
indicar:

I - os motivos que a justifiquem; e
II - no caso de perícia:
a) o nome, endereço e qualificação profissional do seu perito; e
b) os quesitos referentes aos exames desejados.

§ 2º - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou 
perícia que não atenda ao disposto no parágrafo anterior.

§ 3º - O custo da diligência ou da perícia correrão por conta do 
requerente.

Art. 183 - Se deferido o pedido de perícia, a autoridade designa-
rá servidor para, como perito do Município, proceder, juntamente 
com o perito do sujeito passivo, ao exame requerido.

§ 1º - Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalece-
rá a que coincidir com o exame impugnado; não havendo coinci-
dência, será designado outro perito para desempatar.

§ 2º - Os relatórios ou laudos serão apresentados em prazo fixa-
do pela autoridade julgadora, não superior a sessenta dias, que 
poderá ser prorrogado, a juízo da mesma autoridade, mediante 
solicitação fundamentada.

Art. 184 - Será indeferida a realização de diligência ou perícia 
quando:

I - o julgador considerar os elementos nos autos suficientes para 
a formação da sua convicção;
II - seja destinada a apurar fatos vinculados à escrituração comer-
cial ou fiscal ou a documentos que estejam na posse do requeren-
te e que possam ser juntados aos autos;
III - a prova do fato não depender de conhecimento técnico es-
pecializado; e 
IV - a verificação for prescindível ou impraticável.

Parágrafo único - O despacho que indeferir o pedido de diligência 
ou perícia deverá ser fundamentado, especificando as razões do 
indeferimento, e será apreciado como preliminar pela instância 
de recurso.

CAPITULO VI
DA EFICÁCIA DAS DECISÕES

Art. 185 - São definitivas as decisões:

I - de primeira instância quando esgotado o prazo para recurso 
voluntário; e
II - de segunda instância quando não caiba mais recurso ou, 
quando cabível, não tenha sido tempestivamente proposto.

Parágrafo Único - Serão também definitivas as decisões de primei-
ra instância, na parte que não for objeto de recurso voluntário ou 
que não estiver sujeita a recurso de ofício.

Art. 186 - O prazo para cumprimento das decisões proferidas em 
primeira e segunda instâncias, será de quinze (15) dias contados 
da data em que se considerar efetuada a intimação do sujeito 
passivo.

Parágrafo único - Na falta de disposição expressa na legislação 
tributária, o prazo para cumprimento de despacho será de cinco 
(5) dias contados da data em que se considere cientificado aquele 
que o deva cumprir.

CAPÍTULO VII
DAS INTIMAÇÕES

Art. 187 - A intimação de decisão proferida em processo adminis-
trativo-fiscal ao sujeito passivo será feita por uma das seguintes 
formas:

I - pessoalmente, mediante assinatura do sujeito passivo, de seu 
representante legal ou de preposto idôneo;
II - por carta registrada com Aviso de Recebimento - AR; e
III - por Edital de Notificação publicado em jornal de circulação 
local, quando não for possível a intimação na forma dos incisos I 
e II, o qual deverá conter, conforme o caso:
a). o nome do sujeito passivo;
b). número do protocolo e a ementa da decisão proferida

§ 1º - No caso do inciso I, a intimação será feita por servidor da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 2º - Considera-se feita a intimação:

I - se pessoal, na data da assinatura;
II - se por carta, na data indicada pelo correio no Aviso de Rece-
bimento - AR; e
III - se por edital, quinze (15) dias após a data de sua publicação 
em jornal.

§ 3º - Tratando-se de notificação à Pessoa Jurídica de Direito Pri-
vado, é suficiente para comprovação da notificação da mesma, o 
recibo de entrega da carta registrada no endereço da empresa, 
onde foi recebida por seu preposto.

CAPÍTULO VIII
DA CONSULTA

Art. 188 - O sujeito passivo poderá, mediante petição escrita di-
rigida ao Conselho Municipal de Contribuintes, formular consulta 
sobre a interpretação de dispositivos da legislação tributária mu-
nicipal.

Parágrafo único - Também poderão formular consultas:

I - os órgãos da Administração Pública; e
II - as entidades representativas de categorias econômicas, sobre 
matéria de interesse comum de seus representados.

Art. 189 - O Conselho Municipal de Contribuintes poderá delegar 
a competência para responder consultas à comissão técnica, cuja 
composição e atribuições serão definidas em portaria.

Art. 190 - A resposta à consulta aproveita apenas a quem a for-
mulou.

§ 1º - Sendo considerada relevante e de interesse geral a matéria, 
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a resposta da consulta poderá ser publicada com efeitos normati-
vos, caso em que se aplicará a todos os contribuintes.

§ 2º - As consultas que versem sobre matéria já tratada em res-
posta publicada na forma do parágrafo anterior, serão respondi-
das, nos seus termos, pelo Diretor de Arrecadação.

Art. 191 - A protocolização de consulta quando formulada pelo 
sujeito passivo:

I - suspende o prazo para pagamento do tributo, em relação ao 
fato objeto da consulta, até vinte (20) dias após a ciência da res-
posta; e
II - impede, durante o prazo fixado no inciso anterior, o inicio de 
qualquer medida de fiscalização, com relação ao consulente, des-
tinada à apuração de infrações referentes à matéria consultada.

Art. 192 - Não será recebida consulta que verse sobre:

I - legislação tributária em tese;
II - fato definido em lei como crime ou contravenção;
III - matéria que tenha sido objeto de decisão proferida em pro-
cesso contencioso administrativo em que o consulente tenha atu-
ado como parte;
IV - matéria já tratada em consulta anteriormente formulada pelo 
próprio consulente, salvo em caso de alteração da legislação; e
V - matéria que:
a) tenha motivado a lavratura de notificação fiscal contra o con-
sulente; e
b) seja objeto de medida de fiscalização já iniciada.

LIVRO TERCEIRO
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

TÍTULO I
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 193 - Fica instituído no elenco tributário municipal o Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Art. 194 -  Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o disposto no art. 182, § 4º, inciso II da Constituição Fede-
ral, regulamentado com o Estatuto da Cidade, o imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana:

I - poderá ser progressivo em razão do valor do imóvel; e
II - poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e 
o uso do imóvel.

CAPÍTULO II
DA INCIDÊNCIA

Art. 195 - O imposto sobre a propriedade predial e territorial ur-
bana incide sobre a propriedade, a posse ou o domínio útil de 
bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido em lei 
civil, localizado na zona urbana do Município ou em áreas a ela 
equiparadas por lei.

Art. 196 - Para os efeitos deste imposto, entendem-se como zona 
urbana as áreas urbanas e de expansão urbana e os loteamentos 
para fins urbanos ou habitacionais, localizados na área rural, des-
tinados à habitação, à indústria, ao comércio e ao recreio, confor-
me dispõe o Plano Diretor do Município e o Estatuto da Cidade, 
observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos 
indicados em pelo menos 02 (dois) dos incisos seguintes, constru-

ídos ou mantidos pelo Poder Público:

I – meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgotos sanitários;
IV – rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para 
distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 
03 (três) quilômetros do imóvel considerado.

§ 1º – No caso do imóvel estar sendo parcialmente ocupado por 
indústria, comércio ou áreas de lazer, exploradas comercialmente, 
os proprietários deverão apresentar Projeto Planimétrico da Área 
efetivamente ocupada para tais finalidades.

§ 2º - O imposto não incide sobre o imóvel, que embora localizado 
na zona urbana, seja utilizado para exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agro-industrial. 
(Nova Redação do Artigo 196 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)     

CAPÍTULO III
DAS IMUNIDADES

Art. 197 - São imunes ao imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana:

I - o patrimônio da União, dos Estados e Municípios;
II - os templos de qualquer culto;
III - o patrimônio dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de edu-
cação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei;

§ 1º - A vedação do inciso I é extensiva às autarquias e às funda-
ções instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere 
ao patrimônio vinculado às suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes.

§ 2º - As vedações do inc. I e do parágrafo anterior não se apli-
cam ao patrimônio relacionados com a exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis aos empreendimen-
tos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário.

§ 3º - As vedações dos inc. II e III compreendem somente o pa-
trimônio relacionado com as finalidades essenciais das entidades 
nela mencionadas.

CAPÍTULO IV
DAS ISENÇÕES

Art. 198 - São isentos do pagamento do imposto sobre a proprie-
dade predial e territorial urbana:

I - o único imóvel de uso residencial, de aposentados, assalaria-
dos ou pensionistas,  desde que o somatório das rendas  mensais 
dos membros da família residentes no imóvel, não ultrapassem o  
valor de 3 (três salários mínimos); 
II – os imóveis pertencentes às entidades filantrópicas, associa-
ções e ou agremiações desportivas ou culturais, clubes sociais 
e ou de campo, e sindicatos representativos de classe patronal, 
desde que apresentem cópia da declaração de isenção do imposto 
de renda da pessoa jurídica do último exercício e sejam de uso ex-
clusivo da entidade, e estejam cadastradas no cadastro mobiliário 
previsto no inciso II do art. 215 desta Lei Complementar;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
III - os imóveis declarados de utilidade pública para fins de de-
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sapropriação, à partir da parcela correspondente ao período de 
arrecadação do Imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a 
ocupação efetiva pelo poder expropriante;
IV - os imóveis pertencentes aos veteranos de Guerra da FEB e 
Ex-Combatentes da FEB, da FAB ou da Marinha de Guerra e da 
Marinha Mercante, que participaram de missões de patrulhamento 
aero-naval, ou de unidades que comboiaram as tropas brasileiras 
para o centro de operações, inclusive dos que hajam servido as 
Forças Armadas do Brasil, em Zona de Guerra, delimitada pelo 
Decreto Federal Nº 10-490-A, de 25 de setembro de 1942, desde 
que usados como residência própria ou de sua viúva, enquanto 
mantiver o estado de viuvez;
V - SUPRIMIDO
VI - hospitais e casas de saúde, desde que estejam cadastradas 
no cadastro mobiliário previsto no inciso II do art. 215 desta Lei 
Complementar;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
VII - os imóveis localizados em áreas “non aedificandi”, e áreas de 
preservação permanente;
VIII - os imóveis recomendados para tombamento, à partir do 
ano seguinte do decreto que o relacionou, desde que mantidas as 
características construtivas originais e a perfeita “habitabilidade”, 
conforme definido na legislação vigente;
IX - Os imóveis urbanos, com características e destinação rural, 
devidamente cadastrados junto ao INCRA e/ou definidos pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura. (Revogado a partir de 01 de 
agosto de 2009);
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)   
X – Os imóveis urbanos, com características e destinação rural, 
devidamente cadastrados junto ao INCRA e/ou definidos pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
XI – os imóveis cedidos gratuitamente em sua totalidade para uso 
da União, do Estado, ou do Município e suas autarquias;
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)    
XII – total ou parcialmente os imóveis considerados de preserva-
ção histórica, conforme legislação específica; 
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)    
XIII – Poderá ser isento do IPTU os imóveis dos aposentados, 
assalariados e pensionistas que preencham os requisitos do inciso 
I, e que tenham demolido a edificação existente para construir 
nova edificação, desde que a demolição e a nova edificação es-
tejam em conformidade com os requisitos da Lei Complementar 
n° 163/2006 e legislação ambiental, e a execução da obra seja 
ininterrupta e não exceda a três anos de duração, contados a 
partir de 30 (trinta) dias após a data da liberação do Alvará de 
Construção.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     
XIV – Poderá ser isento ainda o Imposto Territorial dos contribuin-
tes que possuam em seu imóvel área verde, a ser definida em 
lei, desde que não sejam beneficiados por outro tipo de isenção 
prevista nos incisos anteriores. 
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)      

§ 1º - SUPRIMIDO

§ 2º - SUPRIMIDO

§ 3º - SUPRIMIDO

§ 4º - A isenção prevista no inciso VII deste artigo, refere-se 
apenas à propriedade territorial do imóvel, ficando o proprietário 

obrigado a efetuar o recolhimento do imposto calculado sobre o 
valor venal de eventual edificação nele existente.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 5º - As isenções previstas neste artigo, somente serão conce-
didas aos contribuintes que não possuírem débitos para com a 
Fazenda Municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 6º - A isenção prevista no inciso X deste artigo refere-se apenas 
à propriedade territorial do imóvel, ficando o proprietário obrigado 
a efetuar o recolhimento do imposto predial, calculado sobre o 
valor venal de eventuais edificações residenciais existentes, com 
exceção dos galpões, telheiros e residência do proprietário de ca-
racterística e destinação rural, desde que comprove trabalhar no 
local e exercer a profissão de agricultor.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

§ 7º – A isenção prevista no caput deste artigo, não será concedi-
da à proprietários de imóveis, pessoas físicas, que pertençam ao 
quadro societário de pessoas jurídicas, excetuando-se os casos 
previstos nos IX e X deste artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 173, de 13 de novem-
bro de 2007)

§ 8º – A partir do exercício de 2011 não será concedida isenção 
aos contribuintes em cujo imóvel exista edificação irregular, ou 
que não possua muro e passeio em local que seja obrigatório.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

§ 9º - Na hipótese do contribuinte ser proprietário de 01 (um) 
imóvel de uso residencial, e de 01 (um) ou vários imóveis urbanos 
com características e destinação rural, somente será concedida a 
isenção para os imóveis de utilização rural.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

Art. 199 - As isenções serão concedidas anualmente, com base 
em requerimento interposto à Prefeitura, devidamente funda-
mentado e apresentado no período compreendido entre o dia 01 
de agosto ao dia 31 de outubro do ano anterior ao lançamento, 
acompanhado de documentação comprobatória de atendimento 
ao benefício, e sua cessação se dará uma vez verificado não mais 
existir quaisquer dos pressupostos que autorizem sua concessão.

§ 1º - O contribuinte que não requerer a isenção no prazo previsto 
no caput deste artigo, poderá fazê-lo até a constituição do crédito 
tributário, condicionado ao pagamento de penalidade, no valor de 
15 (quinze) UFMs - (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 126, de 20 de janeiro de 
2005)

I - O lançamento e a arrecadação da penalidade mencionada no § 
1º deste artigo será efetuada em parcela única, juntamente com 
a arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano, ficando 
vinculada à data de vencimento da cota única, ou da 1ª (primeira) 
parcela deste imposto.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

§ 2º - O chamado “caso social” decorrente da situação econômi-
ca do sujeito passivo, não beneficiado por nenhuma espécie de 
isenção, será encaminhado ao serviço social do Município para a 
análise e posterior emissão de parecer fundamentado para o fim 
de atestar a viabilidade ou não da remissão, na forma do artigo 
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94 deste Código.

§ 3º – Findo o prazo estipulado no § 1º desde artigo sem que o 
contribuinte tenha requerido a isenção e o crédito tributário já 
tenha sido constituído, é facultado ao Secretário da Fazenda pro-
ceder mediante despacho fundamentado, a remissão, desde que 
o imóvel esteja enquadrado nas situações previstas no artigo 198, 
incisos I a XIV, desta Lei, condicionado ao pagamento de penali-
dade, no valor de 15 (quinze) UFM’s - (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

§ 4º – No caso de pedido de isenção requerido pelo cônjuge ou 
filhos do contribuinte já falecido, cujo imóvel esteja em nome do 
mesmo, deverá ser comprovada a situação legal do espólio, ob-
servadas as disposições tributárias pertinentes à titularidade do 
imóvel e a responsabilidade tributária.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 5º - As isenções serão concedidas ao usufrutuário, na condição 
de responsável pela posse do imóvel onde resida, conforme dis-
põe o Código Civil, substanciado pelos artigos 195 e 208 da Lei 
Complementar nº: 110/2003, e, desde que, não seja proprietário 
de outro imóvel no município de Rio do Sul – SC., e ainda, que 
o somatório das rendas dos membros da família residentes no 
imóvel não ultrapassem o valor de 03 ( três ) salários mínimos, ex-
cluindo-se a renda do nú-proprietário, que não resida no imóvel. 
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)
§ 6º – As isenções serão concedidas aos imóveis não edificados, 
desde que, sejam de propriedade de contribuintes “ imunes “, 
previsto no artigo 150 – VI, da Constituição Federal, e ainda, que 
comprovem através de prova documental a função social da pro-
priedade, conforme disciplinado pelo Estatuto da Cidade. 
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

CAPÍTULO V
BASE DE CÁLCULO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 200 - A base de cálculo do imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana é o valor venal dos mesmos, no tempo em 
que se materializar o fato gerador.

Art. 201 - Para a apuração do valor venal da propriedade pre-
dial e territorial urbana a administração tributária o fará através 
de elementos e dados por ela conhecidos, inclusive, pelos dados 
existentes no cadastro imobiliário.

Art. 202 - Para a obtenção da base de cálculo serão utilizadas as 
formulas estabelecidas nesta lei.

Art. 203 - A base de cálculo do imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana é alcançado através da aplicação da se-
guinte fórmula:

VI=VT+VE
onde,

VI= valor venal do imóvel;

VT= valor venal do terreno;

VE= Valor venal da edificação.

SEÇÃO II
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL

Art. 204 - O valor venal da propriedade territorial será obtido pela 
multiplicação de sua área total pelos seguintes elementos:

I - valor do metro quadrado segundo o local onde se situa o imó-
vel na Pauta de Valores dos Terrenos, previsto no anexo I deste 
Código;
II - Fator de Situação do imóvel na quadra; tabela I do anexo I 
deste Código; (Fsi);
III - Fator de Topografia, previsto na tabela II do anexo I deste 
Código; (Fto);
IV - Fator de Pedologia, previsto na tabela III do anexo I deste 
Código; (Fpe);
V - Fator de Cota de Inundação, previsto na tabela IV do anexo I 
deste Código (Fci);
VI - Fator de Profundidade, previsto na tabela V do anexo I deste 
Código (Fpr);
VII - Fator de Gleba, previsto na tabela VI do anexo I deste Código 
(Fgl).

Parágrafo único - Para a obtenção do valor venal da propriedade 
territorial será aplicada a seguinte fórmula:
VT= Att X Vpv X Fsi X Fto X Fpe X Fci X Fpr X Fgl.

Onde:

VT= Valor do terreno;
Att = Área territorial total;

Vpv = Valor na Planta Genérica de Valores;
Fsi = Fator de situação do imóvel na quadra;
Fto = Fator de topografia;
Fpe = Fator de pedologia;
Fci = Fator de cota de inundação;
Fpr = Fator de profundidade;
Fgl = Fator de gleba;

Art. 205 - Para a elaboração da base de cálculo serão observados 
as seguintes características e fatores dos imóveis:

I - A profundidade é obtida pelo resultado da divisão da área ter-
ritorial total pela extensão da testada principal;
II - No cálculo do valor venal de terrenos atendidos com mais de 
uma via pública, considerar-se-á, para efeito de cálculo, a metra-
gem da face principal do terreno, conforme estabelecido na Pauta 
de Valores em anexo.
III - Para terrenos situados em vias ou logradouros não especifi-
cados na pauta de valores, utilizar-se-á o coeficiente resultante da 
média aritmética das vias ou logradouros públicos em que começa 
e termina a via ou logradouro considerado, ou, em se tratando de 
via com um acesso, o valor da via principal com redução de 30% 
(trinta por cento).
IV – A forma, situação topográfica, aproveitamento e outras ca-
racterísticas que possam contribuir para a diminuição do valor ve-
nal territorial.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - (Revogado pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 2º - O Fator de Redução de Áreas (Fator de Gleba) não incidirá 
sobre os terrenos ocupados com edificações dos tipos comerciais, 
apartamentos e salas comerciais;
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)



Página 215DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

§ 3º – A ocorrência de qualquer dos fatores a que se refere o inci-
so IV deste artigo, devidamente justificadas pelo sujeito passivo, 
em requerimento interposto à Prefeitura, permitirá uma redução 
de até 50% (cinquenta por cento) no valor venal territorial.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 4º – Os lotes cujo processo de parcelamento do solo foi aprova-
do através de projeto de condomínio fechado, terão sua testada 
considerada, para efeito de cálculo, de forma integral, com base 
no logradouro de origem.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

SEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL

Art. 206 - O valor venal da propriedade predial será obtido pela 
multiplicação de sua área predial total da unidade (Apt) pelos se-
guintes elementos:

I - Valor básico do metro quadrado (m².), previsto na tabela VII 
do anexo I deste Código; (Vbm)
II - Fator de padrão de construção previsto na tabela VIII do ane-
xo I deste Código (Fpc);
III - Fator de estrutura da edificação, previsto na tabela IX do 
anexo I deste Código (Fee);
IV - Fator de conservação, previsto na tabela X do anexo I deste 
Código (Fco);
V - Fator dos componentes da edificação, que é obtido pela soma 
dos pontos previstos na tabela XI do anexo I deste Código (Fce);
VI - Fator de depreciação, previsto na tabela XII do anexo I deste 
Código (Fde);

§ 1º - Para a obtenção do valor venal da propriedade predial será 
aplicada a seguinte fórmula:

VE= Apt X Vbm X Fpc X Fee X Fco X Fce X Fde.

Onde:

VE= Valor da edificação;
Apt = Área predial total da unidade;
Vbm = Valor básico do m² da construção;
Fpc = Fator de padrão de construção;
Fee = Fator de estrutura da edificação;
Fco = Fator de conservação;
Fce = Fator de componentes da edificação;
Fde = Fator de depreciação;

§ 2º - Todas as construções unifamiliares, de até dois pavimentos 
e utilizadas para moradia, que estiverem sujeitas ao alagamento 
com enchentes que atingirem a cota de 8:00 (oito) metros em 
relação ao nível dos rios Itajaí do Sul, Itajaí do Oeste e Itajaí Açu) 
terão o valor da propriedade predial reduzido em 30% (trinta por 
cento).

§ 3º - O fator de padrão de construção previsto na tabela VIII do 
Anexo I deste código será regulamentada através de Lei especí-
fica.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

CAPÍTULO VI
DAS ALIQUOTAS

Art. 207 - O imposto predial e territorial urbano será cobrado so-
bre o valor venal do imóvel, de acordo com as seguintes alíquotas 
específicas:

I - Imóvel edificado: 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) do 
valor venal predial e 0,20% (zero vírgula vinte por cento) do valor 
venal territorial;
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)
II - Imóvel não edificado, localizado em via não pavimentada 1,00 
% (um por cento) do valor venal;
III - Imóvel não edificado, localizado em via pavimentada, 1,50% 
(um e meio por cento) do valor venal.

Parágrafo único – Os imóveis baldios com edificação em anda-
mento, desde que a edificação esteja em conformidade com os re-
quisitos da Lei Complementar n° 163/2006 e legislação ambiental, 
e a execução da obra seja ininterrupta e não exceda a três anos 
de duração, contados a partir de 30 (trinta) dias após a data da 
liberação do Alvará de Construção, terão redução de 40% (qua-
renta por cento) da alíquota correspondente, prevista nos incisos 
II e III. 
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)     

Art. 207-A – Será considerado edificado o imóvel com construção, 
que possa servir à habitação, uso ou recreio, seja qual for a sua 
denominação, forma ou destino, exceto quando:

I – a construção estiver em andamento ou paralisada;
II – a construção tiver sido condenada ou estiver em ruína, con-
forme definido em lei;
III – o terreno for ocupado por telheiro ou barracão rudimentar ou 
provisório, conforme definidos em lei.
(Artigo 207-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)     

Art. 207-B – Será concedido incentivo ao parcelamento de solo 
aprovado em conformidade com a Lei Complementar nº 163/2006, 
através de loteamentos e condomínios, na forma de redução da 
alíquota do imposto territorial, após a aprovação do projeto e 
emissão do alvará definitivo de parcelamento de solo, até a sua 
comercialização ou até que neles venha a ser implantada qualquer 
edificação, na seguinte forma:

I – Redução da alíquota do imposto territorial em 70% (setenta 
por cento) no primeiro ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;

II - Redução da alíquota do imposto territorial em 60% (sessenta 
por cento) no segundo ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;

III - Redução da alíquota do imposto territorial em 50% (cinquen-
ta por cento) no terceiro ano, aplicável aos lotes ainda não vendi-
dos ou edificados até a data do lançamento do imposto;

IV - Redução da alíquota do imposto territorial em 40% (quarenta 
por cento) no quarto ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;
(Artigo 207-B incluído pela Lei Complementar 195, de 21 de julho 
de 2009)  

Parágrafo único – Fica estendido o incentivo previsto no caput 
deste artigo a todos os loteamentos e condomínios já aprovados 
até a data de publicação desta Lei Complementar, cujas obras de 
infra-estrutura ainda não estejam conclusas.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 207-C – O número de lotes vendidos e seus respectivos com-
pradores deverá ser informado mensalmente à Prefeitura Munici-
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pal, para fins de atualização cadastral, juntamente com a apresen-
tação dos respectivos contratos de compra e venda ou promessa 
de compra e venda.

Parágrafo único � A qualquer tempo, caso constate-se o des-
cumprimento do disposto no caput deste artigo, o incentivo será 
imediatamente cancelado e ficará obrigada a loteadora ou imobi-
liária a pagar a diferença do imposto devido, bem como multa de 
300 (trezentas) UFM (Unidade Fiscal Municipal) por contrato não 
apresentado. 
(Artigo 207-C incluído pela Lei Complementar 195, de 21 de julho 
de 2009)

CAPÍTULO VII
SUJEITO PASSIVO

Art. 208 - O sujeito passivo do imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana é o proprietário, o possuidor ou o titular 
do domínio útil de imóvel por natureza ou acessão física localizado 
neste município.
CAPÍTULO VIII
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

Art. 209 - O fato gerador do imposto ocorre no dia 1º (primeiro) 
de cada exercício financeiro e será lançado de ofício pela munici-
palidade.

CAPÍTULO IX
DO LANÇAMENTO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 210 - O lançamento do imposto, que é anual, será procedido 
de ofício pela Autoridade Fazendária, no início de cada exercício 
financeiro, com base na planta genérica de valores previamente 
aprovada e demais elementos que possuir.

§ 1º – Os apartamentos, unidades ou dependências com eco-
nomias  autônomas serão lançadas de forma individualizada em 
nome de seus proprietários condôminos, conferindo-se tratamen-
to equivalente a prédio isolado, desde que observado uma das 
seguintes hipóteses:  

I - estruturadas de forma independente em relação ao conjunto 
da edificação; 

II - estejam vinculadas à fração ideal do terreno; 

III - seja constituída de dependências e instalações de uso priva-
tivo e/ou de uso comum.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 2º - Poderão, a critério da administração pública, serem lan-
çadas juntamente com o imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana, outros tributos municipais.

§ 3º - Se verificada a falta de dados no Cadastro Imobiliário ne-
cessários ao lançamento do imposto, decorrente da existência de 
imóvel não cadastrado, ou nos casos de reforma ou modificação 
do uso sem a prévia licença do órgão competente, o lançamento 
será efetuado com base nos dados apurados mediante ação fiscal.

§ 4º - O lançamento será feito em nome do proprietário, do pos-
suidor, do titular do domínio útil, do espólio, da massa falida ou 
da massa liquidanda;

§ 5o – Ficam autorizados os cancelamentos dos lançamentos dos 

créditos tributários municipais relativos ao IPTU cujo montante 
seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança, fixados, no 
caso, em até 07 UFM’s.
(Redação dada pela Lei Complementar 126, de 20 de janeiro de 
2005)
§ 6º – Na hipótese de condomínio indiviso, o lançamento será 
feito em nome de um, de alguns ou de todos os condôminos, mas 
só se arrecadará o crédito fiscal globalmente.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

SEÇÃO II
DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO

Art. 211 – O sujeito passivo será notificado do lançamento do 
imposto:
I - por meio de uma única publicação no Diário Oficial dos Municí-
pios e na página oficial do Município na rede mundial de compu-
tadores, em relação aos lançamentos efetuados pela ocorrência 
dos fatos geradores na data prevista no artigo 209 deste Código 
que conterá:
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
a) notificação de lançamento;
b) a data do vencimento do imposto para pagamento em parcela 
única ou do vencimento da primeira parcela em caso de pagamen-
to parcelado;
c) o prazo para o recebimento do carnê no endereço de cobrança 
do imóvel do sujeito passivo ou seu representante legal;
d) a data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o carnê, 
no âmbito da Secretaria da Fazenda ou no local que indicar, caso 
o contribuinte não tenha recebido na forma do inciso anterior;

Parágrafo único - Para todos os efeitos de direito, considera-se 
regularmente notificado o lançamento ao sujeito passivo e cons-
tituído o crédito tributário correspondente, no primeiro dia após o 
término do prazo mencionado no inciso I, “d”.
(Nova Redação do Artigo 211 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)     

SEÇÃO III
DA REVISÃO, RECLAMAÇÃO E RECURSO CONTRA O LANÇAMEN-
TO
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

Art. 212 – Discordando do lançamento, o contribuinte poderá en-
caminhar, por escrito, até a data de vencimento da primeira par-
cela ou parcela única do IPTU, pedido de revisão fundamentado à 
Secretaria da Fazenda, para reavaliação.

§ 1º – O pedido de revisão contra o lançamento do IPTU de que 
trata o caput deste artigo suspende a exigibilidade do crédito tri-
butário.

§ 2º - Continuando em desacordo com a revisão efetuada é facul-
tado ao contribuinte encaminhar petição, na forma de reclamação 
à 1ª instância administrativa, impugnando os itens da notificação, 
expondo os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, 
os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

§ 3º – O prazo para interposição de reclamação contra o lan-
çamento será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
ciência da revisão.

§ 4º – Discordando da decisão de 1ª instância administrativa, o 
contribuinte poderá encaminhar petição, na forma de recurso à 
2ª instância administrativa, com efeito suspensivo, que deverá ser 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que 
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se considerar feita a intimação da decisão.
(Nova Redação do Artigo 212 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)     

CAPÍTULO X
PAGAMENTO, INADIMPLEMENTO E PENALIDADES

Art. 213 – O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
poderá ser efetuado em cota única ou em parcelas mensais, defi-
nidas anualmente por Decreto do Executivo Municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 19 de dezem-
bro de 2005)

§ 1º – O pagamento integral do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano, até a data do vencimento, prevista em Decreto Regulamen-
tador, assegurará ao contribuinte o direito a um desconto de até 
20% (vinte por cento).
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, 19 de dezembro 
de 2005)

I - A partir do exercício de 2011, excetuam-se do disposto no 
parágrafo 1º os contribuintes em cujo imóvel exista edificação 
irregular, ou que não possua muro e passeio em local que seja 
obrigatório, para os quais o desconto para pagamento integral até 
a data do vencimento será de 10% (dez por cento).
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009) 

II – A partir do exercício de 2011, excetuam-se do disposto no 
parágrafo 1º os contribuintes que estiverem inadimplentes com 
a Fazenda Municipal na data da ocorrência do fato gerador do 
IPTU e que não regularizarem os débitos pendentes até a data de 
vencimento do imposto em referência, para os quais o desconto 
para pagamento integral até a data do vencimento será de 15% 
(quinze por cento).
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

§ 2º – Na hipótese de pagamento parcelado, para a pessoa física, 
a parcela não poderá ser inferior a 30 (trinta) UFMs, e,para a pes-
soa jurídica, a parcela não poderá ser inferior a 100 (cem) UFMs.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 19 de dezem-
bro de 2005)

§ 3º – O não pagamento do imposto de que trata este Artigo, no 
prazo estipulado, além da perda do direito a eventual desconto 
concedido para o pagamento à vista, sujeitará o devedor à multa 
moratória de 0,25% ao dia, até o limite de 20% sobre o total do 
valor devido, sem prejuízo da cobrança da atualização monetária 
e de juros moratórios previamente calculados.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 19 de dezem-
bro de 2005)

§ 4º – Nos casos de mora ou inadimplemento, para os contribuin-
tes que optaram pelo pagamento parcelado, sujeita o devedor ao 
pagamento de uma multa nos percentuais previstos no parágrafo 
anterior, calculados sobre o valor de cada parcela em atraso, sem 
prejuízo dos juros moratórios e atualização monetária, previamen-
te calculados.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 19 de dezem-
bro de 2005)

§ 5º – O imposto não pago até a data do vencimento da última 
parcela será inscrito em dívida ativa, com aplicação de juros de 
1% (um por cento) ao mês, a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao do vencimento, e multa moratória de 0,25% (zero 
virgula vinte e cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do débito atualizado. 
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 

2008)     

CAPÍTULO XI
CADASTRO MULTIFINALITÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 214 - O município criará e manterá um cadastro multifinali-
tário.

Art. 215 - O cadastro multifinalitário compreende o seguinte:

I - o cadastro imobiliário;
II – cadastro mobiliário;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
III - (Revogado pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - O cadastro imobiliário é constituído:

I - pelos dados de todos os terrenos existentes nas áreas urbanas 
ou de expansão urbana do Município, com a descrição de todas 
as características consideradas importantes pela administração;
II - pelos dados das construções existentes ou que vierem a ser 
construídas nas áreas urbanas ou urbanizáveis, com as descrição 
pormenorizada de todas as suas características consideradas im-
portantes pela administração.

§ 2º - O cadastro mobiliário é constituído de cadastro de ativi-
dades comerciais, industriais, prestadores de serviços, entidades 
filantrópicas, associações, agremiações desportivas ou culturais, 
clubes sociais e ou de campo, e sindicatos representativos de clas-
se patronal, com a descrição de todas as informações cadastrais 
consideradas importantes pela administração.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I – Não poderão se inscrever no cadastro mobiliário os estabele-
cimentos industriais, comerciais, inclusive eventual ou ambulante, 
agropecuárias, agroindústrias, prestadores de serviços em geral, 
inclusive autônomos, empresas públicas, autarquias, órgãos pú-
blicos e ainda entidades, sociedades ou associações civis, despor-
tivas, organizações não governamentais, religiosas ou decorrentes 
de profissão, arte ou ofício, com ou sem fins lucrativos, atividades 
econômicas e sociais, independentemente de seus objetivos, de 
sua finalidade e de sua natureza; em cujo endereço já exista pes-
soa física ou jurídica anteriormente cadastrada, em atividade.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

II - Ficam ressalvados do disposto no inciso I os casos em que, 
mediante requerimento do interessado, for proferido despacho 
fundamentado pelo Secretário Municipal da Fazenda, pelo deferi-
mento do cadastramento.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

SEÇÃO II
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 216 - A inscrição dos imóveis situados nas zonas urbanas ou 
destinadas à urbanização, será processada de ofício, pela repar-
tição competente.

SEÇÃO III
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
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Art. 217 - Para manter o cadastro imobiliário atualizado os res-
ponsáveis serão obrigados a fornecer os elementos de atualização 
que a lei determina.

§ 1º - São considerados responsáveis pelo fornecimento de infor-
mações:

I - o proprietário, o possuidor ou o titular do domínio útil;
II - qualquer dos condôminos, nos casos de condomínio;
III - o adquirente ou promitente comprador;
IV - os loteadores;
V - as imobiliárias e os corretores de imóveis;
VI - os tabeliães e os oficiais de registro de imóveis;
VII - o inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar de 
imóvel pertencente a espólio, massa falida ou sociedade em li-
quidação, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
nomeação, sob pena de multa.
§ 2º - Os responsáveis previstos no inciso I e II deverão fornecer 
obrigatoriamente à municipalidade, qualquer informação destina-
da a alteração ou modificação no estado do imóvel, no prazo de 
15 (quinze) dias após a conclusão dos serviços, sob pena de multa 
anual;
§ 3º - Os responsáveis mencionados no inciso III são obrigados 
a informar à Municipalidade a realização do contrato de compra 
e venda ou da promessa de compra e venda, a descrição correta 
do imóvel, o valor da transação, bem como, seus dados pessoais 
e endereço completo, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
realização do contrato, sob pena de multa anual;

§ 4º - Os responsáveis por loteamento ficam obrigados a fornecer, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, ao órgão fazendário competente, 
relação dos lotes que no mês anterior, tenham sido alienados, 
definitivamente ou mediante promessa de compra e venda, ou 
tenham sido cancelados, mencionando, o nome do comprador 
ou compromissário, seus dados pessoais, o endereço completo, 
o número da quadra e do lote e o valor do contrato, sob pena de 
multa mensal;

§ 5º - As imobiliárias e corretores ficam obrigados a fornecer, até 
o dia 10 (dez) de cada mês, ao órgão fazendário competente, re-
lação de todas as transações imobiliárias que no mês anterior, te-
nham sido feitas, definitivamente, mediante promessa de compra 
e venda, ou tenham sido cancelados, mencionando, a descrição 
correta dos imóveis, o nome do adquirente, seus dados pessoais, 
o endereço completo, sob pena de multa mensal;

§ 6º - Os Tabeliães e os Oficiais de Registro de Imóveis ficam 
obrigados a fornecer, até o dia 10 (dez) de cada mês, ao órgão 
fazendário competente, relação dos imóveis que no mês ante-
rior, tenham sido objeto de escritura pública e/ou de transferência 
no registro imobiliário, ressalvadas as escrituras e registros para 
constituição de garantia, descrevendo o nome do adquirente, seus 
dados pessoais, endereço completo e o valor do contrato, sob 
pena de multa mensal;

§ 7º - Os inventariantes, os síndicos e os liquidantes ficam obri-
gados a fornecer, em até 90 (noventa) dias, contados da data da 
nomeação, ao órgão fazendário competente, relação dos imóveis 
que são objeto de inventário; do patrimônio da falida ou da socie-
dade liquidanda, descrevendo o nome do inventariante, síndico ou 
liquidante, seus dados pessoais, endereço completo e o valor do 
contrato, sob pena de multa anual;

Art. 218 - A concessão do “habite-se” à edificação nova ou a acei-
tação de obras em edificação reconstruída ou reformada, só se 
completará com a remessa do processo respectivo à repartição 
fazendária competente e atualizado no cadastro imobiliário.

SEÇÃO IV

PENALIDADES DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 219 - Deixar de atender ao disposto nos parágrafos 2º, 3º 
e 7º, do artigo 217 deste Código, sujeita o infrator a uma multa 
anual de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

Art. 220 - Deixar de atender às determinações dos parágrafos 4º, 
5º e 6º, do artigo 217 deste Código, sujeita o infrator a uma multa 
mensal de 200 UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 221 – E executivo poderá alterar anualmente, através de lei, 
os valores básicos do metro quadrado, de construção e do terre-
no, mediante resultado do trabalho da comissão municipal desig-
nada para este fim, o qual deverá vigorar no exercício seguinte.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º – Fica criada a comissão municipal para avaliação e definição 
dos valores básicos do metro quadrado do terreno e das edifica-
ções, que será composta por 9  (nove) membros, sendo:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I - 01 representante da Acirs;
II - 01 representante da Aeavi;
III - 02 representantes dos Corretores de Imóveis;
IV - 01 representante da Secretaria de Planejamento, Departa-
mento de Urbanismo;
V - 01 representante da Secretaria de Administração, Departa-
mento de Patrimônio;
VI - 03 representantes da Secretaria da Fazenda, Departamento 
do Cadastro Multifinalitário, Departamento de Arrecadação e De-
partamento de fiscalização de Tributos.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 2º - Os membros da comissão municipal de avaliação serão 
nomeados através de decreto do Executivo Municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 222 - Nos casos singulares de imóveis para os quais a apli-
cação dos procedimentos previstos neste Código possa conduzir 
a tributação manifestamente injusta ou inadequada, poderá ser 
adotado, a requerimento do interessado, processo de avaliação 
especial para possibilitar a revisão, definido em regulamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

TÍTULO II
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO “INTER VIVOS”, A QUAL-
QUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR 
NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS, EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO A ACESSÃO DE 
DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 223 - Fica instituído no elenco tributário municipal o imposto 
sobre a transmissão “inter-vivos”, por ato oneroso, de bens imó-
veis e de direitos reais a eles relativos.
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CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 224 - O Imposto sobre a transmissão “inter-vivos”, por ato 
oneroso, de bens imóveis e de direitos reais a eles relativos tem 
como fato gerador:

I - a transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 
da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza 
ou a cessão física, como definidos na lei civil;
II - a transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;
III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos 
itens anteriores.

CAPITULO II
DA IMUNIDADE

Art. 225 - São imunes ao Imposto:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive 
suas autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere aos imóveis vinculados às suas finalida-
des essenciais ou delas decorrentes;
II - templos de qualquer culto;
III - os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades 
sindicais dos trabalhadores, as instituições de educação e de as-
sistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos da 
Lei;
IV - a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimô-
nio de pessoas jurídicas em realização de capital e a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens 
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 1º - A imunidade prevista no inciso I não se aplica aos imóveis 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contra prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de 
pagar o imposto relativo ao bem imóvel.

§ 2º - A imunidade prevista nos incisos II e III, compreende so-
mente os imóveis relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades neles mencionadas.

§ 3º - Considera-se caracterizada a atividade preponderante refe-
rida no inciso IV:

a) se mais de 50% da receita operacional da pessoa jurídica ad-
quirente dos bens ou direitos decorrer das transações menciona-
das no inciso IV, e
b) se a preponderância ocorrer:
1. nos dois anos anteriores e nos dois anos subseqüentes à data 
do título hábil a operar a transmissão, considerando um só perío-
do de apuração de quatro anos; ou
2. nos três primeiros anos seguintes ao da data da referida trans-
missão, caso a pessoa jurídica adquirente inicie suas atividades 
após a data do título hábil a operar a referida transmissão ou a 
menos de dois anos antes dela, considerando um só período de 
apuração de três anos.

§ 4º - A pessoa jurídica adquirente de imóveis ou de direitos a eles 
relativos, nos termos do inciso IV deste artigo, deverá apresentar 
à Fiscalização da Receita Municipal, demonstrativo de sua receita 
operacional, no prazo de 60 dias, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao do término do período que serviu de base para a 
apuração da preponderância.

§ 5º - Verificada a preponderância referida no inciso IV ou não 
apresentada a documentação prevista no § 4º deste artigo, tor-
nar-se-á devido o imposto, monetariamente corrigido desde a 
data da estimativa fiscal do imóvel.

§ 6º - O disposto neste artigo não dispensa as entidades nele 
referidas da prática de atos assecuratórios do cumprimento, por 
terceiros, das obrigações tributárias decorrentes desta Lei.

CAPÍTULO III
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 226 - O imposto não incide:

I - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)     
II - na desincorporação dos bens ou dos direitos anteriormente 
transmitidos ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de 
capital, quando reverterem aos primitivos alienantes;
III - na transmissão ao alienante anterior, em razão do desfazi-
mento da alienação condicional ou com pacto comissório, pelo 
não-cumprimento da condição ou pela falta de pagamento do 
preço;
IV - na retrovenda e na volta dos bens ao domínio do alienante 
em razão de compra e venda com pacto de melhor comprador;
V - no usucapião;
VI - na extinção de condomínio, sobre o valor que não exceder ao 
da quota-parte de cada condômino;
VII - na promessa de compra e venda;
VIII - transmissão de bens ou direitos decorrente de Programa de 
Crédito Fundiário Oficial, do Governo Federal ou Estadual, para 
aquisição de imóveis rurais.
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

§ 1º - O disposto no inciso II deste artigo somente tem aplicação 
se os primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos 
em pagamento de sua participação, total ou parcial, no capital 
social da pessoa jurídica.

§ 2º - É obrigatória a comprovação da exoneração tributária do 
ITBI, emitida pela Fazenda Municipal, para a lavratura de escritura 
pública e/ou registro no ofício competente, nos casos das trans-
missões previstas nos incisos I, III, IV, V e VII deste artigo.

CAPÍTULO IV
DA ISENÇÃO

Art. 227 - É isenta do imposto, a transmissão:

I - em que sejam contribuintes:
a) as autarquias e fundações instituídas por este Município;
b) os serviços sociais autônomos;
II - Na dissolução da sociedade conjugal, quando o único imóvel 
do casal, couber a qualquer dos cônjuges, destinado à moradia e 
guarda dos filhos e cuja estimativa fiscal, não seja superior de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
III – Fica também, isenta do imposto a primeira transmissão de 
habitação popular, construída através de projetos de iniciativa go-
vernamental da União, do Estado ou do Município, desde que, 
seja destinada à moradia do adquirente e este não possua outro 
imóvel no município.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

Parágrafo único - Para efeito do disposto na alínea ‘b’ do inciso 
II, consideram-se serviços sociais autônomos os instituídos por lei 
com personalidade jurídica de direito privado, para fins de prestar 
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assistência social ou ministrar ensino profissionalizante a certas 
categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, 
sendo mantidos por dotações orçamentárias, e/ou contribuições 
parafiscais ou privadas.

CAPÍTULO V
RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE,
DA NÃO-INCIDÊNCIA E DA ISENÇÃO

Art. 228 - As exonerações tributárias por imunidade, não-incidên-
cia e isenção ficam condicionadas ao seu reconhecimento pela 
Secretária Municipal da Fazenda.

Art. 229 - O reconhecimento da exoneração tributária não gera 
direito adquirido, tornando-se devido o imposto respectivo cor-
rigido monetariamente desde a data da transmissão, se apurado 
que o beneficiado prestou falsa declaração ou, quando for o caso, 
deixou de utilizar o imóvel para os fins que lhe asseguraram o 
benefício.

CAPÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 230 – A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel 
objeto da transmissão ou da cessão de direitos reais a ele relati-
vos, na data em que considera-se ocorrido o fato gerador.

§ 1º – O valor venal do imóvel será a soma do valor venal territo-
rial e do valor venal predial total.

I – O valor venal predial total será a soma do valor venal predial 
de todas as unidades do imóvel.

§ 2º - O imposto será declarado e antecipado o seu pagamento 
pelo próprio sujeito passivo, sujeitando-se este a prestar à Fazen-
da Pública informações econômico-fiscais, de acordo com o fixado 
em regulamento.
(Nova Redação do Artigo 230 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)     

Art. 231 – São, também, bases de cálculo do imposto:

I – o valor venal do imóvel aforado, na transmissão do domínio 
útil;
II – o valor venal do imóvel objeto de instituição ou de extinção 
de usufruto por ato oneroso;
III – o preço pago na arrematação e na adjudicação do imóvel.
(Nova Redação do Artigo 231 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)    

Art. 232 - Não se inclui na estimativa fiscal do imóvel o valor 
da construção nele executada pelo contribuinte, desde que com-
provada mediante a exibição, à Fazenda Municipal, dos seguintes 
elementos:

I - Nos casos de imóveis isolados, ou imóveis em condomínio não 
caracterizados como incorporações imobiliárias:
a) documento que comprove de forma cabal a existência de pro-
messa de transmissão antes do início da construção;
b) deverá, também, o contribuinte apresentar, quando solicitado:
1. projeto de construção aprovado e licenciado para construção;
2. notas fiscais referentes ao material e serviços relativos à cons-
trução;
3. outros elementos que se façam necessários para a comprova-
ção mencionada no “caput” deste artigo.

Art. 233 - Não serão deduzidos da base de cálculo do imposto os 
valores de quaisquer dívidas ou gravames, ainda que judiciais, 
que onerem o bem, nem os valores das dívidas do espólio.

Art. 234 - Nas transmissões realizadas com financiamento do Sis-
tema Financeiro de Habitação, os agentes financeiros deverão in-
formar, para fins de cálculo do imposto, o valor a ser efetivamente 
financiado em moeda corrente nacional.

Art. 235 – O valor venal territorial dos imóveis localizados no perí-
metro urbano, utilizado para a base de cálculo do ITBI, não pode-
rá ser inferior ao previsto na Tabela I do anexo IV.

Parágrafo Único – O valor venal predial de eventual edificação 
existente nos imóveis mencionados no caput deste artigo terá 
como valor mínimo o previsto na base de cálculo utilizada para o 
Imposto Predial.
(Nova Redação do Artigo 235 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)     

Art. 235-A – O valor venal territorial dos imóveis localizados no pe-
rímetro rural, utilizado para a base de cálculo do ITBI, não poderá 
ser inferior ao previsto na Tabela II do anexo IV.

§ 1º – O valor venal predial de eventual edificação existente nos 
imóveis mencionados no caput deste artigo, terá como valor mí-
nimo (em Reais) a multiplicação da área da edificação pelo valor 
básico do metro quadrado do tipo de edificação correspondente 
previsto na Tabela VII, pelo fator de estrutura previsto na Tabela 
IX do Anexo I da Lei Complementar nº 110/2003, ou seja:

VE= Apt x Vbm x Fee x Vufm

VE= Valor da edificação
Apt= Área predial total da unidade
Vbm= Valor básico do m² da construção
Fee= Fator de estrutura da edificação
Vufm= Valor da UFM (Unidade Fiscal Municipal).

§ 2º – O valor mínimo dos galpões e telheiros utilizados em ativi-
dades rurais terá redução de 40% (quarenta por cento) do obtido 
através da fórmula prevista no parágrafo anterior.
(Artigo 235-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)     

Art. 235-B – Nos casos de imóveis singulares para os quais a 
aplicação dos procedimentos previstos neste Código possa con-
duzir à tributação manifestamente injusta ou inadequada, poderá 
ser adotado, a requerimento do interessado, processo de avalia-
ção especial para possibilitar a revisão, definido no Decreto nº 
121/2007.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)   

CAPÍTULO VII
DAS ALÍQUOTAS

Art. 236 - A alíquota do imposto é:

I - Nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de 
Habitação e financiamentos diretos feitos com empresas cons-
trutoras ou incorporadoras com prazo mínimo de 5 (cinco) anos:
a) sobre o valor efetivamente financiado: 1,0% (um por cento);
b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento).
II - nas demais transmissões: 2% (dois por cento).
III - Nas transmissões de terrenos destinados à construção de 
conjuntos residenciais de interesse social em que os adquirentes 
sejam cooperativas habitacionais autogestionárias, a alíquota será 
de 1,0% (um por cento), atendidos os seguintes requisitos:
a) para que o adquirente seja beneficiário da alíquota reduzida 
deverá, cada associado, possuir renda média familiar de até cinco 
(05) salários mínimos;
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b) as cooperativas habitacionais deverão ser credenciadas pelo 
Município;
c) a obra deverá ser concluída num prazo máximo de 60 (sessen-
ta) meses, contados da data do pagamento do imposto.
IV - de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nas transmissões:
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)   
a) compreendidas nos programas da Companhia de Habitação de 
Santa Catarina – COHAB, bem como dos programas de habitação 
popular operacionalizados pelo Governo Federal.
(Redação dada pela Lei Complementar 195, de 21 de julho de 
2009)   
b) de imóveis objeto de parcelamento pelo Município ou coorde-
nados pelo Conselho Municipal de Habitação, para atender famí-
lias consideradas do grupo de baixa renda.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)   
§ 1º - A adjudicação do imóvel pelo credor hipotecário ou a sua 
arrematação por terceiros estão sujeitas a alíquotas de 2% (dois 
por cento), mesmo que o bem tenha sido adquirido antes da adju-
dicação com financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação.

§ 2º - Considera-se como parte financiada, para fins de aplicação 
da alíquota de 1,0% (um por cento), o valor do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço liberado para aquisição do imóvel.

§ 3º - Todos os valores estabelecidos em moeda corrente serão 
atualizados pela mesma forma e quantia que atualiza os tributos 
em geral.

§ 4º - No caso de financiamento direto, deverá o comprador com-
provar ser o único imóvel no Município e destinado à residência 
própria.

§ 5º - Os valores de financiamento direto, previstos no inciso I, 
ficam restritos aos mesmos valores limites para financiamentos 
pelo Sistema Financeiro de Habitação.

§ 6º - Não sendo cumprida a condição prevista no inciso III, de-
verá ser recolhida, em até 60 (sessenta) dias contados do término 
do prazo para a conclusão da obra, diferença do imposto calculada 
através de alíquota complementar de 1,0% (um por cento) sobre 
o valor venal atualizado monetariamente.

CAPÍTULO VIII
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 237 - Contribuinte do imposto é

I - nas cessões de direito, o cedente;
II - na permuta, cada um dos permutantes em relação ao imóvel 
ou ao direito adquiridos;
III - nas demais transmissões, o adquirente do imóvel ou do di-
reito transmitido.

CAPÍTULO IX
DA MATERIALIZAÇÃO DO FATO GERADOR

Art. 238 - Considera-se ocorrido o fato gerador:
I - na adjudicação e na arrematação, na data de assinatura do 
respectivo auto;
II - na adjudicação sujeita à licitação e na adjudicação compulsó-
ria, na data em que transitar em julgado a decisão adjudicatória;
III - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao que 
exceder à meação, na data em que transitar em julgado a senten-
ça que homologar ou decidir a partilha;
IV - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)   
V - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 

de 2008)   
VI - na remição, na data do depósito em juízo;
VII - na data da formalização do ato ou negócio jurídico:
a) na compra e venda pura ou condicional;
b) na dação em pagamento;
c) no mandato em causa própria e seus substabelecimentos;
d) na permuta;
e) na cessão e rescisão de contrato de promessa de compra e 
venda quitado;
f) na transmissão do domínio útil;
g) – na instituição de usufruto por ato oneroso e na transmissão 
da nua propriedade por ato oneroso;
      (Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezem-
bro de 2008)   
h) nas demais transmissões “inter-vivos”, por ato oneroso, de 
bens imóveis ou de direitos reais sobre os mesmos, não previstas 
nas alíneas anteriores, incluída a cessão de direitos à aquisição.
VIII - na cessão de direitos hereditários, quando se formalizar 
nos autos do inventário, na data em que transitar em julgado a 
sentença homologatória da partilha.

§ 1º - Na dissolução da sociedade conjugal, excesso de mea-
ção, para fins do imposto, é o valor em bens imóveis, incluído 
no quinhão de um dos cônjuges, que ultrapasse 50% do total 
partilhável.

§ 2º - Na cessão de direitos hereditários formalizada no curso do 
inventário, para fins de cálculo do imposto, a base de cálculo será 
o valor dos bens imóveis que ultrapassar o respectivo quinhão.

§ 3º - No total partilhável e no quinhão, mencionados nos pará-
grafos anteriores, serão considerados apenas os bens imóveis.

Art. 239 - Consideram-se bens imóveis para os fins do imposto:

I - o solo com sua superfície, os seus acessórios e adjacências 
naturais, compreendendo as árvores e os frutos pendentes, o es-
paço aéreo e o subsolo;
II - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, 
como as construções e a semente lançada à terra, de modo que 
não se possa retirar sem destruição, modificação, fratura ou dano.

Art. 240 - O Imposto é devido quando os bens imóveis trans-
mitidos, ou sobre os quais versarem os direitos, se situarem no 
território deste Município, ainda que a mutação patrimonial de-
corra de ato ou contrato celebrado ou de sucessão aberta fora do 
respectivo território.

CAPÍTULO IX – A
DO LANÇAMENTO
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)  
Art. 240-A – O lançamento do imposto é por homologação.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)  

Art. 240-B – Serão lançados de ofício:

I – o valor do imposto e dos acréscimos legais devidos, quando 
não houver recolhimento ou em caso de pagamento a menor;
II – o valor do imposto e dos acréscimos legais devidos, será apu-
rado pela Fiscalização Tributária Municipal, por meio de processo 
de arbitramento, nos termos da legislação tributária municipal, 
quando as declarações, os documentos ou esclarecimentos pres-
tados pelo sujeito passivo ou por terceiro legalmente obrigado, 
forem omissos ou não merecerem fé;
III – a diferença entre o valor apurado e o pretendido pelo contri-
buinte, quando não houver concordância com o valor da base de 
cálculo revisada por meio de processo administrativo.
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§ 1º – Ocorrendo a hipótese dos incisos I e II deste artigo, o 
contribuinte será notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
recolher o imposto ou apresentar reclamação.

§ 2º – Na hipótese do inciso III, o valor lançado de ofício será 
imediatamente suspenso e o processo de revisão será convertido 
em reclamação, nos termos do artigo 154. 
(Artigo 240-B incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)  

CAPÍTULO X
DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO

Art. 241 – Discordando do valor mínimo utilizado para a base de 
cálculo do imposto, previsto nesta Lei, o contribuinte poderá en-
caminhar, por escrito, pedido de revisão à Secretaria Municipal da 
Fazenda, no qual caberá ao sujeito passivo comprovar a exatidão 
da base de cálculo por ele utilizada.
                  (Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de 
dezembro de 2008)   

Art. 242 – Mantido o valor e/ou continuando a discordar do valor 
mínimo utilizado para a base de cálculo do imposto, previsto nesta 
Lei, é facultado ao contribuinte encaminhar reclamação, na forma 
disciplinada neste Código.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)    
Art. 243 - Ao recurso, nas transmissões formalizadas mediante 
procedimento judicial, aplicam-se as disposições do Código de 
Processo Civil.

CAPÍTULO XI
DO PAGAMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 244 – No pagamento do imposto não será admitido parcela-
mento, devendo o mesmo se efetuar nos prazos previstos no arti-
go 247, em qualquer agência autorizada da rede bancária situada 
neste Município, mediante apresentação da guia do imposto.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)   

Art. 245 - A Secretaria Municipal da Fazenda instituirá os modelos 
da guia a que se refere o artigo anterior e expedirá as instruções 
relativas à sua impressão pelos estabelecimentos gráficos, ao seu 
preenchimento pelos contribuintes e destinação das suas vias.

Art. 246 - A guia processada em estabelecimento bancário será 
quitada mediante aposição de carimbo identificador da agência e 
autenticação mecânica que informe a data, a importância paga, o 
número da operação e o da caixa recebedora.

Art. 246-A – O imposto não pago no vencimento será atualizado 
monetariamente, de acordo com a variação do índice oficial, da 
data em que é devido até a data em que for efetuado o paga-
mento.

I – Observado o disposto neste artigo, os débitos não pagos nos 
respectivos vencimentos ficam acrescidos de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao do vencimento, e, multa moratória de 0,25% (zero 
virgula vinte e cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte 
por cento), sobre o total devido. 
(Artigo 246-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)  

SEÇÃO II
DO PRAZO DO PAGAMENTO

Art. 247 - O imposto será pago:

I - na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais 
a eles relativos, que se formalizar por escritura pública, antes de 
sua lavratura.
II - na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos re-
ais a eles relativos que se formalizar por instrumento particular a 
que se refere o § 5º do art. 61 da Lei Federal nº 4830, de 21 de 
agosto de 1964, ou por escrito particular, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da assinatura dos respectivos instrumentos 
e antes de sua transcrição no ofício competente.
III - na arrematação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da assinatura do auto e antes da expedição da respectiva 
carta;
IV - na adjudicação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da assinatura do auto ou, havendo licitação, do trânsito 
em julgado da sentença de adjudicação e antes da expedição da 
respectiva carta;
V - na adjudicação compulsória, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data em que transitar em julgado a sentença de adju-
dicação e antes de sua transcrição no ofício competente;
VI - na extinção do usufruto, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contado do fato ou ato jurídico determinante da extinção e:
a) antes da lavratura, se por escritura pública;
b) antes do cancelamento da averbação no ofício competente, nos 
demais casos;
VII - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao valor 
que exceder à meação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data em que transitar em julgado a sentença homologatória 
do cálculo;
VIII - na remição, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
do depósito e antes da expedição da respectiva carta;
IX - se verificada a preponderância de que trata o § 3º do art. 225 
deste Código, ou não apresentados os documentos mencionados 
no § 4º do mesmo artigo, no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tados do primeiro dia útil subsequente ao do término do período 
que serviu de base para a apuração da citada preponderância.
X - nas cessões de direitos hereditários:
a). antes de lavrada a escritura pública, se o contrato tiver por 
objeto bem imóvel certo e determinado;
b). no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que transitar 
em julgado a sentença homologatória do cálculo, nos casos em 
que somente com a partilha se puder constatar que a cessão im-
plica a transmissão de imóvel;
XI - nas transmissões de bens imóveis ou de direitos reais a eles 
relativos não referidos nos incisos anteriores, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado da ocorrência do fato gerador e antes do registro 
do ato no ofício competente.

Art. 248 - Fica facultado o pagamento antecipado do imposto cor-
respondente à extinção do usufruto, quando da alienação do imó-
vel com reserva daquele direito na pessoa do alienante, ou com a 
sua concomitante instituição em favor de terceiro.

Parágrafo único - O pagamento antecipado nos moldes deste ar-
tigo elide a exigibilidade do imposto quando da ocorrência do fato 
gerador da respectiva obrigação tributária.

Art. 249 - Fica prorrogado para o primeiro dia útil subsequente o 
término do prazo de pagamento do imposto que recair em dia que 
não seja de expediente normal da rede bancária autorizada e da 
Prefeitura Municipal.

SEÇÃO III
DA RESTITUIÇÃO
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Art. 250 - O valor pago a título de imposto somente poderá ser 
restituído:

I - quando não se formalizar o ato ou negócio jurídico que tenha 
dado causa ao pagamento;
II - quando for declarada, por decisão judicial passada em jul-
gado, a nulidade do ato ou do negócio jurídico que tenha dado 
causa ao pagamento, com exceção de ficar comprovada a má-fé 
do adquirente;
III - quando for considerado indevido por decisão administrativa 
final ou por decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo único - A restituição será feita a quem prove ter pago o 
valor respectivo até o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após 
a solicitação da restituição protocolada na Secretaria Municipal da 
Fazenda.

CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 251 - O imposto será acrescido de:

I - multa de 100% (cem por cento), quando constatada omissão 
ou falsidade de informações visando reduzir ou suprimir o valor 
do imposto;
II - multa de 0,25% ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento), 
quando constatado o não-cumprimento do disposto no art. 247 e 
seus incisos.

Parágrafo único - Não serão aplicadas as multas previstas neste 
artigo quando ocorrer denúncia espontânea.

CAPÍTULO XIII
DAS OBRIGAÇÕES DE TERCEIROS

Art. 252 - Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou 
averbados, pelos Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registro de 
Imóveis, os atos e termos de sua competência, sem prova do 
pagamento do imposto devido, ou do reconhecimento de sua exo-
neração.

§ 1º - Os tabeliães ou escrivães farão constar, nos atos e termos 
que lavrarem, a estimativa fiscal, o valor do imposto, a data do 
seu pagamento e o número atribuído à guia pela Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda ou, se for ocaso, a identificação do documento 
comprobatório da exoneração tributária.

§ 2º - O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo an-
terior que acarrete o não pagamento da obrigação tributária, tor-
na o Tabelião e o Oficial de Registro de Imóveis, solidariamente 
responsáveis pelo pagamento do tributo.  

§ 3º - Respondem, também, solidariamente pelo pagamento do 
imposto:

I - o transmitente;
II - o cessionário.

Art. 253 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
Fiscalização da Fazenda Municipal todas as informações de que 
disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de ter-
ceiros:

I - os Tabeliães, Escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, caixas econômicas e demais instituições financei-
ras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatários.

CAPÍTULO XIV
DA ESTIMATIVA FISCAL E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 254 - A estimativa fiscal de bens imóveis e, a fiscalização do 
imposto compete, privativamente, aos Agentes Fiscais da Fazenda 
Municipal.

Parágrafo Único - Estão sujeitos à fiscalização os contribuintes e 
as pessoas físicas ou jurídicas que interferirem em atos ou negó-
cios jurídicos alcançados pelo imposto, bem como aquelas que, 
em razão de seu ofício, judicial ou extrajudicial, pratiquem ou pe-
rante as quais devam ser praticados atos que tenham relação com 
o imposto.

TÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 255 - Fica instituído no elenco tributário municipal o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

Art. 256 - O imposto previsto no artigo anterior incidirá sobre 
toda e qualquer prestação de serviços por empresa ou profissional 
autônomo, excluídos os serviços mencionados no art. 155, II da 
Constituição Federal, observando-se a lista de serviços seguinte, 
ainda que estes não se constituam atividade preponderante do 
prestador.   

LISTA DE SERVIÇOS
1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação.
1.06 - Assessoria e consultaria em informática.
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, con-
figuração e manutenção de programas de computação e bancos 
de dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de pá-
ginas eletrônicas.
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natu-
reza.
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer na-
tureza.
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 
e congêneres.
3.01 - (VETADO).
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propa-
ganda.
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, es-
critórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas 
de uso temporário.
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.
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4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radiotera-
pia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, ra-
diologia, tomografia e congêneres.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, 
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.04 - Instrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura.
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 - Serviços farmacêuticos.
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fí-
sico, orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrícia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortóptica.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise.
4.16 - Psicologia.
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e con-
gêneres.
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e con-
gêneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de servi-
ços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congê-
neres, na área veterinária.
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres.
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alo-
jamento e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêne-
res.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e de-
mais atividades físicas.
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanis-
mo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, sane-
amento e congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geolo-
gia, urbanismo, paisagismo e congêneres.
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreita-
da, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS).
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, es-
tudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços 
de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia
7.04 - Demolição.
5.5- Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de merca-
dorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
6.6- Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cor-
tinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso 
e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres.
7.08 - Calafetação.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reci-
clagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congê-
neres.
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, hi-
gienização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - (VETADO)
7.15 - (VETADO)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres.
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêne-
res.
18.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográ-
ficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros ser-
viços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais.
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e edu-
cacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacio-
nal, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congê-
neres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-ser-
vice, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congê-
neres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o 
valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diá-
ria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres.
9.03 - Guias de turismo.
10 - Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos 
de previdência privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
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10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos 
de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
de faturização (factoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, 
inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios.
10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 - Distribuição de bens de terceiros.
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigi-
lância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automo-
tores, de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pes-
soas.
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer espécie.
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibições cinematográficas.
12.03 - Espetáculos circenses.
12.04 - Programas de auditório.
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Corridas e competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectu-
al, com ou sem a participação do espectador.
12.12 - Execução de música.
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de even-
tos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bai-
les, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo.
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elé-
tricos e congêneres.
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de 
destreza intelectual ou congêneres.
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza.
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia.
13.01 - (VETADO)
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, du-
blagem, mixagem e congêneres.
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia-
ção, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincogra-
fia, litografia, fotolitografia.
14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevado-
res ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 - Assistência Técnica.
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galva-
noplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos quaisquer.
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa-
mentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido.
14.07 - Colocação de molduras e congêneres.
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralheria.
15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclu-
sive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito.
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de cartão de crédi-
to ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques 
pré-datados e congêneres.(Redação dada pela Lei Complementar 
182, de 13 de maio de 2008)  
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no 
País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas.
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de termi-
nais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equi-
pamentos em geral.
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusi-
ve atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
congêneres.
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadas-
tral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes 
de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais.
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovan-
tes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 
com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia.
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede com-
partilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, can-
celamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e 
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração 
ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, in-
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pa-
gamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetua-
dos por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendi-
mento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pa-
gamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos 
e documentos em geral.
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de pro-
testo, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 



Página 226DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

serviços a eles relacionados.
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliá-
rios.
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contra-
to de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e can-
celamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimen-
to de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, 
cartão salário e congêneres.
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento.
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.
15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamen-
to e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, 
reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços re-
lacionados a crédito imobiliário.
15.19 – Administração de Consórcios
(Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008)  
16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal.
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não con-
tida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares.
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secre-
taria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, 
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congê-
neres.
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa.
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tem-
porário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora-
ção de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
17.07 - (VETADO)
17.08 - Franquia (franchising).
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, ex-
posições, congressos e congêneres.
17.11 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o forneci-
mento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros.
17.13 - Leilão e congêneres.
17.14 - Advocacia.
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 - Auditoria.
17.17 - Análise de Organização e Métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 - Estatística.
17.22 - Cobrança em geral.
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, ca-
dastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de 
contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações 
de faturização (factoring).
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres.
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contra-
tos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres.
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produ-
tos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização 
e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitali-
zação e congêneres.
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de ter-
minais rodoviários, ferroviários e metroviários.
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebo-
cador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessó-
rios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, 
de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, confe-
rência, logística e congêneres.
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aero-
portuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres.
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviá-
rios, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres.
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços 
de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, as-
sistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho in-
dustrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres.
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinali-
zação visual, banners, adesivos e congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, si-
nalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou es-
quifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; forne-
cimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres.
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
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25.03 - Planos ou convênio funerários.
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
27 - Serviços de assistência social.
27.01 - Serviços de assistência social.
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natu-
reza.
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer na-
tureza.
29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços de biblioteconomia.
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 - Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa-
chantes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa-
chantes e congêneres.
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêne-
res.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e con-
gêneres.
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo 
e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalis-
mo e relações públicas.
36 - Serviços de meteorologia.
36.01 - Serviços de meteorologia.
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 - Serviços de museologia.
38.01 - Serviços de museologia.
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço).
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

§ 1º - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior 
do País.

§ 2º - O imposto incide ainda sobre os serviços prestados median-
te a utilização de bens e serviços públicos explorados economica-
mente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pa-
gamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 3º  – Na determinação da base de cálculo o imposto sobre servi-
ços de qualquer natureza (ISSQN), dos prestadores dos serviços a 
que se referem os sub-itens 4.22 e 4.23 serão deduzidos do preço 
do serviço, assim considerada a receita operacional bruta mensal:

I – os valores repassados a associados pelos serviços prestados 
a seus clientes decorrentes de ato cooperativo, assim entendido 
aquele praticado entre as cooperativas e seus associados, entre 
estes e aquelas e pelas cooperativas entre si, quando associadas 
para a consecução de seus objetivos sociais; 
II – os valores repassados às pessoas físicas e jurídicas de direito 
público ou privado, pelos serviços prestados a seus clientes, tais 

como médicos, hospitais,  clínicas, laboratórios, odontólogos, fi-
sioterapeutas e demais prestadores de serviços na área de saúde, 
bem como os materiais e medicamentos utilizados nos atendi-
mentos; 
III – os valores repassados à seus clientes a título de reembolso 
pelas despesas médicas pagas por estes; 
IV – os valores relativos à prêmios de seguros para cobertura de 
despesas decorrentes de falecimento dos titulares dos planos de 
saúde; 
V – os valores relativos à ressarcimentos de despesas médicas e 
hospitalares ao sistema único e saúde (SUS); 
VI – faturas canceladas.
(Parágrafo 3º incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio 
de 2008)

§4º - Havendo periodicidade mensal cuja base de cálculo seja 
apurada negativamente, poderá o referido valor servir de dedução 
das bases positivas dos períodos imediatamente subseqüentes. 
         (Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 
2008)

§5º – As disposições dos incisos II a IV do §3º do art. 256 apli-
cam-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de maio de 
2008.
         (Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 
2008)

Art. 257 - A incidência do imposto independe:

I - da existência de estabelecimento fixo;
II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamen-
tares ou administrativas, relativas à atividade, sem prejuízo das 
cominações cabíveis;
III - do recebimento do preço ou do resultado econômico da pres-
tação dos serviços;
IV - do caráter permanente ou eventual da prestação;
V - da denominação dada ao serviço prestado.

CAPÍTULO II
DAS IMUNIDADES

Art. 258 - São imunes ao Imposto:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive 
suas autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere aos serviços vinculados às suas finalida-
des essenciais ou às delas decorrentes;
II - templos de qualquer culto;
III - os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades 
sindicais dos trabalhadores, as instituições de educação e de as-
sistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos da 
Lei;

§ 1º - A imunidade prevista no inciso I não se aplica aos serviços 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usu-
ário.

§ 2º - A imunidade prevista nos incisos II e III, compreende so-
mente os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades neles mencionadas.

§ 3º - O disposto neste artigo não dispensa as entidades nele 
referidas da prática de atos assecuratórios do cumprimento, por 
terceiros, das obrigações tributárias decorrentes desta Lei.

CAPÍTULO III
DAS ISENÇÕES
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Art. 259 - Desde que cumpridas as exigências da legislação, ficam 
isentos do Imposto os Serviços:
I - prestados por associações culturais;
II -de diversão pública, consistentes em espetáculos desportivos, 
sem venda de ingressos, pules ou talões de apostas, ou em jogos 
e exibições competitivas, realizadas entre associações  ou con-
juntos;
III - de diversão pública, com fins beneficentes, ou considerados 
de interesse da comunidade pelo órgão de educação do municí-
pio;
IV - de edificações residenciais de até 70,00 m2 de alvenaria e 
80,00 m² se de madeira, construídas em regime de mutirão ou 
de casas populares constantes de programas sócio-econômicos 
mantidos ou subsidiados por órgãos oficiais;
V - de contribuintes autônomos que estejam em gozo de auxílio 
benefício junto ao INSS, durante o período de impedimento para 
o trabalho;
VI – os jogos de bilhares, bocha ou pebolim realizadas em bares 
ou outros estabelecimentos comerciais, desde que possuam ape-
nas 01 (um) equipamento de cada jogo.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - Serão isentos parcialmente deste imposto os contribuintes 
beneficiários de incentivo econômico, respeitada a alíquota míni-
ma prevista no art. 88, I das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, alterado pela Emenda Constitucional 37;

§ 2º - Lei específica poderá conceder isenção parcial do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, respeitadas as regras cons-
titucionais aplicáveis à espécie.

§ 3º – Nos bares ou outros estabelecimentos comerciais em que 
há mais de 01 (um) equipamento de cada jogo previsto no inciso 
VI deste artigo, o imposto incidirá sobre todos os equipamentos 
existentes.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

CAPÍTULO IV
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 260 - O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos traba-
lhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo 
ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobili-
ários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acrés-
cimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras.

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I os 
serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

CAPÍTULO V
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 261 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimen-
to, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 

hipótese do § 1º do art. 256 desta Lei Complementar;
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista 
anexa;
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da lista anexa;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, trata-
mento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.09 da lista anexa;
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias 
e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jar-
dins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 
da lista anexa;
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda 
de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da 
lista anexa;
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza 
e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da 
lista anexa;
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de 
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da lista anexa;
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da lista anexa;
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 
da lista anexa;
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimen-
to e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do 
item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos ser-
viços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir 
o planejamento, organização e administração, no caso dos servi-
ços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferro-
viário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 
da lista anexa.

§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 
da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o 
imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
rodovia explorada.
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§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local 
do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas 
marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

§ 4º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas.

§ 5º - Para efeitos desta Lei, será considerado também estabele-
cimento prestador e dele é indicativo, a existência de pelo menos 
um dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução dos serviços;
II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscrição em órgãos públicos;
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a explo-
ração econômica de atividade de prestação de serviços, exteriori-
zada através de elementos, tais como:
a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspon-
dência;
b) locação de imóvel;
c) propaganda ou publicidade;
d) fornecimento de energia elétrica ou água em nome do presta-
dor ou seu representante.

§ 6º - A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser execu-
tado habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o 
descaracteriza como estabelecimento prestador, para os efeitos 
deste artigo.

§ 7º - São, também, considerados estabelecimentos prestado-
res, os locais onde forem exercidas as atividades de prestação 
de serviços de natureza itinerante, enquadradas como diversões 
públicas.

CAPÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 262 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1° - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista 
anexa forem prestados no território de mais de um Município, a 
base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da 
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos 
de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em 
cada Município.

§ 2º - Considera-se preço de serviço tudo o que for cobrado em 
virtude da prestação do serviço, ou seja, a receita bruta, recebido 
ou não, em consequência da sua prestação, a ele se incorporando 
os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda 
que de responsabilidade de terceiros.

§ 3º - Na falta do preço previsto no parágrafo anterior, ou não 
sendo ele conhecido, o mesmo será fixado mediante estimativa ou 
através de arbitramento, que reflita o preço do serviço corrente na 
praça, cobrado dos usuários ou contratantes.

§ 4º - A prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade, 
implica na inclusão, em sua base de cálculo, dos ônus relativos 

à obtenção do financiamento, ainda que cobrados em separado.

§ 5º - Não integram a base de cálculo do imposto o valor dos ma-
teriais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei;

§ 6º - Integra a base de cálculo do imposto o valor corresponden-
te ao desconto ou abatimento concedido sob condições, como tal 
entendida a que subordinar a sua efetivação a eventos futuros ou 
incertos.
§ 7º - No caso de estabelecimento que represente, sem fatu-
ramento, empresa do mesmo titular, sediado fora do município, 
a base de cálculo compreenderá, no mínimo, todas as despesas 
necessárias à manutenção desse estabelecimento.

§ 8º - O disposto no parágrafo anterior não elide a tributação pelo 
exercício de atividades de prestação de serviços no território do 
município, segundo as regras gerais.

§ 9º - O imposto é parte integrante e indissociável do preço do 
serviço, sendo facultativo o seu destaque nos documentos fiscais, 
constituindo-se em mera indicação para fins de controle e esclare-
cimento ao usuário do serviço.

§ 10º - O valor do imposto, quando cobrado em separado, inte-
grará a base de cálculo.

Art. 263 - Nos contratos de construção regulados pela Lei Federal 
nº 4591, de 16/12/1964, firmados antes do “habite-se” entre o 
incorporador que acumule essa qualidade com a de construtor e 
os adquirentes de frações ideais de terreno, a base de cálculo será 
o preço das cotas de construção.

§ 1º - Consideram-se, também, compromissadas as frações ide-
ais vinculadas às unidades autônomas contratadas para entrega 
futura, em pagamento de bens, serviços ou direitos adquiridos, 
inclusive terrenos.

§ 2º - Quando não forem especificados, nos contratos, os preços 
das frações ideais do terreno e das quotas de construção, o preço 
do serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o valor 
resultante da multiplicação do preço de aquisição do terreno pela 
fração ideal vinculada à unidade contratada.

§ 3º - O preço de que trata o parágrafo anterior não poderá ser 
inferior à avaliação constante do memorial de incorporação, cor-
rigido pelo CUB - Custo Unitário Básico ou o índice que vier a 
substituí-lo.

Art. 264 - Na hipótese de prestação de serviços por empresas ou 
a ela equiparadas em mais de uma atividade prevista na referida 
lista, o imposto será calculado com base no preço do serviço, de 
acordo com as diversas incidências e alíquotas previstas nesta lei.

Parágrafo único - O contribuinte deverá manter escrituração que 
permita diferenciar as receitas específicas das várias atividades, 
sob pena de o imposto ser calculado na forma mais onerosa, me-
diante aplicação para os diversos serviços, da alíquota mais ele-
vada.

Art. 265 - O preço de determinados serviços poderá ser fixado 
pela autoridade competente da seguinte forma:

I - em pauta de preços mínimos que reflita o corrente na praça;
II - mediante estimativa, quando o base de cálculo não oferecer 
condições de apuração pelos critérios normais;
III - por arbitramento nos casos especificamente previstos.

SEÇÃO II
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DA ESTIMATIVA

Art. 266 - O valor do imposto poderá ser fixado, pela autoridade 
fiscal, a partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes 
casos:

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;
II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
III - quando o contribuinte não emitir documentos fiscais ou dei-
xar de cumprir com regularidade as obrigações acessórias previs-
tas na legislação;
IV – Quando se tratar de contribuinte, cuja espécie, modalidade 
ou volume de operações imponha tratamento fiscal especial.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 1º - No caso do inciso I deste artigo, consideram-se de caráter 
provisório as atividades cujo exercício seja de natureza temporária 
e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou 
excepcionais.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto deverá ser 
pago antecipadamente, não podendo o contribuinte iniciar suas 
atividades sem efetuar o pagamento desse  tributo, sob pena de 
interdição do local, independentemente de qualquer formalidade.

§ 3º - A autoridade competente para fixar a estimativa levará em 
consideração, conforme o caso:

I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da 
atividade;
II - o preço corrente dos serviços;
III - o volume de receitas em períodos anteriores, a sua projeção 
para os períodos seguintes, podendo observar outros contribuin-
tes de idêntica atividade;
IV - a localização do estabelecimento;
V - o valor dos materiais de uso e consumo empregados na pres-
tação de serviços e outras despesas, tais como salários e encar-
gos, aluguéis, instalações, energia e assemelhados.

§ 4º - A fixação da estimativa ou sua revisão, quando por ato da 
autoridade fiscal incumbido do lançamento do tributo, será feita 
mediante processo regular em que constem os elementos  que 
fundamentam a apuração do valor da base de cálculo estimada, 
com a assinatura e sob responsabilidade do referido titular.

§ 5º - O contribuinte submetido a este regime ficará sujeito às 
legislações aplicáveis aos contribuintes em geral.

§ 6º - O regime de estimativa de que trata este artigo, na falta 
de opção, valerá pelo prazo de 01 (um) ano prorrogável mediante 
revisão anual.

§ 7º - Os valores fixados por estimativa constituirão lançamento 
definitivo do imposto, ressalvado o que dispõe o parágrafo sub-
seqüente.

§ 8º - O Fisco poderá, a qualquer tempo:

I - rever os valores estimados, mesmo no curso do período consi-
derado, por iniciativa própria ou a requerimento do contribuinte, 
desde que comprovada a existência de elementos suficientes à 
efetuação do lançamento com base no preço real do serviço, ou 
a superveniência de fatores que modifiquem a situação fiscal do 
contribuinte;
II - cancelar a aplicação do regime, de forma geral, parcial ou 
individual.

§ 9º - Quando for efetuada a revisão da estimativa, de acordo com 

o que dispõe o inc. I, do parágrafo anterior, e for apurado imposto 
pago a menor, o fisco procederá ao lançamento da diferença. 

Art. 267 - O enquadramento do contribuinte no regime de estima-
tiva poderá, a critério do Secretário Municipal da Fazenda, obe-
decidos os requisitos deste Código, ser feito individualmente, por 
categoria de contribuintes ou grupos de atividades econômicas.

Art. 268 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa, pre-
vistos nos incisos I e II do art. 266 poderão, a critério do Se-
cretário Municipal da Fazenda, ficar desobrigados da emissão e 
escrituração da documentação fiscal.

SEÇÃO III
DO ARBITRAMENTO

Art. 269 - O valor do imposto será lançado a partir de uma base de 
cálculo arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes 
hipóteses:

I - não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos 
necessários à fiscalização das operações realizadas, inclusive nos 
casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos 
fiscais;
II - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrín-
secas ou extrínsecas, não merecerem fé os livros ou documentos 
exibidos pelo sujeito passivo;
III - existência de atos qualificados em lei como crimes ou contra-
venções ou que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados 
com dolo, fraude ou simulação, evidenciados pelo exame de livros 
e documentos fiscais do sujeito passivo, ou apurados por quais-
quer meios diretos ou indiretos;
IV - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, 
os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, ou prestar esclare-
cimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis 
ou falsos;
V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do 
imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito 
no órgão competente;
VI - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por 
valores abaixo dos preços de mercado;
VII - flagrante insuficiência do imposto recolhido, face ao volume 
dos serviços prestados;
VIII - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título 
de cortesia.

Parágrafo único - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, 
aos fatos ocorridos no período em que se verificarem os pressu-
postos mencionados nos incisos deste artigo.

Art. 270 - Nas hipóteses previstas no artigo anterior, o arbitramen-
to será fixado por despacho da autoridade fiscal competente, que 
considerará, dentre outros, os seguintes elementos:

I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte 
ou por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade, em 
condições semelhantes;
II - os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor à 
época da apuração, caso em que a autoridade fiscal colherá os 
elementos necessários à aferição da receita bruta a ser arbitrada 
junto às empresas com a mesma atividade e capacidade econô-
mica, considerando, para isso, as alíneas do inciso subsequente;
III - as condições próprias do contribuinte, além dos elementos 
que possam evidenciar sua situação econômica-financeira, tais 
como:
a) valor dos materiais consumidos;
b) as despesas fixas e variáveis;
c) aluguel do imóvel, das máquinas e equipamentos utilizados;
IV - na constatação, pelo Fisco, de nota fiscal de prestação de 
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serviços da mesma série e número, mas com valores diversos 
entre as vias, o imposto será arbitrado obedecendo-se à média 
aritmética dos valores nelas constantes para as demais notas fis-
cais extraídas do talão;
V - constatada pelo Fisco a emissão de qualquer documento para-
lelo à nota fiscal de prestação de serviços, far-se-á o arbitramento 
pela média aritmética dos valores dos documentos apreendidos, 
multiplicando-se pelo maior número sequencial destes.

§ 1º - Serão deduzidos do imposto resultante do arbitramento os 
pagamentos realizados no período.

§ 2º - O arbitramento não exclui a incidência de atualização mo-
netária, acréscimos moratórios e multas sobre o valor do imposto 
que venha a ser apurado, nem da penalidade por descumprimen-
to das obrigações principais e acessórias que lhes sirvam de pres-
supostos.

CAPÍTULO VII
DAS ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

SEÇÃO I
NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL

Art. 271 - As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, na tributação variável, aplicadas pelo Município de Rio 
do Sul estão descritas na tabela I do anexo II deste Código. 

§ 1º - A alíquota mínima a ser aplicada no município de Rio do Sul 
é de 2% (dois por cento).

§ 2º - Não será permitida a redução da alíquota prevista no pará-
grafo anterior por concessão de isenções, incentivos e benefícios 
fiscais de qualquer espécie.

SEÇÃO II
NA TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 272 - Os valores do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza para os profissionais autônomos e prestadores de serviços 
sob a forma de trabalho pessoal, são fixados nos valores cons-
tantes na tabela II do anexo II deste Código, sem se considerar 
a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

I – Os profissionais liberais das áreas de medicina, odontologia, 
advocacia, engenharia, arquitetura e demais profissionais liberais, 
inclusive contadores e técnicos em contabilidade, poderão optar 
pelo pagamento do ISSQN na forma variável, mediante prévio 
requerimento dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

II – Quando os serviços a que se referem os itens 4.01, 4.02, 
4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.15, 4.16, 5.01, 7.01, 17.14, 17.16, 17.19 
e 17.20 da Lista de Serviços forem prestados por sociedades uni-
profissionais, o imposto será calculado por meio de importâncias 
fixas na forma do caput, em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da socie-
dade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos 
da Lei aplicável;

III – Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo, sujeitando-
se à tributação sobre o faturamento, a sociedade:

§ 1º – que tenha sócio não habilitado na área dos serviços pres-
tados;

§ 2º – que tenha como sócio pessoa jurídica.

(Nova Redação do Artigo 272 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)  

Art. 272-A - Conforme determina o art. 18 § 22, da Lei Comple-
mentar Federal nº 123/2006 o ISS – Imposto Sobre Serviços - dos 
Escritórios Contábeis optantes pelo Super Simples, será recolhido 
de forma fixa em conformidade com a tabela abaixo:

Faixa
Nº de pessoas, cfe § 1º do art. 
272-A ISS Fixo - R$

1 1 3 112,00

2 4 - 224,00

(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 1º – Os escritórios contábeis em que atuem mais de 4 (quatro) 
sócios e funcionários, pagarão Imposto Sobre Serviços na razão 
de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) para cada excedente do nú-
mero estabelecido na faixa 2 da tabela acima. 
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 2º – Os valores em reais definidos na tabela mencionada neste 
artigo e no §  anterior, serão corrigidos monetariamente pela va-
riação da UFM, em conformidade com a LC 053/00.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 3º - A forma utilizada para enquadrar os escritórios contábeis 
na tabela acima referida, se opera pelo somatório de sócios e 
funcionários e dos escritórios contábeis, excluindo-se, faxineiras 
e diaristas.  
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 4º - Os escritórios contábeis, devem informar à municipalidade 
mensalmente o número de sócios e funcionários conforme descri-
to no parágrafo anterior, informação esta que deve ser prestada 
de acordo com a emissão da GEFIP e folhas de pagamento, a fim 
de se enquadrar nas faixas estabelecidas na tabela prevista no 
Caput.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 5º - A Fazenda Municipal fiscalizará se o número de sócios e fun-
cionários informados pelos escritórios contábeis confere e, sendo 
constatada falsidade de informações ou omissão dos dados nos 
termos do parágrafo anterior, serão tomadas as seguintes provi-
dências:

a) VETADO;
b)aplicação de multa de 1.500 UFMs.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)
§ 6º – No caso de reincidência do fato descrito no parágrafo ante-
rior, será aplicada multa na ordem de 3.000 UFMs. 
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 7º - Fica alterada a Tabela II do Anexo II da LC 110/03, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

ISSQN NA TRIBUTAÇÃO FIXA

TABELA  II

Profissionais liberais das áreas de medicina, odontologia, 
advocacia, engenharia e arquitetura. 840 UFM/ANO
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Demais profissionais liberais, inclusive contadores e técni-
cos em contabilidade 540 UFM/ANO

Demais autônomos de nível técnico. 240 UFM/ANO

Autônomos em geral 108 UFM/ANO

(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

CAPÍTULO VIII
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 273 - Contribuinte do imposto é o profissional autônomo ou 
empresa prestadora de serviço.

Parágrafo único - Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, entende-se:

I - por profissional autônomo, todo aquele que fornecer o pró-
prio trabalho, em caráter pessoal, sem vínculo empregatício, e 
que não tenha, a seu serviço, empregado da mesma qualificação 
profissional;
II - por empresa:
a) toda e qualquer pessoa jurídica, pública ou privada, a socieda-
de civil ou a de fato, que exercer atividade econômica de pres-
tação de serviço, a elas se equiparando as fundações, quando 
prestam serviços;
b) a pessoa física que admitir, para o exercício da sua atividade 
profissional, mais do que 02 (dois) empregados ou 01 (um) ou 
mais profissionais da mesma habilitação do empregador;
c) o empreendimento instituído para prestar serviços com interes-
se econômico;
d) o condomínio que prestar serviços a terceiros.

CAPÍTULO IX
RESPONSABILIDADE POR IRREGULARIDADE

Art. 274 - O tomador do serviço é responsável pelo Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza, e deve reter e recolher o seu 
montante, quando o prestador:

I - obrigado à emissão de nota fiscal, nota fiscal-fatura ou outro 
documento exigido pela Administração, não fornecer;
II - desobrigado da emissão de nota fiscal, nota fiscal-fatura ou 
outro documento exigido pela Administração, não fornecer:
a) - recibo de que conste, no mínimo, o nome do contribuinte, o 
número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, seu endereço, a atividade 
sujeita ao tributo e o valor do serviço;
b) - cópia da ficha de inscrição.

§ 1º - O responsável, ao efetuar a retenção do imposto, deverá 
fornecer comprovante ao prestador do serviço;

§ 2º - O proprietário ou contratante de obra hidráulica ou de cons-
trução civil que não efetuar a retenção prevista no caput terá o 
imposto calculado sobre a área construída, na forma que dispuser 
o regulamento.

CAPÍTULO X
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 275 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS-
QN será retido na fonte pelo responsável tributário para as hipó-
teses e na forma prevista neste Código.

Art. 276 - São contribuintes responsáveis pela retenção na fonte 
e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
as seguintes pessoas jurídicas tomadoras de serviços:

I - o Município de Rio do Sul, pelos seus Poderes Executivo e Le-
gislativo, por todos os serviços tomados;
II - os órgãos da Administração Direta da União, dos Estados, e 
do Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias e con-
troladas e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabele-
cidas ou sediadas no Município de Rio do Sul, que se utilizarem 
serviços prestados por profissional autônomo ou empresa, inscri-
tos ou não no Cadastro Fiscal do Município, sujeitos à incidência 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
III - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do ex-
terior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do 
País;
IV - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 
7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 11.01, 11.02, 
11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05, 12.06, 12.07, 12.08, 
12.09, 12.10, 12.11, 12.12, 12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 16.01, 
17.05 e 17.10 da lista.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 277 - Os bancos comerciais ou não e/ou empresas que agen-
ciarem contratos de leasing (arrendamento mercantil) no Municí-
pio, independentemente do local de inscrição e/ou do contrato, 
ficam obrigados a reter o imposto na fonte.

§ 1º - A retenção a que se refere este artigo independe da exis-
tência formal de contrato de agenciamento, de terem os agencia-
dores poderes expressos para fazê-lo e do domicílio fiscal previsto 
no contrato de leasing.

§ 2º - Para efeito deste artigo considera-se domicilio do prestador 
o local onde, de fato, é agenciado e formalizado o contrato pelo 
tomador do serviço de leasing (arrendamento mercantil).

§ 3º - As regras estipuladas neste artigo aplicam-se a todas as 
modalidades de leasing (arrendamento mercantil).  

Art. 278 - Os contribuintes responsáveis ficam obrigados a reter 
na fonte, no ato do pagamento, o total do tributo devido, sob 
pena de responder pela diferença e pelas penalidades decorrentes 
da retenção irregular.

Art. 279 - O recolhimento espontâneo, do imposto retido na fonte, 
fora do prazo legal implicará a incidência de atualização monetá-
ria, multa e juros de mora, na forma da legislação vigente, inde-
pendentemente das sanções penais aplicáveis à espécie.

Art. 280 - O contribuinte responsável pela retenção é devedor 
principal da obrigação tributária, respondendo o prestador, suple-
tivamente.

Art. 281 - A retenção na fonte de que trata este Código não pre-
judica o prazo legal para recolhimento do imposto que não seja 
objeto de retenção.

Art. 282 - A retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza não será efetuada quando:

I - o prestador de serviços sujeitar-se ao pagamento do imposto 
com base fixa ou por estimativa, devendo esta condição ser com-
provada ao Substituto Tributário;
II - quando o prestador do serviço estiver isento de pagamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
III - quando o prestador do serviço utilizar nota fiscal de serviço 
emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Rio 
do Sul;
IV - quando o tomador e o prestador dos serviços forem domici-
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liados no município de Rio do Sul.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
V - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  
Parágrafo único - A comprovação de que trata os incisos I e II 
deste artigo deverá ser feita pelo prestador de serviços, através 
da apresentação de documento expedido pela repartição fiscal 
competente. 

Art. 283 - A falta de recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza nos moldes propostos neste capitulo, sujeitará 
o infrator, ao pagamento do imposto devido e às seguintes multas:

I - de 100% (cem por cento) do imposto retido e não recolhido;
II - de 0,25% ao dia até o limite máximo de 20% (vinte por cento) 
nos demais casos.

CAPÍTULO XI
DO FATO GERADOR

Art. 284 - Ocorre o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza:

I - nos casos de tributação fixa:
a - no dia 1º. (primeiro) de janeiro de cada exercício financeiro 
para os contribuintes já estabelecidos no exercício anterior;
b - na data do início das atividades para contribuintes que inicia-
rem a prestação de serviços no decorrer do exercício.
II - nos casos de tributação variável, no momento da materiali-
zação da hipótese de incidência, prévia e genericamente definida 
neste código.
            
Parágrafo único - Salvo disposição de lei em contrário, considera-
se materializado o fato gerador, e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza 
os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que 
esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

CAPÍTULO XII
DO LANÇAMENTO

SEÇÃO I
DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA CONTRIBUINTES
COM TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 285 - O lançamento do imposto, que é anual, será procedido 
de ofício pela autoridade fazendária, no início de cada exercício 
financeiro, com base nos elementos cadastrais que possuir.

§ 1º - O lançamento será feito para cada prestador de forma 
individualizada.

§ 2º - Poderão, a critério da administração pública, serem lança-
dos juntamente com o imposto sobre serviços de qualquer natu-
reza, outros tributos municipais.

§ 3º - Se verificada a falta de dados no Cadastro Multifinalitário 
e dos prestadores de serviços, necessários ao lançamento do im-
posto, decorrente da existência de prestador não cadastrado e 
sem a prévia licença do órgão competente, o lançamento será 
efetuado com base nos dados apurados mediante ação fiscal.

§ 4º - O lançamento será feito em nome do prestador ou do espó-
lio e da massa falida se for o caso. 

SEÇÃO II
DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA PRESTADO-
RES
COM TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 286 - Os sujeitos passivos serão notificados do lançamento 
do imposto:

I - por meio de uma única publicação no Diário Oficial dos Municí-
pios e na página oficial do Município na rede mundial de computa-
dores, em relação aos lançamentos efetuados pela ocorrência dos 
fatos geradores na data prevista no artigo 284, inciso I, alínea “a” 
deste Código que conterá:
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
a) a notificação de lançamento,
b) a data do vencimento do imposto para pagamento em parcela 
única ou do vencimento da primeira parcela em caso de pagamen-
to parcelado;
c) o prazo para o recebimento do carnê no endereço de cobrança 
do prestador ou do seu representante legal;
d) a data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o car-
nê, no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal ou no local que 
indicar, caso o contribuinte não tenha recebido na forma do inciso 
anterior;
II - Nos casos previstos no art. 284, inciso I, alínea “b” deste Có-
digo por meio de entrega do carnê ao sujeito passivo ou ao seu 
representante legal, mediante protocolo.

Parágrafo único - Para todos os efeitos de direito, considera-se 
regularmente notificado o lançamento ao sujeito passivo e cons-
tituído o crédito tributário correspondente, no primeiro dia após o 
término do prazo mencionado no inciso I, “d”.
(Nova Redação do Artigo 286 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)  

SEÇÃO III
IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO PARA A TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 287 – Discordando do lançamento, o contribuinte poderá 
encaminhar, por escrito, petição, na forma de reclamação à 1ª 
instância administrativa, impugnando os itens da notificação, ex-
pondo os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

§ 1º – O prazo para interposição de reclamação contra o lan-
çamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data em 
que considera-se regularmente notificado o lançamento ao sujeito 
passivo, prevista no parágrafo único do artigo 286.

§ 2º – Discordando da decisão de 1ª instância administrativa, o 
contribuinte poderá encaminhar petição, na forma de recurso à 
2ª instância administrativa, com efeito suspensivo, que deverá ser 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que 
se considerar feita a intimação da decisão.
(Nova Redação do Artigo 287 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)  

SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO DO ISSQN PARA CONTRIBUINTES
COM TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL

Art. 288 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza será procedido por homologação e opera-se pelo ato em 
que a autoridade fazendária, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior ho-
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mologação do lançamento.

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por 
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º - Salvo disposição de lei em contrário, o prazo à homologação 
será de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronun-
ciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, frau-
de ou simulação.
Art. 289 - O lançamento previsto no artigo anterior não obsta que, 
se necessário, a autoridade fazendária proceda ao lançamento de 
ofício, na forma disciplinada neste Código. 

CAPÍTULO XIII
DO PAGAMENTO

Art. 290 - O imposto será pago:

I – Mensalmente, até o dia 15 (quinze) ou o primeiro dia útil 
seguinte, do mês seguinte àquele em que ocorrer o fato gerador 
ou for efetuada a retenção na fonte pagadora, para contribuintes 
com tributação variável:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
II - anualmente, à vista ou parceladamente, na data estipulada 
em regulamento, para os casos de tributação fixa;
III - O não pagamento do imposto no prazo estipulado, sujeitará 
o devedor à multa moratória de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco) 
ao dia até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o total do valor 
devido, sem prejuízo da cobrança da atualização monetária e de 
juros moratórios previamente calculados.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Parágrafo único - Os pagamentos serão efetivados através de guia 
especifica, prevista no regulamento, na rede bancária credencia-
da.

CAPÍTULO XIV
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO

Art. 291 - Toda empresa ou profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento fixo, que exerça de forma habitual ou esporádica, 
individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades previs-
tas na lista, fica obrigado a inscrever cada um dos seus estabe-
lecimentos autônomos no Cadastro de Contribuintes do Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza.

§ 1º - Para o efeito do disposto neste artigo, consideram-se esta-
belecimentos autônomos:

I - os pertencentes a diferentes pessoas físicas ou jurídicas, ainda 
que localizados no mesmo endereço e com idênticas atividades 
econômicas;
II - os pertencentes a mesma pessoa física ou jurídica, que fun-
cionem em locais diversos.

§ 2º - Não são considerados como locais diversos dois ou mais 
imóveis contíguos e com comunicação interna, nem os vários pa-
vimentos de um mesmo imóvel.

§ 3º - A inscrição no cadastro, a que se refere este artigo, será 

promovida pelo contribuinte ou responsável, na forma e nos pra-
zos estipulados em regulamento.

§ 4º - Constatado pela administração pública, a existência de es-
tabelecimento sem o devido cadastro, noticiará este fato à Dire-
toria da Fiscalização Tributária, que determinará o cadastramento 
compulsório e de ofício, independentemente:

I - do estabelecimento obedecer ou não o Plano Diretor e as Pos-
turas Municipais;
II - de ser lícita ou não a atividade, em relação ao objeto ou ao 
local do estabelecimento.  

Art. 292 - As declarações prestadas, pelo contribuinte ou respon-
sável, no ato da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais, 
não implicam em sua aceitação pelo fisco, que poderá revê-las a 
qualquer época, independentemente de prévia ressalva ou comu-
nicação.

Parágrafo Único - A inscrição, alteração ou retificação de ofício 
não eximem o infrator das multas que couberem.

Art. 293 - A obrigatoriedade da inscrição estende-se às pessoas 
físicas ou jurídicas imunes ou isentas ao pagamento do imposto.

Art. 294 - A inscrição deverá operar-se antes do início das ativida-
des do prestador de serviço.

Art. 295 - O contribuinte é obrigado a comunicar o término da ati-
vidade e qualquer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir 
a obrigação tributária no prazo e na forma do regulamento.

§ 1º - Em caso do contribuinte deixar de recolher o imposto por 
mais de 02 (dois) anos consecutivos e não ser encontrado no do-
micílio tributário fornecido para tributação, a inscrição e o cadastro 
serão baixados de ofício, na forma que dispuser o regulamento.

§ 2º - A anotação de término ou paralisação da atividade não 
extingue débitos existentes, ainda que venham a ser apurados 
posteriormente à declaração do contribuinte ou a baixa de ofício;

§ 3º - Ficam dispensados do recolhimento do Preço Público, as 
alterações dos atos constitutivos ou alterações contratuais e ca-
dastrais a que se refere este artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 4º - O contribuinte que iniciar sua atividade no decorrer do 
exercício financeiro, pagará apenas o preço público referente ao 
seu cadastramento.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
CAPÍTULO XV
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÒRIAS

Art. 296 - Ficam obrigadas todas as pessoas físicas ou jurídicas, 
contribuintes ou responsáveis por tributos municipais, inclusive 
as imunes ou isentas, e que participem direta ou indiretamente 
de prestação de serviços sujeita à incidência do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ao cumprimento das obrigações 
acessórias previstas na legislação tributária.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 297 - Os prestadores de serviços deverão atender ao seguin-
te:

I - emitir notas fiscais, conforme os serviços que prestarem, ou 
outro documento fiscal exigido pela fiscalização, após a autoriza-
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ção da repartição fazendária competente;
II - as notas fiscais serão extraídas com decalque a carbono ou 
fita copiativa, devendo ser manuscritas a tinta ou preenchidas por 
meio de processo mecanizado ou de computação eletrônica, com 
dizeres e indicações bem legíveis em todas as vias;
III - os talonários serão utilizados pela ordem e nenhum talonário 
será utilizado sem que já tenham sido utilizados os de numeração 
inferior;
IV - cada estabelecimento prestador de serviços, seja matriz, filial, 
sucursal ou qualquer outro, terá talonários próprios;
V - quando um documento fiscal for cancelado, conservar-se-ão, 
no talonário ou bloco encadernado, todas as suas vias, com decla-
ração dos motivos que determinaram o cancelamento e referên-
cia, se for o caso, ao novo documento emitido;
VI - sempre que for obrigatória a emissão de documento fiscal, 
aquele a quem se destinar o serviço é obrigado a exigir tal docu-
mento;
VII - quando a operação estiver beneficiada por isenção ou imu-
nidade, essa circunstância será mencionada no documento fiscal, 
indicando-se o dispositivo legal pertinente.

§ 1º - Salvo disposição especial diversa, é considerado inidôneo, 
para os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do Fisco, o 
documento que:
a) omita indicação determinada na legislação;
b) não guarde exigência ou requisito previsto na legislação;
c) contenha declaração inexata, esteja preenchido de forma ilegí-
vel ou apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza;
d) apresente divergência entre dados constantes de suas diversas 
vias;
e) seja emitido por quem não esteja inscrito ou, se inscrito, esteja 
com sua inscrição desatualizada ou com sua atividade paralisada;
f) que não corresponda, efetivamente, a uma operação realizada;
g) que tenha sido emitido por pessoa distinta da que constar 
como emitente.

§ 2º - Desde que as demais indicações do documento estejam 
corretas e possibilitem a identificação do serviço prestado, sua 
procedência e destino, não se aplicará o disposto no parágrafo 
anterior.
§ 3º - A autoridade administrativa, por despacho fundamenta-
do, poderá permitir a adoção de regime especial para a emissão 
e escrituração de documentos fiscais, quando vise a facilitar o 
cumprimento, pelo contribuinte, das obrigações fiscais, quanto à 
peculiaridade ou complexidade das operações realizadas.

§ 4° - Os modelos de notas fiscais e demais documentos, a serem 
obrigatoriamente utilizados pelos contribuintes, serão definidos 
em regulamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

§ 5° - Sem prejuízo de disposições especiais, inclusive quando 
concernentes a outros impostos, a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços conterá, no mínimo, as seguintes indicações, que deve-
rão obrigatoriamente ser preenchidas quando da sua emissão:
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

I - o número de ordem e o número da via;
II - a data da emissão;
III - o nome, o endereço e os números de inscrição, municipal e 
no CNPJ, do estabelecimento emitente;
IV – o nome, o endereço e o CPF/CNPJ do usuário dos serviços;
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  
V - a discriminação dos serviços prestados;
VI - o nome, o endereço e os números de inscrição, municipal e 
no CNPJ, do impressor da Nota Fiscal, a data e a quantidade da 

impressão, o número de ordem da primeira e da última nota im-
pressa, o número de vias e o número da Autorização de Impres-
são de Documentos Fiscais.

§ 6º - As indicações dos incisos I, III e VI do parágrafo anterior 
serão impressos tipograficamente.

§ 7º - O Executivo Municipal poderá instituir e fornecer Nota Fiscal 
de Prestação de Serviços Avulsa, para grupos de contribuintes 
específicos, cujo modelo, forma de utilização e preenchimento, 
serão determinados através de regulamento editado por decreto 
municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 298 - O regulamento poderá dispensar a emissão de docu-
mentos fiscais para estabelecimentos que utilizem sistemas de 
controle do seu movimento, capazes de assegurar o seu registro e 
respectiva autenticidade, de forma satisfatória para os interesses 
da fiscalização.

Art. 299 - O Secretário Municipal da Fazenda, atendendo às pecu-
liaridades da atividade exercida pelo contribuinte e aos interesses 
da Fazenda Municipal, poderá autorizar:

I - a adoção de modelos especiais de livros e documentos fiscais;
II - a utilização de regime especial para emissão de Nota Fiscal 
de Serviços;
III - a escrituração, em regime especial, dos livros fiscais.

Art. 300 - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um dos 
seus estabelecimentos ou no estabelecimento responsável pela 
sua contabilidade, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços 
prestados.

§ 1º - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considera-
do autônomo para efeito da manutenção de livros e documentos 
fiscais relativos à prestação de serviços por ele efetuada, respon-
dendo o contribuinte pelas penalidades referentes a qualquer de-
les.

§ 2º - Fica o contribuinte obrigado a apresentar, quando solicitado 
pelo fisco municipal, os livros e documentos fiscais, contábeis e 
societários, importando a recusa em embaraço à ação fiscal.

§ 3º - Será conferido ao contribuinte o prazo de, no máximo, 10 
(dez) dias, após ciência da notificação, para a exibição de do-
cumentos fiscais e contábeis, podendo ser prorrogado mediante 
solicitação, por ato do Secretário Municipal da Fazenda.

§ 4º - No caso de recusa de apresentação de livros e documentos 
fiscais e/ou contábeis, ou de quaisquer outros documentos de que 
trata o parágrafo antecedente, ou embaraço ao exame dos mes-
mos, será requerido, por meio do órgão competente do Município, 
que se faça a exibição judicial, sem prejuízo da lavratura do Auto 
de Infração que couber.

§ 5º - Nos casos de perda ou extravio de livros e demais docu-
mentos fiscais, se o contribuinte não proceder na forma dor art. 
304, deverá a autoridade fiscal intimá-lo a comprovar o montante 
das operações escrituradas, ou que deveriam  ter sido escritura-
das nos referidos livros, para efeito de verificação do pagamento 
do tributo.

Art. 301 - Os livros e documentos fiscais serão conservados no 
próprio estabelecimento ou no estabelecimento contábil respon-
sável pela escrituração, para serem exibidos à Fazenda Municipal, 
salvo quando se impuser a sua apresentação judicial ou para exa-
me fiscal.
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Art. 302 - Constituem instrumentos auxiliares dos livros e docu-
mentos fiscais os livros contábeis em geral ou quaisquer outros 
livros ou documentos exigidos pelos Poderes Públicos e outros 
papéis, ainda que pertençam a terceiros.

Art. 303 - As pessoas jurídicas de direito público e privado, ainda 
que imunes ou isentas, inclusive os órgãos da Administração dire-
ta ou indireta da União, do Estado e do Município, bem como suas 
respectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Econo-
mia Mista sob seu controle e as Fundações instituídas pelo Poder 
Público, estabelecidos ou sediados no Município, prestadores, to-
madores ou intermediários de serviços, bem como pessoas físicas, 
ficam obrigados a apresentar declaração dos serviços contratados 
e/ou prestados, inclusive os de profissionais autônomos e outras 
informações acessórias.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Parágrafo único – A forma, o prazo e outras informações relativas 
a declaração e outras obrigações acessórias, serão definidos em 
regulamento.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

Art. 304 - Sempre que forem extraviados, perdidos, furtados, rou-
bados ou, por qualquer forma, danificados ou destruídos livros, 
documentos fiscais ou quaisquer outros documentos relacionados 
direta ou indiretamente com o imposto, ou com a inscrição no 
Cadastro Municipal de Contribuintes, o contribuinte deverá:

I - comunicar à autoridade policial através de registro de ocorrên-
cia para abertura do inquérito competente, no prazo máximo de 
36 (trinta e seis) horas;
II - publicar a ocorrência em jornal de grande circulação, descrimi-
nando os documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;
III - comunicar o fato por escrito à repartição fiscal, juntando lau-
do pericial ou certidão da autoridade competente, discriminando 
as espécies e os números de ordem dos livros ou documentos fis-
cais, se em branco, total ou parcialmente utilizados, os períodos a 
que se referiam, bem como o montante, mesmo aproximado, das 
operações ou prestações cujo imposto ainda não tenha sido pago, 
se for o caso, bem como a descrição pormenorizada dos fatos e 
agentes responsáveis pelos ilícitos, no prazo de 15 (quinze) dias;
IV - providenciar a reconstituição da escrita fiscal, quando pos-
sível, em novos livros regularmente autenticados, bem como, se 
for o caso, a impressão de novos documentos fiscais, obedecida 
sempre a seqüência da numeração, como se utilizados fossem os 
livros e documentos fiscais perdidos.

Parágrafo Único - A comunicação à repartição fiscal, de que trata 
este artigo, não exime o contribuinte das suas obrigações tribu-
tárias.

CAPÍTULO XVI
DAS PENALIDADES

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES EM GERAL

Art. 305 - Deixar de recolher total ou parcialmente o imposto:

I - apurado pelo próprio sujeito passivo;
II - devido por responsabilidade ou por substituição tributária;
III - devido por estimativa fiscal:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto, quan-
do lançado de ofício.

Art. 306 - Deixar de submeter, total ou parcialmente, prestação 

tributável à incidência do imposto:
MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto.

Parágrafo único - A multa prevista neste artigo será reajustada 
para:

I - 90% (noventa por cento) do valor do imposto, quando não 
tiver sido emitido documento fiscal;
II - 100% (cem por cento) do valor do imposto, quando a presta-
ção estiver consignada em documento fiscal:
a) - com numeração ou seriação repetida;
b) - que indique, nas respectivas vias, valores ou destinatários 
diferentes;
c) - que indique valor inferior ao efetivamente praticado na pres-
tação;
d) - que descreva de forma contraditória, nas respectivas vias, os 
dados;
e) - relativos à especificação da mercadoria ou serviço;
f) - de outro contribuinte ou de empresa fictícia, dolosamente 
constituída ou cuja inscrição foi baixada ou declarada nula segun-
do edital publicado pela administração tributária;
g) - indicando tratamento tributário vinculado à destinação do 
serviço e que não tenha chegado ao destino nele declarado.

Art. 307 - Submeter tardiamente prestação tributável à incidência 
do imposto ou recolher o imposto apurado, pelo próprio contri-
buinte, ou o devido por estimativa fiscal, após o prazo previsto 
na legislação:
MULTA de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco) por cento ao dia, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do imposto.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 308 - Deixar de registrar, na escrita contábil, documento rela-
tivo à entrada de prestação de serviço:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 309 - Deixar o agente arrecadador ou o estabelecimento ban-
cário de repassar o imposto arrecadado:
MULTA de 100% (cem por cento) do valor do imposto.

Art. 310 - Prestar serviço de transporte sem documento fiscal, 
com documento fiscal fraudulento ou com via diversa da exigida 
para acompanhar o transporte:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Parágrafo único – A imposição de multa prevista nesta seção, não 
elide a exigência da integralidade do imposto e de outras penali-
dades cabíveis.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)
Art. 311 - Emitir documento fiscal sem o destaque, quando com-
pulsório, do total ou de parte do imposto devido, ou indicando 
indevidamente que se trata de operação sem débito do imposto:
MULTA de 100% (cem por cento) do valor do imposto não des-
tacado.

Art. 312 - Emitir documento fiscal com destaque incorreto do im-
posto, quando devido o destaque:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 313 - Emitir documento fiscal consignando declaração falsa 
quanto ao estabelecimento remetente da mercadoria ou presta-
dor de serviço, ou quanto ao destinatário da mercadoria ou usu-
ário do serviço:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 314 - Emitir documento fiscal de forma ilegível, com omis-
sões, incorreções ou que apresente emendas ou rasuras que difi-
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cultem ou impeçam a verificação dos dados nele apostos:
MULTA de 50 % (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Parágrafo único - A imposição da multa prevista neste artigo não 
elide a exigência da integralidade do imposto e de outras penali-
dades cabíveis.

Art. 315 - Deixar de emitir documento fiscal, estando a prestação 
submetida à incidência do imposto e registrada no livro fiscal res-
pectivo:
MULTA de 1% (um por cento) do valor da prestação, não inferior 
a 200 (duzentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

SEÇÃO III
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AOS EQUIPAMENTOS EMISSORES 
DE CUPOM FISCAL - ECF

Art. 316 - Possuir ou utilizar equipamento emissor de cupom fiscal 
- ECF não autorizado ou em estabelecimento diverso daquele para 
o qual foi concedida a autorização:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).

Parágrafo único - Sofrerá a mesma penalidade:

I - quem possuir ou utilizar qualquer outro equipamento que emi-
ta comprovante de venda de prestação de serviços que possa ser 
confundido com cupom ou documento fiscal;
II - quem utilizar “software” básico, ou versão, não autorizado.
(Nova Redação do Artigo 316 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008) 

Art. 317 - Possuir ou utilizar equipamento emissor de cupom fis-
cal - ECF:

I - com o lacre de segurança violado;
II - sem a etiqueta de identificação ou com ela rompida ou adul-
terada:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal) por equipamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 318 - Intervir em equipamento emissor de cupom fiscal - 
ECF, sem possuir atestado de capacidade técnica específico para o 
equipamento, fornecido pelo fabricante, ou não estar devidamen-
te credenciado na forma prevista na legislação tributária:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal) por equipamento, sem prejuízo do descredenciamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 319 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto devido e de 
outras multas cabíveis.

SEÇÃO IV
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS

Art. 320 - Utilizar programa para emissão ou impressão de docu-
mento fiscal ou escrituração de livro fiscal com vício, fraude ou 
simulação:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 321 - Usar sistema eletrônico de processamento de dados, 
ou qualquer outro, para emissão de documentos fiscais ou escri-
turação de livros fiscais, sem observar os requisitos previstos na 
legislação:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 322 - Não efetuar a entrega de informações previstas no De-
creto nº 184/2007, no prazo legal:
MULTA de 100 (cem) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal) por infor-
mação, conforme o regulamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 323 - Deixar de manter, ou fazê-lo em desacordo com a 
legislação, arquivo magnético com o registro fiscal dos livros e 
documentos fiscais escriturados ou emitidos por processamento 
eletrônico de dados:
MULTA de 200 (duzentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 324 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto devido e de 
outras multas cabíveis.

SEÇÃO V
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS A LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 325 - Imprimir ou encomendar a impressão de documentos 
fiscais fraudulentamente ou sem a devida autorização:
MULTA de 5 (cinco) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal) por docu-
mento fiscal, não inferior a 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).

Parágrafo único - Incorre também na multa prevista neste artigo 
aquele que fornecer, possuir, guardar ou utilizar documento fiscal:

I - impresso fraudulentamente ou sem a devida autorização;
II - de outro contribuinte, de contribuinte inexistente ou cuja ins-
crição tenha sido baixada ou declarada nula.
(Nova Redação do Artigo 325 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008) 

Art. 326 - Promover a prestação de serviços sem emissão de 
cupom ou documento fiscal, constatada por qualquer meio:
MULTA de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 327 - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008) 

Art. 328 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto devido e de 
outras penalidades cabíveis.

SEÇÃO VI
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO E À ENTREGA DE IN-
FORMAÇÕES DE NATUREZA CADASTRAL, ECONÔMICA OU FISCAL

Art. 329 - Iniciar a atividade de estabelecimento sem a prévia 
inscrição no cadastro de contribuintes do imposto:
MULTA de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 
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Art. 330 - Não efetuar a entrega das informações de natureza 
cadastral previstas na legislação tributária ou prestá-las de forma 
inexata: 
MULTA de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal) por 
documento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 330-A - Não efetuar a entrega das informações de natureza 
econômica ou fiscal previstas na legislação tributária ou prestá-las 
de forma inexata:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal) por documento.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008) 

Art. 331 - Deixar de apresentar livros, documentos ou informa-
ções requisitadas pelas autoridades fazendárias:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).

§ 1º - A apresentação de qualquer livro ou documento será prece-
dida de requisição, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias.

§ 2º - O prazo previsto no § 1º deste artigo não se aplica à fisca-
lização efetuada durante a prestação de serviço de frete, em que 
é obrigatório o porte do documento fiscal que deverá ser apresen-
tado incontinenti à autoridade fazendária.

§ 3º - O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão, 
pelo fisco, de quaisquer livros e documentos que:

I - devam ser obrigatoriamente mantidos no estabelecimento do 
contribuinte;
II - possam estar sendo ou tenham sido utilizados para a supres-
são ou redução ilegal do imposto.
(Nova Redação do Artigo 331 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008) 

Art. 332 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto e de outras 
multas cabíveis.

SEÇÃO VII
OUTRAS INFRAÇÕES

Art. 333 - Embaraçar, dificultar, retardar ou impedir, por qualquer 
meio, a ação fiscalizadora:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

Parágrafo único - A imposição das penalidades de que trata esta 
seção não elide a exigência da integralidade do imposto devido e 
de outras multas cabíveis.

SEÇÃO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 334 - Para caracterização das infrações previstas neste Capí-
tulo é irrelevante a intenção do agente ou o efeito econômico ou 
tributário do ato ou omissão.
Art. 335 - Considera-se fraude para os fins deste Capítulo, toda 
ação ou omissão  tendente a impedir ou retardar, total ou parcial-
mente, o fato gerador da obrigação tributária principal, ou a ex-
cluir ou modificar qualquer de suas características essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto ou a evitar ou postergar 

o seu pagamento.

Art. 336 - Considera-se inidôneo, para os efeitos desta Lei, fazen-
do prova apenas em favor do fisco, o documento fiscal que conte-
nha vícios que o tornem impróprio para documentar a prestação 
a que se refere.

Art. 337 - Considera-se transportador, para os fins previstos neste 
Capítulo, a pessoa identificada como tal no documento relativo ao 
transporte ou, na sua falta:

I   -  o proprietário do veículo transportador;
II  -  o arrendatário, se o veículo estiver submetido a arrendamen-
to mercantil;
III - o devedor fiduciante, se o veículo estiver submetido à aliena-
ção fiduciária em garantia.

Art. 338 - As multas previstas neste Capítulo serão majoradas em 
50% (cinquenta  por cento) em caso de reincidência.

Parágrafo único - O período de apuração da reincidência será de 
5 (cinco) anos,  contados da data:

I - da decisão condenatória irrecorrível, na esfera administrativa, 
referente à infração anterior;
II - do deferimento do pedido de parcelamento;
III - do ciente da notificação, caso não ocorra alguma das hipó-
teses anteriores.

Art. 339 - A prova de quitação do imposto é indispensável:

I  - à expedição de “habite-se” ou “auto de vistoria” e à conserva-
ção de obras particulares;
II - ao pagamento de obras contratadas com o Município.

TÍTULO IV
DAS TAXAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 340 - As taxas são tributos que têm como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público, específico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou posto a sua disposição.

Parágrafo único - As taxas não poderão ter base de cálculo pró-
pria de impostos.
Art. 341 - Considera-se poder de polícia a atividade da adminis-
tração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 
de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício 
de atividades econômicas dependentes de concessão ou autori-
zação do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único - Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder.

Art. 342 - O serviço público a que se refere o artigo 340 considera-
se:

I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando sendo de utilização compulsória, se-
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jam postos a sua disposição mediante atividade administrativa em 
efetivo funcionamento.    
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, 
por parte de cada um dos usuários.

Art. 343 - Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consi-
deram-se compreendidas no âmbito das atribuições do Município 
àquelas que, segundo a Lei Orgânica do Município e a legislação 
com elas compatível, lhe competem.

Art. 344 - A incidência e o pagamento das taxas independem:

I - do pagamento de quaisquer exigências legais, regulamentares 
ou administrativas;
II - de licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas 
pela União, Estado ou Município;
III - da existência de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no 
local onde é exercida a atividade;
IV - da finalidade ou do resultado econômico da atividade, ou da 
exploração dos locais;
V - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilização 
dos locais;
VI - do caráter permanente, eventual ou transitório da atividade;
VII - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer impor-
tâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alva-
rás ou vistorias.

Art. 345 - O Município de Rio do Sul possui taxas de licença e ta-
xas decorrentes do poder de polícia e de serviços urbanos.

Art. 346 - As taxas do poder de polícia a serem cobradas são as 
seguintes:

I - taxa de verificação do cumprimento de normas municipais 
(TVCNM);
II - taxa de vigilância sanitária (TVS);
III - taxa de segurança contra incêndio (TSCI);
IV - taxa de vistoria de sistemas de segurança e prevenção de 
sinistros (TVSPS).

Parágrafo único - A enumeração da taxa prevista neste artigo, não 
obsta a criação de outras taxas, se necessário.

Art. 347 - As taxas de serviços urbanos possuem como fato gera-
dor a utilização efetiva ou potencial de serviço público específico 
e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.

Art. 348 - A taxa de serviço urbano cobrada no Município de Rio 
do Sul é a de coleta de lixo.

Art. 349 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento das 
taxas:

I - o proprietário e o responsável pela locação do imóvel onde 
estejam instalados ou montados equipamentos ou utensílios usa-
dos na exploração de serviços de diversões públicas, e o locador 
desses equipamentos;
II - o promotor de feiras, exposições e congêneres, o proprietário, 
o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel, com relação às 
barracas, “stands” ou assemelhados.

Art. 350 - O lançamento ou pagamento das taxas não importa no 
reconhecimento da regularidade da atividade.

CAPÍTULO II
DA TAXA DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE NORMAS MU-
NICIPAIS (TVCNM)

Art. 351 - A Taxa de Verificação do Cumprimento de Normas Mu-
nicipais é devida em decorrência da atividade da administração 
pública que, no exercício regular do poder de polícia no Município, 
regula a prática do ato ou abstenção de fato, em razão do interes-
se público concernente ao funcionamento e a localização.

Art. 352 - A Taxa de Verificação do Cumprimento de Normas Mu-
nicipais será exigida, anualmente, dos estabelecimentos indus-
triais, comerciais, inclusive eventual ou ambulante, agropecuárias, 
agroindústrias, prestadores de serviços em geral, inclusive autô-
nomos, empresas públicas, autarquias, órgãos públicos e ainda 
entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, organiza-
ções não governamentais, religiosas ou decorrentes de profissão, 
arte ou ofício, com ou sem fins lucrativos, atividades econômicas 
e sociais, independentemente de seus objetivos, de sua finalidade 
e de sua natureza.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 353 - Nenhuma pessoa física ou jurídica que exerça qual-
quer das atividades mencionadas no artigo anterior, sejam elas 
permanentes ou temporárias, poderá iniciar suas atividades no 
Município, sem prévia licença e respectivo alvará municipal de lo-
calização e funcionamento.

§ 1º - O início de atividade sem a licença e alvará previstos no 
caput deste artigo, não obsta a cobrança dos preços públicos de-
vidos, nem a presente taxa e as penalidades dela decorrentes e 
previstas na legislação municipal.
 
§ 2º - A pessoa física ou jurídica que não efetuar o pagamento da 
taxa cobrada, em decorrência do poder de polícia previsto neste 
capítulo, por 2 (dois) anos consecutivos, terá sua inscrição auto-
maticamente cancelada, sem prejuízo da cobrança da presente 
taxa;

§ 3º - As licenças de localização e funcionamento concedidas pelo 
Município poderão ser suspensas:
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

I – pela ação ou omissão do contribuinte, em razão do interesse 
público concernente a segurança, à higiene, á ordem, aos cos-
tumes, ás normas de localização e funcionamento, á disciplina 
das construções e do desenvolvimento urbanísticos, á estética da 
cidade, á tranquilidade pública ou o respeito á propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos;
II – pela falta de pagamento do tributo devido;
III – pela recusa em fornecer ao fisco os esclarecimentos por ele 
solicitados;
IV – pela prática de ato, estado de fato, ou situação de direito que 
configure infração à legislação municipal em geral;
V – para estabelecimento gráfico que confeccionar blocos de no-
tas fiscais sem a autorização da Secretaria da Fazenda do Municí-
pio. (Incisos I, II, III, IV e IV Incluídos pela Lei Complementar n° 
161, de 24 de outubro de 2006)

§ 4º - A baixa do cadastro será solicitada pelo contribuinte até 30 
dias após o encerramento das atividades ou transferência para 
outro município.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

I - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
II - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
III - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
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de 2006)
IV - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
V - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

§ 5º - Constatado pela administração pública, a existência de es-
tabelecimento sem o devido cadastro, noticiará este fato à Dire-
toria da Fiscalização Tributária, que determinará o cadastramento 
compulsório e de ofício, independentemente:
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

I - do estabelecimento obedecer ou não o Plano Diretor e as Pos-
turas Municipais;
II - de ser lícita ou não a atividade, em relação ao objeto ou ao 
local do estabelecimento.
 (Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 6º - O contribuinte é obrigado a comunicar o término da ativi-
dade e qualquer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir a 
obrigação tributária no prazo e na forma do regulamento.
 (Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 7º - Ficam dispensados do recolhimento do Preço Público, as 
alterações dos atos constitutivos ou alterações contratuais e ca-
dastrais a que se refere o parágrafo anterior.  
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 8º – Será punido com multa de 150 UFM, o contribuinte que 
iniciar  atividades do estabelecimento comercial, industrial, de 
prestação de serviços ou outros, sem prévia inscrição no cadastro 
mobiliário municipal.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

Art. 354 – O valor da TVCNM, obtido pelo resultado da divisão do 
custo anual e total dos serviços de policia administrativa, previstos 
no art. 351, dividido entre os contribuintes, levando-se em con-
sideração a variação das normas verificadas e a natureza jurídica 
da pessoa, conforme fixado na Tabela I do Anexo III, as quais 
serão atualizadas anualmente por Decreto específico para vigorar 
no exercício seguinte.
(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - O valor cobrado do contribuinte pessoa física e do mi-
croempreendedor individual, assim definido na Lei Complementar 
nº 123/2006, será igual a 50% (cinquenta por cento) do valor 
cobrado da pessoa jurídica, em decorrência do menor número de 
normas a serem verificadas.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 2º - O contribuinte que iniciar sua atividade no decorrer do 
exercício financeiro pagara somente o preço público referente ao 
seu cadastramento, previsto art. 419 deste código.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 355 - O fato gerador da presente taxa ocorre no dia 1º de 
janeiro de cada exercício financeiro.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 356 - O pagamento da taxa será efetuado na data a ser fixada 

anualmente através decreto regulamentar.

§ 1º - O contribuinte eventual ou temporário efetuará o pagamen-
to antes da concessão do respectivo alvará de licença.
 
§ 2º - Acompanhará o boleto e/ou carnê de pagamento bancário, 
para os contribuintes de caráter permanente, o alvará de locali-
zação e funcionamento com vigência no exercício do pagamento.

§ 3º - O não pagamento da taxa nos prazos estipulados sujeitará 
o contribuinte a uma penalidade de 0,25% (zero virgula vinte e 
cinco) por cento do valor do débito ao dia de atraso, até o limite 
de 20% (vinte por cento) sobre o total devido.

Art. 357 - A cassação, restrição ou qualquer outra modificação, 
nos termos, prazos, locais ou quaisquer outros elementos da li-
cença, não exoneram o contribuinte do pagamento da taxa res-
pectiva nem dão direito à restituição do que houver sido pago.

Art. 358 - Ficam isentos do pagamento da TVCNM, as entidades 
declaradas de utilidade pública, reconhecidas por lei municipal.

CAPÍTULO III
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (TVS)

Art. 359 - A Taxa de Vigilância Sanitária do Município de Rio do Sul 
é devida em decorrência do exercício do poder de polícia de sua 
vigilância sanitária, em razão do interesse público em fiscalizar o 
cumprimento das normas relacionadas à higiene, à epidemiologia 
e a de saúde pública.

Art. 360 – A taxa de vigilância sanitária será exigida, anualmente, 
das indústrias de alimentos e das indústrias de produtos do inte-
resse da saúde; do comércio que prepara e/ou vende alimentos 
e do comércio do interesse da saúde; do prestador de serviços 
de saúde e do prestador de serviços de interesse da saúde; do 
transportador de produtos alimentícios, farmacêuticos e de bebi-
das e do transportador de produtos de interesse da saúde, não 
importando o grau de risco epidemiológico.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 361 - Nenhuma pessoa física ou jurídica que exerça qualquer 
das atividades mencionadas no artigo anterior, sejam elas perma-
nentes ou temporárias, poderá iniciar suas atividades no Muni-
cípio, sem prévia licença e respectivo alvará sanitário municipal. 

§ 1º - O início de atividade sem a licença e alvarás previstos no 
caput deste artigo, não obsta a cobrança dos preços públicos de-
vidos, nem as penalidades dela decorrentes e previstas na legis-
lação municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 2º - A pessoa física ou jurídica que não efetuar o pagamento da 
taxa cobrada em decorrência do poder de polícia previsto no arti-
go 359, por 2 (dois) anos consecutivos, terá sua inscrição automa-
ticamente cancelada, sem prejuízo da cobrança da presente taxa;

§ 3º - As licenças sanitárias concedidas pelo Município, poderão 
ser suspensas:

I - pela ação ou omissão do contribuinte em razão do interesse 
público concernente à segurança, à higiene e à saúde pública;
II - pela falta de pagamento do tributo devido;
III - pela recusa em fornecer à vigilância sanitária os esclareci-
mentos por ela solicitados;
IV - pela prática de ato, estado de fato, ou situação de direito que 
configure infração à legislação sanitária em geral;
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Art. 362 - O valor da TVS, é obtido através do resultado da divi-
são do custo anual e total dos serviços de polícia administrativa 
relacionados à vigilância sanitária, conforme tabela II do anexo 
III, dividido pelo número de contribuintes, definidos no art. 360 
deste código.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 1º - A tabela II do anexo III será atualizada anualmente por 
decreto para vigorar no exercício seguinte.

§ 2º - O valor cobrado do contribuinte pessoa física e do mi-
croempreendedor individual, assim definido na Lei Complementar 
nº 123/2006, será igual a 50% (cinquenta por cento) do valor 
cobrado da pessoa jurídica, em decorrência do menor número de 
normas a serem verificadas.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 3º - o valor cobrado do contribuinte de profissão regulamentada 
será equivalente ao valor cobrado da pessoa jurídica.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 4º – O contribuinte que iniciar sua atividade no decorrer do 
exercício financeiro pagará somente o preço público referente ao 
seu cadastramento, previsto art. 419 deste código.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 5º - O valor cobrado dos prestadores de serviços de transporte, 
conforme definido no caput do artigo 360, corresponde ao valor 
de 10,00 UFMs por veículo registrado, além do valor normal es-
tabelecido no caput deste artigo, independentemente do previsto 
no § 4º deste artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 363 - O fato gerador da presente taxa ocorre no dia 1º de 
janeiro de cada exercício financeiro.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
 
Art. 364 - O pagamento da taxa será efetuado na data a ser fixada 
em decreto regulamentar.

§ 1º - Acompanhará o boleto e/ou carnê de pagamento bancário, 
o alvará de sanitário, com vigência no exercício do pagamento.

§ 2º - O não pagamento da taxa nos prazos estipulados sujeitará 
o contribuinte a uma penalidade de 0,25% (zero virgula vinte e 
cinco) por cento do valor do débito ao dia de atraso, até o limite 
de 20% (vinte por cento) sobre o total devido.

Art. 365 - A cassação, restrição ou qualquer outra modificação nos 
termos, prazos, locais ou quaisquer outros elementos da licença, 
não exoneram o contribuinte do pagamento da taxa respectiva 
nem dão direito à restituição do que houver sido pago.

Art. 366 - Ficam isentos do pagamento da TVS, as entidades de-
claradas de utilidade pública, reconhecidas por lei municipal;

CAPÍTULO IV
DA TAXA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (TSCI)

Art. 367 - Fica instituída a taxa de segurança contra incêndio.

Art. 368 - Taxa de Segurança Contra Incêndio será cobrada anu-

almente, de todos os proprietários, possuidores ou detentores 
de domínio útil, de imóvel edificado, no perímetro do Município, 
incluindo-se as residências unifamiliares.

§ 1º - O fato gerador da presente Taxa ocorre no dia 1º de janeiro 
de cada exercício financeiro.

§ 2º – O valor da taxa a ser pago por cada contribuinte será obtido 
através do resultado da multiplicação do número total de metros 
da construção de cada imóvel, sobre 7,5% (sete vírgula cinco por 
cento) da UFM – Unidade Fiscal Municipal, por metro quadrado de 
área construída. 
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

§ 3º - O lançamento e a arrecadação da presente taxa serão 
efetuados para pagamento em parcela única, juntamente com a 
arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano, ficando vin-
culada à data de vencimento da cota única ou 1ª parcela daquele 
imposto, a ser definida no exercício imediatamente anterior ao 
vencimento.

Art. 369 - Ficam isentos do pagamento desta taxa:

I -O único imóvel de uso residencial, de aposentados, assalariados 
ou pensionistas, desde que o somatório das rendas mensais dos 
membros da família, residentes no imóvel, não ultrapassem o va-
lor de 3 (três) salários mínimos;
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
II - Os imóveis urbanos, com característica e destinação rural, 
cadastrados no INCRA e/ou definidos pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e devidamente averbados no cadastro imobiliário, 
desde que, tais edificações sejam enquadradas como sendo do 
tipo galpões e telheiros;
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
III - Os partidos políticos e suas fundações;
IV - Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Munici-
pal;
V - Sindicatos de empregados e empregadores;
VI - Instituições de educação federais, estaduais e municipais;
VII - Entidades de assistência social;
VIII - Associações de moradores;
IX - Órgãos oficiais federais, estaduais, municipais e autarquias;
X - Hospitais e casas de saúde;
XI - Templos relativos a qualquer culto religioso;
XII - Entidades filantrópicas, associações ou agremiações despor-
tivas e/ou clubes sociais ou de campo.

Art. 370 - A presente taxa será recolhida ao Município e o pro-
duto de sua arrecadação será repassado ao FUMREBOM - Fundo 
Municipal de Reequipamento da OBM (Organização de Bombeiro 
Militar).

CAPÍTULO V
DA TAXA DE VISTORIA DE SISTEMAS DE SEGURANÇA E PREVEN-
ÇÃO DE SINISTROS (TVSSPS)

Art. 371 - A taxa de vistoria de sistemas de segurança e prevenção 
de sinistros será exigida, anualmente, em decorrência da vistoria 
dos sistemas de segurança e prevenção de sinistros.

Art. 372 - São contribuintes da presente taxa os estabelecimentos 
industriais, comerciais, agropecuárias, agroindústrias, de presta-
ção de serviços em geral, inclusive profissionais autônomos e ain-
da os estabelecimentos das entidades, sociedades ou associações 
civis, desportivas, religiosas ou decorrente de profissão, arte ou 
ofício, sujeitos à fiscalização.



Página 242DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Art. 373 – O valor da taxa a ser pago por cada contribuinte será 
obtido através do resultado da multiplicação do número total de 
metros da construção de cada imóvel, sobre 7,5% (sete vírgula 
cinco por cento) da UFM – Unidade Fiscal Municipal, por metro 
quadrado de área construída, com um valor mínimo de 15 UFM.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

Art. 374 - O fato gerador da taxa ocorrerá no momento em que 
se materializar a vistoria prevista no artigo 371 e será paga, no 
máximo, até 30 (trinta) dias após a vistoria prevista, quando en-
tão o contribuinte fará jus à obtenção ou renovação do atestado 
de vistoria de funcionamento, habite-se ou manutenção, expedido 
pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 375 - A presente taxa será recolhida diretamente ao FUMRE-
BOM - Fundo Municipal de Reequipamento da OBM (Organização 
de Bombeiro Militar).

CAPÍTULO VI
DA TAXA DE SERVIÇO URBANO DE COLETA DE LIXO (TCL)

Art. 376 - A taxa de serviços urbanos de coleta de lixo tem como 
fato gerador a prestação do serviço de coleta de lixo tipo domici-
liar, feita pelo Município, por concessionária ou por empresa espe-
cialmente contratada pelo Município  para este fim. 

§ 1º - Para efeitos desta Lei, considerar-se-á também como lixo 
domiciliar aquele produzido em escritórios, lojas, indústrias e em 
outros estabelecimentos e que sejam de composição similar ao 
domiciliar.

§ 2º - O recolhimento e o tratamento dos demais tipos de lixo 
deverão ser executados pela própria empresa interessada, ou as 
suas custas, conforme dispõe a legislação municipal.

§ 3º - Será facultado ao Município o recolhimento dos demais ti-
pos de lixo (industriais, comerciais, de serviços, entulhos de cons-
trução civil, sobras de serviços de jardinagem e outros), mediante 
a cobrança de preço público específico, cujo valor deverá cobrir o 
custo efetivo do recolhimento e do tratamento.

§ 4º - Mediante requerimento, e posterior ação fiscal, poderá ser 
isento o tributo de que trata este artigo, às edificações sub-utiliza-
das como depósito de materiais, rancho, garagem, área de lazer 
e/ou destinação rural, desde que não produzam nenhum tipo de 
resíduo de composição similar ao domiciliar.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 
2009)

Art. 377 - O tributo de que trata este artigo tem seu fato gerador 
fixado no dia 1º de cada exercício financeiro e será lançado, em 
conjunto com o IPTU, com base no cadastro imobiliário e cobrado 
de cada economia autônoma atendida ou para a qual o serviço for 
colocado a disposição.

Parágrafo único - Para ruas, becos e travessas (com extensão infe-
rior a 100 m (cem metros) onde não há passagem de caminhões 
de coleta, será tributado o valor de 40% (quarenta por cento) do 
logradouro principal.

Art. 378 - O valor da taxa de coleta de lixo é obtido através do 
resultado da divisão do custo total anual do serviço de coleta de 
lixo pelo número total anual de coletas previsto multiplicado pelo 
número de coletas estimadas de acordo com o índice da tabela de 
frequência. (tabela III do anexo III).

§ 1º - O custo anual total previsto no caput deste artigo é o “custo 

total estimado” pela Secretaria Municipal de Planejamento, Urba-
nismo e Meio Ambiente, constante da Tabela III.1 do Anexo III 
considerando-se o custo contabilizado nos últimos doze meses e 
o acréscimo ou decréscimo que poderá advir em decorrência de 
eventual novo plano de coleta a ser desenvolvido no ano de lan-
çamento e cobrança da taxa, sendo esta Tabela atualizada anual-
mente por Decreto específico para vigorar no exercício seguinte. 

§ 2º - Os contribuintes optantes da “coleta seletiva” terão descon-
to de 15% (quinze por cento), calculado sobre o montante devido 
pelo serviço, apurado segundo a fórmula prevista neste artigo.

§ 3º - Os contribuintes interessados na coleta de lixo seletiva de-
verão formalizar requerimento junto ao Poder Público de 1º de 
abril até o dia 30 de setembro do ano anterior ao benefício.

§ 4º - Em se tratando de condomínio, o termo de adesão deverá 
ser protocolado pelo síndico, acompanhado de ata da reunião do 
condomínio que confirme a concordância dos moradores com a 
adesão à modalidade seletiva de coleta.

§ 5º - Uma vez feita a opção pela coleta seletiva e identificado 
o não cumprimento do termo de adesão, o contribuinte será no-
tificado a pagar penalidade, em cota única e no prazo de trinta 
dias, através de guia específica, correspondente ao valor da taxa 
de coleta seletiva de lixo devida, com acréscimo de 100% (cem 
por cento).

§ 6º - O não pagamento do tributo na data e forma estipulada, 
sujeitará o contribuinte a uma penalidade de 0,25 ao dia, até o 
limite máximo de 20% (vinte por cento).

TÍTULO V
DAS CONTRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMI-
NAÇÃO PúBLICA (COSIP)

Art. 379 - Com base na Emenda Constitucional nº 39, que acres-
centou o artigo 149-A, na Constituição Federal, fica instituído o 
rateio para custeio das despesas do serviço de iluminação pública, 
denominado “COSIP”, de caráter permanente, tendo como fato 
gerador o serviço de iluminação pública colocada à disposição do 
contribuinte, e sua base de cálculo a qualidade deste serviço; que 
é definida conforme o art. 381 desta Lei Complementar.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

Parágrafo único – Considera-se serviço de iluminação pública 
aquele destinado a iluminar vias e logradouros públicos, bem 
como, quaisquer outros bens públicos, assim como sistema de im-
plantação de cobrança, gerenciamento, atividades acessórias de 
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da respectiva 
rede de iluminação.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

Art. 380 – Considera-se contribuinte da “COSIP”, de forma indivi-
dual, todo imóvel cadastrado na prefeitura e/ou todo medidor de 
energia elétrica instalado no município.

§ 1º – Para o imóvel com mais de um medidor instalado, o CP 
(coeficiente de participação) será dividido pelo número de medi-
dores.
§ 2º – Serão isentos da COSIP os imóveis localizados no perímetro 
rural, desde que não sejam beneficiados por Iluminação Pública.
(Nova Redação do Artigo 380 dada pela Lei Complementar 190, 
de 02 de dezembro de 2008)  
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Art. 381 - O valor da ‘COSIP’ será determinado, multiplicando-se o 
Valor Unitário de Iluminação ‘VUI’ pelo Índice de Participação do 
Imóvel ‘IPI’ no Custeio da Iluminação Pública.

COSIP = VUI x IPI
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

§ 1° - O Valor Unitário de Iluminação (VUI) será igual a R$1,50(um 
real e cinquenta centavos) na data da publicação desta Lei, e será 
reajustado na mesma proporção dos índices de reajuste de ener-
gia elétrica. 
             (Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

§ 2° – O Índice de Participação do Imóvel ‘IPI’ no Custeio da 
Iluminação Pública será divisível para cada imóvel apurando-se 
através da quantificação de lumens disponível para a Iluminação 
Pública Disponível ‘IPD’, multiplicada pelo Coeficiente de Participa-
ção ‘CP’ do referido imóvel; que será definida como:

IPI = IPD x (CPx1,60)
             (Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

§ 3° – A quantificação de lumens disponível para a Iluminação 
Publica ‘IPD’ será determinado conforme abaixo:
   
IPD = (0,2 x MIP + 0,3 x MIPZ +  0,5 x MIPL)x 0,6
  (Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

I – Cada contribuinte terá como parte de sua contribuição, o peso 
de:
a) 20% (vinte por cento) do peso de lumens disponível para a 
Iluminação pública ‘MIP’, que se refere à qualidade de lumens da  
Iluminação Pública disponível em todo o Município, e que será 
igual para todos os contribuintes; e definido conforme a tabela IV 
do anexo III deste capítulo. 
b) 50% (cinquenta por cento) do peso de lumens disponível para 
a iluminação pública ‘MIPL’, que se refere à qualidade de lumens 
da Iluminação Pública disponível em todo o logradouro, e que será 
igual para todos os contribuintes do mesmo logradouro; e definido 
conforme a tabela V do anexo III deste capítulo.
      (Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezem-
bro de 2009)  
c) 30% (trinta por cento) do peso de lumens disponível para a 
iluminação pública ‘MIPZ’, que se refere à qualidade de lumens 
da Iluminação Pública disponível em todo bairro, e que será igual 
para todos os contribuintes do mesmo bairro; e definido conforme 
a tabela VI do anexo III deste capítulo.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 4º - O Coeficiente de Participação “CP”; que será definido pela 
probabilidade de ocupação, conforme coeficiente ocupacional do 
imóvel, no total dos imóveis sujeitos ao pagamento da COSIP:
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

I – os imóveis residenciais o Coeficiente de Participação “CP” será 
medido em função do número de dormitórios, conforme a tabela 
VII do anexo III deste capítulo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
II – Para imóvel comercial o Coeficiente de Participação “CP” será 
medido em função da atividade nele exercida, conforme coefi-
ciente ocupacional do imóvel, no total dos imóveis sujeitos ao 

pagamento da COSIP, definida de acordo com a tabelas VIII do 
anexo III deste capítulo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
III – Para imóvel sem benfeitoria, o Coeficiente de Participação 
será medido em função de sua testada, por faixas conforme a 
tabela IX do anexo III deste capítulo.
              (Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

Art. 382 - O recolhimento da referida contribuição será efetuado 
da seguinte forma:

I – Para imóveis com benfeitoria e medidor de energia elétrica, 
mensalmente, através da nota fiscal/fatura de energia elétrica, 
emitida pela concessionária de energia elétrica.
II – Para imóveis sem benfeitoria e/ou sem medidor de energia 
elétrica instalados, anualmente, lançado em conjunto com o carnê 
de IPTU emitido pela prefeitura municipal, nos mesmos prazos e 
parcelas em que será dividido o imposto em referência.

§ 1º – Para o Contribuinte que queira pagar a COSIP através da 
nota fiscal/fatura de energia elétrica, de um imóvel sem benfei-
toria, porém com medidor de energia instalado, poderá ser feito 
mensalmente, desde que o mesmo requeira junto à municipali-
dade.

§ 2º – Para os casos em que o contribuinte optar pelo pagamento 
conforme o parágrafo primeiro, o lançamento em nova modalida-
de, será dado a partir do próximo exercício financeiro.
(Nova Redação do Artigo 382 dada pela Lei Complementar 198, 
de 15 de dezembro de 2009)

Art. 383 - O contribuinte que não deseja pagar a “COSIP” na 
fatura de energia elétrica do seu imóvel, deverá pagá-la em con-
junto com o carnê de IPTU emitido pela prefeitura municipal, nos 
mesmos prazos e parcelas em que será dividido o imposto em 
referência.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 1º – (Revogado pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

§ 2º – (Revogado pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

Art. 384 - O contribuinte proprietário de imóvel sem benfeitoria de 
energia elétrica, que deseja pagar a “COSIP” na fatura de energia 
elétrica de um outro imóvel de sua propriedade deverá requerer 
junto à municipalidade.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

Art. 385 - A “COSIP” constitui receita orçamentária específica do 
município e deverá ser recolhida em conta própria, e será desti-
nada integralmente ao Fundo Especial de Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública – “FECOSIP”.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

§ 1° – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
criar o Fundo de que trata o “caput” deste artigo, competindo 
à Secretaria Municipal da Fazenda sua administração, gestão e 
fiscalização.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

§ 2° – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
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criar o Fundo de Emergência, para cobrir eventuais necessida-
des, que não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) 
do total estimado de arrecadação anual, competindo à Secretaria 
Municipal da Fazenda sua administração, gestão e fiscalização.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
Art. 385-A - Os recursos obtidos através da “COSIP” deverão der 
depositados em conta especifica e destinados as despesas pre-
vistas no Parágrafo único do artigo 379 desta Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-B - Os valores da “COSIP” arrecadados terão a finalida-
de primeira de pagar a despesa em decorrência do consumo de 
energia elétrica.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-C - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar convênio com a(s) concessionária(s) de energia elétri-
ca que atua(m) neste município, ou, nos termos da Lei, fazer a 
concessão, convênio ou contrato de parceria do presente serviço, 
para implantar sistema de cobrança, arrecadar os recursos neces-
sários, administrar, efetuar a manutenção, melhoria e ampliação 
do sistema de iluminação pública. 
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-D - O referencial para obtenção do Coeficiente de Partici-
pação do imóvel poderá ser substituído pela área do imóvel sendo 
neste caso tanto o CP como o IPD substituídos por coeficientes 
progressivos e equivalentes aos das tabelas do artigo 381 deste 
Lei Complementar e observando as exceções sazonais de ocupa-
ção, a divisibilidade da contribuição e singularidade do imóvel, 
mediante regulamentação do Chefe do Poder Executivo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-E - Caso haja possibilidade de redução de receita, fica au-
torizado o Chefe do Poder Executivo, mediante regulamentação, 
reduzir as alíquotas da COSIP de forma divisível e proporcional a 
todos os contribuintes.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Parágrafo único - A redução de alíquotas da COSIP de maneira 
desproporcional ou a isenção para determinados contribuintes, 
somente se processará mediante autorização legislativa, na forma 
da lei. 
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-F - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Chefe do Po-
der Executivo naquilo que se fizer necessário para manter a divisi-
bilidade das obrigações a serem cobradas e em conformidade com 
a legislação vigente. Principalmente criando os zoneamentos ne-
cessários ou estabelecendo índice para cálculo aos zoneamentos 
já existentes, preservando a divisibilidade social da contribuição.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-G – Quando constatar-se a ocorrência de erro no lança-
mento e o pagamento de valores a maior, a autoridade competen-
te, mediante requerimento do interessado, determinará a com-
pensação da diferença na fatura de energia elétrica subsequente 
para os contribuintes mensais, e a restituição dos valores pagos 
indevidamente para os contribuintes que efetuam o pagamento 
de forma anual.
        (Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de de-

zembro de 2009) 

CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 386 – A Contribuição de Melhoria será cobrada pelo Município, 
para fazer face ao custo das obras públicas de que decorra valo-
rização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e 
como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

SEÇÃO II
DA INCIDÊNCIA

Art. 387 - Será devida a contribuição de melhoria no caso de valo-
rização de imóveis privados, em virtude de qualquer das seguintes 
obras públicas:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, 
esgoto pluvial e outros melhoramentos de praças e vias públicas;
II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, 
pontes, túneis e viadutos;
III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, in-
clusive todas as obras e edificações necessárias ao funcionamento 
do sistema;
IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, 
instalação de redes elétricas e telefônicas e outras instalações de 
comodidade pública, quando realizados pelo Município;
V - proteção quanto a inundação e erosão, retificação e regulari-
zação de cursos d´água e irrigação, saneamento e drenagem em 
geral;
VI - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive 
desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto paisa-
gístico.

Art. 388 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o 
acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas 
direta ou indiretamente por obras públicas.

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o fato gerador na data da 
publicação do Demonstrativo de Custo da obra de melhoramento, 
executada na sua totalidade ou em parte suficiente para benefi-
ciar determinados imóveis.

SEÇÃO III
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 389 - Contribuinte do tributo é o proprietário, o titular do 
domínio útil, o possuidor a qualquer título, do imóvel por natureza 
ou acessão física, valorizado em razão de obra pública, ao tempo 
do lançamento.

§ 1º - A responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se 
aos adquirentes do imóvel ou aos sucessores a qualquer título.

§ 2º - Responderá pelo pagamento o incorporador ou o organi-
zador de loteamento não-edificado ou em fase de venda, ainda 
que parcialmente edificado, que vier a ser valorizado em razão da 
execução de obra pública.

§ 3º - Os bens indivisos são considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir 
dos condôminos as parcelas que lhes couberem.
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§ 4º - No caso de enfiteuse, responde pela contribuição de me-
lhoria o enfiteuta.

SEÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 390 - A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limi-
te total o custo das obras, computadas as despesas de estudos, 
projetos, fiscalização, desapropriações, administração, execução e 
financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe 
em financiamentos ou empréstimos e terá a sua expressão mone-
tária atualizada na época do lançamento.

§ 1º - Serão incluídos, nos orçamentos de custos das obras, todos 
os investimentos necessários para que os benefícios delas decor-
rentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

§ 2º - A porcentagem do custo real a ser cobrada mediante a 
Contribuição de Melhoria será fixada tendo em vista a natureza 
da obra, os benefícios para os usuários, as atividades econômicas 
predominantes e o nível de desenvolvimento da região.

Art. 391 - A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á 
rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras, 
entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influên-
cia e, levará em conta, a situação do imóvel, sua testada, área, 
finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados, isolada e conjuntamente.

§ 1º - A Municipalidade responderá pelas quotas relativas aos 
imóveis sobre os quais não haja a incidência da Contribuição de 
Melhoria.

§ 2º - A Contribuição de Melhoria será cobrada dos contribuintes 
definidos no artigo 389, situados nas áreas direta e indiretamente 
beneficiadas pela obra.

Art. 392 - Para o cálculo da Contribuição de Melhoria, o órgão de 
planejamento do Município adotará os seguintes procedimentos:

I - delimitará, em planta, a zona de influência da obra;
II - dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos 
diversos índices de hierarquização de benefício dos imóveis, em 
ordem decrescente, se for o caso;
III - individualizará, com base na área territorial, os imóveis loca-
lizados em cada faixa;
IV - obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das 
áreas dos imóveis nela localizados;
V - calculará a Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel 
mediante a aplicação das seguintes formas:
a) tratando-se de obras de pavimentação, o valor da Contribuição 
de Melhoria será obtido pela multiplicação do número de metros 
lineares de testada do imóvel lindeiro pela metade do custo de 
pavimentação do leito carroçável a ele relativo, incluindo esquina, 
quando for o caso;
b) para as demais obras:

CMi = C x hf x  ai x CAM,  onde:
                hf     af

CMi : Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel;
C     : custo da obra a ser ressarcido;
Hf    : índice de hierarquização de benefício de cada faixa;
ai    : área territorial de cada imóvel;
af    : área territorial de cada faixa;
x     : sinal de somatório;
CAM : Coeficiente de Aproveitamento Máximo, conforme tabela 
do Anexo IV de índices urbanísticos da Lei Complementar 010/95.

SEÇÃO V
DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA

Art. 393 - Para cada obra ou conjunto de obras, integrantes de 
um mesmo projeto, serão definidas suas zonas de influência e 
os respectivos índices de hierarquização de benefício dos imóveis 
nela localizados, levando-se em conta também o zoneamento de 
uso do solo estabelecido pelo Plano Diretor.

Art. 394 - Tanto as zonas de influência, como os índices de hierar-
quização de benefício serão aprovados pelo Secretário da Fazen-
da, com base em proposta elaborada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Art. 395 - A proposta a que se refere o artigo anterior será fun-
damentada em estudos, análises e conclusões, tendo em vista o 
contexto em que se insere a obra ou o conjunto de obras nos seus 
aspectos sócio-econômicos e urbanísticos.

SEÇÃO VI
DA COBRANÇA

Art. 396 - Para a cobrança da Contribuição de Melhoria o Executivo 
Municipal deverá publicar edital contendo os seguintes elementos:

I - memorial descritivo da obra e o seu custo total;
II - determinação da parcela do custo total a ser ressarcido pela 
Contribuição de Melhoria;
III - delimitação da zona de influência e os respectivos índices de 
hierarquização de benefícios dos imóveis;
IV - relação dos imóveis localizados na zona de influência, sua 
área territorial e a faixa a que pertencem;
V - valor da Contribuição de Melhoria correspondente a cada imó-
vel;
VI - prazo para a reclamação ou impugnação.

Art. 397 - Os titulares dos imóveis relacionados na forma do inciso 
IV do artigo anterior terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação do edital, para impugnação de qualquer 
dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus 
da prova.

§ 1º - A impugnação deverá ser dirigida à Procuradoria-Geral do 
Município, através de petição fundamentada que servirá para o 
início do processo administrativo fiscal e não terá efeito suspensi-
vo da cobrança da Contribuição de Melhoria.
§ 2º - A Procuradoria-Geral do Município proferirá decisão no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da data da interposição do recurso.

Art. 398 - Executada a obra na sua totalidade ou em parte sufi-
ciente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar 
o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á 
ao lançamento referente a esses imóveis.

Parágrafo único - A Contribuição de Melhoria poderá, também, ser 
cobrada, quando as obras públicas ainda estiverem em execução.

Art. 399 - A notificação de lançamento, diretamente ou por edital, 
conterá:

I - identificação do contribuinte e valor da Contribuição de Melho-
ria cobrada;
II - prazos para pagamento de uma só vez ou parceladamente e 
respectivos locais de pagamento;
III - prazo para reclamação.

Parágrafo Único - Dentro do prazo que lhe for concedido na notifi-
cação de lançamento, não inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte 
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poderá apresentar reclamação por escrito contra:

I - erro na localização ou na área territorial do imóvel;
II - valor da Contribuição de Melhoria;
III - número de prestações.

Art. 400 - Os requerimentos de impugnação, de reclamação e 
quaisquer recursos administrativos não suspendem o início ou o 
prosseguimento das obras nem terão efeitos de obstar o Município 
na prática dos atos necessários ao lançamento e à cobrança da 
Contribuição de Melhoria.

SEÇÃO VII
DO PAGAMENTO

Art. 401 - A Contribuição de Melhoria poderá ser paga de uma 
só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes critérios:

I - (Revogado pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)
II - o pagamento parcelado vencerá juros compostos de 1% (um 
por cento) ao mês. 

Art. 402 - O pagamento parcelado não excederá de 36 (trinta e 
seis) meses consecutivos, ficando a critério do Secretário da Fa-
zenda a fixação do prazo de parcelamento.

Art. 403 - O atraso no pagamento das prestações sujeita o con-
tribuinte à multa de 0,25% ao dia até o limite máximo de 20% 
(vinte por cento) do valor de cada prestação em atraso.

SEÇÃO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 404 - A Contribuição de Melhoria, incidente sobre os imóveis 
de propriedade da administração direta, indireta ou fundacional 
do Município, do Estado ou da União, será calculada de acordo 
com o disposto no Capítulo IV deste Título, e o seu valor deduzido 
do total a ser cobrado dos contribuintes.

Art. 405 - Fica o Prefeito Municipal expressamente autorizado a, 
em nome do Município, firmar convênio com a União e o Estado 
para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuição de 
Melhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo ao 
Município percentagem na receita arrecadada.

TÍTULO VI
OS PREÇOS PúBLICOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 406 – O preço público, sendo receita originária, de caráter 
facultativo, é utilizado para a remuneração de serviço público, ou, 
aquisição de bem.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

I – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
II – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
III – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
IV – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
V – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
VI – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 

de 2006)
VII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
VIII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outu-
bro de 2006)
IX – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
X – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
XI – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
XII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
XIII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outu-
bro de 2006)

Parágrafo único – Ficam criados os seguintes preços públicos para 
os serviços abaixo especificados prestados aos munícipes que os 
solicitarem: 
               (Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de ou-
tubro de 2006)

I - de licença para aprovação e execução de obras e instalações 
particulares;
II - de licença para análise e aprovação de projetos de parcela-
mento, desmembramento e urbanização de terrenos particulares;
III - de expedição de alvarás em geral;
IV - licenciamento ambiental;
V - de serviços de alinhamento, nivelamento e demarcação;
VI - serviços de cemitério;
VII - de serviços guarda de bens;
VIII - do preço público de serviços diversos e de expediente;
IX - de análise de projetos contra incêndio;
X - de autorização e uso do subsolo e do espaço aéreo nas vias e 
dos logradouros públicos;
XI - de serviços da vigilância sanitária;
XII - dos serviços de máquinas, retirada e transporte de saibro e 
fornecimento de água;
XIII - para a utilização de logradouros públicos para atividades 
específicas.
  (Incisos I a XIII incluídos pela Lei Complementar n° 161, de 24 
de outubro de 2006)

Art. 407 - Os valores dos preços públicos a serem cobrados pelo 
Município de Rio do Sul serão fixados anualmente por ato do Che-
fe do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
PREÇOS PúBLICOS PARA ANÁLISE, APROVAÇÃO E FISCALIZA-
ÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES PARTICULARES

Art. 408 - Os preços públicos para análise, aprovação e fiscali-
zação da execução de obras e instalações particulares é devido 
pelos serviços de análise aprovação e alterações de projetos e 
expedição de licença para construir edificações, sendo o seu valor 
fixado por metro quadrado de acordo com a tabela abaixo.

Có-
di-
go Descrição do Serviço

Valor/
ufms

Valor/ufm/
m²

1

Construções residenciais unifamiliares (Redação 
dada pela Lei Complementar 173, de 13 de no-
vembro de 2007) 0,7500

2

Construções residenciais multifamiliares (Reda-
ção dada pela Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007) - 0,9500
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3

Reanálise de projetos de edificação (Redação dada 
pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007) - 0,1000

4

Alteração de dados do Alvará de Construção (Re-
dação dada pela Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007) 20,00 -

5
Construções Comerciais (Incluído pela Lei Comple-
mentar 173, de 13 de novembro de 2007) 0,9500

6
Construções Industriais (Incluído pela Lei Comple-
mentar 173, de 13 de novembro de 2007) 0,9500

7
Construções Institucionais (Incluído pela Lei Com-
plementar 173, de 13 de novembro de 2007) 0,7500

8
Moradia Econômica (Incluído pela Lei Complemen-
tar 173, de 13 de novembro de 2007) 0,7500

9

Construções residenciais unifamiliares/ comerciais 
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007) 0,9500

10

Construções residenciais multifamiliares/ comer-
ciais (Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

0,9500

11

Construções para prestação de serviços (Incluído 
pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007) 0,9500

12
Habitação Popular (Incluído pela Lei Complemen-
tar 173, de 13 de novembro de 2007) 0,7500

Parágrafo único - Ficam dispensados do pagamento do Preço Pú-
blico previsto na tabela deste artigo:
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

I – A análise, aprovação e fiscalização da execução de projetos de 
edificações residenciais previstas no inciso IV do artigo 259 desta 
Lei Complementar;
                II - O primeiro pedido de reanálise do projeto apresen-
tado previsto no código 3 da tabela deste artigo.
      (Incisos I e II incluídos pela Lei Complementar n° 161, de 24 
de outubro de 2006)                 

Art. 409 - Nenhuma construção poderá ser iniciada sem a prévia 
análise e aprovação dos projetos e do pagamento do preço res-
pectivo, sob pena de embargo da obra.

CAPITULO III
PREÇOS PúBLICOS PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE PARCELAMENTO, DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE TERRENOS PARTICULARES
(Redação dada pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

Art. 410 - Os preços públicos para análise e aprovação de projetos 
de parcelamento, desmembramento, remembramento e urbaniza-
ção em terrenos particulares é exigido pelo Município para a apro-
vação e licenciamento de projetos mencionados na tabela abaixo:
(Redação dada pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

Códi-
go Descrição do Serviço Valor/UFM

1 Projetos de loteamento, por lote parcelado; 16,5000

2
Projetos de desmembramento, por lote desmembra-
do; 16,5000

3
Alterações em projetos de parcelamento e desmem-
bramento por lote; 2,0000

4

Projeto de terraplanagem (por metro cúbico removido 
e ou remanejado).
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004)

30,0000 + 
0,02 da UFM 

p/ m³

5

Projetos de remembramento, por lote remembrado
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007) 16,5000

6

Reanálise de projetos de parcelamento, loteamento, 
desmembramento, remembramento, condomínio 
fechado, por lote
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de 
dezembro de 2008)     

7,0000 + 
2,0000 por 

lote

Art. 411 - Nenhum plano de urbanização particular e ou terraple-
nagem poderá ser executado sem a prévia licença e o pagamento 
antecipado do preço respectivo, sob pena de embargo.

CAPITULO IV
PREÇOS PúBLICOS DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS EM GERAL

Art. 412 - Os preços públicos de expedição de alvarás em geral é 
devido no momento da expedição do respectivo alvará e obede-
cerá aos valores da tabela abaixo. 

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Alvará de licença para a execução de edificações, 
demolições e reformas; 50,00

2
Alvará de licença para a localização e funciona-
mento; 10,00

3 Alvará sanitário; 10,00

4

Alvará de parcelamento do solo.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 
23 de novembro de 2004) 10,00

5

Segunda via de alvarás diversos.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 
23 de novembro de 2004) 8,00

6
Alvará de Remembramento (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 de novembro de 2007) 10,00

§ 1º - Fica dispensado do pagamento do Preço Público previsto no 
código 1 da tabela deste artigo, o Alvará de Licença para a execu-
ção de  projeto de edificações residenciais previstas no inciso IV 
do artigo 259 desta Lei Complementar.

§ 2º – Será concedida a isenção do Preço Público previsto no có-
digo 1 da tabela deste artigo para as obras que não tiverem sido 
iniciadas antes da emissão do Alvará de licença para a execução 
de edificações, demolições e reformas.

§ 3º – Será concedida a isenção de 50% (cinquenta por cento) do 
Preço Público previsto no código 1 da tabela deste artigo para a 
regularização de obras, na forma do regulamento.
(Nova Redação do Artigo 412 dada pela Lei Complementar 198, 
de 15 de dezembro de 2009)

Art. 412-A - Fica regulamentado e consolidado o tratamento di-
ferenciado e simplificado para Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte em consonância com as disposições contidas na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, que trata do Simples Nacio-
nal.
           (Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

§ 1º – O Município de Rio do Sul concederá Alvará de Licença para 
Localização e Funcionamento Provisório à microempresas e em-
presas de pequeno porte, em início de atividades, com validade 
de 60 (sessenta) dias, exceto nos casos em que o grau de risco da 
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atividade seja considerado alto.
    (Redação dada pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)

§ 2º - O Chefe do Executivo definirá as atividades de risco me-
diante decreto, conforme previsto no art. 6°, § 2° do Simples 
Nacional, Lei Complementar Federal nº 123/2006.
  (Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 3º - As microempresas e empresas de pequeno porte que já 
estiverem em atividade, mas se encontram irregulares junto ao 
Município de Rio do Sul, devem providenciar a regularização para 
poder permanecer no Simples Nacional, Lei Complementar Fede-
ral nº 123/2006, até o dia 20/11/2007.
  (Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 4º – Conforme mencionado no parágrafo anterior as microem-
presas e empresas de pequeno porte que optarem pelo Simples 
Nacional devem até o dia 20/11/2007, parcelar os seus débitos 
junto a Fazenda Municipal, respeitando o número máximo de 120 
parcelas.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 5º – O parcelamento de que trata o § anterior, estará sujeito as 
condições de parcelamento previstas no art. 81 da Lei Comple-
mentar 110/2003.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

§ 6º - Para a obtenção do alvará provisório de que trata o caput, a 
empresa deverá preencher os requisitos previstos na Lei Comple-
mentar que trata a respeito do Alvará de Licença para Localização 
e Funcionamento.
    (Redação dada pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)

I –  (Revogado pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)
II – (Revogado pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)
III – (Revogado pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)
§ 7º - O descumprimento do disposto no §§ 3º, 4° do art. 412-A, 
bem como a constatação de falsidade nas informações prestadas 
na consulta de viabilidade, sujeitará a empresa à multa no valor 
de 3.000 UFMs, sem prejuízo das demais sanções que poderá 
incorrer por descumprimento a outras normas legais.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 
2007)

Art. 413 - Nenhuma atividade que dependa de alvará de licença 
poderá ser iniciada sem a prévia licença e o pagamento anteci-
pado do presente preço, sob pena de embargo da atividade e/ou 
fechamento do estabelecimento.
CAPITULO V
PREÇOS PúBLICOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 414 - Os preços públicos de licenciamento ambiental para cor-
te e supressão de vegetação e sobre atividades de pequeno porte, 
potencialmente poluidoras é devido no momento do licenciamento 
e obedecerá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1 Licença Ambiental Prévia (LAP); 75,0000

2 Licença Ambiental de Instalação (LAI); 225,0000

3 Licença Ambiental de Operação (LAO); 150,0000

3.01

3.02

3.03

3.04
Corte de 
Vegetação

Zona Urbana;
  50 + 0,03 X AM

Zona Rural em que AU >3,0 há;
50 + 3 X AU

Corte Eventual de Árvores de até 5 unidades ou até 
10 metros cúbicos;
20,0000

AM = área em metros quadrados a ser suprimida (m²)
AU = área útil em hectare (ha)

Art. 415 - Nenhuma atividade que dependa de alvará de licença 
ambiental poderá ser iniciada sem a prévia licença e o pagamento 
antecipado do presente preço, sob pena de embargo da atividade 
e/ou fechamento do estabelecimento, sem prejuízo das penalida-
des de lei.

CAPITULO VI
PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS ALINHAMENTO, NIVELA-
MENTO E DEMARCAÇÃO

Art. 416 - Os preços públicos pelos serviços de alinhamento, nive-
lamento e demarcação são devidos no momento da prestação dos 
serviços mencionados e obedecerá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Alinhamento ou nivelamento ou demarcação, por 
metro linear ou fração

1.01 Na zona urbana pelos primeiros 25 metros lineares; 13,0000

1.02
Na zona urbana excedente aos primeiros 25 metros 
lineares; 0,7800

1.03 Na zona rural; 0,5200

CAPITULO VII
PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIO

Art. 417 - Os preços públicos para a utilização dos serviços e uso 
de terrenos em cemitérios é devido no momento da prestação 
do serviço ou da concessão do uso do terreno e obedecerá aos 
valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1 Inumação (todos os tipos); 26,0000

2
Abertura de sepultura, carneira, jazigo ou mausoléu 
para nova inumação; 26,0000

3
 Exumação, antes de vencido o prazo regulamentar 
de decomposição; 104,0000

4

Exumação, depois de vencido o prazo regulamentar 
de decomposição (incluso retirada ou entrada de 
ossos); 26,0000

5 Prorrogação de prazo por mais 5 anos; 41,6200

6
Perpetuidade, por metro quadrado de área ou 
fração; 104,0000

7

Permissões para construções, reconstruções, refor-
mas ou reparos em sepulturas, carneiras, jazigos e 
mausoléus, por autorização; 13,0000

8 Ocupação de ossário por 5 anos; 169,0000

9  Licença para sepultamento; 10,0000
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10

Título de aforramento.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004) 10,0000

CAPITULO VIII
PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS DE GUARDA DE BENS.

Art. 418 - Os preços públicos pelos serviços de guarda de bens 
móveis ou semoventes em depósito municipal ou local destinado 
para tal fim é devido em decorrência da prestação dos serviços 
de guarda, voluntária ou compulsória dos bens mencionados e 
obedecerá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Guarda, por dia ou fração, no depósito municipal ou 
local destinado para tal fim:

1.01 Animais de qualquer espécie ou raça, por unidade; 26,0000

1.02
Veículos automotorese demais veículos de qualquer 
espécie, por unidade; 26,0000

1.03
Demais objetos e mercadorias apreendidas ou arre-
cadadas de bens abandonados, por unidade; 26,0000

Parágrafo único - Além do preço, responderá o contribuinte pelas 
despesas decorrentes da arrecadação, transporte, conservação e 
manutenção dos bens guardados.

CAPÍTULO IX
PREÇOS PúBLICOS DE SERVIÇOS DIVERSOS E DE EXPEDIENTE.

Art. 419 - Os preços públicos cobrados em virtude de serviços di-
versos e de expediente é devido pela apresentação de petição às 
repartições públicas municipais para aprovação e despacho pelas 
autoridades municipais, ou pela lavratura de termos e contratos 
com o Município, especialmente para:

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Inscrição no cadastro mobiliário.
 (Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004) 10,0000

2 Buscas de qualquer natureza; 7,8000

3
Atestados e/ou declarações de qualquer espécie e 
natureza; 5,2000

4
Vistoria e emissão de habite-se:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de 
dezembro de 2005)

4.1
Até 100,00 m².
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de 
dezembro de 2005) 15,00

4.2
De 100,01 à 250,00 m².
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de 
dezembro de 2005) 30,00

4.3
De 250,01 à 500,00 m².
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de 
dezembro de 2005) 50,00

4.4
Acima de 500,01.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de 
dezembro de 2005) 100,00

5 Cancelamento de projetos; 5,2000

6 Cancelamento de multas e notificações; 5,2000

7
Certidão negativa, negativa com efeito positivo e 
positiva; 5,2000

8 Certidões de qualquer natureza; 7,8000

9 Consultas de qualquer natureza; 5,2000

10 Cópia de plantas, com o valor fixado por folha; 5,2000

11 Cópia de relatórios;

11.01 Até 20 páginas; 5,2000

11.02 Excedente por página; 0,1000

12 Cópia de microfilme;

12.01 Até 20 páginas; 5,2000

12.02 Excedente por página; 0,1000

13 Cópias xerográficas em geral (A4);

13.01 Até 20 folhas; 5,2000

13.02 Excedente por folha; 0,1000

14 Ligação de esgoto; 5,2000

15
Reclamações ou recursos do contencioso tributário e 
consultas fiscais; 7,8000

16
Pedidos de revisão IPTU/ISS/TVCNM, devoluções e 
compensações; 7,8000

17 Transferência de projetos; 7,8000

18
Rebaixo do meio fio para acesso a imóveis, com o 
valor fixado por metro linear; 5,2000

19 Serviço de numeração de prédios, por emplacamento. 7,8000

20
Baixa de atividade no cadastro mobiliário.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004) 10,0000

21
Autenticação de Livro de Registro do ISSQN.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004) 5,2000

22
Expedição de notas de serviços avulsa.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004) 5,2000

23

Expedição de Autorização para Impressão de    Docu-
mentos fiscais (AIDF).
 (Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004) 5,2000

24
Emissão de carnês, Serv. Adm, compensação bancária.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004) 4,0000

25
Depósito prévio – Recurso ao C.M.C.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004)

1% ou 
100,0000

Parágrafo único - Fica dispensado do pagamento do Preço Público 
previsto no código 4  da tabela deste artigo, a vistoria e concessão 
de habite-se das edificações residenciais previstas no inciso IV do 
artigo 259 desta Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

Art. 419-A – A partir do ano de 2010 serão isentos do preço pú-
blico previsto no código 24 do artigo 419 os contribuintes que 
emitirem seu carnê pela Internet, no prazo e forma definidos em 
regulamento. 
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008) 
   
Art. 420 - Ficam isentos do preço público em virtude de serviços 
de expediente os requerimentos e certidões relativos aos servido-
res municipais, ao serviço de alistamento militar, para fins eleito-
rais, dos órgãos públicos, de entidades sem fins lucrativos, solici-
tações coletivas de cunho social, pedidos de restituição, isenção 
e de remissão.

CAPÍTULO X
PREÇOS PúBLICOS PARA A ANÁLISE DE PROJETOS CONTRA IN-
CÊNDIO.

Art. 421 – Os preços públicos para a análise de projetos de se-
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gurança contra incêndio é devido em decorrência dos serviços 
de análise dos projetos de segurança e será calculado à base 
de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) da UFM – Unidade Fiscal 
Municipal, por metro quadrado de área construída a ser liberada, 
com um valor mínimo de 15 (quinze) UFM.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

Parágrafo único - O presente preço será recolhido diretamente ao 
FUMREBOM - Fundo Municipal de Reequipamento da OBM (Orga-
nização de Bombeiro Militar).

CAPÍTULO XI
PREÇOS PúBLICO PELA AUTORIZAÇÃO E USO DO SUBSOLO E DO 
ESPAÇO AÉREO NAS VIAS E LOGRADOUROS PúBLICOS.

Art. 422 – Os preços públicos pelo uso do subsolo e do espaço aé-
reo, serão cobrados pelo município em função do uso do subsolo 
e do espaço aéreo das áreas das vias e dos logradouros públicos, 
bem como para colocação, montagem, instalação, passagem, im-
plantação e implementação de dutos, cabos, manilhas e demais 
equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomuni-
cações, de energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por 
assinatura, de internet e de outros processos de transmissão, de 
transporte, de limpeza e de infra-estrutura.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 423 – O uso do subsolo e do espaço aéreo obedecerá o se-
guinte regramento básico:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I - será efetuado através de ato escrito, unilateral, discricionário, 
precário e oneroso;
II - dispensa Licitação para o seu deferimento;
III - poderá ser revogada, sumariamente, a qualquer tempo e sem 
ônus para a Municipalidade;
IV - não gera privilégio contra a administração pública municipal;

Art. 424 – O Preço Público de uso do subsolo e do espaço aéreo 
será calculado da seguinte forma:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
I - para dutos ou condutos com até 10 cm (dez centímetro) de 
diâmetro, 0,05 (UFM) por metro de linha de dutos ou condutos 
implantados, independentemente, da quantidade de subdutos 
existentes, por mês;
II - para dutos ou condutos com diâmetro superior a 10 cm (dez 
centímetros), 0,05 (UFM) por metro de linha de dutos ou condu-
tos implantados, independentemente da quantidade de subdutos 
existentes, mas na proporção da área da seção transversal do 
duto ou do conduto, aplicando-se a seguinte fórmula:

V = (D*2) : (100) * (E) * (0,05 UFM),
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Onde:

Legenda Descrição

V Valor Mensal

D Diâmetro do Duto ou Conduto em Centímetro

E Extensão da Linha de Dutos ou Condutos em Centímetro
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

CAPÍTULO XII
PREÇOS PúBLICOS DOS ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Art. 425 - Os preços públicos cobrados em virtude de serviços da 
vigilância sanitária são devidos, especialmente para a prestação 
dos serviços descritos na tabela abaixo e obedecerá aos valores 
ali mencionados.

Código Descrição dos serviços Valor/UFM

1
Visto e notificações em receitas.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

Isento

2
Baixa ou alteração da responsabilidade técnica.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

10,0000

3
Segunda via de atestados ou certidões.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

8,0000

4
Autenticação de livros (por folha).
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

0,0500

5

Análise de Projetos Diversos, por metro quadrado. 
(Até 100,00m2).
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de 
outubro de 2006)

38,14

6

Para cada metro quadrado de projeto analisado 
acima de 100,00 m2.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de 
outubro de 2006)

38,14 + 0,22/
m²

CAPÍTULO XIII
PREÇOS PúBLICOS PELOS SERVIÇOS DE MÁQUINAS, RETIRADA 
E TRANSPORTE DE SAIBRO, FORNECIMENTO DE ÁGUA E DE LIM-
PEZA DE TERRENOS BALDIOS

Art. 426 – Os preços públicos pela prestação de serviços de má-
quinas, retirada e transporte de saibro, fornecimento de água e 
de limpeza de terrenos baldios, prestados pelas Secretarias de 
Obras e Serviços Urbanos, de Agricultura, e de Desenvolvimento 
Econômico e Empreendedorismo, serão cobrados do administrado 
quando da prestação dos serviços especificados na tabela abaixo 
e nos valores ali mencionados.

Código Descrição do serviço Quantidade Período Valor/UFM

1

Água (transporte).
(Redação dada pela Lei Comple-
mentar 123, de 23 de novembro 

de 2004)

carga ------ 19,7600

2 BOB - BOD ----- hora 16,0000

3
Caminhão carreta - saibro (20 

m3);
carga ----- 152,3600

4

Caminhão toco–Saibro (6 m³).
(Redação dada pela Lei Comple-
mentar 123, de 23 de novembro 

de 2004)

carga ----- 45,6000

5
Caminhão truck - saibro (10 

m3);
carga ----- 76,1800

6 Compressor de ar pequeno; ----- hora 19,5000

7
Eq. S. alta sucção hidro-jato/

hidro-vácuo;
----- hora 112,9700

8 Escavadeira hidráulica JCB; ----- hora 76,5000

9 Motoniveladora; ----- hora 58,7600

10 Pá carregadeira; ----- hora 43,9400

11 Retroescavadeira; ----- hora 30,6800

12 Rolo compactador médio; ----- hora 36,6600
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13

Rolo compactador pequeno; 
(Redação dada pela Lei Comple-
mentar 123, de 23 de novembro 

de 2004)

----- hora 30,1600

14

Saibro retirado em Ibirama – (6 
m³).

(Redação dada pela Lei Comple-
mentar 123, de 23 de novembro 

de 2004)

carga ------ 14,0400

15
Saibro retirado em Ibirama - (10 

m3);
carga ----- 23,4000

16
Saibro retirado em Ibirama - (20 

m3);
carga ----- 46,8100

17
Trator agrícola / pneus (roçada /

pulverização);
----- hora 20,8000

18 Trator esteira grande (D 65 A); ----- hora 58,6000

19 Trator esteira médio (D 50); ----- hora 50,7000

20 Trator esteira pequeno (D 4); ----- hora 40,0000

21

Serra para recorte de asfalto 
(Incluído pela Lei Complemen-
tar 173, de 13 de novembro de 

2007)

----- hora 8,5000

22
Calceteiro (Incluído pela Lei 

Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

----- hora 1,7000

23
Guincho Hidráulico (Incluído pela 
Lei Complementar 173, de 13 de 

novembro de 2007)
----- hora 39,6500

24
Roçadeira (Incluído pela Lei 

Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

----- hora 8,5000

25

Limpeza de terreno baldio 
(Incluído pela Lei Complemen-
tar 173, de 13 de novembro de 

2007)

----- hora 8,5000

26
Poda de árvores (Incluído pela 

Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

----- hora 8,5000

27
Corte de árvores (Incluído pela 

Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

----- hora 8,5000

28

Caminhão Carreta – Ardó-
sia (20m³) (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 de 

novembro de 2007)

carga ----- 192,6100

29

Caminhão Truck – Ardósia 
(10m³) (Incluído pela Lei 

Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

carga ----- 96,3000

30

Caminhão Toco – Ardósia (6m³) 
(Incluído pela Lei Complemen-
tar 173, de 13 de novembro de 

2007)

carga ----- 57,7800

31
Asfalto Quente (Incluído pela Lei 

Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

m² ----- 13,0300

32
Asfalto Frio (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 de 

novembro de 2007)
m² ----- 14,1600

Art. 427 - Lei ordinária municipal disporá sobre os requisitos ne-
cessários para que tais serviços atendam ao interesse público, 
bem como, criará uma comissão para analisar e julgar os pedidos 
de prestação dos serviços acima mencionados.  

CAPITULO XIV
PREÇOS PúBLICOS PELA UTILIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PúBLI-

COS PARA ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Art. 428 - Os preços públicos cobrados em virtude da utilização 
de logradouros públicos é devido em decorrência da utilização de 
logradouros públicos e, exclusivamente, para as atividades des-
critas na tabela abaixo, obedecendo aos valores mencionados na 
mesma.

Código Descrição do Serviço

Valor/UFM

Dia Mês Ano

1
Apresentações Artísticas, Culturais 
e teatrais;

2 Cultural / Beneficente; 2,6000  ----- -----

3 Comercial; 26,0000  ----- -----

4 Publicitário; 26,000  ---- -----

5
Apresentações Esportivas, Exposi-
ções e Feiras;

6 Cultural / Beneficente; 5,2000 ----- -----

7 Comercial; 52,0000 ----- -----

8
Publicitário, sem cobrança de 
ingresso;

5,2000 156,0000 1.300,0000

9
Bancas de Jornais e Revistas, Por 
unidade;

----- ----- 18,2000

10
Barracas de feira Livre, Por uni-
dade;

0,7800    1,5600     18,2000

11 Carrinhos de Pipocas e Similares; 0,7800 -----       2,6000

12 Circos e Similares; 39,0000 ----- -----

13 Parques e Similares; 39,0000 ----- -----

Art. 429 - Nenhuma das atividades que dependa de utilização de 
logradouro público poderá ser iniciada sem a prévia licença e o 
pagamento antecipado do presente preço, sob pena de embargo 
da atividade e/ou fechamento do estabelecimento e apreensão de 
bens, sem prejuízo das penalidades de lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 430 - Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária 
serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e 
incluindo-se o de vencimento.

Parágrafo único - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de 
expediente normal na repartição em que corra o processo ou deva 
ser praticado o ato.

Art. 431 - O Poder Executivo Municipal expedirá, por decreto, anu-
almente, a consolidação, em livro único, da legislação vigente, 
relativa a cada um dos tributos. 

Art. 432 - As penalidades pecuniárias fixadas em moeda nacional, 
serão corrigidas pela variação monetária que for utilizada para a 
correção dos tributos em geral, na forma do regulamento.
Art. 433 - Todos os valores de tributos, preços públicos e de pena-
lidades, mencionados neste Código e fixados em moeda nacional, 
correspondem, para efeito de atualização, à data de 1º de Janeiro 
do ano de 2003.

Parágrafo Único – Para definição do custo das taxas de que se 
referem as tabelas I, II e III.1 do Anexo III da presente Lei Com-
plementar, serão considerados os valores de custo medidos du-
rante os últimos doze meses de cada ano, a contar do dia 01 de 
novembro.
(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro 
de 2005)
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ANEXOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
ANEXO I – Pauta de Valores: Anexo que se refere o inciso I do art. 204 

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA 15 DE ABRIL 1 72 604 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
RUA 15 DE ABRIL 1 72 604 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 654 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 893 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 894 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 920 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 621 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 759 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 760 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 761 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 737 D 76,5481 76,5481 89,8211 103,0941 116,3670 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 830 D 76,5481 76,5481 89,8211 103,0941 116,3670 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 892 E 70,7298 70,7298 78,1844 85,6390 93,0936 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 900 D 70,7298 70,7298 78,1844 85,6390 93,0936 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 987 D 64,9114 64,9114 66,5477 68,1839 69,8202 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 992 E 64,9114 64,9114 66,5477 68,1839 69,8202 

Art. 434 - As prestadoras de serviços de telecomunicações, de 
energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, 
de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, 
de limpeza e de infra-estrutura que tenham dutos, cabos, mani-
lhas e demais equipamentos já colocados, montados, instalados, 
passados, implantados e implementados no Subsolo e no Espaço 
Aéreo das Áreas, das Vias e dos Logradouros Públicos, bem como 
das Obras de Arte do Município:

I - Terão o prazo de 60 (sessenta) dias para se adequarem às 
disposições desta Lei, sendo o Preço Público devido desde a data 
de sua publicação;
II - Deverão apresentar cadastro técnico dos dutos, dos cabos, 
das manilhas e dos demais equipamentos já existentes;
III - Solicitarão o Termo de Autorização de Uso, de acordo com 
modelo a ser baixado pelo Secretário Municipal de Planejamento.

Art. 435 - As prestadoras de serviços de telecomunicações, de 
energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, 
de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, 
de limpeza e de infra-estrutura que:

I - No prazo de 60 (sessenta) dias, não se adequarem às disposi-
ções desta Lei, serão notificadas para retirarem, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, os dutos, os cabos, as manilhas e os demais 
equipamentos já existentes, sem prejuízo da cobrança do Preço 
Público cabível e aplicável.
II - Após o prazo de 60 (sessenta) dias, não se adequarem às 
disposições desta Lei e também depois de notificadas, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, não tiverem ainda retirado os seus 
dutos, seus cabos, as suas manilhas e os demais equipamentos 
já existentes, a Administração, a seu exclusivo critério, poderá 
removê-los por seus próprios meios, correndo as despesas por 
conta dos infratores.

Art. 436 - Todas as normas regulamentares preexistentes a este 
Código, aplicam-se no que couberem, supletivamente, às aqui dis-
ciplinadas.

Art. 437 - As normas relativas ao título I do Livro Terceiro, refe-
rentes ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
- IPTU, disposto nos artigos 193 a 222 da presente Lei Comple-
mentar entrarão em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005.

§ 1º - O título I do Livro Terceiro que trata do IPTU, deverá ser 
encaminhado ao Legislativo Municipal no decorrer do exercício de 
2004, para revisão.

§ 2º - Para o exercício de 2004, no que diz respeito ao IPTU, 
aplicar-se-á a lei complementar ora vigente, ou seja, Lei Comple-
mentar nº 034 de 29 de dezembro de 1998 com suas alterações 
posteriores.

Art. 438 - Revogam-se todas as disposições legais em contrário.

Art. 439 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
17 de dezembro de 2003.
JAILSON LIMA DA SILVA
Prefeito Municipal de Rio do Sul

SÉRGIO LUIZ CENSI
Secretário da Fazenda
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA ADOLFO BUHR 1 9 610 D 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 610 E 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 720 E 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 720 D 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 902 D 28,5270 28,5270 39,1883 49,8496 60,5109 
RUA ALFREDO GRUNWALD 1 57 603 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ALFREDO GRUNWALD 1 57 606 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 557 D 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
BCO ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 560 E 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
RUA ANA NERY 1 386 596 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 600 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 681 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 681 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 767 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 767 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANITA GARIBALDI 1 87 607 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
RUA ANITA GARIBALDI 1 87 607 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 610 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 656 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 657 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 885 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 886 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 973 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 974 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 980 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1050 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1141 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1142 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1300 D 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1301 D 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1914 D 160,0911 160,0911 230,8522 301,6133 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1915 D 160,0910 160,0910 230,8522 301,6133 372,3745 
RUA ASSIS BRASIL 1 127 668 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA ASSIS BRASIL 1 127 668 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA ASSIS BRASIL 1 127 669 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 644 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 800 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 880 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 881 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 894 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 614 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 615 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 625 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
ALM BELA ALIANCA 1 73 548 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 692 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 866 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 918 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1031 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1032 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1033 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1034 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1035 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV BENTO DE OLIVEIRA 1 103 526 E 124,7105 124,7105 145,2028 165,6950 186,1872 
TRV BENTO DE OLIVEIRA 1 103 536 D 124,7105 124,7105 145,2028 165,6950 186,1872 
RUA CAETANO CE 1 395 608 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA CAETANO CE 1 395 854 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA CAETANO CE 1 395 1036 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA CAETANO CE 1 395 1100 D 20,6722 20,6722 23,4787 26,2852 29,0918 
RUA CARLOS GOMES 1 89 560 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 615 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 676 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 710 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 737 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CASTRO ALVES 1 3 583 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 1 3 690 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 1 3 732 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 1 3 816 D 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA CASTRO ALVES 1 3 866 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
RUA COELHO NETO 1 59 610 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA COELHO NETO 1 59 630 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA COELHO NETO 1 59 670 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA COELHO NETO 1 59 706 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA COELHO NETO 1 59 741 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA COELHO NETO 1 59 829 E 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
RUA COELHO NETO 1 59 829 D 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
BCO CRISTIANO KNOLL 1 68 562 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

BCO CRISTIANO KNOLL 1 68 562 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA CRISTINA LAMIM 1 166 634 D 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
RUA CRISTINA LAMIM 1 166 634 E 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
PRÇ DIAS VELHO 1 91 687 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DOM BOSCO 1 88 630 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 804 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 804 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 805 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 806 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 855 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 933 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 934 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 970 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 970 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOS CACADORES 1 2 567 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 664 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 675 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 771 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 818 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 



Página 258DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA DOS CACADORES 1 2 901 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 904 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 1023 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DOS CACADORES 1 2 1030 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DOS CACADORES 1 2 1032 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DOS PIONEIROS 1 115 640 D 152,8615 152,8615 171,7279 190,5943 209,4606 
RUA DOS PIONEIROS 1 115 870 E 152,8615 152,8615 171,7279 190,5943 209,4606 
RUA DOS PIONEIROS 1 115 895 D 152,8615 152,8615 171,7279 190,5943 209,4606 
RUA DR NEUMANN 1 92 525 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DR NEUMANN 1 92 544 E 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DR NEUMANN 1 92 548 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DR NEUMANN 1 92 614 E 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
RUA DR NEUMANN 1 92 728 D 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
RUA DR NEUMANN 1 92 739 E 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
BCO ENO JOSE MATTOS 1 100146 562 X 79,5749 79,5750 99,5967 119,6186 139,6404 
PRÇ ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 554 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 564 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 E 37,2248 37,2248 37,2290 37,2332 37,2374 
RUA ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 D 37,2248 37,2248 37,2290 37,2332 37,2374 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA EUCLIDES DA CUNHA 1 80 810 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 588 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 600 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 780 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 785 X   72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 786 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 949 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 956 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1001 D 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1008 E 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 536 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
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RUA GEORG LUCAS 1 110 540 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 1 110 540 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
BCO GERMANO STOLF 1 20 545 E 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
BCO GERMANO STOLF 1 20 545 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
PRÇ GETULIO VARGAS 1 114 542 E 69,1019 69,1019 78,6507 88,1995 97,7483 
PRÇ GETULIO VARGAS 1 114 564 D 69,1019 69,1019 78,6507 88,1995 97,7483 
RUA GONCALVES DIAS 1 12 600 E 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA GONCALVES DIAS 1 12 600 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
TRV HEITOR LUZ 1 105 630 D 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
TRV HEITOR LUZ 1 105 630 E 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
TRV HEITOR LUZ 1 105 631 E 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
TRV HEITOR LUZ 1 105 631 D 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
RUA HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 E 36,2963 36,2963 42,8163 49,3362 55,8562 
RUA HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 D 36,2963 36,2963 42,8163 49,3362 55,8562 
BCO HERMENEGILDO SILVEIRA DA 

COSTA 
1 28 565 D 19,3116 19,3116 23,7353 28,1590 32,5828 

BCO HERMENEGILDO SILVEIRA DA 
COSTA 

1 28 565 E 19,3116 19,3116 23,7353 28,1590 32,5828 

RUA HUMAITA 1 85 666 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA HUMAITA 1 85 796 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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RUA HUMAITA 1 85 932 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA HUMAITA 1 85 1302 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA HUMAITA 1 85 1592 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA IMARUI 1 396 634 E 14,7511 14,7511 17,5919 20,4326 23,2734 
LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 582 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 634 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 640 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA JOHANN GUTEMBERG 1 55 614 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA JOHANN GUTEMBERG 1 55 615 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO JOSE CONINCK 1 388 546 D 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
BCO JOSE CONINCK 1 388 546 E 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
RUA JOSE ZANIS 1 1088 530 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA JOSE ZANIS 1 1088 530 E 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 D 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 E 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
BCO LEANDRO FRANZOI 1 101 543 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
BCO LEANDRO FRANZOI 1 101 543 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
BCO LEOPOLDO MOSER 1 137 538 E 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
BCO LEOPOLDO MOSER 1 137 538 D 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 



Página 262DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA MACHADO DE ASSIS 1 61 620 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA MACHADO DE ASSIS 1 61 620 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 600 D 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 608 E 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 609 E 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 610 E 39,3671 39,3671 44,8634 50,3598 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 611 X  39,3671 44,8634 50,3598 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 688 E 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 692 D 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 693 X 53,0457  53,9825 54,9193 55,8562 
LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 556 E 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 600 D 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 638 D 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
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LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 684 E 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
RUA MARCONI 1 1079 550 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA MARCONI 1 1079 550 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA MARECHAL DEODORO 1 6 610 D 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MARECHAL DEODORO 1 6 660 D 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MARECHAL DEODORO 1 6 660 E 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 624 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 624 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 625 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 626 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 627 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 570 E 84,9228 84,9228 95,4042 105,8856 116,3670 
RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 790 D 84,9228 84,9228 95,4042 105,8856 116,3670 
RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 790 E 84,9228 84,9228 95,4042 105,8856 116,3670 
BCO MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 D 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
BCO MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 E 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
RUA MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 D 42,9021 42,9020 44,1170 45,3319 46,5468 
RUA MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 E 42,9021 42,9020 44,1170 45,3319 46,5468 
BCO MARIO ANDRIANI 1 100 562 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
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BCO MARIO ANDRIANI 1 100 562 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA MATO GROSSO 1 165 577 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 577 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 618 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 714 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 714 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 800 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 863 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 914 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 914 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MAX WEHMUTH 1 7 612 E 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MAX WEHMUTH 1 7 612 D 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MONTE CASTELO 1 383 680 D 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
RUA MONTE CASTELO 1 383 680 E 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
RUA MONTE CASTELO 1 383 681 X   76,3234 84,7085 93,0936 
RUA MONTEIRO LOBATO 1 60 592 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA MONTEIRO LOBATO 1 60 595 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
PRÇ NEREU RAMOS 1 58 540 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ NEREU RAMOS 1 58 558 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
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PRÇ NEREU RAMOS 1 58 590 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ NEREU RAMOS 1 58 590 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 540 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
PRÇ NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 574 D 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA NOVA ERA 1 56 618 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA NOVA ERA 1 56 618 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA OLAVO BILAC 1 8 610 D 41,8794 41,8794 46,5384 51,1973 55,8562 
RUA OLAVO BILAC 1 8 610 E 41,8794 41,8794 46,5384 51,1973 55,8562 
RUA OLAVO BILAC 1 8 720 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA OLAVO BILAC 1 8 720 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA OLINDA 1 119 574 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA OLINDA 1 119 668 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA OLINDA 1 119 670 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 530 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 550 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 639 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 690 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 758 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 798 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
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AVN OSCAR BARCELOS 1 24 873 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1027 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1056 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1194 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1194 D 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1316 D 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1334 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1626 E 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1626 D 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1660 D 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1767 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1872 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1910 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1911 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1922 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1964 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2098 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2178 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2262 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
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AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2368 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2544 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2545 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
RUA OSCAR KIRSTEN 1 93 620 D 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
RUA OSCAR KIRSTEN 1 93 630 E 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
CLÇ OSNY GONSALVES 1 1000 594 D 193,1195 193,1195 237,3556 281,5916 325,8277 
CLÇ OSNY GONSALVES 1 1000 596 E 193,1195 193,1195 237,3556 281,5916 325,8277 
BCO PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 D 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
BCO PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 E 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
RUA PEDRO MORETTO 1 10 610 E 41,8794 41,8794 46,5384 51,1973 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 1 10 781 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA PERNAMBUCO 1 121 568 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA PERNAMBUCO 1 121 651 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA PERNAMBUCO 1 121 736 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA PERNAMBUCO 1 121 736 D 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
TRV PIAUI 1 120 561 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
TRV PIAUI 1 120 561 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 1 18 550 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 E 136,3472 136,3472 168,4762 200,6051 232,7340 
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RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 D 136,3472 136,3472 168,4762 200,6051 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 E 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 D 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 675 E 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 813 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 

STOLL 
1 124 610 D 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

1 124 950 D 27,3633 27,3633 36,8609 46,3586 55,8562 

RUA RECANTO 1 394 600 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA RECANTO 1 394 600 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA RECIFE 1 118 568 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA RECIFE 1 118 568 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA RUDOLF FRITSCHE 1 943 580 E 147,5135 147,5135 175,9203 204,3272 232,7340 
RUA RUDOLF FRITSCHE 1 943 592 D 147,5135 147,5135 175,9203 204,3272 232,7340 
BCO RUDOLF SCHOENINGER 1 1038 600 E 50,7183 50,7184 49,3278 47,9373 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 1 123 700 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA RUY BARBOSA 1 123 742 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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RUA RUY BARBOSA 1 123 743 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA RUY BARBOSA 1 123 768 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA RUY BARBOSA 1 123 774 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA SANTOS DUMONT 1 102 654 E 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
RUA SANTOS DUMONT 1 102 655 E 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
RUA SAO JOAO 1 75 618 D 137,2880 137,2880 200,1345 262,9811 325,8277 
RUA SAO JOAO 1 75 757 E 137,2880 137,2880 200,1345 262,9811 325,8277 
RUA SAO JOAO 1 75 757 D 137,2880 137,2880 200,1345 262,9811 325,8277 
RUA SAO LUDGERO 1 117 550 D 90,7412 90,7412 107,0409 123,3407 139,6404 
RUA SAO LUDGERO 1 117 550 E 90,7412 90,7412 107,0409 123,3407 139,6404 
BCO SD 102 1 867 543 E 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
BCO SD 102 1 867 543 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
BCO SD 104 1 942 558 E 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
BCO SD 104 1 942 558 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
BCO SD 106 1 399 554 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
BCO SD 106 1 399 554 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA TIRADENTES 1 167 944 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA TIRADENTES 1 167 945 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA TIRADENTES 1 167 950 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
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RUA TIRADENTES 1 167 1031 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA TIRADENTES 1 167 1038 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA TIRADENTES 1 167 1068 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA TUIUTI 1 67 604 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 604 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 605 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 650 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 704 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 744 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 768 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
LAD VEREADOR ADOLFO 

FRISCHNECHT 
1 116 706 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 

LAD VEREADOR ADOLFO 
FRISCHNECHT 

1 116 706 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 

TRV VICTOR HUGO 1 54 596 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
TRV VICTOR HUGO 1 54 600 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA VIDAL RAMOS 1 125 570 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VIDAL RAMOS 1 125 790 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VIDAL RAMOS 1 125 836 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 608 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
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RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 608 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 830 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 832 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 1004 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 1015 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
TRV VITORIA 1 108 624 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV VITORIA 1 108 624 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV VITORIA 1 108 625 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 D 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
TRV WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 E 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 671 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 672 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 740 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 741 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 747 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 747 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 790 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 860 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 920 D 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
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RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 942 E 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 981 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1160 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1399 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA 1 DE MAIO 2 153 692 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA 1 DE MAIO 2 153 692 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
AVN 7 DE SETEMBRO 2 71 1045 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN 7 DE SETEMBRO 2 71 1064 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 621 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 898 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ALVARES CABRAL 2 146 557 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
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RUA ALVARES CABRAL 2 146 615 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA ALVARES CABRAL 2 146 615 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 668 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 668 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 810 E 45,9820 45,9820 74,0984 102,2147 130,3311 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 810 D 45,9820 45,9820 74,0984 102,2147 130,3311 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1286 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1287 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1333 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1400 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1448 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1449 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1593 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1901 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1902 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2058 E 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2207 E 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2296 E 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM BELA ALIANCA 2 73 685 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
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ALM BELA ALIANCA 2 73 774 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 860 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1026 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1176 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1192 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1193 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1338 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1353 D 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1483 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1498 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1791 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1792 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1806 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
RUA BULCAO VIANA 2 141 662 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 663 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 812 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 812 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 813 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 813 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
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RUA BULCAO VIANA 2 141 850 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 851 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 970 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 971 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 996 D 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 996 E 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1036 E 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1036 D 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1126 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1126 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
BCO CALIFORNIA 2 140 550 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO CALIFORNIA 2 140 550 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO CAMPINAS 2 134 570 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO CAMPINAS 2 134 570 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1120 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 2 88 1120 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 2 88 1121 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 2 88 1206 D 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1283 D 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
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RUA DOM BOSCO 2 88 1283 E 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1427 D 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1427 E 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1735 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1735 E 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1912 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 2080 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 2137 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 2137 E 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 696 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 960 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
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RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 966 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 967 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
TRV ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 696 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 888 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 896 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 759 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 878 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 1000 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 1018 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
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RUA GEORG LUCAS 2 110 1018 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV HENRIQUE CONINCK 2 142 632 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
TRV HENRIQUE CONINCK 2 142 632 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
VIL
A

INCONFIDENCIA 2 107 551 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 

VIL
A

INCONFIDENCIA 2 107 554 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 

RUA JUCA THIVES 2 131 530 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 616 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 684 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 684 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 696 D 24,6776 24,6776 31,9673 39,2571 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 697 D 24,6776 24,6776 31,9673 39,2571 46,5468 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 825 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 882 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 900 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 954 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1002 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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TRV LONDRINA 2 128 626 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
TRV LONDRINA 2 128 626 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
BCO MANOEL ROUSSENQ 2 144 626 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
BCO MANOEL ROUSSENQ 2 144 648 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
TRV MARCILIO DIAS 2 106 620 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
TRV MARCILIO DIAS 2 106 620 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 763 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 763 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 875 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 875 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV PAULO LEDRA 2 152 624 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 2 152 678 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
BCO PEDRO LUCAS 2 148 548 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO PEDRO LUCAS 2 148 548 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 627 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 634 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 635 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 726 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 802 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
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RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 810 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 811 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 892 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 906 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 970 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 976 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 D 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 955 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 D 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1184 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1240 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1266 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
TRV RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 608 D 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
TRV RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 610 E 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
RUA RAULINO DOLZAN 2 132 656 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA RAULINO DOLZAN 2 132 672 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
BCO SAO LEOPOLDO 2 138 564 D 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
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BCO SAO LEOPOLDO 2 138 568 E 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
BCO SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 608 D 34,4393 34,4393 53,9907 73,5422 93,0936 
BCO SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 610 E 34,4393 34,4393 53,9907 73,5422 93,0936 
RUA SD 200 2 133 530 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SD 200 2 133 530 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
TRV SD 201 2 143 626 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
TRV SD 201 2 143 626 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO SD 202 2 109 544 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO SD 202 2 109 544 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO SD 204 2 154 580 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO SD 204 2 154 580 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO VILA HEINZ 2 145 562 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
BCO VILA HEINZ 2 145 562 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
TRV VITORIA 2 108 624 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV VITORIA 2 108 624 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA ACARAI 3 929 576 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ACARAI 3 929 580 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ADOLFO KONDER 3 232 600 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ADOLFO KONDER 3 232 600 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA AIMORES 3 253 654 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 738 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 762 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 802 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 824 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 862 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 878 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
TRV ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
ROD BR 470 3 224 14446 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15126 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
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ROD BR 470 3 224 15126 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15571 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15721 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15831 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15910 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
ROD BR 470 3 224 16005 E 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
ROD BR 470 3 224 17672 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
TRV CORUPA 3 248 630 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV CORUPA 3 248 630 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
EST DA FLORESTA 3 513 1114 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM PEDRO II 3 229 399 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 520 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 784 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 898 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 899 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 899 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1004 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1116 D 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1272 E 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
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RUA DOM PEDRO II 3 229 1272 D 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1412 D 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1574 D 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1596 E 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
BCO EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA EMILIO SCHULZE 3 230 610 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA EMILIO SCHULZE 3 230 794 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 E 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA FERNANDO SILVA 3 245 598 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA FERNANDO SILVA 3 245 735 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA FERNANDO SILVA 3 245 740 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA FRANCISCO CARVALHO 3 223 704 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FRANCISCO CARVALHO 3 223 772 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA FREI STANISLAU 3 217 560 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 560 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA FREI STANISLAU 3 217 640 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 640 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 698 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 710 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 782 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 835 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 839 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA GAIVOTA 3 619 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA GAIVOTA 3 619 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV GUAIANAZES 3 251 570 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV GUAIANAZES 3 251 570 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV GUAIANAZES 3 251 632 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV GUAIANAZES 3 251 632 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 562 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 562 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 680 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 742 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 767 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 770 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 602 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 659 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 760 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 774 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 871 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 879 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 983 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 990 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1127 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1133 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1223 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1273 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA INDAIAL 3 247 546 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA INDAIAL 3 247 588 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA INDAIAL 3 247 600 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO ITUMBIARA 3 234 580 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO ITUMBIARA 3 234 593 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA JABORA 3 618 572 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JABORA 3 618 726 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
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RUA JABORA 3 618 770 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JABORA 3 618 770 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JARAGUA 3 236 600 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JARAGUA 3 236 600 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JARAGUA 3 236 714 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JARAGUA 3 236 718 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 733 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 762 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 768 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOINVILLE 3 222 595 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOINVILLE 3 222 782 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOINVILLE 3 222 782 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 560 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 560 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 640 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 640 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 734 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
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RUA JORGE SCHUTZ 3 216 734 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 819 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 819 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 595 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 595 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 782 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 782 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
TRV LEOPOLDO STANKE 3 227 600 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV LEOPOLDO STANKE 3 227 600 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LIDIO PIVA 3 249 562 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LIDIO PIVA 3 249 568 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV MAFRA 3 259 580 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
TRV MAFRA 3 259 584 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO NESTOR LAURINDO 3 257 542 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO NESTOR LAURINDO 3 257 542 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ORLANDO JOAO AMARO 3 100161 584 X  8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
SRV OSCAR SCHULZE 3 258 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
SRV OSCAR SCHULZE 3 258 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 595 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA PADRE ANCHIETA 3 218 597 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 782 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 910 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 1004 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 1034 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PALHOCA 3 930 570 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PALHOCA 3 930 570 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PORTO UNIAO 3 241 610 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PORTO UNIAO 3 241 708 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PORTO UNIAO 3 241 712 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 582 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 590 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 658 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 704 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 768 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 780 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 560 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 625 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 632 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
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RUA PRINCESA ISABEL 3 215 640 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 754 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 839 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 900 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 910 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 911 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 919 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 960 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 960 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1228 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1287 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1345 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1399 E 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1415 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1543 E 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1569 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1603 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PROGRESSO 3 617 543 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PROGRESSO 3 617 643 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA PROGRESSO 3 617 643 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA RINALDO MEZADRI 3 264 724 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA RINALDO MEZADRI 3 264 740 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 548 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 548 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 606 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 606 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 603 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 604 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 724 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 726 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 3 935 616 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
EST SAO BENTO 3 514 2276 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 301 3 616 680 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 301 3 616 910 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 301 3 616 987 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 303 3 254 552 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA SD 303 3 254 560 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA SD 303 3 254 614 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
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RUA SD 303 3 254 620 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA SD 304 3 620 563 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 304 3 620 568 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 307 3 228 546 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO SD 307 3 228 546 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO SD 308 3 237 538 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
BCO SD 308 3 237 546 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
BCO SD 309 3 239 582 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 309 3 239 582 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 311 3 225 536 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 311 3 225 540 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV TAMOIO 3 255 553 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TAMOIO 3 255 556 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TAMOIO 3 255 620 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TAMOIO 3 255 640 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA TIMBO 3 243 576 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 576 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 636 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 691 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA TIMBO 3 243 691 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 741 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 746 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV TUPI 3 256 553 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TUPI 3 256 553 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TUPI 3 256 670 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TUPI 3 256 672 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA VICTOR KONDER 3 220 606 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 606 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 790 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 790 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 870 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 870 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VILA IPIRANGA 3 250 600 E 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA VILA IPIRANGA 3 250 675 E 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA VILA IPIRANGA 3 250 675 D 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 654 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 684 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 760 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 760 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
TRV 23 DE MAIO 4 199 565 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV 23 DE MAIO 4 199 565 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV 23 DE MAIO 4 199 645 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV 23 DE MAIO 4 199 645 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA AFONSO THEIS 4 865 690 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA AFONSO THEIS 4 865 692 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV ALAGOAS 4 178 560 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV ALAGOAS 4 178 560 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TRV ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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TRV ARACAJU 4 181 560 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 708 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 708 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 782 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 782 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA ATALANTA 4 190 586 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ATALANTA 4 190 586 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA B - LOT VANDREIA 4 1042 560 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA B - LOT VANDREIA 4 1042 560 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA BELO HORIZONTE 4 205 560 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA BELO HORIZONTE 4 205 665 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA BELO HORIZONTE 4 205 665 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
LAD BRASILIA 4 37 1288 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
LAD BRASILIA 4 37 1288 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA CHAPECO 4 175 650 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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RUA CHAPECO 4 175 650 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CRICIUMA 4 38 627 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CRICIUMA 4 38 757 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CRICIUMA 4 38 757 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV CSU 4 194 630 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV CSU 4 194 630 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA CURITIBA 4 157 538 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CURITIBA 4 157 611 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CURITIBA 4 157 611 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 E 12,3421 12,3420 15,2100 18,0781 20,9461 
BCO DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 D 12,3421 12,3420 15,2100 18,0781 20,9461 
EST DO ACRE 4 26 1410 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 4 26 1410 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA DOS IMIGRANTES 4 889 631 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOS IMIGRANTES 4 889 631 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOS PAMPAS 4 882 593 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOS PAMPAS 4 882 593 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO EMILIO GUTJAHR 4 212 568 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO EMILIO GUTJAHR 4 212 568 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
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RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 583 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 593 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 550 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 550 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 620 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 620 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 690 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 760 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 760 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 900 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 910 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 973 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TML EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO 

RENGEL 
4 879 524 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 

TML EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO 
RENGEL 

4 879 524 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 

RUA GABRIEL MAUESKI 4 189 590 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GABRIEL MAUESKI 4 189 590 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA GENTIL BECKER 4 1041 711 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GENTIL BECKER 4 1041 711 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GOIANIA 4 158 560 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 4 158 662 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 4 158 720 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 4 158 790 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIAS 4 176 538 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GOIAS 4 176 596 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GOIAS 4 176 596 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 565 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 590 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 632 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 635 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 665 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 715 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 810 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 928 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
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RUA GUANABARA 4 40 928 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 1089 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1163 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1330 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1363 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1481 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 1670 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 1713 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 2027 D 11,1511 11,1511 13,6403 16,1295 18,6187 
RUA GUANABARA 4 40 2027 E 11,1511 11,1511 13,6403 16,1295 18,6187 
RUA GUANABARA 4 40 2257 E 11,1511 11,1511 13,6411 16,1295 18,6187 
RUA GUANABARA 4 40 2257 D 11,1523 11,1523 13,6403 16,1299 18,6187 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 556 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 560 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 633 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 756 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 866 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 866 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO HERCILIO PADILHA 4 888 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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BCO HERCILIO PADILHA 4 888 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HUMAITA 4 85 1550 D 29,0296 29,0296 30,9898 32,9499 34,9101 
RUA HUMAITA 4 85 1592 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA HUMAITA 4 85 1618 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA HUMAITA 4 85 1820 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA HUMAITA 4 85 1984 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA HUMAITA 4 85 2165 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA HUMAITA 4 85 2250 E 8,8634 8,8634 13,6667 18,4701 23,2734 
RUA HUMAITA 4 85 2600 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
RUA HUMAITA 4 85 2700 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
RUA HUMAITA 4 85 2700 D 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
RUA HUMAITA 4 85 2701 D   11,3394 14,9790 18,6187 
RUA IMARUI 4 396 634 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 592 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 592 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 825 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 825 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 900 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 900 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 



Página 301DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA LAGES 4 30 1378 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 4 30 1472 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 4 30 1472 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 4 30 1473 D   17,0505 20,1620 23,2734 
TRV LAGUNA 4 62 560 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
TRV LAGUNA 4 62 560 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA LISBOA 4 892 572 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LISBOA 4 892 572 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV MACEIO 4 179 560 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV MACEIO 4 179 560 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARANHAO 4 36 610 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
TRV MARCOLINO BACK 4 195 585 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV MARCOLINO BACK 4 195 585 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
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BCO MINAS GERAIS 4 207 700 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MINAS GERAIS 4 207 760 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MINAS GERAIS 4 207 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MINAS GERAIS 4 207 761 X   15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 568 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 569 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA OSVALDO GEISER 4 213 680 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSVALDO GEISER 4 213 680 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 633 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 691 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 694 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 860 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 912 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1005 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1022 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1022 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA PARA 4 159 849 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PARA 4 159 869 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
LAD PARANA 4 156 694 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA PEDRO MORETTO 4 10 1526 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 4 10 1526 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 4 10 1527 E  15,9692 18,4039 20,8386 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 4 10 1527 D  15,9692 18,4039 20,8386 23,2734 
TRV PETROPOLIS 4 177 605 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV PETROPOLIS 4 177 605 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV PETROPOLIS 4 177 675 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV PETROPOLIS 4 177 675 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1293 D 8,2815 8,2815 12,5030 16,7245 20,9461 
RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1293 E 8,2815 8,2815 12,5030 16,7245 20,9461 
RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1294 X   12,5030 16,7245 20,9461 
BCO PLANALTO 4 204 590 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
BCO PLANALTO 4 204 654 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
BCO PLANALTO 4 204 654 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
BCO PONTA GROSSA 4 184 545 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO PONTA GROSSA 4 184 545 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
LAD PORTO VELHO 4 192 671 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
LAD PORTO VELHO 4 192 785 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
LAD PORTO VELHO 4 192 916 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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LAD PORTO VELHO 4 192 998 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
LAD PORTO VELHO 4 192 1030 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 710 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 710 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 899 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 899 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA REINOLDO KLEHM 4 881 590 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA REINOLDO KLEHM 4 881 590 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA RIBEIRAO PRETO 4 891 786 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIBEIRAO PRETO 4 891 786 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIO GRANDE 4 171 746 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RIO GRANDE 4 171 746 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ROBERTO JASPER 4 208 566 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO ROBERTO JASPER 4 208 566 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
EST RONDONIA 4 197 548 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 574 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 776 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 776 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 808 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 959 D 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
EST RONDONIA 4 197 980 E 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA SALVADOR 4 884 594 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SALVADOR 4 884 594 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA CATARINA 4 182 628 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA SANTA CATARINA 4 182 628 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 814 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 814 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 882 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 882 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SAO JUDAS TADEU 4 893 585 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SAO JUDAS TADEU 4 893 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SAO LUIZ 4 198 620 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
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RUA SAO LUIZ 4 198 620 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA SAO PAULO 4 174 500 E 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 500 D 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 550 E 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 564 D 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 635 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 644 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 714 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 730 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 850 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 850 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 1010 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1010 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1050 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1050 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1051 X   31,3942 38,9705 46,5468 
BCO SD 402 4 180 560 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 402 4 180 560 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 408 4 1116 554 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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BCO SD 408 4 1116 554 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 409 4 196 550 E 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
BCO SD 409 4 196 550 D 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
BCO SD 411 4 63 586 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 411 4 63 586 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 416 4 187 545 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 416 4 187 545 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 417 4 890 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 417 4 890 530 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 508/ 413 4 872 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 510 4 100153 520 X 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SD 511 4 100154 650 X 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SERGIPE 4 211 570 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA SERGIPE 4 211 570 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
TRV SETE QUEDAS 4 874 718 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
TRV VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA 01 - LOTEAMENTO HELGA 5 100162 617 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 03 - LOTEAMENTO HELGA 5 100164 542 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 04 - LOTEAMENTO HELGA 5 100165 552 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 08 - LOTEAMENTO HELGA 5 100169 542 X  10,7646 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 2 FELDMANN II 5 51 563 D 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA 2 FELDMANN II 5 51 563 E 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA ANITAPOLIS 5 66 830 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ANITAPOLIS 5 66 830 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ANTONIA CORDEIRO 5 100163 620 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
LAD ARARANGUA 5 64 910 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
LAD ARARANGUA 5 64 910 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT CORDEIRO 5 39 604 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA B - LOT CORDEIRO 5 39 604 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA BAHIA 5 14 537 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
TRV BOM JARDIM 5 32 558 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV BOM JARDIM 5 32 558 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
LAD BRASILIA 5 37 730 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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LAD BRASILIA 5 37 730 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
LAD BRASILIA 5 37 1288 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
LAD BRASILIA 5 37 1288 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA CLAUDINA AGNES RODRIGUES 5 100167 567 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA CRICIUMA 5 38 627 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CRICIUMA 5 38 757 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO ACRE 5 26 636 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 670 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 860 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 1410 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 1410 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA DOS CACADORES 5 2 1078 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1173 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1197 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1367 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1367 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
BCO ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 536 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 681 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 732 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 564 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 654 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 708 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 816 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 834 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 834 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA FRITZ KNEIDL 5 50 734 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA FRITZ KNEIDL 5 50 750 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GENTIL BECKER 5 1041 711 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GENTIL BECKER 5 1041 711 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GUANABARA 5 40 1481 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 5 40 2027 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA GUANABARA 5 40 2257 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA GUILHERME JOOS 5 880 563 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GUILHERME JOOS 5 880 563 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GUILHERME WITT 5 49 730 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA HELGA ANA CORDEIRO KRIECK 5 100166 951 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
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RUA HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO JOAO DA ROCHA 5 69 720 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOSE DIRSCHEN 5 34 530 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOSE DIRSCHEN 5 34 530 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LAGES 5 30 636 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 908 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1138 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1178 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1378 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1472 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV LAGUNA 5 62 560 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA LIMEIRA 5 877 530 D 12,7878 12,7878 20,1619 27,5360 34,9101 
RUA LIMEIRA 5 877 530 E 12,7878 12,7878 20,1619 27,5360 34,9101 
TRV LOTHAR WEISE 5 42 680 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
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TRV LOTHAR WEISE 5 42 686 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA MARANHAO 5 36 610 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA MARANHAO 5 36 730 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA MARANHAO 5 36 730 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 706 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA OTTO ERN 5 4 610 D 35,5598 35,5598 37,2827 39,0056 40,7285 
RUA OTTO ERN 5 4 610 E 35,5598 35,5598 37,2827 39,0056 40,7285 
TRV PAULO GRAH 5 43 604 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV PAULO GRAH 5 43 1062 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV PAULO GRAH 5 43 1062 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 5 10 610 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 5 10 825 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA PEDRO MORETTO 5 10 916 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA PORTO SEGURO 5 878 650 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PORTO SEGURO 5 878 790 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PORTO SEGURO 5 878 870 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PORTO SEGURO 5 878 870 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
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RUA PROLONGAMENTO CRICIÚMA 5 100168 666 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA RECANTO ALEGRE 5 886 546 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 5 886 710 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RIBEIRAO PRETO 5 891 786 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIBEIRAO PRETO 5 891 786 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO RIO DE JANEIRO 5 25 660 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO RIO DE JANEIRO 5 25 660 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SAO JOAQUIM 5 31 1133 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA SAO JOAQUIM 5 31 1176 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA SAO JOAQUIM 5 31 1176 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA SAO JUDAS TADEU 5 893 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
ROD SC 302 5 33 880 E 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 5 33 1114 D 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
RUA SD 502 5 894 1124 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 502 5 894 1124 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 507 5 45 561 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 507 5 45 561 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA SD 508/ 413 5 872 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
TRV SETE QUEDAS 5 874 592 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
TRV SETE QUEDAS 5 874 718 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
TRV SETE QUEDAS 5 874 718 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA TUBARAO 5 41 604 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TUBARAO 5 41 604 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1527 D 75,5145 75,5145 96,8898 118,2651 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1695 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1865 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2005 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2116 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2298 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2390 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
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RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2432 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 874 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 876 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1036 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1044 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 656 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 658 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 659 X 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 659 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANTONIO KARAN 6 346 618 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA ANTONIO KARAN 6 346 626 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA ARGENTINA 6 287 637 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ARGENTINA 6 287 637 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 814 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 964 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 970 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1304 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOLIVIA 6 278 572 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA BOLIVIA 6 278 578 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA BOLIVIA 6 278 657 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA BOLIVIA 6 278 657 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
EST BOM FIM 6 1089 1000 X 15,3939 15,3939 28,4710 28,4710 28,4710 
RUA BOM RETIRO 6 305 596 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 786 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 849 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 917 E 51,6964 51,6964 65,4955 79,2945 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 917 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BRASIL 6 275 543 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 583 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 606 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 669 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 669 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 732 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
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RUA BRASIL 6 275 732 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 795 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 795 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 888 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 888 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 973 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 973 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 1071 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1071 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1203 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1203 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1204 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1204 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1318 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1318 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1413 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1413 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1456 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1456 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
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RUA CANADA 6 285 595 D 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 595 E 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 714 D 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 714 E 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 715 D   28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CARLOS CHAGAS 6 268 638 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA CARLOS CHAGAS 6 268 638 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA CHILE 6 282 500 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 500 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 546 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 562 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 773 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 773 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 774 X   31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 824 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 880 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 996 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 1159 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 1159 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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RUA CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 642 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 650 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 623 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 624 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 642 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 643 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 630 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 630 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 631 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 714 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 714 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 715 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA DANIEL ANDREATTA 6 348 680 E 46,0018 46,0018 44,6319 43,2620 41,8921 
RUA DANIEL ANDREATTA 6 348 702 D 46,0018 46,0018 44,6319 43,2620 41,8921 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS BROMELIAS 6 289 604 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 



Página 320DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA DAS BROMELIAS 6 289 604 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 637 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 637 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 798 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 798 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 637 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 637 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 798 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 798 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS LIRIOS 6 290 637 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS LIRIOS 6 290 637 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
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RUA DOS LIRIOS 6 290 798 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS LIRIOS 6 290 798 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS MENONITAS 6 321 578 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DOS MENONITAS 6 321 578 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELEONORA BUDAG 6 309 760 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ELEONORA BUDAG 6 309 761 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ELEONORA BUDAG 6 309 770 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA EQUADOR 6 281 574 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA EQUADOR 6 281 586 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA EQUADOR 6 281 710 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA EQUADOR 6 281 710 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 745 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 773 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1017 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1043 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA HAITI 6 286 595 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HAITI 6 286 595 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HAITI 6 286 714 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HAITI 6 286 714 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 685 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 686 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 765 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 766 D 38,7801 38,7802 49,1268 59,4735 69,8202 
RUA HUBERT WARMLING 6 311 682 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA HUBERT WARMLING 6 311 682 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ICARA 6 307 596 E 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA ICARA 6 307 606 D 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA INTENDENTE GUSTAVO 

BRANDES 
6 267 600 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 

RUA INTENDENTE GUSTAVO 
BRANDES 

6 267 600 X 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 

RUA INTENDENTE GUSTAVO 
BRANDES 

6 267 658 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
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RUA INTENDENTE GUSTAVO 
BRANDES 

6 267 658 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 

RUA ITUPORANGA 6 304 662 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ITUPORANGA 6 304 664 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JAGUARUNA 6 306 596 D 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA JAGUARUNA 6 306 606 E 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 669 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 940 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 940 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1015 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1015 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1089 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1089 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1163 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1163 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1236 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1236 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1316 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1316 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
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AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1390 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1390 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1446 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1446 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA JORGE THEINDL 6 334 698 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA JORGE THEINDL 6 334 702 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
BCO JOSE JOAO DIAS 6 274 616 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO JOSE JOAO DIAS 6 274 626 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA LEOPOLDO FUCHS 6 297 602 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA LEOPOLDO FUCHS 6 297 606 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA MARIA LEITE DA SILVA 6 790 690 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA MARIA LEITE DA SILVA 6 790 712 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO MARIA MACHADO DOS SANTOS 6 100155 550 X 26,4300 26,4300 27,0343 27,0343 27,0343 
RUA MARIO DALPONTE 6 299 650 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA MEXICO 6 284 595 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA MEXICO 6 284 595 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA MEXICO 6 284 714 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA MEXICO 6 284 714 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
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BCO ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 572 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 654 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 704 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 704 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 820 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 852 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 852 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 542 E 22,6666 22,6666 34,5056 46,3445 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 626 E 22,6666 22,6666 34,5056 46,3445 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 626 D 22,6666 22,6666 34,5056 46,3445 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 848 D 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 894 E 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 895 E  50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 978 D 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 978 E 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 979 X 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA PARAGUAI 6 277 558 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PARAGUAI 6 277 564 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 570 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 652 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 730 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 850 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 872 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 873 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 565 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
TRV PAULO HERBST FILHO 6 273 617 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
TRV PAULO HERBST FILHO 6 273 617 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA PERU 6 279 585 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PERU 6 279 585 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PERU 6 279 677 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PERU 6 279 677 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 

STOLL 
6 124 600 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

6 124 1396 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 752 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
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RUA ROBERTO KOCH 6 301 753 E 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 861 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 915 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 954 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 955 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 956 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 1221 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 1334 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 825 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1015 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1015 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1180 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1181 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1207 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1369 E 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1370 E 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1423 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1543 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1763 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
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RUA RUY BARBOSA 6 123 1936 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1936 D 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2006 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2081 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2127 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2205 D 22,6542 22,6542 29,0669 35,4795 41,8921 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2267 D 22,6542 22,6542 29,0669 35,4795 41,8921 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2327 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2359 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2680 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2850 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2850 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2912 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3028 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3182 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3182 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3921 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3947 E 15,3939 15,3939 19,9599 24,5258 29,0918 
RUA SD 600 6 331 720 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
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RUA SD 600 6 331 720 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA SD 600 6 331 721 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA SD 600 6 331 721 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
BCO SD 601 6 349 558 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
BCO SD 601 6 349 558 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
BCO SD 603 6 318 542 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 603 6 318 544 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 604 6 326 548 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 604 6 326 550 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 605 6 312 534 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 605 6 312 534 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 527 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 527 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 570 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 570 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA URUBICI 6 270 684 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 750 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 807 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 816 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA URUBICI 6 270 882 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 885 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUGUAI 6 276 544 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA URUGUAI 6 276 544 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 594 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 598 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 708 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 708 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
BCO XAVANTES 6 271 619 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO XAVANTES 6 271 619 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 784 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 810 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 815 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
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RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 E 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 572 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 650 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 650 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 740 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 740 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 572 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 516 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 538 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ALOIS PERFOLL 7 298 560 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ALOIS PERFOLL 7 298 560 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ANA ANDERSON DUARTE 7 372 620 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
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RUA ANA ANDERSON DUARTE 7 372 648 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA ANTONIO KARAN 7 346 626 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 97 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 99 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 213 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 221 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 324 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 337 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 504 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 531 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 692 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 735 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 753 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 956 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 956 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 555 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 735 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 755 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 604 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 626 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO BERNARDO LANGE 7 302 576 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO BERNARDO LANGE 7 302 576 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA C - LOT DONA HERTA 7 1107 731 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA C - LOT DONA HERTA 7 1107 755 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 526 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 570 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 726 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 726 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 575 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 738 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
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RUA CURT SCHROEDER 7 360 801 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 843 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 853 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 860 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 527 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 600 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 626 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 666 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
EST DA MADEIRA 7 359 870 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST DA MADEIRA 7 359 1062 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST DA MADEIRA 7 359 1062 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 712 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 718 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 782 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 888 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 892 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
BCO DOS METALURGICOS 7 303 262 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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BCO DOS METALURGICOS 7 303 626 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO DOS METALURGICOS 7 303 626 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA ELEONORA BUDAG 7 309 770 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA EMANUEL KANT 7 340 708 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA EMANUEL KANT 7 340 720 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 572 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 707 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 857 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1005 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
PRÇ FELIX DEEKE 7 342 552 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ FELIX DEEKE 7 342 620 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 626 D 12,7757 12,7757 14,7233 16,6710 18,6187 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 682 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FRANCISCO ALEXANDRE 

DUARTE 
7 373 556 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
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RUA FRANCISCO ALEXANDRE 
DUARTE 

7 373 606 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 

RUA FRANCISCO ALEXANDRE 
DUARTE 

7 373 608 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 

AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 585 E 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 955 E 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 995 D 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1304 E 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1375 D 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
RUA INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ITA 7 358 557 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITA 7 358 670 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITA 7 358 670 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 721 X  12,2556 22,0533 25,8792 29,0917 
TRV JANET PABST TSCHUMI 7 327 538 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV JANET PABST TSCHUMI 7 327 544 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOHANN KEPLER 7 353 534 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
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RUA JOHANN KEPLER 7 353 590 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOHANN KEPLER 7 353 597 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
BCO JOSE STADNICK 7 338 548 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO JOSE STADNICK 7 338 548 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA LAURO MULLER 7 263 550 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 575 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 614 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 915 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 915 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 377 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 377 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 423 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 423 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 436 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 436 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 473 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 473 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 524 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 524 E 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
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RUA LEONIDA FELAU 7 365 584 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 584 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 620 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 620 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 642 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 642 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO LUCIANO QUINTINO 7 357 580 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUCIANO QUINTINO 7 357 580 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 505 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 505 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 515 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 665 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 665 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 777 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 790 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 950 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 962 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA MARIO DALPONTE 7 299 650 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 816 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 816 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 922 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 922 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 

HEISEL 
7 367 378 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 378 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 422 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 422 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 453 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 453 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 560 E 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
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RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 560 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 602 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 602 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 628 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 628 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 668 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 668 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 675 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 675 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 598 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 651 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 735 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 802 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
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RUA PEDRO AMERICO 7 330 879 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 520 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 606 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 630 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 648 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 

STOLL 
7 124 950 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1466 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1528 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1605 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1605 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1725 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1725 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1334 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1348 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA ROBERTO KOCH 7 301 1444 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1464 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1464 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1528 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA RODOLFO ANTON 7 339 650 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RODOLFO ANTON 7 339 650 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SALETE 7 364 524 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA SALETE 7 364 524 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA SALETE 7 364 574 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA SALETE 7 364 603 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO SD 701 7 343 570 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 701 7 343 570 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 703 7 381 576 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 703 7 381 576 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 704 7 896 555 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 704 7 896 555 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 705 7 380 543 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 705 7 380 554 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SD 706 7 328 544 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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TRV SD 706 7 328 544 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TAIO 7 362 520 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 630 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 630 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 747 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 747 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 857 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 857 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 1155 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TAIO 7 362 1155 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TAIO 7 362 1156 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 876 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 956 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 

DALFOVO 
7 1149 623 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 623 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 
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RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 740 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 740 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 851 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 851 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 1036 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 1036 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADORA ISABEL A 
BATCHAUER

7 361 610 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA VEREADORA ISABEL A 
BATCHAUER

7 361 610 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 700 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 740 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 925 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1040 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1097 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1147 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1187 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VIDAL RAMOS 7 125 836 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZULNEI PETRIS 7 379 622 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA ZULNEI PETRIS 7 379 778 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA ZULNEI PETRIS 7 379 778 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A DO LOT IRENE SLOMP 8 100180 830 X   21,1778 25,1348 29,9180 
RUA ADOLFO BET 8 928 700 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ADOLFO BET 8 928 718 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ALBERTO HEDEL 8 561 645 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ALBERTO HEDEL 8 561 650 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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TRV ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
TRV ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 704 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 734 D   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 626 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 800 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 806 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 807 X   15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 666 D 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 674 E 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 781 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 789 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 D   17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUTA SOFKA 8 100127 663 E 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA AUTA SOFKA 8 100127 663 D 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA B DO LOT IRENE SLOMP 8 100181 518 X   21,1778 25,1348 29,0918 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1238 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1336 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1346 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1426 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1663 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1772 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1788 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1824 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1872 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1872 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1934 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2122 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2248 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
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EST BOA ESPERANCA 8 510 2315 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2325 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2394 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2472 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2650 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2773 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2789 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2790 X   26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2847 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3125 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3125 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3311 E 8,8634 8,8634 13,6667 18,4701 23,2734 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3311 D 8,8634 8,8634 13,6667 18,4701 23,2734 
RUA C DO LOT IRENE SLMP 8 100182 514 X   21,1778 25,1348 29,0918 
RUA CARLOS HAAG 8 547 565 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CARLOS HAAG 8 547 565 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA D DO LOT IRENE SLOMP 8 100183 517 X   21,1778 25,1348 29,0918 
RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 750 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 761 D   15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO REDENTOR 8 428 1376 X 17,4237 17,4237 32,2252 30,6350 37,2374 
EST DO REDENTOR 8 428 3450 E 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
EST DO REDENTOR 8 428 3450 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
BCO DONA FRANCISCA 8 566 582 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO DONA FRANCISCA 8 566 582 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 638 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 800 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 848 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 1448 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 1448 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 E 13,9333 13,9333 17,0467 20,1600 23,2734 
BCO EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 D 13,9333 13,9333 17,0467 20,1600 23,2734 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1109 X   15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 D 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 E 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 706 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 706 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 707 X   14,7232 16,6709 18,6187 
RUA GUIDO VOTA 8 570 922 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUIDO VOTA 8 570 922 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUILHERME HAMANN 8 545 560 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUILHERME HAMANN 8 545 880 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUILHERME HAMANN 8 545 880 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 536 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 536 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 578 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 578 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLDO LUCAS 8 1033 797 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HAROLDO LUCAS 8 1033 797 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HELMUTH HEDEL 8 100130 575 E 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA HELMUTH HEDEL 8 100130 575 D 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
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RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 632 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 562 X  29,6114 19,9597 24,5257 29,0917 
RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 665 E  20,7280 19,9597 24,5257 29,0917 
RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 665 D  20,7280 19,9597 24,5257 29,0917 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 922 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1096 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1390 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1391 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1391 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA JOSE SALLA 8 541 793 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSE SALLA 8 541 868 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSE SALLA 8 541 868 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 620 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA JOSEF SOFKA 8 542 620 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 736 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 758 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 705 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 707 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 630 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 635 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 563 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 788 E 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 859 E 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 899 D 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR STREY 8 563 635 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA OSCAR STREY 8 563 685 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
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RUA OSCAR STREY 8 563 685 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA OSCAR STREY 8 563 1229 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSCAR STREY 8 563 1407 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSCAR STREY 8 563 1407 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTILIA F DA SILVA 8 540 686 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA OTILIA F DA SILVA 8 540 690 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO OTTWIN REBLIN 8 558 615 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO OTTWIN REBLIN 8 558 615 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 788 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 789 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 800 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 801 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 801 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 1308 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 181 E 17,2209 17,2209 21,1778 25,1348 29,0918 
RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 181 D 17,2209 17,2209 21,1778 25,1348 29,0918 
RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 182 X   21,1778 25,1348 29,0918 
RUA RIO NEGRINHO 8 527 1115 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
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RUA RODOLFO REBLIN 8 1032 797 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA RODOLFO REBLIN 8 1032 797 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 604 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 604 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 691 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 691 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA VELLWOCK 8 1034 570 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA ROSA VELLWOCK 8 1034 570 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
BCO SAMUEL HOFFMANN 8 553 686 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SAMUEL HOFFMANN 8 553 688 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST SAO BENTO 8 514 2792 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 800 8 1053 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 800 8 1053 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 803 8 568 830 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 803 8 568 854 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 804 8 533 654 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 804 8 533 666 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA SD 805 8 534 562 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 805 8 534 562 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 566 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 566 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 611 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 611 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 810 8 567 570 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO SD 810 8 567 570 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO SD 811 8 543 553 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 811 8 543 553 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV SD 813 8 927 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 813 8 927 602 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 814 8 1082 537 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 814 8 1082 537 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 815 8 1083 538 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 815 8 1083 538 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 816 8 100126 650 E 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA SD 816 8 100126 650 D 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA TEOFILO SOFKA 8 100129 645 D 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
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RUA TEOFILO SOFKA 8 100129 645 E 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 645 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 650 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 610 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 636 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ANGICO 9 632 613 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANGICO 9 632 613 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 576 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 729 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 730 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BAGUACU 9 636 578 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA BAGUACU 9 636 620 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BAGUACU 9 636 640 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 15910 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17672 E 11,9102 11,9101 15,6979 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17672 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17673 E   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17673 D   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17674 D   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17675 D   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19472 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19473 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19800 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19800 E   15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19801 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 575 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 610 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 666 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 690 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 723 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 



Página 358DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 802 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 836 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 954 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 1062 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 1062 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CANDIDO NASATO 9 641 860 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CANDIDO NASATO 9 641 860 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CANELA 9 629 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 576 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANJERANA 9 633 594 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANJERANA 9 633 595 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 696 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 850 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 870 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA CEREJEIRA 9 630 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 576 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CURITIBANOS 9 581 855 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CURITIBANOS 9 581 855 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DOM JOAO VI 9 575 750 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM JOAO VI 9 575 750 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 750 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 780 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 816 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GENESIO NASATO 9 100157 583 E  8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA GENESIO NASATO 9 100157 583 D  8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HENRIQUE MULLER 9 648 1144 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA HENRIQUE MULLER 9 648 1170 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA IPE 9 637 626 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA IPE 9 637 746 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 



Página 360DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA IPE 9 637 746 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JABORA 9 618 770 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 877 X   9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1130 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1536 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LOURO 9 624 575 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 575 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 690 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 690 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 802 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 802 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 906 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 954 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 954 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 1058 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA LOURO 9 624 1058 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 1059 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 560 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 610 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 610 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 652 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PALHOCA 9 930 570 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PEROBA 9 628 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 576 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 576 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 684 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 768 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 768 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SANTA CRUZ 9 574 738 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA CRUZ 9 574 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 9 514 1760 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST SAO BENTO 9 514 2276 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 9 514 2637 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 9 514 3292 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA SASSAFRAS 9 631 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SASSAFRAS 9 631 600 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SASSAFRAS 9 631 712 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SASSAFRAS 9 631 712 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 901 9 642 560 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 901 9 642 563 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 903 9 931 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 903 9 931 610 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 904 9 932 610 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 904 9 932 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 905 9 934 940 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA SD 905 9 934 1326 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 907 9 939 703 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 907 9 939 727 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SD 908 9 933 525 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SD 908 9 933 525 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 909 9 936 702 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 909 9 936 704 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 910 9 937 570 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 910 9 937 570 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 911 9 664 548 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 911 9 664 548 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 912 9 938 582 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 912 9 938 586 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA TARUMA 9 643 674 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TARUMA 9 643 674 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 751 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 607 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
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RUA ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 617 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 526 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV AGUA DOCE 10 622 570 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV AGUA DOCE 10 622 570 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 550 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 697 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 709 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 856 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVORADA 10 615 560 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA ALVORADA 10 615 560 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALVORADA 10 615 636 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALVORADA 10 615 636 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 644 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 644 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 856 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 876 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 1299 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 1299 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 560 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 560 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 632 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 632 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 704 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 704 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ARI BONIFACIO BERRI 10 906 568 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ARI BONIFACIO BERRI 10 906 574 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 525 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 525 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA B - LOT DELTA 10 1086 560 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 560 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA BAGDA 10 605 623 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 750 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 750 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 822 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 822 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 894 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 949 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 966 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 1008 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 1008 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 525 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 525 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 560 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 560 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CAPINZAL 10 602 530 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CAPINZAL 10 602 536 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CONRADO PROBST 10 806 668 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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BCO CONRADO PROBST 10 806 668 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CURITIBANOS 10 581 655 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CURITIBANOS 10 581 757 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CURITIBANOS 10 581 757 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
EST DA MADEIRA 10 359 1218 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1344 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1472 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1494 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1747 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1794 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1852 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1884 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1900 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2014 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2064 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2290 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2290 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2404 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DA MADEIRA 10 359 2524 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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EST DA MADEIRA 10 359 2626 E 17,4307 17,4307 21,3270 25,2234 29,1197 
EST DA MADEIRA 10 359 2664 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST DA MADEIRA 10 359 2824 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST DA MADEIRA 10 359 3150 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST DA MADEIRA 10 359 3695 E 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
EST DA MADEIRA 10 359 3695 D 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 587 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 753 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 805 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 955 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 964 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 992 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DESCANSO 10 621 534 D 10,4556 10,4556 12,7887 15,1219 17,4551 
RUA DESCANSO 10 621 534 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DICO SARDA 10 911 560 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA DICO SARDA 10 911 563 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA DICO SARDA 10 911 609 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DICO SARDA 10 911 614 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 607 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 617 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 640 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 698 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 750 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 793 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 
MIRANDA

10 904 793 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 538 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 805 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 858 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 872 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 922 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 937 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 987 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 987 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA EMILIO ADAMI 10 661 816 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 10 661 1328 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 10 661 2228 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA FRAIBURGO 10 582 576 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA FRAIBURGO 10 582 576 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 542 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 544 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 582 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 585 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA GENESIS 10 609 559 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GENESIS 10 609 559 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GERMANO SANDRI 10 589 671 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA GERMANO SANDRI 10 589 671 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 615 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 615 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 798 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 895 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 895 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA HELMUTH KESKE 10 907 580 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA HELMUTH KESKE 10 907 635 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA HELMUTH KESKE 10 907 647 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ISRAEL 10 607 584 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ISRAEL 10 607 584 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ISRAEL 10 607 769 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ISRAEL 10 607 769 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOACABA 10 601 894 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOACABA 10 601 894 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 580 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 638 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 644 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOSE JOHN 10 592 570 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA JOSE JOHN 10 592 576 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 514 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 543 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JUVENTUDE 10 604 655 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JUVENTUDE 10 604 655 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JUVENTUDE 10 604 656 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO LEBON REGIS 10 585 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO LEBON REGIS 10 585 634 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 521 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 523 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 571 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 573 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 621 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 623 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 646 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 648 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 540 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 540 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 590 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 590 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 640 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 697 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 697 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO WETZSTEIN 10 376 816 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PALESTINA 10 608 570 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 570 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 642 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 714 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 766 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 766 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 808 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 808 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA PAULO CESAR TONON 10 580 604 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PAULO CESAR TONON 10 580 636 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PAULO CESAR TONON 10 580 640 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 615 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 615 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 700 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 798 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 798 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 888 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 888 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SANTA CLARA 10 908 552 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SANTA CLARA 10 908 564 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SAO MARCOS 10 603 637 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO MARCOS 10 603 642 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO MATEUS 10 614 530 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO MATEUS 10 614 530 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO SAMUEL 10 613 545 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO SAMUEL 10 613 545 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 1000 10 587 526 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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BCO SD 1000 10 587 526 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1001 10 579 610 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1001 10 579 618 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1003 10 598 554 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1003 10 598 578 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 864 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 890 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1210 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1240 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1290 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1310 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1406 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1466 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1510 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1010 10 623 790 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1010 10 623 1100 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1010 10 623 1100 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 740 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA SD 1016/ 1116 10 916 1130 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 1130 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1017 10 917 814 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1017 10 917 814 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1018 10 660 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1019/ 1118 10 919 800 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1104 10 915 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 634 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 746 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 746 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 778 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 778 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TANGARA 10 586 694 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA TANGARA 10 586 694 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 530 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 559 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 674 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 746 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA VATICANO 10 606 746 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 873 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 948 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 1036 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 1172 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 1172 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 527 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 723 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 769 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 809 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 850 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 890 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 923 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 973 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 1035 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VIDEIRA 10 583 800 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VIDEIRA 10 583 800 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 550 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 610 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
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RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA AMADEU PAVANELLO 11 814 647 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA AMADEU PAVANELLO 11 814 647 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 715 D 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 780 E 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1125 D 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1202 D 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1210 E 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1254 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1356 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1392 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA MADEIRA 11 359 3695 E 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA 

MIRANDA
11 904 793 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

BCO EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA EMILIO ADAMI 11 661 548 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 584 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 816 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 918 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 919 D   14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 962 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 1022 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 1172 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 1328 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2228 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2228 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2878 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2878 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
SRV GUADALUPE 11 1051 607 E 6,3877 6,3877 7,3616 8,3355 9,3094 
SRV GUADALUPE 11 1051 607 D 6,3877 6,3877 7,3616 8,3355 9,3094 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
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RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 596 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 697 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 697 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 857 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 857 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
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BCO MONDAI 11 817 626 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO MONDAI 11 817 626 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
EST PALMITOS 11 801 1220 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
EST PALMITOS 11 801 1221 D   12,7878 15,1214 17,4551 
EST PALMITOS 11 801 1253 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
EST PALMITOS 11 801 1254 E   12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 574 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 689 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 786 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 846 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1145 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1553 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1758 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1763 E 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 890 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1086 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO PIRATUBA 11 821 514 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 



Página 382DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

BCO PIRATUBA 11 821 764 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO PIRATUBA 11 821 764 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA POUSO REDONDO 11 798 1244 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA POUSO REDONDO 11 798 1520 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIO DO OESTE 11 823 700 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIO DO OESTE 11 823 700 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ROQUE PONCIO 11 824 567 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ROQUE PONCIO 11 824 574 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RUDE MESHKER 11 808 582 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA RUDE MESHKER 11 808 596 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SANTO FINARDI 11 820 636 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SANTO FINARDI 11 820 712 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SANTO FINARDI 11 820 712 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 11 916 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 11 916 740 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1019/ 1118 11 919 790 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1100 11 864 546 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1100 11 864 546 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1101 11 826 686 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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BCO SD 1101 11 826 690 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1102 11 855 565 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1102 11 855 570 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1103 11 914 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1103 11 914 530 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1104 11 915 530 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1104 11 915 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1105 11 818 564 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1105 11 818 564 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1106 11 819 534 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1106 11 819 534 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1107 11 920 530 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1107 11 920 530 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1108 11 921 530 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1108 11 921 530 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1109 11 922 530 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1109 11 922 530 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1110 11 923 558 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1110 11 923 567 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA SD 1111 11 863 554 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1111 11 863 554 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 566 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 572 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 669 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 671 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1114 11 903 900 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1114 11 903 930 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 650 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 654 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 811 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 814 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 620 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 680 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 740 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 800 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
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RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 628 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 628 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 788 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 788 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO XAVANTINA 11 800 600 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO XAVANTINA 11 800 604 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO 10 DE OUTUBRO 12 487 562 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO 10 DE OUTUBRO 12 487 562 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ACARY ISMAR DALFOVO 12 100135 728 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA ADEMIR JOSE SCHMITT 12 100136 729 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8876 46,5468 
RUA ADOLFO FELAU 12 460 630 E 28,7572 28,7572 38,5660 48,3747 58,1835 
RUA ADOLFO FELAU 12 460 636 D 28,7572 28,7572 38,5660 48,3747 58,1835 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 664 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 970 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
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RUA ADOLFO KOLPING 12 507 970 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 971 X   28,0929 32,6652 37,2374 
BCO ALDO TOMIO 12 502 544 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO ALDO TOMIO 12 502 544 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 E 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 E 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 740 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 744 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
BCO AMERICA 12 439 632 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO AMERICA 12 439 632 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO BANDEIRANTES 12 464 572 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO BANDEIRANTES 12 464 584 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BOM PASTOR 12 484 560 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
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RUA BOM PASTOR 12 484 560 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
ROD BR 470 12 224 13062 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13126 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13217 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13388 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13805 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13805 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 14200 D 55,7321 55,7321 57,3250 58,9179 60,5109 
ROD BR 470 12 224 14200 E 55,7321 55,7321 57,3250 58,9179 60,5109 
ROD BR 470 12 224 14201 D 55,7321 55,7321 57,3250 58,9179 60,5109 
RUA CANOINHAS 12 480 888 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 908 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 1078 D 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 1078 E 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 1079 X   20,3517 26,4672 32,5828 
RUA CARL LINGNER 12 473 660 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CARL LINGNER 12 473 660 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 574 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 574 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 912 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 920 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
TRV DESIDERIO FINARDI 12 486 628 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
TRV DESIDERIO FINARDI 12 486 634 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA DINAMARCA 12 491 640 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA DINAMARCA 12 491 640 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
EST DO REDENTOR 12 428 592 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
EST DO REDENTOR 12 428 592 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
EST DO REDENTOR 12 428 685 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 685 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 725 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 795 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 995 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 1078 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 1078 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 1978 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO REDENTOR 12 428 1978 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO REDENTOR 12 428 2928 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST DO REDENTOR 12 428 2928 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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EST DO REDENTOR 12 428 4000 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA DOS VEREADORES 12 539 1760 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA ELMA LENZI 12 792 892 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA ELMA LENZI 12 792 904 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 912 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 912 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1118 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1118 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1196 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1196 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA EMILIO LENZ 12 488 606 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 606 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 712 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 805 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 805 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 558 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 558 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 710 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 710 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
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BCO ERVINO DEBARBA 12 493 553 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
BCO ERVINO DEBARBA 12 493 553 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
TRV EXPEDICIONARIO GIUSEPPE 

VALLE
12 446 603 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

TRV EXPEDICIONARIO GIUSEPPE 
VALLE

12 446 610 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

RUA EXPEDICIONARIO JOSE 
NEINKOTTER 

12 490 586 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 

RUA EXPEDICIONARIO JOSE 
NEINKOTTER 

12 490 586 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 

RUA EXPEDICIONARIO MENELAU C 
DOS SANTOS 

12 506 1008 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

RUA EXPEDICIONARIO MENELAU C 
DOS SANTOS 

12 506 1018 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

BCO FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV FLORINDA CONINCK 12 1151 574 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
TRV FLORINDA CONINCK 12 1151 574 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA FRANCISCO FERNANDES 12 492 622 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA FRANCISCO FERNANDES 12 492 636 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
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RUA FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 E 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 740 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1005 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
BCO GUCKERT 12 471 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO GUCKERT 12 471 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 700 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 700 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
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RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 735 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 737 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA HEITOR LARGURA 12 100131 822 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA IDA LENZ 12 537 640 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IDA LENZ 12 537 650 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO ITAIOPOLIS 12 474 666 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO ITAIOPOLIS 12 474 666 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV ITAIPU 12 467 557 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
TRV ITAIPU 12 467 557 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 686 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 735 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 776 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 778 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1011 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1153 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1198 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1273 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1349 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1350 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
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RUA JACO FINARDI 12 440 1351 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1533 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1533 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1655 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 1778 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 1965 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2128 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2128 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2406 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2406 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JOAO HOFFMANN 12 511 1096 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 708 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 708 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1366 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1366 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1367 X   19,9597 24,5257 29,0918 
BCO JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAQUIM RAULINO DE SOUZA 12 100132 822 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
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BCO JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO LIBERDADE 12 436 675 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO LIBERDADE 12 436 675 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO LONTRAS 12 447 556 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LONTRAS 12 447 556 D 15,3939 15,3939 19,9599 24,5258 29,0918 
BCO LUCINDO FINARDI 12 482 586 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
BCO LUCINDO FINARDI 12 482 588 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA LUIZ ALVES 12 445 566 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LUIZ ALVES 12 445 574 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LUIZ STEDILE 12 501 600 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA LUIZ STEDILE 12 501 600 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
BCO MAJOR VIEIRA 12 475 606 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MAJOR VIEIRA 12 475 606 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MASSARANDUBA 12 478 888 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA MASSARANDUBA 12 478 888 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
LAD MIRADOR 12 431 596 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
LAD MIRADOR 12 431 596 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ORESTES LENZI 12 505 1020 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
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RUA ORESTES LENZI 12 505 1020 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA OTTO GUCKERT 12 100134 663 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA PAUL FRITZ KURT BREHSAN 12 100133 822 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA POETA DRUMMOND 12 468 690 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA POETA DRUMMOND 12 468 690 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA POMERODE 12 508 800 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA POMERODE 12 508 810 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 956 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 965 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1124 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1296 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1393 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1421 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1884 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
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RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2208 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2288 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2370 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2420 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2560 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2630 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2722 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2730 D 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2881 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 D 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3150 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3258 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
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RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO RAINOLDO ARNOLDO 

SCHLEMPER
12 432 688 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

BCO RAINOLDO ARNOLDO 
SCHLEMPER

12 432 688 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

RUA REGINA PASQUALINI 12 479 880 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA REGINA PASQUALINI 12 479 880 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV ROMAO MACANEIRO 12 441 586 D 15,1027 15,1027 19,3778 23,6530 27,9281 
TRV ROMAO MACANEIRO 12 441 586 E 15,1027 15,1027 19,3778 23,6530 27,9281 
BCO ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA SD 1201 12 465 775 E 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1201 12 465 1067 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1201 12 465 1137 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 



Página 398DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA SD 1201 12 465 1507 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1202 12 940 874 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1202 12 940 874 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1203 12 941 750 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1203 12 941 840 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1204 12 498 564 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1204 12 498 564 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1205 12 500 531 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1205 12 500 531 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 524 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 524 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 567 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 567 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1207 12 477 530 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1207 12 477 530 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1208 12 434 556 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO SD 1208 12 434 564 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO SD 1209 12 463 553 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1209 12 463 553 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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BCO SD 1210 12 462 590 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1210 12 462 600 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1211 12 503 618 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
BCO SD 1211 12 503 618 E 21,4886 21,4886 26,7382 31,9878 37,2374 
BCO SD 1212 12 504 560 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO SD 1212 12 504 560 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO SD 1213 12 450 558 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1213 12 450 558 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
LAD SERRA GERAL 12 470 830 D 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
LAD SERRA GERAL 12 470 830 E 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
RUA SEVERINO LENZI 12 536 934 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA SEVERINO LENZI 12 536 934 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA SEVERINO LENZI 12 536 935 X   25,5758 30,2430 34,9101 
TRV VALDEREDO BASTOS 12 435 656 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
TRV VALDEREDO BASTOS 12 435 656 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 930 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 940 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
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RUA VENEZA 12 448 588 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VENEZA 12 448 590 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VERDE VALE 12 469 652 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA VERDE VALE 12 469 700 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA VERDE VALE 12 469 700 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
BCO WILLY FACHINI 12 438 596 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO WILLY FACHINI 12 438 596 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO WILLY LIPPEL 12 433 576 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO WILLY LIPPEL 12 433 586 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 608 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 608 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 670 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 670 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 560 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 550 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
TRV ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 556 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ANA NERY 13 386 867 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
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RUA ANA NERY 13 386 867 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA ANA NERY 13 386 1102 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA ANA NERY 13 386 1109 D 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA ANA NERY 13 386 1274 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA ANA NERY 13 386 1275 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA ANA NERY 13 386 1360 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA ANA NERY 13 386 1362 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
BCO ANGELO LEDRA 13 974 540 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
BCO ANGELO LEDRA 13 974 540 D 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
BCO ANGELO LEDRA 13 974 542 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA ANGELO TOMIO 13 139 526 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA ANGELO TOMIO 13 139 526 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
BCO ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARI LEDRA 13 456 612 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARI LEDRA 13 456 612 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 1914 D 160,0911 160,0911 230,8522 301,6133 372,3745 
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ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2314 D 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2449 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2597 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2598 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2613 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2614 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
BCO ARNOLDO MOLINARI 13 651 700 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARNOLDO MOLINARI 13 651 703 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA B LOT. VILA WALGENOR 

TEIXEIRA
13 1154 566 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 

RUA B LOT. VILA WALGENOR 
TEIXEIRA

13 1154 566 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 

EST BLUMENAU 13 665 586 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
EST BLUMENAU 13 665 742 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
EST BLUMENAU 13 665 808 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
EST BLUMENAU 13 665 892 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
EST BLUMENAU 13 665 1272 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
EST BLUMENAU 13 665 1273 X   48,4448 59,1325 59,1325 
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EST BLUMENAU 13 665 1739 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA BOM ABRIGO 13 426 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM ABRIGO 13 426 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM ABRIGO 13 426 600 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM ABRIGO 13 426 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 668 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 668 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 924 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 924 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 990 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 998 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CAETANO CE 13 395 608 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA CAETANO CE 13 395 858 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA CAETANO CE 13 395 1040 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CAETANO CE 13 395 1104 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
TRV CANELINHA 13 421 520 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV CANELINHA 13 421 520 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
LAD DA ETERNIDADE 13 1039 600 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DOM BOSCO 13 88 2189 D 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
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RUA DOM BOSCO 13 88 2193 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 710 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 714 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 E 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 D 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 D 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA FELICIO LEDRA 13 423 834 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FELICIO LEDRA 13 423 834 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GASPAR 13 408 530 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GASPAR 13 408 638 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GASPAR 13 408 638 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GEORG LUCAS 13 110 540 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
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RUA GRAVATAI 13 398 543 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GRAVATAI 13 398 543 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GRAVATAI 13 398 1036 D 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA GRAVATAI 13 398 1040 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 D 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 756 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 D 61,5509 61,5509 68,9620 76,3731 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 D 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1124 D 37,7572 37,7572 48,4449 59,1325 69,8202 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 E 37,7572 37,7572 48,4449 59,1325 69,8202 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 D 31,9389 31,9388 36,8082 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO METZGER 13 646 644 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUSTAVO METZGER 13 646 646 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA HUMAITA 13 85 2002 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA HUMAITA 13 85 2118 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 556 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA IMARUI 13 396 632 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 658 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 666 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 703 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 703 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO C DA SILVA 13 419 542 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO C DA SILVA 13 419 550 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 E 42,8327 42,8327 51,8286 60,8244 69,8202 
RUA JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 D 42,8327 42,8327 51,8286 60,8244 69,8202 
RUA JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 674 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 678 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO JOSE PEREIRA 13 663 562 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
BCO JOSE PEREIRA 13 663 572 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 E   27,3337 36,9403 46,5468 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 D   27,3337 36,9403 46,5468 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1176 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1352 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAURO FRONZA 13 1109 1462 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 13 1109 1462 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 754 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 874 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 886 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1691 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 600 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 743 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA NOVA TRENTO 13 424 744 E  11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 774 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 780 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 1284 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 1446 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 1456 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2368 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2544 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2545 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2559 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2749 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2845 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2944 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3075 D 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3124 E 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3125 D 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3125 E 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 668 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 673 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
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RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 674 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1083 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1085 E 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
TRV PAULO LEDRA 13 152 520 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 13 152 520 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 13 152 618 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 13 152 666 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 570 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 570 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 572 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 605 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA PETROLANDIA 13 414 565 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PETROLANDIA 13 414 570 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PETROLANDIA 13 414 666 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA PETROLANDIA 13 414 666 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA PRINCIPE 13 652 866 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 522 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 605 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 605 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
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RUA RODRIGUES ALVES 13 404 690 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 691 E   32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 917 E 18,2965 18,2965 23,0586 27,8207 32,5828 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 917 D 18,2965 18,2965 23,0586 27,8207 32,5828 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1050 E 18,2965 18,2965 23,0586 27,8207 32,5828 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1300 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST SAO JOSE 13 454 668 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST SAO JOSE 13 454 700 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST SAO JOSE 13 454 1030 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 13 454 1034 E 12,7757 12,7757 14,7233 16,6710 18,6187 
EST SAO JOSE 13 454 1035 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 13 454 1184 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1300 13 965 576 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1300 13 965 588 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1302/ 1501 13 674 570 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1302/ 1501 13 674 570 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1305 13 455 580 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1305 13 455 580 D 13,4997 13,4997 16,7576 20,0155 23,2734 
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RUA SD 1306 13 415 524 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1306 13 415 524 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1306 13 415 563 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1306 13 415 563 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1309 13 969 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1309 13 969 722 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1309 13 969 722 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1311 13 417 590 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO SD 1311 13 417 590 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV SD 1314 13 955 550 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
TRV SD 1314 13 955 564 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA TIJUCAS 13 420 550 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA TIJUCAS 13 420 722 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA TIJUCAS 13 420 855 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA TIJUCAS 13 420 878 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO TROPICAL 13 442 543 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO TROPICAL 13 442 543 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA VERGINIA LEDRA 13 453 700 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VERGINIA LEDRA 13 453 700 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
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RUA VIRGINIA WERNER 13 1153 730 E 33,3351 33,3352 39,6009 45,8667 52,1324 
RUA VIRGINIA WERNER 13 1153 730 D 33,3351 33,3352 39,6009 45,8667 52,1324 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 560 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 630 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 664 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 672 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VITORIO BELING 13 645 749 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VITORIO BELING 13 645 749 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VITORIO BELING 13 645 750 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 600 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 600 E 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 736 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 852 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 852 E 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 934 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 934 E 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA AMBROSIO SEMIONE 14 847 930 E 11,5028 11,5028 15,4263 19,3499 23,2734 
ROD BR 470 14 224 4367 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 4644 E 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
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ROD BR 470 14 224 5009 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 5093 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 6233 D 61,1295 61,1295 74,8873 88,6452 102,4030 
RUA DOS VEREADORES 14 539 1975 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS VEREADORES 14 539 1976 X   32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS VEREADORES 14 539 2505 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA DOS VEREADORES 14 539 4531 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DOS VEREADORES 14 539 4702 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 

STEDILE
14 964 710 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 1630 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 1630 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 2160 X 11,9088 11,9088 15,6970 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 2730 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 4450 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
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RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 4620 D 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 

RUA JACARANDA 14 848 546 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JACARANDA 14 848 593 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JACARANDA 14 848 596 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 608 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 608 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 716 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 716 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 818 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 818 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV JOAO DOLZAN 14 854 1062 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV JOAO DOLZAN 14 854 1062 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSE MARCHI 14 963 606 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOSE MARCHI 14 963 630 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TRV PEDRO MAZZINI 14 793 930 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV PEDRO MAZZINI 14 793 930 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1400 14 852 534 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1400 14 852 534 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA SD 1400 14 852 583 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1400 14 852 583 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 534 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 534 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 583 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 583 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1402 14 850 534 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1402 14 850 583 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1402 14 850 583 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A LOT SCHMIDT E GHIZZO PART 15 100175 694 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
RUA ALBERTO MAZZI 15 945 820 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ALBERTO MAZZI 15 945 820 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AMBROSIO VIEIRA 15 100137 760 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA ANA NEGHERBON 15 950 706 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA NEGHERBON 15 950 706 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA ANDRE LARGURA 15 681 600 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 634 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 642 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANTONIO PACKER 15 679 594 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO PACKER 15 679 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B DO LOT SCHMIDT & GHIZZO 15 100176 633 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
EST BLUMENAU 15 665 1272 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1606 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1676 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1739 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1869 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 2104 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
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EST BLUMENAU 15 665 2157 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA C DO LOT SCHMIDT E GHIZZO 15 100177 97 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
RUA CARLOS PARMA 15 687 1300 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CARLOS PARMA 15 687 1300 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CARMELA STOLF 15 100138 780 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
TRV CONSELHEIRO 15 649 584 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TRV CONSELHEIRO 15 649 584 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA D LOT SCHMIDT & GHIZZO PART 15 100178 664 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
RUA DAS MISSOES 15 697 590 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS MISSOES 15 697 598 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 524 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 592 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 592 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO EDUARDO MARCHI 15 685 640 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO EDUARDO MARCHI 15 685 640 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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TRV ENIO PADILHA 15 655 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV ENIO PADILHA 15 655 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 614 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 676 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 702 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 702 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 626 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERMINIO STOLF 15 676 628 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERMINIO STOLF 15 676 640 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EVALDO VOLKMANN 15 1115 676 X  5,7205 10,5800 14,1063 17,4551 
RUA FELICIO FRONZA 15 1094 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA FELICIO FRONZA 15 1094 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GABRIEL BIANCHET 15 662 796 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GABRIEL BIANCHET 15 662 804 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GENESIO DA CRUZ 15 671 620 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA GENESIO DA CRUZ 15 671 620 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA GENESIO MALHEIRO 15 100143 562 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 524 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 592 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 595 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 936 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1012 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1084 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1086 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1156 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1228 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1300 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1302 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1343 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1344 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 638 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 646 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO GUINO RIETER 15 1055 530 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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BCO GUINO RIETER 15 1055 530 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 700 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
BCO HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 715 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
TRV IMPERADOR 15 657 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV IMPERADOR 15 657 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA IRINEU ROSSA 15 100144 526 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 720 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 730 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 954 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 1112 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 1112 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 1120 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO FRONZA 15 667 666 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 716 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 778 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 840 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 1108 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 1524 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 1524 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA JOAO LEDRA 15 654 800 D 25,2676 25,2676 31,5849 37,9022 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 900 D 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1000 D 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1090 E 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1098 D 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1458 D 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1502 E 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1558 D 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1612 E 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2070 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2077 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2197 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2258 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2259 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2367 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2937 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2938 E   18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 3335 E 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 3336 X   17,4302 18,0244 18,6187 
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RUA JOAO LEDRA 15 654 4027 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4028 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4258 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4259 X   13,3697 15,9942 18,6287 
RUA JOAO LEDRA 15 654 5539 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA JOAO LEDRA 15 654 5760 D 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA JOAO LEDRA 15 654 5879 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA JOAO STOLF 15 675 810 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA JOAO STOLF 15 675 810 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 620 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 627 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 664 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 672 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO JOSE PEREIRA 15 663 562 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 593 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 600 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 936 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1012 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1084 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
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RUA LAURO FRONZA 15 1109 1086 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1156 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1228 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1300 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1302 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1343 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1344 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO LEANDRO FRONZA 15 699 564 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO LEANDRO FRONZA 15 699 565 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LUCIA MEES TRIERWEILER 15 100139 773 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 537 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 602 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 664 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 728 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 792 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 814 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 840 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 844 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
TRV MAJESTADE 15 656 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
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TRV MAJESTADE 15 656 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV MANOEL CAMPOLINO 

MARCELINO 
15 100145 561 X 15,3937 15,3937 21,3131 25,2024 29,0917 

TRV MONACO 15 650 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV MONACO 15 650 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA NAZIRA HERMANN 15 100140 688 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NILCEIA REINERT CEOLIN 15 100141 720 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
TRV PEROLA 15 694 568 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV PEROLA 15 694 574 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 542 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 606 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
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RUA PRINCIPE 15 652 606 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 630 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 670 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 734 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 798 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 830 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 866 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA PRINCIPE 15 652 866 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 568 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 570 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST SAO JOSE 15 454 700 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST SAO JOSE 15 454 1034 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 15 454 1035 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 15 454 1184 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 15 1147 590 E 17,2209 17,2209 21,1779 25,1348 29,0918 
BCO SD 15 1147 590 D 17,2209 17,2209 21,1779 25,1348 29,0918 
BCO SD 1300 15 965 588 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1302/ 1501 15 674 570 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1505 15 946 1270 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA SD 1505 15 946 1376 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1506 15 668 558 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1506 15 668 558 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1509 15 696 525 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 1509 15 696 525 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 1509 15 696 700 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 1509 15 696 724 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1512 15 686 610 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1512 15 686 610 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 730 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 738 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 876 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 884 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SEMATEL 15 695 568 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SEMATEL 15 695 568 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 820 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 844 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VITORIO FRONZA 15 100142 658 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA VITORIO ROPELATO 15 692 1008 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VITORIO ROPELATO 15 692 1022 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ALBANO FRONZA 16 726 557 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ALBANO FRONZA 16 726 558 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
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RUA ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 E 9,7407 9,7406 14,2516 18,7625 23,2734 
RUA ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 D 9,7407 9,7406 14,2516 18,7625 23,2734 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 645 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 652 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 826 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 832 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 914 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 920 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1048 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1054 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1276 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1279 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1280 X   13,3697 15,9942 18,6187 
BCO BIGUACU 16 729 628 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO BIGUACU 16 729 628 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST BLUMENAU 16 665 2212 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 16 665 2512 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 16 665 2702 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 16 665 2790 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
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EST BLUMENAU 16 665 2806 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 2930 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 2990 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3132 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3252 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3432 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3506 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3594 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3604 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3802 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3959 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 4038 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 4114 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST BLUMENAU 16 665 4651 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST BLUMENAU 16 665 5082 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 600 D 16,8919 16,8919 22,8979 28,9040 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 680 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 814 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 814 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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BCO ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 E  7,5216 12,1516 15,3852 18,6187 
BCO ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 D  7,5216 12,1516 15,3852 18,6187 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 626 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 630 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 806 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 808 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 894 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 895 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1273 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1276 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 588 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 830 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 840 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 958 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1170 X   17,0505  23,2734 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1182 E 11,5028 11,5028 15,4263 19,3499 23,2734 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1182 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 



Página 431DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

TRV FRITZ SUSSENBACH 16 702 556 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV FRITZ SUSSENBACH 16 702 562 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HERMANN BREHMER 16 723 850 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HERMANN BREHMER 16 723 850 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO ITAPEMA 16 728 525 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO ITAPEMA 16 728 538 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 685 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 694 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 864 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 874 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 950 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1088 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1098 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1296 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1297 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1302 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JULIO NAU 16 700 936 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JULIO NAU 16 700 943 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 554 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 595 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 596 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 582 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 612 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 620 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 678 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 678 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 682 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA MANOEL SOARES 16 1080 616 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MANOEL SOARES 16 1080 616 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO MARIA CECHET LEDRA 16 691 568 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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BCO MARIA CECHET LEDRA 16 691 570 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA NELSON DIOGO 16 718 648 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NELSON DIOGO 16 718 648 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA OSVALDO WILVERT 16 1081 606 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA OSVALDO WILVERT 16 1081 606 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO PICARRAS 16 725 620 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO PICARRAS 16 725 620 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO PICARRAS 16 725 834 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO PICARRAS 16 725 846 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST QUINTINO 16 747 1455 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1600 E 8,9180 8,9180 12,1516 15,3851 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1600 D 8,9180 8,9180 12,1516 15,3851 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1601 X 4,4590 4,4590 12,1516 15,3851 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1674 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 671 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 674 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 740 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 740 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 858 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 858 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1602 16 948 550 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1602 16 948 650 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1602 16 948 650 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1603 16 720 540 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1603 16 720 614 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1603 16 720 614 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1604 16 721 540 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1609 16 730 564 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1609 16 730 580 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TENENTE NEVES 16 717 540 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 540 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 607 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 607 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 676 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA TENENTE NEVES 16 717 676 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 732 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 766 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 766 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TOCANTINS 16 705 515 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOCANTINS 16 705 770 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOCANTINS 16 705 772 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOCANTINS 16 705 890 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA TOCANTINS 16 705 890 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO WALTER HUBSCH 16 746 756 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO WALTER HUBSCH 16 746 756 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 532 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 532 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 610 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 610 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 660 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 660 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 702 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 702 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
ROD BR 470 17 224 1930 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 17 224 2616 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 844 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 850 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 950 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 956 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV JOAO MARCHI 17 788 1190 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV JOAO MARCHI 17 788 1190 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MARCELO NAGEL 17 967 700 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 

SOLDATELLI
17 958 574 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 660 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 1055 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 1055 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 1056 E   18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 1674 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 1978 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 3700 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 3750 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 3800 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 3801 X 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 5400 D 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 5400 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
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RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 5470 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 5470 D 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 5471 X 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

17 958 5472 D   7,8548 7,8548 7,8548 

RUA SD 1701 17 957 560 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SD 1701 17 957 560 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SD 2308/ 1703 17 835 930 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2308/ 1703 17 835 930 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA WILLI ODORIZZI 17 780 672 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA WILLI ODORIZZI 17 780 674 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ANGELO CECHET 18 707 576 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ANGELO CECHET 18 707 980 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ANGELO CECHET 18 707 980 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV ANGELO LENZI 18 731 677 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
TRV ANGELO LENZI 18 731 682 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
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RUA ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
ROD BR 470 18 224 2034 E 22,3570 22,3570 25,7656 29,1742 32,5828 
ROD BR 470 18 224 4644 E 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
TRV EMILIO TREVESANI 18 709 840 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV EMILIO TREVESANI 18 709 846 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO GERALDO GEISER 18 954 570 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO GERALDO GEISER 18 954 570 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ITAJAI 18 708 544 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 675 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 1045 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 1053 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 1135 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ITAJAI 18 708 1138 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA MARIA CECHET 18 732 667 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MARIA CECHET 18 732 667 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1801 18 749 545 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1801 18 749 545 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1802 18 710 460 D 39,8120 39,8121 60,6757 81,5393 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 958 D 61,1295 61,1295 74,8873 88,6452 102,4030 
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RUA SD 1802 18 710 959 D 61,1295 61,1295 74,8873 88,6452 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 1340 D 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 1500 D 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 1562 D 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1803 18 757 546 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1803 18 757 546 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA 01 LOT ALIANÇA 19 100172 696 X  4,3277 8,0041 14,4447 17,4551 
RUA 02 LOT ALIANÇA 19 100173 567 X  4,3277 8,0041 14,4447 17,4551 
RUA 03 LOT ALIANÇA 19 100174 632 X  4,3277 8,0041 14,4447 17,4551 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 1082 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2467 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ARTHUR HERING 19 1049 541 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ARTHUR HERING 19 1049 541 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST BLUMENAU 19 665 4651 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
EST BLUMENAU 19 665 5061 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
EST BLUMENAU 19 665 5082 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
EST BLUMENAU 19 665 5083 E   22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 663 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 989 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 1069 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 1069 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CAMBORIU 19 773 585 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CAMBORIU 19 773 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO CIPRESTE 19 833 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO CIPRESTE 19 833 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 658 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 786 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 



Página 442DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1221 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1296 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1408 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2567 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 550 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 612 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 674 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 877 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 886 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FRANCISCO SALVADOR 19 829 588 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA FRANCISCO SALVADOR 19 829 590 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GUSTAVO HASSE 19 772 2600 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA GUSTAVO HASSE 19 772 2600 D 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
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RUA HAROLDO LEOPOLDO 
SWAROWSKY 

19 831 830 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA HAROLDO LEOPOLDO 
SWAROWSKY 

19 831 830 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA JOAO NASCHENWENG 19 713 1296 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 732 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 1526 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 1527 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2490 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2490 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2491 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 19 715 540 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 616 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA NELSON DIOGO 19 718 648 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NELSON DIOGO 19 718 648 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV OTTO KLUG 19 857 654 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV OTTO KLUG 19 857 654 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 616 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 616 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 724 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 724 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1906 19 953 1180 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1906 19 953 1180 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1907 19 856 680 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1907 19 856 680 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1908 19 1085 585 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1908 19 1085 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO WALDEMAR BERNARDI 19 769 758 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO WALDEMAR BERNARDI 19 769 762 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA WALDEMAR PABST 19 742 1014 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA WALDEMAR PABST 19 742 1027 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA WALDEMAR PABST 19 742 1221 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AMABILIO TESTONI 20 760 650 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA AMABILIO TESTONI 20 760 650 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ANTONIO ROSA 20 1098 616 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ANTONIO ROSA 20 1098 624 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 537 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 561 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 584 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ARNOLDO HOFFMANN 20 759 696 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ARNOLDO HOFFMANN 20 759 705 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
ROD BR 470 20 224 996 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 996 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1292 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1382 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1646 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1864 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 2004 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 2005 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
RUA CAMBORIU 20 773 676 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CAMBORIU 20 773 676 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA PENHA 20 776 856 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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EST DA PENHA 20 776 856 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA PENHA 20 776 1550 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA PENHA 20 776 1550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ERNESTO MACHADO 20 1097 554 D 7,5493 7,5493 9,6876 11,8258 13,9640 
RUA ERNESTO MACHADO 20 1097 554 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FRANCISCO DA CRUZ DOS 

SANTOS 
20 1099 647 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA FRANCISCO DA CRUZ DOS 
SANTOS 

20 1099 670 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA GUILHERME MERIZ 20 779 744 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA GUILHERME MERIZ 20 779 765 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1016 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1293 D   14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1382 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1706 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1741 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1875 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2200 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2266 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MISSISIPE 20 765 662 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MISSISIPE 20 765 666 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO KESKE 20 778 580 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO KESKE 20 778 800 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO KESKE 20 778 800 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2000 20 764 713 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2000 20 764 713 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2001 20 766 646 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2001 20 766 648 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2002 20 775 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2002 20 775 566 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2002 20 775 566 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2007 20 1084 610 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 2007 20 1084 610 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA TEODORO MORASTONI 20 763 1176 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA TEODORO MORASTONI 20 763 1176 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST WILLAND KURTH 20 761 934 X   13,3697 15,9942 18,6187 
EST WILLAND KURTH 20 761 1284 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
EST WILLAND KURTH 20 761 1284 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO BERTOLDO GUTJAHR 21 972 546 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO BERTOLDO GUTJAHR 21 972 556 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FLORIANOPOLIS 21 53 578 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FLORIANOPOLIS 21 53 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO GERMANO AUGUSTO OTTO 

LADEWIG 
21 1035 536 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

BCO GERMANO AUGUSTO OTTO 
LADEWIG 

21 1035 536 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

RUA GUILHERME WITT 21 49 730 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO EIFLER 21 47 830 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO EIFLER 21 47 830 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MADRE PAULINA 21 46 605 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MADRE PAULINA 21 46 608 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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RUA ROBERT HOLLER 21 48 780 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ROBERT HOLLER 21 48 1120 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
ROD SC 302 21 33 1114 E 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 21 33 1248 D 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 21 33 1304 E 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 21 33 1574 E 16,4088 16,4088 20,6364 24,8641 29,0918 
ROD SC 302 21 33 1684 E 16,4088 16,4088 20,6364 24,8641 29,0918 
ROD SC 302 21 33 1944 D 16,0005 16,0004 20,3642 24,7280 29,0918 
ROD SC 302 21 33 3404 D 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 3442 E 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 3443 E   17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 3444 E   17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 4248 D 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 4248 E 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
BCO SD 2103 21 973 566 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO SD 2103 21 973 566 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
EST VALADA ALBERTINA 21 970 980 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST VALADA ALBERTINA 21 970 980 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST VALADA ALBERTINA 21 970 1000 X 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA 12 DE OUTUBRO 22 185 654 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 22 185 654 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA A - LOTEAMENTO DEL VALE 22 100170 666 X  11,9088 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 802 D 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 902 D 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 902 E 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 916 D 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 916 E 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 960 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 970 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA ALFREDO BRATTING 22 15 549 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA ALFREDO BRATTING 22 15 549 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA AMAZONAS 22 94 701 E 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA AMAZONAS 22 94 714 D 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA AMAZONAS 22 94 818 D 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA AMAZONAS 22 94 821 E 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA ATLANTIDA 22 161 562 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ATLANTIDA 22 161 562 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA BAHIA 22 14 537 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
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RUA BAHIA 22 14 640 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 640 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 641 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 762 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 762 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 547 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 640 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 872 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 873 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1148 E 34,8479 34,8480 42,6265 50,4050 58,1835 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1198 E 34,8479 34,8480 42,6265 50,4050 58,1835 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1833 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2130 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2427 D 20,0296 20,0296 21,1109 22,1922 23,2734 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2428 D   21,1109 22,1922 23,2734 
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RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2483 E 20,0296 20,0296 21,1109 22,1922 23,2734 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2526 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CASTRO ALVES 22 3 606 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 22 3 742 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 22 3 816 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA CASTRO ALVES 22 3 866 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
TRV CEARA 22 84 585 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
TRV CEARA 22 84 585 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA CURITIBA 22 157 538 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS FLORES 22 162 580 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA DAS FLORES 22 162 580 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ERNESTO FERRARI 22 21 616 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERNESTO FERRARI 22 21 616 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 565 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 598 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 805 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 806 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
LAD FORTALEZA 22 16 643 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
LAD FORTALEZA 22 16 679 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
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LAD FORTALEZA 22 16 813 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
LAD FORTALEZA 22 16 813 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GOIANIA 22 158 595 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 22 158 703 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 22 158 775 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
BCO HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HUMAITA 22 85 631 D 75,5145 75,5145 96,8898 118,2651 139,6404 
RUA HUMAITA 22 85 911 D 69,6961 69,6961 85,2531 100,8101 116,3670 
RUA HUMAITA 22 85 1022 D 69,6961 69,6961 85,2531 100,8101 116,3670 
RUA HUMAITA 22 85 1243 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA HUMAITA 22 85 1360 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
BCO IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO JOAO DA ROCHA 22 69 700 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO JOAO DA ROCHA 22 69 720 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 754 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 769 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 790 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
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RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 908 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 909 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 910 D 11,1816 11,1816 24,2210 32,4747 40,7285 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 929 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
BCO MANAUS 22 160 620 D 29,0296 29,0296 30,9898 32,9499 34,9101 
BCO MANAUS 22 160 620 E 29,0296 29,0296 30,9898 32,9499 34,9101 
RUA MILTON BLEMER 22 83 583 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA MILTON BLEMER 22 83 583 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
TRV NITEROI 22 19 559 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
TRV NITEROI 22 19 568 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA PARA 22 159 533 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PARA 22 159 743 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PARA 22 159 826 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PARA 22 159 869 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PARA 22 159 870 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PARAIBA 22 79 600 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PARAIBA 22 79 620 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
LAD PARANA 22 156 568 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
LAD PARANA 22 156 694 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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LAD PARANA 22 156 694 E   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 718 E 24,1148 24,1148 34,6953 45,2757 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 781 E 24,1148 24,1148 34,6953 45,2757 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 825 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 916 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 916 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1072 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1072 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1156 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1156 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1268 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1452 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1452 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PORTO ALEGRE 22 170 720 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PORTO ALEGRE 22 170 720 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 600 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 716 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
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RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 717 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 E 53,7266 53,7266 66,8490 79,9713 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 D 53,7266 53,7266 66,8490 79,9713 93,0936 
RUA RIO GRANDE 22 171 640 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RIO GRANDE 22 171 640 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RIO GRANDE 22 171 746 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RIO GRANDE 22 171 746 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ROCHA POMBO 22 81 566 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 635 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 725 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 725 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 726 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 727 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
BCO SANTA MARIA 22 172 593 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SANTA MARIA 22 172 593 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SANTOS 22 186 720 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 22 186 720 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SAO PAULO 22 174 1010 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 2201 22 22 574 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
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RUA SD 2201 22 22 620 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA SD 2201 22 22 620 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA SD 2202 22 35 595 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 2202 22 35 595 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 2203 22 866 548 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 2203 22 866 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 2204 22 169 533 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO SD 2204 22 169 533 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SD 508/ 413 22 872 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 508/ 413 22 872 540 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 680 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 706 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 828 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 600 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 609 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 780 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 785 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA AGUAS MORNAS 23 1020 577 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGUAS MORNAS 23 1020 577 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA ALBERTO BONFANTI 23 836 585 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ALBERTO BONFANTI 23 836 585 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO ALDO MAGNANI 23 837 575 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO ALDO MAGNANI 23 837 577 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 D 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 E 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA AMELIA MASCHIO 23 846 828 D 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA AMELIA MASCHIO 23 846 833 E 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA ANDRADINA 23 786 754 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ANDRADINA 23 786 754 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA AUGUSTO A CORREIA 23 961 595 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA AUGUSTO A CORREIA 23 961 614 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
ROD BR 470 23 224 2616 D 22,3570 22,3570 25,7656 29,1742 32,5828 
ROD BR 470 23 224 3042 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 3232 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 3440 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 4154 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 4155 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 4290 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
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RUA CERRO AZUL 23 841 635 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CERRO AZUL 23 841 650 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CONCORDIA 23 1021 697 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CONCORDIA 23 1021 697 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 606 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 770 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 844 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1084 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1150 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1204 E 11,6117 11,6117 12,3958 13,1799 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1364 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1380 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1804 E 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1804 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
BCO JANIO CIPRIANI 23 839 704 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO JANIO CIPRIANI 23 839 704 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
TRV JOAO MARCHI 23 788 1190 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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TRV JOAO MARCHI 23 788 1190 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO NUNES 23 843 635 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO NUNES 23 843 640 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO NUNES 23 843 640 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOSE VALIATI 23 1148 544 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOSE VALIATI 23 1148 544 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MARCELO NAGEL 23 967 684 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARCELO NAGEL 23 967 700 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARIA MARCHI 23 1118 702 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA MARIA MARCHI 23 1118 702 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA NELSON RICARDO SANSAO 23 968 951 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NELSON RICARDO SANSAO 23 968 962 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 870 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 904 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 

SOLDATELLI
23 958 1055 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI

23 958 5470 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA SANTA ISABEL 23 842 616 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SANTA ISABEL 23 842 620 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SAO SEBASTIAO 23 844 620 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SAO SEBASTIAO 23 844 620 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 2301 23 1022 532 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 2301 23 1022 535 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 2302 23 1024 742 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2302 23 1024 756 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2303 23 845 644 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 2303 23 845 650 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 2305 23 838 720 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 2305 23 838 720 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 2307 23 960 564 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2307 23 960 564 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2308/ 1703 23 835 930 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA SD 2308/ 1703 23 835 930 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2310 23 1114 675 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 2310 23 1114 675 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ADEMAR OHF 24 521 596 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 736 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 736 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 817 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 818 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 555 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 621 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 621 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 655 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 693 E 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 693 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
RUA ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 E 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 D 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA ANTONIO TEODORO DE 

MIRANDA
24 520 620 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 

RUA ANTONIO TEODORO DE 
MIRANDA

24 520 620 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
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TRV ARNO MARIAM 24 926 568 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
TRV ARNO MARIAM 24 926 632 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
TRV ARNO MARIAM 24 926 632 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 624 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 624 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 786 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 786 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 894 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 964 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 965 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1104 E 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1144 E 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1214 E 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1214 D 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
EST BOA ESPERANCA 24 510 575 E 33,9690 33,9690 38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 647 D   38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 650 E 33,9690 33,9690 38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 710 E 33,9690 33,9690 38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 946 E 29,6096 29,6096 32,1522 34,6948 37,2374 
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EST BOA ESPERANCA 24 510 946 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 24 510 1238 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 24 510 2122 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
ROD BR 470 24 224 15126 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
ROD BR 470 24 224 15127 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
EST DA FLORESTA 24 513 1114 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 592 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 600 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 656 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 663 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DAS PALMEIRAS 24 573 732 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DAS PALMEIRAS 24 573 732 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM JOAO VI 24 575 750 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM JOAO VI 24 575 750 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 565 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 566 D 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 650 D 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 651 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 722 D 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
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RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 723 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA ELIZABETH JASPER 24 552 1448 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 E 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 D 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA GARUVA 24 530 860 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GARUVA 24 530 860 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GUIDO VOTA 24 570 922 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUILHERME HAMANN 24 545 880 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO JAIME FERRARI 24 517 597 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO JAIME FERRARI 24 517 602 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 24 511 920 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 24 511 1096 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 705 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 707 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 632 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MARTA DE SOUZA 24 576 555 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MARTA DE SOUZA 24 576 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 D 6,9695 6,9695 8,5252 10,0810 11,6367 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 580 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 604 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 742 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 767 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 776 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 580 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 580 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 662 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 742 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 744 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
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RUA NIVALDO PICKLER 24 924 818 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 829 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 610 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 632 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 640 D 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 640 E 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
RUA OSCAR HOFFMANN 24 549 899 E 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR HOFFMANN 24 549 899 D 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 24 551 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PAPA JOAO XXIII 24 551 1308 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PROJETADA A 24 1134 100 E 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA PROJETADA A 24 1134 100 D 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA PROJETADA B 24 1135 130 E 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA PROJETADA B 24 1135 130 D 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 624 E 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 786 E 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 842 D 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 919 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1106 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
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RUA RIO NEGRINHO 24 527 1115 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1215 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1215 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 635 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 637 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 785 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 787 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA SANTA CRUZ 24 574 738 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA CRUZ 24 574 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 D 20,4746 20,4746 26,0622 31,6498 37,2374 
RUA SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 E 20,4746 20,4746 26,0622 31,6498 37,2374 
RUA SANTO ANTONIO 24 531 597 D 20,4752 20,4753 26,0626 31,6500 37,2374 
RUA SANTO ANTONIO 24 531 597 E 20,4752 20,4753 26,0626 31,6500 37,2374 
RUA SANTO ANTONIO 24 531 697 D 20,4752 20,4753 26,0626 31,6500 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 540 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
EST SAO BENTO 24 514 670 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
EST SAO BENTO 24 514 806 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
EST SAO BENTO 24 514 990 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1054 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
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EST SAO BENTO 24 514 1192 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1216 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1760 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST SAO BENTO 24 514 1830 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST SAO BENTO 24 514 2242 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST SAO BENTO 24 514 2276 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2277 X   11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2572 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2637 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2792 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 3292 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST SAO BENTO 24 514 3292 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 450 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 540 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 620 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 720 E 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 730 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SD 2400 24 1010 930 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2400 24 1010 930 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA SD 2401 24 925 526 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA SD 2401 24 925 526 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA SD 2401 24 925 589 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA SD 2401 24 925 589 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
TRV SD 2404 24 796 626 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SD 2404 24 796 626 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SD 2404 24 796 1115 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 2405 24 512 600 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SD 2405 24 512 795 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SD 2405 24 512 891 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 676 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 740 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 804 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 934 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 975 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 518 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 604 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 628 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA 13 DE AGOSTO 25 736 866 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA 13 DE AGOSTO 25 736 870 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA 13 DE AGOSTO 25 736 878 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 700 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 700 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 710 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 712 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA BELLEGANTE 25 754 544 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA BELLEGANTE 25 754 578 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA BELLEGANTE 25 754 578 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
ROD BR 470 25 224 2034 E 22,3570 22,3570 25,7656 29,1742 32,5828 
ROD BR 470 25 224 3131 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

ROD BR 470 25 224 3924 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 25 224 3969 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA DO ESCULTOR 25 737 670 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DO ESCULTOR 25 737 672 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DO ESCULTOR 25 737 780 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DO ESCULTOR 25 737 780 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DO ESCULTOR 25 737 897 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DO ESCULTOR 25 737 897 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERVIN DOLZAN 25 750 594 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERVIN DOLZAN 25 750 596 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GEORG RAUSCH 25 734 760 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GEORG RAUSCH 25 734 763 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 522 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 522 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 578 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 578 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 815 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 815 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LILLY BREMER 25 1002 920 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 



Página 473DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA LILLY BREMER 25 1002 920 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA LILLY BREMER 25 1002 950 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA LILLY BREMER 25 1002 950 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
EST NAVEGANTES 25 733 629 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 897 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1152 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1208 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1208 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1242 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1278 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1340 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1372 E   11,5697 14,5124 17,4551 
EST NAVEGANTES 25 733 1706 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST NAVEGANTES 25 733 2324 E 8,6270 8,6270 11,5697 14,5124 17,4551 
EST NAVEGANTES 25 733 2324 D 8,6270 8,6270 11,5697 14,5124 17,4551 
RUA PADRE FEIJO 25 751 675 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PADRE FEIJO 25 751 678 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PADRE FEIJO 25 751 780 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PADRE FEIJO 25 751 780 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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Tipo  Nome do Logradouro 
Ba
irr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção

La
do

2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011
UFM/m²

RUA PADRE FEIJO 25 751 897 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PADRE FEIJO 25 751 897 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PEDRO BITTENCOURT 25 752 656 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PEDRO BITTENCOURT 25 752 660 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 

(Redação dada pela Lei Complementar n° 190, de 02 de dezembro de 2008)
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TABELAS DO IPTU 

TABELA I 

FATOR DE SITUAÇÃO (Fsi) Índice 
Uma Frente 1,0
Mais de uma Frente 1,1
Condomínio Horizontal 1,2
Encravado 0,6 
Conjunto Popular 0,8
Aglomerado 1,0 

TABELA II 

FATOR DE TOPOGRAFIA (Fto) Índice 
Plano de 0,00% à 15,00% 1,0
Aclive de 15,01 à 30,00% 0,9
Aclive Acentuado acima de 30,00% 0,7
Declive de 15,01% à 30,00% 0,8
Declive Acentuado acima de 30,00% 0,6
Irregular 0,8 

TABELA III 

FATOR DE PEDOLOGIA (Fpe) Índice 
Firme 1,0 
Rochoso 0,8 
Alagado 0,6 

TABELA IV 

FATOR DE COTA DE INUNDAÇÃO (Fci) Índice 
Até 08 0,80
08,01 à 10,00 0,85
10,01 à 12,00 0,90
12,01 à 14,00 0,95
Acima de 14,01 1,00

TABELA V 

(FATOR DE PROFUNDIDADE (Fpr) 
metros Índice Metros Índice metros Índice
Até 15 0,950 46,01 à 47 0,890 64,01 à 65 0,750 
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15,01 à 16 0,950 47,01 à 48 0,890 65,01 à 66 0,700 
16,01 à 17 0,950 48,01 à 49 0,890 66,01 à 67 0,700 
17,01 à 18 0,950 49,01 à 50 0,890 67,01 à 68 0,700 
18,01 à 19 0,950 50,01 à 51 0,850 68,01 à 69 0,700 
19,01 à 20 0,950 51,01 à 52 0,850 69,01 à 70 0,700 
20,01 à 21 0,980 52,01 à 53 0,850 70,01 à 71 0,590 
21,01 à 22 0,980 53,01 à 54 0,850 71,01 à 72 0,590 
22,01 à 23 0,980 54,01 à 55 0,850 72,01 à 73 0,590 
23,01 à 24 0,980 55,01 à 56 0,790 73,01 à 74 0,590 
24,01 à 25 0,980 56,01 à 57 0,790 74,01 à 75 0,590 
25,01 à 26 1,000 57,01 à 58 0,790 75,01 à 90 0,550 
26,01 à 27 1,000 58,01 à 59 0,790 90,01 à 100 0,450 
27,01 à 28 1,000 59,01 à 60 0,790 100,01 à 170 0,400 
28,01 à 29 1,000 60,01 à 61 0,750 170,00 à 500 0,300 
29,01 à 30 1,000 61,01 à 62 0,750 500,01 à 1.000 0,250 
30,01 à 45 1,000 62,01 à 63 0,750 Acima de 1.000 0,200 
45,01 à 46 0,890 63,01 à 64 0,750 

(Redação dada pela Lei Complementar 126, de 20 de janeiro de 2005)

TABELA VI 

FATOR DE REDUÇÃO DE GLEBA (Fgl) 
Área Terreno (m Índice Área Terreno Índice 
0,01 à 6.000,00 1,000 60.000,01 à 65.000,00 0,487 

6.000,01 à 8.000,00 0,893 65.000,01 à 70.000,00 0,480 
8.000,01 à 10.000,00 0,877 70.000,01 à 75.000,00 0,467 
10.000,01 à 12.000,00 0,851 75.000,01 à 80.000,00 0,457 
12.000,01 à 14.000,00 0,825 80.000,01 à 85.000,00 0,447 
14.000,01 à 16.000,00 0,798 85.000,01 à 90.000,00 0,437 
16.000,01 à 18.000,00 0,772 90.000,01 à 95.000,00 0,429 
18.000,01 à 20.000,00 0,746 95.000,01 à 100.000,00 0,442 
20.000,01 à 22.000,00 0,720 100.000,01 à 

120.000,00
0,413

22.000,01 à 24.000,00 0,695 120.000,01 à 
140.000,00

0,408

24.000,01 à 26.000,00 0,670 140.000,01 à 
160.000,00

0,401

26.000,01 à 28.000,00 0,645 160.000,01 à 
180.000,00

0,396

28.000,01 à 30.000,00 0,625 180.000,01 à 
200.000,00 0,38 

30.000,01 à 32.000,00 0,606 200.000,01 à 
250.000,00

0,360

32.000,01 à 34.000,00 0,590 250.000,01 à 
300.000,00

0,357

34.000,01 à 36.000,00 0,575 300.000,01 à 
350.000,00

0,348
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36.000,01 à 38.000,00 0,562 350.000,01 à 
400.000,00

0,339

38.000,01 à 40.000,00 0,553 400.000,01 à 
450.000,00

0,323

40.000,01 à 42.000,00 0,542 450.000,01 à 
500.000,00

0,315

42.000,01 à 44.000,00 0,532 500.000,01 à 
600.000,00

0,310

44.000,01 à 46.000,00 0,523 600.000,01 à 
700.000,00

0,307

46.000,01 à 48.000,00 0,515 700.000,01 à 
800.000,00

0,303

48.000,01 à 50.000,00 0,507 800.000,01 à 
900.000,00

0,300

50.000,01 à 55.000,00 0,502 900.000,01 à 
1.000.000,00

0,297

55.000,01 à 60.000,00 0,495 Acima de
1.000.000,01

0,295

VALOR BÁSICO DO METRO QUADRADO 

TABELA VII 

Tipo de Edificação Valor  UFM/m²
Casa 150,00 
Apartamento 300,00 
Sala/Loja 200,00 
Garagem/Box 100,00
Galpão 150,00 
Telheiro 100,00 
Piscina 150,00 
Especial 300,00 

TABELA VIII 

FATOR DE PADRÃO DE CONSTRUÇÃO (Fpc) Índice 
Alto 1,50 
Médio Alto 1,25
Médio 1,00 
Médio Baixo 0,80
Baixo 0,60 

TABELA IX 

FATOR DE ESTRUTURA (Fee) Índice 
Alvenaria/Concreto 1,0 
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Metálica 0,9 
Mista 0,8 
Madeira 0,7 

TABELA X 

FATOR DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO (Fco) Índice 
Ótimo 1,2 
Normal 1,0 
Inferior 0,8 

TABELA XI 

FATOR DE COMPONENTES DA EDIFICAÇÃO (Fce) 
  Componentes da Edificação  Casa  Apto  Sala/

 Loja
 Galpão/ 
  Box/ 
 Garagem

 Telheiro  Especial/
 Piscina 

   Posição 
Isolada 0,20 0,20
Conjugada 0,13 0,13
Geminada 0,08 0,08

0,20 0,00 0,00 0,20 

 Cobertura 

Metálica 0,05
Cimento
Amianto 0,15

Telha de barro 0,18
Laje 0,25
Especial 0,25

0,25 0,05 0,20 0,10 
0,15 0,10 0,25 0,25

0,18 0,20 0,25 
0,25 0,30 0,30 
0,25 0,30 0,30 

Revestimento
Fachada
Principal 

Sem
Revestimento 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reboco 0,10 0,10 0,10 0,10 
Material
Cerâmico 0,12 0,12 0,12 0,12 

Madeira 0,05 0,05 0,05 0,05 
Especial 0,15 0,15 0,15 0,15 

0,00 0,15 

Paredes 

Sem Vedação 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alvenaria 0,30 0,30 0,30 0,25 
Concreto 0,30 0,30 0,30 0,25 
Madeira 0,20 0,20 0,20 0,20 
Vidro 0,25 0,25 0,25 0,25 

Fibrocimento 0,20 0,20 0,20 0,18 

Refugo 0,02 0,00 0,00 0,02 

0,00 0,30 
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Esquadrias 

PVC 0,04 0,04 0,04
Ferro 0,05 0,05 0,05
Madeira 0,06 0,06 0,06
Alumínio 0,08 0,08 0,08
Especial 0,10 0,10 0,10

0,10

Sem 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,10 

Índice Máximo 1,00 1,00 1,00 0,80 0,30 1,00 

TABELA XII 

FATOR DEPRECIAÇÃO DA CONSTRUÇÃO (Fde) 
Edificação Residencial com material 

predominante
Madeira ou mista 

Edificação Residencial com material 
predominante

Alvenaria, concreto ou metálica 
Idade Construção Índice Idade Construção Índice 
Até 5 anos 1,00 Até 5 anos 1,00
De 5 à 10 anos 0,90 De 5 à 10 anos 0,95
De 10 à 15 anos 0,82 De 10 à 15 anos 0,90 
De 15 à 20 anos 0,74 De 15 à 20 anos 0,85 
De 20 à 25 anos 0,66 De 20 à 25 anos 0,80 
De 25 à 30 anos 0,50 De 25 à 30 anos 0,75 
De 30 à 50 anos 0,30 De 30 à 50 anos 0,70 
Acima de 50 anos 0,20 Acima de 50 anos 0,65 

ANEXO II -TABELAS DO ISQN 

TABELA DE ALÍQUOTAS DO ISQN NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL 

TABELA I 

LISTA DE SERVIÇOS 

 Descrição dos Serviços Alíquota
1 Serviços de informática e congêneres. 2

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 2
1.02 Programação. 2
1.03 Processamento de dados e congêneres. 2

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos. 2

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 2

1.06 Assessoria e consultaria em informática. 3

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computação e 
bancos de dados. 

2

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas. 2
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2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 5

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de 
uso e congêneres. 

3.01 (VETADO). 

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 5

3.03

Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza. 

5

3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza.

5

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 5

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 Medicina e biomedicina. 2

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

2

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, 
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres.

2

4.04 Instrumentação cirúrgica. 2
4.05 Acupuntura. 2
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2
4.07 Serviços farmacêuticos. 2
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental. 2

4.10 Nutrição. 2
4.11 Obstetrícia. 2
4.12 Odontologia. 2
4.13 Ortóptica. 2
4.14 Próteses sob encomenda. 2
4.15 Psicanálise. 2
4.16 Psicologia. 2

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres. 2

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2 

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres. 2

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 2

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 2 
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e congêneres. 

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres. 

2

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 

2

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e 
congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 2

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 2

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 2
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2 
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 2

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres. 2

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 5

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 2 

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas 
e congêneres. 

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 
congêneres. 5

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5 
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 2

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 2 

7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 2

7.02

Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

2

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 

2
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engenharia.
7.04 Demolição. 2

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).

2

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido 
pelo tomador do serviço. 

5

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. 2

7.08 Calafetação. 2

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer. 

2

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 

2

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 2

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos. 2

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 2

7.14 (VETADO). 
7.15 (VETADO). 

7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres. 2

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 2

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres. 2

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 2

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres.

2

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais.

5

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5 

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza. 

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2 
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8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.

2

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres.

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviços). 

5

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres. 

5

9.03 Guias de turismo. 5
10 Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada. 

5

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 5

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 5

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).

5

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas 
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

5

10.06 agenciamento marítimo. 5
10.07 Agenciamento de notícias. 5

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 2

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 2 
10.10 Distribuição de bens de terceiros. 2

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres. 

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 2

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas. 2

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer espécie. 5

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres.

12.01 Espetáculos teatrais. 2
12.02 Exibições cinematográficas. 2
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12.03 Espetáculos circenses. 2 
12.04 Programas de auditório. 2
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 2
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 2

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 2
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5
12.10 Corridas e competições de animais. 5

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou 
intelectual, com ou sem a participação do espectador. 3

12.12 Execução de música. 2

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. 

2

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo. 3

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 2

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

2

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 2

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia.

13.01 (VETADO). 

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 4

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 5

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5

13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia, fotolitografia. 3

14 Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS).
(Alíquota alterada pela Lei Complementar 182, de 13 

de maio de 2008)

4

14.02 Assistência Técnica. 5

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 5

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 4

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 5
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galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados 
ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido.

5

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres. 5

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento. 5

14.10 Tinturaria e lavanderia. 5
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5 
14.12  Funilaria e lanternagem. 5
14.13 Carpintaria e serralheria. 5

15
Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01

Administração de fundos quaisquer, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres. 
(Redação dada pela Lei Complementar 182, de 13 de 

maio de 2008)

5

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção 
das referidas contas ativas e inativas. 

5

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 

5

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira 
e congêneres. 

5

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. 

5

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia. 

5

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, 

5
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por qualquer meio ou processo. 

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 

5

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing). 

5

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em 
geral.

5

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, 
e demais serviços a eles relacionados. 

5

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários. 5

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de 
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

5

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres. 

5

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a 
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento. 

5

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento 
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e 
similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

5

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso 
ou por talão. 

5
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15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 

5

15.19
Administração de Consórcios. 
(Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio 

de 2008)
2,5

16 Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 2

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres. 

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares.

3

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, 
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres.

5

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 5

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra. 5

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço.

5

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários.

5

17.07 (VETADO). 
17.08 Franquia (franchising). 5 
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 5

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS).

5

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 2

17.13 Leilão e congêneres. 5
17.14 Advocacia. 2
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2
17.16 Auditoria. 2
17.17 Análise de Organização e Métodos. 2
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2
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17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2 
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3
17.21 Estatística. 3
17.22 Cobrança em geral. 5

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring).

5

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 3

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

5

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

3

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.1

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres. 

5

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

5

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres. 

5

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2,5 

22 Serviços de exploração de rodovia. 

22.01
Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 

5
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para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais. 

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 5

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 5

25 Serviços funerários. 

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

5

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5
25.03 Planos ou convênio funerários. 5 
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres. 

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres. 

5

27 Serviços de assistência social. 
27.01 Serviços de assistência social. 2

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 5

29 Serviços de biblioteconomia. 
29.01 Serviços de biblioteconomia. 2

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 2

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 2

32 Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 2

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 5 
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despachantes e congêneres. 

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 5

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 5

36 Serviços de meteorologia. 
36.01 Serviços de meteorologia. 5

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.  
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 4 

38 Serviços de museologia. 
38.01 Serviços de museologia. 2

39 Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço). 5

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 Obras de arte sob encomenda. 2

ISSQN NA TRIBUTAÇÃO FIXA 

TABELA II

Profissionais Liberais das áreas de medicina, odontologia,
advocacia, engenharia e arquitetura. 

840 UFM/ANO 

Demais Profissionais Liberais, inclusive contadores e técnicos
em contabilidade (Redação dada pela Lei Complementar nº
173, de 13 de novembro de 2007) 

540 UFM/ANO 

Demais Autônomos de Nível Técnico (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 13 de novembro de 2007) 

240 UFM/ANO 

Autônomos em Geral 108 UFM/ANO 
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ANEXO III 

TABELAS DAS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

TABELA I - TVCNM 

Elementos de Custo para Cálculo da Taxa de Verificação do 
Cumprimento das Normas Municipais - TVCNM  

Pessoal do Departamento de Fiscalização Tributaria (100%). 
Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%). 
Pessoal do Departamento de Contabilidade (10%). 
Transporte.
Material de Expediente. 
Equipamentos  (Depreciação). 
Instalações. 
TOTAL GERAL. 

Total de Contribuintes. 
Pessoas Físicas. 
Pessoas Jurídicas. 

Valores do Custo da Taxa de Verificação do Cumprimento 
das Normas Municipais - TVCNM

Custo Médio por Contribuinte. 
Custo da Tarifa Bancária. 
Alvará - Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais  -
Pessoa Física. 
Alvará - Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais -
Pessoa Jurídica. 

(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro de 
2005)

TABELA II  -  TVS 

Elementos de Custo para Cálculo da Taxa de Vigilância 
Sanitária - TVS

Pessoal do Departamento de Vigilância Sanitária  (100%) 
Pessoal do Departamento de Arrecadação. (10%) 
Pessoal da Divisão de Contabilidade (10%) 
Transporte.
Material de Expediente. 
Equipamentos  (Depreciação). 
Instalações. 
Campanhas Epidemiológicas 
TOTAL GERAL. 

Pessoas Físicas
Pessoas Jurídicas 
Total de Contribuintes. 
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Valores do Custo da Taxa de Vigilância Sanitária – TVS 
Custo Médio por Contribuinte. 
Custo da Tarifa Bancária. 
Custo Médio Total por Contribuinte 

(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro de 2005)

TABELA III - TCL 

Item Freqüência Semanal Índice 
1 Uma vez por semana 1,18
2 Duas vezes por semana 1,02
3 Três vezes por semana 0,91
4 Quatro vezes por semana 0,83
5 Cinco vezes por semana 0,75
6 Seis ou mais vezes por semana 0,66

TABELA III.1 

ELEMENTOS DO CUSTO PARA O CÁLCULO DO SERVIÇO DE 
COLETA

Coleta terceirizada 
Despesas de Custeio da Coleta seletiva 
Depreciação de equipamentos 
Despesas pessoal Depto Meio ambiente e coleta seletiva 
Despesas de custeio do Depto Meio ambiente 
Despesas de custeio do Centro de Triagem de lixo reciclado 
Custeio de Manutenção do Aterro Sanitário 
T O T A L

CUSTO DA TAXA DE COLETA DE LIXO 
Custo total do serviço de coleta de lixo 
Número anual de coletas 
Custo básico unitário de coleta de lixo 

(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro de 
2005)

TABELAS  - COSIP 

TABELA IV 

MIP
Lumens/Ponto Peso 
0 – 5.000 1,0
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5.001 – 10.000 1,5 
10.001 – 20.000 2,0
20.001 – 40.000 3,0
40.001 – Acima 4,0

(Redação dada pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 
2006)

TABELA V 

MIPL
Lumens/Ponto Peso 
1 – 5.000 1,0
5.001 – 10.000 1,5
10.001 – 20.000 2,0
20.001 – 40.000 3,0
40.001 – 80.000 4,0
80.001 – Acima 5,0

(Redação dada pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 
2006)

TABELA VI 

MIPZ
Lumens/Ponto Peso 
1 – 5.000 1,0
5.001 – 10.000 1,5
10.001 – 20.000 2,0
20.001 – 40.000 3,0
40.001 – 80.000 4,0
80.001 – Acima 5,0

(Redação dada pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 
2006)

TABELA VII 

Nº de Dormitórios CP 
Até 1 2,0

2 3,0
3 4,0 

4 ou mais 5,0
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(Incluída pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

TABELA VIII 

HOTEL  
Numero de leitos                     CP 
Até 20 10
De 21 a 60 12
De 61 a 150 15
De 141 a 340 19
De 341 acima 24

RESTAURANTE 
Nº de Cadeiras CP 
Até 40 6
De 41 a 96 8
De 97 a 192 10
De 193 a 320 12
De 321 acima 14

LOJA COMERCIAL  
Área da loja em metros 

quadrados
CP 

Até 20,00 2
De 20,01 a 50,00 4
De 50,01 a 110,00 6
De 110,01 a 330,00 8
De 330,01 a 770,00 10
De 770,01 a 1.650,00 12
De 1650,01 a 3.000,00 14
De 3.000,01 acima 16

INDÚSTRIA  
Área da Indústria em 
metros quadrados 

CP 

Até 20,00 2
De 20,01 a 50,00 3
De 50,01 a 300,00 5
De 300,01 a 600,00 8
De 600,01 a 1.500,00 12
De 1.500,01 a 3.000,00 20
De 3.000,01 a 6.000,00 35
De 6.000,01 acima 50

POSTO DE 
COMBUSTÍVEL 
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Nº de Bombas CP 
Até 4 15
De 5 a 9 18
De 10 a 15 24
De 16 a 20 36
De 21 acima 60

ESCRITÓRIO
Área do escritório em 
metros quadrados

CP 

Até 30,00 2,0
De 30,01 a 60,00 3,0
De 60,01 a 120,00 4,0
De 120,01 a 240,00 5,0
De 240,01 acima 6,0

(Incluída pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

TABELA IX 

Testada do terreno em
metros

CP 

De 0,01 a 12,00 3.0
De 12,01 a  30,00 4,5
De 30,01 a  60,00 6,0
De 60,01 acima 8,0

(Incluída pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)
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ANEXO IV 
TABELAS DO ITBI 

(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

TABELA I 
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  15 DE ABRIL 1 72 604 D 290,9175 

RUA  15 DE ABRIL 1 72 604 E 290,9175 

AVN  7 DE SETEMBRO 1 71 654 E 290,9175 

AVN  7 DE SETEMBRO 1 71 893 D 290,9175 

AVN  7 DE SETEMBRO 1 71 894 D 290,9175 

AVN  7 DE SETEMBRO 1 71 920 E 290,9175 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 1 104 620 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 1 104 621 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 1 104 758 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 1 104 759 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 1 104 760 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 1 104 761 E 232,734 

RUA  ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 737 D 145,4588 

RUA  ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 830 D 145,4588 

RUA  ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 892 E 116,367 

RUA  ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 900 D 116,367 

RUA  ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 987 D 87,2753 

RUA  ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 992 E 87,2753 

RUA  ADOLFO BUHR 1 9 610 D 87,2753 

RUA  ADOLFO BUHR 1 9 610 E 87,2753 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  ADOLFO BUHR 1 9 720 D 87,2753 

RUA  ADOLFO BUHR 1 9 720 E 87,2753 

RUA  ADOLFO BUHR 1 9 902 D 75,6386 

RUA  ALFREDO GRUNWALD 1 57 603 E 145,4588 

RUA  ALFREDO GRUNWALD 1 57 606 D 145,4588 

BCO  ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 557 D 87,2753 

BCO  ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 560 E 87,2753 

RUA  ANA NERY 1 386 596 D 145,4588 

RUA  ANA NERY 1 386 600 E 145,4588 

RUA  ANA NERY 1 386 681 D 145,4588 

RUA  ANA NERY 1 386 681 E 145,4588 

RUA  ANA NERY 1 386 767 D 145,4588 

RUA  ANA NERY 1 386 767 E 145,4588 

RUA  ANITA GARIBALDI 1 87 607 D 232,734 

RUA  ANITA GARIBALDI 1 87 607 E 232,734 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 610 D 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 656 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 657 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 885 D 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 886 D 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 973 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 974 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 980 D 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1050 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1141 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1142 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1300 D 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1301 D 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1914 D 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 1 74 1915 D 465,4681 

RUA  ASSIS BRASIL 1 127 668 D 58,1835 

RUA  ASSIS BRASIL 1 127 668 E 58,1835 

RUA  ASSIS BRASIL 1 127 669 E 58,1835 

AVN  BARAO DO RIO BRANCO 1 126 644 E 174,5505 

AVN  BARAO DO RIO BRANCO 1 126 800 D 174,5505 

AVN  BARAO DO RIO BRANCO 1 126 880 D 174,5505 

AVN  BARAO DO RIO BRANCO 1 126 881 D 174,5505 

AVN  BARAO DO RIO BRANCO 1 126 894 E 174,5505 

RUA  BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 614 E 174,5505 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 615 E 174,5505 

RUA  BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 625 D 174,5505 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 548 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 692 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 866 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 918 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 1031 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 1032 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 1033 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 1034 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 1 73 1035 D 232,734 

TRV  BENTO DE OLIVEIRA 1 103 526 E 232,734 

TRV  BENTO DE OLIVEIRA 1 103 536 D 232,734 

RUA  CAETANO CE 1 395 608 D 104,7304 

RUA  CAETANO CE 1 395 854 D 104,7304 

RUA  CAETANO CE 1 395 1036 D 58,1835 

RUA  CAETANO CE 1 395 1100 D 36,3648 

RUA  CARLOS GOMES 1 89 560 E 581,8351 

RUA  CARLOS GOMES 1 89 615 D 581,8351 

RUA  CARLOS GOMES 1 89 676 D 581,8351 

RUA  CARLOS GOMES 1 89 710 D 581,8351 

RUA  CARLOS GOMES 1 89 737 E 581,8351 

RUA  CASTRO ALVES 1 3 583 D 58,1835 

RUA  CASTRO ALVES 1 3 690 D 58,1835 

RUA  CASTRO ALVES 1 3 732 D 58,1835 

RUA  CASTRO ALVES 1 3 816 D 46,5468 

RUA  CASTRO ALVES 1 3 866 D 43,6376 

RUA  COELHO NETO 1 59 610 D 290,9175 

RUA  COELHO NETO 1 59 630 E 290,9175 

RUA  COELHO NETO 1 59 670 E 232,734 

RUA  COELHO NETO 1 59 706 D 232,734 

RUA  COELHO NETO 1 59 741 E 232,734 

RUA  COELHO NETO 1 59 829 D 174,5505 

RUA  COELHO NETO 1 59 829 E 174,5505 

BCO  CRISTIANO KNOLL 1 68 562 D 145,4588 

BCO  CRISTIANO KNOLL 1 68 562 E 145,4588 

RUA  CRISTINA LAMIM 1 166 634 D 58,1835 

RUA  CRISTINA LAMIM 1 166 634 E 58,1835 

PRÇ  DIAS VELHO 1 91 687 D 349,1011 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  DOM BOSCO 1 88 630 E 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 804 D 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 804 E 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 805 E 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 806 E 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 855 E 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 933 D 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 934 D 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 970 D 232,734 

RUA  DOM BOSCO 1 88 970 E 232,734 

RUA  DOS CACADORES 1 2 567 D 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 664 E 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 675 D 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 771 E 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 818 E 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 901 E 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 904 D 69,8203 

RUA  DOS CACADORES 1 2 1023 D 58,1835 

RUA  DOS CACADORES 1 2 1030 E 58,1835 

RUA  DOS CACADORES 1 2 1032 D 58,1835 

RUA  DOS PIONEIROS 1 115 640 D 261,8258 

RUA  DOS PIONEIROS 1 115 870 E 261,8258 

RUA  DOS PIONEIROS 1 115 895 D 261,8258 

RUA  DR NEUMANN 1 92 525 D 349,1011 

RUA  DR NEUMANN 1 92 544 E 349,1011 

RUA  DR NEUMANN 1 92 548 D 349,1011 

RUA  DR NEUMANN 1 92 614 E 174,5505 

RUA  DR NEUMANN 1 92 728 D 174,5505 

RUA  DR NEUMANN 1 92 739 E 174,5505 

BCO  ENO JOSE MATTOS 1 100146 562 X 174,5505 

PRÇ  ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 554 D 581,8351 

PRÇ  ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 564 E 581,8351 

RUA  ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 D 46,5468 

RUA  ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 E 46,5468 

RUA  EUCLIDES DA CUNHA 1 80 810 D 174,5505 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 588 D 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 600 E 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 780 E 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 785 X 116,367 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 786 D 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 949 D 104,7304 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 956 E 104,7304 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1001 D 87,2753 

RUA  EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1008 E 87,2753 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 536 E 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 D 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 E 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 D 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 E 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 D 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 E 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 D 116,367 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 E 116,367 

RUA  GEORG LUCAS 1 110 540 D 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 1 110 540 E 232,734 

BCO  GERMANO STOLF 1 20 545 D 43,6376 

BCO  GERMANO STOLF 1 20 545 E 43,6376 

PRÇ  GETULIO VARGAS 1 114 542 E 122,1854 

PRÇ  GETULIO VARGAS 1 114 564 D 122,1854 

RUA  GONCALVES DIAS 1 12 600 D 58,1835 

RUA  GONCALVES DIAS 1 12 600 E 58,1835 

TRV  HEITOR LUZ 1 105 630 D 174,5505 

TRV  HEITOR LUZ 1 105 630 E 174,5505 

TRV  HEITOR LUZ 1 105 631 D 174,5505 

TRV  HEITOR LUZ 1 105 631 E 174,5505 

RUA  HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 D 69,8203 

RUA  HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 E 69,8203 

BCO  HERMENEGILDO SILVEIRA DA COSTA 1 28 565 D 40,7285 

BCO  HERMENEGILDO SILVEIRA DA COSTA 1 28 565 E 40,7285 

RUA  HUMAITA 1 85 666 E 174,5505 

RUA  HUMAITA 1 85 796 E 174,5505 

RUA  HUMAITA 1 85 932 E 145,4588 

RUA  HUMAITA 1 85 1302 E 58,1835 

RUA  HUMAITA 1 85 1592 E 43,6376 

RUA  IMARUI 1 396 634 E 29,0918 

LAD  JOAQUIM NABUCO 1 23 582 D 69,8203 

LAD  JOAQUIM NABUCO 1 23 634 D 69,8203 

LAD  JOAQUIM NABUCO 1 23 640 E 69,8203 
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RUA  JOHANN GUTEMBERG 1 55 614 D 145,4588 

RUA  JOHANN GUTEMBERG 1 55 615 E 145,4588 

BCO  JOSE CONINCK 1 388 546 D 87,2753 

BCO  JOSE CONINCK 1 388 546 E 87,2753 

RUA  JOSE ZANIS 1 1088 530 D 349,1011 

RUA  JOSE ZANIS 1 1088 530 E 349,1011 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 D 87,2753 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 E 87,2753 

BCO  LEANDRO FRANZOI 1 101 543 D 174,5505 

BCO  LEANDRO FRANZOI 1 101 543 E 174,5505 

BCO  LEOPOLDO MOSER 1 137 538 D 87,2753 

BCO  LEOPOLDO MOSER 1 137 538 E 87,2753 

RUA  MACHADO DE ASSIS 1 61 620 D 116,367 

RUA  MACHADO DE ASSIS 1 61 620 E 116,367 

RUA  MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 D 116,367 

RUA  MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 E 116,367 

RUA  MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 D 116,367 

RUA  MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 E 116,367 

RUA  MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 D 104,7304 

RUA  MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 E 104,7304 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 600 D 69,8203 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 608 E 69,8203 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 609 E 69,8203 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 610 E 69,8203 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 611 X 69,8202 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 688 E 69,8203 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 692 D 69,8203 

RUA  MANOEL LIVRAMENTO 1 164 693 X 69,8203 

LAD  MANOEL PEDRO ALVES 1 17 556 E 40,7285 

LAD  MANOEL PEDRO ALVES 1 17 600 D 40,7285 

LAD  MANOEL PEDRO ALVES 1 17 638 D 40,7285 

LAD  MANOEL PEDRO ALVES 1 17 684 E 40,7285 

RUA  MARCONI 1 1079 550 D 174,5505 

RUA  MARCONI 1 1079 550 E 174,5505 

RUA  MARECHAL DEODORO 1 6 610 D 58,1835 

RUA  MARECHAL DEODORO 1 6 660 D 58,1835 

RUA  MARECHAL DEODORO 1 6 660 E 58,1835 

RUA  MARECHAL RONDON 1 97 624 D 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 1 97 624 E 232,734 
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RUA  MARECHAL RONDON 1 97 625 D 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 1 97 626 D 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 1 97 627 D 232,734 

RUA  MARIA AUXILIADORA 1 99 570 E 145,4588 

RUA  MARIA AUXILIADORA 1 99 790 D 145,4588 

RUA  MARIA AUXILIADORA 1 99 790 E 145,4588 

BCO  MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 D 87,2753 

BCO  MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 E 87,2753 

RUA  MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 D 58,1835 

RUA  MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 E 58,1835 

BCO  MARIO ANDRIANI 1 100 562 D 174,5505 

BCO  MARIO ANDRIANI 1 100 562 E 174,5505 

RUA  MATO GROSSO 1 165 577 D 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 577 E 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 618 D 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 714 D 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 714 E 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 800 E 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 863 E 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 914 D 116,367 

RUA  MATO GROSSO 1 165 914 E 116,367 

RUA  MAX WEHMUTH 1 7 612 D 58,1835 

RUA  MAX WEHMUTH 1 7 612 E 58,1835 

RUA  MONTE CASTELO 1 383 680 D 116,367 

RUA  MONTE CASTELO 1 383 680 E 116,367 

RUA  MONTE CASTELO 1 383 681 X 116,367 

RUA  MONTEIRO LOBATO 1 60 592 E 116,367 

RUA  MONTEIRO LOBATO 1 60 595 D 116,367 

PRÇ  NEREU RAMOS 1 58 540 E 581,8351 

PRÇ  NEREU RAMOS 1 58 558 D 581,8351 

PRÇ  NEREU RAMOS 1 58 590 D 581,8351 

PRÇ  NEREU RAMOS 1 58 590 E 581,8351 

PRÇ  NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 540 E 145,4588 

PRÇ  NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 574 D 145,4588 

RUA  NOVA ERA 1 56 618 D 174,5505 

RUA  NOVA ERA 1 56 618 E 174,5505 

RUA  OLAVO BILAC 1 8 610 D 69,8203 

RUA  OLAVO BILAC 1 8 610 E 69,8203 

RUA  OLAVO BILAC 1 8 720 D 58,1835 
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RUA  OLAVO BILAC 1 8 720 E 58,1835 

RUA  OLINDA 1 119 574 E 116,367 

RUA  OLINDA 1 119 668 D 116,367 

RUA  OLINDA 1 119 670 E 116,367 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 530 D 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 550 E 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 639 D 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 690 E 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 758 E 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 798 E 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 873 E 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1027 E 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1056 D 290,9175 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1194 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1194 E 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1316 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1334 E 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1626 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1626 E 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1660 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1767 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1872 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1910 E 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1911 E 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1922 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 1964 D 349,1011 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 2098 D 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 2178 D 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 2262 D 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 2368 D 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 2544 E 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 1 24 2545 E 232,734 

RUA  OSCAR KIRSTEN 1 93 620 D 174,5505 

RUA  OSCAR KIRSTEN 1 93 630 E 174,5505 

CLÇ  OSNY GONSALVES 1 1000 594 D 407,2846 

CLÇ  OSNY GONSALVES 1 1000 596 E 407,2846 

BCO  PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 D 116,367 

BCO  PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 E 116,367 

RUA  PEDRO MORETTO 1 10 610 E 69,8203 
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RUA  PEDRO MORETTO 1 10 781 E 69,8203 

RUA  PERNAMBUCO 1 121 568 E 145,4588 

RUA  PERNAMBUCO 1 121 651 E 145,4588 

RUA  PERNAMBUCO 1 121 736 D 145,4588 

RUA  PERNAMBUCO 1 121 736 E 145,4588 

TRV  PIAUI 1 120 561 D 116,367 

TRV  PIAUI 1 120 561 E 116,367 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 1 18 550 D 116,367 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 D 290,9175 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 E 290,9175 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 D 290,9175 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 E 290,9175 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 675 E 290,9175 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 D 232,734 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 E 232,734 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 1 78 813 D 232,734 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 1 124 610 D 87,2753 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 1 124 950 D 69,8203 

RUA  RECANTO 1 394 600 D 104,7304 

RUA  RECANTO 1 394 600 E 104,7304 

RUA  RECIFE 1 118 568 D 116,367 

RUA  RECIFE 1 118 568 E 116,367 

RUA  RUDOLF FRITSCHE 1 943 580 E 290,9175 

RUA  RUDOLF FRITSCHE 1 943 592 D 290,9175 

BCO  RUDOLF SCHOENINGER 1 1038 600 E 58,1835 

RUA  RUY BARBOSA 1 123 700 E 174,5505 

RUA  RUY BARBOSA 1 123 742 D 174,5505 

RUA  RUY BARBOSA 1 123 743 D 174,5505 

RUA  RUY BARBOSA 1 123 768 D 174,5505 

RUA  RUY BARBOSA 1 123 774 E 174,5505 

RUA  SANTOS DUMONT 1 102 654 E 349,1011 

RUA  SANTOS DUMONT 1 102 655 E 349,1011 

RUA  SAO JOAO 1 75 618 D 407,2846 

RUA  SAO JOAO 1 75 757 D 407,2846 

RUA  SAO JOAO 1 75 757 E 407,2846 

RUA  SAO LUDGERO 1 117 550 D 174,5505 

RUA  SAO LUDGERO 1 117 550 E 174,5505 

BCO  SD 102 1 867 543 D 43,6376 

BCO  SD 102 1 867 543 E 43,6376 
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BCO  SD 104 1 942 558 D 58,1835 

BCO  SD 104 1 942 558 E 58,1835 

BCO  SD 106 1 399 554 D 69,8203 

BCO  SD 106 1 399 554 E 69,8203 

RUA  TIRADENTES 1 167 944 D 116,367 

RUA  TIRADENTES 1 167 945 D 116,367 

RUA  TIRADENTES 1 167 950 E 116,367 

RUA  TIRADENTES 1 167 1031 D 104,7304 

RUA  TIRADENTES 1 167 1038 E 104,7304 

RUA  TIRADENTES 1 167 1068 E 104,7304 

RUA  TUIUTI 1 67 604 D 290,9175 

RUA  TUIUTI 1 67 604 E 290,9175 

RUA  TUIUTI 1 67 605 D 290,9175 

RUA  TUIUTI 1 67 650 E 290,9175 

RUA  TUIUTI 1 67 704 E 290,9175 

RUA  TUIUTI 1 67 744 D 290,9175 

RUA  TUIUTI 1 67 768 E 290,9175 

LAD  VEREADOR ADOLFO FRISCHNECHT 1 116 706 D 174,5505 

LAD  VEREADOR ADOLFO FRISCHNECHT 1 116 706 E 174,5505 

TRV  VICTOR HUGO 1 54 596 D 145,4588 

TRV  VICTOR HUGO 1 54 600 E 145,4588 

RUA  VIDAL RAMOS 1 125 570 D 116,367 

RUA  VIDAL RAMOS 1 125 790 D 116,367 

RUA  VIDAL RAMOS 1 125 836 E 116,367 

RUA  VISCONDE DE MAUA 1 393 608 D 116,367 

RUA  VISCONDE DE MAUA 1 393 608 E 116,367 

RUA  VISCONDE DE MAUA 1 393 830 D 116,367 

RUA  VISCONDE DE MAUA 1 393 832 E 116,367 

RUA  VISCONDE DE MAUA 1 393 1004 D 104,7304 

RUA  VISCONDE DE MAUA 1 393 1015 E 104,7304 

TRV  VITORIA 1 108 624 D 174,5505 

TRV  VITORIA 1 108 624 E 174,5505 

TRV  VITORIA 1 108 625 E 174,5505 

TRV  WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 D 174,5505 

TRV  WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 E 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 671 E 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 672 E 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 740 E 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 741 E 349,1011 
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RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 747 D 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 747 E 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 790 E 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 860 E 349,1011 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 920 D 290,9175 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 942 E 290,9175 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 981 E 290,9175 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 D 232,734 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 E 232,734 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 1160 E 232,734 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 1399 E 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 D 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 E 174,5505 

RUA  1 DE MAIO 2 153 692 D 43,6376 

RUA  1 DE MAIO 2 153 692 E 43,6376 

AVN  7 DE SETEMBRO 2 71 1045 D 232,734 

AVN  7 DE SETEMBRO 2 71 1064 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 2 104 620 D 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 2 104 621 D 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 2 104 758 D 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 2 104 898 E 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 D 232,734 

RUA  ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 E 232,734 

RUA  ALVARES CABRAL 2 146 557 D 43,6376 

RUA  ALVARES CABRAL 2 146 615 D 43,6376 

RUA  ALVARES CABRAL 2 146 615 E 43,6376 

RUA  ANGELO TOMIO 2 139 668 D 232,734 

RUA  ANGELO TOMIO 2 139 668 E 232,734 

RUA  ANGELO TOMIO 2 139 810 D 162,9139 

RUA  ANGELO TOMIO 2 139 810 E 162,9139 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1286 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1287 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1333 E 581,8351 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1400 E 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1448 E 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1449 E 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1593 E 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1901 E 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 1902 E 465,4681 
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ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 2058 E 407,2846 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 2207 E 407,2846 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 2 74 2296 E 407,2846 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 685 E 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 774 E 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 860 E 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1026 E 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1176 E 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1192 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1193 D 232,734 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1338 E 203,6423 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1353 D 203,6423 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1483 E 174,5505 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1498 D 174,5505 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1791 E 162,9139 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1792 E 162,9138 

ALM  BELA ALIANCA 2 73 1806 D 162,9139 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 662 D 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 663 D 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 812 D 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 812 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 813 D 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 813 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 850 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 851 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 970 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 971 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 996 D 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 996 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 1036 D 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 1036 E 174,5505 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 1126 D 116,367 

RUA  BULCAO VIANA 2 141 1126 E 116,367 

BCO  CALIFORNIA 2 140 550 D 162,9139 

BCO  CALIFORNIA 2 140 550 E 162,9139 

BCO  CAMPINAS 2 134 570 D 162,9139 

BCO  CAMPINAS 2 134 570 E 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1120 D 232,734 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1120 E 232,734 
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RUA  DOM BOSCO 2 88 1121 D 232,734 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1206 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1283 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1283 E 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1427 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1427 E 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1735 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1735 E 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 1912 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 2080 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 2137 D 162,9139 

RUA  DOM BOSCO 2 88 2137 E 162,9139 

RUA  DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 D 232,734 

RUA  DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 E 232,734 

RUA  DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 D 232,734 

RUA  DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 E 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 D 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 E 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 696 D 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 D 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 E 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 960 D 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 966 E 232,734 

RUA  DUQUE DE CAXIAS 2 129 967 E 232,734 

TRV  ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 D 232,734 

TRV  ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 E 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 620 D 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 620 E 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 696 E 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 758 D 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 758 E 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 888 D 232,734 

RUA  GENERAL OSORIO 2 135 896 E 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 620 D 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 620 E 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 758 D 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 758 E 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 759 E 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 878 E 232,734 
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RUA  GEORG LUCAS 2 110 1000 D 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 1018 D 232,734 

RUA  GEORG LUCAS 2 110 1018 E 232,734 

TRV  HENRIQUE CONINCK 2 142 632 D 162,9139 

TRV  HENRIQUE CONINCK 2 142 632 E 162,9139 

VILA  INCONFIDENCIA 2 107 551 D 232,734 

VILA  INCONFIDENCIA 2 107 554 E 232,734 

RUA  JUCA THIVES 2 131 530 E 58,1835 

RUA  JUCA THIVES 2 131 616 D 58,1835 

RUA  JUCA THIVES 2 131 684 D 58,1835 

RUA  JUCA THIVES 2 131 684 E 58,1835 

RUA  JUCA THIVES 2 131 696 D 58,1835 

RUA  JUCA THIVES 2 131 697 D 58,1835 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 825 D 174,5505 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 882 E 174,5505 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 900 D 174,5505 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 954 E 174,5505 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1002 E 174,5505 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 D 174,5505 

RUA  JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 E 174,5505 

TRV  LONDRINA 2 128 626 D 232,734 

TRV  LONDRINA 2 128 626 E 232,734 

BCO  MANOEL ROUSSENQ 2 144 626 D 116,367 

BCO  MANOEL ROUSSENQ 2 144 648 E 116,367 

TRV  MARCILIO DIAS 2 106 620 D 232,734 

TRV  MARCILIO DIAS 2 106 620 E 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 2 97 763 D 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 2 97 763 E 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 2 97 875 D 232,734 

RUA  MARECHAL RONDON 2 97 875 E 232,734 

TRV  PAULO LEDRA 2 152 624 E 290,9175 

TRV  PAULO LEDRA 2 152 678 E 290,9175 

BCO  PEDRO LUCAS 2 148 548 D 162,9139 

BCO  PEDRO LUCAS 2 148 548 E 162,9139 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 627 E 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 634 D 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 635 D 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 726 D 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 802 E 232,734 
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RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 810 D 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 811 D 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 892 E 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 906 D 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 970 E 232,734 

RUA  PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 976 D 232,734 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 D 203,6423 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 E 203,6423 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 955 E 203,6423 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 D 203,6423 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 E 203,6423 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1184 D 203,6423 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1240 D 116,367 

RUA  PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1266 E 116,367 

TRV  RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 608 D 203,6423 

TRV  RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 610 E 203,6423 

RUA  RAULINO DOLZAN 2 132 656 E 58,1835 

RUA  RAULINO DOLZAN 2 132 672 D 58,1835 

BCO  SAO LEOPOLDO 2 138 564 D 203,6423 

BCO  SAO LEOPOLDO 2 138 568 E 203,6423 

BCO  SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 608 D 116,367 

BCO  SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 610 E 116,367 

RUA  SD 200 2 133 530 D 58,1835 

RUA  SD 200 2 133 530 E 58,1835 

TRV  SD 201 2 143 626 D 145,4588 

TRV  SD 201 2 143 626 E 145,4588 

BCO  SD 202 2 109 544 D 145,4588 

BCO  SD 202 2 109 544 E 145,4588 

BCO  SD 204 2 154 580 D 162,9139 

BCO  SD 204 2 154 580 E 162,9139 

BCO  VILA HEINZ 2 145 562 D 116,367 

BCO  VILA HEINZ 2 145 562 E 116,367 

TRV  VITORIA 2 108 624 D 174,5505 

TRV  VITORIA 2 108 624 E 174,5505 

RUA  ACARAI 3 929 576 D 21,8189 

RUA  ACARAI 3 929 580 E 21,8189 

RUA  ADOLFO KONDER 3 232 600 D 58,1835 

RUA  ADOLFO KONDER 3 232 600 E 58,1835 

RUA  AIMORES 3 253 654 D 23,2734 
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RUA  AIMORES 3 253 738 E 23,2734 

RUA  AIMORES 3 253 762 D 23,2734 

RUA  AIMORES 3 253 802 E 23,2734 

RUA  AIMORES 3 253 824 D 23,2734 

RUA  AIMORES 3 253 862 E 23,2734 

RUA  AIMORES 3 253 878 D 23,2734 

RUA  ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 D 36,3648 

RUA  ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 E 36,3648 

RUA  ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 D 36,3648 

RUA  ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 E 36,3648 

RUA  ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 D 43,6376 

RUA  ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 E 43,6376 

BCO  ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 D 36,3648 

BCO  ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 E 36,3648 

TRV  ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 D 36,3648 

TRV  ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 E 36,3648 

ROD  BR 470 3 224 14446 E 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 15126 D 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 15126 E 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 15571 E 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 15721 E 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 15831 E 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 15910 D 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 16005 E 58,1835 

ROD  BR 470 3 224 17672 D 58,1835 

TRV  CORUPA 3 248 630 D 36,3648 

TRV  CORUPA 3 248 630 E 36,3648 

EST  DA FLORESTA 3 513 1114 E 21,8189 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 399 E 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 520 E 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 784 D 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 898 E 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 899 D 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 899 E 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1004 D 116,367 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1116 D 94,5483 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1272 D 94,5483 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1272 E 94,5483 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1412 D 94,5483 



Página 512DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1574 D 72,7294 

RUA  DOM PEDRO II 3 229 1596 E 72,7294 

BCO  EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 D 23,2734 

BCO  EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 E 23,2734 

RUA  EMILIO SCHULZE 3 230 610 D 36,3648 

RUA  EMILIO SCHULZE 3 230 794 D 36,3648 

RUA  ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 D 101,8211 

RUA  ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 E 101,8211 

RUA  FERNANDO SILVA 3 245 598 D 36,3648 

RUA  FERNANDO SILVA 3 245 735 D 36,3648 

RUA  FERNANDO SILVA 3 245 740 E 36,3648 

RUA  FRANCISCO CARVALHO 3 223 704 D 36,3648 

RUA  FRANCISCO CARVALHO 3 223 772 E 36,3648 

BCO  FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 D 29,0918 

BCO  FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 E 29,0918 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 560 D 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 560 E 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 640 D 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 640 E 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 698 D 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 710 E 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 782 D 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 835 E 36,3648 

RUA  FREI STANISLAU 3 217 839 D 36,3648 

RUA  GAIVOTA 3 619 560 D 21,8189 

RUA  GAIVOTA 3 619 560 E 21,8189 

TRV  GUAIANAZES 3 251 570 D 23,2734 

TRV  GUAIANAZES 3 251 570 E 23,2734 

TRV  GUAIANAZES 3 251 632 D 23,2734 

TRV  GUAIANAZES 3 251 632 E 23,2734 

RUA  GUARANI 3 252 562 D 23,2734 

RUA  GUARANI 3 252 562 E 23,2734 

RUA  GUARANI 3 252 680 E 23,2734 

RUA  GUARANI 3 252 742 E 23,2734 

RUA  GUARANI 3 252 767 D 23,2734 

RUA  GUARANI 3 252 770 E 23,2734 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 602 E 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 659 E 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 760 D 58,1835 
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RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 774 E 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 871 D 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 879 E 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 983 D 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 990 E 58,1835 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1127 D 43,6376 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1133 E 43,6376 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1223 D 43,6376 

RUA  IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1273 E 43,6376 

RUA  INDAIAL 3 247 546 D 43,6376 

RUA  INDAIAL 3 247 588 E 43,6376 

RUA  INDAIAL 3 247 600 D 43,6376 

BCO  ITUMBIARA 3 234 580 E 36,3648 

BCO  ITUMBIARA 3 234 593 D 36,3648 

RUA  JABORA 3 618 572 D 29,0918 

RUA  JABORA 3 618 726 D 29,0918 

RUA  JABORA 3 618 770 D 29,0918 

RUA  JABORA 3 618 770 E 29,0918 

RUA  JARAGUA 3 236 600 D 36,3648 

RUA  JARAGUA 3 236 600 E 36,3648 

RUA  JARAGUA 3 236 714 E 36,3648 

RUA  JARAGUA 3 236 718 D 36,3648 

RUA  JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 D 36,3648 

RUA  JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 E 36,3648 

RUA  JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 733 D 36,3648 

RUA  JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 762 E 36,3648 

RUA  JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 768 D 36,3648 

RUA  JOINVILLE 3 222 595 E 36,3648 

RUA  JOINVILLE 3 222 782 D 36,3648 

RUA  JOINVILLE 3 222 782 E 36,3648 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 560 D 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 560 E 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 640 D 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 640 E 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 734 D 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 734 E 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 819 D 43,6376 

RUA  JORGE SCHUTZ 3 216 819 E 43,6376 

RUA  JOSE BONIFACIO 3 221 595 D 36,3648 



Página 514DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  JOSE BONIFACIO 3 221 595 E 36,3648 

RUA  JOSE BONIFACIO 3 221 782 D 36,3648 

RUA  JOSE BONIFACIO 3 221 782 E 36,3648 

TRV  LEOPOLDO STANKE 3 227 600 D 36,3648 

TRV  LEOPOLDO STANKE 3 227 600 E 36,3648 

BCO  LIDIO PIVA 3 249 562 D 36,3648 

BCO  LIDIO PIVA 3 249 568 E 36,3648 

TRV  MAFRA 3 259 580 D 43,6376 

TRV  MAFRA 3 259 584 E 43,6376 

BCO  NESTOR LAURINDO 3 257 542 D 29,0918 

BCO  NESTOR LAURINDO 3 257 542 E 29,0918 

RUA  ORLANDO JOAO AMARO 3 100161 584 X 36,3647 

SRV  OSCAR SCHULZE 3 258 550 D 29,0918 

SRV  OSCAR SCHULZE 3 258 550 E 29,0918 

RUA  PADRE ANCHIETA 3 218 595 E 36,3648 

RUA  PADRE ANCHIETA 3 218 597 D 36,3648 

RUA  PADRE ANCHIETA 3 218 782 D 36,3648 

RUA  PADRE ANCHIETA 3 218 910 E 36,3648 

RUA  PADRE ANCHIETA 3 218 1004 E 36,3648 

RUA  PADRE ANCHIETA 3 218 1034 D 36,3648 

RUA  PALHOCA 3 930 570 D 21,8189 

RUA  PALHOCA 3 930 570 E 21,8189 

RUA  PORTO UNIAO 3 241 610 E 36,3648 

RUA  PORTO UNIAO 3 241 708 D 36,3648 

RUA  PORTO UNIAO 3 241 712 E 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 582 E 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 590 D 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 658 D 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 704 D 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 768 D 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 780 E 36,3648 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 560 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 625 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 632 D 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 640 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 754 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 839 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 900 D 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 910 D 116,367 
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RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 911 D 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 919 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 960 D 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 960 E 116,367 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1228 D 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1287 D 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1345 D 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1399 E 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1415 D 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1543 E 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1569 D 101,8211 

RUA  PRINCESA ISABEL 3 215 1603 D 101,8211 

RUA  PROGRESSO 3 617 543 E 21,8189 

RUA  PROGRESSO 3 617 643 D 21,8189 

RUA  PROGRESSO 3 617 643 E 21,8189 

RUA  RINALDO MEZADRI 3 264 724 E 36,3648 

RUA  RINALDO MEZADRI 3 264 740 D 36,3648 

RUA  RIO IGUACU 3 246 548 D 36,3648 

RUA  RIO IGUACU 3 246 548 E 36,3648 

RUA  RIO IGUACU 3 246 606 D 36,3648 

RUA  RIO IGUACU 3 246 606 E 36,3648 

RUA  RIO PRETO 3 244 603 E 36,3648 

RUA  RIO PRETO 3 244 604 D 36,3648 

RUA  RIO PRETO 3 244 724 D 36,3648 

RUA  RIO PRETO 3 244 726 E 36,3648 

RUA  ROBERTO HENRIQUE WAGNER 3 935 616 D 23,2734 

EST  SAO BENTO 3 514 2276 E 21,8189 

RUA  SD 301 3 616 680 D 58,1835 

RUA  SD 301 3 616 910 D 58,1835 

RUA  SD 301 3 616 987 D 58,1835 

RUA  SD 303 3 254 552 D 36,3648 

RUA  SD 303 3 254 560 E 36,3648 

RUA  SD 303 3 254 614 D 36,3648 

RUA  SD 303 3 254 620 E 36,3648 

RUA  SD 304 3 620 563 E 21,8189 

RUA  SD 304 3 620 568 D 21,8189 

BCO  SD 307 3 228 546 D 36,3648 

BCO  SD 307 3 228 546 E 36,3648 

BCO  SD 308 3 237 538 D 58,1835 
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BCO  SD 308 3 237 546 E 58,1835 

BCO  SD 309 3 239 582 D 36,3648 

BCO  SD 309 3 239 582 E 36,3648 

BCO  SD 311 3 225 536 D 29,0918 

BCO  SD 311 3 225 540 E 29,0918 

TRV  TAMOIO 3 255 553 D 23,2734 

TRV  TAMOIO 3 255 556 E 23,2734 

TRV  TAMOIO 3 255 620 E 23,2734 

TRV  TAMOIO 3 255 640 D 23,2734 

RUA  TIMBO 3 243 576 D 36,3648 

RUA  TIMBO 3 243 576 E 36,3648 

RUA  TIMBO 3 243 636 E 36,3648 

RUA  TIMBO 3 243 691 D 36,3648 

RUA  TIMBO 3 243 691 E 36,3648 

RUA  TIMBO 3 243 741 E 36,3648 

RUA  TIMBO 3 243 746 D 36,3648 

TRV  TUPI 3 256 553 D 23,2734 

TRV  TUPI 3 256 553 E 23,2734 

TRV  TUPI 3 256 670 D 23,2734 

TRV  TUPI 3 256 672 E 23,2734 

RUA  VICTOR KONDER 3 220 606 D 58,1835 

RUA  VICTOR KONDER 3 220 606 E 58,1835 

RUA  VICTOR KONDER 3 220 790 D 58,1835 

RUA  VICTOR KONDER 3 220 790 E 58,1835 

RUA  VICTOR KONDER 3 220 870 D 58,1835 

RUA  VICTOR KONDER 3 220 870 E 58,1835 

RUA  VILA IPIRANGA 3 250 600 E 23,2734 

RUA  VILA IPIRANGA 3 250 675 D 23,2734 

RUA  VILA IPIRANGA 3 250 675 E 23,2734 

RUA  VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 D 36,3648 

RUA  VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 E 36,3648 

RUA  VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 D 36,3648 

RUA  VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 E 36,3648 

RUA  VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 D 36,3648 

RUA  VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 E 36,3648 

RUA  12 DE OUTUBRO 4 185 654 D 50,9106 

RUA  12 DE OUTUBRO 4 185 684 D 50,9106 

RUA  12 DE OUTUBRO 4 185 760 D 50,9106 

RUA  12 DE OUTUBRO 4 185 760 E 50,9106 



Página 517DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

TRV  23 DE MAIO 4 199 565 D 26,1826 

TRV  23 DE MAIO 4 199 565 E 26,1826 

TRV  23 DE MAIO 4 199 645 D 26,1826 

TRV  23 DE MAIO 4 199 645 E 26,1826 

RUA  A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 D 23,2734 

RUA  A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 E 23,2734 

RUA  AFONSO THEIS 4 865 690 E 29,0918 

RUA  AFONSO THEIS 4 865 692 D 29,0918 

TRV  ALAGOAS 4 178 560 D 36,3648 

TRV  ALAGOAS 4 178 560 E 36,3648 

TRV  ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 D 29,0918 

TRV  ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 E 29,0918 

TRV  ARACAJU 4 181 560 E 36,3648 

TRV  ARACAJU 4 181 708 D 36,3648 

TRV  ARACAJU 4 181 708 E 36,3648 

TRV  ARACAJU 4 181 782 D 36,3648 

TRV  ARACAJU 4 181 782 E 36,3648 

RUA  ATALANTA 4 190 586 D 29,0918 

RUA  ATALANTA 4 190 586 E 29,0918 

RUA  B - LOT VANDREIA 4 1042 560 D 29,0918 

RUA  B - LOT VANDREIA 4 1042 560 E 29,0918 

RUA  BELO HORIZONTE 4 205 560 E 36,3648 

RUA  BELO HORIZONTE 4 205 665 D 36,3648 

RUA  BELO HORIZONTE 4 205 665 E 36,3648 

RUA  BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 D 21,8189 

RUA  BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 E 21,8189 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 D 23,2734 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 E 23,2734 

LAD  BRASILIA 4 37 1288 D 29,0918 

LAD  BRASILIA 4 37 1288 E 29,0918 

RUA  CHAPECO 4 175 650 D 36,3648 

RUA  CHAPECO 4 175 650 E 36,3648 

RUA  CRICIUMA 4 38 627 D 29,0918 

RUA  CRICIUMA 4 38 757 D 29,0918 

RUA  CRICIUMA 4 38 757 E 29,0918 

TRV  CSU 4 194 630 D 26,1826 

TRV  CSU 4 194 630 E 26,1826 

RUA  CURITIBA 4 157 538 E 29,0918 

RUA  CURITIBA 4 157 611 D 29,0918 
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RUA  CURITIBA 4 157 611 E 29,0918 

BCO  DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 D 26,1826 

BCO  DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 E 26,1826 

EST  DO ACRE 4 26 1410 D 43,6376 

EST  DO ACRE 4 26 1410 E 43,6376 

RUA  DOS IMIGRANTES 4 889 631 D 21,8189 

RUA  DOS IMIGRANTES 4 889 631 E 21,8189 

RUA  DOS PAMPAS 4 882 593 D 21,8189 

RUA  DOS PAMPAS 4 882 593 E 21,8189 

BCO  EMILIO GUTJAHR 4 212 568 D 26,1826 

BCO  EMILIO GUTJAHR 4 212 568 E 26,1826 

RUA  EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 583 D 29,0918 

RUA  EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 593 E 29,0918 

RUA  EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 D 29,0918 

RUA  EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 E 29,0918 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 550 D 43,6376 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 550 E 43,6376 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 620 D 36,3648 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 620 E 36,3648 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 690 D 36,3648 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 760 D 36,3648 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 760 E 36,3648 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 900 E 29,0918 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 910 D 29,0918 

RUA  ESPIRITO SANTO 4 188 973 E 29,0918 

TML  EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO RENGEL 4 879 524 D 26,1826 

TML  EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO RENGEL 4 879 524 E 26,1826 

RUA  GABRIEL MAUESKI 4 189 590 D 29,0918 

RUA  GABRIEL MAUESKI 4 189 590 E 29,0918 

RUA  GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 D 26,1826 

RUA  GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 E 26,1826 

RUA  GENTIL BECKER 4 1041 711 D 26,1826 

RUA  GENTIL BECKER 4 1041 711 E 26,1826 

RUA  GOIANIA 4 158 560 E 43,6376 

RUA  GOIANIA 4 158 662 E 43,6376 

RUA  GOIANIA 4 158 720 E 43,6376 

RUA  GOIANIA 4 158 790 E 43,6376 

RUA  GOIAS 4 176 538 E 36,3648 

RUA  GOIAS 4 176 596 D 36,3648 
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RUA  GOIAS 4 176 596 E 36,3648 

RUA  GUANABARA 4 40 565 E 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 590 D 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 632 D 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 635 E 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 665 E 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 715 D 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 810 E 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 928 D 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 928 E 69,8203 

RUA  GUANABARA 4 40 1089 D 46,5468 

RUA  GUANABARA 4 40 1163 E 46,5468 

RUA  GUANABARA 4 40 1330 D 46,5468 

RUA  GUANABARA 4 40 1363 E 46,5468 

RUA  GUANABARA 4 40 1481 D 36,3648 

RUA  GUANABARA 4 40 1670 D 36,3648 

RUA  GUANABARA 4 40 1713 E 36,3648 

RUA  GUANABARA 4 40 2027 D 23,2734 

RUA  GUANABARA 4 40 2027 E 23,2734 

RUA  GUANABARA 4 40 2257 D 23,2734 

RUA  GUANABARA 4 40 2257 E 23,2734 

RUA  GUSTAVO KOPP 4 201 556 E 29,0918 

RUA  GUSTAVO KOPP 4 201 560 D 29,0918 

RUA  GUSTAVO KOPP 4 201 633 D 29,0918 

RUA  GUSTAVO KOPP 4 201 756 E 29,0918 

RUA  GUSTAVO KOPP 4 201 866 D 29,0918 

RUA  GUSTAVO KOPP 4 201 866 E 29,0918 

BCO  HERCILIO PADILHA 4 888 560 D 21,8189 

BCO  HERCILIO PADILHA 4 888 560 E 21,8189 

RUA  HUMAITA 4 85 1550 D 43,6376 

RUA  HUMAITA 4 85 1592 E 43,6376 

RUA  HUMAITA 4 85 1618 D 43,6376 

RUA  HUMAITA 4 85 1820 D 36,3648 

RUA  HUMAITA 4 85 1984 D 36,3648 

RUA  HUMAITA 4 85 2165 D 29,0918 

RUA  HUMAITA 4 85 2250 E 29,0918 

RUA  HUMAITA 4 85 2600 E 29,0918 

RUA  HUMAITA 4 85 2700 D 23,2734 

RUA  HUMAITA 4 85 2700 E 23,2734 
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RUA  HUMAITA 4 85 2701 D 23,2734 

RUA  IMARUI 4 396 634 E 29,0918 

RUA  INDIRA GHANDI 4 203 592 D 36,3648 

RUA  INDIRA GHANDI 4 203 592 E 36,3648 

RUA  INDIRA GHANDI 4 203 825 D 36,3648 

RUA  INDIRA GHANDI 4 203 825 E 36,3648 

RUA  INDIRA GHANDI 4 203 900 D 36,3648 

RUA  INDIRA GHANDI 4 203 900 E 36,3648 

RUA  JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 D 26,1826 

RUA  JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 E 26,1826 

RUA  LAGES 4 30 1378 E 29,0918 

RUA  LAGES 4 30 1472 D 29,0918 

RUA  LAGES 4 30 1472 E 29,0918 

RUA  LAGES 4 30 1473 D 29,0918 

TRV  LAGUNA 4 62 560 D 26,1826 

TRV  LAGUNA 4 62 560 E 26,1826 

BCO  LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 D 26,1826 

BCO  LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 E 26,1826 

RUA  LISBOA 4 892 572 D 21,8189 

RUA  LISBOA 4 892 572 E 21,8189 

TRV  MACEIO 4 179 560 D 36,3648 

TRV  MACEIO 4 179 560 E 36,3648 

RUA  MARANHAO 4 36 610 E 43,6376 

TRV  MARCOLINO BACK 4 195 585 D 29,0918 

TRV  MARCOLINO BACK 4 195 585 E 29,0918 

BCO  MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 D 26,1826 

BCO  MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 E 26,1826 

BCO  MINAS GERAIS 4 207 700 D 29,0918 

BCO  MINAS GERAIS 4 207 760 D 29,0918 

BCO  MINAS GERAIS 4 207 760 E 29,0918 

BCO  MINAS GERAIS 4 207 761 X 29,0918 

BCO  NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 568 E 29,0918 

BCO  NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 569 D 29,0918 

RUA  OSVALDO GEISER 4 213 680 D 21,8189 

RUA  OSVALDO GEISER 4 213 680 E 21,8189 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 633 D 58,1835 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 691 D 58,1835 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 694 E 58,1835 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 860 D 43,6376 
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RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 912 D 43,6376 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 1005 D 36,3648 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 1022 D 36,3648 

RUA  OSVALDO HADLICH 4 183 1022 E 36,3648 

RUA  PARA 4 159 849 E 43,6376 

RUA  PARA 4 159 869 D 43,6376 

LAD  PARANA 4 156 694 D 23,2734 

RUA  PEDRO MORETTO 4 10 1526 D 29,0918 

RUA  PEDRO MORETTO 4 10 1526 E 29,0918 

RUA  PEDRO MORETTO 4 10 1527 D 29,0918 

RUA  PEDRO MORETTO 4 10 1527 E 29,0918 

TRV  PETROPOLIS 4 177 605 D 36,3648 

TRV  PETROPOLIS 4 177 605 E 36,3648 

TRV  PETROPOLIS 4 177 675 D 36,3648 

TRV  PETROPOLIS 4 177 675 E 36,3648 

RUA  PLACIDO SOUZA 4 214 1293 D 26,1826 

RUA  PLACIDO SOUZA 4 214 1293 E 26,1826 

RUA  PLACIDO SOUZA 4 214 1294 X 26,1826 

BCO  PLANALTO 4 204 590 D 26,1826 

BCO  PLANALTO 4 204 654 D 26,1826 

BCO  PLANALTO 4 204 654 E 26,1826 

BCO  PONTA GROSSA 4 184 545 D 26,1826 

BCO  PONTA GROSSA 4 184 545 E 26,1826 

LAD  PORTO VELHO 4 192 671 D 36,3648 

LAD  PORTO VELHO 4 192 785 D 36,3648 

LAD  PORTO VELHO 4 192 916 E 29,0918 

LAD  PORTO VELHO 4 192 998 D 29,0918 

LAD  PORTO VELHO 4 192 1030 E 29,0918 

RUA  RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 D 29,0918 

RUA  RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 E 29,0918 

RUA  RECANTO ALEGRE 4 886 710 D 23,2734 

RUA  RECANTO ALEGRE 4 886 710 E 23,2734 

RUA  RECANTO ALEGRE 4 886 899 D 23,2734 

RUA  RECANTO ALEGRE 4 886 899 E 23,2734 

RUA  REINOLDO KLEHM 4 881 590 D 29,0918 

RUA  REINOLDO KLEHM 4 881 590 E 29,0918 

RUA  RIBEIRAO PRETO 4 891 786 D 17,455 

RUA  RIBEIRAO PRETO 4 891 786 E 17,455 

RUA  RIO GRANDE 4 171 746 D 29,0918 
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RUA  RIO GRANDE 4 171 746 E 29,0918 

BCO  ROBERTO JASPER 4 208 566 D 26,1826 

BCO  ROBERTO JASPER 4 208 566 E 26,1826 

RUA  ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 D 21,8189 

RUA  ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 E 21,8189 

RUA  ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 D 21,8189 

RUA  ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 E 21,8189 

EST  RONDONIA 4 197 548 E 29,0918 

EST  RONDONIA 4 197 574 D 29,0918 

EST  RONDONIA 4 197 776 D 29,0918 

EST  RONDONIA 4 197 776 E 29,0918 

EST  RONDONIA 4 197 808 E 29,0918 

EST  RONDONIA 4 197 959 D 26,1826 

EST  RONDONIA 4 197 980 E 26,1826 

RUA  SALVADOR 4 884 594 D 21,8189 

RUA  SALVADOR 4 884 594 E 21,8188 

RUA  SANTA CATARINA 4 182 628 D 43,6376 

RUA  SANTA CATARINA 4 182 628 E 43,6376 

RUA  SANTOS 4 186 814 D 43,6376 

RUA  SANTOS 4 186 814 E 43,6376 

RUA  SANTOS 4 186 882 D 43,6376 

RUA  SANTOS 4 186 882 E 43,6376 

RUA  SAO JUDAS TADEU 4 893 585 D 21,8189 

RUA  SAO JUDAS TADEU 4 893 585 E 21,8189 

RUA  SAO LUIZ 4 198 620 D 26,1826 

RUA  SAO LUIZ 4 198 620 E 26,1826 

RUA  SAO PAULO 4 174 500 D 46,5468 

RUA  SAO PAULO 4 174 500 E 46,5468 

RUA  SAO PAULO 4 174 550 E 46,5468 

RUA  SAO PAULO 4 174 564 D 46,5468 

RUA  SAO PAULO 4 174 635 E 69,8203 

RUA  SAO PAULO 4 174 644 D 69,8203 

RUA  SAO PAULO 4 174 714 D 69,8203 

RUA  SAO PAULO 4 174 730 E 69,8203 

RUA  SAO PAULO 4 174 850 D 69,8203 

RUA  SAO PAULO 4 174 850 E 69,8203 

RUA  SAO PAULO 4 174 1010 D 58,1835 

RUA  SAO PAULO 4 174 1010 E 58,1835 

RUA  SAO PAULO 4 174 1050 D 58,1835 
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RUA  SAO PAULO 4 174 1050 E 58,1835 

RUA  SAO PAULO 4 174 1051 X 58,1835 

BCO  SD 402 4 180 560 D 23,2734 

BCO  SD 402 4 180 560 E 23,2734 

BCO  SD 408 4 1116 554 D 23,2734 

BCO  SD 408 4 1116 554 E 23,2734 

BCO  SD 409 4 196 550 D 23,2734 

BCO  SD 409 4 196 550 E 23,2734 

BCO  SD 411 4 63 586 D 21,8189 

BCO  SD 411 4 63 586 E 21,8189 

BCO  SD 416 4 187 545 D 23,2734 

BCO  SD 416 4 187 545 E 23,2734 

RUA  SD 417 4 890 530 D 21,8189 

RUA  SD 417 4 890 530 E 21,8189 

RUA  SD 508/ 413 4 872 540 E 23,2734 

RUA  SD 510 4 100153 520 X 17,5051 

TRV  SD 511 4 100154 650 X 17,5051 

RUA  SERGIPE 4 211 570 D 26,1826 

RUA  SERGIPE 4 211 570 E 26,1826 

TRV  SETE QUEDAS 4 874 718 E 26,1826 

TRV  VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 D 26,1826 

TRV  VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 E 26,1826 

RUA  VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 D 29,0918 

RUA  VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 E 29,0918 

RUA  01 - LOTEAMENTO HELGA 5 100162 617 X 36,3647 

RUA  03 - LOTEAMENTO HELGA 5 100164 542 X 36,3647 

RUA  04 - LOTEAMENTO HELGA 5 100165 552 X 36,3647 

RUA  08 - LOTEAMENTO HELGA 5 100169 542 X 36,3647 

RUA  2 FELDMANN II 5 51 563 D 26,1826 

RUA  2 FELDMANN II 5 51 563 E 26,1826 

RUA  A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 D 23,2734 

RUA  A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 E 23,2734 

RUA  ANITAPOLIS 5 66 830 D 43,6376 

RUA  ANITAPOLIS 5 66 830 E 43,6376 

RUA  ANTONIA CORDEIRO 5 100163 620 X 36,3647 

LAD  ARARANGUA 5 64 910 D 29,0918 

LAD  ARARANGUA 5 64 910 E 29,0918 

RUA  B - LOT CORDEIRO 5 39 604 D 23,2734 

RUA  B - LOT CORDEIRO 5 39 604 E 23,2734 
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RUA  BAHIA 5 14 537 D 50,9106 

TRV  BOM JARDIM 5 32 558 D 29,0918 

TRV  BOM JARDIM 5 32 558 E 29,0918 

LAD  BRASILIA 5 37 730 D 36,3648 

LAD  BRASILIA 5 37 730 E 36,3648 

LAD  BRASILIA 5 37 1288 D 29,0918 

LAD  BRASILIA 5 37 1288 E 29,0918 

RUA  CLAUDINA AGNES RODRIGUES 5 100167 567 X 36,3647 

RUA  CRICIUMA 5 38 627 D 29,0918 

RUA  CRICIUMA 5 38 757 E 29,0918 

EST  DO ACRE 5 26 636 D 43,6376 

EST  DO ACRE 5 26 670 E 43,6376 

EST  DO ACRE 5 26 860 D 43,6376 

EST  DO ACRE 5 26 1410 D 43,6376 

EST  DO ACRE 5 26 1410 E 43,6376 

RUA  DOS CACADORES 5 2 1078 E 58,1835 

RUA  DOS CACADORES 5 2 1173 E 58,1835 

RUA  DOS CACADORES 5 2 1197 D 58,1835 

RUA  DOS CACADORES 5 2 1367 D 58,1835 

RUA  DOS CACADORES 5 2 1367 E 58,1835 

BCO  ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 D 21,8189 

BCO  ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 E 21,8189 

RUA  EMILIA MEDEIROS 5 1101 536 E 23,2734 

RUA  EMILIA MEDEIROS 5 1101 681 E 23,2734 

RUA  EMILIA MEDEIROS 5 1101 732 D 23,2734 

RUA  ERNESTO FELDMANN 5 44 564 D 29,0918 

RUA  ERNESTO FELDMANN 5 44 654 D 29,0918 

RUA  ERNESTO FELDMANN 5 44 708 D 29,0918 

RUA  ERNESTO FELDMANN 5 44 816 E 29,0918 

RUA  ERNESTO FELDMANN 5 44 834 D 29,0918 

RUA  ERNESTO FELDMANN 5 44 834 E 29,0918 

RUA  FRITZ KNEIDL 5 50 734 E 23,2734 

RUA  FRITZ KNEIDL 5 50 750 D 23,2734 

RUA  GENTIL BECKER 5 1041 711 D 26,1826 

RUA  GENTIL BECKER 5 1041 711 E 26,1826 

RUA  GUANABARA 5 40 1481 D 36,3648 

RUA  GUANABARA 5 40 2027 D 23,2734 

RUA  GUANABARA 5 40 2257 D 23,2734 

RUA  GUILHERME JOOS 5 880 563 D 43,6376 



Página 525DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  GUILHERME JOOS 5 880 563 E 43,6376 

RUA  GUILHERME WITT 5 49 730 E 23,2734 

RUA  HELGA ANA CORDEIRO KRIECK 5 100166 951 X 36,3647 

RUA  HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 D 43,6376 

RUA  HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 E 43,6376 

BCO  JOAO DA ROCHA 5 69 720 D 36,3648 

BCO  JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 D 23,2734 

BCO  JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 E 23,2734 

RUA  JOSE DIRSCHEN 5 34 530 D 43,6376 

RUA  JOSE DIRSCHEN 5 34 530 E 43,6376 

TRV  JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 D 21,8189 

TRV  JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 E 21,8189 

RUA  LAGES 5 30 636 D 29,0918 

RUA  LAGES 5 30 908 D 29,0918 

RUA  LAGES 5 30 1138 E 29,0918 

RUA  LAGES 5 30 1178 D 29,0918 

RUA  LAGES 5 30 1378 E 29,0918 

RUA  LAGES 5 30 1472 D 29,0918 

TRV  LAGUNA 5 62 560 D 26,1826 

RUA  LIMEIRA 5 877 530 D 43,6376 

RUA  LIMEIRA 5 877 530 E 43,6376 

TRV  LOTHAR WEISE 5 42 680 E 21,8189 

TRV  LOTHAR WEISE 5 42 686 D 21,8189 

RUA  MARANHAO 5 36 610 E 43,6376 

RUA  MARANHAO 5 36 730 D 43,6376 

RUA  MARANHAO 5 36 730 E 43,6376 

RUA  MIGUEL GUTJAHR 5 29 706 E 43,6376 

RUA  MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 D 43,6376 

RUA  MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 E 43,6376 

RUA  OTTO ERN 5 4 610 D 50,9106 

RUA  OTTO ERN 5 4 610 E 50,9106 

TRV  PAULO GRAH 5 43 604 E 29,0918 

TRV  PAULO GRAH 5 43 1062 D 29,0918 

TRV  PAULO GRAH 5 43 1062 E 29,0918 

RUA  PEDRO MORETTO 5 10 610 D 69,8203 

RUA  PEDRO MORETTO 5 10 825 D 58,1835 

RUA  PEDRO MORETTO 5 10 916 D 43,6376 

RUA  PORTO SEGURO 5 878 650 D 21,8189 

RUA  PORTO SEGURO 5 878 790 E 21,8189 
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RUA  PORTO SEGURO 5 878 870 D 21,8189 

RUA  PORTO SEGURO 5 878 870 E 21,8189 

RUA  PROLONGAMENTO CRICIÚMA 5 100168 666 X 36,3647 

RUA  RECANTO ALEGRE 5 886 546 D 23,2734 

RUA  RECANTO ALEGRE 5 886 710 E 23,2734 

RUA  RIBEIRAO PRETO 5 891 786 D 17,4551 

RUA  RIBEIRAO PRETO 5 891 786 E 17,4551 

BCO  RIO DE JANEIRO 5 25 660 D 43,6376 

BCO  RIO DE JANEIRO 5 25 660 E 43,6376 

RUA  ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 D 21,8189 

RUA  ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 E 21,8189 

RUA  SAO JOAQUIM 5 31 1133 D 43,6376 

RUA  SAO JOAQUIM 5 31 1176 D 43,6376 

RUA  SAO JOAQUIM 5 31 1176 E 43,6376 

RUA  SAO JUDAS TADEU 5 893 585 D 21,8188 

ROD  SC 302 5 33 880 E 40,7285 

ROD  SC 302 5 33 1114 D 40,7285 

RUA  SD 502 5 894 1124 D 21,8189 

RUA  SD 502 5 894 1124 E 21,8189 

BCO  SD 507 5 45 561 D 21,8189 

BCO  SD 507 5 45 561 E 21,8189 

RUA  SD 508/ 413 5 872 540 E 23,2734 

TRV  SETE QUEDAS 5 874 592 D 26,1826 

TRV  SETE QUEDAS 5 874 718 D 26,1826 

TRV  SETE QUEDAS 5 874 718 E 26,1826 

RUA  TUBARAO 5 41 604 D 29,0918 

RUA  TUBARAO 5 41 604 E 29,0918 

RUA  VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 D 29,0918 

RUA  VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 E 29,0918 

RUA  VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 D 23,2734 

RUA  VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 E 23,2734 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 1527 D 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 1695 E 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 1865 E 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2005 E 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2116 E 174,5505 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2298 E 116,367 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2390 E 116,367 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 D 116,367 
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RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 E 116,367 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2432 D 116,367 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 D 58,1835 

RUA  XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 E 58,1835 

RUA  AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 D 36,3648 

RUA  AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 E 36,3648 

RUA  AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 874 D 36,3648 

RUA  AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 876 E 36,3648 

RUA  AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1036 D 36,3648 

RUA  AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1044 E 36,3648 

RUA  ANGELO SLOMP 6 319 656 D 26,1826 

RUA  ANGELO SLOMP 6 319 658 E 26,1826 

RUA  ANGELO SLOMP 6 319 659 E 26,1826 

RUA  ANGELO SLOMP 6 319 659 X 26,1826 

RUA  ANTONIO KARAN 6 346 618 E 58,1835 

RUA  ANTONIO KARAN 6 346 626 D 58,1835 

RUA  ARGENTINA 6 287 637 D 58,1835 

RUA  ARGENTINA 6 287 637 E 58,1835 

RUA  ARI ACARY DE SOUZA 6 310 814 D 29,0918 

RUA  ARI ACARY DE SOUZA 6 310 964 D 29,0918 

RUA  ARI ACARY DE SOUZA 6 310 970 E 29,0918 

RUA  ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1300 D 29,0918 

RUA  ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1304 E 29,0918 

RUA  BOLIVIA 6 278 572 E 58,1835 

RUA  BOLIVIA 6 278 578 D 58,1835 

RUA  BOLIVIA 6 278 657 D 58,1835 

RUA  BOLIVIA 6 278 657 E 58,1835 

EST  BOM FIM 6 1089 1000 X 28,471 

RUA  BOM RETIRO 6 305 596 D 116,367 

RUA  BOM RETIRO 6 305 786 D 116,367 

RUA  BOM RETIRO 6 305 849 D 116,367 

RUA  BOM RETIRO 6 305 917 D 116,367 

RUA  BOM RETIRO 6 305 917 E 116,367 

RUA  BRASIL 6 275 543 D 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 583 E 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 606 D 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 669 D 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 669 E 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 732 D 69,8203 
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RUA  BRASIL 6 275 732 E 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 795 D 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 795 E 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 888 D 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 888 E 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 973 D 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 973 E 69,8203 

RUA  BRASIL 6 275 1071 D 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1071 E 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1203 D 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1203 E 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1204 D 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1204 E 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1318 D 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1318 E 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1413 D 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1413 E 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1456 D 58,1835 

RUA  BRASIL 6 275 1456 E 58,1835 

RUA  CANADA 6 285 595 D 58,1835 

RUA  CANADA 6 285 595 E 58,1835 

RUA  CANADA 6 285 714 D 58,1835 

RUA  CANADA 6 285 714 E 58,1835 

RUA  CANADA 6 285 715 D 58,1835 

RUA  CARLOS CHAGAS 6 268 638 D 58,1835 

RUA  CARLOS CHAGAS 6 268 638 E 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 500 D 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 500 E 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 546 E 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 562 D 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 773 D 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 773 E 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 774 X 58,1835 

RUA  CHILE 6 282 824 E 43,6376 

RUA  CHILE 6 282 880 E 43,6376 

RUA  CHILE 6 282 996 E 43,6376 

RUA  CHILE 6 282 1159 D 43,6376 

RUA  CHILE 6 282 1159 E 43,6376 

RUA  CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 642 E 29,0918 
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RUA  CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 650 D 29,0918 

RUA  CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 623 D 58,1835 

RUA  CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 624 D 58,1835 

RUA  CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 642 E 58,1835 

RUA  CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 643 E 58,1835 

RUA  COLOMBIA 6 283 630 D 58,1835 

RUA  COLOMBIA 6 283 630 E 58,1835 

RUA  COLOMBIA 6 283 631 E 58,1835 

RUA  COLOMBIA 6 283 714 D 58,1835 

RUA  COLOMBIA 6 283 714 E 58,1835 

RUA  COLOMBIA 6 283 715 D 58,1835 

RUA  DANIEL ANDREATTA 6 348 680 E 52,3651 

RUA  DANIEL ANDREATTA 6 348 702 D 52,3651 

RUA  DAS AMOREIAS 6 295 637 D 58,1835 

RUA  DAS AMOREIAS 6 295 637 E 58,1835 

RUA  DAS AMOREIAS 6 295 798 D 58,1835 

RUA  DAS AMOREIAS 6 295 798 E 58,1835 

RUA  DAS BROMELIAS 6 289 604 D 58,1835 

RUA  DAS BROMELIAS 6 289 604 E 58,1835 

RUA  DAS ROSAS 6 292 637 D 58,1835 

RUA  DAS ROSAS 6 292 637 E 58,1835 

RUA  DAS ROSAS 6 292 798 D 58,1835 

RUA  DAS ROSAS 6 292 798 E 58,1835 

RUA  DOS ANTURIOS 6 293 637 D 58,1835 

RUA  DOS ANTURIOS 6 293 637 E 58,1835 

RUA  DOS ANTURIOS 6 293 798 D 58,1835 

RUA  DOS ANTURIOS 6 293 798 E 58,1835 

RUA  DOS GIRASSOIS 6 296 637 D 58,1835 

RUA  DOS GIRASSOIS 6 296 637 E 58,1835 

RUA  DOS GIRASSOIS 6 296 798 D 58,1835 

RUA  DOS GIRASSOIS 6 296 798 E 58,1835 

RUA  DOS JASMINS 6 291 637 D 58,1835 

RUA  DOS JASMINS 6 291 637 E 58,1835 

RUA  DOS JASMINS 6 291 798 D 58,1835 

RUA  DOS JASMINS 6 291 798 E 58,1835 

RUA  DOS LIRIOS 6 290 637 D 58,1835 

RUA  DOS LIRIOS 6 290 637 E 58,1835 

RUA  DOS LIRIOS 6 290 798 D 58,1835 

RUA  DOS LIRIOS 6 290 798 E 58,1835 
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RUA  DOS MENONITAS 6 321 578 D 29,0918 

RUA  DOS MENONITAS 6 321 578 E 29,0918 

RUA  ELEONORA BUDAG 6 309 760 E 50,9106 

RUA  ELEONORA BUDAG 6 309 761 E 50,9106 

RUA  ELEONORA BUDAG 6 309 770 D 50,9106 

RUA  EQUADOR 6 281 574 D 58,1835 

RUA  EQUADOR 6 281 586 E 58,1835 

RUA  EQUADOR 6 281 710 D 58,1835 

RUA  EQUADOR 6 281 710 E 58,1835 

RUA  G - LOT J PANORAMA 6 294 637 D 58,1835 

RUA  G - LOT J PANORAMA 6 294 637 E 58,1835 

RUA  G - LOT J PANORAMA 6 294 798 D 58,1835 

RUA  G - LOT J PANORAMA 6 294 798 E 58,1835 

RUA  GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 745 D 29,0918 

RUA  GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 773 E 29,0918 

RUA  GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1017 D 29,0918 

RUA  GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1043 E 29,0918 

RUA  HAITI 6 286 595 D 46,5468 

RUA  HAITI 6 286 595 E 46,5468 

RUA  HAITI 6 286 714 D 46,5468 

RUA  HAITI 6 286 714 E 46,5468 

RUA  HELMUTH SKOWASCH 6 308 685 E 87,2753 

RUA  HELMUTH SKOWASCH 6 308 686 E 87,2753 

RUA  HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 D 87,2753 

RUA  HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 E 87,2753 

RUA  HELMUTH SKOWASCH 6 308 765 D 87,2753 

RUA  HELMUTH SKOWASCH 6 308 766 D 87,2753 

RUA  HUBERT WARMLING 6 311 682 D 29,0918 

RUA  HUBERT WARMLING 6 311 682 E 29,0918 

RUA  ICARA 6 307 596 E 72,7294 

RUA  ICARA 6 307 606 D 72,7294 

RUA  INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 600 D 58,1835 

RUA  INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 600 X 58,1835 

RUA  INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 658 D 58,1835 

RUA  INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 658 E 58,1835 

RUA  ITUPORANGA 6 304 662 E 29,0918 

RUA  ITUPORANGA 6 304 664 D 29,0918 

RUA  JAGUARUNA 6 306 596 D 72,7294 

RUA  JAGUARUNA 6 306 606 E 72,7294 
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AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 669 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 940 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 940 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1015 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1015 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1089 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1089 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1163 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1163 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1236 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1236 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1316 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1316 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1390 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1390 E 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1446 D 58,1835 

AVN  JARDIM PANORAMA 6 288 1446 E 58,1835 

RUA  JORGE THEINDL 6 334 698 D 87,2753 

RUA  JORGE THEINDL 6 334 702 E 87,2753 

BCO  JOSE JOAO DIAS 6 274 616 E 23,2734 

BCO  JOSE JOAO DIAS 6 274 626 D 23,2734 

RUA  LEOPOLDO FUCHS 6 297 602 D 36,3648 

RUA  LEOPOLDO FUCHS 6 297 606 E 36,3648 

RUA  MARIA LEITE DA SILVA 6 790 690 D 21,8189 

RUA  MARIA LEITE DA SILVA 6 790 712 E 21,8189 

BCO  MARIA MACHADO DOS SANTOS 6 100155 550 X 27,2843 

RUA  MARIO DALPONTE 6 299 650 E 50,9106 

RUA  MEXICO 6 284 595 D 58,1835 

RUA  MEXICO 6 284 595 E 58,1835 

RUA  MEXICO 6 284 714 D 58,1835 

RUA  MEXICO 6 284 714 E 58,1835 

BCO  ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 D 23,2734 

BCO  ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 E 23,2734 

RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 572 E 58,1835 

RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 654 E 58,1835 

RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 704 D 58,1835 

RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 704 E 58,1835 

RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 820 E 58,1835 

RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 852 D 58,1835 
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RUA  OSVALDO CRUZ 6 262 852 E 58,1835 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 542 E 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 626 D 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 626 E 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 848 D 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 894 E 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 895 E 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 978 D 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 978 E 72,7294 

RUA  OSWALDO KRIECK 6 323 979 X 72,7294 

RUA  PARAGUAI 6 277 558 D 58,1835 

RUA  PARAGUAI 6 277 564 E 58,1835 

RUA  PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 570 D 69,8203 

RUA  PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 652 D 69,8203 

RUA  PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 730 E 69,8203 

RUA  PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 850 E 69,8203 

RUA  PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 872 D 69,8203 

RUA  PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 873 D 69,8203 

RUA  PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 565 D 58,1835 

RUA  PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 D 58,1835 

RUA  PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 E 58,1835 

TRV  PAULO HERBST FILHO 6 273 617 D 23,2734 

TRV  PAULO HERBST FILHO 6 273 617 E 23,2734 

RUA  PERU 6 279 585 D 58,1835 

RUA  PERU 6 279 585 E 58,1835 

RUA  PERU 6 279 677 D 58,1835 

RUA  PERU 6 279 677 E 58,1835 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 6 124 600 E 87,2753 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 6 124 1396 E 58,1835 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 752 E 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 753 E 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 861 E 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 915 E 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 954 D 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 955 D 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 956 D 69,8203 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 1221 E 58,1835 

RUA  ROBERTO KOCH 6 301 1334 E 58,1835 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 825 D 116,367 
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RUA  RUY BARBOSA 6 123 1015 D 116,367 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1015 E 116,367 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1180 D 104,7304 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1181 D 104,7304 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1207 D 104,7304 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1369 E 104,7304 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1370 E 104,7304 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1423 D 87,2753 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1543 D 87,2753 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1763 D 87,2753 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1936 D 87,2753 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 1936 E 87,2753 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2006 D 58,1835 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2081 D 58,1835 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2127 E 58,1835 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2205 D 52,3651 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2267 D 52,3651 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2327 D 46,5468 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2359 E 46,5468 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2680 D 43,6376 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2850 D 43,6376 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2850 E 43,6376 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 2912 E 43,6376 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 3028 D 36,3648 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 3182 D 36,3648 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 3182 E 36,3648 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 3921 D 36,3648 

RUA  RUY BARBOSA 6 123 3947 E 36,3647 

RUA  SD 600 6 331 720 D 43,6376 

RUA  SD 600 6 331 720 E 43,6376 

RUA  SD 600 6 331 721 D 43,6376 

RUA  SD 600 6 331 721 E 43,6376 

BCO  SD 601 6 349 558 D 43,6376 

BCO  SD 601 6 349 558 E 43,6376 

BCO  SD 603 6 318 542 D 23,2734 

BCO  SD 603 6 318 544 E 23,2734 

BCO  SD 604 6 326 548 D 23,2734 

BCO  SD 604 6 326 550 E 23,2734 

RUA  SD 605 6 312 534 D 23,2734 
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RUA  SD 605 6 312 534 E 23,2734 

RUA  SD 608 6 316 527 D 23,2734 

RUA  SD 608 6 316 527 E 23,2734 

RUA  SD 608 6 316 570 D 23,2734 

RUA  SD 608 6 316 570 E 23,2734 

RUA  URUBICI 6 270 684 E 29,0918 

RUA  URUBICI 6 270 750 E 29,0918 

RUA  URUBICI 6 270 807 D 29,0918 

RUA  URUBICI 6 270 816 E 29,0918 

RUA  URUBICI 6 270 882 E 29,0918 

RUA  URUBICI 6 270 885 D 29,0918 

RUA  URUGUAI 6 276 544 D 58,1835 

RUA  URUGUAI 6 276 544 E 58,1835 

RUA  VENEZUELA 6 280 594 E 58,1835 

RUA  VENEZUELA 6 280 598 D 58,1835 

RUA  VENEZUELA 6 280 708 D 58,1835 

RUA  VENEZUELA 6 280 708 E 58,1835 

BCO  XAVANTES 6 271 619 D 23,2734 

BCO  XAVANTES 6 271 619 E 23,2734 

RUA  A - LOT DONA HERTA 7 1105 784 E 21,8189 

RUA  A - LOT DONA HERTA 7 1105 810 E 21,8189 

RUA  A - LOT DONA HERTA 7 1105 815 D 21,8189 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 D 43,6376 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 E 43,6376 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 D 43,6376 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 E 43,6376 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 D 43,6376 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 E 43,6376 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 D 36,3648 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 E 36,3648 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 D 36,3648 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 E 36,3648 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 D 36,3648 

RUA  AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 E 36,3648 

RUA  ALBERT EINSTEIN 7 341 572 E 29,0918 

RUA  ALBERT EINSTEIN 7 341 650 D 29,0918 

RUA  ALBERT EINSTEIN 7 341 650 E 29,0918 

RUA  ALBERT EINSTEIN 7 341 740 D 29,0918 

RUA  ALBERT EINSTEIN 7 341 740 E 29,0918 
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RUA  ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 572 D 29,0918 

RUA  ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 D 29,0918 

RUA  ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 E 29,0918 

RUA  ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 516 E 46,5468 

RUA  ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 538 D 46,5468 

RUA  ALOIS PERFOLL 7 298 560 D 43,6376 

RUA  ALOIS PERFOLL 7 298 560 E 43,6376 

RUA  ANA ANDERSON DUARTE 7 372 620 E 50,9106 

RUA  ANA ANDERSON DUARTE 7 372 648 D 50,9106 

RUA  ANTONIO KARAN 7 346 626 D 58,1835 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 97 E 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 99 D 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 213 E 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 221 D 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 324 E 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 337 D 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 504 E 46,5468 

RUA  ARTUR LENZI 7 1126 531 D 46,5468 

RUA  ARTUR SIEWERT 7 332 692 E 43,6376 

RUA  ARTUR SIEWERT 7 332 735 D 43,6376 

RUA  ARTUR SIEWERT 7 332 753 E 43,6376 

RUA  ARTUR SIEWERT 7 332 956 D 43,6376 

RUA  ARTUR SIEWERT 7 332 956 E 43,6376 

RUA  B - LOT DONA HERTA 7 1106 555 E 21,8189 

RUA  B - LOT DONA HERTA 7 1106 735 E 21,8189 

RUA  B - LOT DONA HERTA 7 1106 755 D 21,8189 

RUA  BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 604 E 36,3648 

RUA  BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 626 D 36,3648 

BCO  BERNARDO LANGE 7 302 576 D 36,3648 

BCO  BERNARDO LANGE 7 302 576 E 36,3648 

RUA  C - LOT DONA HERTA 7 1107 731 D 21,8189 

RUA  C - LOT DONA HERTA 7 1107 755 E 21,8189 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 D 29,0918 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 E 29,0918 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 D 29,0918 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 E 29,0918 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 D 29,0918 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 E 29,0918 

RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 D 29,0918 
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RUA  CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 E 29,0918 

RUA  CELSO CONZATTI 7 351 526 D 36,3648 

RUA  CELSO CONZATTI 7 351 570 D 36,3648 

RUA  CELSO CONZATTI 7 351 726 D 36,3648 

RUA  CELSO CONZATTI 7 351 726 E 36,3648 

RUA  CURT SCHROEDER 7 360 575 E 50,9106 

RUA  CURT SCHROEDER 7 360 738 D 50,9106 

RUA  CURT SCHROEDER 7 360 801 E 50,9106 

RUA  CURT SCHROEDER 7 360 843 D 50,9106 

RUA  CURT SCHROEDER 7 360 853 E 50,9106 

RUA  CURT SCHROEDER 7 360 860 D 50,9106 

RUA  D - LOT DONA HERTA 7 1108 527 D 21,8189 

RUA  D - LOT DONA HERTA 7 1108 600 D 21,8189 

RUA  D - LOT DONA HERTA 7 1108 626 D 21,8189 

RUA  D - LOT DONA HERTA 7 1108 666 E 21,8189 

EST  DA MADEIRA 7 359 870 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 7 359 1062 D 43,6376 

EST  DA MADEIRA 7 359 1062 E 43,6376 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 D 46,5468 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 E 46,5468 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 712 E 46,5468 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 718 D 46,5468 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 782 E 46,5468 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 888 D 46,5468 

AVN  DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 892 E 46,5468 

BCO  DOS METALURGICOS 7 303 262 E 36,3648 

BCO  DOS METALURGICOS 7 303 626 D 36,3648 

BCO  DOS METALURGICOS 7 303 626 E 36,3648 

RUA  ELEONORA BUDAG 7 309 770 D 50,9106 

RUA  EMANUEL KANT 7 340 708 E 29,0918 

RUA  EMANUEL KANT 7 340 720 D 29,0918 

RUA  ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 572 E 36,3648 

RUA  ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 707 E 36,3648 

RUA  ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 857 E 36,3648 

RUA  ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1005 E 36,3648 

RUA  ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 D 36,3648 

RUA  ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 E 36,3648 

PRÇ  FELIX DEEKE 7 342 552 D 46,5468 

PRÇ  FELIX DEEKE 7 342 620 D 46,5468 
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RUA  FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 626 D 23,2734 

RUA  FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 682 E 23,2734 

RUA  FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 D 23,2734 

RUA  FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 E 23,2734 

RUA  FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 556 D 50,9106 

RUA  FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 606 D 50,9106 

RUA  FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 608 E 50,9106 

AVN  GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 585 E 72,7294 

AVN  GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 955 E 72,7294 

AVN  GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 995 D 72,7294 

AVN  GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1304 E 72,7294 

AVN  GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1375 D 72,7294 

RUA  INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 D 29,0918 

RUA  INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 E 29,0918 

RUA  ITA 7 358 557 E 36,3648 

RUA  ITA 7 358 670 D 36,3648 

RUA  ITA 7 358 670 E 36,3648 

RUA  JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 D 36,3648 

RUA  JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 E 36,3648 

RUA  JACOB JOHANN DYCK 7 352 721 X 36,3647 

TRV  JANET PABST TSCHUMI 7 327 538 E 29,0918 

TRV  JANET PABST TSCHUMI 7 327 544 D 29,0918 

RUA  JOHANN KEPLER 7 353 534 E 29,0918 

RUA  JOHANN KEPLER 7 353 590 D 29,0918 

RUA  JOHANN KEPLER 7 353 597 E 29,0918 

BCO  JOSE STADNICK 7 338 548 D 29,0918 

BCO  JOSE STADNICK 7 338 548 E 29,0918 

RUA  LAURO MULLER 7 263 550 D 36,3648 

RUA  LAURO MULLER 7 263 575 D 36,3648 

RUA  LAURO MULLER 7 263 614 E 36,3648 

RUA  LAURO MULLER 7 263 915 D 36,3648 

RUA  LAURO MULLER 7 263 915 E 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 377 D 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 377 E 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 423 D 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 423 E 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 436 D 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 436 E 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 473 D 43,6376 
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RUA  LEONIDA FELAU 7 365 473 E 43,6376 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 524 D 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 524 E 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 584 D 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 584 E 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 620 D 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 620 E 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 642 D 36,3648 

RUA  LEONIDA FELAU 7 365 642 E 36,3648 

BCO  LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 D 36,3648 

BCO  LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 E 36,3648 

BCO  LUCIANO QUINTINO 7 357 580 D 36,3648 

BCO  LUCIANO QUINTINO 7 357 580 E 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 505 D 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 505 E 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 515 E 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 665 D 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 665 E 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 777 D 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 790 E 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 950 D 36,3648 

RUA  LUIS PASTEUR 7 333 962 E 36,3648 

RUA  MARIO DALPONTE 7 299 650 D 50,9106 

RUA  OTTO WETZSTEIN 7 376 816 D 29,0918 

RUA  OTTO WETZSTEIN 7 376 816 E 29,0918 

RUA  OTTO WETZSTEIN 7 376 922 D 29,0918 

RUA  OTTO WETZSTEIN 7 376 922 E 29,0918 

RUA  OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 D 29,0918 

RUA  OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 E 29,0918 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 378 D 43,6376 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 378 E 43,6376 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 422 D 43,6376 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 422 E 43,6376 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 453 D 43,6376 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 453 E 43,6376 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 560 D 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 560 E 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 602 D 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 602 E 36,3648 
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RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 628 D 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 628 E 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 668 D 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 668 E 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 675 D 36,3648 

RUA  PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 675 E 36,3648 

RUA  PEDRO AMERICO 7 330 598 D 43,6376 

RUA  PEDRO AMERICO 7 330 651 D 43,6376 

RUA  PEDRO AMERICO 7 330 735 D 43,6376 

RUA  PEDRO AMERICO 7 330 802 E 43,6376 

RUA  PEDRO AMERICO 7 330 879 D 43,6376 

PRÇ  PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 520 E 46,5468 

PRÇ  PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 606 E 46,5468 

PRÇ  PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 630 D 46,5468 

PRÇ  PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 648 E 46,5468 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 950 D 69,8203 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1466 E 58,1835 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1528 E 58,1835 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1605 D 46,5468 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1605 E 46,5468 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1725 D 43,6376 

RUA  PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1725 E 43,6376 

RUA  ROBERTO KOCH 7 301 1334 E 58,1835 

RUA  ROBERTO KOCH 7 301 1348 D 58,1835 

RUA  ROBERTO KOCH 7 301 1444 E 50,9106 

RUA  ROBERTO KOCH 7 301 1464 D 50,9106 

RUA  ROBERTO KOCH 7 301 1464 E 50,9106 

RUA  ROBERTO KOCH 7 301 1528 D 50,9106 

RUA  RODOLFO ANTON 7 339 650 D 36,3648 

RUA  RODOLFO ANTON 7 339 650 E 36,3648 

RUA  SALETE 7 364 524 D 36,3648 

RUA  SALETE 7 364 524 E 36,3648 

RUA  SALETE 7 364 574 E 36,3648 

RUA  SALETE 7 364 603 E 36,3648 

BCO  SD 701 7 343 570 D 36,3648 

BCO  SD 701 7 343 570 E 36,3648 

BCO  SD 703 7 381 576 D 21,8189 

BCO  SD 703 7 381 576 E 21,8189 

BCO  SD 704 7 896 555 D 36,3648 
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BCO  SD 704 7 896 555 E 36,3648 

BCO  SD 705 7 380 543 D 21,8189 

BCO  SD 705 7 380 554 E 21,8189 

TRV  SD 706 7 328 544 D 36,3648 

TRV  SD 706 7 328 544 E 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 520 E 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 630 D 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 630 E 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 747 D 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 747 E 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 857 D 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 857 E 36,3648 

RUA  TAIO 7 362 1155 D 29,0918 

RUA  TAIO 7 362 1155 E 29,0918 

RUA  TAIO 7 362 1156 E 29,0918 

RUA  TROMBUDO CENTRAL 7 369 876 E 29,0918 

RUA  TROMBUDO CENTRAL 7 369 956 D 29,0918 

RUA  TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 D 29,0918 

RUA  TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 E 29,0918 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 623 D 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 623 E 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 740 D 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 740 E 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 851 D 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 851 E 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 1036 D 46,5468 

RUA  VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 1036 E 46,5468 

RUA  VEREADORA ISABEL A BATCHAUER 7 361 610 D 36,3648 

RUA  VEREADORA ISABEL A BATCHAUER 7 361 610 E 36,3648 

RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 700 E 36,3648 

RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 740 D 36,3648 

RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 925 D 36,3648 

RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 1040 E 36,3648 

RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 1097 D 36,3648 
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RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 1147 E 36,3648 

RUA  VICTOR MEIRELLES 7 329 1187 D 36,3648 

RUA  VIDAL RAMOS 7 125 836 E 116,367 

RUA  VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 D 29,0918 

RUA  VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 E 29,0918 

RUA  VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 D 29,0918 

RUA  VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 E 29,0918 

RUA  VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 D 29,0918 

RUA  VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 E 29,0918 

RUA  VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 D 29,0918 

RUA  VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 E 29,0918 

RUA  ZULNEI PETRIS 7 379 622 E 23,2734 

RUA  ZULNEI PETRIS 7 379 778 D 23,2734 

RUA  ZULNEI PETRIS 7 379 778 E 23,2734 

RUA  A DO LOT IRENE SLOMP 8 100180 830 X 36,3648 

RUA  ADOLFO BET 8 928 700 D 29,0918 

RUA  ADOLFO BET 8 928 718 E 29,0918 

RUA  ALBERTO HEDEL 8 561 645 D 21,8189 

RUA  ALBERTO HEDEL 8 561 650 E 21,8189 

TRV  ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 D 43,6376 

TRV  ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 E 43,6376 

RUA  ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 704 E 23,2734 

RUA  ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 734 D 23,2734 

RUA  ANTONIO SALLA 8 565 626 D 29,0918 

RUA  ANTONIO SALLA 8 565 800 E 29,0918 

RUA  ANTONIO SALLA 8 565 806 D 29,0918 

RUA  ANTONIO SALLA 8 565 807 X 29,0918 

RUA  ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 D 29,0918 

RUA  ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 E 29,0918 

RUA  AUGUSTO MUNZFELD 8 560 666 D 26,1826 

RUA  AUGUSTO MUNZFELD 8 560 674 E 26,1826 

RUA  AUGUSTO MUNZFELD 8 560 781 D 23,2734 

RUA  AUGUSTO MUNZFELD 8 560 789 E 23,2734 

RUA  AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 D 21,8189 

RUA  AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 E 21,8189 

RUA  AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 E 29,0918 

RUA  AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 D 29,0918 

RUA  AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 D 29,0918 

RUA  AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 E 29,0918 
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RUA  AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 D 29,0918 

RUA  AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 E 29,0918 

RUA  AUTA SOFKA 8 100127 663 E 29,0918 

RUA  AUTA SOFKA 8 100127 663 D 29,0918 

RUA  B DO LOT IRENE SLOMP 8 100181 518 X 36,3648 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1238 E 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1336 D 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1346 E 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1426 E 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1663 D 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1772 E 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1788 D 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1824 D 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1872 D 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1872 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 1934 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2122 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2248 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2315 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2325 D 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2394 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2472 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2650 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2773 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2789 D 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2790 X 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 2847 E 43,6376 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 3125 D 36,3648 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 3125 E 36,3648 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 3311 D 29,0918 

EST  BOA ESPERANCA 8 510 3311 E 29,0918 

RUA  C DO LOT IRENE SLMP 8 100182 514 X 36,3648 

RUA  CARLOS HAAG 8 547 565 D 29,0918 

RUA  CARLOS HAAG 8 547 565 E 29,0918 

RUA  D DO LOT IRENE SLOMP 8 100183 517 X 36,3648 

RUA  DAS INDUSTRIAS 8 559 750 E 29,0918 

RUA  DAS INDUSTRIAS 8 559 760 D 29,0918 

RUA  DAS INDUSTRIAS 8 559 761 D 29,0918 

EST  DO REDENTOR 8 428 1376 X 46,5468 
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EST  DO REDENTOR 8 428 3450 D 17,455 

EST  DO REDENTOR 8 428 3450 E 17,455 

BCO  DONA FRANCISCA 8 566 582 D 21,8189 

BCO  DONA FRANCISCA 8 566 582 E 21,8189 

RUA  ELIZABETH JASPER 8 552 638 E 29,0918 

RUA  ELIZABETH JASPER 8 552 800 D 29,0918 

RUA  ELIZABETH JASPER 8 552 848 E 29,0918 

RUA  ELIZABETH JASPER 8 552 1448 D 21,8189 

RUA  ELIZABETH JASPER 8 552 1448 E 21,8189 

BCO  EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 D 29,0918 

BCO  EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 E 29,0918 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 D 36,3647 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 E 36,3647 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 D 36,3648 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 E 36,3648 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 D 29,0918 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 E 29,0918 

RUA  EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1109 X 29,0918 

RUA  FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 D 29,0918 

RUA  FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 E 29,0918 

RUA  FRANCISCO FERRARI 8 785 706 D 23,2734 

RUA  FRANCISCO FERRARI 8 785 706 E 23,2734 

RUA  FRANCISCO FERRARI 8 785 707 X 23,2734 

RUA  GUIDO VOTA 8 570 922 D 29,0918 

RUA  GUIDO VOTA 8 570 922 E 29,0918 

RUA  GUILHERME HAMANN 8 545 560 E 36,3648 

RUA  GUILHERME HAMANN 8 545 880 D 36,3648 

RUA  GUILHERME HAMANN 8 545 880 E 36,3648 

RUA  HAROLD MUNZFELD 8 562 536 D 21,8189 

RUA  HAROLD MUNZFELD 8 562 536 E 21,8189 

RUA  HAROLD MUNZFELD 8 562 578 D 21,8189 

RUA  HAROLD MUNZFELD 8 562 578 E 21,8189 

RUA  HAROLDO LUCAS 8 1033 797 D 43,6376 

RUA  HAROLDO LUCAS 8 1033 797 E 43,6376 

RUA  HELMUTH HEDEL 8 100130 575 D 29,0918 

RUA  HELMUTH HEDEL 8 100130 575 E 29,0918 

RUA  HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 632 D 36,3648 

RUA  HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 D 36,3648 

RUA  HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 E 36,3648 
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RUA  HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 D 36,3648 

RUA  HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 E 36,3648 

RUA  HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 D 43,6376 

RUA  HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 E 43,6376 

RUA  HILBERTO BRUCH 8 100156 562 X 36,3647 

RUA  HILBERTO BRUCH 8 100156 665 D 36,3647 

RUA  HILBERTO BRUCH 8 100156 665 E 36,3647 

RUA  JOAO HOFFMANN 8 511 922 E 29,0918 

RUA  JOAO HOFFMANN 8 511 1096 D 29,0918 

RUA  JOAO HOFFMANN 8 511 1390 E 26,1826 

RUA  JOAO HOFFMANN 8 511 1391 D 26,1826 

RUA  JOAO HOFFMANN 8 511 1391 E 26,1826 

RUA  JOSE SALLA 8 541 793 D 29,0918 

RUA  JOSE SALLA 8 541 868 D 29,0918 

RUA  JOSE SALLA 8 541 868 E 29,0918 

RUA  JOSEF SOFKA 8 542 620 D 29,0918 

RUA  JOSEF SOFKA 8 542 620 E 29,0918 

RUA  JOSEF SOFKA 8 542 736 E 29,0918 

RUA  JOSEF SOFKA 8 542 758 D 29,0918 

RUA  LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 D 36,3648 

RUA  LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 E 36,3648 

RUA  LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 D 36,3648 

RUA  LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 E 36,3648 

BCO  LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 705 D 36,3648 

BCO  LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 707 E 36,3648 

RUA  LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 630 D 21,8189 

RUA  LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 635 E 21,8189 

BCO  NATALINO STOPASSOLI 8 548 563 E 29,0918 

BCO  NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 D 29,0918 

BCO  NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 E 29,0918 

RUA  OSCAR HOFFMANN 8 549 788 E 36,3648 

RUA  OSCAR HOFFMANN 8 549 859 E 36,3648 

RUA  OSCAR HOFFMANN 8 549 899 D 36,3648 

RUA  OSCAR STREY 8 563 635 E 26,1826 

RUA  OSCAR STREY 8 563 685 D 26,1826 

RUA  OSCAR STREY 8 563 685 E 26,1826 

RUA  OSCAR STREY 8 563 1229 E 21,8188 

RUA  OSCAR STREY 8 563 1407 D 21,8188 

RUA  OSCAR STREY 8 563 1407 E 21,8188 
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RUA  OTILIA F DA SILVA 8 540 686 E 29,0918 

RUA  OTILIA F DA SILVA 8 540 690 D 29,0918 

BCO  OTTWIN REBLIN 8 558 615 D 29,0918 

BCO  OTTWIN REBLIN 8 558 615 E 29,0918 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 788 E 36,3648 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 789 E 36,3648 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 800 D 36,3648 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 801 D 36,3648 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 801 E 36,3648 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 1300 D 29,0918 

RUA  PAPA JOAO XXIII 8 551 1308 E 29,0918 

RUA  RAFAEL ROSSA 8 1144 181 D 36,3648 

RUA  RAFAEL ROSSA 8 1144 181 E 36,3648 

RUA  RAFAEL ROSSA 8 1144 182 X 36,3648 

RUA  RIO NEGRINHO 8 527 1115 E 43,6376 

RUA  RODOLFO REBLIN 8 1032 797 D 43,6376 

RUA  RODOLFO REBLIN 8 1032 797 E 43,6376 

RUA  RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 D 43,6376 

RUA  RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 E 43,6376 

RUA  ROSA HOFFMANN 8 546 604 D 36,3648 

RUA  ROSA HOFFMANN 8 546 604 E 36,3648 

RUA  ROSA HOFFMANN 8 546 691 D 36,3648 

RUA  ROSA HOFFMANN 8 546 691 E 36,3648 

RUA  ROSA VELLWOCK 8 1034 570 D 43,6376 

RUA  ROSA VELLWOCK 8 1034 570 E 43,6376 

BCO  SAMUEL HOFFMANN 8 553 686 E 29,0918 

BCO  SAMUEL HOFFMANN 8 553 688 D 29,0918 

EST  SAO BENTO 8 514 2792 D 21,8189 

BCO  SD 800 8 1053 560 D 21,8189 

BCO  SD 800 8 1053 560 E 21,8189 

RUA  SD 803 8 568 830 E 21,8189 

RUA  SD 803 8 568 854 D 21,8189 

RUA  SD 804 8 533 654 D 29,0918 

RUA  SD 804 8 533 666 E 29,0918 

RUA  SD 805 8 534 562 D 29,0918 

RUA  SD 805 8 534 562 E 29,0918 

TRV  SD 809 8 556 566 D 29,0918 

TRV  SD 809 8 556 566 E 29,0918 

TRV  SD 809 8 556 611 D 29,0918 
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TRV  SD 809 8 556 611 E 29,0918 

BCO  SD 810 8 567 570 D 23,2734 

BCO  SD 810 8 567 570 E 23,2734 

BCO  SD 811 8 543 553 D 36,3648 

BCO  SD 811 8 543 553 E 36,3648 

TRV  SD 813 8 927 600 D 29,0918 

TRV  SD 813 8 927 602 E 29,0918 

BCO  SD 814 8 1082 537 D 29,0918 

BCO  SD 814 8 1082 537 E 29,0918 

BCO  SD 815 8 1083 538 D 29,0918 

BCO  SD 815 8 1083 538 E 29,0918 

RUA  SD 816 8 100126 650 D 29,0918 

RUA  SD 816 8 100126 650 E 29,0918 

RUA  TEOFILO SOFKA 8 100129 645 D 29,0918 

RUA  TEOFILO SOFKA 8 100129 645 E 29,0918 

RUA  WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 D 36,3648 

RUA  WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 E 36,3648 

RUA  WALDEMAR HOFFMANN 8 544 645 E 36,3648 

RUA  WALDEMAR HOFFMANN 8 544 650 D 36,3648 

BCO  ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 D 36,3648 

BCO  ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 E 36,3648 

RUA  ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 610 E 36,3648 

RUA  ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 636 D 36,3648 

RUA  ANGICO 9 632 613 D 29,0918 

RUA  ANGICO 9 632 613 E 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 522 D 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 522 E 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 576 E 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 630 D 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 630 E 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 729 D 29,0918 

RUA  ARAUCARIA 9 625 730 E 29,0918 

RUA  BAGUACU 9 636 578 D 29,0918 

RUA  BAGUACU 9 636 620 D 29,0918 

RUA  BAGUACU 9 636 640 E 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 15910 D 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 17672 D 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 17672 E 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 17673 D 29,0918 
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ROD  BR 470 9 224 17673 E 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 17674 D 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 17675 D 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 19472 E 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 19473 E 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 19800 D 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 19800 E 29,0918 

ROD  BR 470 9 224 19801 D 29,0918 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 575 E 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 610 D 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 666 D 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 690 E 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 723 D 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 802 E 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 836 E 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 954 E 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 1062 D 36,3648 

RUA  CAMARA JUNIOR 9 626 1062 E 36,3648 

RUA  CANDIDO NASATO 9 641 860 D 21,8189 

RUA  CANDIDO NASATO 9 641 860 E 21,8189 

RUA  CANELA 9 629 522 D 29,0918 

RUA  CANELA 9 629 522 E 29,0918 

RUA  CANELA 9 629 576 D 29,0918 

RUA  CANELA 9 629 630 D 29,0918 

RUA  CANELA 9 629 630 E 29,0918 

RUA  CANJERANA 9 633 594 D 29,0918 

RUA  CANJERANA 9 633 595 E 29,0918 

RUA  CEDRO 9 627 550 D 29,0918 

RUA  CEDRO 9 627 696 D 29,0918 

RUA  CEDRO 9 627 850 E 29,0918 

RUA  CEDRO 9 627 870 D 29,0918 

RUA  CEREJEIRA 9 630 522 D 29,0918 

RUA  CEREJEIRA 9 630 522 E 29,0918 

RUA  CEREJEIRA 9 630 576 E 29,0918 

RUA  CEREJEIRA 9 630 630 D 29,0918 

RUA  CEREJEIRA 9 630 630 E 29,0918 

RUA  CURITIBANOS 9 581 855 D 23,2734 

RUA  CURITIBANOS 9 581 855 E 23,2734 

RUA  DOM JOAO VI 9 575 750 D 21,8189 
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RUA  DOM JOAO VI 9 575 750 E 21,8189 

RUA  FERNANDO CERUTTI 9 795 750 D 29,0918 

RUA  FERNANDO CERUTTI 9 795 780 D 29,0918 

RUA  FERNANDO CERUTTI 9 795 816 E 29,0918 

RUA  FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 D 29,0918 

RUA  FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 E 29,0918 

RUA  GENESIO NASATO 9 100157 583 E 17,7051 

RUA  GENESIO NASATO 9 100157 583 D 17,7051 

RUA  HENRIQUE MULLER 9 648 1144 D 17,455 

RUA  HENRIQUE MULLER 9 648 1170 E 17,455 

RUA  IPE 9 637 626 D 29,0918 

RUA  IPE 9 637 746 D 29,0918 

RUA  IPE 9 637 746 E 29,0918 

RUA  JABORA 9 618 770 E 29,0918 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 D 17,4551 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 E 17,4551 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 877 X 17,4551 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1130 E 21,8188 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1536 E 21,8188 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 D 21,8189 

RUA  JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 E 21,8189 

RUA  LOURO 9 624 575 D 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 575 E 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 690 D 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 690 E 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 802 D 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 802 E 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 906 D 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 954 D 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 954 E 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 1058 D 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 1058 E 29,0918 

RUA  LOURO 9 624 1059 D 29,0918 

RUA  MAIATE 9 635 560 D 29,0918 

RUA  MAIATE 9 635 610 D 29,0918 

RUA  MAIATE 9 635 610 E 29,0918 

RUA  MAIATE 9 635 652 E 29,0918 

RUA  MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 550 D 21,8189 

RUA  MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 D 21,8189 
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RUA  MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 E 21,8189 

RUA  PALHOCA 9 930 570 E 21,8189 

RUA  PEROBA 9 628 522 D 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 522 E 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 576 D 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 576 E 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 630 D 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 630 E 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 684 E 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 768 D 29,0918 

RUA  PEROBA 9 628 768 E 29,0918 

RUA  ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 D 23,2734 

RUA  ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 E 23,2734 

RUA  SANTA CRUZ 9 574 738 E 21,8189 

RUA  SANTA CRUZ 9 574 740 D 21,8189 

EST  SAO BENTO 9 514 1760 E 29,0918 

EST  SAO BENTO 9 514 2276 E 21,8189 

EST  SAO BENTO 9 514 2637 E 21,8189 

EST  SAO BENTO 9 514 3292 E 21,8189 

RUA  SASSAFRAS 9 631 600 D 29,0918 

RUA  SASSAFRAS 9 631 600 E 29,0918 

RUA  SASSAFRAS 9 631 712 D 29,0918 

RUA  SASSAFRAS 9 631 712 E 29,0918 

RUA  SD 901 9 642 560 D 29,0918 

RUA  SD 901 9 642 563 E 29,0918 

RUA  SD 903 9 931 610 D 21,8189 

RUA  SD 903 9 931 610 E 21,8189 

RUA  SD 904 9 932 610 D 21,8189 

RUA  SD 904 9 932 610 E 21,8189 

RUA  SD 905 9 934 940 E 29,0918 

RUA  SD 905 9 934 1326 E 29,0918 

RUA  SD 907 9 939 703 E 21,8189 

RUA  SD 907 9 939 727 D 21,8189 

TRV  SD 908 9 933 525 D 21,8189 

TRV  SD 908 9 933 525 E 21,8189 

BCO  SD 909 9 936 702 D 21,8189 

BCO  SD 909 9 936 704 E 21,8189 

BCO  SD 910 9 937 570 D 21,8189 

BCO  SD 910 9 937 570 E 21,8189 
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BCO  SD 911 9 664 548 D 17,455 

BCO  SD 911 9 664 548 E 17,455 

BCO  SD 912 9 938 582 E 21,8189 

BCO  SD 912 9 938 586 D 21,8189 

RUA  TARUMA 9 643 674 D 29,0918 

RUA  TARUMA 9 643 674 E 29,0918 

RUA  TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 D 21,8189 

RUA  TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 E 21,8189 

RUA  TRAJANO PAMPLONA 9 794 751 E 21,8189 

RUA  ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 607 E 17,455 

RUA  ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 617 D 17,455 

RUA  ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 526 D 21,8189 

RUA  ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 D 21,8189 

RUA  ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 E 21,8189 

RUA  ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 D 21,8189 

RUA  ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 E 21,8189 

TRV  AGUA DOCE 10 622 570 D 21,8189 

TRV  AGUA DOCE 10 622 570 E 21,8189 

RUA  ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 550 D 23,2734 

RUA  ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 697 E 23,2734 

RUA  ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 709 D 23,2734 

RUA  ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 856 E 23,2734 

RUA  ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 D 21,8189 

RUA  ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 E 21,8189 

RUA  ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 D 21,8189 

RUA  ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 E 21,8189 

RUA  ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 D 21,8189 

RUA  ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 E 21,8189 

RUA  ALVORADA 10 615 560 D 23,2734 

RUA  ALVORADA 10 615 560 E 23,2734 

RUA  ALVORADA 10 615 636 D 23,2734 

RUA  ALVORADA 10 615 636 E 23,2734 

RUA  ANTONIO TONON 10 591 644 D 23,2734 

RUA  ANTONIO TONON 10 591 644 E 23,2734 

RUA  ANTONIO TONON 10 591 856 D 23,2734 

RUA  ANTONIO TONON 10 591 876 E 23,2734 

RUA  ANTONIO TONON 10 591 1299 D 23,2734 

RUA  ANTONIO TONON 10 591 1299 E 23,2734 

RUA  APOCALIPSE 10 612 560 D 23,2734 
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RUA  APOCALIPSE 10 612 560 E 23,2734 

RUA  APOCALIPSE 10 612 632 D 23,2734 

RUA  APOCALIPSE 10 612 632 E 23,2734 

RUA  APOCALIPSE 10 612 704 D 23,2734 

RUA  APOCALIPSE 10 612 704 E 23,2734 

RUA  ARI BONIFACIO BERRI 10 906 568 E 17,455 

RUA  ARI BONIFACIO BERRI 10 906 574 D 17,455 

RUA  B - LOT DELTA 10 1086 525 D 21,8189 

RUA  B - LOT DELTA 10 1086 525 E 21,8189 

RUA  B - LOT DELTA 10 1086 560 D 21,8189 

RUA  B - LOT DELTA 10 1086 560 E 21,8189 

RUA  BAGDA 10 605 623 D 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 750 D 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 750 E 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 822 D 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 822 E 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 894 E 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 949 D 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 966 E 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 1008 D 23,2734 

RUA  BAGDA 10 605 1008 E 23,2734 

RUA  C - LOT  DELTA 10 1087 525 D 21,8189 

RUA  C - LOT  DELTA 10 1087 525 E 21,8189 

RUA  C - LOT  DELTA 10 1087 560 D 21,8189 

RUA  C - LOT  DELTA 10 1087 560 E 21,8189 

BCO  CAPINZAL 10 602 530 D 21,8189 

BCO  CAPINZAL 10 602 536 E 21,8189 

BCO  CONRADO PROBST 10 806 668 D 21,8189 

BCO  CONRADO PROBST 10 806 668 E 21,8189 

RUA  CURITIBANOS 10 581 655 D 23,2734 

RUA  CURITIBANOS 10 581 757 D 23,2734 

RUA  CURITIBANOS 10 581 757 E 23,2734 

EST  DA MADEIRA 10 359 1218 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1344 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1472 D 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1494 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1747 D 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1794 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1852 D 43,6376 
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EST  DA MADEIRA 10 359 1884 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 1900 D 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 2014 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 2064 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 2290 D 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 2290 E 43,6376 

EST  DA MADEIRA 10 359 2404 E 36,3648 

EST  DA MADEIRA 10 359 2524 E 36,3648 

EST  DA MADEIRA 10 359 2626 E 36,3996 

EST  DA MADEIRA 10 359 2664 D 29,0918 

EST  DA MADEIRA 10 359 2824 E 29,0918 

EST  DA MADEIRA 10 359 3150 E 29,0918 

EST  DA MADEIRA 10 359 3695 D 23,2734 

EST  DA MADEIRA 10 359 3695 E 23,2734 

RUA  DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 587 D 23,2734 

RUA  DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 753 E 23,2734 

RUA  DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 805 D 23,2734 

RUA  DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 955 E 23,2734 

RUA  DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 964 D 23,2734 

RUA  DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 992 D 23,2734 

RUA  DESCANSO 10 621 534 D 21,8189 

RUA  DESCANSO 10 621 534 E 21,8189 

RUA  DICO SARDA 10 911 560 E 17,455 

RUA  DICO SARDA 10 911 563 D 17,455 

RUA  DICO SARDA 10 911 609 E 21,8189 

RUA  DICO SARDA 10 911 614 D 21,8189 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 607 E 21,8189 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 617 D 21,8189 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 640 E 21,8189 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 698 E 21,8189 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 750 E 23,2734 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 793 D 23,2734 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 793 E 23,2734 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 538 E 17,455 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 805 E 17,455 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 858 E 17,455 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 872 D 17,455 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 922 E 17,455 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 937 D 17,455 
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RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 987 D 17,455 

RUA  ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 987 E 17,455 

RUA  EMILIO ADAMI 10 661 816 E 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 10 661 1328 E 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 10 661 2228 E 26,1826 

RUA  FRAIBURGO 10 582 576 D 23,2734 

RUA  FRAIBURGO 10 582 576 E 23,2734 

RUA  FREDOLINO ERCKMANN 10 910 542 E 17,455 

RUA  FREDOLINO ERCKMANN 10 910 544 D 17,455 

RUA  FREDOLINO ERCKMANN 10 910 582 E 17,455 

RUA  FREDOLINO ERCKMANN 10 910 585 D 17,455 

RUA  GENESIS 10 609 559 D 23,2734 

RUA  GENESIS 10 609 559 E 23,2734 

RUA  GERMANO SANDRI 10 589 671 D 23,2734 

RUA  GERMANO SANDRI 10 589 671 E 23,2734 

RUA  GUAIBA 10 610 615 D 23,2734 

RUA  GUAIBA 10 610 615 E 23,2734 

RUA  GUAIBA 10 610 798 D 23,2734 

RUA  GUAIBA 10 610 895 D 23,2734 

RUA  GUAIBA 10 610 895 E 23,2734 

RUA  HELMUTH KESKE 10 907 580 E 17,455 

RUA  HELMUTH KESKE 10 907 635 D 17,455 

RUA  HELMUTH KESKE 10 907 647 E 17,455 

RUA  ISRAEL 10 607 584 D 23,2734 

RUA  ISRAEL 10 607 584 E 23,2734 

RUA  ISRAEL 10 607 769 D 23,2734 

RUA  ISRAEL 10 607 769 E 23,2734 

RUA  JOACABA 10 601 894 D 21,8189 

RUA  JOACABA 10 601 894 E 21,8189 

RUA  JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 580 E 17,455 

RUA  JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 638 E 17,455 

RUA  JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 644 D 17,455 

RUA  JOSE JOHN 10 592 570 D 21,8189 

RUA  JOSE JOHN 10 592 576 E 21,8189 

RUA  JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 514 E 21,8189 

RUA  JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 543 D 21,8189 

RUA  JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 D 21,8189 

RUA  JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 E 21,8189 

RUA  JUVENTUDE 10 604 655 D 23,2734 
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RUA  JUVENTUDE 10 604 655 E 23,2734 

RUA  JUVENTUDE 10 604 656 D 23,2734 

RUA  LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 D 21,8189 

RUA  LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 E 21,8189 

RUA  LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 D 21,8189 

RUA  LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 E 21,8189 

BCO  LEBON REGIS 10 585 634 D 21,8189 

BCO  LEBON REGIS 10 585 634 E 21,8189 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 521 E 17,455 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 523 D 17,455 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 571 E 21,8189 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 573 D 21,8189 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 621 E 21,8189 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 623 D 21,8189 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 646 E 21,8189 

TRV  LEOPOLDO DOLZAN 10 913 648 D 21,8189 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 540 D 17,455 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 540 E 17,455 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 590 D 17,455 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 590 E 17,455 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 640 D 21,8189 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 697 D 21,8189 

RUA  MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 697 E 21,8189 

RUA  OTTO WETZSTEIN 10 376 816 D 29,0918 

RUA  PALESTINA 10 608 570 D 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 570 E 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 642 E 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 714 E 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 766 D 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 766 E 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 808 D 23,2734 

RUA  PALESTINA 10 608 808 E 23,2734 

RUA  PAULO CESAR TONON 10 580 604 E 23,2734 

RUA  PAULO CESAR TONON 10 580 636 E 23,2734 

RUA  PAULO CESAR TONON 10 580 640 D 23,2734 

RUA  PORTUGAL 10 611 615 D 23,2734 

RUA  PORTUGAL 10 611 615 E 23,2734 

RUA  PORTUGAL 10 611 700 D 23,2734 

RUA  PORTUGAL 10 611 798 D 23,2734 
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RUA  PORTUGAL 10 611 798 E 23,2734 

RUA  PORTUGAL 10 611 888 D 23,2734 

RUA  PORTUGAL 10 611 888 E 23,2734 

RUA  SANTA CLARA 10 908 552 D 17,455 

RUA  SANTA CLARA 10 908 564 E 17,455 

RUA  SAO MARCOS 10 603 637 D 23,2734 

RUA  SAO MARCOS 10 603 642 E 23,2734 

RUA  SAO MATEUS 10 614 530 D 23,2734 

RUA  SAO MATEUS 10 614 530 E 23,2734 

RUA  SAO SAMUEL 10 613 545 D 23,2734 

RUA  SAO SAMUEL 10 613 545 E 23,2734 

BCO  SD 1000 10 587 526 D 21,8189 

BCO  SD 1000 10 587 526 E 21,8189 

BCO  SD 1001 10 579 610 D 21,8189 

BCO  SD 1001 10 579 618 E 21,8189 

BCO  SD 1003 10 598 554 E 21,8189 

BCO  SD 1003 10 598 578 D 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 864 D 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 890 E 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1210 D 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1240 E 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1290 D 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1310 E 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1406 D 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1466 D 21,8189 

RUA  SD 1005 10 584 1510 E 21,8189 

RUA  SD 1010 10 623 790 D 21,8189 

RUA  SD 1010 10 623 1100 D 21,8189 

RUA  SD 1010 10 623 1100 E 21,8189 

RUA  SD 1016/ 1116 10 916 740 D 21,8189 

RUA  SD 1016/ 1116 10 916 740 E 21,8189 

RUA  SD 1016/ 1116 10 916 1130 D 21,8188 

RUA  SD 1016/ 1116 10 916 1130 E 21,8188 

RUA  SD 1017 10 917 814 D 21,8189 

RUA  SD 1017 10 917 814 E 21,8189 

RUA  SD 1018 10 660 634 E 21,8189 

RUA  SD 1019/ 1118 10 919 800 E 21,8189 

BCO  SD 1104 10 915 530 D 21,8189 

RUA  SOFIA KOPP 10 594 634 D 21,8189 
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RUA  SOFIA KOPP 10 594 634 E 21,8189 

RUA  SOFIA KOPP 10 594 746 D 21,8189 

RUA  SOFIA KOPP 10 594 746 E 21,8189 

RUA  SOFIA KOPP 10 594 778 D 21,8189 

RUA  SOFIA KOPP 10 594 778 E 21,8189 

RUA  TANGARA 10 586 694 D 23,2734 

RUA  TANGARA 10 586 694 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 530 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 559 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 674 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 746 D 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 746 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 873 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 948 D 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 1036 E 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 1172 D 23,2734 

RUA  VATICANO 10 606 1172 E 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 527 E 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 723 E 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 769 D 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 809 D 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 850 D 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 890 D 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 923 E 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 973 E 23,2734 

RUA  VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 1035 D 23,2734 

RUA  VIDEIRA 10 583 800 D 23,2734 

RUA  VIDEIRA 10 583 800 E 23,2734 

RUA  ALFONSO MONTOVANI 11 815 550 D 17,455 

RUA  ALFONSO MONTOVANI 11 815 610 D 17,455 

RUA  ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 D 17,455 

RUA  ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 E 17,455 

RUA  AMADEU PAVANELLO 11 814 647 D 17,455 

RUA  AMADEU PAVANELLO 11 814 647 E 17,455 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 715 D 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 780 E 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 1125 D 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 1202 D 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 1210 E 21,8189 
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RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 1254 E 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 1356 D 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 1392 E 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 D 21,8189 

RUA  CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 E 21,8189 

EST  DA MADEIRA 11 359 3695 E 23,2734 

RUA  EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 11 904 793 D 23,2734 

BCO  EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 D 17,455 

BCO  EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 E 17,455 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 548 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 584 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 816 E 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 918 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 919 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 962 E 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 1022 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 1172 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 1328 E 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 2228 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 2228 E 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 2878 D 26,1826 

RUA  EMILIO ADAMI 11 661 2878 E 26,1826 

SRV  GUADALUPE 11 1051 607 D 11,6368 

SRV  GUADALUPE 11 1051 607 E 11,6368 

RUA  JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 D 17,455 

RUA  JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 E 17,455 

RUA  JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 D 17,455 

RUA  JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 E 17,455 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 E 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 596 E 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 E 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 E 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 E 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 E 21,8189 
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RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 E 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 D 21,8189 

RUA  JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 E 21,8189 

RUA  LEANDRO MURARA 11 813 697 D 17,455 

RUA  LEANDRO MURARA 11 813 697 E 17,455 

RUA  LEANDRO MURARA 11 813 857 D 17,455 

RUA  LEANDRO MURARA 11 813 857 E 17,455 

BCO  MONDAI 11 817 626 D 17,455 

BCO  MONDAI 11 817 626 E 17,455 

EST  PALMITOS 11 801 1220 D 21,8189 

EST  PALMITOS 11 801 1221 D 21,8189 

EST  PALMITOS 11 801 1253 E 21,8189 

EST  PALMITOS 11 801 1254 E 21,8189 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 574 E 21,8189 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 689 E 21,8189 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 786 D 21,8189 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 846 D 21,8189 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 1145 E 17,455 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 1553 E 17,455 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 1758 D 17,455 

RUA  PATRICIO NOVELETO 11 816 1763 E 17,455 

RUA  PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 890 E 17,455 

RUA  PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1086 E 17,455 

RUA  PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 D 17,455 

RUA  PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 E 17,455 

BCO  PIRATUBA 11 821 514 E 21,8189 

BCO  PIRATUBA 11 821 764 D 21,8189 

BCO  PIRATUBA 11 821 764 E 21,8189 

RUA  POUSO REDONDO 11 798 1244 D 17,455 

RUA  POUSO REDONDO 11 798 1520 E 17,455 

RUA  RIO DO OESTE 11 823 700 D 17,455 

RUA  RIO DO OESTE 11 823 700 E 17,455 

RUA  ROQUE PONCIO 11 824 567 D 17,455 

RUA  ROQUE PONCIO 11 824 574 E 17,455 

RUA  RUDE MESHKER 11 808 582 E 17,455 

RUA  RUDE MESHKER 11 808 596 D 17,455 

RUA  SANTO FINARDI 11 820 636 E 21,8189 

RUA  SANTO FINARDI 11 820 712 D 21,8189 
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RUA  SANTO FINARDI 11 820 712 E 21,8189 

RUA  SD 1016/ 1116 11 916 740 D 21,8189 

RUA  SD 1016/ 1116 11 916 740 E 21,8189 

RUA  SD 1019/ 1118 11 919 790 D 21,8189 

BCO  SD 1100 11 864 546 D 17,455 

BCO  SD 1100 11 864 546 E 17,455 

BCO  SD 1101 11 826 686 E 17,455 

BCO  SD 1101 11 826 690 D 17,455 

BCO  SD 1102 11 855 565 E 17,455 

BCO  SD 1102 11 855 570 D 17,455 

BCO  SD 1103 11 914 530 D 21,8189 

BCO  SD 1103 11 914 530 E 21,8189 

BCO  SD 1104 11 915 530 D 21,8188 

BCO  SD 1104 11 915 530 E 21,8188 

BCO  SD 1105 11 818 564 D 17,455 

BCO  SD 1105 11 818 564 E 17,455 

BCO  SD 1106 11 819 534 D 17,455 

BCO  SD 1106 11 819 534 E 17,455 

BCO  SD 1107 11 920 530 D 17,455 

BCO  SD 1107 11 920 530 E 17,455 

BCO  SD 1108 11 921 530 D 17,455 

BCO  SD 1108 11 921 530 E 17,455 

BCO  SD 1109 11 922 530 D 17,455 

BCO  SD 1109 11 922 530 E 17,455 

BCO  SD 1110 11 923 558 D 17,455 

BCO  SD 1110 11 923 567 E 17,455 

RUA  SD 1111 11 863 554 D 17,455 

RUA  SD 1111 11 863 554 E 17,455 

RUA  SD 1113 11 834 566 D 17,455 

RUA  SD 1113 11 834 572 E 17,455 

RUA  SD 1113 11 834 669 E 17,455 

RUA  SD 1113 11 834 671 D 17,455 

RUA  SD 1114 11 903 900 D 21,8189 

RUA  SD 1114 11 903 930 E 21,8189 

RUA  SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 650 D 17,4551 

RUA  SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 654 E 17,4551 

RUA  SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 811 D 17,455 

RUA  SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 814 E 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 D 17,455 
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RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 E 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 620 E 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 680 E 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 740 E 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 800 E 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 D 17,455 

RUA  VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 E 17,455 

RUA  VENINA FELIPPE 11 811 628 D 17,455 

RUA  VENINA FELIPPE 11 811 628 E 17,455 

RUA  VENINA FELIPPE 11 811 788 D 17,455 

RUA  VENINA FELIPPE 11 811 788 E 17,455 

RUA  VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 D 17,455 

RUA  VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 E 17,455 

RUA  VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 D 17,455 

RUA  VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 E 17,455 

BCO  XAVANTINA 11 800 600 E 21,8189 

BCO  XAVANTINA 11 800 604 D 21,8189 

BCO  10 DE OUTUBRO 12 487 562 D 36,3648 

BCO  10 DE OUTUBRO 12 487 562 E 36,3648 

RUA  ACARY ISMAR DALFOVO 12 100135 728 X 58,1835 

RUA  ADEMIR JOSE SCHMITT 12 100136 729 X 58,1835 

RUA  ADOLFO FELAU 12 460 630 E 72,7294 

RUA  ADOLFO FELAU 12 460 636 D 72,7294 

RUA  ADOLFO KOLPING 12 507 664 E 46,5468 

RUA  ADOLFO KOLPING 12 507 970 D 46,5468 

RUA  ADOLFO KOLPING 12 507 970 E 46,5468 

RUA  ADOLFO KOLPING 12 507 971 X 46,5468 

BCO  ALDO TOMIO 12 502 544 D 36,3648 

BCO  ALDO TOMIO 12 502 544 E 36,3648 

BCO  ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 D 29,0918 

BCO  ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 E 29,0918 

RUA  ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 D 58,1835 

RUA  ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 E 58,1835 

RUA  ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 D 58,1835 

RUA  ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 E 58,1835 

RUA  ALFREDO SCHNEIDER 12 466 740 E 58,1835 

RUA  ALFREDO SCHNEIDER 12 466 744 D 58,1835 

BCO  AMERICA 12 439 632 D 46,5468 

BCO  AMERICA 12 439 632 E 46,5468 
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BCO  ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 D 43,6376 

BCO  ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 E 43,6376 

BCO  BANDEIRANTES 12 464 572 E 43,6376 

BCO  BANDEIRANTES 12 464 584 D 43,6376 

RUA  BOM PASTOR 12 484 560 D 58,1835 

RUA  BOM PASTOR 12 484 560 E 58,1835 

ROD  BR 470 12 224 13062 D 128,0038 

ROD  BR 470 12 224 13126 D 128,0038 

ROD  BR 470 12 224 13217 D 128,0038 

ROD  BR 470 12 224 13388 E 128,0038 

ROD  BR 470 12 224 13805 D 128,0038 

ROD  BR 470 12 224 13805 E 128,0038 

ROD  BR 470 12 224 14200 D 75,6386 

ROD  BR 470 12 224 14200 E 75,6386 

ROD  BR 470 12 224 14201 D 75,6386 

RUA  CANOINHAS 12 480 888 E 40,7285 

RUA  CANOINHAS 12 480 908 D 40,7285 

RUA  CANOINHAS 12 480 1078 D 40,7285 

RUA  CANOINHAS 12 480 1078 E 40,7285 

RUA  CANOINHAS 12 480 1079 X 40,7285 

RUA  CARL LINGNER 12 473 660 D 29,0918 

RUA  CARL LINGNER 12 473 660 E 29,0918 

RUA  DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 574 D 58,1835 

RUA  DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 574 E 58,1835 

RUA  DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 912 E 58,1835 

RUA  DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 920 D 58,1835 

TRV  DESIDERIO FINARDI 12 486 628 E 69,8203 

TRV  DESIDERIO FINARDI 12 486 634 D 69,8203 

RUA  DINAMARCA 12 491 640 D 40,7285 

RUA  DINAMARCA 12 491 640 E 40,7285 

EST  DO REDENTOR 12 428 592 D 46,5468 

EST  DO REDENTOR 12 428 592 E 46,5468 

EST  DO REDENTOR 12 428 685 D 36,3648 

EST  DO REDENTOR 12 428 685 E 36,3648 

EST  DO REDENTOR 12 428 725 D 36,3648 

EST  DO REDENTOR 12 428 795 E 36,3648 

EST  DO REDENTOR 12 428 995 D 36,3648 

EST  DO REDENTOR 12 428 1078 D 36,3648 

EST  DO REDENTOR 12 428 1078 E 36,3648 
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EST  DO REDENTOR 12 428 1978 D 29,0918 

EST  DO REDENTOR 12 428 1978 E 29,0918 

EST  DO REDENTOR 12 428 2928 D 17,455 

EST  DO REDENTOR 12 428 2928 E 17,455 

EST  DO REDENTOR 12 428 4000 D 17,455 

RUA  DOS VEREADORES 12 539 1760 E 58,1835 

RUA  ELMA LENZI 12 792 892 E 46,5468 

RUA  ELMA LENZI 12 792 904 D 46,5468 

RUA  EMILIO FERRARI 12 496 912 D 46,5468 

RUA  EMILIO FERRARI 12 496 912 E 46,5468 

RUA  EMILIO FERRARI 12 496 1118 D 43,6376 

RUA  EMILIO FERRARI 12 496 1118 E 43,6376 

RUA  EMILIO FERRARI 12 496 1196 D 36,3648 

RUA  EMILIO FERRARI 12 496 1196 E 36,3648 

RUA  EMILIO LENZ 12 488 606 D 69,8203 

RUA  EMILIO LENZ 12 488 606 E 69,8203 

RUA  EMILIO LENZ 12 488 712 D 69,8203 

RUA  EMILIO LENZ 12 488 805 D 69,8203 

RUA  EMILIO LENZ 12 488 805 E 69,8203 

RUA  EMILIO WUTZOW 12 538 558 D 43,6376 

RUA  EMILIO WUTZOW 12 538 558 E 43,6376 

RUA  EMILIO WUTZOW 12 538 710 D 43,6376 

RUA  EMILIO WUTZOW 12 538 710 E 43,6376 

BCO  ERVINO DEBARBA 12 493 553 D 46,5468 

BCO  ERVINO DEBARBA 12 493 553 E 46,5468 

TRV  EXPEDICIONARIO GIUSEPPE VALLE 12 446 603 D 46,5468 

TRV  EXPEDICIONARIO GIUSEPPE VALLE 12 446 610 E 46,5468 

RUA  EXPEDICIONARIO JOSE NEINKOTTML 12 490 586 D 40,7285 

RUA  EXPEDICIONARIO JOSE NEINKOTTML 12 490 586 E 40,7285 

RUA  EXPEDICIONARIO MENELAU C DOS 
SANTOS 

12 506 1008 D 46,5468 

RUA  EXPEDICIONARIO MENELAU C DOS 
SANTOS 

12 506 1018 E 46,5468 

BCO  FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 D 29,0918 

BCO  FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 E 29,0918 

TRV  FLORINDA CONINCK 12 1151 574 D 46,5468 

TRV  FLORINDA CONINCK 12 1151 574 E 46,5468 

RUA  FRANCISCO FERNANDES 12 492 622 E 36,3648 

RUA  FRANCISCO FERNANDES 12 492 636 D 36,3648 

RUA  FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 D 69,8203 
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RUA  FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 E 69,8203 

TRV  GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 D 46,5468 

TRV  GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 E 46,5468 

TRV  GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 D 46,5468 

TRV  GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 E 46,5468 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 D 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 E 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 740 E 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 D 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 E 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 D 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 E 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1005 D 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 D 581,8351 

AVN  GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 E 581,8351 

BCO  GUCKERT 12 471 630 D 29,0918 

BCO  GUCKERT 12 471 630 E 29,0918 

RUA  GUSTAVO STADNICK 12 485 700 D 58,1835 

RUA  GUSTAVO STADNICK 12 485 700 E 58,1835 

RUA  GUSTAVO STADNICK 12 485 735 D 58,1835 

RUA  GUSTAVO STADNICK 12 485 737 E 58,1835 

RUA  HEITOR LARGURA 12 100131 822 X 58,1835 

RUA  IDA LENZ 12 537 640 E 43,6376 

RUA  IDA LENZ 12 537 650 D 43,6376 

BCO  ITAIOPOLIS 12 474 666 D 29,0918 

BCO  ITAIOPOLIS 12 474 666 E 29,0918 

TRV  ITAIPU 12 467 557 D 58,1835 

TRV  ITAIPU 12 467 557 E 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 686 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 735 D 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 776 D 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 778 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1011 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1153 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1198 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1273 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1349 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1350 D 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1351 D 46,5468 
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RUA  JACO FINARDI 12 440 1533 D 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1533 E 46,5468 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1655 D 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1778 E 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 1965 D 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 2128 D 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 2128 E 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 2406 D 58,1835 

RUA  JACO FINARDI 12 440 2406 E 58,1835 

RUA  JOAO HOFFMANN 12 511 1096 D 29,0918 

RUA  JOAO PASQUALINI 12 476 708 D 46,5468 

RUA  JOAO PASQUALINI 12 476 708 E 46,5468 

RUA  JOAO PASQUALINI 12 476 1366 D 36,3648 

RUA  JOAO PASQUALINI 12 476 1366 E 36,3648 

RUA  JOAO PASQUALINI 12 476 1367 X 36,3648 

BCO  JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 D 43,6376 

BCO  JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 E 43,6376 

RUA  JOAQUIM RAULINO DE SOUZA 12 100132 822 X 58,1835 

BCO  JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 D 43,6376 

BCO  JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 E 43,6376 

BCO  LIBERDADE 12 436 675 D 43,6376 

BCO  LIBERDADE 12 436 675 E 43,6376 

BCO  LONTRAS 12 447 556 D 36,3648 

BCO  LONTRAS 12 447 556 E 36,3648 

BCO  LUCINDO FINARDI 12 482 586 D 58,1835 

BCO  LUCINDO FINARDI 12 482 588 E 58,1835 

RUA  LUIZ ALVES 12 445 566 E 46,5468 

RUA  LUIZ ALVES 12 445 574 D 46,5468 

RUA  LUIZ STEDILE 12 501 600 D 46,5468 

RUA  LUIZ STEDILE 12 501 600 E 46,5468 

BCO  MAJOR VIEIRA 12 475 606 D 29,0918 

BCO  MAJOR VIEIRA 12 475 606 E 29,0918 

RUA  MASSARANDUBA 12 478 888 D 40,7285 

RUA  MASSARANDUBA 12 478 888 E 40,7285 

LAD  MIRADOR 12 431 596 D 46,5468 

LAD  MIRADOR 12 431 596 E 46,5468 

RUA  ORESTES LENZI 12 505 1020 D 46,5468 

RUA  ORESTES LENZI 12 505 1020 E 46,5468 

RUA  OTTO GUCKERT 12 100134 663 X 58,1835 



Página 565DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  PAUL FRITZ KURT BREHSAN 12 100133 822 X 58,1835 

RUA  PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 D 29,0918 

RUA  PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 E 29,0918 

RUA  POETA DRUMMOND 12 468 690 D 58,1835 

RUA  POETA DRUMMOND 12 468 690 E 58,1835 

RUA  POMERODE 12 508 800 D 36,3648 

RUA  POMERODE 12 508 810 E 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 956 D 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 965 E 36,3648 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1124 E 58,1835 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1296 E 58,1835 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1393 E 58,1835 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1421 D 58,1835 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 D 58,1835 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 E 58,1835 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1884 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 E 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2208 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2288 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2370 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2420 E 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 E 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2560 E 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2630 E 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2722 E 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2730 D 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2881 E 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 D 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 E 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3150 E 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3258 D 69,8203 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 E 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 E 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 D 46,5468 

RUA  PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 E 46,5468 
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BCO  RAINOLDO ARNOLDO SCHLEMPER 12 432 688 D 46,5468 

BCO  RAINOLDO ARNOLDO SCHLEMPER 12 432 688 E 46,5468 

RUA  REGINA PASQUALINI 12 479 880 D 46,5468 

RUA  REGINA PASQUALINI 12 479 880 E 46,5468 

RUA  RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 D 46,5468 

RUA  RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 E 46,5468 

TRV  ROMAO MACANEIRO 12 441 586 D 34,9101 

TRV  ROMAO MACANEIRO 12 441 586 E 34,9101 

BCO  ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 D 46,5468 

BCO  ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 E 46,5468 

RUA  RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 D 46,5468 

RUA  RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 E 46,5468 

RUA  SD 1201 12 465 775 E 128,0038 

RUA  SD 1201 12 465 1067 E 128,0038 

RUA  SD 1201 12 465 1137 E 128,0038 

RUA  SD 1201 12 465 1507 E 128,0038 

RUA  SD 1202 12 940 874 D 29,0918 

RUA  SD 1202 12 940 874 E 29,0918 

RUA  SD 1203 12 941 750 D 128,0038 

RUA  SD 1203 12 941 840 D 128,0038 

RUA  SD 1204 12 498 564 D 43,6376 

RUA  SD 1204 12 498 564 E 43,6376 

RUA  SD 1205 12 500 531 D 43,6376 

RUA  SD 1205 12 500 531 E 43,6376 

RUA  SD 1206 12 499 524 D 43,6376 

RUA  SD 1206 12 499 524 E 43,6376 

RUA  SD 1206 12 499 567 D 43,6376 

RUA  SD 1206 12 499 567 E 43,6376 

BCO  SD 1207 12 477 530 D 29,0918 

BCO  SD 1207 12 477 530 E 29,0918 

BCO  SD 1208 12 434 556 E 46,5468 

BCO  SD 1208 12 434 564 D 46,5468 

BCO  SD 1209 12 463 553 D 43,6376 

BCO  SD 1209 12 463 553 E 43,6376 

BCO  SD 1210 12 462 590 D 43,6376 

BCO  SD 1210 12 462 600 E 43,6376 

BCO  SD 1211 12 503 618 D 46,5468 

BCO  SD 1211 12 503 618 E 46,5468 

BCO  SD 1212 12 504 560 D 43,6376 
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BCO  SD 1212 12 504 560 E 43,6376 

BCO  SD 1213 12 450 558 D 36,3648 

BCO  SD 1213 12 450 558 E 36,3648 

LAD  SERRA GERAL 12 470 830 D 40,7285 

LAD  SERRA GERAL 12 470 830 E 40,7285 

RUA  SEVERINO LENZI 12 536 934 D 43,6376 

RUA  SEVERINO LENZI 12 536 934 E 43,6376 

RUA  SEVERINO LENZI 12 536 935 X 43,6376 

TRV  VALDEREDO BASTOS 12 435 656 D 46,5468 

TRV  VALDEREDO BASTOS 12 435 656 E 46,5468 

RUA  VALMOR PASQUALINI 12 489 930 D 46,5468 

RUA  VALMOR PASQUALINI 12 489 940 E 46,5468 

RUA  VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 D 46,5468 

RUA  VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 E 46,5468 

RUA  VENEZA 12 448 588 D 46,5468 

RUA  VENEZA 12 448 590 E 46,5468 

RUA  VERDE VALE 12 469 652 E 58,1835 

RUA  VERDE VALE 12 469 700 D 58,1835 

RUA  VERDE VALE 12 469 700 E 58,1835 

BCO  WILLY FACHINI 12 438 596 D 43,6376 

BCO  WILLY FACHINI 12 438 596 E 43,6376 

BCO  WILLY LIPPEL 12 433 576 E 46,5468 

BCO  WILLY LIPPEL 12 433 586 D 46,5468 

RUA  WITMARSUM 12 444 608 D 46,5468 

RUA  WITMARSUM 12 444 608 E 46,5468 

RUA  WITMARSUM 12 444 670 D 46,5468 

RUA  WITMARSUM 12 444 670 E 46,5468 

BCO  ALDINA LEDRA FAVA 13 966 560 D 29,0918 

BCO  ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 D 29,0918 

BCO  ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 E 29,0918 

TRV  ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 550 D 46,5468 

TRV  ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 556 E 46,5468 

RUA  ANA NERY 13 386 867 D 116,367 

RUA  ANA NERY 13 386 867 E 116,367 

RUA  ANA NERY 13 386 1102 E 104,7304 

RUA  ANA NERY 13 386 1109 D 104,7304 

RUA  ANA NERY 13 386 1274 E 87,2753 

RUA  ANA NERY 13 386 1275 D 87,2753 

RUA  ANA NERY 13 386 1360 E 87,2753 
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RUA  ANA NERY 13 386 1362 D 87,2753 

BCO  ANGELO LEDRA 13 974 540 D 87,2753 

BCO  ANGELO LEDRA 13 974 540 E 87,2753 

BCO  ANGELO LEDRA 13 974 542 E 87,2753 

RUA  ANGELO TOMIO 13 139 526 D 232,734 

RUA  ANGELO TOMIO 13 139 526 E 232,734 

BCO  ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 D 29,0918 

BCO  ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 E 29,0918 

BCO  ARI LEDRA 13 456 612 D 29,0918 

BCO  ARI LEDRA 13 456 612 E 29,0918 

BCO  ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 D 29,0918 

BCO  ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 E 29,0918 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 1914 D 465,4681 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 2314 D 407,2846 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 2449 E 203,6423 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 2597 D 203,6423 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 2598 D 203,6423 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 2613 E 203,6423 

ALM  ARISTILIANO RAMOS 13 74 2614 E 203,6423 

BCO  ARNOLDO MOLINARI 13 651 700 D 29,0918 

BCO  ARNOLDO MOLINARI 13 651 703 E 29,0918 

RUA  B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 D 87,2753 

RUA  B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 E 87,2753 

RUA  B LOT. VILA WALGENOR TEIXEIRA 13 1154 566 D 58,1835 

RUA  B LOT. VILA WALGENOR TEIXEIRA 13 1154 566 E 58,1835 

EST  BLUMENAU 13 665 586 E 116,367 

EST  BLUMENAU 13 665 742 D 116,367 

EST  BLUMENAU 13 665 808 D 104,7304 

EST  BLUMENAU 13 665 892 D 104,7304 

EST  BLUMENAU 13 665 1272 D 87,2753 

EST  BLUMENAU 13 665 1273 X 87,2753 

EST  BLUMENAU 13 665 1739 E 87,2753 

RUA  BOM ABRIGO 13 426 550 D 29,0918 

RUA  BOM ABRIGO 13 426 550 E 29,0918 

RUA  BOM ABRIGO 13 426 600 D 29,0918 

RUA  BOM ABRIGO 13 426 600 E 29,0918 

RUA  BOM SUCESSO 13 425 668 D 29,0918 

RUA  BOM SUCESSO 13 425 668 E 29,0918 

RUA  BOM SUCESSO 13 425 924 D 29,0918 
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RUA  BOM SUCESSO 13 425 924 E 29,0918 

RUA  BOM SUCESSO 13 425 990 D 29,0918 

RUA  BOM SUCESSO 13 425 998 E 29,0918 

RUA  CAETANO CE 13 395 608 E 104,7304 

RUA  CAETANO CE 13 395 858 E 104,7304 

RUA  CAETANO CE 13 395 1040 E 58,1835 

RUA  CAETANO CE 13 395 1104 E 46,5468 

TRV  CANELINHA 13 421 520 D 29,0918 

TRV  CANELINHA 13 421 520 E 29,0918 

LAD  DA ETMLNIDADE 13 1039 600 D 58,1835 

RUA  DOM BOSCO 13 88 2189 D 145,4588 

RUA  DOM BOSCO 13 88 2193 E 145,4588 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 710 D 87,2753 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 714 E 87,2753 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 D 87,2753 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 E 87,2753 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 D 75,6386 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 E 75,6386 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 D 58,1835 

RUA  EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 E 58,1835 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 D 104,7304 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 E 104,7304 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 D 104,7304 

RUA  EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 E 104,7304 

RUA  FELICIO LEDRA 13 423 834 D 29,0918 

RUA  FELICIO LEDRA 13 423 834 E 29,0918 

RUA  GASPAR 13 408 530 E 46,5468 

RUA  GASPAR 13 408 638 D 46,5468 

RUA  GASPAR 13 408 638 E 46,5468 

RUA  GEORG LUCAS 13 110 540 D 232,734 

RUA  GRAVATAI 13 398 543 D 29,0918 

RUA  GRAVATAI 13 398 543 E 29,0918 

RUA  GRAVATAI 13 398 1036 D 29,0918 

RUA  GRAVATAI 13 398 1040 E 29,0918 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 D 104,7304 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 E 104,7304 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 756 E 104,7304 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 D 104,7304 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 E 104,7304 
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RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 D 104,7304 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 E 104,7304 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1124 D 87,2753 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 D 58,1835 

RUA  GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 E 87,2753 

RUA  GUSTAVO METZGER 13 646 644 D 29,0918 

RUA  GUSTAVO METZGER 13 646 646 E 29,0918 

RUA  HUMAITA 13 85 2002 E 36,3648 

RUA  HUMAITA 13 85 2118 E 29,0918 

RUA  IMARUI 13 396 556 D 29,0918 

RUA  IMARUI 13 396 632 D 29,0918 

RUA  IMARUI 13 396 658 D 29,0918 

RUA  IMARUI 13 396 666 E 29,0918 

RUA  IMARUI 13 396 703 D 29,0918 

RUA  IMARUI 13 396 703 E 29,0918 

RUA  JOAO C DA SILVA 13 419 542 E 29,0918 

RUA  JOAO C DA SILVA 13 419 550 D 29,0918 

RUA  JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 D 87,2753 

RUA  JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 E 87,2753 

RUA  JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 674 D 29,0918 

RUA  JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 678 E 29,0918 

BCO  JOSE PEREIRA 13 663 562 E 21,8189 

BCO  JOSE PEREIRA 13 663 572 D 21,8189 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 D 58,1835 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 E 58,1835 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 D 46,5468 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 E 46,5468 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1176 E 29,0918 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1352 D 29,0918 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 D 29,0918 

RUA  JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 E 29,0918 

RUA  LAURO FRONZA 13 1109 1462 D 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 13 1109 1462 E 46,5468 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 D 87,2753 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 E 87,2753 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 754 D 87,2753 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 874 D 87,2753 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 886 E 87,2753 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 D 87,2753 
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RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 E 87,2753 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 D 69,8203 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 E 69,8203 

RUA  LEOPOLDO LEDRA 13 403 1691 E 69,8203 

TRV  MANOEL FERREIRA 13 427 550 D 29,0918 

TRV  MANOEL FERREIRA 13 427 550 E 29,0918 

TRV  MANOEL FERREIRA 13 427 600 D 29,0918 

TRV  MANOEL FERREIRA 13 427 600 E 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 743 E 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 744 E 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 774 D 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 780 E 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 1284 E 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 1446 E 29,0918 

RUA  NOVA TRENTO 13 424 1456 D 29,0918 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2368 D 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2544 E 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2545 E 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2559 D 232,734 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2749 D 203,6423 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2845 D 203,6423 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 2944 E 203,6423 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 3075 D 104,7304 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 3124 E 104,7304 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 3125 D 104,7304 

AVN  OSCAR BARCELOS 13 24 3125 E 104,7304 

RUA  PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 668 D 87,2753 

RUA  PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 673 E 87,2753 

RUA  PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 674 E 87,2753 

RUA  PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1083 D 69,8203 

RUA  PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1085 E 69,8203 

TRV  PAULO LEDRA 13 152 520 D 290,9175 

TRV  PAULO LEDRA 13 152 520 E 290,9175 

TRV  PAULO LEDRA 13 152 618 D 290,9175 

TRV  PAULO LEDRA 13 152 666 D 290,9175 

BCO  PEDRO LEDRA 13 409 570 D 58,1835 

BCO  PEDRO LEDRA 13 409 570 E 58,1835 

BCO  PEDRO LEDRA 13 409 572 D 58,1835 

BCO  PEDRO LEDRA 13 409 605 E 58,1835 
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RUA  PETROLANDIA 13 414 565 D 29,0918 

RUA  PETROLANDIA 13 414 570 E 29,0918 

RUA  PETROLANDIA 13 414 666 D 58,1835 

RUA  PETROLANDIA 13 414 666 E 58,1835 

RUA  PRINCIPE 13 652 866 E 36,3648 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 522 E 58,1835 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 605 D 58,1835 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 605 E 58,1835 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 690 E 58,1835 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 691 E 58,1835 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 917 D 40,7285 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 917 E 40,7285 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 1050 E 40,7285 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 1300 D 29,0918 

RUA  RODRIGUES ALVES 13 404 1300 E 29,0918 

EST  SAO JOSE 13 454 668 D 36,3648 

EST  SAO JOSE 13 454 700 E 36,3648 

EST  SAO JOSE 13 454 1030 E 23,2734 

EST  SAO JOSE 13 454 1034 E 23,2734 

EST  SAO JOSE 13 454 1035 E 23,2734 

EST  SAO JOSE 13 454 1184 D 21,8189 

BCO  SD 1300 13 965 576 E 36,3648 

BCO  SD 1300 13 965 588 D 36,3648 

BCO  SD 1302/ 1501 13 674 570 D 29,0918 

BCO  SD 1302/ 1501 13 674 570 E 29,0918 

BCO  SD 1305 13 455 580 D 29,0918 

BCO  SD 1305 13 455 580 E 29,0918 

RUA  SD 1306 13 415 524 D 87,2753 

RUA  SD 1306 13 415 524 E 87,2753 

RUA  SD 1306 13 415 563 D 87,2753 

RUA  SD 1306 13 415 563 E 87,2753 

RUA  SD 1309 13 969 550 E 29,0918 

RUA  SD 1309 13 969 722 D 29,0918 

RUA  SD 1309 13 969 722 E 29,0918 

BCO  SD 1311 13 417 590 D 46,5468 

BCO  SD 1311 13 417 590 E 46,5468 

TRV  SD 1314 13 955 550 E 46,5468 

TRV  SD 1314 13 955 564 D 46,5468 

RUA  TIJUCAS 13 420 550 E 40,7285 
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RUA  TIJUCAS 13 420 722 D 40,7285 

RUA  TIJUCAS 13 420 855 D 29,0918 

RUA  TIJUCAS 13 420 878 E 29,0918 

BCO  TROPICAL 13 442 543 D 26,1826 

BCO  TROPICAL 13 442 543 E 26,1826 

RUA  VERGINIA LEDRA 13 453 700 D 46,5468 

RUA  VERGINIA LEDRA 13 453 700 E 46,5468 

RUA  VIRGINIA WERNER 13 1153 730 D 65,1655 

RUA  VIRGINIA WERNER 13 1153 730 E 65,1655 

RUA  VISCONDE DE CAIRU 13 412 560 E 87,2753 

RUA  VISCONDE DE CAIRU 13 412 630 E 87,2753 

RUA  VISCONDE DE CAIRU 13 412 664 D 87,2753 

RUA  VISCONDE DE CAIRU 13 412 672 E 87,2753 

RUA  VITORIO BELING 13 645 749 D 29,0918 

RUA  VITORIO BELING 13 645 749 E 29,0918 

RUA  VITORIO BELING 13 645 750 E 29,0918 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 600 D 101,8211 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 600 E 101,8211 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 736 D 101,8211 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 852 D 101,8211 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 852 E 101,8211 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 934 D 101,8211 

RUA  WASHINGTON LUIZ 13 382 934 E 101,8211 

RUA  AMBROSIO SEMIONE 14 847 930 E 29,0918 

ROD  BR 470 14 224 4367 D 75,6386 

ROD  BR 470 14 224 4644 E 75,6386 

ROD  BR 470 14 224 5009 D 75,6386 

ROD  BR 470 14 224 5093 D 75,6386 

ROD  BR 470 14 224 6233 D 128,0038 

RUA  DOS VEREADORES 14 539 1975 D 58,1835 

RUA  DOS VEREADORES 14 539 1976 X 58,1835 

RUA  DOS VEREADORES 14 539 2505 D 46,5468 

RUA  DOS VEREADORES 14 539 4531 D 29,0918 

RUA  DOS VEREADORES 14 539 4702 E 29,0918 

RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 710 D 36,3648 

RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 1630 D 36,3648 

RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 1630 E 36,3648 

RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 2160 X 29,0918 

RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 2730 D 29,0918 
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RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 4450 E 23,2734 

RUA  EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 4620 D 23,2734 

RUA  JACARANDA 14 848 546 E 29,0918 

RUA  JACARANDA 14 848 593 D 29,0918 

RUA  JACARANDA 14 848 596 E 29,0918 

RUA  JOAO BALDASSARI 14 849 608 D 29,0918 

RUA  JOAO BALDASSARI 14 849 608 E 29,0918 

RUA  JOAO BALDASSARI 14 849 716 D 29,0918 

RUA  JOAO BALDASSARI 14 849 716 E 29,0918 

RUA  JOAO BALDASSARI 14 849 818 D 29,0918 

RUA  JOAO BALDASSARI 14 849 818 E 29,0918 

TRV  JOAO DOLZAN 14 854 1062 D 29,0918 

TRV  JOAO DOLZAN 14 854 1062 E 29,0918 

RUA  JOSE MARCHI 14 963 606 D 29,0918 

RUA  JOSE MARCHI 14 963 630 E 29,0918 

TRV  PEDRO MAZZINI 14 793 930 D 29,0918 

TRV  PEDRO MAZZINI 14 793 930 E 29,0918 

RUA  SD 1400 14 852 534 D 29,0918 

RUA  SD 1400 14 852 534 E 29,0918 

RUA  SD 1400 14 852 583 D 29,0918 

RUA  SD 1400 14 852 583 E 29,0918 

RUA  SD 1401 14 851 534 D 29,0918 

RUA  SD 1401 14 851 534 E 29,0918 

RUA  SD 1401 14 851 583 D 29,0918 

RUA  SD 1401 14 851 583 E 29,0918 

RUA  SD 1402 14 850 534 D 29,0918 

RUA  SD 1402 14 850 583 D 29,0918 

RUA  SD 1402 14 850 583 E 29,0918 

RUA  A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 D 29,0918 

RUA  A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 E 29,0918 

RUA  A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 D 29,0918 

RUA  A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 E 29,0918 

RUA  A LOT SCHMIDT E GHIZZO PART 15 100175 694 X 23,2734 

RUA  ALBERTO MAZZI 15 945 820 D 21,8189 

RUA  ALBERTO MAZZI 15 945 820 E 21,8189 

RUA  AMBROSIO VIEIRA 15 100137 760 X 36,3647 

RUA  ANA NEGHERBON 15 950 706 D 21,8189 

RUA  ANA NEGHERBON 15 950 706 E 21,8189 

RUA  ANDRE LARGURA 15 681 600 D 21,8189 
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RUA  ANDRE LARGURA 15 681 634 D 21,8189 

RUA  ANDRE LARGURA 15 681 634 E 21,8189 

RUA  ANDRE LARGURA 15 681 642 D 21,8189 

RUA  ANTONIO PACKER 15 679 594 E 29,0918 

RUA  ANTONIO PACKER 15 679 600 D 29,0918 

RUA  AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 D 43,6376 

RUA  AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 E 43,6376 

RUA  B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 D 29,0918 

RUA  B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 E 29,0918 

RUA  B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 D 29,0918 

RUA  B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 E 29,0918 

RUA  B DO LOT SCHMIDT & GHIZZO 15 100176 633 X 23,2734 

EST  BLUMENAU 15 665 1272 D 69,8203 

EST  BLUMENAU 15 665 1606 D 69,8203 

EST  BLUMENAU 15 665 1676 D 69,8203 

EST  BLUMENAU 15 665 1739 E 69,8203 

EST  BLUMENAU 15 665 1869 E 69,8203 

EST  BLUMENAU 15 665 2104 D 69,8203 

EST  BLUMENAU 15 665 2157 E 69,8203 

RUA  C DO LOT SCHMIDT E GHIZZO 15 100177 97 X 23,2734 

RUA  CARLOS PARMA 15 687 1300 D 21,8189 

RUA  CARLOS PARMA 15 687 1300 E 21,8189 

RUA  CARMELA STOLF 15 100138 780 X 36,3647 

TRV  CONSELHEIRO 15 649 584 D 29,0918 

TRV  CONSELHEIRO 15 649 584 E 29,0918 

RUA  D LOT SCHMIDT & GHIZZO PART 15 100178 664 X 23,2734 

RUA  DAS MISSOES 15 697 590 D 29,0918 

RUA  DAS MISSOES 15 697 598 E 29,0918 

RUA  DAS ORQUIDEAS 15 947 524 D 23,2734 

RUA  DAS ORQUIDEAS 15 947 592 D 23,2734 

RUA  DAS ORQUIDEAS 15 947 592 E 23,2734 

RUA  DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 D 21,8189 

RUA  DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 E 21,8189 

RUA  DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 D 21,8189 

RUA  DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 E 21,8189 

BCO  EDUARDO MARCHI 15 685 640 D 21,8189 

BCO  EDUARDO MARCHI 15 685 640 E 21,8189 

TRV  ENIO PADILHA 15 655 584 D 43,6376 

TRV  ENIO PADILHA 15 655 584 E 43,6376 
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RUA  ERCILIO MARCELINO 15 944 614 E 21,8189 

RUA  ERCILIO MARCELINO 15 944 676 E 21,8189 

RUA  ERCILIO MARCELINO 15 944 702 D 21,8189 

RUA  ERCILIO MARCELINO 15 944 702 E 21,8189 

RUA  ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 626 D 29,0918 

RUA  ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 630 E 29,0918 

RUA  ERMINIO STOLF 15 676 628 D 29,0918 

RUA  ERMINIO STOLF 15 676 640 E 29,0918 

RUA  EVALDO VOLKMANN 15 1115 676 X 21,8188 

RUA  FELICIO FRONZA 15 1094 610 D 43,6376 

RUA  FELICIO FRONZA 15 1094 610 E 43,6376 

RUA  GABRIEL BIANCHET 15 662 796 D 29,0918 

RUA  GABRIEL BIANCHET 15 662 804 E 29,0918 

RUA  GENESIO DA CRUZ 15 671 620 D 29,0918 

RUA  GENESIO DA CRUZ 15 671 620 E 29,0918 

RUA  GENESIO MALHEIRO 15 100143 562 X 36,3646 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 524 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 592 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 595 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 936 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1012 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1084 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1086 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1156 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1228 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1300 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1302 D 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1343 E 43,6376 

RUA  GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1344 D 43,6376 

RUA  GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 638 E 29,0918 

RUA  GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 646 D 29,0918 

BCO  GUINO RIETML 15 1055 530 D 21,8189 

BCO  GUINO RIETML 15 1055 530 E 21,8189 

BCO  HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 700 E 36,3648 

BCO  HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 715 D 36,3648 
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TRV  IMPERADOR 15 657 584 D 43,6376 

TRV  IMPERADOR 15 657 584 E 43,6376 

RUA  IRINEU ROSSA 15 100144 526 X 36,3646 

RUA  JOAO CAVILHA 15 670 720 D 29,0918 

RUA  JOAO CAVILHA 15 670 730 E 29,0918 

RUA  JOAO CAVILHA 15 670 954 D 43,6376 

RUA  JOAO CAVILHA 15 670 1112 D 43,6376 

RUA  JOAO CAVILHA 15 670 1112 E 43,6376 

RUA  JOAO CAVILHA 15 670 1120 E 43,6376 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 666 E 23,2734 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 716 E 23,2734 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 778 E 23,2734 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 840 E 23,2734 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 1108 E 23,2734 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 1524 D 23,2734 

RUA  JOAO FRONZA 15 667 1524 E 23,2734 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 800 D 55,2744 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 900 D 55,2744 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1000 D 55,2744 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1090 E 55,2744 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1098 D 55,2744 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1458 D 50,9106 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1502 E 50,9106 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1558 D 50,9106 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 1612 E 50,9106 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2070 E 43,6376 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2077 E 43,6376 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2197 E 36,3648 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2258 D 36,3648 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2259 E 36,3647 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2367 E 29,0918 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2937 E 29,0918 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 2938 E 29,0918 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 3335 E 23,2734 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 3336 X 23,2734 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 4027 E 23,2734 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 4028 X 23,2734 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 4258 D 23,2734 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 4259 X 23,2734 
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RUA  JOAO LEDRA 15 654 5539 E 21,8189 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 5760 D 21,8189 

RUA  JOAO LEDRA 15 654 5879 E 21,8189 

RUA  JOAO STOLF 15 675 810 D 36,3648 

RUA  JOAO STOLF 15 675 810 E 36,3648 

RUA  JOSE CIMARDI 15 682 620 E 21,8189 

RUA  JOSE CIMARDI 15 682 627 D 21,8189 

RUA  JOSE CIMARDI 15 682 664 E 21,8189 

RUA  JOSE CIMARDI 15 682 672 D 21,8189 

BCO  JOSE PEREIRA 15 663 562 E 21,8189 

RUA  JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 593 E 43,6376 

RUA  JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 600 D 43,6376 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 936 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1012 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1084 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1086 D 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1156 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1228 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1300 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1302 D 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1343 E 46,5468 

RUA  LAURO FRONZA 15 1109 1344 D 46,5468 

BCO  LEANDRO FRONZA 15 699 564 D 29,0918 

BCO  LEANDRO FRONZA 15 699 565 E 29,0918 

RUA  LUCIA MEES TRIERWEILER 15 100139 773 X 36,3647 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 537 E 43,6376 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 602 E 43,6376 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 664 E 43,6376 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 728 E 43,6376 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 792 E 43,6376 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 814 D 43,6376 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 840 E 36,3648 

RUA  LUIZ GAVIOLI 15 653 844 D 36,3648 

TRV  MAJESTADE 15 656 584 D 43,6376 

TRV  MAJESTADE 15 656 584 E 43,6376 

TRV  MANOEL CAMPOLINO MARCELINO 15 100145 561 X 36,3646 

TRV  MONACO 15 650 584 D 43,6376 

TRV  MONACO 15 650 584 E 43,6376 

RUA  NAZIRA HERMANN 15 100140 688 X 36,3647 
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RUA  NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 D 43,6376 

RUA  NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 E 43,6376 

RUA  NILCEIA REINERT CEOLIN 15 100141 720 X 36,3646 

TRV  PEROLA 15 694 568 E 36,3647 

TRV  PEROLA 15 694 574 D 36,3647 

RUA  PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 D 36,3648 

RUA  PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 E 36,3648 

RUA  POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 D 43,6376 

RUA  POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 E 43,6376 

RUA  POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 D 43,6376 

RUA  POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 E 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 542 D 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 606 D 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 606 E 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 630 E 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 670 D 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 734 D 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 798 D 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 830 E 43,6376 

RUA  PRINCIPE 15 652 866 D 36,3648 

RUA  PRINCIPE 15 652 866 E 36,3648 

BCO  SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 568 D 29,0918 

BCO  SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 570 E 29,0918 

EST  SAO JOSE 15 454 700 E 36,3648 

EST  SAO JOSE 15 454 1034 E 23,2734 

EST  SAO JOSE 15 454 1035 E 23,2734 

EST  SAO JOSE 15 454 1184 E 21,8189 

BCO  SD 15 1147 590 D 36,3648 

BCO  SD 15 1147 590 E 36,3648 

BCO  SD 1300 15 965 588 D 29,0918 

BCO  SD 1302/ 1501 15 674 570 D 29,0918 

RUA  SD 1505 15 946 1270 D 23,2734 

RUA  SD 1505 15 946 1376 E 23,2734 

RUA  SD 1506 15 668 558 D 23,2734 

RUA  SD 1506 15 668 558 E 23,2734 

RUA  SD 1509 15 696 525 D 36,3648 

RUA  SD 1509 15 696 525 E 36,3648 

RUA  SD 1509 15 696 700 E 36,3648 

RUA  SD 1509 15 696 724 D 36,3648 
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BCO  SD 1512 15 686 610 D 21,8189 

BCO  SD 1512 15 686 610 E 21,8189 

RUA  SELESTA FRONZA 15 666 730 D 29,0918 

RUA  SELESTA FRONZA 15 666 738 E 29,0918 

RUA  SELESTA FRONZA 15 666 876 D 29,0918 

RUA  SELESTA FRONZA 15 666 884 E 29,0918 

BCO  SEMATEL 15 695 568 D 36,3647 

BCO  SEMATEL 15 695 568 E 36,3647 

RUA  TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 D 21,8189 

RUA  TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 E 21,8189 

RUA  TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 D 21,8189 

RUA  TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 E 21,8189 

RUA  VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 820 D 29,0918 

RUA  VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 844 E 29,0918 

RUA  VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 D 43,6376 

RUA  VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 E 43,6376 

RUA  VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 D 43,6376 

RUA  VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 E 43,6376 

RUA  VITORIO FRONZA 15 100142 658 X 36,3646 

RUA  VITORIO ROPELATO 15 692 1008 D 29,0918 

RUA  VITORIO ROPELATO 15 692 1022 E 29,0918 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 D 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 E 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 D 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 E 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 D 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 E 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 D 40,7285 

RUA  ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 E 40,7285 

RUA  ALBANO FRONZA 16 726 557 D 26,1826 

RUA  ALBANO FRONZA 16 726 558 E 26,1826 

RUA  ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 D 29,0918 

RUA  ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 E 29,0918 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 645 D 43,6376 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 652 E 43,6376 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 826 D 43,6376 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 832 E 43,6376 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 914 D 36,3648 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 920 E 36,3648 
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RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1048 D 29,0918 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1054 E 29,0918 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1276 D 23,2734 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1279 E 23,2734 

RUA  ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1280 X 23,2734 

BCO  BIGUACU 16 729 628 D 36,3648 

BCO  BIGUACU 16 729 628 E 36,3648 

EST  BLUMENAU 16 665 2212 E 69,8203 

EST  BLUMENAU 16 665 2512 D 69,8203 

EST  BLUMENAU 16 665 2702 D 69,8203 

EST  BLUMENAU 16 665 2790 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 2806 E 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 2930 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 2990 E 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3132 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3252 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3432 E 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3506 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3594 E 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3604 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3802 E 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 3959 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 4038 D 58,1835 

EST  BLUMENAU 16 665 4114 D 43,6376 

EST  BLUMENAU 16 665 4651 D 43,6376 

EST  BLUMENAU 16 665 5082 E 43,6376 

RUA  BRUSQUE 16 727 600 D 43,6376 

RUA  BRUSQUE 16 727 680 D 43,6376 

RUA  BRUSQUE 16 727 814 D 43,6376 

RUA  BRUSQUE 16 727 814 E 43,6376 

BCO  ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 D 36,3647 

BCO  ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 E 36,3647 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 626 D 43,6376 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 630 E 43,6376 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 806 D 43,6376 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 808 E 43,6376 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 894 D 36,3648 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 895 E 36,3648 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 D 29,0918 
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RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 E 29,0918 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1273 E 23,2734 

RUA  EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1276 D 23,2734 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 588 D 36,3648 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 830 E 36,3648 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 840 D 36,3648 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 958 D 29,0918 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 1170 X 29,0918 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 1182 D 29,0918 

RUA  FERDINANDO JAHN 16 704 1182 E 29,0918 

TRV  FRITZ SUSSENBACH 16 702 556 D 36,3648 

TRV  FRITZ SUSSENBACH 16 702 562 E 36,3648 

RUA  HERMANN BREHMER 16 723 850 D 36,3648 

RUA  HERMANN BREHMER 16 723 850 E 36,3648 

BCO  ITAPEMA 16 728 525 D 43,6376 

BCO  ITAPEMA 16 728 538 E 43,6376 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 685 D 43,6376 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 694 E 43,6376 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 864 D 43,6376 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 874 E 43,6376 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 950 D 43,6376 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 1088 D 36,3647 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 1098 E 36,3647 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 1296 D 29,0918 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 1297 D 29,0918 

RUA  JOAO NASCHENWENG 16 713 1302 E 29,0918 

RUA  JULIO NAU 16 700 936 D 21,8189 

RUA  JULIO NAU 16 700 943 E 21,8189 

TRV  LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 554 D 36,3648 

TRV  LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 595 E 36,3648 

TRV  LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 596 D 36,3648 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 D 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 E 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 D 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 E 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 D 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 E 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 D 40,7285 

RUA  LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 E 40,7285 
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TRV  LEOPOLDO DIETRICH 16 724 582 E 36,3648 

TRV  LEOPOLDO DIETRICH 16 724 612 E 36,3648 

TRV  LEOPOLDO DIETRICH 16 724 620 D 36,3648 

BCO  LEOPOLDO HARBS 16 827 678 D 23,2734 

BCO  LEOPOLDO HARBS 16 827 678 E 23,2734 

BCO  LEOPOLDO HARBS 16 827 682 E 23,2734 

RUA  MANOEL SOARES 16 1080 616 D 23,2734 

RUA  MANOEL SOARES 16 1080 616 E 23,2734 

BCO  MARIA CECHET LEDRA 16 691 568 D 21,8189 

BCO  MARIA CECHET LEDRA 16 691 570 E 21,8189 

RUA  NELSON DIOGO 16 718 648 D 29,0918 

RUA  NELSON DIOGO 16 718 648 E 29,0918 

RUA  OSVALDO WILVERT 16 1081 606 D 23,2734 

RUA  OSVALDO WILVERT 16 1081 606 E 23,2734 

BCO  PICARRAS 16 725 620 D 29,0918 

BCO  PICARRAS 16 725 620 E 29,0918 

BCO  PICARRAS 16 725 834 E 29,0918 

BCO  PICARRAS 16 725 846 D 29,0918 

EST  QUINTINO 16 747 1455 E 23,2734 

EST  QUINTINO 16 747 1600 D 23,2734 

EST  QUINTINO 16 747 1600 E 23,2734 

EST  QUINTINO 16 747 1601 X 23,2734 

EST  QUINTINO 16 747 1674 D 23,2734 

RUA  RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 D 29,0918 

RUA  RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 E 29,0918 

RUA  RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 D 29,0918 

RUA  RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 E 29,0918 

RUA  RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 671 D 29,0918 

RUA  RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 674 E 29,0918 

BCO  RODOLFO FRANZOI 16 949 740 D 29,0918 

BCO  RODOLFO FRANZOI 16 949 740 E 29,0918 

BCO  RODOLFO FRANZOI 16 949 858 D 29,0918 

BCO  RODOLFO FRANZOI 16 949 858 E 29,0918 

RUA  SD 1602 16 948 550 E 29,0918 

RUA  SD 1602 16 948 650 D 29,0918 

RUA  SD 1602 16 948 650 E 29,0918 

RUA  SD 1603 16 720 540 D 29,0918 

RUA  SD 1603 16 720 614 D 29,0918 

RUA  SD 1603 16 720 614 E 29,0918 
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RUA  SD 1604 16 721 540 E 29,0918 

BCO  SD 1609 16 730 564 D 21,8189 

BCO  SD 1609 16 730 580 E 21,8189 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 540 D 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 540 E 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 607 D 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 607 E 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 676 D 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 676 E 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 732 D 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 766 D 29,0918 

RUA  TENENTE NEVES 16 717 766 E 29,0918 

RUA  TOCANTINS 16 705 515 E 36,3648 

RUA  TOCANTINS 16 705 770 D 36,3648 

RUA  TOCANTINS 16 705 772 E 36,3648 

RUA  TOCANTINS 16 705 890 D 29,0918 

RUA  TOCANTINS 16 705 890 E 29,0918 

RUA  VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 D 23,2734 

RUA  VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 E 23,2734 

BCO  VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 D 21,8189 

BCO  VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 E 21,8189 

BCO  WALTML HUBSCH 16 746 756 D 29,0918 

BCO  WALTML HUBSCH 16 746 756 E 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 532 D 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 532 E 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 610 D 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 610 E 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 660 D 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 660 E 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 702 D 29,0918 

RUA  ZEFERINO MORETTI 16 706 702 E 29,0918 

RUA  ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 D 21,8189 

RUA  ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 E 21,8189 

ROD  BR 470 17 224 1930 D 34,9101 

ROD  BR 470 17 224 2616 D 34,9101 

RUA  JOAO KRIEGER 17 956 844 E 23,2734 

RUA  JOAO KRIEGER 17 956 850 D 23,2734 

RUA  JOAO KRIEGER 17 956 950 E 23,2734 

RUA  JOAO KRIEGER 17 956 956 D 23,2734 
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TRV  JOAO MARCHI 17 788 1190 D 23,2734 

TRV  JOAO MARCHI 17 788 1190 E 23,2734 

RUA  MARCELO NAGEL 17 967 700 D 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 574 D 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 660 D 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1055 D 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1055 E 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1056 E 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1674 D 29,0918 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1978 D 29,0918 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3700 E 29,0918 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3750 E 29,0918 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3800 E 29,0918 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3801 X 29,0918 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5400 D 23,2734 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5400 E 23,2734 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5470 D 21,8189 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5470 E 21,8189 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5471 X 21,8189 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5472 D 7,8548 

RUA  SD 1701 17 957 560 D 23,2734 

RUA  SD 1701 17 957 560 E 23,2734 

RUA  SD 2308/ 1703 17 835 930 D 21,8189 

RUA  SD 2308/ 1703 17 835 930 E 21,8189 

RUA  WILLI ODORIZZI 17 780 672 E 23,2734 

RUA  WILLI ODORIZZI 17 780 674 D 23,2734 

RUA  ANGELO CECHET 18 707 576 E 29,0918 

RUA  ANGELO CECHET 18 707 980 D 29,0918 

RUA  ANGELO CECHET 18 707 980 E 29,0918 

TRV  ANGELO LENZI 18 731 677 D 40,7285 

TRV  ANGELO LENZI 18 731 682 E 40,7285 

RUA  ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 D 40,7285 

RUA  ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 E 40,7285 

ROD  BR 470 18 224 2034 E 40,7285 

ROD  BR 470 18 224 4644 E 128,0038 

TRV  EMILIO TREVESANI 18 709 840 D 36,3648 

TRV  EMILIO TREVESANI 18 709 846 E 36,3648 

BCO  GERALDO GEISER 18 954 570 D 29,0918 

BCO  GERALDO GEISER 18 954 570 E 29,0918 
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RUA  ITAJAI 18 708 544 E 36,3648 

RUA  ITAJAI 18 708 675 D 36,3648 

RUA  ITAJAI 18 708 1045 D 36,3648 

RUA  ITAJAI 18 708 1053 E 36,3648 

RUA  ITAJAI 18 708 1135 D 29,0918 

RUA  ITAJAI 18 708 1138 E 29,0918 

RUA  MARIA CECHET 18 732 667 D 29,0918 

RUA  MARIA CECHET 18 732 667 E 29,0918 

BCO  SD 1801 18 749 545 D 29,0918 

BCO  SD 1801 18 749 545 E 29,0918 

RUA  SD 1802 18 710 460 D 128,0038 

RUA  SD 1802 18 710 958 D 128,0038 

RUA  SD 1802 18 710 959 D 128,0038 

RUA  SD 1802 18 710 1340 D 128,0038 

RUA  SD 1802 18 710 1500 D 128,0038 

RUA  SD 1802 18 710 1562 D 128,0038 

RUA  SD 1803 18 757 546 D 23,2734 

RUA  SD 1803 18 757 546 E 23,2734 

RUA  01 LOT ALIANÇA 19 100172 696 X 17,4551 

RUA  02 LOT ALIANÇA 19 100173 567 X 17,4551 

RUA  03 LOT ALIANÇA 19 100174 632 X 17,4551 

RUA  ALFREDO SWAROWSKI 19 830 1082 D 23,2734 

RUA  ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 D 23,2734 

RUA  ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 E 23,2734 

RUA  ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2467 X 23,2734 

RUA  ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 D 21,8189 

RUA  ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 E 21,8189 

RUA  ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 D 21,8189 

RUA  ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 E 21,8189 

BCO  ARTHUR HERING 19 1049 541 D 21,8189 

BCO  ARTHUR HERING 19 1049 541 E 21,8189 

RUA  BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 D 21,8189 

RUA  BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 E 21,8189 

EST  BLUMENAU 19 665 4651 D 43,6376 

EST  BLUMENAU 19 665 5061 D 43,6376 

EST  BLUMENAU 19 665 5082 E 43,6376 

EST  BLUMENAU 19 665 5083 E 43,6376 

RUA  BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 D 21,8188 

RUA  BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 E 21,8188 
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RUA  CAETANO FALETTI 19 828 663 E 23,2734 

RUA  CAETANO FALETTI 19 828 989 E 23,2734 

RUA  CAETANO FALETTI 19 828 1069 D 21,8189 

RUA  CAETANO FALETTI 19 828 1069 E 21,8188 

RUA  CAMBORIU 19 773 585 D 21,8189 

RUA  CAMBORIU 19 773 585 E 21,8189 

BCO  CIPRESTE 19 833 560 D 21,8189 

BCO  CIPRESTE 19 833 560 E 21,8189 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 658 E 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 786 E 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 D 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 E 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1221 E 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1296 E 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1408 D 23,2734 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 D 21,8189 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 E 21,8189 

RUA  CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2567 E 21,8189 

RUA  DEMETRIO FACHINI 19 739 550 E 21,8189 

RUA  DEMETRIO FACHINI 19 739 560 D 21,8189 

RUA  DEMETRIO FACHINI 19 739 612 E 21,8189 

RUA  DEMETRIO FACHINI 19 739 674 E 21,8189 

RUA  DEMETRIO FACHINI 19 739 877 D 21,8189 

RUA  DEMETRIO FACHINI 19 739 886 E 21,8189 

BCO  ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 D 21,8189 

BCO  ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 E 21,8189 

RUA  FRANCISCO SALVADOR 19 829 588 E 21,8189 

RUA  FRANCISCO SALVADOR 19 829 590 D 21,8189 

RUA  GUSTAVO HASSE 19 772 2600 D 21,8189 

RUA  GUSTAVO HASSE 19 772 2600 E 21,8189 

RUA  HAROLDO LEOPOLDO SWAROWSKY 19 831 830 D 21,8189 

RUA  HAROLDO LEOPOLDO SWAROWSKY 19 831 830 E 21,8189 

RUA  JOAO NASCHENWENG 19 713 1296 D 29,0918 

RUA  JULIO SCHLUPP 19 768 732 E 23,2734 

RUA  JULIO SCHLUPP 19 768 1526 E 23,2734 

RUA  JULIO SCHLUPP 19 768 1527 X 23,2734 

RUA  JULIO SCHLUPP 19 768 2490 D 23,2734 

RUA  JULIO SCHLUPP 19 768 2490 E 23,2734 

RUA  JULIO SCHLUPP 19 768 2491 X 23,2734 
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RUA  LEOPOLDO CARDOSO 19 715 540 D 40,7285 

RUA  LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 616 E 21,8189 

RUA  LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 D 21,8189 

RUA  LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 E 21,8189 

RUA  NELSON DIOGO 19 718 648 D 29,0918 

RUA  NELSON DIOGO 19 718 648 E 29,0918 

TRV  OTTO KLUG 19 857 654 D 21,8189 

TRV  OTTO KLUG 19 857 654 E 21,8189 

RUA  PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 D 23,2734 

RUA  PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 E 23,2734 

RUA  PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 D 21,8189 

RUA  PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 E 21,8189 

RUA  SD 1902 19 952 616 D 21,8189 

RUA  SD 1902 19 952 616 E 21,8189 

RUA  SD 1902 19 952 724 D 21,8189 

RUA  SD 1902 19 952 724 E 21,8189 

RUA  SD 1906 19 953 1180 D 21,8189 

RUA  SD 1906 19 953 1180 E 21,8189 

RUA  SD 1907 19 856 680 D 21,8189 

RUA  SD 1907 19 856 680 E 21,8189 

RUA  SD 1908 19 1085 585 D 21,8189 

RUA  SD 1908 19 1085 585 E 21,8189 

BCO  WALDEMAR BERNARDI 19 769 758 D 23,2734 

BCO  WALDEMAR BERNARDI 19 769 762 E 23,2734 

RUA  WALDEMAR PABST 19 742 1014 E 21,8188 

RUA  WALDEMAR PABST 19 742 1027 D 21,8188 

RUA  WALDEMAR PABST 19 742 1221 E 21,8188 

RUA  AMABILIO TESTONI 20 760 650 D 21,8189 

RUA  AMABILIO TESTONI 20 760 650 E 21,8189 

RUA  ANTONIO ROSA 20 1098 616 E 17,455 

RUA  ANTONIO ROSA 20 1098 624 D 17,455 

RUA  APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 537 D 17,455 

RUA  APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 561 E 17,455 

RUA  APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 584 D 17,455 

RUA  ARNOLDO HOFFMANN 20 759 696 E 23,2734 

RUA  ARNOLDO HOFFMANN 20 759 705 D 23,2734 

ROD  BR 470 20 224 996 D 34,9101 

ROD  BR 470 20 224 996 E 34,9101 

ROD  BR 470 20 224 1292 D 34,9101 
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ROD  BR 470 20 224 1382 D 34,9101 

ROD  BR 470 20 224 1646 E 34,9101 

ROD  BR 470 20 224 1864 D 34,9101 

ROD  BR 470 20 224 2004 E 34,9101 

ROD  BR 470 20 224 2005 E 34,9101 

RUA  CAMBORIU 20 773 676 D 21,8189 

RUA  CAMBORIU 20 773 676 E 21,8189 

EST  DA PENHA 20 776 856 D 21,8189 

EST  DA PENHA 20 776 856 E 21,8189 

EST  DA PENHA 20 776 1550 D 21,8189 

EST  DA PENHA 20 776 1550 E 21,8189 

RUA  ERNESTO MACHADO 20 1097 554 D 17,455 

RUA  ERNESTO MACHADO 20 1097 554 E 17,455 

RUA  FRANCISCO DA CRUZ DOS SANTOS 20 1099 647 E 17,455 

RUA  FRANCISCO DA CRUZ DOS SANTOS 20 1099 670 D 17,455 

RUA  GUILHERME MERIZ 20 779 744 E 21,8189 

RUA  GUILHERME MERIZ 20 779 765 D 21,8189 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1016 E 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 D 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 E 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1293 D 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1382 E 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1706 E 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1741 E 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 1875 E 29,0918 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 2200 E 21,8188 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 D 21,8189 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 E 21,8189 

RUA  LEOPOLDO KURTH 20 758 2266 E 21,8189 

RUA  MISSISIPE 20 765 662 E 21,8189 

RUA  MISSISIPE 20 765 666 D 21,8189 

RUA  OTTO KESKE 20 778 580 D 21,8189 

RUA  OTTO KESKE 20 778 800 D 21,8189 

RUA  OTTO KESKE 20 778 800 E 21,8189 

BCO  SD 2000 20 764 713 D 21,8189 

BCO  SD 2000 20 764 713 E 21,8189 

BCO  SD 2001 20 766 646 E 21,8189 

BCO  SD 2001 20 766 648 D 21,8189 

BCO  SD 2002 20 775 560 E 21,8188 
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BCO  SD 2002 20 775 566 D 21,8189 

BCO  SD 2002 20 775 566 E 21,8189 

RUA  SD 2007 20 1084 610 D 21,8189 

RUA  SD 2007 20 1084 610 E 21,8189 

TRV  SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 D 21,8189 

TRV  SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 E 21,8189 

RUA  TEODORO MORASTONI 20 763 1176 D 21,8189 

RUA  TEODORO MORASTONI 20 763 1176 E 21,8189 

EST  WILLAND KURTH 20 761 934 X 23,2734 

EST  WILLAND KURTH 20 761 1284 D 23,2734 

EST  WILLAND KURTH 20 761 1284 E 23,2734 

BCO  ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 D 21,8189 

BCO  ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 E 21,8189 

BCO  BERTOLDO GUTJAHR 21 972 546 E 21,8189 

BCO  BERTOLDO GUTJAHR 21 972 556 D 21,8189 

RUA  FLORIANOPOLIS 21 53 578 E 21,8189 

RUA  FLORIANOPOLIS 21 53 585 D 21,8189 

BCO  GERMANO AUGUSTO OTTO LADEWIG 21 1035 536 D 23,2734 

BCO  GERMANO AUGUSTO OTTO LADEWIG 21 1035 536 E 23,2734 

RUA  GUILHERME WITT 21 49 730 D 23,2734 

RUA  JOAO EIFLER 21 47 830 D 23,2734 

RUA  JOAO EIFLER 21 47 830 E 23,2734 

RUA  MADRE PAULINA 21 46 605 E 23,2734 

RUA  MADRE PAULINA 21 46 608 D 23,2734 

RUA  ROBERT HOLLER 21 48 780 D 23,2734 

RUA  ROBERT HOLLER 21 48 1120 E 23,2734 

ROD  SC 302 21 33 1114 E 40,7285 

ROD  SC 302 21 33 1248 D 40,7285 

ROD  SC 302 21 33 1304 E 40,7285 

ROD  SC 302 21 33 1574 E 36,3648 

ROD  SC 302 21 33 1684 E 36,3648 

ROD  SC 302 21 33 1944 D 36,3648 

ROD  SC 302 21 33 3404 D 29,0918 

ROD  SC 302 21 33 3442 E 29,0918 

ROD  SC 302 21 33 3443 E 29,0918 

ROD  SC 302 21 33 3444 E 29,0918 

ROD  SC 302 21 33 4248 D 29,0918 

ROD  SC 302 21 33 4248 E 29,0918 

BCO  SD 2103 21 973 566 D 23,2734 
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BCO  SD 2103 21 973 566 E 23,2734 

EST  VALADA ALBERTINA 21 970 980 D 21,8189 

EST  VALADA ALBERTINA 21 970 980 E 21,8189 

EST  VALADA ALBERTINA 21 970 1000 X 21,8188 

RUA  12 DE OUTUBRO 22 185 654 D 50,9106 

RUA  12 DE OUTUBRO 22 185 654 E 50,9106 

RUA  A - LOTEAMENTO DEL VALE 22 100170 666 X 36,3647 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 802 D 87,2753 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 902 D 75,6386 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 902 E 75,6386 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 916 D 75,6386 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 916 E 75,6386 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 960 E 69,8203 

RUA  ADOLFO BUHR 22 9 970 D 69,8203 

RUA  ALFREDO BRATTING 22 15 549 D 36,3648 

RUA  ALFREDO BRATTING 22 15 549 E 36,3648 

RUA  AMAZONAS 22 94 701 E 58,1835 

RUA  AMAZONAS 22 94 714 D 58,1835 

RUA  AMAZONAS 22 94 818 D 58,1835 

RUA  AMAZONAS 22 94 821 E 58,1835 

RUA  ATLANTIDA 22 161 562 D 36,3648 

RUA  ATLANTIDA 22 161 562 E 36,3648 

RUA  BAHIA 22 14 537 D 50,9106 

RUA  BAHIA 22 14 640 D 50,9106 

RUA  BAHIA 22 14 640 E 50,9106 

RUA  BAHIA 22 14 641 E 50,9106 

RUA  BAHIA 22 14 762 D 50,9106 

RUA  BAHIA 22 14 762 E 50,9106 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 547 D 87,2753 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 640 D 87,2753 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 D 87,2753 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 E 87,2753 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 872 E 87,2753 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 873 E 87,2753 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 1148 E 72,7294 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 1198 E 72,7294 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 1833 D 58,1835 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2130 D 58,1835 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 D 46,5468 
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RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 E 46,5468 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2427 D 29,0918 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2428 D 29,0918 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2483 E 29,0918 

RUA  BOTANICO KUHLMANN 22 5 2526 D 29,0918 

RUA  CASTRO ALVES 22 3 606 E 58,1835 

RUA  CASTRO ALVES 22 3 742 E 58,1835 

RUA  CASTRO ALVES 22 3 816 E 46,5468 

RUA  CASTRO ALVES 22 3 866 E 43,6376 

TRV  CEARA 22 84 585 D 87,2753 

TRV  CEARA 22 84 585 E 87,2753 

RUA  CURITIBA 22 157 538 E 29,0918 

RUA  DAS FLORES 22 162 580 D 36,3648 

RUA  DAS FLORES 22 162 580 E 36,3648 

RUA  ERNESTO FERRARI 22 21 616 D 29,0918 

RUA  ERNESTO FERRARI 22 21 616 E 29,0918 

RUA  EUCLIDES DA CUNHA 22 80 565 E 174,5505 

RUA  EUCLIDES DA CUNHA 22 80 598 E 174,5505 

RUA  EUCLIDES DA CUNHA 22 80 805 E 174,5505 

RUA  EUCLIDES DA CUNHA 22 80 806 E 174,5505 

LAD  FORTALEZA 22 16 643 D 46,5468 

LAD  FORTALEZA 22 16 679 E 46,5468 

LAD  FORTALEZA 22 16 813 D 46,5468 

LAD  FORTALEZA 22 16 813 E 46,5468 

RUA  GOIANIA 22 158 595 D 43,6376 

RUA  GOIANIA 22 158 703 D 43,6376 

RUA  GOIANIA 22 158 775 D 43,6376 

BCO  HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 D 87,2753 

BCO  HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 E 87,2753 

RUA  HUMAITA 22 85 631 D 174,5505 

RUA  HUMAITA 22 85 911 D 145,4588 

RUA  HUMAITA 22 85 1022 D 145,4588 

RUA  HUMAITA 22 85 1243 D 58,1835 

RUA  HUMAITA 22 85 1360 D 58,1835 

BCO  IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 D 29,0918 

BCO  IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 E 29,0918 

BCO  JOAO DA ROCHA 22 69 700 E 29,0918 

BCO  JOAO DA ROCHA 22 69 720 D 29,0918 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 754 D 69,8203 
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RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 769 E 69,8203 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 790 D 69,8203 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 908 D 50,9106 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 909 D 50,9106 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 910 D 50,9106 

RUA  LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 929 E 50,9106 

BCO  MANAUS 22 160 620 D 43,6376 

BCO  MANAUS 22 160 620 E 43,6376 

RUA  MILTON BLEMER 22 83 583 D 87,2753 

RUA  MILTON BLEMER 22 83 583 E 87,2753 

TRV  NITMLOI 22 19 559 E 50,9106 

TRV  NITMLOI 22 19 568 D 50,9106 

RUA  PARA 22 159 533 D 36,3648 

RUA  PARA 22 159 743 E 36,3648 

RUA  PARA 22 159 826 E 36,3648 

RUA  PARA 22 159 869 D 43,6376 

RUA  PARA 22 159 870 D 43,6376 

RUA  PARAIBA 22 79 600 D 87,2753 

RUA  PARAIBA 22 79 620 E 87,2753 

LAD  PARANA 22 156 568 E 23,2734 

LAD  PARANA 22 156 694 D 23,2734 

LAD  PARANA 22 156 694 E 23,2734 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 718 E 69,8203 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 781 E 69,8203 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 825 E 58,1835 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 916 D 43,6376 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 916 E 43,6376 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1072 D 36,3648 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1072 E 36,3648 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1156 D 36,3648 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1156 E 36,3648 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1268 E 29,0918 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1452 D 29,0918 

RUA  PEDRO MORETTO 22 10 1452 E 29,0918 

RUA  PORTO ALEGRE 22 170 720 D 29,0918 

RUA  PORTO ALEGRE 22 170 720 E 29,0918 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 600 D 116,367 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 D 116,367 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 E 116,367 
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RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 716 D 116,367 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 717 D 116,367 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 D 116,367 

RUA  PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 E 116,367 

RUA  RIO GRANDE 22 171 640 D 36,3648 

RUA  RIO GRANDE 22 171 640 E 36,3648 

RUA  RIO GRANDE 22 171 746 D 29,0918 

RUA  RIO GRANDE 22 171 746 E 29,0918 

RUA  ROCHA POMBO 22 81 566 E 87,2753 

RUA  ROCHA POMBO 22 81 635 E 87,2753 

RUA  ROCHA POMBO 22 81 725 D 87,2753 

RUA  ROCHA POMBO 22 81 725 E 87,2753 

RUA  ROCHA POMBO 22 81 726 D 87,2753 

RUA  ROCHA POMBO 22 81 727 D 87,2753 

BCO  SANTA MARIA 22 172 593 D 36,3648 

BCO  SANTA MARIA 22 172 593 E 36,3648 

RUA  SANTOS 22 186 720 D 43,6376 

RUA  SANTOS 22 186 720 E 43,6376 

RUA  SAO PAULO 22 174 1010 D 58,1835 

RUA  SD 2201 22 22 574 D 58,1835 

RUA  SD 2201 22 22 620 D 58,1835 

RUA  SD 2201 22 22 620 E 58,1835 

RUA  SD 2202 22 35 595 D 23,2734 

RUA  SD 2202 22 35 595 E 23,2734 

RUA  SD 2203 22 866 548 E 29,0918 

RUA  SD 2203 22 866 550 D 29,0918 

BCO  SD 2204 22 169 533 D 23,2734 

BCO  SD 2204 22 169 533 E 23,2734 

RUA  SD 508/ 413 22 872 540 D 23,2734 

RUA  SD 508/ 413 22 872 540 E 23,2734 

RUA  TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 680 D 36,3648 

RUA  TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 706 E 36,3648 

RUA  TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 828 D 36,3648 

RUA  VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 600 E 43,6376 

RUA  VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 609 D 43,6376 

RUA  VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 780 E 43,6376 

RUA  VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 785 D 43,6376 

RUA  AGUAS MORNAS 23 1020 577 D 36,3648 

RUA  AGUAS MORNAS 23 1020 577 E 36,3648 
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RUA  ALBERTO BONFANTI 23 836 585 D 17,455 

RUA  ALBERTO BONFANTI 23 836 585 E 17,455 

BCO  ALDO MAGNANI 23 837 575 E 23,2734 

BCO  ALDO MAGNANI 23 837 577 D 23,2734 

RUA  AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 D 21,8188 

RUA  AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 E 21,8188 

RUA  AMELIA MASCHIO 23 846 828 D 21,8188 

RUA  AMELIA MASCHIO 23 846 833 E 21,8188 

RUA  ANDRADINA 23 786 754 D 17,455 

RUA  ANDRADINA 23 786 754 E 17,455 

RUA  AUGUSTO A CORREIA 23 961 595 E 17,455 

RUA  AUGUSTO A CORREIA 23 961 614 D 17,455 

ROD  BR 470 23 224 2616 D 40,7285 

ROD  BR 470 23 224 3042 D 87,2753 

ROD  BR 470 23 224 3232 D 87,2753 

ROD  BR 470 23 224 3440 D 87,2753 

ROD  BR 470 23 224 4154 D 87,2753 

ROD  BR 470 23 224 4155 D 87,2753 

ROD  BR 470 23 224 4290 D 87,2753 

RUA  CERRO AZUL 23 841 635 E 17,455 

RUA  CERRO AZUL 23 841 650 D 17,455 

RUA  CONCORDIA 23 1021 697 D 17,455 

RUA  CONCORDIA 23 1021 697 E 17,455 

RUA  EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 E 21,8189 

RUA  EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 D 21,8188 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 606 E 29,0918 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 770 E 29,0918 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 844 E 29,0918 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1084 D 29,0918 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1150 D 29,0918 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1204 E 17,455 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1364 E 17,455 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1380 D 17,455 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1804 D 17,455 

RUA  EUGENIO MARCHI 23 962 1804 E 17,455 

BCO  JANIO CIPRIANI 23 839 704 D 17,455 

BCO  JANIO CIPRIANI 23 839 704 E 17,455 

TRV  JOAO MARCHI 23 788 1190 D 21,8189 

TRV  JOAO MARCHI 23 788 1190 E 21,8189 
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RUA  JOAO NUNES 23 843 635 D 17,455 

RUA  JOAO NUNES 23 843 640 D 17,455 

RUA  JOAO NUNES 23 843 640 E 17,455 

RUA  JOSE VALIATI 23 1148 544 D 21,8189 

RUA  JOSE VALIATI 23 1148 544 E 21,8189 

RUA  JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 D 21,8189 

RUA  JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 E 21,8189 

RUA  MARCELO NAGEL 23 967 684 E 36,3648 

RUA  MARCELO NAGEL 23 967 700 D 36,3648 

RUA  MARIA MARCHI 23 1118 702 D 21,8189 

RUA  MARIA MARCHI 23 1118 702 E 21,8189 

RUA  NELSON RICARDO SANSAO 23 968 951 D 43,6376 

RUA  NELSON RICARDO SANSAO 23 968 962 E 43,6376 

RUA  NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 870 D 17,455 

RUA  NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 904 E 17,455 

RUA  ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 D 17,455 

RUA  ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 E 17,455 

RUA  OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 D 17,455 

RUA  OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 E 17,455 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 23 958 1055 E 36,3648 

RUA  PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 23 958 5470 E 21,8189 

RUA  SANTA ISABEL 23 842 616 D 17,455 

RUA  SANTA ISABEL 23 842 620 E 17,455 

RUA  SAO SEBASTIAO 23 844 620 D 17,455 

RUA  SAO SEBASTIAO 23 844 620 E 17,455 

RUA  SD 2301 23 1022 532 E 17,455 

RUA  SD 2301 23 1022 535 D 17,455 

RUA  SD 2302 23 1024 742 D 21,8189 

RUA  SD 2302 23 1024 756 E 21,8189 

RUA  SD 2303 23 845 644 D 23,2734 

RUA  SD 2303 23 845 650 E 23,2734 

BCO  SD 2305 23 838 720 D 23,2734 

BCO  SD 2305 23 838 720 E 23,2734 

BCO  SD 2307 23 960 564 D 21,8189 

BCO  SD 2307 23 960 564 E 21,8189 

RUA  SD 2308/ 1703 23 835 930 D 21,8189 

RUA  SD 2308/ 1703 23 835 930 E 21,8189 

RUA  SD 2310 23 1114 675 D 36,3648 

RUA  SD 2310 23 1114 675 E 36,3648 
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RUA  ADEMAR OHF 24 521 596 D 46,5468 

RUA  ADEMAR OHF 24 521 736 D 46,5468 

RUA  ADEMAR OHF 24 521 736 E 46,5468 

RUA  ADEMAR OHF 24 521 817 D 46,5468 

RUA  ADEMAR OHF 24 521 818 E 46,5468 

RUA  ANGELO M VIEIRA 24 525 555 D 43,6376 

RUA  ANGELO M VIEIRA 24 525 621 D 43,6376 

RUA  ANGELO M VIEIRA 24 525 621 E 43,6376 

RUA  ANGELO M VIEIRA 24 525 655 D 43,6376 

RUA  ANGELO M VIEIRA 24 525 693 D 43,6376 

RUA  ANGELO M VIEIRA 24 525 693 E 43,6376 

RUA  ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 D 69,8203 

RUA  ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 E 69,8203 

RUA  ANTONIO TEODORO DE MIRANDA 24 520 620 D 46,5468 

RUA  ANTONIO TEODORO DE MIRANDA 24 520 620 E 46,5468 

TRV  ARNO MARIAM 24 926 568 E 69,8203 

TRV  ARNO MARIAM 24 926 632 D 69,8203 

TRV  ARNO MARIAM 24 926 632 E 69,8203 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 624 D 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 624 E 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 786 D 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 786 E 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 894 E 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 964 E 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 965 D 58,1835 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 1104 E 50,9106 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 1144 E 50,9106 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 1214 D 50,9106 

RUA  BENEDITO NOVO 24 523 1214 E 50,9106 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 575 E 58,1835 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 647 D 58,1835 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 650 E 58,1835 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 710 E 58,1835 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 946 D 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 946 E 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 1238 E 46,5468 

EST  BOA ESPERANCA 24 510 2122 E 43,6376 

ROD  BR 470 24 224 15126 D 58,1835 

ROD  BR 470 24 224 15127 D 58,1835 
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EST  DA FLORESTA 24 513 1114 D 21,8189 

RUA  DAS HORTENCIAS 24 532 592 D 46,5468 

RUA  DAS HORTENCIAS 24 532 600 E 46,5468 

RUA  DAS HORTENCIAS 24 532 656 D 46,5468 

RUA  DAS HORTENCIAS 24 532 663 E 46,5468 

RUA  DAS PALMEIRAS 24 573 732 D 21,8189 

RUA  DAS PALMEIRAS 24 573 732 E 21,8189 

RUA  DOM JOAO VI 24 575 750 D 21,8189 

RUA  DOM JOAO VI 24 575 750 E 21,8189 

RUA  EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 565 E 69,8203 

RUA  EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 566 D 69,8203 

RUA  EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 650 D 69,8203 

RUA  EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 651 E 69,8203 

RUA  EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 722 D 69,8203 

RUA  EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 723 E 69,8203 

RUA  ELIZABETH JASPER 24 552 1448 D 21,8189 

RUA  ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 D 69,8203 

RUA  ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 E 69,8203 

RUA  FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 D 21,8189 

RUA  FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 E 21,8189 

RUA  GARUVA 24 530 860 D 36,3648 

RUA  GARUVA 24 530 860 E 36,3648 

RUA  GUIDO VOTA 24 570 922 E 29,0918 

RUA  GUILHERME HAMANN 24 545 880 D 36,3648 

BCO  JAIME FERRARI 24 517 597 E 21,8189 

BCO  JAIME FERRARI 24 517 602 D 21,8189 

RUA  JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 D 29,0918 

RUA  JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 E 29,0918 

RUA  JOAO HOFFMANN 24 511 920 D 29,0918 

RUA  JOAO HOFFMANN 24 511 1096 D 29,0918 

BCO  LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 705 D 36,3648 

BCO  LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 707 E 36,3648 

RUA  MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 632 E 29,0918 

RUA  MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 D 29,0918 

RUA  MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 E 29,0918 

RUA  MARTA DE SOUZA 24 576 555 E 21,8189 

RUA  MARTA DE SOUZA 24 576 560 D 21,8189 

RUA  MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 550 D 21,8189 

RUA  MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 D 14,5459 
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RUA  MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 E 21,8189 

BCO  NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 D 29,0918 

BCO  NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 E 29,0918 

RUA  NERI JOSE FINARDI 24 803 580 D 69,8203 

RUA  NERI JOSE FINARDI 24 803 604 E 69,8203 

RUA  NERI JOSE FINARDI 24 803 742 D 69,8203 

RUA  NERI JOSE FINARDI 24 803 767 E 69,8203 

RUA  NERI JOSE FINARDI 24 803 776 D 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 580 D 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 580 E 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 662 D 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 742 E 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 744 D 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 818 E 69,8203 

RUA  NIVALDO PICKLER 24 924 829 D 69,8203 

RUA  OLIMPIO PETMLS 24 526 610 E 43,6376 

RUA  OLIMPIO PETMLS 24 526 632 D 43,6376 

RUA  OLIMPIO PETMLS 24 526 640 D 58,1835 

RUA  OLIMPIO PETMLS 24 526 640 E 58,1835 

RUA  OSCAR HOFFMANN 24 549 899 D 36,3648 

RUA  OSCAR HOFFMANN 24 549 899 E 36,3647 

RUA  PAPA JOAO XXIII 24 551 1300 D 29,0918 

RUA  PAPA JOAO XXIII 24 551 1308 E 29,0918 

RUA  PROJETADA A 24 1134 100 D 69,8203 

RUA  PROJETADA A 24 1134 100 E 69,8203 

RUA  PROJETADA B 24 1135 130 D 69,8203 

RUA  PROJETADA B 24 1135 130 E 69,8203 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 624 E 46,5468 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 786 E 46,5468 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 842 D 46,5468 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 919 E 43,6376 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 1106 D 43,6376 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 1115 E 43,6376 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 1215 D 36,3648 

RUA  RIO NEGRINHO 24 527 1215 E 36,3648 

RUA  RODOLFO ODEBRECHT 24 522 635 D 46,5468 

RUA  RODOLFO ODEBRECHT 24 522 637 E 46,5468 

RUA  RODOLFO ODEBRECHT 24 522 785 E 46,5468 

RUA  RODOLFO ODEBRECHT 24 522 787 D 46,5468 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  SANTA CRUZ 24 574 738 E 21,8189 

RUA  SANTA CRUZ 24 574 740 D 21,8189 

RUA  SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 D 46,5468 

RUA  SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 E 46,5468 

RUA  SANTO ANTONIO 24 531 597 D 46,5468 

RUA  SANTO ANTONIO 24 531 597 E 46,5468 

RUA  SANTO ANTONIO 24 531 697 D 46,5468 

EST  SAO BENTO 24 514 540 D 36,3648 

EST  SAO BENTO 24 514 670 D 36,3648 

EST  SAO BENTO 24 514 806 D 36,3648 

EST  SAO BENTO 24 514 990 E 46,5468 

EST  SAO BENTO 24 514 1054 E 46,5468 

EST  SAO BENTO 24 514 1192 D 46,5468 

EST  SAO BENTO 24 514 1216 E 46,5468 

EST  SAO BENTO 24 514 1760 E 29,0918 

EST  SAO BENTO 24 514 1830 D 29,0918 

EST  SAO BENTO 24 514 2242 D 17,455 

EST  SAO BENTO 24 514 2276 E 21,8189 

EST  SAO BENTO 24 514 2277 X 21,8189 

EST  SAO BENTO 24 514 2572 D 21,8189 

EST  SAO BENTO 24 514 2637 E 21,8189 

EST  SAO BENTO 24 514 2792 D 21,8189 

EST  SAO BENTO 24 514 3292 D 17,455 

EST  SAO BENTO 24 514 3292 E 17,455 

RUA  SAO FRANCISCO 24 519 450 D 36,3648 

RUA  SAO FRANCISCO 24 519 540 D 36,3648 

RUA  SAO FRANCISCO 24 519 620 D 36,3648 

RUA  SAO FRANCISCO 24 519 720 E 36,3648 

RUA  SAO FRANCISCO 24 519 730 D 36,3648 

RUA  SD 2400 24 1010 930 D 21,8189 

RUA  SD 2400 24 1010 930 E 21,8189 

RUA  SD 2401 24 925 526 D 69,8203 

RUA  SD 2401 24 925 526 E 69,8203 

RUA  SD 2401 24 925 589 D 69,8203 

RUA  SD 2401 24 925 589 E 69,8203 

TRV  SD 2404 24 796 626 D 21,8189 

TRV  SD 2404 24 796 626 E 21,8189 

TRV  SD 2404 24 796 1115 E 21,8189 

RUA  SD 2405 24 512 600 D 58,1835 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  SD 2405 24 512 795 D 58,1835 

RUA  SD 2405 24 512 891 D 58,1835 

RUA  SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 D 29,0918 

RUA  SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 E 29,0918 

RUA  SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 D 21,8189 

RUA  SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 E 21,8189 

RUA  TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 D 29,0918 

RUA  TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 E 29,0918 

RUA  ULDEMAR TRAPP 24 572 676 E 21,8188 

RUA  ULDEMAR TRAPP 24 572 740 E 21,8188 

RUA  ULDEMAR TRAPP 24 572 804 E 21,8188 

RUA  ULDEMAR TRAPP 24 572 934 D 21,8188 

RUA  ULDEMAR TRAPP 24 572 975 E 21,8188 

RUA  VALDIR SCHWAMBACH 24 804 518 E 69,8203 

RUA  VALDIR SCHWAMBACH 24 804 604 D 69,8203 

RUA  VALDIR SCHWAMBACH 24 804 628 E 69,8203 

RUA  13 DE AGOSTO 25 736 866 D 29,0918 

RUA  13 DE AGOSTO 25 736 870 D 29,0918 

RUA  13 DE AGOSTO 25 736 878 E 29,0918 

RUA  ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 D 21,8189 

RUA  ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 E 21,8189 

RUA  ALVIN MENSLIN 25 755 700 D 21,8189 

RUA  ALVIN MENSLIN 25 755 700 E 21,8189 

RUA  ALVIN MENSLIN 25 755 710 E 21,8189 

RUA  ALVIN MENSLIN 25 755 712 D 21,8189 

RUA  ANA BELLEGANTE 25 754 544 D 21,8189 

RUA  ANA BELLEGANTE 25 754 578 D 21,8189 

RUA  ANA BELLEGANTE 25 754 578 E 21,8189 

ROD  BR 470 25 224 2034 E 40,7285 

ROD  BR 470 25 224 3131 E 87,2753 

ROD  BR 470 25 224 3924 E 87,2753 

ROD  BR 470 25 224 3969 E 87,2753 

RUA  DO ESCULTOR 25 737 670 D 21,8189 

RUA  DO ESCULTOR 25 737 672 E 21,8189 

RUA  DO ESCULTOR 25 737 780 D 29,0918 

RUA  DO ESCULTOR 25 737 780 E 29,0918 

RUA  DO ESCULTOR 25 737 897 D 29,0918 

RUA  DO ESCULTOR 25 737 897 E 29,0918 

RUA  ERVIN DOLZAN 25 750 594 E 21,8189 
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Tipo Nome do Logradouro Bair
ro

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção

La
do

Valor ITBI 
2010 UFM/m² 

RUA  ERVIN DOLZAN 25 750 596 D 21,8189 

RUA  GEORG RAUSCH 25 734 760 E 21,8189 

RUA  GEORG RAUSCH 25 734 763 D 21,8189 

RUA  GERMANO FRONZA 25 756 522 D 29,0918 

RUA  GERMANO FRONZA 25 756 522 E 29,0918 

RUA  GERMANO FRONZA 25 756 578 D 29,0918 

RUA  GERMANO FRONZA 25 756 578 E 29,0918 

RUA  GERMANO FRONZA 25 756 815 D 29,0918 

RUA  GERMANO FRONZA 25 756 815 E 29,0918 

RUA  LILLY BREMER 25 1002 920 D 46,5468 

RUA  LILLY BREMER 25 1002 920 E 46,5468 

RUA  LILLY BREMER 25 1002 950 D 46,5468 

RUA  LILLY BREMER 25 1002 950 E 46,5468 

EST  NAVEGANTES 25 733 629 D 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 897 D 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1152 E 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1208 D 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1208 E 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1242 E 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1278 D 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1340 D 29,0918 

EST  NAVEGANTES 25 733 1372 E 21,8189 

EST  NAVEGANTES 25 733 1706 D 23,2734 

EST  NAVEGANTES 25 733 2324 D 21,8189 

EST  NAVEGANTES 25 733 2324 E 21,8189 

RUA  PADRE FEIJO 25 751 675 D 21,8189 

RUA  PADRE FEIJO 25 751 678 E 21,8189 

RUA  PADRE FEIJO 25 751 780 D 29,0918 

RUA  PADRE FEIJO 25 751 780 E 29,0918 

RUA  PADRE FEIJO 25 751 897 D 29,0918 

RUA  PADRE FEIJO 25 751 897 E 29,0918 

RUA  PEDRO BITTENCOURT 25 752 656 D 21,8189 

RUA  PEDRO BITTENCOURT 25 752 660 E 21,8189 

TABELA II 
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

CLASSE DA TERRA VALOR MÍNIMO POR HECTARE  - UFM

TERRA DE MATA NATIVA 2.000,00
TERRA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 1.500,00
TERRA DE CAMPO OU PASTAGEM 5.500,00
TERRA REFLORESTADA 8.000,00
TERRA AGRICULTÁVEL 11.000,00
TERRA DE CULTIVO ESPECÍFICO – RIZICULTURA 21.000,00
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Portaria N.º 0034/RH,
PORTARIA N.º 0034/RH, 27 de janeiro de 2010.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,
       
RESOLVE:
Art. 1°  Aplicar a penalidade de Advertência, com fundamento ao 
disposto no Art. 95, da Lei Complementar nº 099/2003, à servido-
ra municipal MARGRIT FELDMANN MIRAMBEL PUIGDEFABREGAS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico em Enferma-
gem, nível 40, faixa 41, haja vista o acatamento do relatório da 
Comissão Processante (Inquérito Administrativo nº 013/2009), 
que concluiu que a servidora transgrediu o inciso  XI do Art. 89 
e inciso V, do Art. 90, ambos da Lei Complementar citada acima. 

Art. 2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretario de Administração
27 de janeiro de 2010

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb  

Extrato de edital 09/2010 FMS
PREFEITURA DE RIO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS – SETOR DE COMPRAS
CARTA CONVITE N º 09/2010 – FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to (direto no balcão, no perímetro urbano da cidade de Rio do Sul 
– SC) de medicamentos diversos constantes na Tabela Brasileira 
de Preços ao Consumidor (BRASINDICE), com o maior percentu-
al de desconto, para atender necessidade dos pacientes do SUS 
atendidos através desta secretaria.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e 
suas alterações posteriores.

ENTREGA DOS ENVELOPES e SESSÃO DE ABERTURA: Às 08:00 
horas do dia 10/02/2010, na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde de 
Rio do Sul, rua Tuiuti, 154, centro, Divisão de Suprimentos – Setor 
de Compras no seguinte horário: das 07:30 às 13:30, ou pelo 
telefone (47) 3531-1437.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal                                                                 

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Extrato de Edital 02/2010 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos – Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL N º 02/2010 – FMS

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para atender 
necessidade desta secretaria.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPRES: Às 09:00 horas do dia 10/02/2010, 
na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na Sala de Reuniões da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul.

CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES e SESSÃO DE ABER-
TURA DOS LANCES: às 10:00 horas do dia 10/02/2010, no mesmo 
local.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul, rua Tuiu-
ti, 154, centro, Divisão de Suprimentos – Setor de Compras no 
seguinte horário: das 07:30 às 13:30 horas, telefone (47) 3531-
1437 ou no site do município: www.riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Edital de Contribuição de Melhoria Nº. 11/2009
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº. 11/2009 

O Prefeito Municipal de RIO DO SUL, Sr. MILTON HOBUS e o Se-
cretário Municipal de Fazenda Sr. EUGÊNIO VICENZI, no exercício 
de suas atribuições e  de acordo com os artigos 386 e seguintes 
do  Código  Tributário  Municipal,  fazem  saber  a  todos  os  
interessados  que  a  Prefeitura  Municipal efetuou obras de DRE-
NAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS, na(o)  RUA  
VENINA FELIPPE, Bairro BARRA DO TROMBUDO, e que começa a 
vigor ar , com a publicação deste Edital, o  prazo  legal  para  lan-
çamento  da  respectiva  CONTRIBUIÇÃO  DE  MELHORIA,  para  
os proprietários  e  moradores lindeiros  aderentes  e  não  ade-
rentes  da  referida  rua  decorrente  a pavimentação  subsidiada,  
prevista  na  Lei  Municipal  nº  3.452/99.  A obra  obedecerá  o  
projeto técnico e memorial descritivo que integram este Edital.

1. DA DELIMITAÇÃO DA OBRA
A  obra  de  DRENAGEM  PLUVIAL  E  PAVIMENTAÇÃO  COM  LA-
JOTAS  da(o)  RUA  VENINA FELIPPE  tem extensão  de  286,13  
metros  e  área  a  ser pavimentada  de 2.401,24  m²,  atingindo  
o presente edital apenas os proprietários da referida Rua.

2. DO PROJETO E DO MEMORIAL DESCRITIVO
O  projeto  de  engenharia, bem  como  o  memorial  descritivo da  
obra,  são  partes  integrantes deste edital e traduzem as seguin-
tes informações básicas:

2.1  A  rede  de  drenagem  será  executada  com  tubos  de  40cm  
de  diâmetro  numa  extensão  de 286,13m  Também serão execu-
tadas caixas de captação e redução ao longo da rede. A  pavimen-
tação  será  executada  com  lajotas  sextavadas  em  concreto  
de  8cm  de  espessura  .   A base será em colchão de areia  com  
10cm de espessura,  Também  serão  executados  meio fios em 
concreto pré-moldado totalizando 2.401,24m.

3. DO ORÇAMENTO
Conforme  orçamento  elaborado pela Secretaria  de Planejamen-
to, Urbanismo  e  Meio Ambiente da Prefeitura  e  de  acordo  com  
o  custo  da  obra  e  inferior  à  avaliação  dos  imóveis,  antes  
da DRENAGEM  PLUVIAL  E  PAVIMENTAÇÃO  COM  LAJOTAS  
e  depois  dela  concretizada,  o  valor total previsto para  os  
2.401,24 m²  referidos neste edital  é  de R$ 158.370,23  (cento  
e  cinqüenta  e oito  mil  trezentos e  setenta  reais  e  vinte  e  
três  centavos) ,  sendo  o  preço  unitário  orçado  de  R$ 45,14  
(quarenta  e cinco  reais  e quatorze centavos) por m²  de pavi-
mento.  Orçamento e  avaliação dos  imóveis  encontram-se  a  
disposição  dos  contribuintes  interessados,  junto  à  Secretaria  
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de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente da Prefeitura Mu-
nicipal de Rio do Sul.

4. DA RELAÇÃO DO PROPRIETÁRIO BENEFICIADO PELA OBRA

4.1.  Relação  dos  proprietários  beneficiados com  as  obras e não  
aderentes  a pavimentação

Proprietário Cadastro Testada Área Pav. Valor R$       
ADILSIO SCHREIBER 11961.0 15,00 60,00 2.708,40
 ANDERSON DA SILVA 11920.2 15,00 60,00 2.708,40
 ANTONINHO MORETTI 11957.1 14,35 57.40 2.591,04 
EDITE TEREZINHA DE OLIVEIRA 11922.9 14,35 57,40 2.591,04
ELIANE, ALAERCIO,ADENESIO 11917.2 15,00 60,00 2.708,40
BORGES E OUTRA
ELMAR OZORIO BORGES 11916.4 15,00 60,00 2.708,40 
FIORAVANTE MOREIRA 40041.4 15,00 60,00 2.708,40 
GENIVAL FRANCISCO RIBEIRO 11935.0 15,00 60,00 2.708,40
 GESSy REZINI 11948.2 31,27 125,06 5.645,21 
 GISELE REZINI 11934.2 15,00 60,00 2.708,40 
 GONZAGA DA LUZ 11959.8 15,00 60,00 2.708,40 
ISAIAS DA LUZ 11915.6 15,00 60,00 2.708,40 
IVET E SIMOES DE FRANÇA 11937.7 15,00 60,00 2.708,40
IVONE STREy 11958.0 15,00 60,00 2.708,40 
JOANA BONFANTI 11939.3 25,28 101,10 4.563,65 
JOAO LAGUNA 11933.4 31,27 125,06 5.645,21 
JONAS E JONATAN GOEDERT 11962.8 15,00 60,00 2.708,40
JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA COSTA 11963.6 15,00 60,00 2.708,40
LUIS CARLOS COST A 11904.0 15,00 60,00 2.708,40 
MARCIA VIEBRANTZ 11903.2 25,28 101,10 4.563,65 
MARCOS SIMÕES DE FRANÇA 11960.1 15,00 60,00 2.708,40
MARLENE ROSA 11936.9 15,00 60,00 2.708,40 
NELSON CARDOUZO 11918.0 15,00 60,00 2.708,40 
NILSON CARDOSO 11967.9 31,27 125,06 5.645,21 
OLDAIR DE AMORIM 11907.5 15,00 60,00 2.708,40 
OSNI FERNANDES DA ROSA 11908.3 15,00 60,00 2.708,40
OSNI PETERSEN 11906.7 15,00 60,00 2.708,40 
PEDRO ROCHA DE ALCANTARA 11905.9 15,00 60,00 2.708,40
RAFAEL ROMEU RADLOFF 11938.5 15,00 60,00 2.708,40
SILVERIO W ARMELING 11921.0 15,00 60,00 2.708,40 
SUELI DE SOUZA 11909.1 31,27 125,06 5.645,21 
VANDERLEI BACK 11919.9 15,00 60,00 2.708,40 

ÁREA COMUM (PREFEITURA MUNICIPAL)   56.478,42

TOTAL GERAL =========>   564,31  2.257,24  158.370,23

4.2. Das áreas comuns:
A Prefeitura Municipal arcará com os custos da pavimentação das 
áreas que não estão contíguas à testadas de lotes privados      ( 
Cruzamentos e Outros) .

5. DA FORMA DE PAGAMENTO
O  pagamento  do  valor  lançado  deverá  ser  efetuado  nas  
bases  acordadas  com  a  Secretaria  da Fazenda  do  Município,  
obedecidos  aos  prazos  estipulados  na  respectiva  Notificação  
de Contribuição de Melhoria, nos termos da Lei supra mencionada.

6. DOS PRAZOS RECURSAIS
Ficam cientificados os contribuintes beneficiados pela obra, que o 
prazo de recurso contra os itens supra relatados é de 30 (trinta)  
dias, a contar da publicação do presente Edital, refere-se a custos 
de mercado atual, na forma de preço à vista.

Rio do Sul 17 de dezembro de 2009.
JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO EUGÊNIO VICENZI
Fiscal de Tributos   Secretário da Fazenda                      

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Edital de Intimação de Decisão Proferida em Pro-
cesso Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO 
RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES 
PROFERIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA 
IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO 
(AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO 
Nº

Construtora e Incorporado-
ra Probst LTDA

76.872.878/0001-89 118018/2009

Daura Becker 890.025.209-72 109554/2008

Euclimares Com e Repres 
LTDA ME

01.635.577/0001-32 114163/2009

Helio Barros Westphalen 005.578.469-00 113760/2009

Fabio Laue 920.643.029-72 118583/2010

Angelo Solano Cattoni e 
Grasiele Cattoni

006.217.199-27 81000/04

Roberto da Silva – espólio 619.016.369-68 111968/08

Rio do Sul, 27 de Janeiro de 2010.
EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

LEONICE WITTE
Protocolo Geral

câMara de Vereadores

Extrato - Edital Pregão Presencial N° 001/2010
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2010
REGISTRO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Rio do Sul – SC, através do seu Pregoeiro, 
constituído pela Resolução 553/10, torna  público, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor 
Preço (valor por lote), no dia 10/02/2010, às 09:00  horas, tendo 
como local, o Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, sito à 
Pç. 25 de Julho, nº 01,  para Registro de Preços e, visando a Aqui-
sição Futura de Gêneros Alimentícios, Materiais de copa e Cozinha 
e de Limpeza, conforme especificações contidas nos Anexos que 
fazem parte do presente Edital. Demais informações diariamen-
te, das 07:30 às 12:00 horas no Departamento de Contabilidade 
da Câmara, no endereço acima, pelo site: <www.camarariodosul.
sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300. 

Rio do Sul, em 27 de janeiro de 2010.
FERNANDO GUEDES
Pregoeiro

AUTORIZAÇÃO
Pela presente autorizamos o Diário Oficial do Estado, a fazer a 
publicação do Edital de Tomada de Preços nº 04/2007 na data 
de 19 de setembro de 2.007. Solicitamos prazo de 30 dias para 
efetuar o pagamento.
Obs.: Favor remeter juntamente com a Nota Fiscal cópia do Jor-
nal.

Rio do Sul, em 17 de setembro de 2007.
_______________________
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente Câmara Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura MuniciPal
PÁGINA: 1 DE 4
28/1/2010 10:33

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 6.250.000,00  6.250.000,00  2.439.926,30  39,04  8.391.443,54  134,26  -2.141.443,54

 6.250.000,00  6.250.000,00  1.320.729,54  21,13  6.272.118,78  100,35  -22.118,78

 146.846,76  146.846,76  93.562,01  63,71  231.633,13  157,74  -84.786,37

Impostos  139.661,72  139.661,72  93.418,92  66,89  226.033,70  161,84  -86.371,98

Taxas  7.185,04  7.185,04  143,09  1,99  5.599,43  77,93  1.585,61

 18.841,57  18.841,57  3.296,56  17,50  17.071,34  90,60  1.770,23

Contribuicoes Economicas  18.841,57  18.841,57  3.296,56  17,50  17.071,34  90,60  1.770,23

 41.350,22  41.350,22  6.122,22  14,81  24.380,83  58,96  16.969,39

Receitas De Valores Mobiliarios  41.350,22  41.350,22  6.122,22  14,81  24.380,83  58,96  16.969,39

 46.843,07  46.843,07  5.000,90  10,68  37.751,29  80,59  9.091,78

 5.792.997,75  5.792.997,75  1.187.974,77  20,51  5.764.287,94  99,50  28.709,81

Transferencias Intergovernamentais  5.792.997,75  5.792.997,75  1.187.974,77  20,51  5.694.287,94  98,30  98.709,81

Transferencias De Convenios  -  -  -  -  70.000,00  -  -70.000,00

 203.120,63  203.120,63  24.773,08  12,20  196.994,25  96,98  6.126,38

Multas E Juros De Mora  3.095,17  3.095,17  329,26  10,64  3.098,58  100,11  -3,41

Indenizacoes E Restituicoes  161.914,43  161.914,43  24.250,00  14,98  179.447,15  110,83  -17.532,72

Receita Da Divida Ativa  2.538,17  2.538,17  119,30  4,70  2.226,28  87,71  311,89

Receitas Correntes Diversas  35.572,86  35.572,86  74,52  0,21  12.222,24  34,36  23.350,62

 -  -  1.119.196,76  -  2.119.324,76  -  -2.119.324,76

 -  -  -  -  -  -  - 

Lienacao De Bens  -  -  60.500,00  -  157.300,00  -  -157.300,00

Lienacao De Bens Moveis  -  -  60.500,00  -  157.300,00  -  -157.300,00

 -  -  1.058.696,76  -  1.962.024,76  -  -1.962.024,76

Transferencias Intergovernamentais  -  -  -  -  97.500,00  -  -97.500,00

Transferencias De Convenios  -  -  1.058.696,76  -  1.864.524,76  -  -1.864.524,76

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Receitas Correntes

Receita Tributária

Receita De Contribuicoes

Receita Patrimonial

Receita De Servicos

Transferencias Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas De Capital

Operacoes De Credito

Transferencias De Capital

RREO 6º Bimestre de 2009

PÁGINA: 2 DE 4
28/1/2010 10:33

R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 6.250.000,00  6.250.000,00  2.439.926,30  39,04  8.391.443,54  134,26  -2.141.443,54

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 6.250.000,00  6.250.000,00  2.439.926,30  39,04  8.391.443,54  134,26  -2.141.443,54

- - - -  372.501,16 - -

 6.250.000,00  6.250.000,00  2.439.926,30  39,04  8.763.944,70  140,22  -2.513.944,70

-  91.668,10 - -  78.001,52 - -

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
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PÁGINA: 3 DE 4
28/1/2010 10:33

R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO INSCRITAS EM SALDO A

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA RESTOS A PAGAR LIQUIDAR

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre NÃO PROCESSADOS %

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) ((g+h)/f) (f-(g+h))

 6.250.000,00  3.662.342,32  9.912.342,32  1.028.460,92  8.763.944,70  2.706.766,46  7.964.645,26  799.299,44  88,41  1.148.397,62

 5.887.000,00  102.970,66  5.989.970,66  686.899,65  5.827.272,33  1.039.774,28  5.724.649,33  102.623,00  97,28  162.698,33

 2.762.000,00  -95.228,22  2.666.771,78  581.201,58  2.637.131,69  611.801,58  2.637.131,69  -  98,89  29.640,09

 32.000,00  -1.122,89  30.877,11  4.728,57  30.877,11  4.728,57  30.877,11  -  100,00  - 

 3.093.000,00  199.321,77  3.292.321,77  100.969,50  3.159.263,53  423.244,13  3.056.640,53  102.623,00  95,96  133.058,24

 333.000,00  3.575.121,66  3.908.121,66  341.561,27  2.936.672,37  1.666.992,18  2.239.995,93  696.676,44  75,14  971.449,29

 115.000,00  3.534.758,17  3.649.758,17  305.379,88  2.678.308,88  1.590.810,79  1.981.632,44  696.676,44  73,38  971.449,29

 -  58.284,05  58.284,05  -  58.284,05  40.000,00  58.284,05  -  100,00  - 

 218.000,00  -17.920,56  200.079,44  36.181,39  200.079,44  36.181,39  200.079,44  -  100,00  - 

 30.000,00  -15.750,00  14.250,00  -  -  -  -  -  -  14.250,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 6.250.000,00  3.662.342,32  9.912.342,32  1.028.460,92  8.763.944,70  2.706.766,46  7.964.645,26  799.299,44  88,41  1.148.397,62

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 6.250.000,00  3.662.342,32  9.912.342,32  1.028.460,92  8.763.944,70  2.706.766,46  88,41  1.148.397,62

- - - - - - - -

 6.250.000,00  3.662.342,32  9.912.342,32  1.028.460,92  8.763.944,70  2.706.766,46  88,41  1.148.397,62

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Despesas Correntes

Pessoal E Encargos Sociais

Juros E Encargos Da Divida

Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

Investimentos

Inversoes Financeiras

Amortizacao/Refinanciamento Da Divida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)  8.763.944,70

SUPERÁVIT(XIII) -

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)  8.763.944,70

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Fonte:

PÁGINA: 4 DE 4
28/1/2010 10:33

R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA
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PÁGINA: 1 DE 2
28/1/2010 10:33

R$ 1,00

Dotação Dotação Inscritas em Saldo a

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Restos a Pagar % % Executar

Não Processados ((e+f)/Total 

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (e+f)) ((e+f)/a) (a-(e+f))

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 6.250.000,00 9.912.342,32 1.028.460,92 8.763.944,70 2.706.766,46 7.964.645,26 799.299,44 100,00 0,00 1.148.397,62

300.000,00 363.000,00 68.683,36 343.639,87 68.683,36 343.639,87 0,00 3,92 94,67 19.360,13

Ação Legislativa 300.000,00 363.000,00 68.683,36 343.639,87 68.683,36 343.639,87 0,00 3,92 94,67 19.360,13

1.236.000,00 1.279.922,06 176.990,21 1.274.748,62 230.928,73 1.274.748,62 0,00 14,55 99,60 5.173,44

Administração Geral 710.000,00 831.465,51 89.561,44 828.933,46 142.099,96 828.933,46 0,00 9,46 99,70 2.532,05

Administração Financeira 526.000,00 448.456,55 87.428,77 445.815,16 88.828,77 445.815,16 0,00 5,09 99,41 2.641,39

10.000,00 2.907,82 0,00 2.907,82 0,00 2.907,82 0,00 0,03 100,00 0,00

Administração Geral 10.000,00 2.907,82 0,00 2.907,82 0,00 2.907,82 0,00 0,03 100,00 0,00

367.000,00 346.430,40 46.205,40 318.497,48 63.886,66 318.497,48 0,00 3,63 91,94 27.932,92

Assistência ao Idoso 7.000,00 6.779,07 1.935,57 6.741,97 2.003,41 6.741,97 0,00 0,08 99,45 37,10

Assistência à Criança e ao Adolescente 140.000,00 129.226,33 15.433,11 123.168,01 29.733,33 123.168,01 0,00 1,41 95,31 6.058,32

Assistência Comunitária 220.000,00 210.425,00 28.836,72 188.587,50 32.149,92 188.587,50 0,00 2,15 89,62 21.837,50

1.258.000,00 1.325.890,72 179.411,31 1.307.131,92 410.819,89 1.307.131,92 0,00 14,91 98,59 18.758,80

Atenção Básica 1.258.000,00 1.325.890,72 179.411,31 1.307.131,92 410.819,89 1.307.131,92 0,00 14,91 98,59 18.758,80

1.545.000,00 1.784.915,90 341.325,48 1.707.204,68 270.462,31 1.520.004,68 187.200,00 19,48 95,65 77.711,22

Ensino Fundamental 1.429.000,00 1.695.388,15 327.716,55 1.628.579,86 254.497,99 1.441.379,86 187.200,00 18,58 96,06 66.808,29

Ensino Médio 20.000,00 10.046,00 0,00 10.046,00 913,28 10.046,00 0,00 0,11 100,00 0,00

Educação Infantil 96.000,00 79.481,75 13.608,93 68.578,82 15.051,04 68.578,82 0,00 0,78 86,28 10.902,93

75.000,00 56.777,13 17.784,80 55.983,00 1.346,80 38.583,00 17.400,00 0,64 98,60 794,13

Difusão Cultural 75.000,00 56.777,13 17.784,80 55.983,00 1.346,80 38.583,00 17.400,00 0,64 98,60 794,13

262.000,00 1.759.585,84 -51.822,66 1.322.825,37 931.951,86 1.178.149,14 144.676,23 15,09 75,18 436.760,47

Infra-Estrutura Urbana 0,00 965.890,79 -75.222,71 882.648,85 709.058,77 737.972,62 144.676,23 10,07 91,38 83.241,94

Serviços Urbanos 262.000,00 793.695,05 23.400,05 440.176,52 222.893,09 440.176,52 0,00 5,02 55,46 353.518,53

0,00 212.829,89 0,00 67.829,89 0,00 67.829,89 0,00 0,77 31,87 145.000,00

Saneamento Básico Rural 0,00 212.829,89 0,00 67.829,89 0,00 67.829,89 0,00 0,77 31,87 145.000,00

590.000,00 705.779,95 14.852,31 704.706,01 73.841,03 704.508,01 198,00 8,04 99,85 1.073,94

Extensão Rural 590.000,00 705.779,95 14.852,31 704.706,01 73.841,03 704.508,01 198,00 8,04 99,85 1.073,94

0,00 316.222,24 121.060,59 161.060,59 40.000,00 40.000,00 121.060,59 1,84 50,93 155.161,65

Promoção Industrial 0,00 316.222,24 121.060,59 161.060,59 40.000,00 40.000,00 121.060,59 1,84 50,93 155.161,65

513.000,00 1.439.465,37 77.582,03 1.414.479,53 578.081,91 1.085.714,91 328.764,62 16,14 98,26 24.985,84

Transporte Rodoviário 513.000,00 1.439.465,37 77.582,03 1.414.479,53 578.081,91 1.085.714,91 328.764,62 16,14 98,26 24.985,84

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
DESPESAS EXECUTADAS

Despesas Empenhadas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Agricultura

Indústria

Transporte
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R$ 1,00

Dotação Dotação Inscritas em Saldo a

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Restos a Pagar % % Executar

Não Processados ((e+f)/Total 

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (e+f)) ((e+f)/a) (a-(e+f))

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
DESPESAS EXECUTADAS

Despesas Empenhadas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

64.000,00 304.365,00 36.388,09 82.929,92 36.763,91 82.929,92 0,00 0,95 27,25 221.435,08

Desporto Comunitário 64.000,00 304.365,00 36.388,09 82.929,92 36.763,91 82.929,92 0,00 0,95 27,25 221.435,08

30.000,00 14.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.250,00

Reserva de Contingência 30.000,00 14.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.250,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.250.000,00 9.912.342,32 1.028.460,92 8.763.944,70 2.706.766,46 7.964.645,26 799.299,44 100,00 88,41 1.148.397,62

Desporto e Lazer

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

Fonte:

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2009    Fevereiro/2009        Março/2009        Abril/2009         Maio/2009        Junho/2009 (Últimos Atualizada

       Julho/2009       Agosto/2009     Setembro/2009      Outubro/2009     Novembro/2009     Dezembro/2009 12 Meses) 2009

 554.091,52  506.305,32  548.514,27  547.668,20  689.254,29  607.940,35

 532.193,08  557.733,52  541.662,96  699.134,45  602.716,66  924.034,34  7.311.248,96  7.384.295,36

 3.343,61  8.988,60  19.371,55  8.767,85  14.431,06  21.551,74

 12.778,87  24.073,49  3.610,68  21.153,67  21.933,53  71.628,48  231.633,13  146.846,76

IPTU  -  2.969,95  4.803,89  686,17  265,69  71,89

 41,65  82,33  -  120,98  -  188,40  9.230,95  15.241,89

ITBI  180,00  980,00  400,00  460,00  1.716,00  1.340,00

 812,00  1.470,00  140,00  840,00  1.290,00  700,00  10.328,00  15.701,26

ISS  1.006,18  2.118,48  7.356,42  4.028,30  9.435,61  16.867,58

 8.314,82  18.639,28  2.760,46  13.710,06  17.251,96  64.931,10  166.420,25  70.051,29

IRRF  2.157,43  2.920,17  3.160,25  2.848,15  2.615,85  3.083,72

 3.420,61  3.849,96  572,22  6.368,68  3.329,65  5.727,81  40.054,50  38.667,28

Outras Receitas Tributárias  -  -  3.650,99  745,23  397,91  188,55

 189,79  31,92  138,00  113,95  61,92  81,17  5.599,43  7.185,04

 1.526,81  1.271,48  1.371,35  1.245,24  -  2.780,52

 1.487,65  1.460,12  1.427,88  1.203,73  1.917,43  1.379,13  17.071,34  18.841,57

 295,93  1.946,15  1.645,78  835,13  719,31  1.040,75

 2.717,44  2.560,13  2.676,99  3.821,00  3.058,61  3.063,61  24.380,83  41.350,22

 1.754,24  1.226,30  8.365,40  3.445,60  3.979,65  3.207,10

 2.591,55  2.720,70  2.447,70  3.012,15  2.594,10  2.406,80  37.751,29  46.843,07

 546.168,90  482.260,18  505.949,29  510.116,54  656.745,28  563.870,42

 483.952,71  487.761,83  504.136,74  668.460,00  572.836,49  821.159,74  6.803.418,12  6.927.293,11

Cota-Parte do FPM  341.245,29  318.128,71  254.317,61  303.404,66  360.612,91  311.159,15

 238.751,14  277.746,26  245.865,39  282.826,72  353.041,96  543.271,69  3.830.371,49  4.114.808,90

Cota-Parte do ICMS  114.188,63  100.763,68  131.982,09  109.541,15  118.138,18  120.732,47

 111.108,38  101.823,09  142.293,13  120.649,35  107.724,14  181.678,47  1.460.622,76  1.466.946,19

Cota-Parte do IPVA  1.353,40  2.598,08  6.182,48  4.165,40  4.721,33  5.630,19

 4.272,26  5.772,31  4.525,30  3.587,57  2.745,84  2.344,77  47.898,93  37.157,98

Cota-Parte do ITR  23,07  -  13,07  -  13,25  54,84

 10,16  13,57  23,50  679,28  57,13  -  887,87  1.284,71

Transferências da LC 87/1996  933,16  933,16  933,16  933,16  933,16  933,16

 933,16  933,16  933,16  933,16  933,16  933,16  11.197,92  13.637,61

Transferências da LC 61/1989  3.106,14  2.552,22  2.050,80  1.742,39  2.062,64  1.905,24

 1.749,77  1.888,13  1.957,22  2.489,71  1.975,18  2.867,24  26.346,68  37.641,41

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2009 a Dezembro/2009

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributária

Receita De Contribuicoes

Receita Patrimonial

Receita De Servicos

Transferencias Correntes
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2009    Fevereiro/2009        Março/2009        Abril/2009         Maio/2009        Junho/2009 (Últimos Atualizada

       Julho/2009       Agosto/2009     Setembro/2009      Outubro/2009     Novembro/2009     Dezembro/2009 12 Meses) 2009

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2009 a Dezembro/2009

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Transferências do FUNDEB  46.674,18  39.405,27  36.212,05  20.198,04  43.357,31  37.421,04

 34.064,85  35.618,30  37.149,64  37.596,19  39.214,31  42.636,77  449.547,95  497.402,89

Outras Transferências Correntes  38.645,03  17.879,06  74.258,03  70.131,74  126.906,50  86.034,33

 93.062,99  63.967,01  71.389,40  219.698,02  67.144,77  47.427,64  976.544,52  758.413,42

 1.002,03  10.612,61  11.810,90  23.257,84  13.378,99  15.489,82

 28.664,86  39.157,25  27.362,97  1.483,90  376,50  24.396,58  196.994,25  203.120,63

DEDUÇÕES (II)  91.961,61  84.995,09  79.095,69  83.771,87  96.862,10  87.701,85

 71.014,89  77.257,57  78.712,95  81.735,10  92.900,36  113.121,10  1.039.130,18  1.134.295,36

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  91.961,61  84.995,09  79.095,69  83.771,87  96.862,10  87.701,85

 71.014,89  77.257,57  78.712,95  81.735,10  92.900,36  113.121,10  1.039.130,18  1.134.295,36

 462.129,91  421.310,23  469.418,58  463.896,33  592.392,19  520.238,50

 461.178,19  480.475,95  462.950,01  617.399,35  509.816,30  810.913,24  6.272.118,78  6.250.000,00

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

Outras Receitas Correntes

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
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R$ 1,00
PREVISÃO SALDO A 

ATUALIZADA REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  -157.300,00

 -  -157.300,00

Lienacao De Bens Moveis  -  -157.300,00

 -  -157.300,00

DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A

ATUALIZADA RESTOS A EXECUTAR

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d)-(e+f)

 159.400,00  122.069,96  32.168,39  5.161,65

 119.400,00  82.069,96  32.168,39  5.161,65

 40.000,00  40.000,00  -  - 

 159.400,00  122.069,96  32.168,39  5.161,65

2008 SALDO ATUAL

(h) (j)=(h+i)

 3.061,65

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2009

LRF, Art.53, § 1º, inciso III - Anexo XIV

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Receitas De Capital  157.300,00

Lienacao De Bens  157.300,00

 157.300,00

TOTAL  157.300,00

DESPESAS EXECUTADAS

Até o Bimestre

DESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA

ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversoes Financeiras

TOTAL

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

2009

(i)=(b)-(e+f)

 3.061,65

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício,

as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa 

forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63

PREFEITO MUNICIPAL   CONTADORA CRC/SC 026497/O-7     CONTROLE INTERNO               TESOUREIRA

      da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas

      no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

    ITACIR DETOFOL    IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO  SOLANGE DETOFOL  SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA %

(a)    (b/a)   

 5.815.350,90  5.815.350,90  96,43

 139.661,72  139.661,72  161,84

 4.212,38  4.212,38  101,91

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais  5.671.476,80  5.671.476,80  94,81

Da União  4.129.731,22  4.129.731,22  93,04

Do Estado  1.541.745,58  1.541.745,58  99,55

 262.419,48  262.419,48  126,24

 227.367,48  227.367,48  130,12

 33.552,00  33.552,00  100,96

 -  -  - 

 1.500,00  1.500,00  104,01

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.134.295,36  1.134.295,36  91,61

 4.943.475,02  4.943.475,02  101,57

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM %

INICIAL ATUALIZADA Jan a Dez 2009 RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(c) (d) (e) ((d+e)/(c))

 1.228.000,00  1.146.960,72  1.137.330,62  -  99,16

 620.000,00  533.465,51  532.494,28  -  99,82

 -  -  -  -  - 

 608.000,00  613.495,21  604.836,34  -  98,59

 30.000,00  178.930,00  169.801,30  -  94,90

 30.000,00  178.930,00  169.801,30  -  94,90

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 1.258.000,00  1.325.890,72  1.307.131,92  -  98,59

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO XVI(ADCT, Art.77)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez 2009

(b)

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)  5.607.652,09

Impostos  226.033,70

Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos  4.292,74

 5.377.325,65

 3.842.457,28

 1.534.868,37

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II)  331.289,77

Da União para o Município  295.856,89

Do Estado para o Município  33.872,68

Demais Municípios para o Município  - 

Outras Receitas do SUS  1.560,20

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)  - 

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  121.271,50

(-)DEDUÇÃO PARA O FUNDEF  1.039.130,18

TOTAL  5.021.083,18

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Despesas Correntes

Pessoal E Encargos Sociais

Juros E Encargos Da Divida

Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

Investimentos

Inversoes Financeiras

Amortizacao/Refinanciamento Da Divida

TOTAL (IV)
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R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO XVI(ADCT, Art.77)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM %

INICIAL ATUALIZADA Jan a Dez 2009 RESTOS A PAGAR ((e+f)/

NÃO PROCESSADOS despesas

(e) (f) com saúde)

 1.258.000,00  1.325.890,72  1.307.131,92  -  100,00

 -  -  -  -  - 

 262.419,48  433.310,20  415.278,92  -  31,77

 262.419,48  308.987,40  301.006,28  -  23,03

 -  11.500,00  11.500,00  -  0,88

 -  112.822,80  102.772,64  -  7,86

 -  -  -  -  - 

 995.580,52  892.580,52  891.853,00  -  68,23

Aplicação Aplicação

Mínima em Apurada em Cancelados em

2008 2008 2009

(f) (g) (h)

 -  -  - 

 - 

 15,90

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde-SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

(-)RP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE

RECURSOS PRÓPRIOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V)

RESTOS A PAGAR

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS Inscritos em
ANTERIORES VINCULADOS À SAÚDE 31 de dezembro de

2008

RP DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE  - 

COMPENSAÇÃO DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS EM 2009(VI)

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 0%² [(V-VI)/I]



Página 614DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

PÁGINA: 3 DE 3
28/1/2010 10:36

R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO XVI(ADCT, Art.77)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM %

INICIAL ATUALIZADA Jan a Dez 2009 RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS ((i+j)/

(i) (j) (total (i+j)))

 1.258.000,00  1.325.890,72  1.307.131,92  -  100,00

Outras Subfunções  -  - 

 1.258.000,00  1.325.890,72  1.307.131,92  -  100,00

 -  -  -  -  - 

 262.419,48  433.310,20  415.278,92  -  31,77

 262.419,48  308.987,40  301.006,28  -  23,03

 -  11.500,00  11.500,00  -  0,88

 -  112.822,80  102.772,64  -  7,86

RECURSOS PRÓPRIOS¹  -  -  -  -  - 

 995.580,52  892.580,52  891.853,00  -  68,23

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)

Atenção Básica

TOTAL

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde-SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

(-)RP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

² Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

ITACIR DETOFOL        IVA A. S. SEGUETO        SOLANGE DETOFOL   SUELI B. S. RINTZEL

PREFEITO MUN.    CONT.CRC/SC026497/O-7   CONTROLE INTERNO     TESOUREIRA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados

são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
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R$ 1,00
PREVISÃO SALDO A

ATUALIZADA REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

INSCRITAS EM
DOTAÇÃO LIQUIDADAS RESTOS A SALDO A

ATUALIZADA PAGAR NÃO EXECUTAR
PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d)-(e+f)

 3.908.121,66  2.239.995,93  696.676,44  971.449,29
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.908.121,66  2.239.995,93  696.676,44  971.449,29

 -3.908.121,66  -971.449,29

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, art.53, § 1º, Inciso I Anexo XI

RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)  -2.936.672,37

FONTE:
¹
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em

restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do exercício, por força

       do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2008 Em 31/Out/2009 Em 31/Dez/2009

(a) (b) (c)

 618.206,71  454.308,66  418.127,27

 103.558,08  812.293,48  546.166,59

Ativo Disponível  108.787,06  1.310.905,53  591.900,64

Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  5.228,98  498.612,05  45.734,05

 514.648,63  -357.984,82  -128.039,32

 -  -  - 

 -  -  - 

 514.648,63  -357.984,82  -128.039,32

Até o Bimestre

(c-a)

 -642.687,95

VALOR CORRENTE

 556.105,15

Em 31/Dez/2008 Em 31/Out/2009 Em 31/Dez/2009

 -  -  - 

 -  -  - 

Ativo Disponível  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  229.945,50

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE:

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO       SOLANGE DETOFOL       SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2009 2008

 6.208.649,78  1.314.607,32  6.247.737,95  6.088.721,13

 146.846,76  93.562,01  231.633,13  164.147,77

IPTU  15.241,89  188,40  9.230,95  8.789,54

ISS  70.051,29  82.183,06  166.420,25  84.456,11

ITBI  15.701,26  1.990,00  10.328,00  9.600,00

IRRF  38.667,28  9.057,46  40.054,50  56.366,85

Outras Receitas Tributárias  7.185,04  143,09  5.599,43  4.935,27

 18.841,57  3.296,56  17.071,34  16.568,06

Receita Previdenciária  -  -  -  - 

Outras Contribuições  18.841,57  3.296,56  17.071,34  16.568,06

 -  -  -  - 

Receita Patrimonial  41.350,22  6.122,22  24.380,83  34.160,87

(-)Aplicações Financeiras  41.350,22  6.122,22  24.380,83  34.160,87

 5.792.997,75  1.187.974,77  5.764.287,94  5.661.928,20

FPM  3.291.847,12  749.575,37  3.096.985,45  3.291.656,80

ICMS  1.173.556,95  231.522,18  1.168.712,37  1.096.527,61

Convênios  -  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  1.327.593,68  206.877,22  1.498.590,12  1.273.743,79

 249.963,70  29.773,98  234.745,54  246.077,10

Dívida Ativa  2.538,17  119,30  2.226,28  2.652,45

Diversas Receitas Correntes  247.425,53  29.654,68  232.519,26  243.424,65

 -  1.119.196,76  2.119.324,76  684.482,50

 -  -  -  518.000,00

 -  -  -  - 

 -  60.500,00  157.300,00  - 

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VII(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V) PÁGINA: 2 DE 4
28/1/2010 10:39

R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VII(LRF, art. 53, inciso III)

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2009 2008

 -  1.058.696,76  1.962.024,76  166.482,50

Convênios  -  1.058.696,76  1.864.524,76  125.482,50

Outras Transferências de Capital  -  -  97.500,00  41.000,00

 -  -  -  - 

 -  1.058.696,76  1.962.024,76  166.482,50

 6.208.649,78  2.373.304,08  8.209.762,71  6.255.203,63

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA No Bimestre

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)
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R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VII(LRF, art. 53, inciso III)

DOTAÇÃO INSCRITAS EM LIQUIDADAS INSCRITAS EM

ATUALIZADA RESTOS A RESTOS A

No Até o PAGAR NÃO Até o PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre PROCESSADOS Bimestre PROCESSADOS

 5.989.970,66  1.039.774,28  5.724.649,33  102.623,00  5.373.289,00  550,00

 2.666.771,78  611.801,58  2.637.131,69  -  2.232.517,96  - 

 30.877,11  4.728,57  30.877,11  -  22.559,52  - 

 3.292.321,77  423.244,13  3.056.640,53  102.623,00  3.118.211,52  550,00

 5.959.093,55  1.035.045,71  5.693.772,22  102.623,00  5.350.729,48  550,00

 3.908.121,66  1.666.992,18  2.239.995,93  696.676,44  1.920.432,55  11.339,98

 3.649.758,17  1.590.810,79  1.981.632,44  696.676,44  1.911.936,43  11.339,98

 58.284,05  40.000,00  58.284,05  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  58.284,05  40.000,00  58.284,05  -  -  - 

 200.079,44  36.181,39  200.079,44  -  8.496,12  - 

 3.708.042,22  1.630.810,79  2.039.916,49  696.676,44  1.911.936,43  11.339,98

 14.250,00  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.681.385,77  2.665.856,50

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)  -3.472.735,99  -292.552,42

VALOR CORRENTE

 208.649,78

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2009 Em 2008

LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  8.532.988,15  7.274.555,89

 -323.225,44  -1.019.352,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  78.001,52

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.

PÁGINA: 4 DE 4
28/1/2010 10:39

R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VII(LRF, art. 53, inciso III)

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7            CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

FONTE: 

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO      SOLANGE DETOFOL       SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2008 Anteriores dezembro de 2008

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E FAZENDA  -  4.437,98  -  4.437,98  -  550,00  550,00  - 

SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E ESPORTE  -  -  -  -  -  2.039,98  -  2.039,98

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  -  791,00  -  791,00  -  -  -  - 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA  -  -  -  -  -  9.300,00  9.300,00  - 

SUBTOTAL  -  5.228,98  -  5.228,98  -  -  11.889,98  9.850,00  -  2.039,98

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  5.228,98  -  5.228,98  -  -  11.889,98  9.850,00  -  2.039,98

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO IX(LRF, Art.53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cancelados Pagos A Pagar Cancelados Pagos

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

A Pagar

Inscritos Inscritos

FONTE:
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

556.105,15 -642.687,95

208.649,78 -323.225,44

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

5.228,98 0,00 5.228,98 0,00

Poder Executivo 5.228,98 0,00 5.228,98 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

11.889,98 9.850,00 0,00 2.039,98

Poder Executivo 11.889,98 9.850,00 0,00 2.039,98

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

17.118,96 9.850,00 5.228,98 2.039,98

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita - 6.250.000,00

Previsão Atualizada da Receita - 6.250.000,00

Receitas Realizadas 2.439.926,30 8.391.443,54

Déficit Orçamentário 372.501,16

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) - 78.001,52

DESPESAS

Dotação Inicial - 6.250.000,00

Créditos Adicionais - 3.662.342,32

Dotação Atualizada - 9.912.342,32

Despesas Empenhadas 1.028.460,92 8.763.944,70

Despesas Executadas 8.763.944,70

7.964.645,26

799.299,44

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 1.028.460,92 8.763.944,70

Despesas Executadas 8.763.944,70

Liquidadas 7.964.645,26

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 799.299,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 6.272.118,78

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00 0,00

0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -115,57

Resultado Primário -154,91

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL
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Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

1.796.209,11

1.872,00

60%

297.190,32

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

891.853,00

0,00

FONTE:

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Liquidadas 32,03

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,03

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

Liquidadas 65,99

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 2.936.672,37 971.449,29

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 157.300,00 -157.300,00

122.069,96 37.330,04Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Liquidado 15,90

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do exercício, por força do
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

556.105,15 -642.687,95

208.649,78 -323.225,44

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

5.228,98 0,00 5.228,98 0,00

Poder Executivo 5.228,98 0,00 5.228,98 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

11.889,98 9.850,00 0,00 2.039,98

Poder Executivo 11.889,98 9.850,00 0,00 2.039,98

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

17.118,96 9.850,00 5.228,98 2.039,98

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita - 6.250.000,00

Previsão Atualizada da Receita - 6.250.000,00

Receitas Realizadas 2.439.926,30 8.391.443,54

Déficit Orçamentário 372.501,16

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) - 78.001,52

DESPESAS

Dotação Inicial - 6.250.000,00

Créditos Adicionais - 3.662.342,32

Dotação Atualizada - 9.912.342,32

Despesas Empenhadas 1.028.460,92 8.763.944,70

Despesas Executadas 8.763.944,70

7.964.645,26

799.299,44

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 1.028.460,92 8.763.944,70

Despesas Executadas 8.763.944,70

Liquidadas 7.964.645,26

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 799.299,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 6.272.118,78

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00 0,00

0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -115,57

Resultado Primário -154,91

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL
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Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

1.796.209,11

1.872,00

60%

297.190,32

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

891.853,00

0,00

FONTE:

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Liquidadas 32,03

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,03

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

Liquidadas 65,99

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 2.936.672,37 971.449,29

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 157.300,00 -157.300,00

122.069,96 37.330,04Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Liquidado 15,90

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do exercício, por força do
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 143.874,10  143.874,10  93.770,73  230.326,44  160,09

 19.121,31  19.121,31  540,21  13.439,84  70,29

1.1.1-IPTU  15.241,89  15.241,89  188,40  9.230,95  60,56

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.036,53  2.036,53  45,55  218,50  10,73

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  1.737,89  1.737,89  117,80  1.803,59  103,78

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  105,00  105,00  188,46  2.186,80  2.082,67

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  -  -  - 

 15.701,26  15.701,26  1.990,00  10.328,00  65,78

1.2.1-ITBI  15.701,26  15.701,26  1.990,00  10.328,00  65,78

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  -  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  -  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  -  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  -  -  - 

 70.384,25  70.384,25  82.183,06  166.504,10  236,56

1.3.1-ISS  70.051,29  70.051,29  82.183,06  166.420,25  237,57

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  19,14  19,14  -  83,85  438,09

13.3-Dívida Ativa do ISS  261,32  261,32  -  -  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  52,50  52,50  -  -  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  -  -  - 

 38.667,28  38.667,28  9.057,46  40.054,50  103,59

1.4.1-IRRF  38.667,28  38.667,28  9.057,46  40.054,50  103,59

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  -  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  -  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  -  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

1.5.1-ITR  -  -  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  -  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  -  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  -  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  -  -  - 

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)
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Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 5.671.476,80  5.671.476,80  1.197.572,74  5.377.325,65  94,81

 4.114.808,90  4.114.808,90  896.313,65  3.830.371,49  93,09

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  4.114.808,90  4.114.808,90  896.313,65  3.830.371,49  93,09

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  -  -  - 

 1.466.946,19  1.466.946,19  289.402,61  1.460.622,76  99,57

 13.637,61  13.637,61  1.866,32  11.197,92  82,11

 37.641,41  37.641,41  4.842,42  26.346,68  69,99

 1.284,71  1.284,71  57,13  887,87  69,11

 37.157,98  37.157,98  5.090,61  47.898,93  128,91

 -  -  -  - 

 5.815.350,90  5.815.350,90  1.291.343,47  5.607.652,09  96,43

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1-Cota-Parte FPM

2.2-Cota-Parte ICMS

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação

2.5-Cota-Parte ITR

2.6-Cota-Parte IPVA

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)
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Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  -  -  - 

 123.646,87  123.646,87  22.932,45  136.564,95  110,45

 42.675,66  42.675,66  6.893,40  43.350,33  101,58

 79.671,21  79.671,21  15.882,85  92.336,01  115,90

 1.300,00  1.300,00  156,20  878,61  67,59

 156.085,87  156.085,87  197.910,36  298.940,51  191,52

 155.085,87  155.085,87  196.573,20  297.450,00  191,80

 1.000,00  1.000,00  1.337,16  1.490,51  149,05

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 279.732,74  279.732,74  220.842,81  435.505,46  155,69

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 1.134.295,36  1.134.295,36  206.021,46  1.039.130,18  91,61

 822.961,78  822.961,78  146.738,28  733.386,04  89,12

 293.389,24  293.389,24  57.880,43  291.910,39  99,50

 2.727,52  2.727,52  373,26  2.239,56  82,11

 7.528,28  7.528,28  -  1.837,49  24,41

 256,94  256,94  11,42  177,53  69,09

 7.431,60  7.431,60  1.018,07  9.579,17  128,90

 499.902,89  499.902,89  81.981,76  450.358,65  90,09

 497.402,89  497.402,89  81.851,08  449.547,95  90,38

 -  -  -  - 

 2.500,00  2.500,00  130,68  810,70  32,43

 -636.892,47  -636.892,47  -124.170,38  -589.582,23  92,57

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1 - Transferências do Salário-Educação

5.2 - Outras Transferências do FNDE

5.3 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1 - Transferências de Convênios

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1) 

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2) 

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3) 

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4) 

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5) 

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6) 

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre RESTOS A PAGAR %

NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=((e+f)/d)x100

 299.941,81  299.941,81  15.616,52  299.239,64  -  99,77

 20.000,00  17.664,00  11.769,34  16.961,83  -  96,02

 279.941,81  282.277,81  3.847,18  282.277,81  -  100,00

 199.961,08  200.863,30  19.821,13  162.938,11  -  81,12

 10.000,00  10.000,00  -  -  -  - 

 189.961,08  190.863,30  19.821,13  162.938,11  -  85,37

 499.902,89  500.805,11  35.437,65  462.177,75  -  92,29

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  1.147,10

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  902,22

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  2.049,32

19-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ ((13-18)/(11)X100)%  65,99

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  902,22

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2009²  902,22
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Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 1.453.837,73  1.453.837,73  322.835,87  1.401.913,02

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre RESTOS A PAGAR %

NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=((e+f)/d)x100

 96.000,00  79.481,75  15.051,04  68.578,82  -  86,28

 30.000,00  27.664,00  11.769,34  16.961,83  -  61,31

 66.000,00  51.817,75  3.281,70  51.616,99  -  99,61

 1.112.339,90  1.171.872,48  212.661,92  1.139.760,98  1.872,00  97,42

 469.902,89  473.141,11  23.668,31  445.215,92  -  94,10

 642.437,01  698.731,37  188.993,61  694.545,06  1.872,00  99,67

 20.000,00  10.046,00  913,28  10.046,00  -  100,00

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 36.927,36  22.505,37  1.438,23  22.243,69  -  98,84

 1.265.267,26  1.283.905,60  230.064,47  1.240.629,49  1.872,00  96,78

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  96,43

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)
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R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre RESTOS A PAGAR %

NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=((e+f)/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 43.175,66  50.807,36  6.645,87  49.201,67  -  96,84

 -  -  -  -  - 

 236.557,08  450.202,94  33.751,97  230.173,52  185.328,00  92,29

 279.732,74  501.010,30  40.397,84  279.375,19  185.328,00  92,75

 1.545.000,00  1.784.915,90  270.462,31  1.520.004,68  187.200,00  95,65

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -589.582,23

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  810,70

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  902,22

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -587.869,31

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.798.081,11

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  32,06

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
SALDO ATÉ O BIMESTRE

CANCELADO EM 2009

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 
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R$ 1,00

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2009/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)

FUNDEB

(h)

 902,22

 449.547,95

 459.968,58

 810,70

 -8.707,71

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEF

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

FONTE:

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

    ITACIR DETOFOL          IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL         SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL       CONTADORA CRC/SC 026497/O-7             CONTROLE INTERNO                      TESOUREIRA

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)

 2.387.918,18  - 

 2.216.384,18  - 

 -  - 

 171.534,00  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.387.918,18  - 

PREFEITO MUNICIPAL    CONTADORA CRC/SC 026497/O-7       CONTROLE INTERNO                TESOUREIRA

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

    ITACIR DETOFOL       IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO   SOLANGE DETOFOL   SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54%  3.386.944,14

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%  3.217.596,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  6.272.118,78

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  38,07

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

 2.387.918,18DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2009 a Dezembro/2009

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

RGF 2º Semestre de 2009
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R$ 1,00
VALOR VALOR

 591.900,64  63.775,86
 -  18.041,81

 591.900,64  -755.605,37
Conta Movimento  538.080,23 Do Exercício  45.734,05
Contas Vinculadas  53.820,41 De Exercícios Anteriores  -801.339,42

 -  801.339,42
 - 

 591.900,64  63.775,86

-  528.124,78
 591.900,64  591.900,64

 799.299,44
-

VALOR VALOR

 -  - 
 -  - 
 -  - 

Conta Movimento  - Do Exercício  - 
Contas Vinculadas  - De Exercícios Anteriores  - 

 -  - 
 -  - 

- -
 -  - 

 - 

-

 271.174,66 -

PREFEITO MUNICIPAL  CONT. CRC/SC 026497/O-7    CONTROLE INTERNO        TESOUREIRA

DÉFICIT SUPERAVIT

FONTE:

    ITACIR DETOFOL    IVA A. SCHLOSSER SEGUETO  SOLANGE DETOFOL SUELI B. DA SILVA RINTZEL

TOTAL TOTAL
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII)

Outras Obrigações FinanceirasOutras Disponibilidades Financeiras

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
REGIME PREVIDENCIÁRIO(V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
REGIME PREVIDENCIÁRIO (VI)

Bancos Restos a Pagar Processados

Aplicações Financeiras
RP Não-processados de Exercícios 
Anteriores

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO

Caixa Depósitos

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO PASSIVO

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

TOTAL TOTAL

Outras Obrigações FinanceirasOutras Disponibilidades Financeiras

SUBTOTAL SUBTOTAL

Bancos Restos a Pagar Processados

Aplicações Financeiras
RP Não-processados de Exercícios 
Anteriores

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Caixa Depósitos

Janeiro a Dezembro de 2009
LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO PASSIVO

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso-SC
Relatório de Gestão Fiscal   Poder Executivo

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 618.206,71  526.671,22  418.127,27

 -  -  - 

 518.000,00  430.712,57  326.416,68

 -  -  - 

 518.000,00  430.712,57  326.416,68

 -  -  - 

 -  -  - 

 100.206,71  95.958,65  91.710,59

 -  -  - 

 100.206,71  95.958,65  91.710,59

Previdenciárias  100.206,71  95.958,65  91.710,59

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 103.558,08  413.232,59  546.166,59

 108.787,06  653.985,51  591.900,64

 -  -  - 

 5.228,98  240.752,92  45.734,05

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 514.648,63  113.438,63  -128.039,32

 6.122.882,00  6.157.416,38  6.272.118,78

 10,10  8,55  6,67

 8,41  1,84  -2,04

 -  -  - 

    ITACIR DETOFOL   IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO  SOLANGE DETOFOL  SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL  CONTADORA CRC/SC 026497/O-7     CONTROLE INTERNO              TESOUREIRA

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

% da DCL sobre a RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL - 0,00%

FONTE:

Outras Obrigações

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL)=(I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL

(-)Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

Precatórios anteriores a 5.5.2000

Insuficiência Financeira

Outras Dívidas

DEDUÇÕES(II)¹

Ativo Disponível

Haveres Financeiros

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Provisões de PPPs

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios posteriores a 05/05/2000(inclusive)

Operações de Crédito inferiores a 12 meses

Parcelamentos de Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Dívida Contratual de PPP

Janeiro a Dezembro de 2009

LRF, Art.55, inciso I, alínea "b" - Anexo II

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 6.122.882,00  6.157.416,38  6.272.118,78

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

FONTE:

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

    ITACIR DETOFOL     IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO    SOLANGE DETOFOL    SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL    CONTADORA CRC/SC 026497/O-7       CONTROLE INTERNO                TESOUREIRA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Janeiro a Dezembro de 2009

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
OPERAÇÕES REALIZADAS

ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA

Valor

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

    ITACIR DETOFOL     IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO    SOLANGE DETOFOL    SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL    CONTADORA CRC/SC 026497/O-7       CONTROLE INTERNO                TESOUREIRA

Janeiro a Dezembro de 2009

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

ESPECIFICAÇÃO

Não houve movimentação no período.
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R$ 1,00
EMPENHOS

CANCELADOS

NÃO INSCRITOS

De Exercícios De Exercícios POR INSUFICIÊNCIA

Anteriores Anteriores FINANCEIRA

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  -  3.854,77  -  -  - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E FAZENDA  -  7.670,28  -  -  - 

SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E ESPORTE  -  13.872,16  2.039,98  204.600,00  - 

SEC MUN. DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS  -  4.243,40  -  594.501,44  - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  -  8.170,76  -  -  - 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  -  2.426,34  -  -  - 

FUNDO MUN DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  -  465,00  -  -  - 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA  -  5.031,34  -  198,00  - 

SUBTOTAL  -  45.734,05  2.039,98  799.299,44  - 

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  -  -  -  -  - 

TOTAL  -  45.734,05  2.039,98  799.299,44  - 

 528.124,78

FONTE:

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

    ITACIR DETOFOL      IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO     SOLANGE DETOFOL     SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL     CONTADORA CRC/SC 026497/O-7        CONTROLE INTERNO                 TESOUREIRA

Janeiro a Dezembro/2009

RGF - ANEXO VI(LRF, Art.55, inciso III, alínea 'b'

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados) (Não Processados)

Do Exercício Do Exercício

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo dos Restos a Pagar
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  2.387.918,18  38,07

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  3.386.944,14  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  3.217.596,93  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -128.039,32  -2,04

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR NÂO INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PROCESSADOS PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos  799.299,44  528.124,78

FONTE:

Até o 3º Quadrimestre de 2009

    ITACIR DETOFOL     IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO  SOLANGE DETOFOL  SUELI BASQUER DA SILVA RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL    CONTADORA CRC/SC 026497/O-7     CONTROLE INTERNO              TESOUREIRA

Pref. Munic. Sta Terezinha do Progresso - SC  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 01/2010 - FMS
Extrato Publicação Processo 01/2010 Dispensa 01/2010- FMS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  001/2010
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  001/2010
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DURANTE O 

PERÍODO DE 1º DE FEVEREIRO A 30 DE ABRIL DE 2010 (SEN-
DO, 02 (DOIS) MÉDICOS 40 HORAS SEMANAIS PARA O PRONTO 
ATENDIMENTO DA POLICLÍNICA, E 01 (UM) MÉDICO 40 HORAS 
SEMANAIS PARA A UNIDADE DE SAúDE DE PRESIDENTE JUSCE-
LINO.
Valor: R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais).
Fundamento: Artigo 24, inciso IV, da Lei n. 8.666/93
Vigência: De 01.02.2010 a 30.04.2010
Contratado: GILBERTO PASSOS LIMA JUNIOR LTDA
CNPJ: 10.663.502/0001-56

São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

2.214.088,082.214.088,08DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 3.112.823,32
3.112.823,322.214.088,082.214.088,08    Passivo Atuarial

0,000,000,00    Demais Dívidas
1.822.334,911.606.452,18DEDUÇÕES (V) 2.057.263,96

98.921,4231.890,2172.138,76    Ativo Disponível
1.958.342,541.790.883,001.534.751,66    Investimentos

0,000,000,00    Haveres Financeiros
0,00438,30438,24    (-) Restos a Pagar Processados

RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

66.176,92DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 81.941,31100.202,53
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00
   Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00
Precatórios posteriores a 5.5.2000 (Inclusive) 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito inferiores a 12 meses 0,00 0,00 0,00
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 100.202,53 81.941,31 66.176,92

2.503.885,92DEDUÇÕES (II) 2.052.087,001.115.271,96
   Ativo Disponível 648.425,64 1.574.894,78 2.013.509,82
   Haveres Financeiros 515.283,39 515.283,39 515.283,39
   (-) Restos a Pagar Processados 48.437,07 38.091,17 24.907,29

0,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00
   Precatórios anteriores a 5.5.2000 0,00 0,00 0,00
   Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00
   Outras Obrigações 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -2.437.709,00-1.970.145,69-1.015.069,43

6.846.708,35 7.055.936,54 7.270.433,08

0,91%1,16%1,46%

-14,83% -27,92% -33,53%

8.724.519,708.467.123,858.216.050,02

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        Continua 1/2

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

Continuação 2/2

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 607.635,90 1.055.559,36391.753,17

MICHELE MAIA DA SILVA

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

CONTROLE INTERNO

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

CONTADORA CRC/SC 19.469PREFEITO MUNICIPAL SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MARIA DELENE S. JUNCKES

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

6.846.708,35 7.055.936,54 7.270.433,08

0,00 0,00 0,00

1.506.275,84 1.552.306,04 1.599.495,28

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2009

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

CONTADORA CRC/SC 19.469

MARIA DELENE S. JUNCKES

MICHELE MAIA DA SILVA

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTROLE INTERNO

SECRETARIA DE FINANCAS        FONTE:

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Executivo

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores

21.554,54 0,00479.092,85ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 20.315,37

479.092,85PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DE ALCANTARA 0,00 0,0021.554,54 20.315,37

3.352,75 0,0025.650,34ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00 0,00

25.650,34FUNDO MUNIC DE SAUDE SAO PEDRO DE ALCANTARA 0,00 0,003.352,75 0,00

3.518.498,10

TOTAL 0,000,00

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(Apurado no Anexo V Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

24.907,29 20.315,37 504.743,19

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)FONTE DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

0,000,000,00 0,00Sem Especificação 1.720,00
0,0016.866,110,00 283.465,54Recursos Ordinários 4.865,00
0,003.352,750,00 23.109,49RECURSO ORDINARIO - 15% SPS 0,00
0,000,000,00 50.000,00TRANSFERENCIA FUNDEB 40% 750,00
0,000,000,00 1.648,45TRANSFERENCIA SUS - UNIAO 0,00
0,002.010,530,00 756,80Transf. Recursos do - FNDE 0,00
0,000,000,00 892,40TRANSFERENCIA SUS - ESTADO 0,00
0,002.430,680,00 70.244,04RECURSOS ORDINÁRIOS 25% - EDUCAÇÃO 0,00
0,000,000,00 4.986,40TRANSFERENCIA TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADUAL 0,00
0,000,000,00 20.000,00EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FUNDEB 40% 0,00
0,00247,220,00 0,00EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - PNAE 0,00
0,000,000,00 7.583,11SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS ORDINARIOS 0,00
0,000,000,00 42.056,96SUPERAVIT DO EXERCICIO ANTERIOR - SAL. EDUCAÇÃO 12.980,37

0,000,00 504.743,19TOTAL : 24.907,29 20.315,37

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Executivo

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

552.275,65OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Depósitos 507.052,99

Restos a Pagar Processados 24.907,29
     Do Exercício 24.907,29
     De Exercícios Anteriores 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 20.315,37
     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 2.013.509,79

Caixa 102,06
   
Bancos 2.013.407,73
     Conta Movimento 105.986,28
     Contas Vinculadas 308.726,97
     Aplicações Financeiras 1.598.694,48

VALOR PASSIVO VALORATIVO

ATIVO VALOR

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

Restos a Pagar Processados 0,00
     Do Exercício 0,00
     De Exercícios Anteriores 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00
     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

2.057.263,96

Bancos 2.057.263,96
     Conta Movimento 98.921,42
     Aplicações Financeiras 1.958.342,54

PASSIVO VALOR

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTADORA CRC/SC 19.469

MARIA DELENE S. JUNCKES

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

956.490,95

TOTAL2.013.509,79

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

TOTAL

1.461.234,14—

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

2.013.509,79

504.743,19

0,00INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

TOTAL

2.057.263,96

2.057.263,96 2.057.263,96

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 2.057.263,96

TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VI)—

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
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JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Executivo

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

0,00

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (Ia)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 7.270.433,08

0,00

1.163.269,29

0,00 0,00

508.930,32 7,00

0,00 0,00

—

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (III) = (Ia + IIa)

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

0,00

16,00

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Semestre de 2009

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DE ALCANTARA

3.011.273,43

VALOR % SOBRE A RCL

41,42

3.729.732,17 51,30

3.926.033,86 54,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

1.599.495,28 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.163.269,29 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 508.930,32 7,00

0,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -28,88

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

SUFICIÊNCIA ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

-2.099.594,48

8.724.519,70

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

3.518.498,10504.743,19

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL



Página 645DOM/SC - Edição N° 41829/01/2010 (Sexta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

7.970.469,00 23,357.970.469,00 1.861.255,00 7.805.528,37 97,93 164.940,63RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
-252.455,37103,537.412.924,3720,761.486.255,007.160.469,007.160.469,00      RECEITAS CORRENTES

         RECEITA TRIBUTARIA 524.004,00 524.004,00 75.943,56 14,49 660.816,33 126,11 -136.812,33
            IMPOSTOS 489.631,00 489.631,00 72.331,37 14,77 623.423,20 127,33 -133.792,20
            TAXAS 34.373,00 34.373,00 3.612,19 10,51 37.393,13 108,79 -3.020,13
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 251.330,00 251.330,00 80.425,86 32,00 305.967,79 121,74 -54.637,79
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 134.000,00 134.000,00 45.361,80 33,85 144.742,49 108,02 -10.742,49
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 117.330,00 117.330,00 35.064,06 29,88 161.225,30 137,41 -43.895,30
         RECEITA PATRIMONIAL 209.000,00 209.000,00 42.230,18 20,21 238.906,62 114,31 -29.906,62
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 209.000,00 209.000,00 42.230,18 20,21 238.906,62 114,31 -29.906,62
         RECEITA DE SERVIÇOS 7.690,00 7.690,00 909,04 11,82 4.421,65 57,50 3.268,35
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.599.722,00 5.599.722,00 1.243.328,90 22,20 6.034.858,68 107,77 -435.136,68
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 5.589.722,00 5.589.722,00 1.242.961,40 22,24 5.957.888,28 106,59 -368.166,28
            Transf. de Pessoas 0,00 0,00 367,50 0,00 5.370,00 0,00 -5.370,00
            Transf. de Conv. 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 71.600,40 716,00 -61.600,40
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 568.723,00 568.723,00 43.417,46 7,63 167.953,30 29,53 400.769,70
            Multas e Juros de Mora 241.857,00 241.857,00 4.326,87 1,79 12.649,54 5,23 229.207,46
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 7.521,03 0,00 44.606,41 0,00 -44.606,41
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 260.466,00 260.466,00 18.551,52 7,12 48.087,25 18,46 212.378,75
            RECEITAS DIVERSAS 66.400,00 66.400,00 13.018,04 19,61 62.610,10 94,29 3.789,90

417.396,0048,47392.604,0046,30375.000,00810.000,00810.000,00      RECEITAS DE CAPITAL
         ALIENAÇÃO DE BENS 80.000,00 80.000,00 125.000,00 156,25 125.000,00 156,25 -45.000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 80.000,00 80.000,00 125.000,00 156,25 125.000,00 156,25 -45.000,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 730.000,00 730.000,00 250.000,00 34,25 267.604,00 36,66 462.396,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 730.000,00 730.000,00 250.000,00 34,25 267.604,00 36,66 462.396,00

205.000,00 34,15205.000,00 70.005,78 215.377,46 105,06 -10.377,46RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
-10.377,46105,06215.377,4634,1570.005,78205.000,00205.000,00      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

         RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 205.000,00 205.000,00 70.005,78 34,15 215.377,46 105,06 -10.377,46
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 205.000,00 205.000,00 70.005,78 34,15 215.377,46 105,06 -10.377,46

8.020.905,83SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 8.175.469,00 23,62 98,11 154.563,178.175.469,00 1.931.260,78

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.020.905,83SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 8.175.469,00 23,62 98,11 154.563,178.175.469,00 1.931.260,78

8.175.469,00 8.175.469,00

—

1.931.260,78

—

23,62 8.020.905,83 98,11 154.563,17

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — 398.661,98 — —

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

3.138.304,307.958.269,00 57,771.497.388,926.410.957,731.711.731,6011.096.573,30 5.906.214,54DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 504.743,19 4.685.615,57

936.708,63113.245,215.584.001,45DESPESAS CORRENTES 5.961.789,00 672.166,29 6.633.955,29 1.109.301,73 5.697.246,66 1.284.957,03 85,88

0,003.091.610,14 93,25753.800,443.091.610,14750.977,053.315.262,24521.433,492.793.828,75PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 223.652,10

0,000,00 0,000,000,000,001.000,000,001.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 1.000,00

113.245,212.492.391,31 78,54531.156,592.605.636,52358.324,683.317.693,05150.732,803.166.960,25OUTRAS DESPESAS CORRENTES 712.056,53

3.666.906,94391.497,98322.213,09DESPESAS DE CAPITAL 1.914.480,00 2.466.138,01 4.380.618,01 602.429,87 713.711,07 212.431,89 16,29

391.497,98288.625,50 15,65206.968,00680.123,48596.965,984.346.618,012.466.138,011.880.480,00INVESTIMENTOS 3.666.494,53

0,0033.587,59 98,795.463,8933.587,595.463,8934.000,000,0034.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 412,41

82.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 82.000,00 0,00 82.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10.173,06217.200,00 94,3353.368,15214.477,0353.368,15227.373,06 214.477,03DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 12.896,03

0,00214.477,03 94,3353.368,15214.477,0353.368,15227.373,0610.173,06217.200,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.896,03

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

SAO PEDRO DE ALCANTA,  27/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL 

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTADORA CRC/SC 19.469

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

10.173,06217.200,00 94,3353.368,15214.477,0353.368,15227.373,06 214.477,03DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 12.896,03

8.175.469,00 11.323.946,36 1.550.757,07 6.120.691,57SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.148.477,36 6.625.434,76 58,511.765.099,75 504.743,19 4.698.511,60

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

8.175.469,00 11.323.946,36 1.550.757,07 6.120.691,57SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 3.148.477,36 6.625.434,76 58,511.765.099,75 504.743,19 4.698.511,60

11.323.946,363.148.477,368.175.469,00 1.550.757,07

— — — — — —

6.625.434,76 4.698.511,60

— —

8.020.905,83TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

1.765.099,75 58,51

1.395.471,07

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 412.044,44
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/MÊS DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO A
REALIZAR
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO A
EXECUTAR
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

4.380.618,01 322.213,09 391.497,98 3.666.906,94DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

4.380.618,01DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 322.213,09 391.497,98 3.666.906,94

-713.711,07-4.380.618,01RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -3.666.906,94

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

CONTADORA CRC/SC 19.469

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Legislativo

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício Do Exercício

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores

PODER LEGISLATIVO

0,03

TOTAL 0,000,00

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(Apurado no Anexo V Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

0,00 0,00 0,00

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR -LEGISLATIVO
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o SemestreNo SemestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial — 8.175.469,00
Previsão Atualizada — 8.175.469,00
Receitas Realizadas 4.325.015,78 8.020.905,83
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 398.661,98

DESPESAS

Dotação Inicial — 8.175.469,00
Créditos Adicionais — 3.148.477,36
Dotação Atualizada — 11.323.946,36
Despesas Empenhadas 3.678.668,30 6.625.434,76
Despesas Executadas 3.629.920,08 6.625.434,76
   Liquidadas 3.629.920,08 6.120.691,57
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 504.743,19
Superavit Orçamentário — 1.395.471,07

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Semestre Até o Semestre

Despesas Empenhadas 3.678.668,30 6.625.434,76
Despesas Executadas 3.629.920,08 6.625.434,76
   Liquidadas 3.629.920,08 6.120.691,57
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 504.743,19—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Semestre

Receita Corrente Líquida 7.270.433,08

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o SemestreNo Semestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 523.548,83275.205,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 111.504,3957.188,66
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 412.044,44218.016,34

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à Meta

(b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Semestre (b)

-1.422.639,57 726,24Resultado Nominal -195.892,36
1.065.152,04 -819,35Resultado Primário -130.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo a RealizarValor apurado até o
Semestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Semestre

Cancelamento até o
Semestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 48.875,31 10.228,62 38.646,69 0,00
EXECUTIVO 45.728,83 10.128,62 35.600,21 0,00
LEGISLATIVO 3.146,48 100,00 3.046,48 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 87.903,94 213,23 67.375,34 20.315,37
EXECUTIVO 87.903,94 213,23 67.375,34 20.315,37

TOTAL: 136.779,25 10.441,85 106.022,03 20.315,37

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o
Semestre

Valor apurado até o
Semestre

1.548.880,84 25%

409.527,30

66,62

0,0060%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Semestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -45.000,00125.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 2.482,777.944,18

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

366.337,27

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Semestre

% Aplicado até o
Semestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 0,00366.171,87

2009 2027 20422017PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

94.080,12

249.269,57

155.189,45

119.864,92

57.232,46

177.097,38

-60.160,63

96.124,31

156.284,94

-167.822,97

2.821,12

170.644,09

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo a RealizarValor apurado até o
Semestre

Despesa de Capital Líquida 3.666.906,94713.711,07
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Legislativo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DE ALCANTARA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

244.474,88

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

LIQUIDADAS

(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,00244.474,88

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

CONTADORA CRC/SC 19.469

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

CONTROLE INTERNO

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

MICHELE MAIA DA SILVA

MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

244.474,88

244.474,88 0,00

VALOR

7.270.433,08

3,36

436.225,98

414.414,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - LEGISLATIVO
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R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Processados 0,00
     Do Exercício 0,00
     De Exercícios Anteriores 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00
     

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,03

Bancos 0,03
     Conta Movimento 0,03

VALOR PASSIVO VALORATIVO

ATIVO VALOR

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

Restos a Pagar Processados 0,00
     Do Exercício 0,00

RP Não-processados de Exercícios Anteriores 0,00
     

PASSIVO VALOR

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTADORA CRC/SC 19.469

MARIA DELENE S. JUNCKES

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

TOTAL0,03

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

—

TOTAL

0,03—

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

0,03

0,00

0,00INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

TOTAL0,00 0,00

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 0,00

TOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO (VI)— —

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA - LEGISLATIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2009/MÊS DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Mês 

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS -45.000,0080.000,00 125.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS -45.000,0080.000,00 125.000,00

TOTAL -45.000,0080.000,00 125.000,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Mês DESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 7.944,18 0,00 2.482,7710.426,95
      Investimentos 7.944,18 0,00 2.482,7710.426,95
      

TOTAL 7.944,18 0,00 2.482,7710.426,95

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2008
(h) 

Em 2009
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

0,00 117.055,82 117.055,82

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL 

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTADORA CRC/SC 19.469

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
RECEITAS

Até o Semestre/2008

308.171,37155.376,69271.000,00271.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 289.709,53
308.171,37155.376,69271.000,00271.000,00 RECEITAS CORRENTES 289.709,53
144.742,4977.843,65134.000,00134.000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 132.423,77
144.742,4977.843,65134.000,00134.000,00         Pessoal Civil 132.423,77
144.742,4977.843,65134.000,00134.000,00             Ativo 132.423,77

0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

163.290,8877.459,54137.000,00137.000,00     Receita Patrimonial 157.280,51
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

163.290,8877.459,54137.000,00137.000,00         Receitas de Valores Mobiliários 157.280,51
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

138,0073,500,000,00     Outras Receitas Correntes 5,25
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00

138,0073,500,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

215.377,46119.828,31205.000,00205.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 201.716,78
215.377,46119.828,31205.000,00205.000,00 RECEITAS CORRENTES 201.716,78
215.377,46119.828,31205.000,00205.000,00     Receita de Contribuições Patronais 201.716,78
215.377,46119.828,31205.000,00205.000,00         Pessoal Civil 201.716,78
215.377,46119.828,31205.000,00205.000,00             Ativo 201.716,78

0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
RECEITAS

Até o Semestre/2008

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

476.000,00476.000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 275.205,00 491.426,31523.548,83

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Semestre Até o Semestre/2009

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Semestre/2008

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2008

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2009

476.000,00 40.014,19 74.787,01 0,00 72.111,23 0,00476.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 18.583,38 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 18.583,38 0,000,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

476.000,00 40.014,19 74.787,01 0,00 53.527,85 0,00476.000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,00 28.441,79 51.894,51 0,00 53.527,85 0,000,00     Pessoal Civil

0,00 17.977,77 35.716,07 0,00 53.527,85 0,000,00         Aposentadorias

0,00 10.464,02 16.178,44 0,00 0,00 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

476.000,00 11.572,40 22.892,50 0,00 0,00 0,00476.000,00     Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

476.000,00 11.572,40 22.892,50 0,00 0,00 0,00476.000,00         Demais Despesas Previdenciárias

37.500,00 17.174,47 36.717,38 0,00 0,00 0,0027.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

37.500,00 17.174,47 36.717,38 0,00 0,00 0,0027.000,00 ADMINISTRAÇÃO

37.500,00 17.174,47 36.717,38 0,00 0,00 0,0027.000,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 503.000,00 513.500,00 57.188,66 111.504,39 0,000,00 72.111,23

-27.000,00 -37.500,00 218.016,34 412.044,44RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 419.315,08

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Semestre/2008

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL 

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTADORA CRC/SC 19.469

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Semestre/2008

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00Valor

2008

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2009
NOVEMBROBENS E DIREITOS DO RPPS

72.138,7651.063,22 98.921,42Bancos Conta Movimento
1.534.751,661.944.346,01 1.958.342,54Investimentos
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2008

CanceladosEm Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

83.356,114.547,83150,00 48.725,31 10.228,62 38.646,69 -0,00 213,23 67.375,34 20.315,37RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

150,00 41.690,53 9.690,38 32.150,15 -0,00 0,00 63.823,44 20.315,3779.638,814.500,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.067,06 0,00 4.067,06 0,00 0,00 438,02 0,00438,020,000,00ENCARGOS GERAIS
3.383,48 382,12 3.001,36 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

9.222,34 243,87 8.978,47 0,00 0,00 34.699,77 13.730,3748.430,140,000,00SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E DESPORTO

380,00 0,00 380,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SECRETARIA DA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

0,00 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00150,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4.945,02 135,00 4.810,02 0,00 0,00 670,00 365,001.035,000,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PLANEJ.

4.328,04 0,00 4.328,04 0,00 0,00 0,00 4.500,000,004.500,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

9.926,03 8.771,84 1.154,19 -0,00 0,00 19.385,48 0,0019.385,480,000,00SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

5.438,56 7,55 5.431,01 0,00 0,00 8.630,17 1.720,0010.350,170,000,00SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

0,00 3.450,06 0,00 3.450,06 0,00 165,40 3.551,90 0,003.717,300,00FUNDO MUNIC DE SAUDE SAO PEDRO DE ALCANTARA

3.450,06 0,00 3.450,06 0,00 165,40 3.551,90 0,003.717,300,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0,00 438,24 438,24 0,00 0,00 47,83 0,00 0,000,0047,83INSPA - INST. DE PREV. DE SAO PEDRO DE ALCANTARA

438,24 438,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00INSPA
0,00 0,00 0,00 0,00 47,83 0,00 0,000,0047,830,00INSPA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

0,00 3.146,48 100,00 3.046,48 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00LEGISLATIVO

3.146,48 100,00 3.046,48 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00CÂMARA MUNICIPAL

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

CONTADORA CRC/SC 19.469

MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM. CONTROLE INTERNO

MICHELE MAIA DA SILVA

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

TOTAL (III) = (I + II): 150,00 48.725,31 10.228,62 38.646,69 -0,00 213,23 67.375,34 20.315,3783.356,114.547,83

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2009 Até o Semestre/2008

7.389.395,21 6.928.486,783.831.713,10RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 7.156.469,00
660.816,33 536.849,43262.946,48Receita Tributária 524.004,00

114.571,49136.596,07    I.P.T.U. 13.725,72120.668,00
259.215,23380.804,79    I.S.S. 191.147,13265.650,00

53.810,9442.966,01    I.T.B.I. 14.444,8936.313,00
76.478,9263.056,33    I.R.R.F. 33.804,3367.000,00
32.772,8537.393,13    Outras Receitas Tributárias 9.824,4134.373,00

521.345,25 466.581,27310.299,54Receita de Contribuição 456.330,00
334.140,55360.119,95    Receitas Previdenciárias 197.671,96339.000,00
132.440,72161.225,30    Outras Contribuições 112.627,58117.330,00

0,00 0,000,00Receita Patrimonial Líquida 0,00
252.362,12238.906,62    Receita Patrimonial 118.302,68209.000,00
252.362,12238.906,62    (-) Aplicações Financeiras 118.302,68209.000,00

6.034.858,68 5.796.015,913.149.863,86Transferências Correntes 5.599.722,00
3.291.656,803.096.985,45    F.P.M. 1.585.727,113.247.200,00
1.043.400,421.151.920,19    I.C.M.S. 604.918,85964.800,00

197.765,6471.600,40    Convênios 70.000,0010.000,00
1.263.193,051.714.352,64    Outras Transferências Correntes 889.217,901.377.722,00

172.374,95 129.040,17108.603,22Demais Receitas Correntes 576.413,00
24.419,0048.087,25    Dívida Ativa 30.965,75260.466,00

104.621,17124.287,70    Diversas Receitas Correntes 77.637,47315.947,00

392.604,00 288.750,00375.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 810.000,00

0,000,00Operações de Crédito (III) 0,000,00
0,000,00Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,00

31.500,00125.000,00Alienação de Ativos (V) 125.000,0080.000,00
267.604,00 257.250,00250.000,00Transferências de Capital 730.000,00

257.250,00267.604,00    Convênios 250.000,00730.000,00
0,000,00    Outras Transferências de Capital 0,000,00

0,00 0,000,00Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,00

257.250,00267.604,00250.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 730.000,00

7.185.736,78RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 7.886.469,00 4.081.713,10 7.656.999,21

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

EM 2008EM 2009
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

113.245,21 5.559.396,295.798.478,483.384.222,32DESPESAS CORRENTES (VIII) 6.861.328,35 14.936,30

0,003.306.087,17    Pessoal e Encargos Sociais 1.877.706,54 0,00 3.071.823,653.542.635,30
0,000,00    Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,001.000,00

14.936,302.492.391,31    Outras Despesas Correntes 1.506.515,78 113.245,21 2.487.572,643.317.693,05
5.798.478,48DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 6.860.328,35 5.559.396,293.384.222,32 113.245,21 14.936,30

391.497,98 1.640.614,24322.213,09245.697,76DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.380.618,01 68.419,81

67.981,79288.625,50    Investimentos 229.933,37 391.497,98 1.608.255,174.346.618,01
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

438,0233.587,59    Amortização da Dívida (XIV) 15.764,39 0,00 32.359,0734.000,00
288.625,50DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 4.346.618,01 1.608.255,17229.933,37 391.497,98 67.981,79

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 82.000,00 -
- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 82.000,00

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 -
- - ---RESERVA DO RPPS 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

EM 2008EM 2009
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 -
- - ---RESERVA DO RPPS 0,00

6.087.103,98 82.918,09DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 11.288.946,36 504.743,19 7.167.651,463.614.155,69

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-3.402.477,36

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

467.557,41

398.661,98

1.065.152,04 -64.832,77

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

ERNEI JOSE STAHELIN MICHELE MAIA DA SILVA

CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM. CONTROLE INTERNO

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL 

-130.000,00

VALOR CORRENTE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2008 a 2082

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

165.822,37 1.351.809,992008 258.795,98 92.973,61
155.189,45 1.506.999,442009 249.269,57 94.080,12
144.366,52 1.651.365,962010 239.990,46 95.623,94
133.584,48 1.784.950,442011 230.947,09 97.362,61
122.847,87 1.907.798,312012 222.127,80 99.279,93
112.178,30 2.019.976,612013 213.521,78 101.343,48
101.334,42 2.121.311,032014 205.118,67 103.784,25

83.827,80 2.205.138,832015 194.910,50 111.082,70
70.673,62 2.275.812,452016 186.017,43 115.343,81
57.232,46 2.333.044,912017 177.097,38 119.864,92
49.130,59 2.382.175,502018 169.774,71 120.644,12
40.080,44 2.422.255,942019 162.607,43 122.526,99
-4.479,77 2.417.776,172020 145.314,09 149.793,86

-11.145,37 2.406.630,802021 138.372,09 149.517,46
-20.312,23 2.386.318,572022 130.821,23 151.133,46
-25.936,17 2.360.382,402023 124.381,84 150.318,01
-39.934,50 2.320.447,902024 115.685,31 155.619,81
-47.518,52 2.272.929,382025 108.845,13 156.363,65
-51.896,84 2.221.032,542026 102.971,37 154.868,21
-60.160,63 2.160.871,912027 96.124,31 156.284,94
-66.078,73 2.094.793,182028 90.180,89 156.259,62

-111.055,77 1.983.737,412029 73.422,59 184.478,36
-125.491,90 1.858.245,512030 64.986,21 190.478,11
-137.916,48 1.720.329,032031 57.077,07 194.993,55
-159.508,51 1.560.820,522032 46.672,57 206.181,08
-166.367,40 1.394.453,122033 40.322,42 206.689,82
-189.868,26 1.204.584,862034 29.353,77 219.222,03
-186.496,89 1.018.087,972035 25.771,28 212.268,17
-190.200,55 827.887,422036 20.393,01 210.593,56
-192.694,71 635.192,712037 15.413,08 208.107,79
-191.131,85 444.060,862038 11.617,01 202.748,86
-181.174,03 262.886,832039 10.217,16 191.391,19
-179.388,56 83.498,272040 6.996,57 186.385,13
-178.279,85 -94.781,582041 3.660,90 181.940,75
-167.822,97 -262.604,552042 2.821,12 170.644,09

0,00 -262.604,552043 0,00 0,00
0,00 -262.604,552044 0,00 0,00
0,00 -262.604,552045 0,00 0,00
0,00 -262.604,552046 0,00 0,00
0,00 -262.604,552047 0,00 0,00
0,00 -262.604,552048 0,00 0,00
0,00 -262.604,552049 0,00 0,00
0,00 -262.604,552050 0,00 0,00
0,00 -262.604,552051 0,00 0,00
0,00 -262.604,552052 0,00 0,00
0,00 -262.604,552053 0,00 0,00
0,00 -262.604,552054 0,00 0,00
0,00 -262.604,552055 0,00 0,00
0,00 -262.604,552056 0,00 0,00
0,00 -262.604,552057 0,00 0,00
0,00 -262.604,552058 0,00 0,00
0,00 -262.604,552059 0,00 0,00
0,00 -262.604,552060 0,00 0,00
0,00 -262.604,552061 0,00 0,00
0,00 -262.604,552062 0,00 0,00
0,00 -262.604,552063 0,00 0,00
0,00 -262.604,552064 0,00 0,00
0,00 -262.604,552065 0,00 0,00
0,00 -262.604,552066 0,00 0,00
0,00 -262.604,552067 0,00 0,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2008 a 2082

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

0,00 -262.604,552068 0,00 0,00
0,00 -262.604,552069 0,00 0,00
0,00 -262.604,552070 0,00 0,00
0,00 -262.604,552071 0,00 0,00
0,00 -262.604,552072 0,00 0,00
0,00 -262.604,552073 0,00 0,00
0,00 -262.604,552074 0,00 0,00
0,00 -262.604,552075 0,00 0,00
0,00 -262.604,552076 0,00 0,00
0,00 -262.604,552077 0,00 0,00
0,00 -262.604,552078 0,00 0,00
0,00 -262.604,552079 0,00 0,00
0,00 -262.604,552080 0,00 0,00
0,00 -262.604,552081 0,00 0,00
0,00 -262.604,552082 0,00 0,00

Hipótese

Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Valor
2009 172.530,65

2010 166.179,71

2011 159.993,64

2012 153.964,73

2013 148.085,20

2014 142.347,85

2015 136.745,78

2016 129.940,33

2017 124.011,62

2018 118.064,92

2019 113.183,14

2020 108.404,95

2021 96.876,06

2022 92.248,06

2023 87.214,15

2024 82.921,23

2025 77.123,54

2026 72.563,42

2027 68.647,58

2028 64.082,87

2029 60.120,59

2030 48.948,39

2031 43.324,14

2032 38.051,38

2033 31.115,05

2034 26.881,61

2035 19.569,16

2036 17.180,85

2037 13.595,34

2038 10.275,39

2039 7.744,67

2040 6.811,44

2041 4.664,38

2042 2.440,60

2043 1.880,75

2044 260,42

2045 248,81
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de SAO PEDRO DE ALCANTA

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2008 a 2082

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

Hipótese

Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Valor
2046 237,40

2047 226,17

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.
ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2008 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Semestre de 2009

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - Poder Legislativo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DE ALCANTARA

244.474,88

VALOR % SOBRE A RCL

3,36

414.414,69 5,70

436.225,98 6,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

1.599.495,28 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.163.269,29 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 508.930,32 7,00

0,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -28,88

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

SUFICIÊNCIA ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

-2.099.594,48

8.724.519,70

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,030,00

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 19.469 SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL LEGISLATIVO
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

57,77504.743,195.906.214,5411.096.573,30 1.711.731,60 6.410.957,73 96,761.497.388,927.958.269,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.685.615,57
262.072,28382.000,00282.000,00Legislativa 0,0058.679,05262.072,2857.698,05 119.927,7268,613,96

382.000,00282.000,00Ação Legislativa 68,610,00262.072,2858.679,05262.072,2857.698,05 119.927,723,96

837.116,931.069.371,001.241.000,00Administração 57.083,25199.151,89894.200,18209.679,73 175.170,8283,6213,50
1.069.371,001.241.000,00Administração Geral 83,6257.083,25837.116,93199.151,89894.200,18209.679,73 175.170,8213,50

631,0020.000,0020.000,00Segurança Pública 0,000,00631,000,00 19.369,003,160,01
20.000,0020.000,00Defesa Civil 3,160,00631,000,00631,000,00 19.369,000,01

124.237,18186.851,00204.351,00Assistência Social 803,6845.419,33125.040,8643.224,42 61.810,1466,921,89
14.652,0013.652,00Assistência ao Idoso 83,760,0012.272,282.074,6512.272,281.421,61 2.379,720,19

103.699,0090.699,00Assistência à Criança e ao Adolescente 91,00803,6893.564,9024.944,6894.368,5823.402,81 9.330,421,42

68.500,00100.000,00Assistência Comunitária 26,860,0018.400,0018.400,0018.400,0018.400,00 50.100,000,28

74.787,01476.000,00476.000,00Previdência Social 0,0016.816,4774.787,0115.860,31 401.212,9915,711,13
476.000,00476.000,00Previdência do Regime Estatutário 15,710,0074.787,0116.816,4774.787,0115.860,31 401.212,991,13

1.298.652,211.439.812,001.262.540,05Saúde 25.650,34342.655,031.324.302,55288.124,39 115.509,4591,9819,99
1.439.812,001.262.540,05Atenção Básica 91,9825.650,341.298.652,21342.655,031.324.302,55288.124,39 115.509,4519,99

1.527.806,801.751.918,901.248.936,75Educação 189.074,52451.532,841.716.881,32601.122,99 35.037,5898,0025,91
68.296,0052.296,00Alimentação e Nutrição 98,111.787,1265.220,2312.372,7567.007,358.687,66 1.288,651,01

1.208.242,90915.840,75Ensino Fundamental 97,32186.633,12989.234,68325.581,171.175.867,80480.754,03 32.375,1017,75

460.000,00275.800,00Educação Infantil 99,70654,28457.986,89109.658,92458.641,17107.761,30 1.358,836,92

15.380,005.000,00Educação de Jovens e Adultos 99,900,0015.365,003.920,0015.365,003.920,00 15,000,23

291.002,56492.287,21266.000,00Cultura 1.360,7810.992,48292.363,342.559,16 199.923,8759,394,41
492.287,21266.000,00Difusão Cultural 59,391.360,78291.002,5610.992,48292.363,342.559,16 199.923,874,41

Continua 1/4

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/4

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

57,77504.743,195.906.214,5411.096.573,30 1.711.731,60 6.410.957,73 96,761.497.388,927.958.269,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.685.615,57
438.496,85464.891,99620.000,00Urbanismo 4.975,2779.279,56443.472,1267.465,37 21.419,8795,396,69

464.891,99620.000,00Serviços Urbanos 95,394.975,27438.496,8579.279,56443.472,1267.465,37 21.419,876,69

0,000,0050.000,00Saneamento 0,000,000,000,00 0,000,000,00
0,0050.000,00Saneamento Básico Urbano 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

58.213,2376.000,00121.000,00Gestão Ambiental 4.506,2910.861,6262.719,5214.530,31 13.280,4882,530,95
76.000,00121.000,00Preservação e Conservação Ambiental 82,534.506,2958.213,2310.861,6262.719,5214.530,31 13.280,480,95

162.686,41193.000,00248.000,00Agricultura 302,5835.348,62162.988,999.039,08 30.011,0184,452,46
193.000,00248.000,00Extensão Rural 84,45302,58162.686,4135.348,62162.988,999.039,08 30.011,012,46

19.444,7920.000,0055.000,00Comércio e Serviços 547,558.301,1919.992,348.098,74 7,6699,960,30
20.000,0055.000,00Turismo 99,96547,5519.444,798.301,1919.992,348.098,74 7,660,30

580.548,164.169.441,201.471.441,20Transporte 214.760,59198.041,25795.308,75351.818,12 3.374.132,4519,0712,00
4.169.441,201.471.441,20Transporte Rodoviário 19,07214.760,59580.548,16198.041,25795.308,75351.818,12 3.374.132,4512,00

114.931,54150.000,00195.000,00Desporto e Lazer 0,0014.219,78114.931,5410.742,78 35.068,4676,621,73
150.000,00195.000,00Desporto Comunitário 76,620,00114.931,5414.219,78114.931,5410.742,78 35.068,461,73

115.587,59123.000,00115.000,00Encargos Especiais 5.678,3426.089,81121.265,9331.768,15 1.734,0798,591,83
35.000,0035.000,00Serviço da Dívida Interna 95,960,0033.587,595.463,8933.587,595.463,89 1.412,410,51

88.000,0080.000,00Transferências 99,635.678,3482.000,0020.625,9287.678,3426.304,26 321,661,32

0,0082.000,0082.000,001Reserva de Contingência 0,000,000,000,00 82.000,000,000,00
82.000,0082.000,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 82.000,000,00

94,330,00214.477,03227.373,06 53.368,15 214.477,03 3,2453.368,15217.200,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.896,03
33.540,4141.013,0043.000,00Administração 0,008.549,5233.540,418.549,52 7.472,5981,780,51

41.013,0043.000,00Administração Geral 81,780,0033.540,418.549,5233.540,418.549,52 7.472,590,51

Continua 2/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

94,330,00214.477,03227.373,06 53.368,15 214.477,03 3,2453.368,15217.200,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.896,03
5.303,805.500,005.500,00Assistência Social 0,001.350,055.303,801.350,05 196,2096,430,08

5.500,005.500,00Assistência à Criança e ao Adolescente 96,430,005.303,801.350,055.303,801.350,05 196,200,08

34.751,2035.000,0040.000,00Saúde 0,008.320,7434.751,208.320,74 248,8099,290,52
35.000,0040.000,00Atenção Básica 99,290,0034.751,208.320,7434.751,208.320,74 248,800,52

100.461,51101.252,0582.200,00Educação 0,0025.394,22100.461,5125.394,22 790,5499,221,52
56.171,8338.000,00Ensino Fundamental 99,990,0056.163,9114.013,6156.163,9114.013,61 7,920,85

45.080,2244.200,00Educação Infantil 98,260,0044.297,6011.380,6144.297,6011.380,61 782,620,67

0,000,002.000,00Cultura 0,000,000,000,00 0,000,000,00
0,002.000,00Difusão Cultural 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

13.108,0113.108,0113.000,00Urbanismo 0,003.152,0613.108,013.152,06 0,00100,000,20
13.108,0113.000,00Serviços Urbanos 100,000,0013.108,013.152,0613.108,013.152,06 0,000,20

3.141,134.000,004.000,00Gestão Ambiental 0,00843,513.141,13843,51 858,8778,530,05
4.000,004.000,00Preservação e Conservação Ambiental 78,530,003.141,13843,513.141,13843,51 858,870,05

9.295,1910.000,0010.000,00Agricultura 0,002.161,069.295,192.161,06 704,8192,950,14
10.000,0010.000,00Extensão Rural 92,950,009.295,192.161,069.295,192.161,06 704,810,14

1.349,551.500,001.500,00Comércio e Serviços 0,00316,701.349,55316,70 150,4589,970,02
1.500,001.500,00Turismo 89,970,001.349,55316,701.349,55316,70 150,450,02

Continua 3/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

94,330,00214.477,03227.373,06 53.368,15 214.477,03 3,2453.368,15217.200,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.896,03
13.526,2316.000,0016.000,00Transporte 0,003.280,2913.526,233.280,29 2.473,7784,540,20

16.000,0016.000,00Transporte Rodoviário 84,540,0013.526,233.280,2913.526,233.280,29 2.473,770,20

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNOCONTADORA CRC/SC 19.469

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

8.175.469,00 11.323.946,36TOTAL (III) = (I + II) 58,51100,00504.743,196.120.691,571.550.757,076.625.434,761.765.099,75 4.698.511,60

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2008 A JUNHO/2009

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2008 Set/2008 Out/2008 Nov/2008 Dez/2008 Fev/2009Jan/2009 Mar/2009 Abr/2009 Mai/2009 Jun/2009
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2008

PREVISÃO
ATUALIZADA

2009

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 544.466,99522.848,72 549.997,20 804.867,57 541.645,38 477.962,28 539.908,75 611.281,35 682.764,70 662.275,60 7.055.936,54 7.026.469,00596.396,20521.521,80

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

CONTADORA CRC/SC 19.469

MARIA DELENE S. JUNCKES

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

96.088,46 96.287,02 111.992,23 98.657,27 104.356,89 78.488,03 118.234,20 110.838,86 1.166.258,95 1.227.006,0084.198,05 96.535,1893.823,57DEDUÇÕES (II) 76.759,19

10.316,97 10.324,16 222,2221.611,8210.660,1221.313,8710.432,9220.789,130,00 134.000,00140.075,8921.525,2910.397,352.482,04Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor

73.881,08 83.499,41 78.265,8182.745,0787.997,1590.678,3685.854,1075.299,3376.759,19 1.093.006,001.026.183,0689.313,57107.836,8594.053,14Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

692.683,22 916.859,80 638.180,56 576.619,55 644.265,64 689.769,38 800.998,90 8.222.195,49607.046,77 8.253.475,00643.820,77 598.280,99 640.555,45RECEITAS CORRENTES (I) 773.114,46
67.502,63 631.120,71 524.004,0028.878,75 30.836,77 41.586,51 36.696,00 47.965,00 19.266,19 29.577,90 69.632,54 85.713,18126.177,41     RECEITA TRIBUTARIA 47.287,83

5.558,02 135.195,11 120.668,004.652,68 1.149,40 528,44 973,52 216,33 0,00 7.105,46 29.109,54 6.793,0774.304,26       I.P.T.U. 4.804,39

48.241,30 321.439,30 265.650,0015.933,93 20.265,07 28.627,83 17.695,81 27.087,62 11.565,08 6.139,37 24.473,33 64.547,4934.691,09       I.S.S. 22.171,38

5.120,43 67.189,00 36.313,002.692,12 2.281,81 4.988,20 10.357,26 9.103,41 0,00 7.920,18 1.004,64 5.983,088.492,79       I.T.B.I. 9.245,08

6.821,15 29.252,00 67.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.899,10 4.642,51 3.547,26 5.173,185.168,80       I.R.R.F 0,00

1.761,73 78.045,30 34.373,005.600,02 7.140,49 7.442,04 7.669,41 11.557,64 3.802,01 3.770,38 11.497,77 3.216,363.520,47       Outras Receitas Tributárias 11.066,98

29.785,21 256.132,61 251.330,0020.651,53 17.414,53 28.536,54 24.991,73 28.397,38 18.225,61 20.141,56 28.963,75 10.397,357.983,08     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 20.644,34

18.677,00 255.761,25 209.000,0023.384,36 25.724,82 18.147,12 20.602,45 22.652,12 22.040,10 16.576,15 24.592,52 19.295,1319.423,04     RECEITA PATRIMONIAL 24.646,44

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

454,52 3.018,08 7.690,000,00 800,00 454,52 0,00 0,00 0,00 0,00 454,52 454,520,00     RECEITA DE SERVIÇOS 400,00

645.699,70 6.957.730,98 6.692.728,00561.584,54 513.017,62 543.328,27 601.697,04 807.902,90 568.330,86 502.793,48 509.802,45 672.821,99525.757,93     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 504.994,20

311.159,15 3.940.666,72 4.059.000,00329.370,06 290.059,23 276.059,80 349.823,52 536.836,77 341.245,29 318.128,71 254.317,61 360.612,91303.404,66       Cota-Parte do F.P.M. 269.649,01

117.395,52 1.354.776,60 1.206.000,00111.459,80 110.333,33 110.028,62 107.075,17 116.284,04 112.173,13 99.345,81 130.124,93 150.909,2873.566,33       Cota-Parte do I.C.M.S. 116.080,64

17.009,40 203.972,71 141.283,0013.976,84 16.488,19 21.321,11 11.635,55 7.455,18 13.520,04 19.256,51 26.239,34 26.492,7812.202,45       Cota-Parte do I.P.V.A. 18.375,32

84,49 10.133,88 8.750,00128,29 240,84 6.522,48 613,75 337,72 764,48 0,00 102,48 357,83442,09       Cota-Parte do ITR. 539,43

0,00 29.392,10 39.000,003.541,34 5.298,95 3.556,42 1.668,17 3.650,82 2.999,94 2.480,14 2.021,93 0,001.503,70       Transferências da LC 61/1989 2.670,69

920,03 10.959,78 11.000,00906,60 906,60 906,60 906,60 906,60 920,03 920,03 920,03 920,03920,03       Transferências da LC 87/1996 906,60

57.355,57 643.221,61 562.000,0051.156,42 46.796,37 58.284,42 52.756,73 45.902,75 60.557,41 51.126,33 54.494,33 66.453,8951.279,69       Transferências do FUNDEB 47.057,70

141.775,54 764.607,58 665.695,0051.045,19 42.894,11 66.648,82 77.217,55 96.529,02 36.150,54 11.535,95 41.581,80 67.075,2782.438,98       Outras Transferências Correntes 49.714,81

10.995,40 118.431,86 568.723,009.321,59 10.487,25 8.502,49 8.696,00 9.942,40 10.317,80 7.530,46 10.819,86 12.316,7310.427,92     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.073,96

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2009/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2009
(C)

Em 30 Jun 2009
(B)

Em 31 Dez 2008
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 3.112.823,322.214.088,082.214.088,08
DEDUÇÕES (VIII) 2.057.263,961.822.334,911.606.452,18
   Ativo Disponível 98.921,4231.890,2172.138,76
   Investimentos 1.958.342,541.790.883,001.534.751,66
   Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00438,30438,24
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 1.055.559,36391.753,17607.635,90
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 1.055.559,36391.753,17607.635,90

SALDO

Em 30 Jun 2009
(B)

Em 31 Dez 2008
(A)

Em 31 Dez 2009
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

100.202,53 66.176,92DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 81.941,31
1.115.271,96 2.503.885,92DEDUÇÕES (II) 2.052.087,00

648.425,64 2.013.509,82   Ativo Disponível 1.574.894,78
515.283,39 515.283,39   Haveres Financeiros 515.283,39
48.437,07 24.907,29   (-) Restos a Pagar Processados 38.091,17

-1.015.069,43 -2.437.709,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.970.145,69
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.015.069,43 -1.970.145,69

RESULTADO NOMINAL No Semestre
(C - B)

-467.563,31

Jan a Dez 2009
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-1.422.639,57

-195.892,36

VALOR CORRENTE

-2.437.709,00

MICHELE MAIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAM.

ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM

SAO PEDRO DE ALCANTA,  28/01/2010

PREFEITO MUNICIPAL 

ERNEI JOSE STAHELIN

CONTADORA CRC/SC 19.469

MARIA DELENE S. JUNCKES

FONTE: SECRETARIA DE FINANCAS        

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
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Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 3.288/2010
PORTARIA Nº 3.288/2010, de 26 de janeiro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Rosamira Karsten, para exercer o cargo 
comissionado de Assessora de Saneamento e Gestão Ambiental, 
percebendo o nível salarial n°. 001 - Comissionados (Nível 178), 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008. 

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 26 de janeiro de 2010.
FELIPE VOIGT     
Prefeito Municipal   

JOSÉ DA CRUZ 
Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.289/2010
PORTARIA Nº. 3.289/2010, de 27 de janeiro de 2010

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 003/2009;

Considerando o Decreto n°. 2.061/2010, de 19/01/10, que homo-
loga a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando o início do ano letivo e a necessidade de preencher 
a vaga temporariamente aberta.

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Srta. Carina Costa Tepasse, para exercer o 
cargo de Professora C, percebendo o nível salarial n°. 005 – Ma-
gistério (Nível 157), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essen-
ciais deste Município conforme Lei n°. 1.690/08, de 28/10/2008, e 
contrato assinado entre as partes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008. 

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 27 de janeiro de 2010.
FELIPE VOIGT    
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL  
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Extrato de contrato Nº. 04/2010 - FAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/2010 - FAS
Inexigibilidade nº. 01/2010-FAS
Processo nº. 4/2010-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.

Contratada: CORTEZ EDITORA E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 43.0003.409/0001-74, estabelecida na Rua Monte Ale-
gre, nº. 1074, piso 2, na cidade de São Paulo/SP.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de 
assinatura da Revista Serviço Social e Sociedade para suprir as ne-
cessidades do Setor de Assistência Social da Secretaria de Saúde 
e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC.

Valor do Contrato: R$ 215,00 (Duzentos e quinze reais).

Data da Assinatura: 28/01/2010.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

SCHROEDER                 - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  2/2010 - DL

6/2010
Data: 27/01/2010

Quantidade Especificação Item Unid.
1,00  1 Locação de som, sendo:

01 mesa de som 14 canais
01 equalizador
01 processador de efeitos
01 amplificador
02 caixas de som modelo tripezoidal eaw
02 pedestais nde microfone
01 pedestal de microfone
02 microfone sem fio marca staner modelo  sm 58 digital uhf, alcance 100m
01 aparelho de cd player
01 técnico a disposição;

UN

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE SONORIZAÇÃO NA FORMATURA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
PARA O TRABALHO. CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE EM TEMPO HÁBIL PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITÁTORIO.

TEXTO 

SCHROEDER                ,  27  de  Janeiro  de  2010

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

EV ART LOCAÇÃO DE EQUIP SOM, LUZ E PROPAGANDA LTDA
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, S/N
SCHROEDER             -  SC
01.806.760/0001-53CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

8659

Cidade:

Contratação de empresa especializada em locação de sonorização para evento de formatura do Programa de Educação 
para o Trabalho a realizar-se em 04 de fevereiro de 2010 as 15h no Centro de Múltiplo Uso, para suprir as necessidades 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Objeto da Compra:

DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 02/2010-FAS
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CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

SCHROEDER                 - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  2/2010 - DL

6/2010
Data: 27/01/2010

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER                ,  27  de  Janeiro  de  2010

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (trezentos e quarenta reais)340,00

15 dias após recebimento do documento fiscalPagamento.........:
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Três Barras

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Lictação
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 05/2.010 - Edital Pregão nº. 02/2.010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h 
e 00 min. do dia 10 de fevereiro de 2.010, Propostas para “RE-
GISTRO DE PREÇOS DE GAS P 13 e GAS P 45” para manutenção 
das Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, 
Programa PETI, Postos de Saúde e das Secretarias Municipais.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, inde-
pendente de quantidade mínima a ser solicitada.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 10 min. do dia 10 de fevereiro de 2.010.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro 
– Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 – Três Barras – SC.

Três Barras - SC, 25 de janeiro de 2.010.
ELOI JOSE QUEGE 
Prefeito Municipal

NILTON AVANIR HURMUS
Pregoeiro

Aviso de Lictação
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 06/2.010 - Edital Pregão nº. 03/2.010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna pu-
blico para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Lici-
tações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate 
as 14 h e 00 min. do dia 10 de fevereiro de 2.010, Propostas para 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA COMBUSTIVEIS (Gasolina Comum 
e Óleo Diesel)” que tem por finalidade atender as previsões de 
compras no ano de 2.010, para abastecimento da frota veicular da 
Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, inde-
pendente de quantidade mínima a ser solicitada.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 14 h e 10 min. do dia 10 de fevereiro de 2.010.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro 
– Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 – Três Barras – SC.

Três Barras - SC, 25 de janeiro de 2.010.
ELOI JOSE QUEGE 
Prefeito Municipal

NILTON AVANIR HURMUS
Pregoeiro

Turvo

câMara de Vereadores

RELATORIO DE GESTAO FISCAL
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Videira

Prefeitura MuniciPal

Dispensa de Licitação Nº 05/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/10-FMS

O Município de Videira, através do Fundo Municipal de Saúde, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/10-FMS
HOMOLOGAÇÃO: 27/01/2010
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O TRANS-
PORTE DE PACIENTES, OS QUAIS REALIZAM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO, COM DESTINO A CIDADE DE ANGELINA/SC.
CONTRATADA: COMÉRCIO E SERVIÇOS GHELLER LTDA – ME.
Valor R$: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.

Videira-SC, 27 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 07/2010 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2010-FMAS

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de As-
sistência Social, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 07/2010-FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIFUNCIONAL 
PARA SER UTILIZADA PELO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a par-
tir das 14:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2010, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012. 

Videira/SC, 27 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 07/2010
Ata de Registro de Preços n°: 07/2010
Data de Assinatura: 27/01/2010
Fornecedor....: CONCRETOS FARROUPILHA LTDA
Valor............: R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 08/2010
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE TUBOS DE CONCRETO PARA A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA.
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DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO - MÊS DEZEMBRO/2009

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 2.681.470,63
1.2 - ITBI 1.068.426,13
1.3 - ISS 4.407.921,68
1.5 - IRRF 890.750,23
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 405.580,36
1.7 - Multas e Juros de Impostos 390.127,82
1.8 SOMA 9.844.276,85

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 12.767.904,91
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 170.486,40
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 26.671.480,70
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 565.997,57
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 13.436,96
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 3.963.794,77
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 44.153.101,31
1.18 TOTAL 53.997.378,16

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 13.499.344,54
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 10.030.488,61
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 114.979,84
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 -4.009,99
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 908.782,07

69.427,48
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 584.496,62
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 533.349,77
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 14.927,02

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 13.499.344,54 16.368.229,69 2.868.885,15
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 7.698.260,55
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 8.669.969,14
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 10.141.458,46 10.388.044,18 246.585,72
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 6.084.875,08 8.927.803,32 2.842.928,24
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 4.056.583,38 1.460.240,86 -2.596.342,52
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 1.562.706,17 435.263,79 -1.127.442,38
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 548.276,79 452.700,98 -95.575,81

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 27,69% 2,69%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1) 60,00% 89,01% 29,01%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 14,56% -25,84%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença

5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 10.030.488,61 8.730.298,61 1.300.190,00
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
Maria Angélica Vanz Balestieri Roberto Maraschin Primo
Contadora CRC-SC 022532/0-5 Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Wilmar Carelli

Videira-SC, 28 de janeiro de 2010.

Secretário Munucipal de Educação

ANEXO V GASTOS COM EDUCAÇÃO
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Associações de Municípios

eGeM

EDITAL Nº 05/2010
EDITAL Nº 05/2010
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO SOBRE INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
(LDO E LOA) 

1. OBJETIVO DO CURSO
Repassar conhecimentos sobre a elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, apresentar 
e discutir as atualizações na legislação.

2. PúBLICO ALVO
Prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais, contadores, con-
troladores internos, técnicos da área contábil e demais interessa-
dos.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local Florianópolis/SC

Período das inscrições De 01/02/2010 até 19/03/2010

Vencimento do boleto de cobrança 19/03/2010

Homologação das inscrições 23/03/2010

Período de Realização do Curso 26/03/2010

Carga horária 10 horas

Quantidade de Vagas 100 pessoas

4. VALOR DAS INSCRIÇÕES
QUADRO I

Participante Valor (por inscrição) 

Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 200,00 

Servidores de municípios filiados à FECAM – 
a partir da segunda inscrição do município R$ 100,00

Demais participantes R$ 300,00 

5. INSCRIÇÕES
INSCRIÇÕES ABERTAS NO PERÍODO DE ACORDO COM A OPÇÃO 
DA LOCALIDADE – VIDE QUADRO NO ITEM 3. CALENDÁRIO.

O processo de inscrição será realizado através do site da Escola de 
Gestão Pública Municipal na internet (www.egem.org.br) e segui-
rão as condições descritas no item 3 e 4 deste Edital. 

6. TAXA DE COMPROMISSO
Para participar do evento será cobrada a taxa de inscrição in-
dicada nas opções, não reembolsável. O pagamento desta taxa 
caracterizará o compromisso de participação no evento. 

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens, caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;

b) Comprometer-se a freqüentar todos os módulos do evento, 
ficando os organizadores, desde já, autorizados a cancelar sua 

inscrição em caso de ausência em um dos módulos, sem direito a 
devolução da taxa de confirmação de inscrição;

c) No caso do cancelamento de inscrição, conforme item anterior, 
ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do 
primeiro candidato da lista de espera;

d) Estar ciente que no caso de cancelamento de inscrição, após 
a data final para homologação indicada no Calendário (quadro I 
- Item 3 deste edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

7. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DA TAXA DE COMPRO-
MISSO
Forma de pagamento: Após a realização da inscrição através do 
site, será gerado um boleto bancário, com vencimento para o dia 
de acordo com o quadro constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá 
através do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Praça XV de Novembro, 
270. Centro - Florianópolis/SC
Telefone: 48-3221- 8800

Nota Fiscal: Após a realização do curso serão enviadas as notas 
fiscais juntamente com os certificados de participação emitidos 
pela EGEM, pelos Correios, para endereço constante no cadastro, 
informado no momento da inscrição, no campo: “Dados para a 
emissão da nota fiscal”.

8. PROGRAMAÇÃO

1° Dia

  8h

Instrumentos de Planejamento
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Modelo de Projeto de Lei 
Anexos 

12h INTERVALO PARA O ALMOÇO

13h30

Lei Orçamentária Anual
Modelo de Mensagem 
Modelo de Projeto de Lei 
Anexos  

2. Alterações Oriundas das Portarias STN

18h ENCERRAMENTO DO DIA

9. PALESTRANTE
Currículo Resumido: Sr. Gilberto Brasil, Especialista em auditoria 
governamental, assessor técnico da Associação dos Municípios da 
Grande Florianópolis - GRANFPOLIS.

Observações Importantes:
a) O material dos cursos será disponibilizado na página da EGEM 
na Internet, uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-los.
b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
Informações sobre inscrições com a equipe da Escola de Gestão 
Pública Municipal pelo e-mail: eventos@egem.org.br

Observação: Todas as divulgações e alterações se necessárias 
acontecerão por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.
org.br). 
FIQUE ATENTO!
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10. ANEXOS
Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento. 
 
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacita-
ção e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

aMMVi

Resolução nº 43/09
RESOLUÇÃO Nº 43/09
ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DE ANULAÇÃO, NO VALOR 
DE R$ 220.000,00.

JOÃO PAULO KLEINUBING, Presidente da Associação dos Muni-
cípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social; fundamentado na 
Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial no Orçamento-Programa 
2009 no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art. 2° desta Resolu-
ção, conforme segue:

004.122.0003.2002 - Manutenção das Atividades da AMMVI

44906100000000 – Terrenos............................................. R$ 220.000,00

Total Suplementação ...................................................... R$ 220.000,00

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior 
corre à conta de anulação parcial do saldo da dotação do seguinte 
elemento de despesa do Orçamento-Programa 2009:

004.122.0003.2002 - Manutenção das Atividades da AMMVI

31901100000000 – Vencimentos Vantagens Fixas........... R$ 29.000,00

31901300000000 – Obrigações Patrimoniais ................... R$ 30.000,00

33903900000000 – Outros Serviços de Terceiros............ R$ 45.000,00

44905100000000 – Obras e Instalações........................... R$ 19.000,00

Subtotal Anulação........................................................... R$ 123.000,00

004.123.0002.2003 - Manutenção da Assessoria Econômica e Contábil/
Orçamentária

33903600000000 – Outros Serviços de Terceiros............. R$ 10.000,00

33903900000000 – Outros Serviços de Terceiros............ R$ 9.000,00

44905200000000 – Equipamentos e Material Permanen-
te........................................................................ R$ 8.000,00

Subtotal Anulação .......................................................... R$ 27.000,00

004.122.0002.2004 - Manutenção da Assessoria Jurídica

31901100000000 – Vencimentos Vantagens Fixas........... R$ 48.000,00

31901300000000 – Obrigações Patrimoniais.................... R$ 20.000,00

33903900000000 – Outros Serviços de Terceiros............. R$ 2.000,00

Subtotal Anulação ........................................................... R$ 70.000,00

Total Anulação ................................................................ R$ 220.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 16 de dezembro de 2009; 40º Ano de Fundação.
JOÃO PAULO KLEINUBING
Presidente da AMMVI

Resolução nº 44/09
RESOLUÇÃO nº 44/09
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO, NO 
VALOR DE R$ 1.895,01.

JOÃO PAULO KLEINUBING, Presidente da Associação dos Muni-
cípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social; fundamentado na 
Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Pro-
grama 2009 no valor de R$ 1.895,01 (mil oitocentos e noventa 
e cinco reais e um centavo), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art. 2° desta Resolução, conforme segue:

015.122.0002.2005 - Manutenção da Assessoria de Planejamento e 
Engenharia

31901100000000 – Vencimentos Vantagens Fixas R$ 1.895,01

Total Suplementação ............................................. R$ 1.895,01

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior 
corre à conta de anulação parcial do saldo da dotação do seguinte 
elemento de despesa do Orçamento-Programa 2009:

015.122.0002.2005 - Manutenção da Assessoria de Planejamento e 
Engenharia

44905200000000 – Equipamento e Material Perma-
nente R$ 1.895,01

Total Anulação ....................................................... R$ 1.895,01

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 18 de dezembro de 2009; 40º Ano de Fundação.
JOÃO PAULO KLEINUBING
Presidente da AMMVI

Resolução nº 45/09
RESOLUÇÃO nº 45/09
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO, NO 
VALOR DE R$ 3.255,57.

JOÃO PAULO KLEINUBING, Presidente da Associação dos Muni-
cípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social; fundamentado na 
Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000;
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Progra-
ma 2009 no valor de R$ 3.255,57 (três mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e sete centavos), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art. 2° desta Resolução, conforme segue:

004.122.0003.2002 - Manutenção das Atividades da AMMVI

33903900000000 – Outros Serviços de Terceiros R$ 3.255,57

Total Suplementação ............................................. R$ 3.255,57

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior 
corre à conta de anulação parcial do saldo da dotação do seguinte 
elemento de despesa do Orçamento-Programa 2009:

004.122.0003.2002 - Manutenção das Atividades da AMMVI

33903600000000 – Outros Serviços de Terceiros R$ 3.255,57

Total Anulação ....................................................... R$ 3.255,57

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 18 de dezembro de 2009; 40º Ano de Fundação.
JOÃO PAULO KLEINUBING
Presidente da AMMVI

Resolução nº 01/10
RESOLUÇÃO Nº 01/10
DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA O 
EXERCÍCIO DE 2010.

JAMIR MARCELO SCHMIDT, Presidente da Associação dos Municí-
pios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social, e com base nos artigos 
6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alte-
rações; resolve:

DESIGNAR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Composta dos seguintes funcionários:

Nome Função

HEINRICH LUIZ PASOLD Presidente

VALDETE KORZ Secretária

RICHARD BUCHINSKI Membro

Para, sob a presidência do primeiro, e sem ônus para a Associa-
ção, processar, analisar e julgar a habilitação preliminar, a inscri-
ção em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e 
as propostas relativas às inexigibilidades, dispensas ou licitações 
efetivadas pela AMMVI no exercício de 2010.

Blumenau, SC, em 21 de janeiro de 2010; 40º Ano de Fundação.
JAMIR MARCELO SCHMIDT 
Presidente da AMMVI

Consórcios Públicos

ciGa

Extrato de Contrato nº 33/2010
Extrato de Contrato nº 33/2010
Contrato de Programa - Alto Bela Vista

CONTRATANTE: Município de Alto Bela Vista
CNPJ: 01.614.374/0001-60
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 015/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 

Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Alto Bela Vista e o Consórcio de Informática na Gestão Públi-
ca Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de publicação 
de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município de 
Alto Bela Vista no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Alto Bela Vista, a fim de que sejam publicados, por meio das fer-
ramentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.
VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 20 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato nº 34/2010
Extrato de Contrato nº 34/2010
Contrato de Programa - Bela Vista do Toldo

CONTRATANTE: Município de Bela Vista do Toldo
CNPJ: 01.612.888/0001-86
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Bela Vista do Toldo e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de publica-
ção de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município 
de Bela Vista do Toldo no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Bela Vista do Toldo, a fim de que sejam publicados, por meio das 
ferramentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.
VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
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nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 18 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato nº 35/2010
Extrato de Contrato nº 35/2010
Contrato de Programa - Santa Terezinha do Progresso

CONTRATANTE: Município de Santa Terezinha do Progresso
CNPJ: 01.612.847/0001-90
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 06/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Santa Terezinha do Progresso e o Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal (CIGA) para a prestação de serviços 
de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
Município de Santa Terezinha do Progresso no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Santa Terezinha do Progresso, a fim de que sejam publicados, por 
meio das ferramentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do 
Município.
VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 26 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato nº 36/2010
Extrato de Contrato nº 36/2010
Contrato de Rateio - Santa Terezinha do Progresso

CONTRATANTE: Município de Santa Terezinha do Progresso
CNPJ: 01.612.847/0001-90
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 07/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Santa Terezinha do Progresso e o Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal (CIGA) para a entrega de recursos finan-
ceiros, em atendimento ao Contrato de Programa nº 06/2010/09.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2010.

Florianópolis, 26 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato nº 37/2010
Extrato de Contrato nº 37/2010
Contrato de Rateio - Alto Bela Vista

CONTRATANTE: Município de Alto Bela Vista
CNPJ: 01.614.374/0001-60
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 016/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Alto Bela Vista e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 015/2010/09.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2010.

Florianópolis, 20 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato nº 38/2010
Extrato de Contrato nº 38/2010
Contrato de Rateio - Garuva

CONTRATANTE: Município de Garuva
CNPJ: 83.102.848/0001-59
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Garuva e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento 
ao Contrato de Programa nº 36/09.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2010.

Florianópolis, 26 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA
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Extrato de Contrato nº 39/2010
Extrato de Contrato nº 39/2010
Contrato de Rateio - Meleiro

CONTRATANTE: Município de Meleiro
CNPJ: 82.837.741/0001-96
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 005/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Meleiro e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento 
ao Contrato de Programa nº 12/09.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2010.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato nº 40/2010
Extrato de Contrato nº 40/2010
Contrato de Rateio - Biguaçu

CONTRATANTE: Município de Biguaçu
CNPJ: 82.892.308/0001-53
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 023/2010
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Biguaçu e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento 
ao Contrato de Programa nº 32/09.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2010.

Florianópolis, 20 de janeiro de 2010.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

cis - aMurel

Extrato de Contrato Nº 01
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 001/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ROBERTO 
SILVA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       

Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo contratante e 
Roberto Ramildo da Silva pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 02
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 002/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO CLÍNICO CATARINENSE LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo contratante e 
Alex Christmann Wawrzeniak pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 03
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 003/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LUIZ GONZA-
GA DE OLIVEIRA LTDA. – Laboratório Santé 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Priscila Tournier Cardoso pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 04
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 004/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO SANTA VERÔNICA LTDA. 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Jociane Oliveira Salasario pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 05
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 005/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO BIOCLÍNICO SANTA CATARINA LTDA. 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
José Carlos Mamprim pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 06
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 006/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA LTDA. 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
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Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
José Carlos Mamprim pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 07
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 007/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS 
SÃO JOSÉ LTDA. 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
José Carlos Mamprim pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 08
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 008/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CA-
TARINA - UNISUL 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Ailton Nazareno Soares pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 09
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 009/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA ORTOPÉDICA TUBARÃO LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Vilmar Loch pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 10
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 010/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLÍNICA S/S 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 11
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 011/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-

NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: URC – UNIDADE RADIOLOGICA CRICIUMA SS 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Domingos Valentim Simon, Marcio Emanuel Silva e Rafael Meller 
Amante pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 12
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 012/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVITAL 
LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Graziela Ricken pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 13
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 013/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: INVITTA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Maria Elisa Favarin pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 14
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 014/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
MICHELS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Iva Michels Bechtold pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 15
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 015/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO WESTRUPP ANÁLISES E PESQUISAS 
CLÍNICAS LTDA. 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
José Juvenal Westrupp pelo Contratado.                                  
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Extrato de Contrato Nº 16
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 016/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINI-X – CLÍNICA RADIOLÓGICA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Claudio Burigo de Carvalho pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 17
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 017/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS SANTA ISA-
BEL LTDA 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Roberto Bascherotto de Oliveira pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 18
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 018/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS SANTA ISA-
BEL LTDA - Filial
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Victor Remor Bascherotto pelo Contratado.

Extrato de Contrato Nº 19
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 019/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. ENEAS PAULO A. DA RO-
CHA S/S 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 002/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 20
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 020/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLÍNICA S/S (Armazém)
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 002/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.

Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 21
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 021/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLÍNICA S/S (Capivari)
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 002/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 22
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 022/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLÍNICA S/S 
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 002/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 23
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 023/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO CLÍNICO CATARINENSE LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 002/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Alex Christmann Wawrzeniak
pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 24
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 024/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINI-X – CLÍNICA RADIOLÓGICA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 002/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Cláudio Burigo de Carvalho pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 25
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 025/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA CLA-
RA LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
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Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Fátima Duarte da Silva pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 26

Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 026/2009.                                                   
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: VOLNEI SERVIÇOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA SS 
LTDA. - DI-PREVER.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Volnei David Pereira pelo Contratado.                                  

Extrato de Contrato Nº 27
Termo Aditivo nº. 001/2009 do CT nº. 027/2009.                                                    
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CARDIO CENTRO DIAGNÓSTICOS SS LTDA.
Objeto: Fica alterada a Cláusula Sexta, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2010.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamen-
to nº. 001/2009).       
Data da Assinatura: 31/12/2009.                                        
Assinantes: Manoel Antonio Bertoncini Silva pelo Contratante e 
Silvia Machado Abreu pelo Contratado.                                  

Extrato de Credenciamento 001
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2009 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO DA AMUREL – CIS/AMUREL comunica a todos quantos 
interessar possa que, continua em aberto às inscrições para CRE-
DENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS NA ÁREA DE SAÚDE, para fins de atendimento aos pacientes 
do Sistema único de Saúde, conforme TABELA DE PROCEDIMEN-
TOS DO SUS, instituída pela portaria GM/MS nº 321 de 8/2/2007. 
A integra do Edital poderá ser adquirido na sede do CIS/AMUREL, 
na Rua Rio Branco, nº. 67, sala “B”, bairro Vila Moema, Tubarão/
SC, ou, pelo endereço eletrônico: www.amurel.org.br, no link CIS/
AMURAL. 

27 de janeiro de 2010
MANOEL ANTONIO BERTONCINI SILVA 
Presidente CIS/AMUREL

Extrato de Credenciamento 002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 002/2009 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO DA AMUREL – CIS/AMUREL comunica a todos quantos 
interessar possa que, continua em aberto às inscrições para CRE-
DENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS NA ÁREA DE SAúDE, exclusivo em Diagnósticos por ULTRA-
SONOFRAFIA, para fins de atendimento aos pacientes do Sistema 
Único de Saúde, conforme especificado no item “4” do edital, e 
orientações constantes da Portaria nº. 1.606, de 11 de setembro 
de 2001, do Ministério da Saúde. A integra do Edital poderá ser 
adquirido na sede do CIS/AMUREL, na Rua Rio Branco, nº. 67, 

sala “B”, bairro Vila Moema, Tubarão/SC, ou, pelo endereço ele-
trônico: www.amurel.org.br, no link CIS/AMURAL. 

27 de janeiro de 2010
MANOEL ANTONIO BERTONCINI SILVA 
Presidente CIS/AMUREL.
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